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o qual Escudo d*Armas será invariavelmente o symbolo
heráldico do prinneiro Município do Reino, e assim reproduzido
fielmente em todos os seus pertences — Alvará régio de 31 de
março de 1897.

A reproducção supra do Escudo d'Armas da
Cidade de Lisboa está conforme ao debuxo illu-

minado do dito Escudo, junto á Carta de Brazão
de 21 d'Abril de 1897.

Lisboa, 10 de março de 1898.

José <£uiz jVíoqleiro

ARCHITECTO DA CIDADE





¥

Quando no capitulo iv a pag. 77 do tom. i d'esta obra

tratámos da Divisa da Cidade, puzemos bem em relevo a

maneira arbitraria e caprichosa, com que ella em todos os

tempos se via representada. Faltava um padrão authentico,

um titulo qualquer que a regulasse e que tivesse íorça e

validade, e por isso se notava a falta de uniformidade nos

desenhos que eram apenas o fruclo da phantasia de cada um.

O illuslre vereador o ex.™^ sr. José Martinho da Silva Gui-

marães que, conforme se evidenceia das actas das sessões da

vereação de que faz parte, tem vinculado o seu nome a tan-

tos e tão variados assumptos de verdadeiro interesse para o

municipio, aproveitando a disposição da portaria do ministé-

rio do reino de 26 d"agosto de 1881, tomou a iniciativa de

fazer cessar aquella confusão. A digna camará municipal

de Lisboa acolheu promptamente essa iniciativa, resolvendo,

em sua sessão de 21 de maio de 1896, sob proposta do

mesmo sr. vereador, representar á instancia superior compe-

tente, pedindo para ser ratificado e authenticado, pela re-

partição da armaria, o brazão d'armas da cidade de Lisboa,

segundo a tradição e as regras heráldicas, de tal sorte que o
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dito brazão, cuja posse data de remotas eras, ficasse tendo

forma regular e permanente.

Possue, pois, já a muito antiga, mui nobre e sempre leal

cidade de Lisboa, princeza, cabeça e bonra d'estes reinos de

Portugal e Algarve um padrão invariável do brazão d'armas

que lhe pertence— artisticamente reproduzido na estampa

que acompanha o presente volume— , e guarda no seu ar-

chivo o diploma legal que lhe ratifica e authenlíca a legitimi-

dade da posse e a origem histórica do mesmo brazão, diplo-

ma que seguidamente transcrevemos.



D. Carlos, por Graça de Deus, Rei de Portugal c dos

Algarves &c. Faço saber aos que esta Minha Carta de^Bra-

zão d'Armas de Nobreza e Fidalguia virem, que por [)arte

da Camará Municipal de Lisboa Me foi apiesentado um Al-

vará passado em Meu Real Nome, o qual é do teor seguinte:

Eu, El-Rei, Faço saber aos que este Meu Alvará virem,

que, Atlendendo ao que Me representou a Camará Miuiicipal

de Lisboa, pedindo que seja ratificado e autlienlicado pela

Repartição da Armaria o Escudo d'Armas de que usa este

Municipio desde remotas eras, para provar a legitimidade da

posse e a origem histórica do Brazão, do qual a mesma Ca-

mará não possue titulo legal e anthentico; Considerando

que o Brazão da Cidade de Lisboa do qual usa, segundo a

tradição) desde o reinado de D. Pedro 1.", composto de um
galeão e dois corvos, tem por fim symbolisar o navio que no

(empo de D. AíTonso Henriques transportou á dita Cidade de

Lisboa os ossos do Martyr S. Vicente, encontrados no Cabo

d'esle nome, no Algarve; Considerando que os Escudos

d'Armas devem ser padrões inalteráveis para representarem

constantemente os individuos e as corporações a que perten-



cem ; Tomando em consideração as razões allegadas; E Que-

rendo Dar á mesma Gamara um testemunho da iMinlia Real

Munificência: Hei por bem ratificar e confirmar a legitimi-

dade da posse e a origem histórica do Brazão de que usa

a Gamara Municipal de Lisboa, cujo Brazão será composto

da forma seguinte

:

Um Escudo em campo de prata, tendo ao centro um Ga-

leão de côr esverdeada, sobre as ondas, com dois corvos de

sua côr, um á proa, outro á popa, e as vergas em funeral.

Sobre o Escudo a Gorôa Mural de ouro. Em volta dois ra-

mos de carvalho de sua côr, e ligada com elles uma fila ver-

melha, tendo por legenda, em lettras de ouro, as palavas de

D. João 1.°, quando se referia á Gamara Municipal de Lis-

boa,- manifestando o seu reconhecimento pelos relevantes ser-

viços prestados no Reino por este Municipio : <íMui Nobre

Leal Cidade de Lisboa^.

O qual Escudo d'Armas será invariavelmente o symbolo

heráldico do primeiro Municipio do Reino, e assim reprodu-

zido fielmente em todos os seus pertences.

Pelo que Mando ao Rei d'Armas Portugal que, sendo-lhe

este Alvará apresentado, faça debuxar e illuminar as ditas

Armas no livro do Thesouro da Nobreza de Portugal, e tras-

ladal-o no livro competente, para em todo o tempo se conhe-

cer a authenticidade das referidas Armas, das quaes o

mesmo Rei d'Armas Portugal fará expedir á dita Gamara

Municipal de Lisboa a respectiva Garta de Brazão, na forma

do estylo.

Em firmeza do que lhe Mandei passar o presente Alvará,

por Mim assignado, e sellado com o sello das Armas Reaes,

o qual se cumprirá como n'elle se contem, sendo registado

nas Repartições competentes. Paço, 31 de Março de 1897.

— El-Rei— Gonde Mordomo-M ór.
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Cujo Alvaiá foi regislado no Carlorio da Nobreza Jo Ueino

no livro 10.°, a folhas Dl, c o Escudo das dilas Armas foi

debuxado e illiiininado no livro do Tliesoiiro da Nobreza de

Portugal, que tem o iMeu Hei d'Armas Portugal. Em viilude

do qual, e em seu cumprimento, se passou esta Minha Carla

de Brazão d'Armas á dita Camará iMunici|)al da Cidade de

Lisboa, assim e da mesma forma que no referido livro ficam

lançadas e aqui vão brazonadas, divisadas e illuminadas com

figuras, cores e metaes, a sabei'

:

Um Escudo em campo de praia, lendo ao centro um Ga-

leão de côr esverdeada, sobre as ondas, com dois corvos de

sua còr, um á proa, oulro á popa, e as vergas em funeral.

Sobre o Escudo a Coroa Mural de ouro. Em volta dois ra-

mos de carvalho de sua côr, e ligada com elles uma fita ver-

melha, tendo [)or legenda, em lellras de ouro, as palavras de

D. João 1.°, quando se referia á Camará Municipal de Lisboa,

manifestando o seu reconhecimento pelos relevantes serviços

prestados ao Reino por este Municipio : «il//</ Nobre Leal

Cidaie de Lisboa».

O qual Escudo d'Armas poderá trazer e usar a dita Ca-

mará Municipal de Lisboa em todos os actos do seu Munici-

pio, assim como as poderá mandar esculpir em seus firmaes,

edificjos, reposteiros, sinetes e divisas, e pol-as em seus di-

plomas. Oulrosim M^indo que haja a mesma Camará todas as

honi'as, privilégios, isenções e franquezas, de que gozam

todas as outras Camarás que têem sido agraciadas com egual

Mercê. E Mando ao dito Meu Rei d'Armas Poitugal que le-

nha as dilas Armas em boa e devida guarda, paia em lodo o

tempo serem havidas e approvadas por verdadeiras, e as

deixe gozar e possuir tão sómenle á Camará Municipal de

Lisboa, e a outros alguns não.

Pelo que Mando a lodos os Juizes e mais Justiças d'esle
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Reino, e em particular a todos os Meus Reis d'x\rmas, Arau-

tos c Passavaiiles, e a quaesquer outros OíTiciaes e pessoas

a quem esta Minha Carla for mostrada e o conhecimento

d'ella pertencer, que em tudo lh'a cumpram e guardem e fa-

çam inteiramente cumprir e guardar, como n'ella se contém,

sem duvida nem embargo algum que a ella seja posto, por-

que assim é Minha Mercê.

El-Rei o Mandou pelo Conde de Ficalho, Seu Mordomo-

Mór, e Carlos Augusto da Silva Campos, Escrivão da No-

breza do Reino, a fez escrever.

Paço, 21 d'Abrirde 1897. —El-Rei— Conde Mordomo-

Mór.

Carta pela qual Vossa Magestade Houve por bem ratifi-

car o antigo Brazão da Camará Municipal de Lisboa, pela

forma retro declarada.

Para Vossa Magestade Vêr.

— Não pagou Direitos de Mercê pelos não dever.— O
Escrivão Ajudante— Francisco de Paula da Silva Campos.

Registada no Livro 10." do registo geral dos Brazões, a

ís. 91 v. — S.* Campos.

Registado o Alvarcá no Archivo Nacional da Torre do Tombo

no Livro 8." do registo de Mercês, a fs. 215 v. — S.^ Cam-

pos.

Pagou de sello, verba n.° 7, a quantia de cem mil réis.

Lisboa, Recebedoria da 5.* secção, 31 de Maio de 1897.

—

J. J. R. Mello— C. Real.

Visto — O Rei d'Armas Portugal— João Baptista dos

Santos.

Com o sello da Mordomia-Mór da Casa Real— Cartório

da Nobreza do Reino,
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PARA A

HISTORIA DO município de LISBOA

XII

(continuação)

Factos notáveis e faustos da camará, seus privilégios,

preeminências, jurisdicções, prerog-ativas, g-raças,

mercês e honras que llie foram conferidas.

Continuando na colleccionação da serie de diplomas que

se subordinam á epigraphe d'este capitulo, encetamos o pre-

sente volume com a transcripção do documento que, segundo

a ordem chronologica, immediatamente se segue áquelle com
que encerrámos o volume anterior.

I>eci'eto <le í2 <le juulio <le 1T'00 i

"A António Rebello da Fonseca, thesoureiro da consigna-

ação real, casa de Bragança e Infantado, tenho ordenado en-

«tregue ao thesoureiro do senado da camará d'esta cidade

«i74.':í)2oo réis, para que, conforme o que se tem ajustado

«entre o procurador da casa do Infantado, o desembargador

«Bartholomeu de Sousa Mexia, e o dito senado, distracte o

^ Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 229.
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«mesmo senado 8':^7ío réis dos seus juros, para que o dito

«juro de S^-jio réis fique subrogado ao hospital de S. La-

«zaro, de que c administrador o dito senado, pelo foro e trez

slaudemios do prazo foreiro em vidas ao dito hospital, sito

«no districto das Marnotas, termo d'esta cidade, que mandei

«comprar livre para a minha fazenda. O senado da camará

«o tenha assim entendido e o fará executar pela parte que

«lhe toca.»

Coii.sitlta da, <3amai*a a el-fei em 14 de jiinlio
de ITOOi

«Senhor — Com a publicação das taxas da palha de trigo

«e cevada, por que o presente anno mandou o senado se ven-

a desse n'esta cidade, na forma do est}^©, se abstiveram os

«donos d'ella de a mandarem conduzir a esta- corte, dando

«causa ás queixas e apertos que geralmente padecem os mo-

«radores d'ella, pela grande falta que experimentam para

«sustento de suas cavallariças ; e, como este procedimento

«seja um prejuízo gravíssimo do bem commum, parece ao

«senado fazer presente a V. Magestade o estado em que esta

«cidade se acha, pela hostilidade que os lavradores das Lezi-

«rias e Ribatejo fazem por reter a palha, não se querendo

«sujeitar á taxa que o senado poz ajustando-se com as infor-

«maçÕes que mandou tomar, como o faz todos os annos, e

«tendo consideração ás taxas dos annos passados, a respeito

«das novidades, assim dos tempos em que houve esterilida-

«des d'este género, como dos em que a não houve, porque

«os lavradores não attendem mais que ás suas utilidades, fa-

«zendo-se por este meio (de que usam, retendo as palhas,

«para que as taxas se levantem com os clamores do povo,

«na falta dos mantimentos precisamente necessários para as

«suas cavalgaduras) ricos, sendo para todos castigo a esteri-

«lidade, quando a ha, e para elles lucro; e estão tão costu-

«mados a estes interesses, que, ainda em anno tão fértil

«d'este género de mantimento, como é notório e sabido de

1 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. i-j5.
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«todos, se não querem aquietar, usando das mesmas cavilla-

«çÔes, de que todos os annos se valem para conseguirem o

«seu intento, que o senado não pôde atalhar por não ter

«jurisdicção para os constranger e obrigar a que se sujeitem

«ás taxas que o senado põe ', porque, supposto ha muitos ho-

«mens, palheireiros, que compram palhas para virem vender

«a esta cidade, lh'a querem vender por tão alto preço, que

anão podem comprar para venderem pela taxa, ao que V.

«Magestade, como rei, senhor e pae de seus vassallos, deve

«acudir, para os livrar da oppressao em que estão postos,

«mandando ordem a todas as justiças, com especial recom-

«mendação e aperto, para que cada um, no seu districto,

atome conta de toda a palha, assim de cevada como de trigo,

«e, deixando a que for precisa para o sustento do gado dos

«lavradores, com advertência que as moínhas são o maior

«sustento d'elles, e juntamente para as cavalgaduras que ti-

« verem e forem de seu serviço, e também a que fòr neces-

«saria para o provimento da cavallaria, e toda a mais façam

aremetter a esta cidade para se vender ao povo pela taxa,

«vindo toda em direitura dar entrada na casinha, assim a dos

«particulares, como a que vier para se vender, trazendo

«guias, sob pena de se proceder contra os barqueiros com
«as penas das posturas, alvarás, resoluções e decretos de V.

«Magestade e dos senhores reis, seus antecessores, para

«que assim possa ser distribuída a palha ao povo pelos al-

«motacés.

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, parece que, pela

«experiência do que tem succedido os mais annos, não

abastando todos os remédios que se consideraram necessários

«em varias juntas que V. Magestade foi servido mandar fa-

«zer, o povo padeceu o maior detrimento que agora vae

«começando n'este. anno, de qualidade que a republica se

«acha opprimida, vindo a pôr-se em estado que não haverá

«quem sirva a cidade por falta de sustento para as suas bes-

1 O senado tinha jurisdicção para. até cinco léguas da cidade, mandar

desembargar a palha que fosse apprehendida, e, privativamente, para fa-

zer repartir a que do Ribatejo viesse á Ribeira para se vender ao povo.
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«tas, veriticando-se tanto que, depois de posta esta taxa, não

«apparcceu palha alguma, mais que de particulares que, com
pretexto de que vem para sua casa, alternativamente a vão

omandando para ella e vendendo no caminho por preços

«exorbitantes, com que vem o povo a padecer maiores da-

omnos, quando, havendo de ser o remédio promptissimo, se

«dilata tanto que na mesma abundância acham os vassallos a

«maior esterilidade que elle, procurador da cidade, vê pade-

acer, e amanha nem haverá quem môa o pão, quem traga os

«fructos, quem limpe a cidade e outras muitas consequências

«prejudiciaes ; e, não duvidando que a palha seja muita, e

«que, respectivamente ao preço passado, podia ser menor que

«o que agora se lhe poz, esta regra não pôde ter logar quando

flO preço é tão limitado, que o barco e quem vem trazer a

«elle a palha e depois a esta cidade importará quasi tanto

«como o mesmo preço de tostão, e, não havendo nenhuma
«conveniência da parte do lavrador, mui difficultosamente ha

«de ter remédio prompto o povo, e só se dá logar a buscar

«cada um o meio que lhe parece para ter palha, mandada
«vir não só para si, mas para negociar, com que os mais mi-

aseraveis a compram a quatro e cinco tostões : e é de repa-

«rar que contra o lavrador se executem as taxas, e para o

«seu sustento, criados, vestidos e calçado tudo comprem por

«preços exorbitantes. As pessoas que vão buscar os fructos,

«tomandoos por ellas, os vêem vender em segredo ou pu-

«blicam.ente, conforme o seu estado, por dobrados preços,

«de sorte que, parecendo isto propriamente travessia, se to-

«lera, e os lavradores que nos sustentam, perdendo-se, é o

«povo sempre vexado, sendo que no regimento novo^ que V.

«Magestade foi servido mandar fazer para o governo da ca-

omara, manda guardar mui exactamente os privilégios dos

«ditos lavradores, com que n'elles e no povo fica verificando-se

«o damno •, e, porque n'este caso sempre se escolhe o menor,

«parece, visto que elle, procurador da cidade, não assistia no

«senado quando se poz a dita taxa, que, vendendo-se cada

«panno de palha de cevada a sete vinténs e de trigo a dois

«tostões, não seria mal acceita, ficando por este modo os la-

«vradores sem razão alguma de queixa, e remindo se o povo
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«do damno que está padecendo; e mais quando a dita taxa

o foi posta antes do est^-lo observado de muitos annos e os

«barcos que estavam na praia, de lhe tomarem toda pela ta-

«xa, tendo vindo na boa fc de que a não havia, nem estava

«publicada antes de sua chegada, e o mais que elle, procura-

«dor da cidade, podia dizer, deixa por ser já molesto.»

Resolução regia escripía d margem '

:

«O senado, considerando o que é mais conveniente e de

«maior utilidade para o povo, resolverá o que lhe pare-

«cer -.»

Decreto de l-i <le jimlio <le l'7'OO •'

a Por não estar provido nos regimentos o ministro que ha

«de substituir a falta do conservador da cidade n'aquellas

«eleições e actos em que elle deve assistir, para que se não

«retardem e façam nos dias em que c costume fazerem-se e

«que os regimentos declaram, hei por bem que, nas ausen-

«cias e impedimentos do corregedor do crime mais antigo,

aque servir de conservador da cidade, assista em seu logar o

«corregedor do crime que na antiguidade lhe for immediato,

«assim nas eleições como nos mais actos em que pessoal-

«mcnte se devia achar, e, quando o corregedor immediato se

«ache também ausente ou impedido, o substituirá o outro

«corregedor do crime que se lhe seguir na antiguidade, e na

«falta e impedimento d'este se seguirá com os mais corre

-

«gedores do crime a mesma ordem. O senado da camará

«o tenha assim entendido, e, n'esta conformidade, se execu-

«tará.»

1 Tem a data de 17 do mesmo mez.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 28 do mesmo mez.
3 Liv.^ XVI de cons. e dec. d'el rei D. Pedro 11, fs. iS5.
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Ctíftí». i'eè>rií* <i« ''^^ <1e jiinlio de IT^OO i

((Presidente amigo, vereadores e procuradores do senado

(ida camará da cidade de Lisboa, eu el-rei vos envio muito

(t saudar. Nas cortes passadas me representaram os trez esta-

odos do reino as oppressões que os povos padeciam com as

«execuções do estanque do tabaco, pedindo-me instantemente

«os alliviasse d'ellas, oíferecendo-se a servir-me com um mi-

«ilião e oitocentos mil cruzados, todos os annos, para o pa-

«gamento da gente de guerra e mais consignações da repar-

otição da junta dos trez estados, embaixadas e juros, o qual

«computo, sendo possível, se havia de tirar do género do ta-

«baco, e na sua falta por outras imposições que para os po-

«vos fossem de menos vexação^; e, sendo sempre o meu de-

«sejo de alliviar os meus vassallos e de os livrar de tudo o

«que lhes sirva de oppressao, fui servido condescender com

«a representação e supplica dos trez estados do reino, man-

«dando extinguir o estanque do tabaco, dando-se-lhe nova

«forma de administração por conta da minha fazenda, e, es-

«colhendo-se, entre os muitos arbítrios que se offereceram, o

«de se dar liberdade para que se pudesse pisar e vender ta-

«baco, comprando-se no estanque, de rolo, a seis tostões o ar-

(i ratei, foi tão pouco o rendimento e tantos os descaminhos

«que, nem com os direitos que se puzeram na alfandega,

«nem com os quatro e melo por cento que pagaram os po-

«vos, se tirou o necessário para o pagamento das conslgna-

«ções que, com grande trabalho, se suppriram, exhaurlndose

«todo o cabedal que havia nas arcas do thesouro da junta

«dos trez estados, e com empréstimos de dinheiro de outra

«natureza; e, tendo-se por preciso alterar-se aquella nova

«forma que se havia dado ao tabaco, porque certamente no

«segundo anno ainda produziria menos, mandei ver e consi-

«derar, com toda a ponderação, qual devia ser a mudança

«que se desse á nova forma de administração, supposto o

1 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 179.

2 Vid. no vol. anterior pag. 484, not. 2.
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«pouco rendimento do tabaco c serem inevitáveis os desca-

«minhos coni a liberdade dos pisões c vendas, e cntenden-

«do-se que devia ser estancar- se novamente o tabaco, sem

«arrendamento, ficando o estanque na administração da fa-

«zenda real, continuando-se por mais outro anno os quatro e

«meio por cento, para que, na contingência do rendimento,

«não faltasse o pagamento precisamente necessário para as

«consignações impostas no tabaco, e conformando-me com
«este parecer, deixando á experiência o como ultimamente se

«havia.de estabelecer o modo com que eífectivamente havia

«o tabaco de produzir o computo promettido cm cortes, para

«livrar a meus vassallos de tributos e novas imposições, e,

«vendo-se no espaço d'estes seis mezes que o estanque, pela

«administração da- junta, também não podia produzir tanto

<tque, com o consumo do reino, direito da alfandega e quatro

«e meio por cento, se pudessem pagar as consignações, me
«achava já precisado a mandar cuidar nos meios que fossem

«mais suaves para que, pelas imposições offerecidas em côr-

«tes, se assegurasse o computo do milhão e oitocentos mil

«cruzados, porque não havia com que já supprir as faltas,

«nem se podia accommodar a razão e prudência a que as

«consignações dadas para a conservação e defesa do reino,

«houvessem de estar livradas em effeitos, contingentes na

«quantidade e certamente diminutos na importância, e, vindo

«de Castella n'este tempo D. Pedro Gomes a esta corte, e

«ofterecendose a tomar o arrendamento do tabaco, lhe no-

«meei ministros para o ouvirem, conferirem e ajustarem a

«forma do seu contrato, e, dando pelo estanque do consumo
«do reino- um milhão quinhentos e trinta e seis mil cruzados

«cada anno', livres para a fazenda real, ficando por sua conta

«as compras do tabaco, despezas da fabrica e salários dos

«officiaes, e para a minha fazenda os direitos da alfandega c

«os tabacos que se mandassem para a índia, faria arrenda-

«mento por tempo de trez annos, que começariam do pri-

«meiro de outubro futuro, e que também tomaria o quartel

«do primeiro de julho até o fim de setembro, dando seis tos-

«tões, livres para a minha fazenda, por cada arrátel de ta-

«baco que o estanque gastasse, e vinte mil cruzados de do-



8 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«nativo por uma só vez, fui servido approvar as condições

«do seu contrato, pela utilidade que resulta á minha fazenda

«e a meus vassallos, por ser este o meio de ficarem livres de

«tributos e imposições que a necessidade já fazia precisas, e

«de tirar-se pelo género do tabaco o computo oíferecido em
«cortes, que é o que n'ellas se pediu e lanto se desejou,

«sendo nascido do grande zelo dos seus procuradores o en-

«gano de entenderem que, em outra forma, se poderia con-

«seguir ficar eu servido e o reino alliviado, e porque é pro-

«prio da minha obrigação conhecer o desengano que tem dado

«a experiência, e aproveitar-me do remédio que opportuna-

«mente oíferece a occasião, e livrar os povos dos tributos

«com que haviam de contribuir, se não houvesse este arrenda-

« mento, no qual se evitaram todas aquellas vexações que fi-

«zeram odiosos os estanques passados. De que me pareceu

«dar-vos conta, para que tenhaes entendido os justos moti-

«vos porque fui servido tomar esta resolução, pela qual vos

«resultará a utilidade do reino se conservar e defender, sem
«que os povos para esse effeito paguem outro tributo. Escri-

«pta em Lisboa, etc.»

Oonsulta, <la. camava a el-i-ei ei»i. >2S cie junho
tle IT^OO 1

«Senhor — Por decreto de 12 do mez presente é V, Ma-
«gestade servido que se veja e se consulte no senado da ca-

«mara, com o seu parecer, a petição de Theophilo Dupineaut^

«fidalgo francez, na qual representa a V. Magestade que,.

«para effeito de dar principio á obra da conducção das aguas

«para esta corte, na forma do alvará e apostilla que V. Ma-

«gestade fora servido m.andar-lhe passar, fizera petição ao

«senado da camará d'esta cidade, em que lhe pedia decla-

«rasse a quantia de anneis d'agua '^ que queria para o provi-

1 Liv.o XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 274.

2 A medida que denominavam annel, tinha oito pennas e correspon-

dia, segundo o actual systema legal de medidas, a 26:464 litros : a penna

a 3:3o8 litros.
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«mento da cidade, e os logares cm que se haviam de fazer

«as fontes, ajustando juntamente o preço de cada um dos di-

<'tos anneis, e, sendo vista no dito senado, se lhe deferira que

«o senado queria, para o provimento do povo, quarenta anneis

«das ditas aguas em cinco chafarizes, a saber: o primeiro

«na rua Larga de S. Roque, segundo na Esperança, terceiro

«cm S. Paulo, quarto no Terreiro do Paço, quinto em S. Jo-

«sé, cujas aguas pagaria pelo preço que V. Magestade hou-'

«vcsse de pagar as que tomasse para seus reacs palácios, as-

«sim as de beber, como as que o não fossem, c por esta causa

x( recorrera o supplicante a V. Magestade, para que fosse ser-

«vido mandar-lhe ajustar o preço que fosse justo, para na

«mesma' conformidade ficar ajustado com a camará, repre-

«sentando-lhe que devia ser servido considerar que, querendo

«nos tempos passados a mesma camará conduzir a esta ci-

«dade a Agua-livre ^ se avaliaram os gastos da dita obra em
«quatrocentos e setenta mil cruzados, e hoje importaria mais

«de um milhão, em razão de crescerem todos os preços, e

«custaria cada annel das ditas aguas, posto n'esta corte, mais

«de quarenta ou cincoenta mil cruzados; e, supposto que os

«canos do supplicante fossem de menos gasto, por serem de

«repuxo, sem que fossem necessários arcos nem muros para

«sustentar a correnteza das ditas aguas, comtudo que, por

«razão das perdas e damnos que havia de satisfazer aos pre-

«judicados, e a compra das aguas particulares além das pu-

<'blicas, ihe não seria possível dar cada annel d'agua, de todos

«os montes onde nasciam, posto, n'esta cidade, nos bairros

«baixos, por menos de vinte mil cruzados, e de trinta mil

«cruzados nos bairros altos; porém que, considerando o sup-

1 Foi este abundante manancial que corre junto á villa de Bellas, an-

tigo termo da cidade de Lisboa, que deu o nome ao famoso aqueducto,

obra realisada no faustoso reinado de D. João v, projectada e dirigida

pelo brigadeiro Manuel da Maia, engenheiro-mór do reino e guarda-mór

da Torre do Tombo e pelo sargento-mór Custodio Vieira.

O aqueducto das Aguaslivres, que começa próximo da ribeira de Ca-

renque e termina em Lisboa, no sitio das Amoreiras, foi mandado con-

struir por alvará régio de 12 de maio de lySi a reiteradas instancias do

procurador da cidade Cláudio Gorgel do Amaral.
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«plicante que a camará não teria dinheiro prompto para a

«satisfação dos ditos preços, e desejoso de conseguir o effeito

«d'esla empreza, apontara a V. Magestade o meio seguinte,

«por lhe parecer que se abraçaria com mais facilidade, ainda

«que fosse com grande trabalho e menos proveito para o

«supplicante, sem que houvesse despeza alguma da fazenda

«real, da camará, nem vexação do "povo, e vinha a ser que,

«assim como V. Magestade lhe tinha concedido o poder

«vender as aguas de sobejo, que conduzisse nos seus canos,

«aos particulares, conventos e casas grandes, depois de estar

«V. Magestade e o povo providos, lhe concedesse também a

«mesma licença para distribuir e vender as ditas aguas do
«povo ás quartas e pipas, postas em casa de cada um e pelos

.«preço de dez réis e quinze réis a quarta, conforme a distan-

«cia e bairros, e as pipas ao mesmo respeito, e isto somente

«por tempo de dez annos completos, e, passados elles, fica-

«riam vinte anneis das ditas aguas livres e isentas e publicas,

«para o dito povo, nos cinco chafarizes nomeados pelo sena-

«do, com declaração que os ditos dez annos de paga das di-

«tas aguas começariam a correr do dia em que cada cano das

«ditas aguas -chegar aos ditos chafarizes públicos, e se irão

«acabando pela antiguidade de cada uma das conducções, e

«que a camará pagaria ou mandaria fazer á sua custa os di-

«tos chafarizes, ficando as aguas vertentes ao supplicante,

«para sempre, para fazer d'ellas o que lhe parecesse, com a

«condição também que o supplicante poderia assentar seus

«tanques, arcas d'aguas e outros chafarizes e registos nos lo-

«gares públicos da cidade, e juntamente servir-se para este

«effeito dos muros da cidade, torres e casas inúteis, como do
«poço da neve, para as aguas que queria dar aos particulares

«da Graça e do Castello, sem que por isso houvesse de pa-

«gar cousa alguma; com mais condição que, no caso que o
«supplicante viesse a fallecer antes de acabar o tempo dos
«dez annos do seu privilegio, passariam durante elles todas

«as mesmas fticuldades a sua mulher e herdeiros que elle no-

«mear, como se o supplicante vivo fosse, e que, sendo caso

«que o dito supplicante houvesse mister algumas aguas par-

«ticulares que andassem arrendadas, as poderia tomar pelo
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«mesmo preço em que andassem, somente emquanto seu

«dono as quizessc arrendar e o supplicante ia ajuntando as

«outras aguas das fontes mais espalhadas; e todos os ca-

«nos por onde viessem as ditas aguas, seria o supplicante

«obrigado para sempre a os sustentar de todo o concerto

«necessário, para o que deixaria um rendimento sulHciente,

«entrando a camará, passados os sobreditos dez annos, com

«o que lhe coubesse a respeito dos vinte anneis que ficavam

«livres para o povo ; e, como no inverno haveria mais aguas

«nas fontes que de verão, e custaria pouco mais ao suppli-

« cante em fazer os seus canos de maneira que, em logar de

«vinte anneis, pudessem trazer trinta, poderia então dar as

«ditas aguas de sobejo por a metade do preço das outras, as

«quaes poderiam servir para lavar e limpar as ruas; e, que-

«rendo V, Magestade juntar a dita limpeza das ruas com esta

«distribuição das aguas, elle. supplicante, se obrigaria a têl-as

«muito limpas e de mais alumiadas, com guardas e bombas

«para apagar os incêndios, como se costuma nas outras gran-

«des cidades da Europa, sem pedir mais que aquillo que se

«deve pagar hoje pela dita limpeza, e, finalmente, que das

«terras, materiaes e todos os mais aviamentos necessários

«para as ditas obras, que o supplicante houver de comprar e

«mandar vir, não pagaria siza, nem direitos alguns, atten-

«dendo V. Magestade a que o supplicante não pedia cousa

«alguma antes da obra ser feita; e, sendo a V. Magestade

«presente todo o referido pela dita petição, fora servido man-

«dar responder ao supplicante que acceitava este ultimo meio

«apontado, como o mais suave, para o que remettia á camará

«este negocio, que lhe consultaria o que lhe parecesse, e que,

«como por' ora não queria agua, se não mettia com o ajus-

«tamento dos preços ; e, como o supplicante desejava abre-

«viar este negocio e fazer serviço a V, Magestade e ao povo,

«e entendendo que poderia servir de obstáculo e dilação o

«dizer na petição que V, Magestade tinha mandado remetter

«ao dito senado, que, acabados os dez annos, lhe pagaria

«este cinco mil cruzados por cada um annel das aguas que

«houvessem de ficar livres para o povo, pareceu ao suppli-

«cante melhor tirar o gravame dos cinco mil cruzados, e fa-
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«zer esta petição com mais clareza, para se remetter ao dito

«senado e se não perder mais tempo • e. para que n'elle se

«consultasse logo com toda a brevidade, pedia a V. Mages-

«tade fosse servido mandar que esta petição se remettesse ao

*(dito senado, ordenando-lhe que logo e com eífeito e sem di-

«lação alguma se lhe consultasse o que parecesse, ajustando

«o preço e pagamentos das aguas do povo, ou acceit'ando o

«meio referido.

'<D'esta petição mandou o stnado que houvesse vista o syn-

«dico da cidade, o qual disse em sua resposta: que n'esta

«grande empreza, a que o supplicante se offerecia no presente

«papel, perdoaria qualquer duvida, se a tivera, por não difficul-

«tar uma tão notável obra, e assim lhe parecia que a republica

«lhe devia fticultar todos os meios que podiam respeitar obra

«tão grande, sem que o discurso da nossa parte se intromet-

«tessc a disputar os impossíveis d'ella, porque estes cornam
«por conta do supplicante, emquanto não mostrassem notório

«prejuízo publico ou particular, e a cidade não estava por

«ora obrigada a responder mais que sobre os pontos essen-

«ciaes, que continha a proposta que V. jNIagestade mandara

«remetter a este senado.

"O i.'' ponto é que, assim como V. Magestade tinha conce-

«dido ao supplicante que pudesse vender as aguas de sobejo

«aos particulares e conventos e casas grandes, depois do pa-

«lacio provido, se lhe concedesse a mesma licença para distri-

«buir e vender as aguas do povo a quartas e a preço de dez

«e quinze réis, e as pipas a esse respeito, por tempo de dez

«annos, os quaes acabados deixaria vinte anneis d'agua postos

oe correntes em cinco chafarizes que o senado mandaria le-

«vantar á sua custa. d'onde lhe parecesse, para serviço e uso

«do povo.

«Nenhuma duvida se lhe offerecia a que o supplicante,- nos

«dez annos do seu contrato, usasse das aguas como lhe pa-

«recesse, vendendo estas a quartas ou a pipas, a sua avença

«e de quem lh'as quizesse comprar, porque ao supplicante

"lhe convinha accommodar os preços, de modo que o povo

«achasse mais conveniência nos seus chafarizes, que nos

«aguadeiros da cidade, pois era sem duvida que sempre o
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«povo havia de acudir aonde fosse maior a sua conveniência •

«e, emquanto aos vinte anneis de agua que o supplicante ha-

«via de deixar correntes á cidade, acabados os dez annos de

«seu contrato, se devia advertir que era necessário fazer logo

«bitolas do tamanho d"elles, e que estas seriam de bronze e

«ficassem depositadas e ainda confrontadas na escriptura que

«se fizesse d 'estas obrigações, para que depois não houvesse

«controvérsia sobre o tamanho dos ditos anneis.

«E não devia fazer duvida que na primeira proposta se fal-

«lasse em quarenta anneis de agua, e agora em vinte somente,

I- porque o numero de quarenta se praticara no caso em que

«a, cidade tratara da compra d'elles ; mas, por se entender

«que a cidade não poderia fazer tão considerável em.prcgo,

«viera em consideração o segundo caso, em que o suppli-

« cante faria á sua custa todas as despezas doesta grande obra,

«sem intervenção de outro algum cabedal-, neni desembolso

«algum da cidade.

«O 2." ponto era que, postos correntes os chafarizes da ci-

«dade, ficariam pertencendo e para sempre ao supplicante as

«aguas vertentes dos ditos chafarizes, que, segundo a prática

«que tivera com o supplicante, eram aquellas que chegavam

«a cahir no chão esperdiçadas e já sem proveito ou serviço al-

«gum para o povo.

«Menos duvida tinha n'esta proposição, porque nenhum

«prejuizo resultava que se aproveitasse aquillo que se perdia,

«antes seria maior abundância da cidade que as aguas d'ella

«tivessem uma tal arrecadação, que se aproveitassem de dia

«as que, sem duvida alguma, se esperdiçavam de noite;, em

«cuja approvação tínhamos o exemplo nas aguas da cidade de

«Évora, que, por se aproveitar todo o curso d'ellas, de dia

«corriam para o povo e de noite para os conventos. E, sem

«embargo de se lhe não oíTerecer duvida n'este particular,

«como tinha dito praticara com o supplicante que, se o se-

«nado lhe concedesse para sempre o direito das aguas esper-

«diçadas, havia de ser com outra obrigação p-erpetua da parte

«d^elle, supplicante, de que correria por sua conta e despeza,

«para sempre, o concerto, reparo, limpeza e conservação das

«mães d'agua e canos dos chafarizes que ficassem á cidade,
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«em tal fórma que, faltando elle ou seus herdeiros a esta per-

«pctua obrigação, cessaria logo a faculdade das aguas perdi-

«das, no que conviera.

«E porém, emquanto ao supplicante poder assentar seus

«tanques, chafarizes e registos nos logares públicos da cidade,

«e servir-se dos muros, torres e casas inúteis, lhe parecia se

«lhe devia conceder esta liberdade, pois era impossível alojar

«as aguas, se não houvesse logares aonde pudesse fabricar

«esses alojamentos ; mas com declaração que não poderia

«occupar algum d'estes logares, semi primeiro dar parte ao

«senado, para mandar examinar os sítios e ponderar os pre-

«juizos que pudessem resultar de semelhantes fundações ; e,

«pelo que tocava ao poço da neve, em que o supplicante fal-

«lava na sua proposta, já lhe declarara estava occupado para

«o mesmo ministério por segundo contrato, no que não tivera

«duvida.

«O 3.° ponto era que, fallecendo o supplicante, passaria a

«seus herdeiros a mesma acção e obrigações d'este negocio,

«no que não tinha duvida por ser assim conforme a direito,

«O 4° ponto era que, no caso que o supplicante houvesse

«mister algumas aguas particulares, que andassem arrendadas,

«poderia tomar de arrendamento pelos mesmos preços em que

«andassem, emquanto seus donos as quizessem arrendar.

«Também se lhe não offerecia duvida n'esta condição, poi*-

«que, tanto pelo tanto, devia prevalecer o bem commum ao

«particular, para o que podia servir de exemplo a commuta-
«ção da quinta da Hortanabia, promovendo o arrendamento
«d'ella de Francisco Mendes de Barros para João Ba3de, mes-
«tre tintureiro de escarlatas, de que elle fora executor, at-

«tendendo V. Magestade a que fora necessário aquelle sitio

«para a fundação do tinte • conveniente ao publico do reino.

«O 5." ponto era que, querendo a cidade juntar a applica-

«ção da limpeza das ruas com a distribuição das aguas, se

«obrigava o supplicante a fazer a dita limpeza e a fazer alu-

«miar as ruas de noite, e juntamente prover a cidade de

«guardas e preparar bombas com que occorrer aos incêndios

1 Tinturaria.
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«promptamente, c, sendo este um dos pontos mais importan-

otes ao bom governo da cidade, lhe parecia que, a favor da

«mesma importância, se devia reservar para segundo contra-

«to, depois de se examinar o progresso das fontes e de se

«ver o elíeito da duvidosa iniroducçao das aguas no corpo da

«cidade.

«O G " ponto era que o supplicantc não pagaria siza das

«compras que fizesse em ordem ao estabelecimento d'esta

«obra: parecia que este ponto totalmente dependia da real

«grandeza de V. Magestade, pelo prejuízo que d"ella tocava

«á sua real fazenda; e assim se lhe não oílerccia mais cir-

«cumstancia alguma n'este negocio, c somente diria que, tudo

«quanto se facilitasse e ajudasse a disposição delle, seria um
«beneficio commum e de universal acceitação para o povo

ad'esta cidade.

«Sendo vista a petição do supplicante e as razões em que o

«syndico da cidade funda a sua resposta, parece ao senado con-

«formar-se com a resposta do syndico; no que, porém, respeita

«á bitola dos anneis d'agua, para que depois não haja duvida

«nem engano, n'esta parte se não conforma com o syndico,

«porque os anneis de agua tem bitola e medida certa e infal-

«livel, a que se não pôde faltar; e, n'estes termos^ e em consi-

«deração de que d'csta grande obra se segue a maior utili-

«dade do bem d'este povo, deve ^^' Magestade ser servido

«havel-o assim por bem, e que se execute na forma que fica

«relatado, e que, antes que o supplicante de principio á dita

«obra, deve segurar, debaixo de fianças idóneas, todo o

«damno que d'ella possa resultar ás pessoas que tiverem fa-

«zendas nas partes por onde se fôr seguindo, para que, suc-

«cedendo 'prejuízo n'ellas, possam as taes pessoas ser satisfei-

«tas da perda que receberem, conforme o que se avaliar ju-

«dicialmente por pessoas intelligentes ; e ainda que no tempo
«da continuação da obra sobrevenha causa que a suspenda

>'para se não acabar, nem por isso deixará o supplicante e

«seus fiadores de pagar o que assim damnifícar, pela sua

«justa avaliação.

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, parece o mesmo
«que ao senado pela importantíssima utilidade que entende se
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«segue ao bem commum, por carecer esta cidade de provi-

«mento de agua, cuja fiilta geralmente se padece, e porém

anão pôde deixar de considerar o empenho da instancia do

«supplicante, para um invento tão difficultoso e de tão consi-

oderavel despeza, sendo um francez assistente n'esta corte,

«sem cabedaes c quasi desconhecido, e que a obra dos aque-

«ductos ha de ter principio no logar da agua da Pimenteira,

ccem cujo sitio está a Torre da Pólvora, onde pôde succeder,

«com pretexto de minar a terra para descobrir o nascimento

«da agua, ser para outro fim prejudicial, que tenha premedi-

«tado na sua idéa, em damno da cidade, e se commetta ai-

«guma hostilidade em ruina sua por meio de um estrangeiro

«que, pelo desprezo do seu trato, se faça n'elle pouco reparo,

«e, por essa causa, menos advertência de que possa empre-

"«hender alguns estragos em logar de benefícios da republica.

«Esta consideração não encontra a execução de tão grande

«obra, é só uma zelosa ponderação, em que se deve fazer

«juizo para acautelar o contingente.

«A trez dos procuradores dos mesteres parece que V. Ma-

«gestade se sirva não deferir a este requerimento.»

Resolução regia escripta á tnargem *

:

«Como parece; e, sô no que respeita ás fianças das perdas

«e damnos, as dará particularmente, quando houver de fazer

«as obras, aos donos das terras, segundo se estimar o pre-

«juizo que poderá fazer a cada um.»

Appensos a esta consulta encontram-se os seguintes docu-

cumentos:

Requerimento de Theophilo Dupineaut ^ :

aTheophilo Dupineaut, fidalgo francez, representa a V. S.^

«que. querendo pôr em execução a obra da conducção das

«aguas e fazer para esse effeito o contrato e obrigação, na

«forma da resolução de S. Magestade, presente o syndico e

1 Tem a data de 25 d'agosto do mesmo anno,

2 Liv.» XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 2S0.

I
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«procurador da cidade, Manuel Jorge, achou a dita resolução

atão succinta e confusa que, para melhor clareza doesse con-

«trato, lhe foi necessário conferir com o mesmo sindico e

«procurador da cidade a forma em que se devia fazer a dita

«escriptura, conforme a proposta do supplicante, para o que

«tem o supplicante feito a copia inclusa, que é a forma em
«que somente se pôde obrigar, porque não seria razão. que,

«se o supplicante não pudesse vender, no tempo do seu pri-

«vilegio, mais que dez anncis de agua, houvesse de deixar no

«ífim d^elle vinte anncis livres ao povo, sem se lhe pagarem,

«sendo cousa em que o supplicante ha de fazer tão grandes

«despezas, e achando hoje em todos tão pouca resolução de

«lhe comprarem a agua— P. a V. S.* lhe faça mercê man-

«dar que a escriptura se faça com as clausulas e condições

«conteúdas na copia inclusa, para que se possa concluir este

«negocio. — E. R. M."^^ *.»

Despacho do senado^ exarado no verso d'esta petição'^:

«Junta á consulta que ha sobre este particular, haja vista

«o syndico, e, parecendo-lhc ouvir sobre este particular ao

«procurador da cidade, Manuel Jorge, o fará. Mesa, etc.»

Minuta de contrato a que o requerimento se refere ^
:

«Em nome de Deus amen. Saibam quantos este publico

«instrumento de contrato e obrigação virem, etc. Estando

«presentes... duma parte, e da outra Theophilo Dupineaut,

«fidalgo francez, etc. Logo por elles partes foi dito a mim
«tabellião, etc.^ que elle Dupineaut tinha faculdade de S.

«Magestade, que Deus guarde, para conduzir a esta cidade,

«á sua custa, as aguas publicas das fontes da Pimenteira,

«Agua-livre e outras que nascem nos montes ao redor de

«Lisboa, e as poder vender ao povo ás quartas e pipas, a

«sua avença e de quem as quizer comprar, ou a dez e a

«quinze réis a quarta, e as pipas a este respeito, conforme os

* Sem data.

2 Tem a data de 20 de setembro do mesmo anno.

^ Liv." XVI de cens. e dec. d'el rei D. Pedro 11, fs. 28 1.
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«sitios, por tempo de dez annos de seu privilegio, com as

«mais condições conteúdas no alvará e apostilla que S. Ma-

«gestade lhe mandara passar em 14 d'agosto de 1699 e 20

«d'abril de 1700, e na resolução do dito senhor de 25 d'agosto

«próximo passado, que tudo ao diante irá trasladado, por-

«tanto se contrata elle, Dupineaut, com o senado, para o ef-

« feito da conducção e venda das ditas aguas publicas, de-

«baixo das obrigações seguintes :

«Primeiramente o dito Dupineaut se obriga de conduzir a

«esta cidade, á sua custa, tantas aguas de fontes dos montes

«sobreditos, quantas o povo quizer comprar e houver mis-

«ter para seu provimento, as quaes lhe venderá como se

«avençar com cada um, ou a dez e a quinze réis a quarta, e

«as pipas a esse respeito, conforme os sitios dos bairros, e

«como elle dito, Dupineaut, melhor puder vender, e isto por

«tempo de dez annos, que terão principio do dia em que a

«dita agua chegar aos chafarizes públicos e começar a se

«vender n'elles, e se irão acabando os ditos dez annos de

«venda pela antiguidade de cada conducção ; com condição

«que, para a dita conducção, se poderá elle, dito Dupineaut,

«aproveitar de todas as aguas publicas que achar nos mon-

«tes circumvizinhos a esta cidade, como são as da Pimenteira,

«d'Alcantara, S. Braz, Agua-livre e Canecas, como também
«de Loures, Bellas e da banda de Cintra, e quaesquer outras

«da mesma natureza que estiverem em logares públicos e

«baldios, as quaes poderá conduzir livremente, sem que ne-

«nhuma pessoa lhe possa impedir, ainda que esteja de posse

«de se aproveitar e servir das ditas aguas para regarem po-

«mares, hortas ou azenhas, e quaesquer outros ministérios

«semelhantes.

«Item. Se obriga o dito Dupineaut que, no fim dos ditos

«dez annos de venda, deixará nos chafarizes nomeados pelo

«senado, que são cinco, a saber: um na rua larga de S. Ro-

nque, outro na Esperança, outro a S. Paulo, outro no Ter-

«reiro do Paço e outro a S. José, aquelles anneis d^agua que

«n'elles se lhe gastarem e venderem durante os ditos dez an-

«nos da paga, os quaes serão da medida e bitolas da cidade,

«confrontadas n'esta escriptura, e ficarão as ditas aguas li-
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«vres e isentas para o povo, de tal sorte que, se nos ditos

«dez annos elle, dito Dupineaut, vender e gastar nos ditos

«cinco cliafarizes públicos até vinte anneis de agua, será

«obrigado, acabado o dito tempo, a deixar n'elies, livres para

«o povo, todos os ditos vinte anneis d"agua, e porém, não

«gastando nem vendendo durante o dito tempo mais que

«cinco, dez ou quinze anneis de agua, por o povo não ter

«necessidade ou por não querer comprar mais, não será o

«dito Dupineaut obrigado a deixar mais que os ditos cinco,

«dez ou quinze anneis d'agua que gastar e vender nos ditos

«cinco chafarizes públicos; com tal declaração que toda a agua

«que o dito Dupineaut conduzir a esta cidade, além dos ditos

«cinco, dez, quinze ou vinte anneis d'aquella agua que gastar

«nos ditos cinco chafarizes nomeados pelo senado, será sua

«própria e livre para sempre, para acudir á necessidade do

«povo dos outros bairros, e fazer d'ella o que lhe parecer,

«vendendo-a e distribuindo-a como puder, sem que nunca

«possa ser obrigado a deixal-a publica e livre ao povo dos

«bairros dos chafarizes acima declarados.

«Item. Querendo o dito Dupineaut levar aguas á Graça e

«ao Gastello, o poderá fazer e estabelecer chafarizes públicos,

«e não será obrigado a vender n'elles as quartas dagua a

«menos de vintém, e as pipas a esse respeito, por serem

«bairros mais altos, nem a deixar as ditas aguas livres no

«cabo dos dez annos, antes serão também suas para sempre;

«com mais condição que todas as aguas vertentes dos ditos

«chafarizes, que houverem de ficar livres para o povo, depois

«dos dez annos de venda, pertencerão para sempre ao dito

«Dupineaut e a seus successores, que serão aquellas que

«cahem das bicas nos tanques, que o povo não levar em
«quartas ou pipas, as quaes poderá recolher e conduzir para

«onde lhe parecer, para o que, na borda de cada um dos

«tanques dos mesmos chafarizes, quatro dedos abaixo, se

«fará um registo para dar saída ás ditas aguas que chegarem
«a elle e crescerem, assim de noite como de dia, sem que o

«dito senado se possa intrometter a divertil-as para outra par-

«te ; com obrigação, porém, que por conta d'elle, dito Dupi-

«neaut, seus herdeiros e successores correrá para sempre o
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«concerto, reparo e limpeza das mães d'agua, canos e arcas,

«em tal forma que, faltando o dito Dupineaut, seus herdeiros

«e successores a esta perpetua obrigação, cessará também a

«faculdade das ditas aguas vertentes.

«Item. Que o senado será obrigado, tanto que as aguas

«referidas chegarem aos logares nomeados, em que se hão

afazer os ditos cinco chafarizes públicos, a os mandar levan-

«tar logo á sua custa, ao primeiro requerimento do dito

«Dupineaut, na forma e fabrica que o dito senado quizer e

«que fôr mais conveniente a dar correnteza ás ditas aguas

«vertentes.

«Item. Que, se por razão dalguma esterilidade extraordina-

«ria e grande seccura do tempo as aguas venham a diminuir

«mais do que costumam, ou totalmente seccarem-se, não será

«elle, dito Dupineaut, então obrigado a dar por inteiro as

«aguas promettidas, mas somente as que saírem das fon-

«tes destinadas para os ditos cinco chafarizes públicos.

«E assim mais poderá elle, dito Dupineaut, servir-se das

«terras e logares vazios, muros, torres e casas inúteis da ci-

«dade e fora delia, para buscar aguas, assentar e fazer as

«arcas d'ellas, para as ajuntar e repartir por tanques, e para

«tudo o mais que fôr necessário para melhor conducção e

«distribuição das ditas aguas, sem pagar para isso cousa al-

«guma, comtanto que, antes de usar do referido, dará parte

«ao senado para ponderar o prejuízo que possa haver nas di-

«tas obras e fundações; e das vistorias e outras diligencias que

«o senado fizer para esse etíeito, não levará salário algum*

«Item. Que, sendo caso que o dito Dupineaut haja mister

«algumas aguas particulares, que andarem de renda, as po-

«derá tomar de arrendamento pelo mesmo preço em que an-

« darem, tanto pelo tanto, emquanto seus donos as quizerem

«arrendar, em consideração de que o bem commum deve

«prevalecer ao particular.

«E, quando o dito Dupineaut quizer passar com a conduc-

«ção referida por terras que não forem publicas, o poderá

«fazer também, dando fiança particularmente e a cada um
«de seus donos, a lhe pagar as perdas e damnos que n'ellas

«lhe fizer.
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«Demais do que, no caso que o dito Dupineaut venlia a

«fallecer dentro nos dez annos de seu privilegio, ou passados

«elles, passará o dito privilegio, com todas as suas faculda-

«des, a sua mulher, herdeiros, successores e procuradores,

«ou áquelles a quem elle nomear em sua vida, ou por sua

«morte, os quaes lograrão todas as ditas faculdades, como
«legítimos successores d'elle, possuindo tudo como elle, dito

«Dupineaut, fizera, sendo vivo; c poderão também acabar

«de executar o que faltar da conducção e negocio das ditas

«aguas, e mais cousas conteúdas no dito privilegio.

«Finalmente, promettc o senado, ao dito Dupineaut, de

«lhe dar toda a ajuda e favor que lhe for necessário para

«este negocio, sem oífensa da justiça. E n'esta forma disse-

«ram elles, partes, estarem contratados, e se obrigaram, cada

«um por sua parte, a tudo assim cumprir e guardar, etc.»

Parecer do S]'udico •

:

«Conferi com o supplicante, Theophilo Dupineaut, as con-

«diçÕes que offerece para se ajustar o contrato da conducção

«das aguas, e nenhuma duvida tenho a ellas^ mais que a pri-

«meira duvida que propuz ao mesmo Dupineaut no principio

«d'este negocio, que nem então nem agora me resolveu, só-

«mente disse agora que mandaria offerecer no senado as ra-

«zões que tinha em contrario.

«A duvida está na primeira condição, onde diz que poderá

«conduzir todas as aguas publicas, sem que nenhuma pessoa

«lh'o possa impedir, ainda que esteja de posse de se apro-

«veitar e servir das ditas aguas para suas hortas, pomares,

«azenhas ou moinhos. N'esta limitação está toda a minha

«duvida, porque aquellas bicas e fontes que correm no verão

«a regar quintas, hortas e pomares, e a fazer azenhas e moí-

«nhos, de nenhuma outra cousa se compõem senão de aguas

«publicas, que, juntas umas com outras, ou cada uma por si,

«utilizam aquellas fazendas que de sua creação estão na

«posse de se aproveitarem com as ditas aguas, e, estancadas

«estas e perdidas as fazendas, tudo é o mesmo.

1 Liv.° XVI de cons. c dec. d"el-rei D. Pedro ii, fs. 283.

X
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(lÉ sem duvida que, prejudicadas as fazendas com a falta

"das ditas aguas, serão tantas as queixas e os clamores,

«quantos forem os pés de laranjeira que seccarem por este

«respeito.

«Eu convinha com o supplicante que tomasse elle por sua

«conta as demandas que resultassem d'este impedimento, a

«que me respondeu que isso tocava ao senado da camará,

«termos em que não posso accommodar o meu arbítrio a

«esta condição.

«O mais que se praticou n'esta conferencia, poderá repre-

«sentar o procurador da cidade, Manuel Jorge, que se achou

«presente. V. S.* mandará o que fôr servido. — Syndico —
«Cunha *.)>

Modificação ao proposto contrato^ apresentada por Theopliilo

Diipineaiít, em vista do parecer do syndico'^:

«A duvida do syndico totalmente impossibilita a conclu-

«são doeste negocio, e parece que com pouca razão.

«Pela apostilla do alvará que se passou ao supplicante,

«lhe concedeu S. Magestade, que Deus guarde, que pudesse

«conduzir quaesquer aguas que estivessem em logares publi-

«cos, e com a duvida que agora se lhe move, se lhe frustra

«absolutamente essa concessão, porque não é possível achar

«nos montes circumvizinhos a esta cidade aguas algumas

«publicas, de que os particulares não usem para este ou

«aquelle ministério, e, se o supplicante lhes houver de pa-

«gar o damno que lhes resultar da falta d'essas aguas, ser-

«íhe-ha necessário compral-as, tendo faculdade para as con-

«duzir.

"Aquellas aguas que nascem nos logares públicos, ainda

«que os particulares se aproveitem d'ellas, é certo que não

«são suas quanto ao dominio ^ e, sendo a conducção delias,

«que o supplicante intenta, para a utilidade commum d'esta

«corte, e ainda para o esplendor d'ella, parece que o bem
«publico de uma corte deve prevalecer ao bem particular

1 Sem data.

- Liv.'' XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 284.
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«das pessoas que se aproveitavam das aguas, para se pode-

urem conduzir livremente, sem que o possam impedir.

»E, quando se entenda que sempre se lhes deve resarcir o

«damno que receberem em se lhes tirar o uso d essas aguas,

o parece que o deve resarcir a cidade, para cujo beneficio se

"Conduzem, e niÃo o supplicante que não pôde obrigar-se a

«pagar aos particulares as aguas e conduzil-as á sua custa,

«com uma despeza tão considerável, como é notório ha de

«fazer a conducção, e depois d'isso deixai as livres á cidade

«e povo, sem ter outra satisfação mais que o privilegio de

«as vender por dez annos, pelo qual apenas poderá recupe-

«rar a despeza da conducção, e ainda isso com o trabalho

«de vender agua a um povo como o de Lisboa, e com a in-

«certeza de vender muita ou pouca, sendo em uma empreza

«tão grande tão pouco favorecida a sua intenção, que justa-

«mente pudera receiar o proseguil-a.

"O supplicante é um homem estrangeiro, que não pôde

«metter-se em uma obra de tanto dispêndio c trabalho, com
«tão má ajuda de custo, como a moléstia de innumeraveis

«demandas que poderão mover-lhe as pessoas que se apro-

«veitavam das aguas, se o senado lhe não fizer bom o poder

«conduzil-as livremente, sem se lhe pôr impedimento algum;

«porém, considerando o supplicante as novas dilações que

«podem resultar do senado não querer tomar sobre si estas

«despezas das perdas e damnos e demandas que sobre el-

«las se podem mover, tudo em prejuízo do credito do sup-

uplicante que, sem outro algum interesse mais que a conser-

«vação d'elle, dera á execução a obra referida, se resolve a

«tomar por sua conta o pagamento das ditas perdas que re-

«ceberem 'da falta das aguas publicas, ás pessoas que sobre

«ellas tiverem legitimo direito, conforme se ajustar com e!-

«las, ou pagando-lh'as pelo que se avaliar por louvados, sem
«suspensão da execução da dita obra, com condição que o

«senado lhe dará de arrendamento, por tempo de dez annos,

«que terão principio o i." de janeiro de 1702, a renda dos

«dois réis d'agua sobre o vinho e carne, na forma que hoje

«andam arrendados, e depois de ter chegado a esta cidade a

«primeira conducção das ditas aguas, por preço e quantia de
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«vinte c dois contos de réis cada anno, dando fiança a con-

«tento e pagando as propinas costumadas, porque n'este con-

«trato o supplicante acliará alguma conveniência para lhe

«ajudar a resarcir, aos prejudicados, as perdas que lhes re-

«suitarem da falta das aguas referidas, facilitando-lhe a con-

«ducção d'ellas. E assim, se o senado entende que a cidade

«necessita de agua publica, e que a conducção doestas que o

«supplicante offerece seja conveniente, não deve reparar em
«largar ao supplicante o contrato sobredito, ainda que seja

«alguma cousa menos do que anda hoje, porque no tempo

«de dez annos poderá baixar muito mais em prejuízo do se-

«nado. E d'esta maneira se fica concluindo este negocio, e

«d'outra sorte o supplicante não pôde obrigar-se á conducção

«de que se trata, com tanto prejuízo seu, e se contentará de

«trazer nos seus canos as que forem particulares e compra-

«das, para as vender a quem lhe parecer e melhor puder. E,

«attendendo V. S.'"^ a esta matéria, fará resolver o que for

«justo, considerando as razoes do supplicante sobre a duvida

«do syndico. — Dupineaut K»

Despacho do senado ^

:

«Torne vista ao syndico. Mesa, etc.»

Parecer do syndico -^

:

«A minha duvida foi tão substancial e bem fundada que,

«não tendo o supplicante com que a resolver, pede partidos

«ao senado para que lhe arrende por menos a renda dos

«reaes d'agua, matéria impraticável sem uma expressa reso-

«lução de S. Magestade, para o que se lhe devia consultar

«este ponto, segundo me parece. V. S.-'' resolverá o que fôr

«mais justo. — Syndico— Cunha *.»

1 Sem data.

2 Tem a data de 20 d'outuhro de 1700, e é escripto no mesmo papel,

logo em seguida á assignatura de Dupineaut.

5 Liv." XVI de cens. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fe. 285.

'' Sem data.
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Acla7\ição apresentada por Theophilo Dupineaut •

:

"Declara o dito Theophilo Dupineaut que o arrendamento

«que pede se lhe faça, no seu papel atraz escripto, com des-

« pacho do senado, de 20 do corrente, para que o syndico tor-

«masse a haver vista, o tal arrendamento não terá efíeito

<'nem principiará a correr por conta d'elle, Dupineaut, senão

"depois de ter posto no largo da rua de S. Roque, para cima

"do Loreto, a agua da fonte publica da Pimenteira, á sua

<' custa, e as mais que puder achar e comprar dos particulares

"Vizinhos, e em altura bastante que possa vir no mesmo cano

«da dita agua publica ao sobredito chafariz da rua de S. Ro-

«que, até á quantidade que o povo quizer comprar, e a que

«sobejar será conduzida também á custa do supplicante para

«um dos outros chafarizes nomeados pelo senado, ou para

«' outro qualquer que seja mais preciso, de tal sorte que elle,

«Dupineaut, não poderá vender agua alguma a pessoa parti-

«cular, até que S. Magestade e o povo não esteja provido

-«d'ella, conforme sua primeira proposta de março de 1699;

«e, tanto que a dita agua estiver corrente na dita rua de S.

«Roque, feita toda a despeza da conducção d'ella á custa do

«dito Dupineaut, sem o senado contribuir para ella com cousa

«alguma, será o senado logo obrigado a lhe fazer escriptura

<(de arrendamento, por tempo de dez annos, dos dois réis na

«carne e trez reis do vinho, declarado no seu dito papel, por

«preço de vinte e dois contos de réis cm cada um anno, os

«quaes dez annos terão principio do dia em que a agua che-

«gar ao dito sitio; com declaração que, no caso que no tal

«tempo se ache arrematado o dito contrato, se não removerá

((até findar o tempo do arrendamento que estiver feito. E,

«sendo caso que a conducção da agua referida estiver já no

«sitio do convento do Rato, ou em outro caminho da mesma
<( distancia e altura para poder vir á dita rua de S. Roque, no

«mez de outubro de 1701, que é o tempo de se fazer novo

«arrendamento, dando fianças seguras e abonadas na forma

«que elle, Dupineaut, se offerece em seu papel, examinan-

«do-se pelo senado muito bem a dita agua, e achando-se, com

1 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 279.
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«toda a clareza, que sem duvida pôde vir ao dito sitio e rua

«larga de S. Roque, se lhe fará logo arrendamento na forma

«referida, para principiar em o i." de janeiro de 1702. E no

«tempo dos dez annos se incluirá o tempo que gastar em a

«levar dos ditos sitios do Rato e outro á rua larga de S. Ro-

«que, o qual arrendamento será com as condições dos con-

« tratos passado e actual, tomando o dito Dupineaut sobre

«si todas as demandas, na forma que declara em seu papel,

«sem que o senado fique obrigado a ellas, e que no mais

«será c.om as condições que ajustou com o sindico, e a que

«elle não tem duvida. Com mais declaração que, antes que

«principie a obra, irá elle. Dupineaut, com as pessoas que lhe

«parecer e com as que o senado nomear, fazer averiguação

«da agua publica que ha no dito sitio da Pimenteira, para o

«senado se certificar os anneis de agua que podem vir ao

«logar de S. Roque, destinado. E esta declaração eu, Dupi-

«neaut, ajustei com o senado em 22 do mez d'outubro pre-

« sente, conforme o papel que no mesmo dia se assignou pelo

«dr. Sebastião Rodrigues de Barros e Miguel de Freitas Cor-

«rêa, procurador d'este negocio. Lisboa, etc. ^ E declara o

«supplicante que elle. se obriga a trazer do sitio da Pimen-

«teira, nos seus canos, á rua de S. Roque, quatro anneis

«d'agua da medida e bitola da cidade, e mais se o povo a

«quizer comprar, como também de fazer á sua custa os cha-

«farizes e registos fechados, que forem necessários para ven-

«der a dita agua no tempo dos dez annos do seu privilegio.

«— Dupineaut 2.»

Oonsulta. cia C£i.ina.i*a, «, el-i*ei eiii íiS <le jiiiilio

«Senhor— Pela consulta inclusa * fez o senado presente a

«V. Magestade o que se havia experimentado com a taxa que

1 Tem a data de 27 d'outubro do mesmo anno.

- Vid. cons. da camará a el-rei em 10 de novembro do mesmo anno.

' Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. lyS.

* É a consulta de 14 do mesmo mez— vid. 7i'este vol. pag. 2.
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«se pôz á palha na forma da lei que ordena se ponha todos

'lOs annos ', na qual foi V. Magcstade servido resolver, cm
"I7 do mcz presente, que o senado, considerando o que era

'imais conveniente e da maior utilidade para o povo, rcsol-

«vesse o que lhe parecesse.

«Com o que se fizeram algumas diligencias que pareceram

'«convenientes, mas, como o damno c hostilidade procede dos

«lavradores das Lczirias e dos barqueiros, contra os quaes

«não tem o senado jurisdicção, não sortirani elVeito algum, e

"OS clamores de todos os moradores d"esta cidade são exces-

«sivos, pelo conhecido prejuízo que recebem na falta d'estes

«géneros, e, vendo-se o senado impossibilitado para o poder

«remediar, pelas razões referidas, lhe parece n'este aperto

«remédio mais conveniente que se levantasse a taxa e a ven-

«dessem livremente, á sua avença e das partes, e ficasse

«isenta para sempre de taxa, porque, levantai a, era obrar

«contra as informações que vieram e das particulares que se

«tomaram, porque constou, e é cousa constante e notória,

«que este anno não só houvera dobrada palha da que houve

«o anno passado, mas muito mais
;,
de que o senado dá conta

«a V. IMagestade, porque, sendo contra a disposição da lei,

«e poder prejudicar os assentos da palha para a cavallaria,

«se acha com o sentimento e magua de ver que não pôde

«valer a este povo, visto que os lavradores o põem em estado

«todos os annos, que se perde a esperança de lograr as con-

«veniencias da fertilidade.

«Ao dr. Antão Marchão Themudo e ao procurador da ci-

«dade Francisco Pereira de Viveiros parece que, visto o

«aperto que esta corte padece do provimento de palha, origi-

«nado das taxas que se publicaram, que deu causa á retenção

«das conducções, se deve accrescentar a de palha de cevada

«de tostão a sete vinténs o pannal, e a de trigo de cento e

«cincoenta réis a nove vinténs^ porque o senado, conforme os

1 Foi D. Manuel quem determinou que a camará todos os annos pu-

zesse taxa ao preço da palha que se vendesse na cidade, precedendo as

necessárias averiguações acerca da producção em cada um d'esses an-

nos.
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uincidentes, póJe levantar e abaixar as taxas, como lhe pare-

iicer mais conveniente; e deixar no arbitrio dos interessados

«os preços dos géneros, de que precisamente o povo neces-

«sita, é um gravíssimo prejuízo que ditficultosamente se re-

«medeia.

"Aos drs. Agostinho d*01iveira Rebello e Francisco de

•> Barros parece que, visto a grande e geral abundância que

veste anno houve de palha, se não devem alterar as taxas

«que estão publicadas, porque foram postas racionalmente,

Hconforme as informações que se tomaram de pessoas intelli-

Hgentes e fidedignas, pelas quaes o senado costuma regular-se

«para estas e semelhantes taxas, e, n'esta consideração, não

VI ha motivo por que se possa encontrar o que está determi-

«nado com tanta razão,

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, parece que os

ttpreços de sete vinténs o pannal de palha de cevada e de dois

'(tostões o de trigo, em que havia votado na consulta inclusa,

aeram de tal proporção que poderia não haver a falta que

«agora se experimenta com os que se publicaram, e pôde ser

«que os vendedores, á emulação de a venderem, se ajustem

acom mais commodo com os compradores; e porém, visto

«que o senado acha ser melhor remédio levantar-se a taxa,

«vendendo cada um pelo preço que lhe for mais conveniente,

«se conforma com o parecer do senado, para que d'algum

<'modo se acuda promptamente á necessidade que se pade-

«ce.»

Resolução regia cscripía á margem:

«Por parecer á maior parte dos votos do senado que se le-

«vante a taxa da palha, se venderá sem ella por ora *, c,

«quando a experiência mostre que resultam inconvenientes, o

«senado lhe dará o remédio que lhe parecer. Lisboa, i de

V julho de 1700.»

^ O resultado d'esta providencia não se fez esperar, porque a palha

acudiu á cidade em grande abundância, barate;indo logo o preço por que

até ali a vendiam occultamente, ou servindo-se de estratagemas para se

eximirem á taxa.
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í2^5 <1«^ jiilliu <1« IT^OO — Ci»i-tn <!«> !««»<• !•«» I i«i-io <lt5

dtsiito <lo !«i*3ii:i<l<> «Isi <>it iiisi i-:i '.

«No dia 4 d'agosto faz um anno que Deus levou a rainha,

«nossa senhora, e n'elle se acabam os seis mezes de luto alli-

«viado, e se ha de tirar também de todas as casas de palácio

«e tribunaes ; de que S. Magestade me manda fazer a V. S.*

«este aviso, para que, pela parte que lhe toca, faça executar

«assim no senado.»

Coiiísiiil í !» <lív <;3t iti.t rsi SI «?l-i-ei om I >S «Ps«y;o!»to

oSenhor — A este senado fizeram petição o provedor e of-

«ficiaes da mesa dos Santos Passos de Christo, dizendo n'ella

«que elles queriam dar principio ao do Boy fermoso, nas ca-

usas que a irmandade para isso comprara, e era somente o

«que hoje lhes faltava por fazer, para o que necessitavam de

«trez ou quatro palmos do publico para a rua direita dos An-

«jos : pediam ao senado lhes concedesse a dita licença, visto

«ser para uma obra do serviço de Nosso Senhor e não fazer

«prejuizo nenhum.

«Sendo vista a sua petição fez o senado vistoria no sitio de

«que se trata, e, mandando-se medir a parte do chão que os

«supplicantes pedem, pelo mestre medidor da cidade, João

«Freire, constou do cordeamento que a frontaria das casas da

«dita irmandade tem de comprido, á face da rua direita, vinte

«e seis palmos, e fica a dita rua direita, da parte de baixo,

«de trinta e trez palmos e trez quartos de largo, e no cabo da

«frontaria, da parte de cima, onde está o altar do passo, fica

a dita rua de trinta e um palmos e um quarto de largo, e

«n'estes dois pontos se não toma nada do publico, e do cabo

«d'esta frontaria de casas para diante, para o largo, se quer

1 Liv.° VIII de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ii, fs. 272.

- Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 145.
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«tomar de chão, de comprido, cinco palmos^ que é somente o

«vão do altar do dito passo, entrando somente também o de-

«grau de pedra que fica ao pé do dito passo, e tem a fronta-

«ria da parte d"cllc dezoito palmos c um quarto de largo,

«entrando os cinco palmos que se pedem do vão do dito al-

«tar, sem se afastarem mais para fora da direitura das pare-

ci des da face das ruas, e fica a bocca da rua da Oliveira,

«junto ao dito passo, de quinze paln"ios de largo, não se to-

«mando nada delia.

«Feita a dita medição, na forma n'ella declarada, e consi-

«derado o requerimento dos supplicantes, parece ao senado

«que, visto d"esta obra se não seguir prejuízo algum á serven-

«tia e utilidade publica, e ser somente dirigida a fim de que,

«sem o incommodo que tinham os irmãos d'esta irmandade

«em armar ó passo d'aquelle sitio na rua, o possam com mais

«decência ter recolhido, como o fizeram nas mais partes onde

«os collocaram, e ser um acto devotamente de piedade^ seja

«V. Magestade servido haver por bem que o senado lhes

«possa dar livremente, sem obrigação de foro, os cinco pal-

«mos conteúdos no cordeamento referido, assim e da maneira

«que se lhes concedeu^ por permissão de V. Magestade, para

«o passo do Rocio *.»

Resolução regia escripta á margem -

:

«Como parece.»

Oon^ulta da. <ííiinai*u, a. el-i*ei em IS <l'£ig;osto

«le i-roo 5

«Senhor— E' V. Magestade servido, por decreto de 27 do

«mez passado, que se veja no senado da camará e se con-

« suite, com o seu parecer, o papel incluso do procurador da

«cidade, Manuel Jorge, no qual faz presente a V. Magestade

1 Vid. a pag. 5i6 do tom. ix dos <.-Elementos« a cons. da camará a el-

rei em 24 de setembro de 1698.

* Tem a data de 22 de setembro seguinte.

' Liv.» VIII de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 27? v.
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«a grande falta que ha de gallinhas, frangáos, ovos, caças e

«mais cousas pertencentes aos alpendres, e entende que, por

«causa das taxas, padece a republica -grande oppressão, e o

«mesmo succede nos mais géneros comestiveis, em que, se

«houver liberdade, parece a elle, procurador da cidade, que

«haverá abundância, e por consequência minorarão os preços
;

«e já a experiência o mostrou no Terreiro e na palha que,

"com a liberdade de cada uni vender como pudesse, está

«abundante.

"Não diz que as taxas foram mal ordenadas, porque nas

«cidades e villas do reino, e ainda em muitas partes do

«mundo, se observam geralmente para todos; porém n'esta

«cidade, ou pela grandeza d'ella, ou porque Deus o permitte,

«não pôde ter remédio a regra geral, antes cada vez vae a ex-

«periencia mostrando que, pelas muitas taxas, padece a re-

«publica intolerável damno, porque todas aquellas pessoas

«que podem comer pela taxa, assim como comprando uma
«gallinha por dois ou trez tostões, a outra gente que não

«pôde lograr esta utilidade, não sô lhe custa trabalho achal-

«as, mas lh'as vendem occultamente por cinco, seis e sete

«tostões, e aquellas mesmas pessoas que as têem comprado

«pela taxa, dissimulam esta exorbitância: camparão o exces-

«so, para que, quem lh'as dá, recupere o damno que lhes

«causa o preço da taxa, cahindo tudo na republica mais mise-

«ravel \ c isto succede em todo o mais género de mantimento.

«Que haja conta, peso e medida e todas as mais posturas

«se observem é justo, assim como a estiva do pão que ven-

«dem as padeiras, regulada pelo preço que o trigo vale no

«Terreiro, e o azeite pelo que vale na pedra *, o vinho pelo

«miúdo e as carnes pelo que se ajusta com seus donos em
«S. Lazaro, e outras cousas da mesma natureza que se devem
«observar; mas somente o que requer e pede o dito procu-

«rador da cidade a V. Magestade é que não haja taxas, e que

1 Nome que vulgarmente davam á parte da casa do ver-o peso onda

estava estabelecido o mercado publico do azeite, ou melhor onde se

vendia o terço de todo o azeite que entrava na cidade, e se regulava a es-

tiva d'este género.
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ucada um venda pelo que puder e se ajustar com quem com-

«pra, o que não implica nem offende as mais posturas esta-

ubelecidas para o bom governo.

»(D"esta liberdade que pede a favor dos creadores, lavrado-

«res e mais pessoas que costumam trazer á corte todo o ge-

«nero de sustento, é só a fim de que, livremente e sem te-

«anôr, possam dar suas entradas sem buscarem meios ex.tra-

«ordinarios para tirarem por alto tudo que trazem, por se li-

Hvrarem de lhes ser tomado na almotaçaria, e quer-lhe pa-

urecer que, não havendo taxa, haja tanta abundância, que por

hsí vendam mais barato, a emulação de uns a outros ; e,

uquando a ambição seja tal que subam os preços, usando

•(mal d"esta liberdade, a todo o tempo que a experiência o

umostre, fica sempre logar para V. Magestade mandar acudir

«com o remédio que for servido.

«Sendo visto o deduzido no papel do procurador da cida-

«'(de, Manuel Jorge, o senado lhe não deferiu, por ser a re-

«missão d'elle ordinária, como se tem praticado em outros re-

«querimentos 1 e, instando o dito procurador da cidade n'este

«que -representa, fez presente a V. Magestade que o senado

«da camará não quizera deferir ao papel incluso, por o de-

«creto de V. Magestade não obrigar, sendo que, na matéria

«sujeita, nem ainda era necessário decreto, porque, sendo o

«requerimento do supplicante sobre a utilidade do bem com-

«mum, bastava que o supplicante pedisse consulta, quanto

«mais mandando-o V. Magestade consultar, e sobre o que

«houvera no senado variedade que obrigava a se dar conta a

«V. Magestade : pedia a V. Magestade lhe fizesse mercê man-

«dar que o senado desse cumprimento ao decreto incluso,

«com effeito.

«Foi V. Magestade servido deferir ao seu requerimento,

«mandando, por decreto de 6 do mez presente, que se visse

«no senado da camará e se consultasse a V. Magestade, com
«effeito, o que parecesse.

«Consideradas com ponderação as razões em que o suppli-

«cante funda o seu requerimento, e as circumstancias da ma-
«teria d'eile, parece ao senado que, sendo as taxas estabele"

«cidas por direito commum e lei do reino, se devem observar
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"inviolavelmentc, por serem leis justissimas, fundadas na ra-

«zão da utilidade publica, e por esta causa se praticam c

«executam não só neste reino, mas nos mais da Europa,

«porque sem leis e estatutos se não podem as republicas

«governar bem; nem o que o procurador da cidade expÕe a

«V. Magestade no seu papel, convence a razão em que se

«fundam as leis das taxas, por não terem cousa injusta e se-

«rcm dirigidas ao bom regimento e administração do bem
«commum, para que os mantimentos c mais géneros que as

«leis mandam taxar, se comprem e vendam por justo preço,

«e o poder absoluto e livre arbitrio não fosse motivo para

«que a ambição os subisse a preços excessivos. E esta é a

«razão da lei, que se não desfaz com a ponderação de que

«hoje se não acham os géneros nonieados no dito papel se-

«não a peso de dinheiro, porque isto não succcde por falta

«de disposição da lei, mas, dcvcndo-se somente procurar

«meios para se descobrirem os transgressores das taxas, para

«serem punidos com as penas das leis e posturas, se estuda

«em arbitrios para se revogarem leis tão santas que nada

«omittiram, determinando que as taxas se puzessem segundo

«a disposição da terra e qualidade do tempo: são palavras

«formaes da Ord. do Reino, liv.° i.", tit." 66, §f 32 e 33.

«Nem o exemplo que se allega da palha conclue para o pre-

ssente caso, pela jurisdicção do senado se não estender ao

«território onde ella se cultiva. Não tendo poder e jurisdicção

«ordinária sobre os lavradores, para os constranger a vende-

«rem este género a respeito da taxa que o senado lhe pÕe,

«se fecham com ella, com que os moradores d'esta corte,

«obrigados da necessidade na falta dos sustentos das suas

«carruagens, sem as quaes se não podem servir nem á ci-

«dade, a compram nas mãos dos lavradores pela medida da

«sua insaciável ambição; e, attendendo-se a este aperto, pa-

«receu conveniente representar a V. Magestade que seria de

«menos oppressão, para a conducção da palha, dar-se-lhc

«liberdade, de que tem resultado vender-se por preço muito

«desproporcionado, a respeito da grande novidade que houve

«de palha, e certamente, tanto que entrar o inverno, a hão

(.de vender por exorbitante preço.
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«Finalmente, todos os géneros que não são sujeitos ás ta-

«xas, têem subido n'esta cidade a tão excessivos preços, de

«muitos annos a esta parte, que os que se vendiam nas lojas

«da Rua Nova a seis tostões, os subiram a doze e treze, e

«por esta forma todos os mais, sem ser bastante, para abai-

«xarem, o grande numero de fazendas que na alfandega têem

«entrado e entram quotidianamente, como é notório, porque

«a ambição dos homens não tem medida, e não se refreia

«senão com o castigo ; com que infallivelmente, se não houver

«taxas nos géneros em que a lei as manda pôr, será grande

«e perdurável a carestia, com muito detrimento dos povos e

«ruim governo de todo o reino, pois, sendo esta cidade me-

«tropole d'elle, extinguindo-se n'ella as taxas, não será possi-

«vel se observem nas mais partes. E assim espera o senado

«que, attendendo V. Magestade ás razoes ponderadas, seja

«V. Magestade servido resolver que as taxas se guardem e

«observem inviolavelmente.

«Ao presidente da camará, D. Francisco de Sousa, parece

«que o zelo do procurador da cidade, Manuel Jorge, é mui
«louvável, e certo quanto affirma da falta que se padece n'esta

«corte, de todo o género de caça, gallinhas, frangãos, perus

«e outros mantimentos, e que poderia causar abundância o

«levantamento das taxas ; mas parece indubitável que a elle

«se seguirá exorbitante carestia, como se experimenta em
<'tudo em que não ha taxa, como em todos os géneros que

«se compram na Rua Nova, que estão em excessivos preços,

«e do mesmo modo tudo o que se vende livremente ; e, ha-

«vendo razão para se receiar o mesmo damno, levantando-se

«a taxa que a lei deu por remédio que os senhores reis d'este

«reino estabeleceram e recommendaram sempre por repeti-

«das ordens, se não atreve a votar que se alterem, sendo tão

«duvidosa a utilidade que se considera, e se conforma com o

«parecer do senado, em que se continuem as taxas, pondo-se

«todos os annos, com attenção á diversidade da abundância

«ou esterilidade dellcs.

«Ao vereador Diogo da Cunha Sotto Mayor parece que,

«sobre o que requer o procurador da cidade, Manuel Jorge,

«nas petições que fez a V. Magestade, de ser conveniente ti-
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"rarcm-sc as taxas que ultimamente se mandaram pòr aos

«mantimentos, por resolução de V. Magcstade, debaixo das

«penas n'e11as impostas, confessa que com grande cuidado

«entra a votar n'esta matéria.

«As taxas se puzeram aos mantimentos, porque, quem os

«vendia, o fazia por tão excessivo preço, que excedia aos limites

«da razão, em cujos termos, conforme aos da Ord., liv." i.'*, tit."

«^66^ competia ao senado da carhara acudir a tamanho prejuízo.

«Pôr-sc a taxa a cada uma das cousas por si, para que o valor

«d'ellas não excedesse um certo preço, por cujo modo pareceu

«conveniente acudir ao damno referido, com o tirar as taxas

«que, por remédio, se puzeram c se deviam pôr, na forma da

«lei, não deixa de se poder considerar absurdo
;
porem a mesma

«lei citada dá logar a que se possam tirar as taxas ou emendar,

«fallando com os vereadores em o § 28, nas palavras scguin-

«tes: — Item. Proverão as posturas, vereações e costumes

«antigos da cidade ou villa, e as que virem que são boas, se-

«gundo o tempo, farão-n'as guardar, e as outras emendar.

«Com o que deve interpor parecer se as taxas se devem
«tirar ou emendar.

«As taxas ao comestível foi V. Magestade servido se puzes-

«sem e juntamente ao usual, e já por outro papel que foi á

«presença de V. Magestade, disse lhe parecia que primeiro

«se devia taxar o usual que o comestível, porque considerava

('ser razão que, já que os vassallos de V. Magestade, que

«vinham a esta cidade trazer mantimentos, os haviam de

«obrigar a vendel-os pelas taxas, deviam estes de achar as

«cousas de que se haviam de vestir e calçar, que é o usual,

«por preço justo e taxado; e que esta taxa se puzesse aos

«naturaes', porque d'esta maneira não podiam ter queixa os

«que trouxessem mantimentos, que, se os vendiam taxados,

«levavam o de que necessitavam do usual por taxa.

«Poz-se a taxa aos mantimentos ha tempos, e, em todos

«estes, se não poz ao usual, com que ficaram os que os tra-

«zem á corte, sujeitos ás penas dos que excedem as taxas, e

«não lucrando levarem taxado o de que careciam para se ves-

«tirem e calçarem, e por este modo podem os estrangeiros

«comer os nossos mantimentos pelos preços das taxas, e os
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«naturaes não podem comprar as suas mercadorias senão por

«preços excessivos, como se está vendo ; e ainda que se

«possa dizer que estas, por não estarem taxadas, se vendem
«por exorbitantes preços, e que assim succederá em o comes-

«tivel, tiradas as taxas, isso não tira que, se tiveram taxas,

«se venderiam por eguaes ou maiores preços, como se tem

«visto no comestivel que, depois das taxas geraes, tem subido

«de preço, como se experimenta.

«Pelo que, tratando de tirar ou emendar as taxas que, con-

«forme a Ord. citada, segundo os tempos, é licito, lhe parece

«se devem suspender até V. Magestade mandar o contrario,

«porque o que pareceu ser conveniente pôr-se a taxa ao

«comestivel, pela carestia com que se vendia, se tem experi-

«mentado que foi em maior prejuízo, porque os mantimentos

«se estão vendendo n'esta cidade e fora d'ella pelo que cada

Aim. quer, com que a resolução que se tomou em a taxa, se

«não guarda, e não se pôde duvidar que, lei que se não

«observa, é conveniente se extinga, e o fazer-se guardar, a seu

«vêr, é impossível, e o senado tem feito toda a diligencia para

«esse effeito e o não conseguiu.

f(As taxas só as fazem guardar os almotacés em as praças

«da Ribeira e Rocio, em as casas que estão n'estes logares •,

«porém os que as logram são os sobreditos, ou os que têem

«oflficio, ou o têem tido nas ditas casas, d'aquellas cousas que

«a ellas mandam vir os taes almotacés, ou estão nas praças,

«quando n'ellas assistem; e, como aos que vendem os man-

«timentos, lh'os tomam pelas taxas geraes, e outros pelas que

«de novo lhes pÕem, vêem a vender, em ausência dos almo-

«tacés, ao povo, por maior preço do que havia de ser se não

«tiveram vendido por menos aos almotacés e ás pessoas que

«elles querem; com que o povo, por este modo, vem a comer

«muito mais caro do que havia de ser se não houvesse taxa.

«Além da carestia que se tem experimentado tem nascido

«das sobreditas taxas, considera n'ellas outro não menor in-

"conveniente. e vem a ser que, como, com o temor do cas-

«tigo. os donos dos mantimentos não se atrevem a vendel-os

«publicamente por mais da taxa, se sente uma geral falta

«d'elles, negando-os e occultando-os ás pessoas de quem en-
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«tendem podem ser denunciados, com o que nem por exces-

«sivos preços se acham em muitas occasiões os mantimen.

«tos, o que em alguns géneros d'elles, como são gallinhas,

«frangãos e ovos, é muito prejudicial aos doentes e feridos

«que, por esta causa, muitas vezes perecem : pelo que das ta.

«xas nasce não só a carestia maior do que a que se experi-

«mentava, porem a falta dos mantimentos, que em todo o

«tempo íoi a principal causa d'ella, a qual sem duvida ces-

«sará, suspensas as taxas na maneira sobredita, porque,

«n'este caso, ficando licito aos donos dos mantimentos a

«venda d^elles pelo preço em que se ajustarem, não ha causa

«para os occultarem, com o que não só os haverei cm abun-

«dancia, porém d'esta nascerá, como succede, o valerem ba-

« ratos.

«Também suspensas as taxas se evita outro damno digno

«de não menor attenção, que vem a ser o irem muitas pes-

«soas ás estradas tomarem os mantimentos, pelas taxas, ás

«pessoas que os vêem vender a esta cidade, e n'ella os ven-

«dem ás que os costumam vender ao povo, com que vêem

«a comprar mais caro em terceira ou quarta mão, o que aliás

«comprariam mais barato na primeira.

«Pelo que é de parecer que a taxa geral, que ultimamente

«se mandou pôr aos mantimentos, se suspenda até nova re-

«solução de V. Magcstade, assim como se ordenou este anno

«em os preços da palha que, taxando-se o presente anno a

«tostão o pannal da de cevada, e a de trigo a cento e cincoenta

«réis, deu motivo a se absterem os conductores de trazer este

«provimento á corte, e os barqueiros que vinham com os

«barcos de palha em nome de particulares, a vendiam occul-

«tamente ' a quatro e cinco tostões o pannal a pessoas que

«d'ella necessitavam, e, tanto que V. Magestade foi servido

«permittir a liberdade de se vender a avença das partes, foi

«tanta a abundância de palha, que se vendeu a cento e cin-

«coenta réis a de cevada, e a duzentos e quarenta réis a de

«trigo, em razão de haver este anno grande novidade d'ella,

«com o que se considera que, ainda n'esta abundância, occa-

«sionou a taxa vender-se por exorbitantes preços por vias

«extraordinárias.
X 4
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«A trez dos procuradores dos mesteres parece o mesmo
«que ao vereador Diogo da Cunha Sotto Mayor.»

Deei-eto cie 11 <le seteiiibi-o de 1T'00 ^

«Por ser informado que, achando-se na casa e mesa de S.

«Lazaro, como vereador do pelouro das carnes, o desembar-

«gador Agostinho de Oliveira Rebello, em sexta- feira de

«tarde, 27 do mez passado d'agosto, com o procurador da ci-

«dade Manuel Jorge de Oliveira, e com os mesteres e mais

«officiaes a que toca repartirem os talhos e tomarem os pre-

«ços das carnes, e que, procurando o dito vereador a pauta

«que o procurador da cidade havia feito pela sua mão, e es-

«cusando-se de lh'a dar, modestamente, porque necessitava

«d ella para as obrigações do seu officio, lhe respondera com
«grande agastamento o dito vereador, com palavras tão im-

«puras e obscenas, que foram indignas de se repetirem, as

«quaes não devia proferir um ministro em nenhuma parte,

«quanto mais em um acto em que se achava exercitando o

«seu ministério com jurisdicção e forma dada pelos regimen-

atos, no que commetteu um reprehensivel excesso; e assim

«hei por bem que o presidente do senado da camará, na

«mesma casa e corpo d'elle, lhe estranhe, da minha parte, a

«leviandade com que obrou n'esta matéria, fazendo uma
«acção tão indigna do seu logar e d'aquelle acto em que se

«achava, em o qual só com gravidade e severidade, quando

«tivesse que emendar, o devia fazer.»

Nota que se encontra neste diploma:

«Foi lido o decreto acima na forma que S. Magestade,

«que Deus guarde, n'elle ordena. Em 20 de setembro de

« 1700. — Rebello.')

^ Liv.= XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. i5i.
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Ar^SoiiLo 4I0 v*5i-*«ji<,'ri<> <l«' '-'— «l«í í-ieí «''i»il>i*o

« A.OS 22 de setembro de 1700 se assentou em mesa pelo

«presidente e ministros do senado da camará, abaixo assi-

ognados, que, em consideração de que, sendo obrigados os

«procuradores dos mesteres que, depois de servirem na

«mesa da vereação os ditos cargos, succedem o anno se-

«guinte em trez escrivaninhas da limpeza, elles, abusando

«doesta obrigação, os deixam servir por serventuários, de que

«resultam prejudiciaes consequências ao serviço da cidade,

«pelos tacs serventuários procederem mal, de maneira que

«alguns foram criminados por erros de officio, o que não

«acontecera servindo os mesmos procuradores dos mesteres

«estes oflicios, por serem homens honrados, limpos e abas-

«tados, em cujos termos foi accordado que, de hoje em
«diante, servirão os ditos procuradores dos mesteres, a que

«tocarem, as ditas trez escrivaninhas, sem para o contrario

«haver causa mais que de legitimo impedimento, de que o

«senado tomará exacta informação; e, para que os actuaes

«sirvam logo seus officios, serão notificados para que os ve-

«nham servir em termo de 24 horas, com comminação de

«que, repugnando servil os por suas pessoas, se procederá

«contra elles a prisão, até mercê do senado que os mandará
«riscar da Casa dos Vinte e Quatro, como também os mais

«que lhes succederem nos taes officios, não os querendo ser-

«vir; e, constando ao senado que alguns se acham impedidos

«com legitima causa, sobre a qual o farão presente ao sena-

«do, elle proverá as serventias durante o seu impedimento,

«somente.»

• Liv.o V dos Assentos do senado oriental, fs. 97 v
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Coiisiiil tsi ílív camavíi « el-i*ei em 8 íl*ovitiil>vo

<le l-rOOi

«Senhor — A prioreza e religiosas do convento de Santa

«Mónica d'esta cidade fizeram petição ^ ao senado da cama-

«ra, dizendo n'ella que, em razão de não ter a sua egreja sa-

«cristia, a queriam fazer em um pedaço de chão seu, que ti-

«nham pegado á dita egreja, e, porque, para esta obra, ne-

«cessitavam de trez ou quatro pahnos de chão, ficando cor-

«deando direito com o cunhal do dormitório, pediam ao se-

«nado mandasse fazer vistoria na forma co'stumada.

«Sendo vista a sua petição, fez o senado vistoria n'aquellc

«sitio, e, mandando-se medir o chão, em que as supplicantes

«intentam edificar a obra da sua sacristia, pelo medidor da

«cidade, João Freire, constou da sua medição ^ que do chão

«das supplicantes, em que está já principiado o alicerce

«aberto junto do cunhal das suas casas velhas e capella-mór,

«se tomam para fora do chão trez palmos e meio de largo^

«para cordear direito com o dito cunhal, e n'este ponto fica a

«rua de Santa Mónica de dezenove palmos e um quarto de

«largo a topar na parede em frente, e, d'este ponto para

«diante, se quer tomar do chão, de comprido, trinta e sete

«palmos, á face da rua, que é até defronte do cunhal da

«egreja, e n"este ponto se toma de chão publico quatro pal-

«mos e meio de largo, medindo-se do dito chão para fora,

«onde parece ser alicerce antigo e já houve parede velha, fi-

«cando a rua n'este ponto de vinte e dois palmos e meio de

«largo, que é da parte da dita egreja, a qual medição se fez

«por vara de cinco palmos da marca da cidade.

-Feita esta medição, na forma declarada, mandou o sena-

«do * que mostrassem as supplicantes como era seu o chãa

«que ficava dentro do alicerce aberto, a que satisfizeram com

1 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 289.

2 Ibid., fs. 291.

3 Ibid., fs. 291 V.

4 Ibid., fs. 292.
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c(Os títulos das casas que haviam comprado, com seus quin-

atacs, ao conde de Miranda, em que edificaram capella-mór,

«tribuna e parte do dormitório, e, fazendo-se as mais diligcn-

«cias e averiguações precisas *, para se verificar ser este chão

' O senado da camará, por seu despacho de 23 d"ai;osto de 1700—
liy." XVI Je coní. e Jcc d'el-rci D. Pedro u, fs. 2rf2 v. —, mandou que dos

titules da propriedade se desse vista ao svndico, o qual informou — dilo

liv.°^fs. 29^ — que d'elles se não colhia que as casas compradas ao conde

de Miranda, junto ao mosteiro, fossem as mesmas de que se tratava, e

que, sem prova especial da identidade, não se justificava que aquclle lo-

i;ar pertencesse ás supplicantes.

Em vista d'esta informação o senado, por despacho de 27 d'ag(}Sto de

1700, mandou que as interessadas juntassem a escriptura da compra feita

ao conde de Miranda — dito Ur", fs. 29.? — , ao que ellas satisfizeram

acompanhando a escriptura com a seguinte petição :

«As supplicantes satisfazem ao despacho de V. S." com a escriptura

«da compra das casas, que fizeram ao conde de Miranda, imposta no li-

(vro d'ellas, a fs. 244 v., com as confrontações que n'eHa declara in prin-

< cipio, que diz — partem com a cctpella-mór e com casas que foram do

"Copeiro-mór, que já então tinha a communidade comprado, que eram as

«em que viveu, por aluguer, o dr. Christovam Alvos Coelho, e não dá

«mais confrontações, porque não tinham mais as ditas casas com que

«confrontar. E que o pedaço de chão fosse das ditas casas, bem o mos-

ttra o alicerce que ainda deixaram fora da terra, para a sua posse, e porta

«para elle na capella-mór, e outra nos pedaços de casas que estão junto

«e continuam, como muito bem V. S.' viu na vistoria magna ; e se mostra

«esta certeza e verdade da certidão do directo senhorio, a quem se pa-

«gou o laudemio e se paga o foro d'ellas, a fs. 5, dos títulos em que se

«declara que as casas são junto á egreja, e da petição do vendedor, que

«fez a S. Magestade, para a subrogação, a fs. 20 dos ditos titulos, em que

«diz as vende para obras da egreja, e tudo está incluso na escriptura da

«compra ; e ha menos de trinta e cinco annos ainda estas casas todas es-

«tavam em pé e morava gente n'ellas, como morou Jeronymo d'AbreU)

«guarda-damas, e seus dois genros, António de Sousa e Cosme da Guarda

«Fragoso, o que também, sendo necessário, justificarão com toda agente

«do bairro que existe d'esse tempo; pelo que — P. a V. S.^, visto ser

«para obra tão pia e necessária para a egreja, lhes concedam o que pe-

«dem em sua petição, dando-lhes do publico o que aponta a certidão dos

«ofíiciaes do senado. E. R. M.còj) — Dito liv.° fs. 2q3 v.

Assim instruído voltou este processo com vista ao syndico — ditoliv.'^

fs. 2g4 — que então informou nos termos exarados na consulta.
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«que dizem ser de domínio e pertença do seu convento, com

«toda a clareza necessária, foi vista ao syndico da cidade com

«os titulos c escriptura da compra d'estas casas, o qual rcs-

cpondeu que não se lhe oíferecia duvida ao requerimento das

«supplicantes, vistos os titulos da compra, e principalmente

«ser esta obra do serviço de Deus e sem prejuízo do publico.

«Consideradas as razoes do requerimento das supplicantes e

«as da resposta do syndico da cidade, parece ao senado que,

«visto esta obra ser tanto do serviço de Deus e não prejudicar

«ao publico, em cousa alguma, os palmos que delle pedem,

«conteúdos no cordeamento referido, seja V. Magestade ser-

«vído haver por bem que o senado lhes possa dar licença^

«para que as supplicantes possam mandar íazer a obra da sa-

«cristía que, por ser pertença da egreja do convento e parte

«d'ella, é razão que se lhes dê livremente, sem encargo algum

«de foro, os ditos palmos de chão, para cordear direito com

«o cunhal do seu dormitório, na forma da medição, a que

«não poderão exceder em parte alguma, como se tem conce-

«dido por permissão de V. Magestade para semelhantes obras.

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, parece que, em
«razão de que o recanto que as supplicantes dizem ser seu

«por estar com alicerce feito e raso com o mesmo chão, que

«entende ser do publico, não tem duvida que se lhes conceda

«fazerem n'elle a obra da sacristia, para que pedem licença;

«no que, porém, respeita a alargar para fora, estreitando a

«serventia da rua, não tem logar o seu requerimento, pelo

«prejuízo que se segue ao publico, especialmente nas occa-

«síões de actos ecclesiasticos, de funcções e festas que se ce-

«lebram na egreja do seu convento, em que ha grande con-

«curso de gente e de carruagens, que padecerão precisamente

«o detrimento da estreiteza do sitio.»

Resolução regia escripta a margem '
: .

«Como parece. Salvaterra, etc.»

convento de Santa Mónica, de religiosas franciscanas, edifício onde

actualmente se encontra estabelecida a casa de correcção para menores, toi

fundado, bem como a egreja, no anno de i586, á custa de esmolas dos fieis.

1 Tem a data de 2 d'abril de 1701.
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Ooii>*nltíi <líi <*iiiniii'n ti «>I-i-oi «Mii %;%: tl-oiit ii!»r<>

tio ITOO '

«Senhor — E' V. Magestade servido, por decreto de 20

«d'agosto ^ do presente anno, á margem da consulta que este

«senado fez sobre o regimento dos corretores de mercadorias,

«que V. Magestade, por resolução de i3 de fevereiro de 1698,

«se serviu ordenar se fizesse para V. Magestade o confirmar,

«que o senado ouvisse os homens de negocio da praça d'esta

«cidade, conteúdos cm uma petição que a V. Magestade fi-

«zeram contra este regimento, e, com as razões que represen-

«tassem e com o que parecesse, novamente tornaria a subir

«esta consulta \ na qual petição expõem a V. Magestade que

«á sua noticia viera que os corretores do numero requereram

«dolosamente ao senado da camará novo regimento, só a fini

«de accrescentarem a renda de seus oflicios, em damno e

«prejuízo commum, não só da mercancia, senão dos mais

«moradores desta corte, e, porque elles tinham legitimas e

«forçosas razões para não conseguirem os sobreditos correto-

«res a utilidade própria, tão á custa da jactura commum,
«e a consulta que hzera o dito senado tinham por noticia es-

«tava em poder de um dos secretários para V. Magestade a

«ver, pediam a Y. Magestade, como pae e amparo de seus

«vassallos, fosse servido ouvir-lhes as suas razões, dando-lhes

«tribunal ou ministro que não fosse o do senado da camará,

«para, perante elle, allegarem as razoes que tinham.

«Como a petição dos supplicantes, homens de negocio, não

«vinha assignada por elles, nem por ella se podia saber os

«que a 'fizeram para serem judicialmente ouvidos, como Y.

«Magestade ordenou por seu real decreto, foi preciso que por

«uma carta de éditos, que se passou a requerimento dos cor-

«retores de mercadorias, fossem publicamente notificados os

«supplicantes para apparecerem no senado da camará, em

1 Liv.o VIU de reg." de cons. e dec. do sr. rei D Pedro 11, fs. 284 v.

2 Aliás 3 d'agosto — Vid. cons. da camará a el rei em i d'abril de i-]00
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«juizo, em termo de nove dias expressados na carta, e assi-

«gnarem a petição referida, fazendo sua procuração para este

«efifeito, com comminação de se haverem por notificados á

«sua revelia, )ulgando-se por sentença ; fixando-se assim a dita

acarta de éditos na praça do Pelourinho Velho, onde se cos-

(tumam fixar, e, passados os nove dias de termo que n'ella

«se lhes assignou, não appareceu pessoa alguma dos sup-

«plicantes, com que a instancia dos corretores, como partes,

(aforam lançados os ditos homens de negocio do seu requeri-

(i mento, em audiência, pelo vereador do pelouro, o desem-

«bargador António Marchão Themudo, que no senado se

«julgou por sentença, como se vê da inclusa tirada do pro-

t> cesso.

«Bem se reconhece, com evidencia, que esta petição foi do-

losamente feita a V. Magestade para embaraçar e impedir a

fapprovação do regimento, porque, sendo homens de negocio

«os que a fizeram^ e estes comprehendidos n'elle, é sem du-

«vida que nunca o podiam tolerar, e, se puderem, farão dili-

«gencia para que se ponha em perpetuo silencio, ficando com
«liberdade árbitros nas suas negociações, contra a utilidade

«commum que elles affirmam prejudicar o regimento, sem
<' fundamento algum, a que se dá remédio no mesmo regi-

« mento, para que se saibam, pelo modo que for possivel, os

«contratos, commutaçÕes e vendas das fazendas que com-

«pram e vendem os mercadores pelo grosso, especialmente

«as dos mantimentos, de que a cidade tem o terço a respeito

«do preço por que foram comprados, em que o povo d'esta

«cidade tem o commodo do mais barato, o que os homens de

«negocio ambiciosamente intentam obviar e destruir, pelo seu

«particular interesse que lhes resulta de não haver tal regi-

«mento, como se expende com fundamentos sólidos na pri-

«meira consulta que com elle se fez a V, Magestade, onde

«se mostra claramente que, em todas as republicas da Europa

«(o que não padece contradicção) se não vende nem compra
«fazenda alguma, por negociação, sem corretor, com gravis-

«simas penas que n'aquellas partes são irrefragaveis ; e, como
«esta republica depende dos negócios, como as mais das dos

"Outros reinos, por ser grande o commercio. e muitos os com-
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«merciantcs que n'ella ha, será estranheza na politica dos que

«intendem, não haver conhecimento expresso destas ncgo-

«ciações, para que se saiba o que se vende e se compra,

«evitando-se monopólios e travessias que V. Magestade, com
«grande previdência, foi servido mandar evitar no provimento

"das madeiras que vecm de fora do reino, como se ve do

«cap." 37 do regimento; e, se n'esta parte se considerou ser

«conveniente saber-se, pelos corretores, os negócios d'este

«género, por utilidade commum, é consequência infallivel que,

«praticando-se nas mais fazendas, se atalham os damnos que

ase experimentaram nas fazendas.

«Quando os senhores reis d'e"^te reino, predecessores de

«V, Magestade, crearam estes olíicios, consideraram ponde-

«rosamente serem precisos, para se impedirem os inconve-

«nientes que se haviam experimentado antes de sua creação,

«que, como tão attentos ao bem de seus vassallos, decreta-

«ram que, sem corretor, se não fizessem compras nem ven-

cidas de fazendas por negocio, porque nem ainda aos navios

«de franquia se permittiu que fossem mercadores alguns

«comprar fazendas sem levarem comsigo corretor, para lhes

«fazer e escrever as mercadorias, com perdimento das que

«assim comprarem sem elle, como se vê, a fs. 41, dos docu-

«mentos juntos ao regimentb. Não só este prejuízo se segue,

«do contrario, ao bem commum, mas, com a mesma consi-

aderação, aos direitos reaes nas fazendas que se compram
«tiradas por alto, para que não chamarão, sem duvida, cor-

«retor, por se não saber o segredo do descaminho. E esta

«é a causa essencial que obriga aos homens de negocio a im-

« pedir o regimento e a fazerem diligencias para que, diante

«dos ministros do senado, se não ouçam suas razões, por não

«serem facilmente convencidos pelas de que o senado tem

«conhecimento, fundadas na experiência do tempo e nos do-

«cumentos inclusos. E, n'esta consideração, parece ao senado

«que V. Magestade seja servido, attendendo ás conveniências

«publicas e ás razões expendidas na consulta inclusa, appro-

«var e confirmar o regimento dos corretores na forma que

«n'elle se contem, por ser muito precisa a pratica d'elle n'esta

«cidade^, por remédio da utilidade commum d'este povo.»
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Oousulta <ia. eamai-a a, el-i-ei em IO ílo iaoveiiil>vo
de irOO 1

«Senhor — Sobre a conducção da agua, a que Theophilo

«Dupineaut se ofterece trazer ao bairro Alto e mais partes

«d'esta cidade, de que o senado deu conta a V. Magestade

«por consulta de 26 de junho do presente anno ^, em obser-

«vancia de seu real decreto do dito mez e anno, em que V,

«Magestade foi servido conformar-se com o parecer do sena-

«do, excepto nas fianças, se moveram, sobre as condições que

«elle propoz para a escriptura que se ha de fazer para este

«intento, as duvidas que apontou o s3mdico da cidade, indo-

«Ihe vista d'ellas, em razão do prejuízo das pessoas que têem

«utilidade nas aguas publicas, de que se aproveitam para as

«suas hortas, pomares, azenhas e moinhos, que Theophilo

«Dupineaut intenta conduzir livremente, sem impedimento de

«pessoa alguma, e veiu-se a reduzir todo este negocio, que

«elle tomaria por sua conta o pagamento das perdas que re-

«cebem da falta das aguas as pessoas que sobre ellas tive-

«rem legitimo direito, conforme se ajustar com ellas, ou pa-

«gando-lh'as pelo que se avaliarem por louvados, sem sus-

«pensão da execução da obra, dandolhe, porém, o senado de

«arrendamento os reaes d'agua éo vinho e carne, que admi-

«nistra, por tempo de dez annos, em preço de vinte e dois

«contos de réis cada anno, além das ordinárias costumadas,

«que é menos um conto do em que actualmente andam con-

«tratados, para que assim pudesse, tendo algum interesse, re-

«sarcir as perdas aos taes prejudicados; e, mandando-se vista

«ao syndico da cidade, da sua proposta, com todos os papeis

«que ha sobre esta matéria, respondeu que a sua duvida fora

«tão substancial e bem fundada, que, não tendo o supplicante

«com que a resolver, pedia partidos ao senado, para que lhe

«arrendasse por menos as rendas dos reaes d'agua, matéria

«impraticável sem uma expressa resolução de V. Magestade?

«para que se devia consultar este ponto, segundo lhe parecia-

1 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 265.

2 Vid. neste vol. pag. 8.
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«Replicou O dito Thcophilo Dupineaut, dizendo, por decla-

« ração, que o arrendamento que pedia se lhe íizcsse no seu

«papel atraz escripto, com despacho do senado de 20 do cor-

«rente, para que o syndico tornasse haver vista, o tal arren-

vtdamento não teria etíeito, nem principiaria a correr por conta

<d elle, Dupineaut, senão depois de tèr posto no largo da rua

«de S. Roque, para cima do Lorcto, a agua da fonte publica

«da Pimenteira, á sua custa, e as mais que pudesse achar e

ucomprar dos particulares vizinhos, e em altura bastante que

«pudessem vir no mesmo cano da dita agua publica ao sobre-

«dito chafariz da rua de S. Roque, até á quantidade que o

(povo quizesse comprar, e a que sobejasse seria conduzida,

<: também á custa do supplicante, para um dos outros chafa-

«rizes nomeados pelo senado, ou para outro qualquer que

«fosse mais preciso, de tal sorte que elle, Dupineaut, não po-

«deria vender agua algum.a a pessoa particular, até que V.

«Magestade e o povo não estivesse provido, conforme sua pri-

«meira proposta de março de 1699; e, tanto que a dita agua

«estivesse corrente na dita rua de S. Roque, feita toda a des-

«peza da conducção d'ella á custa do dito Dupineaut, sem o

«senado contribuir para ella com cousa alguma, seria o senado

«logo obrigado a lhe fazer escriptura de arrendamento, por

«tempo de dez annos, dos dois réis da carne e trez do vinho,

«declarados no seu dito papel, por preço de vinte e dois con-

«tos de réis em cada um anno, os quaes dez annos teriam

«principio do dia em que a agua chegasse ao dito sitio; com
«declaração que, no caso que no tal tempo se achasse arrema-

«tado o dito contrato, se não removeria até findar o tempo do

(arrendamento que estivesse feito, e, sendo caso que a con-

«ducção dji agua referida estivesse já no sitio do convento do

«Rato, ou em outro caminho da mesma distancia e altura para

«poder vir á dita rua de S. Roque, no mez d'outubro de 1701,

«que era o tempo de se fazer novo arrendamento, dando fian-

«ças seguras e abonadas, na forma que elle, Dupineaut, se

«oíferecia em seu papel, examinando-se pelo senado muito

«bem a dita agua, e achando-se, com toda a clareza, que sem
«duvida podia vir ao dito sitio e rua larga de S. Roque, se

«lhe faria logo arrendamento, na forma referida, para prin-
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«cipiar em o i." de janeiro de 1702; e no tempo dos dez an-

«nos se incluiria o tempo que gastasse em levar, dos ditos

«sitios do Rato e outro, á rua larga de S. Roque ^ o qual ar-

«rendamento seria com as condições dos contratos passados

«e actual, tomando o dito Dupineaut sobre si todas as de-

«mandas, na forma que declarav.a em seu papel, sem que o

«senado ficasse obrigado a ellas ^ e que no mais seria com as

«condições que ajustara com o syndico, e a que elle não tinha

oduvida; com mais declaração que, antes que principiasse a

«obra, iria elle, Dupineaut, com as pessoas que lhe parecesse

«e com as que o senado nomeasse, fazer averiguação da agua

«publica, que havia no dito sitio da Pimenteira, para o senado

«se certificar dos anneis de agua que poderiam vir ao logar

«de S. Roque, destinado; e esta declaração elle, Dupineaut,

«ajustara com o senado em 22 do mez d'outubro presente,

«conforme o papel que no mesmo dia se assignára pelo dr.

«Sebastião Rodrigues de Barros e Miguel de Freitas Corrêa,

«procurador doeste negocio; e declara o supplicante que elle

«se obrigava a trazer do sitio da Pimenteira nos seus canos,

«á rua de S. Roque, quatro anneis de agua da medida e bi-

«tola da cidade, e mais, se o povo a quizesse com.prar, como
«também de fazer á sua custa os chafarizes e registos fecha-

«dos que fossem necessários para vender a dita agua no

«tempo dos dez annos do seu privilegio.

«Sendo vistas e consideradas as razões que o supplicante

«expõe na sua proposta, parece ao senado que, pondo o sup-

«plicante, á sua custa, os quatro anneis de agua, da que ha

«na Pimenteira, no largo de S. Roque, do Loreto para cima,

«tomando sobre si resarcir todos os damnos que receberem

«as propriedades por onde houverem de passar os aqueductos,

«na mesma forma que está determinado, pondo-a no dito si-

«tio lhe dará o senado, pelos ditos quatro anneis de a^a,

«não só os vinte cinco mil cruzados que pede, e que impor-

«tam, no decurso de dez annos, a renda do real d'agua, que

«pede se lhe arrende por preço de vinte e dois contos de réis,

«que é um conto menos cada anno do por que actualmente

«anda arrendado, mas trinta mil cruzados; com declaração

«que^ tanto que os ditos anneis d'agua estiverem no sitio rc"
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• ferido, ha de logo o senado fazer á sua custa o chafariz por

«que ha de correr esta agua, para que o povo livremente possa

ousar d'ella, sem o supplicante a poder vender, nem ter do-

«minio algum nos ditos quatro anneis d'agua, porque seria

«cousa dura que, dando-se-lhe os trinta mil cruzados, houvesse

«de estar dez annos sendo senhor da agua para a vender ao

«povo, o qual, no caso que das rendas da cidade não haja

«este dinheiro, ha de sair do mesmo povo por contribuição,

«indo por este modo a pagar em dobro e muito mais a dita

«agua, o que será muito provável, por as rendas da cidade

«estarem exhaustas e muito empenhadas, como é notório: e

«que em nenhum caso convém que o real d'agua se arrende

«ao supplicante, na forma que pede, porque, além de crescer

«muito nos arrendamentos, é fraudar e violar o assento que

«no senado se tomou e Y. Magestade foi servido confirmar,

«por estarem consignados para os distractos dos juros im-

« postos nos ditos reaes, para assim se irem minorando e por

«este modo se atalharem os escrúpulos das censuras commjna-

«das nos breves apostólicos, que se passaram para se imporem

«estes reaes, como a V. Maf^estade se tem representado *.

1 Miguel de Freitas Corrêa, procurador do negocio da conducção das

aguas, tendo conhecimento dos termos d'esta consulta, acudiu logo em
defesa dos interesses de Theophilo Dupineaut, seu constituinte, dirigindo

o seguinte requerimento a el-rei :

«Diz Miguel de Freitas Corrêa, cavalleiro professo da Ordem de

"Christo e procurador do negocio da conducção das aguas, que, estando

«para se fazer escriptura entre o senado da camará e Theophilo Dupi-

«neaut, autor da dita obra, na forma da resolução de V. Magestade, se

«moveu duvida acerca de quem havia de satisfazer as perdas e damnos

«ás pessoas que estavam em posse de se aproveitarem do curso das aguas

«publicas, e pleitos que sob este particular se movessem, e, não querendo

«o dito senado tomar por sua conta nenhuma d'estas cousas, se offere-

«ceu o dito Dupineaut a tomar tudo sobre si, sem que o mesmo senado

«fizesse n'este particular despeza alguma, com condição que lhe largaria

«de arrendamento, por tempo de dez annos, o contrato do real d'agua, e

«por menos do que andava arrendado, trez mil cruzados cada anno
;

«com declaração que se lhe não faria arrendamento, sem que elle pri-

«meiro puzesse a agua da Pimenteira na rua larga de S. Roque, além de

«vender a dita agua pelo tempo dos dez annos, na forma da resolução de
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«Ao presidente da camará, D. Francisco de Sousa, e aos

«dois procuradores dos mesteres, António Ribeiro e Manuel

«V. Magestade ; e, tendo-o o dito senado assim ajustado, comtudo fe;

«uma consulta sobre esta matéria por differente modo, offerecendo ao

«dito Dupineaut trinta mil cruzados, fazendo toda a conducção da obra

«e despeza á sua custa, sem que pudesse vender a agua referida nos dez

nannos, antes ficaria logo livre, como que se houvesse de custar menos
;

«e, vendo o supplicante os termos em que este negocio se acha, sendo

«impossivel ao dito francez o fazer esta obra, na forma referida, e que a

(•sua diligencia ficava frustrada e perdido o tempo que o supplicante tem

"gasto para se pôr em execução, sem mais interesse que o gosto de V*

«Magestade e bem publico, tratou de ver o meio que poderia haver para

«se acabar de conduzir, sem que o senado, nem outra qualquer pessoa,

«houvesse de concorrer com cousa alguma, e veiu a dar em um tão suave

«e conveniente, como o primeiro que o supplicante ofFereceu e se accei-

«tou, e vem a ser conceder V. Magestade, ao dito Dupineaut e seus

«companheiros, mais cinco ou seis annos para n'elles venderem ao povo

«a agua que conduzirem á sua custa, além dos dez annos já concedidos,

«em cujo meio se não acha inconveniente algum, pois n'elle se não

«obriga ao dito povo a que a compre ; e, conferindo esta matéria com o

«dito francez, veiu n'este ajuste, ainda que lhe parecia pouco o tempo,

«por querer outros dez annos, com que, desistindo o dito Dupineaut do

«decreto que tem para vender a mesma agua, além dos dez annos, o

«tempo que bastasse para pagamento dos direitos e siza que pagasse das

«cousas que comprasse para a dita obra, deve V. Magestade ser sejvido

«conceder-lhe o dito tempo, além dos dez annos, para a venda das ditas

«aguas, tomando elle sobre si tudo o que pertencer á dita conducção ; e,

«para se evitarem mais dilações, lhe pôde V. Magestade deferir por um
«decreto, de cujo modo se fica concluindo este negocio para se pôr em
«execução uma obra tão maravilhosa

;
portanto — P. a V. Magestade

«seja servido acceitar o meio referido, por ser o mais suave que se pôde

«descobrir, e passar o decreto na forma relatada, tomando o dito fran-

«cez sobre si o pagar aos particulares a perda e damno que lhes causar

«com tirar-lhes as águas publicas que conduzir. E. R. M.cè»

Decreto exarado pela parie superior d 'este requerimento :

«A Theophilo Dupineaut concedo mais cinco annos, além dos dez que

«se lhe haviam dado, para vender as aguas das fontes que metter n'esta

«cidade ; e na fonte actual da Pimenteira não bolirá senão depois de fa-

«zer correr em S. Roque os outros anneis de agua a que se offerece. A
«mesa do desembargo do paço o tenha assim entendido e lhe mandará

«passar alvará na forma costumada.— Lisboa, 2 de dezembro de 1700.')

(Corn a rubrica d'el-rei.) — Liv." xvi de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11,

/í. 27/.
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«Pereira, parece que Theophilo Dupmeaut tem variado na

«forma com que tem promettido prover esta cidade d'agua,

«porque, otferecendo, no principio, grande abundância, e per-

«guntando ao senado o numero dos anneis de que necessi-

«tava, e não duvidando de lhe pôr correntes os quarenta

«que lhe pediu, agora só olTerece quatro da fonte da Pimen-

«teira.

«No principio, em que propoz o arbítrio da conducção da

«agua, se contentava somente com a faculdade de poder ven-

«del-a ao povo ás quartas, pelo preço em que se conviessem,

«por tantos annos, e a que escuzasse o commum, ás casas

«dos particulares que quizessem fontes n'ellas, sem pedir

«por isto mais que alguma satisfação arbitraria; agora por

«quatro anneis pede que se lhe dê por dez annos o contrato

«dos reaes velhos, pelo preço em que agora anda, com aba-

«timento de um conto: com que não só pretende lucrar o

«preço por que venderá a agua ao povo, senão dez contos e

«tudo o mais que poderia crescer a renda d'este eíTeito nos

«arrendamentos futuros; e ainda que n'elles também poderá

«haver diminuição, lhes parece de prejudicial exemplo que

«os contratos se hajam de dar mais baratos, por remunera-

«ção de semelhantes serviços, e que será mais conveniente

«dar-lhe vinte mil cruzados pelos quatro anneis d'agua da

«Pimenteira, que promette, postos á sua custa em um chafa-

«riz na rua larga de S. Roque, e, havendo na medida d'esta

«agua diminuição, quando ahi chegar, a haverá também pro-

«porcionada na ajuda de custo, de modo que, dando-se-lhe

«vinte mil cruzados por quatro anneis, fique avaliado cada

«um d'elles por cinco mil cruzados, e a este respeito se di-

«minua ou accrescente a ajuda de custo, e com ella e com a

«permissão de vender por dez annos a agua ao povo, ficará

«bem satisfeita a despeza que fizer na obra ; com declaração

«que não ha de receber cousa alguma d'esta quantia, sem
«que primeiro se veja e meça a agua do chafariz, em que a

«promette. E com esta primeira experiência da industria de

«Theophilo Dupincaut, se animará o senado a fazer com elle

«outros ajustes sobre a agua que de mais se offerece a condu-

«zir a esta corte.
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«Aos vereadores Diogo da Cunha Sotto Mayor e Christo-

«vam Rodrigues Barradas lhes parece o mesmo que ao sena-

«do, na primeira consulta que fez a V. Magestade sobre esta

«matéria, na qual haviam votado, e foi: parecer-lhe se con-

«formava com a resposta do syndico ; no que, porém, respei-

«tava a bitola dos anneis da agua, para que depois não hou-

«vesse duvida nem engano, n'esta parte se não conformava

«com o syndico, porque os anneis de agua tinham bitola e

«medida certa e infallivel *, a que se não podia faltar; e, n'es-

«tes termos, e em consideração de que d'esta grande obra

«se seguia maior utilidade do bem commum d'este povo, de-

«via V. Magestade ser servido havel-o assim por bem, e que

«se executasse na forma que ficava relatado, e que, antes

«que o supplicante desse principio á dita obra, devia segu-

«rar, debaixo de fianças idóneas, todo o damno que d'ella

«pudesse resultar ás pessoas que tivessem fazendas nas par-

«tes por onde se fosse seguindo, para que, succedendo pre-

«juizo n'ellas, pudessem as taes pessoas ser satisfeitas da

«perda que recebessem, conforme o que se lhes avaliasse ju-

«dicialmente por pessoas intelligentes •, e ainda que no tempo

«da continuação, da obra sobreviesse causa que a suspen-

« desse para se não acabar, nem por isso deixaria o suppli-

«cante e seus fiadores de pagar o que assim, damnificasse,

«pela sua justa avaliação.

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, parece se con-

«ceda ao supplicante tudo o que pede, por que não tenha

«motivo para dizer que o senado deu causa a não ter esta

«cidade o provimento da agua que, com tanta instancia, pro-

«mette, porque, pelas conferencias que com elle teve, tem

«feito Juízo de que todo o trabalho do supplicante é agora

«excogitar meios com que saia bem da empreza sem fazer a

«obra, o que já lhe mostrou a experiência, que, segurando-

1 Dissemos na not. 2 a pag. 8 do presente vol. que o annel corresponde

a 26:464 litros e a penna a 3:3o8 litros. Essa é effectivamente, entre ou-

tras, a equivalência que mais usualmente se lhe attribue ; todavia opiniões

muito autorisadas fixam o annel em 27:000 litros, e, consequentemente,

a penna, correndo durante 24 horas, em 3:375 litros.
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«lhe havia de dar e fazer vir a agua dos poços da sua quinta

«de Telheiras aos tanques, sem lhe ser necessário noras, iri-

«do-se a esta diligencia se não conseguiu elTeito, e o mesmo
«parece succederá no negocio de que se trata. >-

Resolução regia escripía d niiirgcm '

:

«Como parece ao presidente ; e sobre a agua da Pimen-

«teira se guardará o disposto no decreto de 2 de dezembro

«do anno passado, que baixa incluso n'esta consulta^.»

II>eoret<> de ?i3 cie 110 vei»il>i*<> «le IT^OO '

«O vereador Diogo da Cunha Sotto Mayor, que este anno

«serve no pelouro do Terreiro, me fez presente que o juiz

«do crime do bairro da Ribeira mandara prender todos os

«capatazes do trigo, por não acudirem ao fogo que houvera

«nas casas do linho, como eram obrigados *, o que era mui

1 Tem a data de 20 de maio de 170!.

* Esclarecendo esta resolução encontra-se a seguinte carta do secre-

tario de estado Mendo de Foyos Pereira, dirigida ao escrivão do senado

da camará :

«A resolução de S. Magestade, que Deus guarde, de 20 do passado,

«sobre o requerimento de Theophilo Dupineaut, em que S. Magestade

«se conformou com o voto do presidente d'esse senado, referindo-se ao

«decreto de 2 de dezembro passado, se deve entender como n'elle se

«contem, que é : na agua da fonte da Pimenteira, que ao presente corre,

«se não ha de bolir, senão depois de correr em S. Roque a agua que in-

«tenta achar no mesmo sitio da Pimenteira. Deus guarde a v. m cô Paço,

«3 de junho, de 1701. — Mendo de Foyos Pereira » — LíV." xvi de cons. e

dec. d'el-rei D. Pedro u^ fs. 268.

Duma concessão ajustada em semelhantes condições nenhum êxito

podia resultar. Assim era de prever e assim succedeu.

Alguns annos depois ainda houve outra tentativa no sentido de trazer

a agua-livre á cidade ; mas o problema de abastecer d'agua Lisboa, com
pouco dispêndio, teve de ser inteiramente posto de parte, e tal abasteci-

mento só se conseguiu realisando-se uma obra monumental.
2 Liv." XVI de cons. e dec. d'el rei D. Pedro ii, fs. i3i.

* A obrigação que os capatazes e trabalhadores das companhias do

Terreiro tinham de acudir aos fogos, consta do seguinte :

X 5
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«prejudicial á descarga dos navios que estavam n'este porto,

«carregando de pão; e, para que cesse o prejuizo publico e

rRc;:liiieiito f|uc «t» juizes do crintc cloi^ buiiTA-i ifesta cidade hão de
n^iiardiii' em aciidirciii e niandarein «leudir ao.<!i inceiídioM, c i-epai*-

ntii'eni caila iitii cm Keii l»aii'i'(» on maeliado.<ií, picaretaM, alavaiicaN,

xeiixadaH, balde.'^ e lanternax (|ue, por ordem do senado, llie» f«>reii:

oentregiieM, na forma do decreto de -<^. Alteza, que Dcum guarfle, de

«24 d'outubro de tC^l, em re.<ioluçsio de uma coii.>4iilta do senado de
c:l9 de marco do presente auno de lUStS

«Cada um dos juizes do crime d'esta cidade, no bairro da sua reparti-

«ção, mandará fazer uma lista de todos os pedreiros, carpinteiros, calce-

«teiros, serradores e trabalhadores que por seus jornaes costumam ga-

«nhar dinheiro, em que também alistará as pessoas de semelhantes offi-

«cios, moradoras no bairro do Corregedor, que estiver junto ao seu, e,

«feita esta lista, a mandará ao senado para ver o numero dos ofBciaes e

«mais pessoas que são capazes de poderem promptamente acudir aos

«incêndios, e por ellas se repartirem as ferramentas, conforme aos offi-

«cios de cada uma das ditas pessoas, para que, com melhor convenien-

«cia, possam usar d'ellas ; repartindo-se os machados pelos carpinteiros

«e serradores, e as picaretas pelos pedreiros e cavouqueiros, e as enxa-

«das, alavancas e baldes pelos trabalhadores, e as lanternas por outros

«officios mechanicoS; que aos juizes melhor parecer mandar alistar para

«esta occupação.

"Feita esta lista, na forma referida, nomeará a cada um destes offi-

>'CÍos dois officiaes mais idóneos para lhes servirem de cabos, os quaes

'terão a seu cargo, nas occasiões em que houver incêndios, chamar e

«convocar, com todo o cuidado, todas as pessoas da sua quadrilha, para

«que, promptamente, com as suas ferramentas que lhes forem repartidas,

«acudam ao sitio e logar do incêndio, e d'aquelles que por sua culpa fal-

«tarem darão conta ao juiz do crime, daquelle bairro, para proceder

«contra elles na forma da resolução do dito senhor, que n'este regimento

«irá declarado.

3.0

«E cada uma das ditas pessoas, a que se entregarem as ferramentas,

«baldes e lanternas, fará em um livro que a cada um dos ditos juizes se

«ha de dar, numerado e rubricado por um ministro d'este senado, termo

«por ella assignado, em que se obrigue a dar conta da ferramenta, bal-

«des e lanternas que lhe forem entregues, todas as vezes que pelo dito
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«particular que, da falta dos capata/es, se pôde seguir, hei

«por bem que, ouvindo o senado da camará ao dita vereador,

«juiz, ou quem em seu loirar succcdcr, lhe lor pedida, e, não o fazendo,

«' pagar sua justa valia para, com ella se comprar outras e não poder nunca

«haver diminuição em uma fabrica tão importante para semelhantes casos.

4.»

<'E os ditos juizes todos os annos reformarão estas listas, para saberem

«se as pessoas a quem as ferramentas, baldes e lanternas foram reparti

-

«das, estão moradoras nos ditos bairros em que foram alistadas, e, mu-

«dando-se, alistar outras em seu logar ; e as taes pessoas que se muda-

«rem para outros bairros, antes de o fazerem serão obrigadas a ir dar

«parte ao dito juiz, entregando-lhe a ferramenta, balde ou lanterna que

nlhe foi repartida, pura o juiz a mandar, na mesma forma referida, entre-

«gar a outra pessoa do mesmo bairro, que melhor lhe parecer, fazendo

«assento em seu nome, na forma que fica dito, dando baixa á pessoa que

«se mudar e fizer a dita entrega ; e a pessoa que assim o não fizer incor-

«rerá na mesma pena imposta ás que, sendo alistadas, não acudirem aos

«incêndios, como abaixo c no fim d'este regimento se declarará.

«Para se porem em resguardo os esguichos, escadas e murrões e mais

«petrechos que ao senado parecer necessários, para, com diligencia e

«promptidáo, se acudir aos incêndios, terá o mesmo senado duas casas

«em que, por conta da sua fazenda, se pagarão, na parte que parecer

«mais conveniente, e em cada uma d'ellas estará um dos esguichos com

«as escadas e cordas que necessárias parecerem, e as chaves d'estas ca-

«sas estarão entregues a um homem do povo, que mais vizinho morar, e

«que, por razão do seu officio, tenha mais quotidiana assistência em casa,

«e, estando ausente d'ella, a deixará a outro vizinho seu ; e, além desta

«prevenção, se dará outra chave ao juiz do crime d'aquella repartição, e

«outra a um dos procuradores da cidade, e duas mais : uma ao vedor

"das obras e outra ao moço d'ellas, os quaes, tanto que tiverem noticia

«que ha incêndio, acudirão á casa que mais vizinha estiver do bairro,

«onde elle succeder, para fazerem conduzir ao dito incêndio o esguicho^ es-

"cadas e cordas, com toda a brevidade possível.

6.»

«E o juiz do crime da repartição da Ribeira alistará também, em outro

«livro separado, que para isso se lhe dará, todos os capatazes do Ter-

«reiro e os homens que a cada uma das suas companhias tocar, para que.
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«resolva n'esta matéria o que lhe parecer mais conveniente

«ao bem commum ; e, parecendo-lhe commutar a pena da pri-

<'havendo incêndio, acudam promptamente com os homens das suas com-
opanhias á casa aonde estiver o esguicho, mais perto do bairro em que

"succeder o dito incêndio, para logo conduzirem a elle o dito esguicho,

«escadas, cordas e mais cousas que na dita casa estiverem para este mi-

<-nisterio necessárias ; e, deixando de acudir alguns dos ditos capatazes

«ou homens da sua companhia, incorrerão na pena imposta aos que, sendo

oaHstados, não acudirem aos incêndios.

«E as escadas, cordas e o mais que da dita casa se tirar, se entregará^

«pelo julgador, procurador da cidade, ou vedor das obras, ou homem
«d'ellas, qual primeiro se achar presente, aos ditos capatazes, para que^

«pelos homens das suas companhias, as façam conduzir ao logar onde

«houver o incêndio, e, acabado elle, terá o vedor das obras e seus officiaes,.

«ou quem seus cargos servir, particular cuidado de fazer tornar á dita

«casa tudo o que d'ella se tirar ; e, faltando alguma cousa, o pagarão os

«capatazes a que forem entregues, por este ser o melhor meio para não

«haver descaminho dos petrechos que na dita casa tiver o senado ; e com
«o que se pagar, pelos que faltarem, mandará logo o senado fazer outros^

«para que não haja n'elles diminuição alguma.

8.»

«As ferramentas, baldes e lanternas serão marcadas de differentes nu-

« meros, e, quando se entregarem aos julgadores para as repartirem pelas

«pessoas alistadas, cada uma em sua esquadra e officio a que tocar, na

«forma declarada no capitulo primeiro, se declarará que se lhes entrega-

'iram tantas ferramentas, baldes e lanternas do numero que tiverem, para,

•na mesma forma, quando acabarem de servir seus logares. fazerem en-

«trega aos ministros que n'elle lhes succederem, de que apresentarão cer-

«tidão n'este senado, e sem ella lhes não passará certidão o escrivão da

«camará para se porem correntes em suas residências ; e os ditos julga-

u dores serão, outrosim, obrigados a fazerem todos os annos novas listas

«das pessoas que tiverem as ferramentas, baldes eJanternas, examinando

«n'ellas se estão capazes de poderem acudir aos ditos incêndios, e, não es-

«tando, alistará outras em seu logar, para que em todo o caso estejani

«promptas quando forem necessárias.

o.»

«E todas as pessoas que forem alistadas, assim officiaes de pedreiro

«carpinteiro e serradores, como trabalhadores e mais pessoas que pelos

«julgadores, em seus bairros, forem alistadas^ havendo incêndio e não
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«são em outra, o poderá fa/er, porque, para este elfeito, lhe

«dou faculdade por esta ve/ somente, sem embargo de qual-

«quer ordem, regimento ou lei em contrario."

Deei-eto <l«5 0<.> «l« «loz;eii»l>iM> «le ITOO '

«Tendo consideração ao bem que tem servido o dr. Diogo

«da Cunha Sotto Mayor na repartição do pelouro do Ter-

«reiro, hei por bem que sirva no mesmo pelouro mais este

«anno de 1701. O senado da camará o tenha assim enten-

<(dido.'>

«acudindo a elle com o instrumento que lhe fôr repartido, incorrerá em
«pena de trinta dias de cadeia e «iois mil réis, applicados para a despeza

(dos ditos incêndios, na íorma do decreto de S. Alteza, que Deus guarde,

«de 24 d'outubro de 16S1 ; e na mesma pena incorrerão os capatazes e

«trabalhadores das companhias do Terreiro não acudindo, na forma que

«no capitulo 6." d'este regimento tica declarado, e além d'esta na mais

«pena n'elle declarada.

lO.o

• Para se carregarem as ditas condemnações acima declaradas se fará um
«livro que terá o thesoureiro da cidade, e pelo escrivão das obras da ci-

«dade se lhe carregarão as condemnações que os julgadores, com todo o

«cuidado, farão executar tanto que as fizerem ; e o dinheiro que impor-

«tarem se applicará, sem divertimento algum, para as despezas dos ditos

oincendios.

11.0

«Este regimento se trasladará em o principio de cada um dos livros

«que aos julgadores se derem para fazerem as listas e termos da entrega

«das ferramentas, baldes e lanternas ás pessoas, na forma que fica no ca-

«pitulo primeiro declarado, e lhes ser presente a direcção com que n'este

«particular se devem haver; e, quando fizerem entregas dos instrumen-

«tos, declararão ás pessoas que os receberem a forma em que são obri-

«gadas a acudir aos incêndios, e o mesmo fará o juiz do crime da repar-

«tição da Ribeira aos capatazes e trabalhadores do Terreiro, para que

«em nenhum tempo possam allegar ignorância ao disposto n'este regi-

«mento. Lisboa, 19 de maio de i683. — Bernardino de Sequeira o fez es-

«crever.» — Livro de reg." das ferramentas para acudir aos incêndios.

1 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 112.



58 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

I>ec)i*eto <!« 13 íle jaiiei»-«> <le IT^Ol i

«O senado da camará tenha entendido que todos os bar-

aços que vierem do Ribatejo e passarem por Salvaterra, hão

«de dar entrada n'aquelle porto, em todo o tempo que eu as-

«sistir n'aquella villa, para onde determino partir-, e que se

«não ha de admittir entrada n'esta cidade, sem mostrarem

«certidão dos officiaes da almotaçaria-mór de como foram

«áquella villa, demais de se proceder contra os arraes que as-

«sim o não derem á execução.»

Oonstilta. dia cam«i-íi sv el-i-«i em ^O <le janeifo
<le ITOl 2

«Senhor— Ao senado da camará veiu remettido o traslado

«de um auto, processado perante o juiz ordinário da villa de

«Cascaes, Manuel Manso Bonito, contra Bernardino Gomes
«de Gouvêa, guarda-mór da saúde d"aquelle porto, a requeri-

«mento do provedor e oíficiaes da casa dos niariantes da

«mesma villa, sobre o ruim procedimento do dito guarda-mór

«da saúde, para o senado proceder contra elle, pelo mereci-

«mento dos autos em que vem culpado; e como este oíficial,

«ainda que é da jurisdicção do senado, por ser provido no

«dito officio pelo provedor-mór da saúde d'esta cidade e

«reino, por estar morador fora das cinco léguas do termo

«d'ella não tem coacção o senado para o dito procedimento

«na villa de Cascaes, e por não ser conveniente ao serviço

«de V. Magestade e á boa administração da justiça, especial-

«mente nas matérias da direcção da saúde, que os crimes

«dos officiaes d'ella, por estarem habitantes fora das ditas

«cinco léguas, fiquem sem castigo, parece ao senado fazer

«presente a V. Magestade que, para haver de proceder ju-

«dicialmente, como fôr justiça, contra este official que se

«acha gravemente culpado no auto, seja V. Magestade ser-

* Liv.f' xMi de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 35o.

2 Ibid., fs. 352.
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"vido haver por bem que o senado possa conhecer das suas

'«culpas, e das dos mais otliciaes du provimento da provedo-

«ria-mór da saúde, moradores nos logarcs. villas e cidades do

«reino, em que exercitam seus oflicios, pois é justo que, onde

«quer que estiverem com semelhantes occupações, tenha

«n'ellcs poder o senado para conhecer de seus erros e casti-

"gar os culpados, não obstante estarem habitando fora dos

>( limites d"esta cidade, c se evite com estas demonstrações os

«excessos que commettem estes olliciaes, como o de que se

«trata commetteu, considerando que, por estarem moradores

«fora das cinco léguas, não poderá o senado facilmente to-

umar conhecimento dos seus delictos para serem por elles

«castigados, porque, tendo os provedores-móres da saúde

«jurisdicção em todo o reino sobre todas as matérias tocan-

«tes á saúde ^ com faculdade para porem guardas-móres em
todas as cidades, villas e reino, não será justo, conforme a

«direito, que não tenham jurisdicção sobre os officiaes seus

«subordinados^ para procederem judicialmente contra elles,

«quando delinquirem, conccdendo-se esta jurisdicção pela lei

«do reino a todos os ministros, para serem juizes dos crimes

«que em seus othcios commetterem os officiaes que perante

«elles servem, dando appellação e aggr avo para o senado.»

Resolução regia escripta a margem '

:

«Como parece, no que toca a este caso; e, quando houver

«alguns extraordinários, poderá o senado representar-m'os,

(para eu ordenar o que fôr servido.»

* A autoridade que tinha o provedor-mór da saúde, por provisões, de-

cretos e resoluções regias, era amplíssima, por dependerem as matérias

da saúde publica de todo o cuidado e vigilância.

'* Tem a data de 9 de julho do mesmo anno.
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13 <le> fevei-oií-o tl« IT^Ol — Cai-tsi <lo seei-etario

cleiíto tio 5i»eiia»lo «líi <3Mi»iai*a '.

«A senhora rainha da Gra-Bretanha manda fazer umas
«cavallariças no Campo da Forca^ arrimadas ao muro da

«cerca das casas que comprou : el rei, nosso senhor, é servido

«que o senado mande vêr logo este sitio e cordeal-o, e que

«se dê o que fôr necessário para a dita obra ^.

»

Deci-eto «le ^2%í <J© f*evei-ei»*o *l« IT^OI ^

«O senado da camará d'esta cidade ordene que os thesou-

arciros da sua repartição descontem ás partes quatro e meio

«por cento, no anno presente, aos quartéis, c que a impor-

«tancia do que assim descontarem a entreguem ao thesou-

«reiro-mór dos trez estados, registrando-se as ordens que o

«senado mandar para este eífeito nos livros das folhas, para

«que, ao tomar das contas, se averigue se se entregou tudo,

«ou se faça entregar o que faltar. —Salvaterra, etc.»

Cívi-ta, x-Gf^iíx. «l« Mfc5 «le fevei-eií-o cie ITOl '

«Presidente amigo, vereadores e procuradores do senado

«da camará da cidade de Lisboa, eu el-rei vos envio muito

«saudar. Por não haver produzido o tabaco, com a nova

«administração do contrato de D. Pedro Gomez, aquelle

«rendimento que se havia entendido que poderia bastar para

«as consignações n'e]le impostas, em razão das muitas frau-

«des e descaminhos que de todo se não podem evitar, ainda

' Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. loo.

2 A' margem do registro d'esta carta, no livro em que esse registro

foi feito, encontra- se a seguinte nota :

«O que se contem na carta em frente mandou o senado se executasse,

«como S. Magestade por ella ordena.»

3 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el rei D. Pedro ii, fs 17.

4 Ibid., fs. i3.
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iquc n'cllcs se ponha aquelle cuidado que ú notório ao rci-

«no, é preciso que este presente anno de 1701 se continuem

«os quatro e meio por cento ; e, porque desejo muito livrar

«a meus vassallos d'cste tributo, mando considerar outro

«novo meio que aponta o mesmo D. Pedro Gomez, para

«que o tabaco produza todo o computo necessário, cm que

«se porá todo aquelle cuidado que pede uma matéria tão im-

«portante, da qual ha de resultar, sem vexação dos povos,

«haver eftcitos para a conservação e defesa do reino: o que

«me pareceu participar-vos, para que fiqueis entendendo o

«quanto desejo alliviar-vos de contribuições, sem que faltem

«os meios para a nossa conservação. Escripta em Salvater-

«ra, etc.))

Oouisíultfi clíi cai»ií»i-íi íi el-i-ei em IS tl*«l>i-il

«Senhor — E' V. Magestade servido, por decreto de 2 do

«mez presente, que se veja no senado da camará e se con-

«sulte o que parecer sobre a carta dos officiaes da camará

«de Cascaes, de 3o de março do presente anno, em que ex-

«pÕem a V. Magestade que as naus que vinham de mar em
«fora, costumavam pedir pilotos na dita villa para as reco-

«Iher dentro da barra, e, por não haver bastante pericia

«d"ella em todos os homens do mar, elegia antigamente a

«dita camará os mais peritos para acudirem, sendo chama-

«dos a semelhante funcção, e o impedia aos outros; foram

"faltando os nomeados, e, por descuido dos officiaes da cama-

«ra, ha annos, introduzindo os sargentos maiores em mandar
«pilotos, sem attender á capacidade, eram sempre os seus

«afilhados e dependentes, de que resultava darem alguns na-

«vios á costa os annos passados ; attendendo a este damno,

«que se propuzera em vereação de 17 d'este presente mez de

«março, se accordára nomearem oito pilotos, homens peri-

«tos, de cuja capacidade se tomara informação com o juiz do

«mar, e ordenara que nenhuma outra pessoa exercitasse esta

^ Liv." IX de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 6 v.
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«occupação nas naus que viessem de mar em fora, com pena

«de quatro mil réis e perdimento da pilotagem para um dos

«oito nomeados, a quem tocasse \, não obstante o referido, o

«sargento-mór, Bartholomeu de Vasconcellos, mandara pilotos

«a dois navios inglezes que entraram dia de Paschoa, e, porque

«lhe não tocava,, por ser governo politico que pertencia á

«camará, conforme as leis do reino, e se evitarem con-

«tendas com o sargento-mór, davam parte a V. Mages-

«tade, para que mandasse estranhar ao sargento-mór, or-

«denando-lhe não impedisse n'este particular o governo da

«camará.

«Sendo vista a carta referida e consideradas as circum-

«stancias da matéria d'ella, parece ao senado fazer presente

«a V. Magestade que, para poder votar n'esta consulta, será

«necessário que V. Magestade se sirva mandar primeiro or-

«denar que, assim o sargento-mór, como a camará de Cas-

«cães, mostrem os documentos ou provisão que tiverem

«para fazerem esta nomeação, e não deferir por um simples

«papel.

«Ao presidente da camará, D. Francisco de Sousa, parece

«que o requerimento dos officiaes da camará da villa de

«Cascaes se devia fazer pelo conselho da fazenda, mas, visto

«ordenar V, Magestade que se veja e se consulte n'este se-

«nado, será conveniente ouvir primeiro o sargento-mór do

«terço pago. de que se queixam os ditos officiaes; e n'esta

«parte se conforma com o senado.

«Ao vereador Sebastião Rodrigues de Barros parece o

«mesmo que ao presidente da camará.

«Ao vereador Agostinho de Oliveira Rebello, ao procura-

«dor da cidade Francisco Pereira de Viveiros e aos quatro

«procuradores dos mesteres parece que V. Magestade seja

«servido deferir ao requerimento dos officiaes da camará de

«Cascaes, havendo por bem que os oito pilotos, para condu-

«zirem os navios que vêem de fora da barra para dentro,

«sejam nomeados pela dita camará, na mesma forma em que

«antigamente o faziam, porque também a camará d'esta

«cidade tem jurisdicção nos mareantes do rio d'ella, cujos

«exames são approvados e confirmados pelo senado que lhes
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«manda passar suas cartas, conforme disposição do rcgimen-

«to dado pelo mesmo senado; c assim deve ser a nomeação

«dos ditos pilotos da camará de Cascaes, a quem, em razão

«do governo do bem commum, incumbe esta jurisdicção,

«pois os officiaes d'ella só poderão conhecer com mais cvi-

«dencia os que forem mais idóneos para negocio de tanta

«consideração, qual é a segurança das embarcações que

«vêem de fora da barra, carregadas de fa/.endas, para entra-

«rem sem perigo para dentro.»

A.s.seiito <1« víM-osiví^K» <*t^' '^'V <l'íiln-il

«Aos 27 d'abril de 1701 se assentou em mesa, pelo presi-

«dente e ministros abaixo assignados, que de hoje em diante

«o vereador do pelouro das carnes não acccitará preço algum

«aos marchantes, sem primeiro lhe apresentarem bilhete dos

«officiaes do real d'agua, assistentes na mesa d^elle, por que

«conste da entrada que deram n'ella do gado que hão de

«cortar no açougue^ e, para que este assento seja notório,

«se apregoará na casa onde se tomam os preços, c nas mais

«partes necessárias, para que venha a noticia de todos e não

«possam allegar ignorância.»

Deoi*eto de ^~L tle iiia.io de ITOI 2

«Ao supplicante hei por dispensado, e o senado lhe man-

«dará passar licença para que possa vender, na forma que

«pede. Lisboa, etc.»

<iEste decreto foi exarado no seguinte requerinvjnto

:

«Senhor. Diz Manuel Nunes, hebreu de nação, con-

« vertido á nossa santa fé e baptisado na egreja do Espi-

«rito Santo dos padres da Congregação do Oratório doesta

«cidade, que elle, supplicante, se acha n'esta corte sem ter

1 Liv.» V dos Assentos do senado oriental, fs. 99.

2 Liv.» VIII de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs 3 18.
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«com que se sustentar, padecendo grandes necessidades, por

«ser pessoa desconhecida e haver já .saído do collegio dos

«cathecumenos, onde, por ordem de V. Magestade, foi in-

«struido; e, porquanto deseja buscar algum emprego em que

«ganhe para seu preciso sustento — Pede, prostrado aos pés

«de V. Magestade, lhe faça mercê conceder licença geral,

«para que, livremente, possa vender, pelas ruas e praças

«d'esta cidade e feiras do reino, todo o género de espécies,

«drogas e mercadorias, sem que pessoa alguma lhe possa

«pôr impedimento*. E. R. M.^'*'».

Assento de ^vereação tle ^^"7^ <le maio
de IT^OI 2

«Por ser conveniente ao bem publico doesta cidade que no

«prego da Ribeira se não cortem cucios nem borregos, como

«n'elle se cortavam, em que também com elles de mistura se

«cortavam ovelhas, por ser uma e outra cousa prejudicial á

«republica, assim no que respeita ao consumo das ovelhas

«em damno da saúde, como aos assentos e posturas da cida-

«de. como o dos cucios e borregos, que impedia a abundan-

«cia da carne que havia necessariamente resultar, chegando

«a ser carneiros, conforme o que se tem alcançado por expe-

«riencia, e, consideradas as circumstancias d'esta matéria, a

«que é preciso dar remédio, para que se não continuasse

«este prejuízo, se fez presente a S. Magestade, por consulta

«do senado do i.° de setembro de 1698, reformada em 11

«de dezembro de 1699 3, de que resultou haver o dito se-

«nhor por bem, por sua real resolução de 22 de março de

«1701, que se não cortassem no dito prego os ditos cucios,

«borregos e ovelhas em tempo algum, e somente se permit-

«tisse. conforme a mesma resolução do dito senhor, aos mar-

. 1 Nota em seguida ao registro do documento :

«Em virtude d'este decreto se passou licença ao supplicante em 3o de

«maio de 1701.»

2 Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 99 v.

2 «Elementos», tom. ix, pag. 589.
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«chantes do prego poderem n'elle cortar os borregos, a que

«chamam redolhos, nascidos em o mez de maio, que não

«são capazes de viver no inverno, os quaes poderão gastar

«desde o mez de junho até o de setembro de cada um anno,

«em razão de se poderem aproveitar, e, acabados os ditos

«mezes, se absterão de cortar os tacs redolhos nos mais me-

«zes do anno; com comminação de que, cortando qualquer

«dos ditos marchantes do prego, ou outra qu ilqucr pessoa

«que na dita parte se achar cortando, os ditos redolhos fora

«do tempo da concessão acima declarada, incorrerá em pena

«de vinte cruzados, pagos da cadeia, eni que estará tririta

«dias, e a metade da pena pecuniária será para as obras da

«cidade e a outra metade para quem o accusar. E mandam
«aos almotacés das execuções façam este publicar, para que

«venha á noticia de todos e não possam allegar ignorância,

«especialmente no sitio da Ribeira, em que se vende caça c

«cabritos, e, depois de publicado, o farão registrar no livro

«da almotaçaria, e o remetterão ao senado, com certidão de

«como se publicou.»

Conssiiilta <la coniai-a. a. el-i*ei em G clt3 junlio
íle l-yOl 1

«Senhor — Ao senado da camará fez petição João Rodri-

«gues, correeiro, dizendo nella que tinha arrematado o con-

«certo dos canos das bombas e têl-as correntes para toda a

«occasião que fossem necessárias, e parecia-lhe a elle, suppli-

«cante, que, tendo as ditas bombas em sua casa, seria o se-

«nado mais bem servido, visto ter elle, supplicante, casa suf-

«iiciente p'ara as ter; pedia ao senado que, sendo isto em uti-

«lidade e melhoria, mandasse ao vedor das obras lh'as entre-

«gasse.

«Sendo vista a sua petição mandou o senado que decla-

«rasse o supplicante se se obrigava a ter também em casa

«as arcas das bombas, a que respondeu que elle pedia as

«bombas com as arcas.

1 Liv.^ XVII de cons. e dec d'el-rei D. Pedro ii, fs. 362.
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«Propondo-se no senado este requerimento, para se deter-

«minar a matéria d'elle, se venceu em mesa o que o suppli-

«cante pede na sua petição, para que tivesse as bombas e as

«arcas em sua casa, de que pediu consulta o vereador Diogo

«da Cunha Sotto Mayor.

«Parece ao senado que, em razão do supplicante se obrigar

«a ter promptas e correntes as bombas, com que se acode

«aos incêndios, no que respeita aos concertos tocantes ao seu

«officio de correeiro, que se llie arremataram judicialmente

«em preço de dez mil réis cada anno, para que em nenhum
«tempo, succedendo algum incêndio, se achem com desman-

«chos, como tem acontecido, de maneira que seja inútil o re-

«medio, quando este somente fôr para se atalhar o damno,

«além da utilidade que, conforme a experiência, considera o

«senado na fazenda da camará, de que, com tão pouca des-

«peza, se evite a maior que nos concertos se fazia com as

«mangas d'estas bombas, que o supplicante, por sua conve-

«niencia, terá sempre concertadas de todo o necessário, e,

«n'esta consideração, não ha inconveniente de que as tenha

«em sua casa, para tratar d'ellas com o cuidado que lhes con-

«vem, porque, do contrario, se lhe segue perder os dez mil

«réis d'aquelle anno em que se acharem desconcertadas, além

«de as concertar á sua custa, conforme a obrigação que elle

«fez; e, porque a parte em que o supplicante é morador, de-

«traz do convento de S. Domingos, é capaz de que, sem em-

«baraço, se possam levar as bombas para os incêndios, fica

«sem duvida com melhor commodidade estarem em seu po-

«der pela razão referida, onde elle e seus officiaes, que em
«sua casa tem, darão expedição a que as levem sem detença

«alguma, com mais diligencia do que havia nas partes em que

«hoje estão, por depender das pessoas a cujo cargo estão as

«chaves das portas.

«O presidente da camará, D. Francisco de Sousa, que vo-

atou com o senado, declarou que elle conviera na repartição

«das bombas pela cidade, se entendera que se daria melhor

«expedição a se conduzirem aos logares dos incêndios, porém,

«como a experiência lhe tem mostrado que, de estarem repar-

«tidas por diversas partes, se não seguiu até agora aquella di-
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«ligencia que requer a promptidão, com que se deve acudir

«aos incêndios logo no seu principio, lhe parecia que em po-

«der do supplicante ficavam as bombas mais capazes para

«d'ahi as poderem levar aos ditos incêndios, com menos em-

« baraço.

«Ao vereador Diogo da Cunha Sotto Mayor parece que,

<( sobre a matéria de que se trata de estarem as trez bombas

«em casa do supplicante, para d"ella se levarem aos logares

«em que succcderem inzendios, considera seguirem-se grandes

«inconvenientes á utilidade commum nestes casos, pelas ra-

«zões seguintes :

«Estando as bombas em uma só parte, pôde haver fogo

«em outra muito remota, e, quando chegarem com alguma,

«ou com todas, estará já feito grande damno, por náo virem

«a tempo que se pudesse atalhar, em razão da distancia que

«pôde haver de um a outro logar.

«N'esta consideração é conveniente que uma das trez bom-

«bas esteja em uma loja no meio da cidade, e as duas em os

«fins d'ella, e que o ministro do bairro, em que estiver, tenha

aa chave da casa da bomba, para que, havendo fogo, a mande
«logo levar para onde o houver, tendo o mesmo ministro a

«seu cargo almocreve assalariado, perto d'ondc a bomba es-

« tiver, para que em uma cavalgadura a leve com diligencia

«á parte onde for necessário \ e em o mesmo tempo será

«obrigado o tal ministro, que por ordem do senado da camará

«tem repartido as ferramentas por pessoas que hão de acudir

«aos incêndios, fazel-as ir com ellas, de maneira que, succe-

«dendo haver fogo no meio da cidade, o ministro do bairro,

«em que a bomba estiver, acuda logo a elle, mandando-a
«conduzir ao logar do incêndio, e as pessoas a que tiver re-

«partido ferramentas, e o mesmo farão os outros dois minis-

ctros, onde as duas bombas estiverem; e, porque as compa-

«nhias do carreto do pão do Terreiro, que estão obrigadas a

«acudir aos incêndios, terão tal ordem na repartição entre el-

«las que, divididas em trez partes, irá cada uma, com seus

«capatazes e homens, acudir logo, com toda a diligencia possi-

«vel, á casa da bomba que lhe tocar na sua repartição, para

«com ella caminharem para a parte do incêndio, e, não o fa-
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«zendo assim, incorrerão nas penas do regimento dos incen-

«dios, e, n'esta forma, sendo o fogo pequeno (que assim prin-

acipia), se acha remédio prompto em qualquer parte onde o

«houver, e, indo por diante, como das outras partes vêem con-

acorrendo as duas bombas e as pessoas a que estão dadas as

«ferramentas, que sempre acudirão com brevidade, recom-

«mendando-se aos ministros criminaes a expedição d'esta di-

«ligencia, se conseguirá com menos perda o intento; e n'es-

«tas trez partes declaradas estarão os baldes que necessários

«forem. E, porque de presente se tem tratado de que a seu

«cargo tenha um correeiro estas bombas, para que sustentem

«a agua, o tenha também em os baldes, para cujo effeito te-

«nha trez chaves das trez lojas, onde as bombas e baldes

«estiverem, e os ministros cada um a sua. E, ainda que se

«possa dizer que estiveram já repartidas as bombas por bair-

«ros, e que nem assim se acudia melhor aos incêndios, isto

«succedeu em razão de se não acharem as bombas concerta-

«das e faltarem com as ferramentas. Pague-se bem a quem
«concertar as bombas, tendo-as e os baldes a seu cargo, e

«castigue-se gravemente, quando haja falta, e o mesmo se dê

«ás mais pessoas que devem acudir aos incêndios, porque é

«sem duvida que, com o temor do castigo e o interesse da

«paga, se não faltará a um fim tão necessário, que ainda que

«façam grandes despezas, sendo este do bem commum, não

«só é a elle obrigado o senado, mas ainda todo o povo.

«A trez procuradores dos mesteres parece o mesmo que ao

«vereador Diogo da Cunha Sotto Mayor.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece ao senado, impondo-se a pena de trinta mil

«réis todas as vezes que as bombas se não acharem promptas

«em sua casa.»

1 Tem a data de 2 de julho seguinte.
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«Assentou-sc cm mesa, pelo presidente e ministros abaixo

«assignados, que, em razão do alvará de S. Magestade, de 12

«de março de iSSg, que se acha no livro Carmezim, fs. 29 *,

utem assento na mesa do senado da camará o thesourciro da

«cidade, da parte em que se assenta o escrivão da dita cama-

«ra, e haver feito mercê o senado aos thesourciros da cidade

«do foro de cidadão, como se acha no assento d 'este livro,

ftfs. 4 V. ^, esta mesma mercê de cidadão faz o senado a Pe-

«dro Vicente da Silva, proprietário do dito officio, para que

«a logre assim e da maneira que se concedeu a Pedro Mas-

«carenhas de Moraes, seu antecessor.»

Consulta <la caiiiai-si, a el-i-e<i em IO dejuulio
de IT^OI i

«Senhor — O senado da camará está em antiquíssima posse

«de tirar devassa todos os annos, por um dos vereadores, do

«procedimento dos ofliciaes de sua jurisdicçao, por concessões

«reaes dos senhores reis, predecessores de V. Magestade, que

«de quatro em quatro annos lhes foram prorogando successi-

«vamente, com fundamento de assim convir á boa adminis-

1 Liv.° V dos Assentos do senado oriental, fs. 100 v.

2 É do theor seguinte :

fnEu, el-rei, faço saber aos vereadores, procurador e procuradores dos

«mesteres d'esta minha cidade de Lisboa, assim aos que ora sois, como

«aos que ao diante forem, que eu hei por bem que, quando Vasco Pires

«de Bulhão, thesoureiro da dita cidade, fôr á camará, se assente no banco

«onde se assenta o escrivão da camará e o veador das obras e o conta-

«dor, o qual assento o dito thesoureiro terá quando fôr á dita camará, e

«no tempo em que elle fôr necessário estar n'ella. E para firmeza d"isso

«lhe mandei passar este, por mim assignado, que mando que se cumpra

«e guarde como se n'elle contém.»

' «Elementos», tom. viii, pag. 166.

'> Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 1.

X 6
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«tração da justiça, em observância dos regimentos e leis de

«V. Magestade, que se saiba judicialmente, pelas devassas,

«como procedem os ofliciaes da cidade no exercicio de seus

«officios ; e, como os quatro annos da ultima concessão, de

icque V. Magestade foi servido fazer mercê ao senado, por re-

«solução de 19 d outubro de 1694 ', são acabados, e se não

«podem continuar as taes devassas sem faculdade de V, Ma-
«gestade, pede o senado a V. Magestade, em consideração

«da posse em que está, de tempo immemorial, de devassar

«dos seus officiaes por um dos vereadores, lhe faça mercê

«haver por bem conceder-lhe faculdade para continuar as di-

«tas devassas por outros quatro annos, na forma em que até

«o presente se tem praticado.»

Resolução régia escripta d tnargem ^
:

«Concedo ao senado a mercê que pede.

Oousult», tia cajiiava a el-vei em IO <le jiiaho
tle ITOIJ

«Senhor — Por resolução de 7 de novembro de 1693 * foi

«V. Magestade servido fazer mercê ao senado da camará de

«lhe conceder faculdade para poder livremente prover as ser-

«ventias dos officios de sua data, por tempo de seis annos,

«os quaes lhe foram prorogando os senhores reis doeste reino,

«predecessores de V. Magestade, de tempo immemorial a esta

«parte, em consideração dos merecimentos com que esta ci-

«dade se fez digna de sua real attenção, pelos grandes e sin-

«gulares serviços que fez a esta coroa em todas as occasiões

«que occorreram da maior importância, para sua conservação

«e augmento; e, como os últimos seis annos da concessão

«referida têem expirado e o senado carece de prorogação para

«continuar estes provimentos, em que se acha de posse, sem

^ \'id. "Elementos'), tomo ix, pag. 874.

2 Tem a data de 6 de julho seguinte.

3 Liv." XVI de cons. e dec. d"el-rei D. Pedro 11, fs. i5.

'' Vid. «Elementos^, tom. ix, pag. 335.
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«contradicção, ha tantos annos, pede o senado a V. Mages-

«tade, prostrado a seus reaes pés, que, havendo respeito ás

«causas que se representam, lhe faça V. Magcstade mercê,

«por sua real grandeza, de lhe prorogar mais seis annos de

«faculdade para prover as serventias dos officios de sua juris-

dicção, na mesma forma cm que até o presente as proveram.»

Resolução ?'Ct;i'a escripta á í}hirLi;c)n '
:

«Como parece concedo ao senado a mercê que pede.»

Oouiãiultíi *lji o<iiiii(i-n, n <'l-f«íi em ^iO <lo Juiilio
<l<í 17-01 2

«Senhor— Ao senado da camará fez presente o almotacé da

-«limpeza da Rua Nova, Manuel d'01iveira Pinto, que na me-

«tade da mesma rua, da parte do chafariz dos Gavallos, com
«a grande enchente d'aguas, que correu terça feira passada,

«14 d'este m,ez, á dita rua, a puzeram em tal estado as im-

«mundicias e entulhos ^, que está incapaz de por ella se pas-

«sar, por cuja causa se ha de fazer grande despeza no dcsen-

«tulho; e porque tinha gasto, de janeiro até o presente, cento

«e vinte e tantos mil réis, e, com a limpeza de que agora

«necessitava, havia de importar mais, c o rol da dita rua não

«chegava a mais quantia que a de oito mil réis por mez, que

«nos seis que findavam n'este de junho, importavam qua-

«renta e oito mil réis, com que ficava faltando muita parte

«para se satisfazer assim as despezas que estavam feitas,

«como ás que se fossem fazendo e de que necessitava a lim-

«peza referida, queria que o senado determinasse se havia de

1 Tem a data de ó de julho seguinte.

2 Liv.° XVI de cons. e dec. d'elrei D. Pedro 11, fs. qG.

^ A despeza que se fazia com a limpeza do bairro da Rua Nova era

sempre relativamente importante, principalmente no inverno, em que os
enxurros que desciam do bairro Alto enchiam aquelle de lodo e immun-
dicias.

De todos os bairros o da Rua Nova era o que tinha população mais
densa, sendo os prédios em geral muito juntos e acanhados, o que não
pouco concorria para que fosse também o mais insalubre.
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«cobrar dos moradores da dita rua por maiorias, como co-

«brava seu antecessor, ou se o que faltasse do rendimento

«do rol da mesma rua para esta limpeza, havia de ser por

«conta d'este senado.

«Votandose no senado sobre a proposta d'este almotacé,

«se venceu que a despeza que importasse o desentulho da

«immundicia que na Rua Nova occasionou a corrente das

«aguas do dia referido, fosse por conta da fazenda da cidade,

«de que pediu consulta o procurador d'ella, Francisco Pereira

«de Viveiros, para V. Magestade resolver o que fosse servido-

«sobre esta matéria.

«Parece ao senado que esta limpeza de que se trata, deve

«ser por conta da fazenda da camará, que, como deu causa

«ao entulho a grande inundação das aguas que correram

«para aquella rua, levando comsigo as immundicias que n'ella

«ficaram, não é razão que aquelles moradores concorram para

«as despezas do que motivou o tempo, porque as da limpeza,

«a que estão obrigados, são as que se tem arbitrado annual-

«mente, por mezes, por via de contribuição; e, como, con-

« forme a informação do almotacé, não pôde satisfazer a des-

«peza referida, que excede em muita parte ao rendimento da

«rua, se deve assistir com o do senado.

«Ao presidente da camará, D. Francisco de Sousa, e aos

íívereadores Sebastião Rodrigues de Barros, Christovam Ro-

«drigues Barradas, e aos procuradores da cidade Francisco-

«Pereira de Viveiros e Manuel Jorge parece que esta limpeza

«se deve fazer por conta dos moradores da Rua Nova, onde

«se acha o entulho que se manda tirar, por serem obrigados,

«conforme as provisões reaes, a limpar as suas testadas e

«contribuir para as limpezas da rua em que estão, porque

«todas as immundicias que procedem dos incidentes do tempa

<:ou dos moradores, a elles tocam as despezas d'ellas, sem
«duvida alguma, e muito mais aos d'esta rua por serem mui-

«tos e quasi todos mercadores, cobrando-se de cada um o-

'cque fôr justo, conforme a importância do custo que fizer o-

«desentulho, porque ainda os hereos que, não tendo culpa de

«que as inundações do inverno lhes entulhem e lhes façam

«damno nas terras, elles contribuem, por lançamentos, com
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(grossas íintas para os reparos das damnificaçÕcs, com maior

o fundamento devem pagar os moradores das ruas para estas

alimpezas, por duas razões : a primeira por lançarem ordina-

«riamente de suas casas as immundicias nas mesmas ruas; a

«segunda pela utilidade que têem de que lh'as limpem para

«se servirem d'ellas ; além do que, se em uma rua tão po-

« voada e de gente de cabedaes, se houvera de fazer a lim-

«peza, e em outras semelhantes, pelas rendas da camará, não

«serão bastantes as do seu património para lhes assistir, e só

«nas partes em que não ha moradores, manda o senado fazer

«as limpezas por sua conta.»

Resolução regia escrípía d margem *

:

«Como parece ao presidente e mais votos que com elle se

«conformaram.»

Consulta. <la. caitiai*a. a «l-i*ei em Í2CÍ <le jimlio
cie i^roi 2

«Senhor — Tratando os ourives da prata de fazer eleição de

«trez officiaes para juizes e escrivão do seu officio (que cos-

«tumam fazer de dois em dois annos, em razão das afinações

«dos pesos, que cada um dos dois juizes exercita cada anno,

«alternativamente), por haver entre elles oppositores e terem

«suspeita alguns nos juizes actuaes, que, na forma do regi-

«mento, lhes assistem, recorreu ao desembargo do paço

«um João da Costa Roiçado, official do mesmo oíTicio, pe-

«dindo-lhe ordenasse ao conservador da cidade, Chrispim

«Mascarenhas de Figueiredo, que assistisse a esta eleição, se

«lhe poz' por despacho que uzasse dos meios ordinários,

«como se vê da petição e despacho inclusos ^: e, porque lhe

«não succedeu como queria, fez cavillosamente outra sup-

«plica ao dito tribunal, sem fazer menção da primeira, e

«n'ella foi deferido, mandando o desembargo do paço que

1 Tem a data de 2 de julho seguinte.

2 Liv." XVII de cons e dec d'el-rei D. Pedro 11, fs. 402.

^ Ibid., fs. 407.
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«lhe assistisse o dito conservador *, e com effeito se fez a

«eleição, como consta da certidão junta do escrivão da con-

«servatoria, José da Costa Freire ^
; e, vindo ao senado os no-

«vamente eleitos para haverem juramento e fazer-se assento

«d'elle, duvidou o escrivão que costuma fazer todos os dos

«mais officios, escrever o dito assento, e, dando conta ao

«senado do referido ^, se mandou vista ao s3'ndico dos papeis-

«que se ofifereceram sobre este particular^ o qual respondeu

«que a eleição feita nos supplicantes era notoriamente nulla,

«porque ao desembargo do paço não pertencia o nomear
«juiz em caso semelhante, porque isto seria usar de jurisdic-

«ção em primeira instancia, o que, na forma de direito, era

«prohibido áquelle tribunal *.

«Votando-se na matéria referida e consideradas as cir-

«cumstancias d'ella, parece ao senado que, em razão de não

«tocarem ao desembargo do paço semelhantes requerimen-

«tos, por serem estes privativamente da jurisdicção do sena-

«do, a quem costumam os officiaes mechanicos requerer,

«quando entre elles ha duvidas para tomarem votos os seus

«juizes, se lhes nomeia um dos ministros de lettras do provi-

«mento da camará, como se pratica ordinariamente n'estes

«casos, sem contradicção alguma, porquanto aquelle tribunal

«tem só jurisdicção para conhecer nas segundas instancias,

«quando ás partes pareça que terão melhoramento n'e]le por

«via de aggravo, porque a do senado é na primeira instancia,

«que, conforme a direito e prática universal do reino, não
«pôde nem deve ser alterada ; e tanto reconheceu o desem-

«bargo do paço esta razão, que não deferiu ao primeiro re-

«querimento do pretendente que, achando melhor hora para

«o conseguir a seu favor, o fez segunda vez com outra sup-

«plica, em que não mencionou a primeira, e foi deferido,

«como íica relatado,

«N'esta consideração deve V. Magestade ser servido haver

' Liv." x\^I de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 408 v.

2 Ibid., fs. 409.

5 Ibid., fs. 405 V.

< Ibid., fs. 406.
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«por bem cassar esta eleição, annullando o despacho do

«desembargo do paço, por não ter jurisdicção nos actos da

«primeira instancia, e, por este fundamento, não poder admit-

xtir semelhantes requerimentos, ao qual seja V. Magestade

«servido mandar declarar que lhe não tocam por nenhuma

«via ou titulo, mas ao senado da camará, a quem incumbe o

«governo económico d'esta cidade, e que, n'estes termos, se

«faça nova eleição de juizes e escrivão do dito officio por or-

«dem d'este senado, a quem somente pertence a nomeação

«de ministro que assista a semelhantes actos, por ser o que

«ordenou os regimentos para governo de cada olíicio, em que

«lhe deu a forma das eleições

«E, porque o senado tem mandado parar com a continuação

«das afinações dos pesos, que se hão de fazer logo que pas-

«sar o dia de S. João, por não prejudicar aos successores

«dos juizes actuaes nos interesses d'ellas, que são de impor-

«tancia, com que também se não poderão fazer correições na

«cidade pelos almotacés, emquanto se não determinar este

«negocio, seja V. Magestade servido mandar averiguar a ma-

«teria d'elle, com a brevidade que fôr possível.

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, além do que

«pareceu ao senado, lhe parece que, por ser esta matéria de

«jurisdicção, em que pôde haver demora, e com ella ser o

«governo d'esta republica prejudicado pelo damno que se lhe

«pôde seguir nas diminuições dos pesos, cuja afinação se tem

«mandado parar, emquanto V. Magestade não fôr servido re-

«solver esta consulta, como também aos que têem tratos em
«que usam de pesos, que, recorrendo á casa do afinador e

«achando estar inhibido para lh'os afinar, padecerão uma
«grande perturbação com o temor de serem condcmnados
«pelos almotacés que lhes não acharem as revistas nos pesos

«e balanças, n'esta consideração deve V. Magestade servir-se

«por se evitarem estes prejuízos, ordenar ao senado que no-

«meie um official, ourives da prata, que não seja dos preten-

«dentes nem dos actuaes, para ir afinando os pesos em-
«quanto V. Magestade não determina a consulta.

«Ao vereador Diogo da Cunha Sotto Mayor e a trez pro-

«curadores dos mesteres parece que, ainda que esta eleição
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«foi pedida em tribunal incompetente, na primeira instancia

«está, porém, canonicamente feita, por não haver n'ella de-

<Jeito de subornos, nem se procedeu na formalidade do acto

(^nullamente, e só se deve dar conta a V. Magestade do pro-

«cedimento do desembargo do paço, e, n'esta parte, se confor-

«mam com o senado.

«Ao vereador Agostinho de Oliveira Rebello parece, de

«mais do que pareceu aos quatro votos, que, pela eleição de

«que se trata, se devia mandar dar posse aos juizes e escri-

«vão novamente eleitos, porquanto tem por sem duvida que

«a petição feita ao desembargo do paço, foi com dolo e ca-

«villação de quem fez o requerimento, especialmente dos

«juizes que agora acabam os seus cargos.»

Resolução regia escripta á margem ^
:

«Ao desembargo do paço mando declarar que a nomeação
«de ministro para estas eleições é da jurisdicçao do senado,

«e só no caso que elle não deferisse ao requerimento que se

«lhe fizesse para esse eífeito, poderia conhecer, por via de ag-

«gravo \ e, quanto á eleição, mando se cumpra nos eleitos, por

«não haver n'ella suborno ou nuUidade.»

Oousulta, da, ca,«nfii-íi tt el-i-ei om íiO <lo jullio

oSenhor— Por decreto de 21 d'abril do anno passado é V.

«Magestade servido ordenar que o senado da camará, vendo

«a copia inclusa da petição ^ de D. António Estevam da

«Costa e Sousa, armeiro mór, diga a V. Magestade o que se

«offerecer com os documentos que tiver, tocantes á armaria

«de que se trata, na qual petição faz presente a V. Magestade

«que, não havendo n'este reino officiaes de lanceiro ou has-

«teeiro, fora V. Magestade servido determinar que houvesse

«n'esta cidade quatro, e na d"Evora dois, com os privilégios

• Tem a data de i3 d'agosto do mesmo anno.

2 Liv <* xvii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 441

.

3 Ibid., fs. 459.
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<'dos mais amieiros de V. Magestade, os quacs seriam passa-

rdes pelo supplicante, como armeiro-mór, c teriam suas tendas

«abertas, continuamente fornidas de hastearia, como constava

udo capitulo do regimento do supplicante, e que com efleito,

«dando o supplicante satisfação ao dito regimento, e passando

«os ditos officios, na forma d'elle, se lhe queixaram os ditos

«lanceiros e hasteeiros de que os caixeiros da rua das Arcas

«>se intromcttiam em venderem lanças e hastes, fazendo-as de

«taboas de pinho, serradas, redondando-as e pondo-lhes fer-

«ros, e vendendo-as n'esta forma, em prejuizo, assim de seus

«officios, como d'este reino, por dever ser a dita hastearia de

«freixo, e não competir aos ditos caixeiros da rua das Arcas

«lavrarem outra casta de madeiras além das declaradas no

«regimento, onde se não fazia menção da madeira de Ireixo,

«e não poderem serrar taboa alguma de qualquer madeira que

«fosse, passando de cinco palmos, como se via de seu mesmo
(^regimento, donde se verificava de nenhum modo poderem

«os ditos caixeiros, mas antes ser-lhes prohibido pelo dito seu

«regimento, intrometterem-se em o dito officio de hasteeiro,

«que V. Magestade fora servido conceder a elle, supplicante,

«que continuasse os referidos ; e, informado o supplicante de

«todo o referido, tratara de proceder contra os ditos caixeiros,

«em ordem a conservar os ditos quatro officiaes feitos pelo

«supplicante e seus officios, para que, na occupação d'elles,

«pudessem ter commodamcnte com que se sustentar, tendo

«fornidas as suas tendas ae hastearia, vendendo-a publica-

«mente ao povo d'este rMno ^ e, intromettendo-se os ditos

«caixeiros também a vfijderem as ditas hastes, vinham a fi-

«car os ditos hasteeiros, que não tinham outra occupação

«mais do que esta, destituídos totalmente d^ella, por serem

«os ditos caixeiros muitos, ficando estes com o lucro do dito

«officio usurpado, e juntamente com o do seu que professa-

«vam. Por competir ao supplicante o defender os ditos officios,

«que dava e passava^ como todos os seus privilégios e liber-

«dades que lhe eram concedidos por V. Magestade, por se

«não chegarem de todo a extinguir, e com effeito chegara a

«proferir o supplicante uma sentença contra os ditos caixei-

«ros^ para que, com pena de prisão e de vinte mil réis para



•yS ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«quem os accusasse e captivos, se se tornassem a intrometter

«em o dito officio de hasteeiro, fabricando e vendendo has-

«tearia e picaria, e, aggravando ou recorrendo os ditos cai-

«xeiros a V. Magestade pelo tribunal do desembargo do pa.

«ço, fora V. Magestade servido, por resolução de 24 d'outu-

«bro de 1692, em consulta doesta mesa, declarar por nulla a

«dita sentença, com o fundamento de que ao supplicante não

«pertencia o conhecimento da dita controvérsia, mas sim ao

«senado da carcará, por ser o dito oííicio de sua jurisdicção,

«como os mais, e ao armeiro-mór competir somente conhecer

«da guarda das liberdades e privilégios dos officios dos ar-

«meiros, como se via do theor da dita resolução, que vinha

«junta, e com ella ficara impedido o supplicante para poder

«defender o dito officio de hasteeiro, e os supplicados conti-

«nuando em fabricarem e venderem a dita hastearia, e total-

«mente perdidos os ditos quatro officiaes, pois os supplicados

«lhes tiravam injustamente o lucro que podiam ter na dita

«sua occupação e officio; e, porque a dita resolução se fun-

«dava em uma razão que se convencia notoriamente da cer-

ei tidão que vinha inclusa, por onde constava que o officio de

«lanceiro ou hasteeiro não era dos officios que pertenciam ao

«senado da camará, nem se achava assentado em livro em
«que estavam todos os officios que ao dito senado pertenciam,

«e nem podia o dito officio achar-se entre os pertencentes ao

«dito senado da camará, pois nunca o houvera n'este reino,

«e somente, por concessão de V. Magestade, era que fora

«permittido ao supplicante poder passar a quatro pessoas

«que soubessem fazer as ditas hastes, o provimento do dito

«officio, e consequentemente se lhe devia entender permittida

«a faculdade de os defender, e que ninguém usasse do dito

«officio senão as pessoas que n'elle fossem providas e nomea-

«das pelo supplicante, visto ser este consequente necessário

«e não pertencer o dito officio ao senado da camará, mas sim

«ao supplicante, e ser conforme a direito, para o que conce-

«dia alguma cousa e estava obrigado a fazel-a bôa e defen-

«del-a, e continuamente se estavam queixando os ditos lancei-

«ros e hasteeiros ao supplicante, que os hasteeiros e lancei-

«ros, emquanto ao eííeito, exercício e lucro, eram os caixeiros
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«da rua das Arcas, não lhes competindo por via alguma o tal

«officio, e não os que o supplicante, conforme ao seu regi-

amente e concessão de V. Magestade, tinha nomeado e pro-

«vído no dito officio ; e, porque, por todas as razões referidas,

«ao supplicante, como armeiro-mór, pertencia defender o

«dito officio, cujo provimento não tocava ao senado da ca-

«mara, mas sim ao supplicante que o dava, e que nenhuma
«pessoa se pudesse intrometter n'elle fora as que o suppli"

«cante tinha provido n'elle, por ser este officio da jurisdicção

«d'elle, supplicante, como ficava visto, e não da jurisdicção

«do senado da camará, como se suppozera na dita resolução,

«pede a V. Magestade lhe faça mercê resolver que ao suppli-

«cante, como armeiro-mór, pertencia defender a conservação

«do dito officio de hasteeiro e lanceiro nas ditas quatro pes-

«soas, em quem o podia prover e nomear, e que a elle per-

«tencia defender que nenhuma outra pessoa, alem das que

«elle, supplicante, provesse e nomeasse no dito officio, que

«era somente da sua jurisdicção, se intromettesse n'elle, nem
«pudesse fabricar nem vender hastes e outras cousas perten-

«centes ao dito officio, podendo o supplicante proceder con-

«tra os que n'elle se intromettessem, conforme lhe parecesse

«justiça, sem embargo da dita resolução por que fura V. Ma-
«gestade servido determinar que ao supplicante não compe-

«tia o conhecimento d'esta controvérsia, visto se achar verifi--

«cado que este officio não era da jurisdicção do senado da

«camará, mas sim da d'clle, supplicante.

«A esta pctkão mandou o senado que respondessem os

«juizes do officio dos caixeiros da rua das Arcas, os quacs

«deram em resposta o que se coníc'm no papel incluso ',

^ Re.^posta dos Juizes do officio de caixeiro da rua das Arca.** t

«De tempo que não ha memoria de liomens em contrario, costumou
«sempre o armeiro-mór nomear mestres carpinteiros da rua das Arcas

«para obrarem as hastes que elle lhes ordenasse, por ser este o ofíicio a

«quem compete fazel-as, e não haver outro dedicado para este ministério

«e que tenha só regimento de hastes, para d'ellas se examinarem os offi-

«ciaes, e esta é a razão porque n'este senado não ha o tal regimento, ha-

«vendo n'elle os de todos os officios servis.
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«mencionando umas sentenças proferidas a favor do seu offi-

«cio, em juizo contencioso, contra um António da Silva, lan-

«Ha muitos annos que o anneiro-mór nomeou para a occupação de

«hasteeiro a um António da Silva, official examinado pelo dito oíficio de

«carpinteiro da rua das Arcas e de coronheiro pelos juizes do dito oííicio*

«Este António da Silva é um homem muito orgulhoso e demandão e co-

«nhecido por tal, e sabendo que outro mestre do dito officio de carpin-

«teiro, chamado António João, fazia hastes, procurou prohibir lh'as e

«começou a demandal-o para este effeito em o anno de 1692, porém, con-

«siderando que era injusta esta sua pretensão e que não havia de conse-

«guir, se valeu do poder do armeiro-mór, o qual, rogado e persuadido

«do dito António da Silva, recorreu a S. Magestade para que ordenasse

«que nenhum official fizesse hastes mais que os hasteeiros nomeados por

«elle, e, mandando o dito senhor informar sobre esta matéria ao dr. André

«Freire de Carvalho, que n'aquelle tempo senia de corregedor do crime

«do bairro Alto, elle informou de sorte que se escusou este requerimento

«do dito armeiro-mór.

«Vendo o dito António da Silva que por esta via não tinha recurso o

«seu desígnio, se deliberou em proseguir a demanda que começara contra

«o dito António João, em a qual teve esta sentença a seu favor em o juizo

«da correição do cível da corte, e, aggravando o dito António da Silva

«d'ella, ordinariamente, se confirmou a dita sentença na relação, contra a

«qual se oppoz na chancellaria com embargos ; e, suppondo que indubi-

«tavelmente se haviam determinar também contra elle, não os quiz pro-

sseguir (e de todo este processo se não junta certidão por não haver

«tempo, mas, sendo necessário, se juntará) e tornou a recorrer outra vez

«ao dito armeiro-mór, para que na supplica, fs , repetisse aquelle primeiro

«requerimento já escuso, pela qual razão se lhe não deve deferir

;

«2.° Porque não é justo que fiquem frustradas aquellas duas sentenças»

«que o dito mestre António João tem a seu favor, as quaes também apro-

«veitam a todos os outros mestres de carpinteiro
;

«3.» Porque é iniquidade querer o dito António da Silva tirar aos mes-

«tres do seu mesmo oíficio a obra que lhes toca, e ficar usando de todas

«as mais obras do dito officio de carpinteiro
;

«4." Porque todo o monopólio é aborrecido e odioso em direito, pelo

«prejuízo que resulta aos povos e ás republicas em se fazerem estanques

«dos ministérios universaes d'ellas
;

«5.» Porque é utilidade das mesmas republicas haver muitos officiaes

«de qualquer arte, por que, sobrevindo necessidade de obras, haj.a quem
«promptamente as faça, e do contrario se seguem grandes damnos

;

«6.0 Porque, havendo algumas vezes falta de armas, se notificaram os

«mestres e officiaes do dito officio de carpinteiro para fazerem hastes
;

a-]." Porque, havendo só quatro hasteeiros, venderão as hastes por pre-
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«ceiro, privilegiado do armeiro-mór, que intentou impedir a

«um carpinteiro da rua das Arcas poder fazer hastes e,

«como por esta via não têvc elTeito o seu requerimento, se

«valeu do armeiromór que prohibiu ao dito carpinteiro a fa-

</ brica da lançaria, a instancia do privilegiado, de que aggra-

"vou o inhibido para V. Magcstadc, que foi servido, por con-

"sulta do desembargo do paço, depois do ouvido o dito

«armeiro-mór, resolver, em 24 d'outubro de 1G92, que a de-

« cisão doesta causa não pertencia ao armeiro-mór, mas o co-

«nhecimento d'ella ao senado da camará, por ser officio de

«sua jurisdicção, como os mais, e que lhe tocava poder só

«conhecer dos aggravos sobre a guarda das liberdades dos

«privilégios, como se vè larga e distinctamente das certidões

«authenticas que se olíerecem ^

«Indo vista ao s^-ndico da cidade dos papeis referidos, res-

«pondeu que o requerimento do armeiromór era injusto por

«dois princípios : o primeiro porque no capitulo 24 do regi-

« mento dos carpinteiros da rua das Arcas estava disposto que

«elles pudessem fazer todas as obras grandes e pequenas?

«sem que se lhes prohibissc a das hastes; segundo porque

«este negocio já estava determinado por sentença da relação,

«como se via das certidões fs. g e da outra, que ao armeiro-

«mór somente tocava fazer observar os privilégios que concc-

«ços excessivos e exorbitantes, na consideração de que necessariamente

«Ih as hão de comprar por todo o preço, e não repararão em as obrarem

"bem ou mal, nem em que sejam de boas ou más madeiras, podres ou
«sãs.

"Com o que concluem elles, supplicantes, juizes do oííicio de carpin-

«teiro da rua das Arcas, que este requerimento do dito armeiro-mór se

«deve escusar, como já se escusou, mormente porque n'elle não tem con-

"veniencia alguma, pois nada lhe vae em que haja muitos ou pouco offi-

«ciaes que obrem hastes.

«E quanto aos privilégios que o dito armeiro-mór concede aos hasteeiros

«e armeiros, elles, supplicantes, os não impugnam nem contradizem, nem
«têem razão para isso, com o que têem respondido, como se lhes manda no
• despacho d'este senado. Lisboa, 20 de novembro de 1700 — Como jui-

«zes do officio — Manuel da Silva — Manuel de Andrade.» — Liv.° xvii de

coiis. e dec. d'el rei D. Pedro n,fs. 444-
1 Liv.° XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 445 e seg.
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«dia, na forma do seu regimento, e não intrometter-se na ju-

«risdicção dos officios que pertenciam ao senado '.

«Sendo vistas e consideradas as razoes da supplica do ar-

«meiro-mór, respostas dos carpinteiros da rua das Arcas e a

«do syndico da cidade, parece ao senado que V. Magestade

«se sirva não deferir ao requerimento do armeiro-mór, por

«não ter, por titulo algum, jurisdicção para prohibir os offi-

«ciaes fazerem hastes e lanças, sendo esta, como as mais ma-

«nufacturas, da do senado, com generalidade e sem excepção

«de ofíicio algum, e n'esta parte tocam os hasteeiros ao go-

«verno económico da cidade, que são sujeitos, como os mais

«officiaes mechanicos, ás correições da almotaçaria, no que

«respeita ao exame dos defeitos das suas obras, para se pro-

« ceder contra a imperícia dos que as fazem, de que não são

«nem podem ser isentos os privilegiados, ainda de maior pre-

«dicamento, como está definido por muitas sentenças e pro-

«visões reaes, de que o senado é o seu directo juiz e privativo

«para as faculdades de as poderem fazer. E tanto se comprova,

«com evidencia, esta universal, que aos armeiros se costumam

«passar cartas de examinação no senado, e por sua ordem se

«fazem as eleições, sem para isso concorrer nem intervir a

«auctoridade do armeiro-mór, ao qual só pertence a jurisdic-

«ção de conservar e defender os seus privilégios, como dis-

«pÕem as sentenças allegadas, que têem já passado em cousa

«julgada; e, finalmente, movendo-se litigio, perante o armeiro-

«mór, entre António João de Paiva, caixeiro da rua das Arcas,

«e o privilegiado António da Silva, lanceiro, sobre a picaria e

«hastearia que obrava o caixeiro, este aggravou do armeiro-

«mór para V. Magestade, por se haver intromettido em sen-

«tenciar a causa, não lhe tocando, e, sendo V. Magestade

«servido mandar ver e consultar a matéria do aggravo no

«desembargo do paço, em que informou o dito armeiro-mór,

«se consultou com efíeito n'aquelle tribunal, e V. Magestade

«se serviu resolver, em 24 doutubro de 1692, que a contro-

«versia entre estas partes não pertencia o conhecimento d'ella

«ao armeiro-mór, mas ao senado, por ser officio da sua juris-

1 Liv.° XVII de cons. e dec. d"el-rei D. Pedro 11, fs. 462 v.
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«dicção como os mais, e só lhe pertencia conhecer dos aggra-

«vos sobre a guarda dos privilégios, como se vê da certidão

«inclusa. E em casos já controvertidos e sentenciados em juizo

«contencioso e determinados por resoluções de V. Magestade,

«não pôde nem deve ter logar a repetição d'elles, por serem da

«mesma natureza, entidade e fundamento, e, n'estcs termos,

«deve V. Magestade servirse, para que não venha mais em
«questão este negocio, mandar declarar ao armeiro-mór que

«tenha entendido que estas matérias, no que respeita ás ma-

«nufacturas dos officiaes, pertence o conhecimento d'ellas, pri-

«vativamente, ao senado da camará, como V. Magestade tem

«resoluto, porque doutro modo é confundir o governo da

«cidade e perturbar a sua jurisdicção, de que se seguem

«prejudiciaes consequências ao bem publico; porque seria

«injusto e contra toda a razão que em quatro homens, por

«privilegiados, ficasse uma fabrica, com inhibição aos mais

«officiaes, estabelecendo-se por este meio um escandaloso

«estanque para venderem arbitrariamente suas obras como
«melhor lhes conviesse, pois é sem duvida que, havendo

«em todos os officios privilegiados, nem por isso se eximem
«da sujeição e obediência ao senado e aos Juizes dos seus

«oíficios, que lhes visitam suas lojas e as obras que n'ellas

«têem.»

Resolução regia escvipta á margem '

:

«Como parece.»

Oouisulta, cia. ca.inat*a, a. el-rei em O d*ag'osto
de IT^Ol 2

«Senhor— Ao senado da camará fez presente o almotacé

«das execuções, Paulo da Silva Cotrim, que, condemnando,

«em 23 do mez passado, em dois mil réis, a um Manuel da

«Silva, barqueiro, em audiência da almotaçaria, a requeri-

« mento do zelador Vicente Coelho que contra elle poz a ac-

1 Tem a data de 3i d'agosto do mesmo amio.

2 Liv.o XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. Sjõ.
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«cão por não ser examinado n'esta cidade, recorrera o réo ao

«corregedor do cível da corte, o desembargador António dos

«Santos de Oliveira, para que avocasse os autos de que pro-

«cedera a condemnaçao, removendo o deposito dos ditos dois

«mil réis, feito na mão do meirinho da cidade, João da Mota,

«a que logo deferiu o corregedor, e, requerendo-lhe o dito

«meirinho, por uma sua petição, lhe mandasse dar vista do

«referido, mandou o corregedor, por seu despacho, que, vindo

«os autos áquelle juizo, se lhe desse vista, cujas certidões e pe-

«tição vão juntas *.

«Esta matéria é de sua natureza, sem duvida alguma, da

«almotaçaria, por ser a condemnaçao de que se trata, feita

«pelo almotacé que assistia na casinha da Ribeira, em execu-

«ção da postura da cidade, que prohibe poderem exercitar

«officios de barqueiros os que não forem examinados por car-

«tas d'este senado, com pena de dois mil réis e de prisão, na

«forma que ella dispõe; esta, por suas circumstancias, é uma
«das de maior importância, pelo que respeita aos damnos que

«se seguem ao bem commum, da imperícia de um barqueiro

«não examinado, que pôde não ser capaz de navegar este rio,

«em que ordinariamente succedem muitos perigos, como a

«experiência tem demonstrado ; não tem nem pôde ter juris-

«dicção o corregedor do cível da corte, por titulo algum, para

«tomar conhecimento d'este caso, nem d'outros de semelhante

«qualidade, e menos para passar contra- mandados e avocar

«os autos ao seu juizo, por ser esta privativamente do senado,

«com inhibição aos mais ministros de justiça, como dispõe a

«carta dos senhores reis d'este reino, cuja copia se offerece ^,

«que o senhor rei D. João o 4.", de saudosa memoria, pae de

«V. Magestade, mandou guardar, havendo por bem, em al-

«vará de 12 d'abril de 1641 ^, que gozasse o senado dos seus

«privilégios concedidos pelos ditos senhores; e, como os ca-

«sos da almotaçaria, como fica declarado, sejam da jurisdic-

«ção do senado da camará, sem appellação nem aggravo, se

1 Liv." xvn de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 384 e seg.

2 «Elementos», tom. ix, pag. 340, not. i.

3 Ibid., tom. IV, pag. 420.
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«segue do contrario gravíssimo prejuizo ao governo da cidade,

"cni razão de que os réos, reconhecendo estes meios de re-

«curso, para melhorarem das condemnações farão tacs dili-

Kgcncias, que nunca chegue a executar-se n'ellcs a pena da

«sua culpa, e ficarão sem castigo os delictos e frustrada

'<a previdente intenção com que, por remédio da utilidade

«publica, se instituíram as leis municipaes, que se devem

«observar e executar sem contradicção alguma pelos respeitos

«relatados.

«Esta matéria é grave, pede grande ponderação, em cujos

«termos parece ao senado dar conta a V. Magestade do refe-

«rido, para que V. Magestade se sirva, attendendo ás cir-

«cumstancias d'este caso, mandar estranhar ao corregedor do

«cível da corte, António dos Santos de Oliveira, o excesso de

«se intrometter em uma causa de que lhe não toca, por ne-

«nhuma via, o conhecimento, por não ter para ella jurísdicção,

«que somente pertence ao senado, pelos fundamentos d'esta

«consulta, que lhe não seriam occultos, por serem bem noto-

«rios a todos os ministros. E, para que não commctta outro

«excesso nem succeda semelhante caso contra o socego e boa

«administração da justiça, conservação e estabilidade dos prí-

«vilegios do senado, deve V. Magestade ser servido mandar

«declarar á relação esta m.ateria, para que n'ella se assente que

«os casos da almotaçaria não tocam aos corregedores do cível

«da corte, nem a outros alguns ministros, mais que ao senado

«da camará e seus almotacés, que são immedíatos executo-

«res das posturas ; e que assim o faça executar o regedor das

«justiças, porque o mesmo foi V. Magestade servido mandar

«ordenar ao desembargo do paço, por sua real resolução, em
«caso idêntico, tomando aquelle tribunal conhecimento de

«uma causa da almotaçaria por via de aggravo.»

Resolução regia escripta á margem '

:

«O corregedor da corte não podia n'este caso avocar a causa

«do juízo da almotaçaria, pelos termos em que se achava e

«pela qualidade d'ella, e assim Íh'o mandei declarar.»

1 Tem a data de 19 d'outubro do mesmo anno.

X
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I>eei-eto tle ?^S <i'ag-osto cie 1'yoi '

«O senado da camará d'esta cidade terá cuidado de man-

«dar prevenir os mantimentos necessários para a gente que

uha de guarnecer a trincheira da marinha d"esta cidade, como
«também agua e tudo o mais que fôr preciso para o sustento

«da gente que ha de assistir n'aquelles alojamentos, dando

«tal providencia que tudo esteja disposto e ajustado, chegada

«a occasião^, encarregando a seus ministros e officiaes que as-

' Liv.<* XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 7.

2 Carlos n de Castella falleceu no dia i." de novembro de 1700, não

deixando successores. Em testamento nomeou herdeiro do throno seu

sobrinho FiHppe de França, duque de Anjou, que foi acclamado em Ma-

drid a 24 do referido mez.

D. Pedro 11, bem que muito contrariado por esta inesperada solução,

que não só prejudicava as suas ambições politicas, mas que, principal-

mente, refortalecia Hespanha pela sua ligação intima com França, por

este mesmo motivo apressou-se a reconhecer Filippe v, o novo monar-

cha hespanhol, e logo pouco depois celebrou com elle um tratado de

alliança offensiva e defensiva (4 de março de 1701).

Semelhante procedimento, a despeito dos esforços em contrario em-

pregados por Inglaterra, Hollanda e Áustria — que desejavam que ao

throno de Hespanha tivesse subido o archiduque Carlos de Áustria, filho

segundo do imperador Leopoldo i —, forçou D. Pedro 11 a auxiliar a po-

litica franceza, immediatamente interessada na successão da monarchia

hespanhola, sendo então acceito e celebrado (18 de junho de 1701) o tra-

tado proposto por Sua Magestade Christianissima, Luiz xiv, avô de Fi-

lippe v, de alliança entre França, Hespanha e Portugal, para garantia do

testamento de Carlos 11, no que respeitava á successão de Filippe v

;

estabelecendo-se n'um dos artigos que as nossas forças seriam auxiliadas

por uma armada que ajudasse a defender Lisboa d'alguma aggressão ini-

miga e assegurasse as nossas aguas.

Em consequência d'este tratado fundeou em Cascaes, em 21 de se-

tembro de 1701, uma esquadra franceza, sob o commando do vice-almi-

rante conde Chaternau, entrando depois no porto de Lisboa, porque,

sendo bem conhecido o resentimento de Inglaterra, se divulgou pela Eu-

ropa, em agosto de 1701, conforme se lê no Quadro Elementar, <rque o

"almirante inglez Rook ia a Lisboa com a sua esquadra pedir ao governo

ode Portugal o pagamento de quatrocentas, ou de quinhentas mil libras

«que a nossa coroa devia á de Inglaterra desde o tempo de Cromwell.»

Eis o que deu motivo á fortificação de Lisboa e de todos os legares
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«sim O disponham e executem-, c, quando para este eíTcito

«sejam necessários mais almotaccs, se poderão crear de novo

«por esta occasião somente, sem mais intervenção que a do

«presidente. Ao senado recommendo muito o cuidado com
«que se deve occupar em dar esta providencia, porque da

«falta d'ella se seguirá grande desordem e confusão, com
«prejuizo irreparável do meu serviço.»

13 <lo setenil>i'o <ie 1T'01

—

Ctvftn. <lo í-íecretívi-io

de estíiílo rtoqiio ]>Xontoii'o Píiiiii ao i>r<jí!<itleiito

do seiia.do <la. ca.niai*a, ^

«Fazendo presente a S. Magestade, que Deus guarde, o

«que lhe representou o procurador da cidade, Manuel Jorge,

«por um papel, sobre o que toca á limpeza da cidade e des-

«pejo das immundicias d'ella, e por ser preciso que se não

«lancem nas praias os entulhos, como até agora, foi S. Ma-
«gestade servido resolver que, por não recahir no damno que

«ao presente se experimenta, custando tanta despeza e le-

«vando tanto tempo livrar as trincheiras e fortes da marinha

«dos entulhos, com que se haviam feito inúteis para a nossa

«defesa, que d"aqui em diante se não lancem mais nas praias,

marítimos da costa, guarnecendo-se então a cidade de infanteria e ca-

vallaria, ficando assim distribuídos os commandos : — na Ribeira, desde

a porta do conde de Coculim até Xabregas, ao conde de Atalaya, D. Luiz

Manuel de Távora; da Ribeira até á Boa Vista ao marquez de Alegrete,

Manuel Telles da Silva ; d'este logar até ao forte de Alcântara ao conde de

Alvor, Francisco de Távora ; a torre de S. Julião da barra, com todos os

fortes até P^ço d'Arcos e os mais que se seguiam até Cascaes, com o go-

verno d'esta praça, ao marquez das Minas, D. António Luiz de Sousa, e

os fortes da marinha a officiaes experimentados.

commando da praça de Setúbal foi entregue a Ayres de Saldanha

de Menezes e Sousa ; a de Peniche ao marquez de Niza, D. Francisco

Balihazar da Gama, e a marinha de guerra ao conde de S. Vicente, xMi~

guel Carlos de Távora, de quem era almirante o conde do Rio Grande,

Lopo Furtado de Mendonça.

Afinal, não tendo apparecido a esquadra inimiga, que se receiava, a

franceza retirou -se algum tempo depois (20 d'outubro de 1701) para Ca-

díz, a reunir-se á do conde de Estrées.

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. i5.
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«e que, o que fôr esterco e lama^ se lance nas terras que se

«semeiam, e que a caliça e outros entulhos semelhantes, que

«não podem ser de utilidade para as ditas terras, se deitem

«nos covões do campo de Santa Clara e no campo do curral^

«em forma que se aplaine a desigualdade em que está. De
«que S. Magestade me manda fazer a V. S.* este aviso, para

«que o tenha entendido, e, n'esta forma, o faça executar pela

«parte que lhe toca.»

1 <i'o«tiilbi'<> de 1T'01 — Oai*ta fio seci-e-tario de es-
tado j>Xendo de Foyof^ F*eveii-a, ao presidente
do asienado dst caiiiai-a ^

«Fiz presente a S. Magestade, que Deus guarde, a carta de

«V. S.* sobre as duvidas que se offereciam a se lançar nas

«terras que se semeiam, a lama d'esta cidade, e, mandanda

«S. Magestade ouvir aos engenheiros, lhes pareceu que, an-

«dando-se desentulhando as praias, com tanto custo da fa-

«zenda real, não era conveniente se tornassem a entulhar,

«deitando-se-lhe novamente as immundicias, nem que estas se

«deitassem na corrente do rio, porque seriam de maior pre-

«juizo ; mas que as immundicias do bairro de S. Paulo até á

«Boa Vista se podem por ora lançar detrás da egreja de S.

«Paulo, em um meio baluarte que ali se faz de novo; que

«as do bairro d'Alfama podem ir a Santa Apolónia, ou ás

«pedreiras do campo de Santa Clara; que as do bairro da

«Mouraria se podem deitar no Campo da Forca e nas covas

«que ha ao pé de N.''^ Snr.'"' do Monte, e que se podiam tam-

«bem lançar nas terras que se lavram, as quaes se não con-

«sidera o prejuízo que se representa; e que, quando S. Ma-

«gestade mande continuar nas fortificações da marinha ^ em

1 Liv." II de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., fs. i6.

2 Tinham enfraquecido os preparativos bellicos com a dissipação do

receio de qualquer ataque por parte das potencias descontentes com o

tratado de alliança entre Portugal, França e Hespanha, e por isso não

tardou a ordem para desarmarem os navios de guerra e as milicias vol-

tarem para as fronteiras.
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«melhor fórma, haverá então por muitos annos aonde deitar

'^os entulhos da cidade.

"S. Magestade foi servido ordenar-me desse noticia a V. S.*

«do parecer dos engenheiros, recommendando-lhe a limpeza

«d'esta cidade, que necessita do maior cuidado, e que, não

«podendo deixar de ser mais custosa, se deve lançar a maio-

«ria do custo pelos mesmos moradores da cidade, que o pa-

«gavam, por ser esta uma matéria cm que, por tantas razões,

«não pódc deixar de ter prompta execução.»

I>ecfeto <le 18 <l'oiitiit>»-o tio IT^OI i

«Tendo consideração ao bem que me tcem servido nos lo-

«gares de lettras, que occuparam, os desembargadores André

«Freire de Carvalho e Ignacio de Figueiredo Cabral, hei por

«bem de os prover nos dois logares de vereadores da camará

«d'esta cidade, que estão vagos por morte dos desembarga-

<( dores Francisco de Barros c Diogo da Cunha. O senado da

«camará o tenha assim entendido, e se lhes passarão os des-

« pachos necessários.»

Cônsul la. <la caiiirtfít a, el-vei em âO <l'oiit«l>ro

<le l-rOl 2

«Senhor— No senado da camará fez presente o procura-

odor da cidade, Manuel Jorge, que, vendo o que a experien-

«cia tinha mostrado a respeito da limpeza da cidade, e que,

«applicando-se todo o cuidado, se não podia conseguir o re-

( mediar-se, lhe parecia que o melhor meio que podia exco-

«gitar-se,'para ser menor o damno e o remédio mais suave,

«era que cada um tivesse as suas testadas limpas, na fórma

«que dispunha o regimento, no § 28, que pedia se visse, como

<'se observava no bairro de Alfama '\ porque eram taes os

1 Liv.» XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs, 438.

2 Ibid., fs. 366.

í Era um dos mais dilatados districtos da cidade, sendo n'elle conti-

nuas as pendências e muito ordinários os homicidios, conforme o referiu
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«moradores que, no mesmo tempo em que os ribeirinhos iam

«limpando, podendo lançar o lixo secco para se levar, o dei-

«xavam em casa e depois o lançavam na rua, de maneira que,

«vindo d'ahi a tempos, lhes fosse mais penoso levar-se, em
«razão de que, com as aguas das janellas, se fazia tudo em
«lodo que, para o poderem levar, era necessário aos ribeiri-

«nhos andar buscando esterco pelas estrebarias para o mis-

«turarem, e n'esta diligencia gastavam dois tempos, pade-

«cendo a republica o que se experimentava na falta de Um-
«peza.

«N'esta consideração era sem duvida que estes moradores

«não haviam de lançar lixo na rua, sendo obrigados a terem

«á sua custa as suas testadas limpas, e guardavam o lixo

«para quando viesse o carretão alimpar, o que não era de

«pouca differença ir em secco ou feito em lodo, que pela

«mesma rua ia ficando, por ir cahindo dos ceirões com o mo-
«vimento das bestas. A difficuldade estava nos poderosos que

«diziam não quererem mandar alimpar* porém a isso acudi-

«ria o senado, e, conforme o procedimento delles e dos eccle-

«siasticos, se daria remédio conveniente e conta a V. jNIages-

«tade, sendo preciso.

«Quando o senado admittisse esta prática, se confeririam

«outras muitas circumstancias conducentes a esta matéria,

«que fizessem vencível a execução, lançando-se pregões pelas

«ruas •, e, porque no senado, vendo-se a proposta do dito

«procurador da cidade, se venceu que não havia que deferir,

«por razões que se consideraram para não se alterar a forma

«que se pratica na limpeza, pediu consulta e accrescentou,

«dizendo *
: que ainda que se dobrasse o pagamento dos mo-

«radores, isso não dava remédio ao que relatava, e sempre

a camará na consulta que dirigiu a el-rei em 7 de julho de 1694— /n-.»

vn de reg." de cons. e dec. do sr. rei D Pedro 11, fs. 164—, sobre um
requerimento de Diogo de Mesquita de Macedo para ser reconduzido no
cargo de juiz do crime na repartição da Mouraria.

Os moradores do bairro d'Alfama eram os que mais trabalho davam á

justiça.

* Liv." XVII de cons. e dec. d"el rei D. Pedro 11, fs. Syo.
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«havia o mesmo inconveniente-, e não encontrava a resolução

«de V. Magestade, nem o dizer-sc que já houvera testadas,

«porque a causa de se não observarem devia ser pela des-

«egualdade da execução, porque, se todos fossem obrigados,

«andaria a cidade limpa; porém, como as pessoas poderosas

«e as que, sem o serem, se constituem n'este predicamento, e

«com especialidade os ecclesiasticos, não havia contra elles

«execução, nem os almotacés tinham quem os ajudasse, fi-

«cava só a pobreza com o encargo, e, por este, mais se inca-

«pacitava e confundia a limpeza, que não podia ser por par-

«tes, senão continuada nas mesmas ruas.

«Se se mandasse íazer averiguação, com os almotacés mais

«antigos e práticos, não podiam deixar de assentar que este

«era o meio mais conveniente, c o que mais approvava o re-

«gimento, se se desse á execução o que elle ordenava, que

«d outro modo não podia facilmente haver limpeza.

«Consideradas as razões deduzidas na proposta do procu-

«rador da cidade, Manuel Jorge, e seu accrescentamento, pa-

«rece ao senado que o que n'elle se venceu, sobre esta pro-

«posta, deve V. Magestade ser servido haver por bem que

«se cumpra e execute, sem embargo das razões em que se

«funda, que todas se convencem, porque as do § 28 do regi-

«mento do senado, que allega, no qual dispõe que serão os

«moradores obrigados a terem limpas as suas testadas, que

«se imprimiu no anno de 1691, por mostrar a experiência que

«d"esta forma de limpeza se não conseguia andar limpa a ci-

«dade, se fez praticar o alvará do senhor rei D. Sebastião,

«de 3 de março de 1574, que foi confirmado, a requerimento

«do senado, em id d outubro de i663, por virtude do qual fi-

«cou derogado o § 28 allegado, continuando-se na limpeza

«até o presente, por ser a mesma forma declarada no alvará.

«A allegação que faz com o bairro de Alfama, convence a

«sua proposta, por ser patente e notório que, com aquella

«forma de limpeza, sendo o bairro tão próximo á praia, não

«andou limpo, antes se poz em peior estado, sendo preciso

«andar o almotacé sempre n'elle com carruagens, fazendo-o

«limpar por conta dos moradores; e se isto succedia em

«tempo que era permittido lançar na praia o que se tirava
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(idas ruas, como será possível que, tendo V. Magestade

«prohibido de presente que na marinha se lancem estes entu-

alho.s, assignando logares onde se levem, possam os morado-

ares limpar as suas testadas de maneira que as ruas andem
«sempre limpas ? Pois não tendo os moradores d'esta cidade

«(e ao menos a maior parte d'elles) nem criados nem carrua-

«gens, que lhes possam limpar as suas testadas e levar o

«que d'ellas tirarem aos logares deputados, é evidente se

«fará esta cidade intratável, e em estado que se não possa

«andar por ella, com patente damno da saúde publica. E, fi-

«nalmente, contra a experiência, porque se tem verificado

«esta verdade, não concluem cousa alguma as razões ponde-

«radas na proposta, antes deve observar-se inviolavelmente o

«que V. Magestade foi servido mandar declarar ao senado por

«carta do secretario de estado, do i." de outubro d'este pre-

ssente anno, que, não podendo deixar de ser mais custosa a

«limpeza da cidade, que necessita de cuidado, se devia lan-

cear a maioria do custo pelos mesmos moradores, e só

«por esta forma se poderá conseguir andarem as ruas lim-

«pas.

«A.OS quatro procuradores dos mesteres parece * que, ainda

«que em algum tempo se observou mandarem os moradores

«d'esta cidade limpar as testadas das suas casas, comtudo,

«pelos inconvenientes que havia, de muitos annos a esta parte

«se observou o contrario, ou havendo obrigados, que eram os

«mesmos carretões, ou por rendeiros ; e supposto sempre pela

«maior parte do tempo houve pouca limpeza nas ruas, com-

«tudo, no em que corria por conta dos carretões, se não ex-

«perimentava tanto damno nem tão grande falta de limpeza,

«porque os contratadores vão a fazer o seu negocio, e é ao

«que principalmente attendem.

«Também o senado mandou fazer muitos tempos, por sua

«conta, a limpeza, e d'alguma d'estas formas se deve fazer

«de presente; e nunca é conveniente que cada um dos mora-

«dores limpe a testada das suas casas, por cada uma das ra-

«zões seguintes

:

1 Liv." XVII de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ii, fs. Sõg.



DO .MUNICll'10 Di: LISBOA \)'i

«A primeira c principal c que de presente se prohibiu a

«serventia da maior parte das praias aonde se conduziam as

«immundicias, e não é possível que, ficando tão distantes os

«sítios que se apontam para agora se lançarem, mande o povo

«todos os dias uma e muitas vezes lançar os lixos de suas

«casas, nem é possível que n'ellas os guardem, com a dilação

«de estarem esperando que haja occasião, cm que se vá varrer

«as ruas, porque a maior parte das casas são muito pequenas,

<(e, além do descommodo d'ellas, causará mais damno á sau-

«de^ do que de se lançarem nas ruas ; e concorre demais ser

«muito grande o povo d'esta cidade, e o mais é o mais pobre e

«que vive em casas pequenas e com poucos criados que lhes

«possam conduzir aos campos as immundicias de suas casas.

«A segunda que, não sendo possível observar-se o não se

«lançar nas ruas os lixos e m.aís serventias das casas, de iic-

«cessidade se hão de lançar nas ruas, e d"aquí se seguem as

«condemnações, e será a oppressão e vexação que farão os

«almotacés nos pobres moradores muito considerável, e mais

«quando, sem tanta occasião, consta ao senado o mau proce-

«dímento dos almotacés, pelas queixas que quotidianamente

«se estão fazendo d'elles, e com nenhuns castigos se pôde

«conseguir a cabal emenda. E já se vê que. ficando nas suas

«faculdades o poderem condemnar, o farão muito mais se os

«moradores furem constrangidos a terem limpas as testadas

«das suas casas; e por estas razões se deve observar sobre a

«limpeza da cidade o que até aqui se observou, e que n'este

«particular se ponha muito cuidado, para que se evitem os

«damnos que podem acontecer do contrario.»

Resolução regia escrípta d margem :

«Como parece ao senado, accrescentando-se o que precisa-

« mente for necessário, para que se consiga a limpeza da ci-

«dade, como é conveniente. Lisboa^ lo de novembro de

« I 70 I .

»
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I>eei-ei:o cie lii <le iioveiiilt>i-o cl« l'7'Ol ^

«Por entrar em duvida no desembargo do paço se os de-

«cretos que mandei aos tribunaes em 18 de junho de 1681,

«3o de setembro de 1682 e 3o de março de 168Õ, para que

«nenhuma pessoa pudesse ter dois oflicios de propriedade ou

«serventia, comprehendiam ou não aquellas que pediam re-

«nuncias de seus officios para pessoas que eram proprietárias

«d"outros, occuhando nos requerimentos que para esse eífeito

«faziam, esta circumstancia, hei por bem declarar que a mi-

«nha tenção, nos decretos referidos, foi impedir a união dos

«officios^ tanto por mercê que as partes peçam, como das re-

«nuncias que pretendam fazer, para que, n'esta forma, se

«possa observar d'aqui em diante, e se passarem os despa-

«chos para as informaç6e<^ dos ministros. O senado da camará

«o tenha assim entendido.»

10 (le iioveiiit>i-o de 1'7^0! — Cavta. do iiiarquez
d'Aleg'1-ete ao pi*e.sideiite do Senado da ea-

«Meu senhor— Ordenando-me S. Magestade mandasse fa-

«zer no districto de S. Paulo uma casa para pólvora, exami-

«nei com os engenheiros todo aquelle bairro, e o sitio que

«n'elle se achou mais a propósito para o intento, é debaixo do

«monte de S.'* Catharina, porque, ficando a casa dentro

«d'elle, se segura dos insultos da guerra e dos perigos for-

«tuitos da paz, e, sem embargo de que se não toma nada ao

«publico, nem se faz o menor pejamento, porque o transito

«da rua ficará tão tivre como d'antes, recorro a V. S."'', antes

«de dar principio á obra, por não faltar ao reconhecimento

«da jurisdicção do senado e de V. S.^, a cuja ordem estarei

1 Liv.° XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro u, fs. 436.

2 Liv.» XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 98.
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«sempre *. Deus guarde a V. S.* Casa, etc. — Muito amigo e

«captivo de V. S.'^ — O marqucz de Alegrete.»

' A construcção da casa ou torre da pólvora no monte de Santa Ca-

tharina sempre cheirou a elíectuar-se, conforme se vê do seiíuinte reque-

rimento que se encontra junto a uma consulta que a camará dirigiu a

el-rei em 22 de março de 1707 :

«Senhor — Diz o dr. Diogo líoballo Freire, juiz do crime do bairro da

«Ribeira, que, pretendendo elle, supplicante, pedir de afor;imento ao se-

«nado da camará d'esta cidade aquella parte do monte de S." Catharina

«de Monte Sinai, que se achava por aforar, e corre desde uma casa de

«pólvora que n'elle se acha, até uma estancia de lenha sita ao pé do dito

«monte, com a cara ao poente, para n'elle fazer um assento de casas que

• ennobrecesse n'aquella parte esta cidade, vista do rio, ás quaes servisse

«de quintal toda a encosta do dito monte, correndo com ella desde a

«face da dita casa de pólvora, que se acha ao nascente, até uma estancia

«de taboado sita ao norte do mesmo monte e convizinha do adro da dita

«egreja, correndo com elle por longo das casas do sr. das Alcáçovas, até

«uma cruz que, outrosim, se acha ao poente do dito monte e fronteira

«á entrada da chamada rua do Sol, e d'ahi viesse a fechar junto á sobre-

«dita estancia de lenha, o que tudo pretendia cercar de muro, no que o

«publico recebia commodo, não só por este lhe evitar despenhos aos

«que, ignorando-o, por elle passarem em noites tenebrosas, mas tambeni

«porque, fechado elle de muro, se evitava tanto o lançar-se n'elle palhi-

«ços e estrumes, como o pôr-se-lhes o fogo no verão, o que de nenhuma
«sorte n'elle convém, supposta a fundação da dita casa ou torre da pol-

«vora ; e tendo elle, supplicante, noticia de que, entre outros, um José da

«Fonseca, cordoeiro, pretendia pedir de aforamento ao dito senado a

«melhor parte do tal terrado, para n'elle usar de seu officio. fez petição

«ao mesmo senado, narrando-lhe o substancial de todo o referido, pe-

«dindo-lhe, em conclusão, quizesse aforar-lhe todo o sobredito terrado,

«attendendo a que não tinha elle, supplicante, duvida em_ que se lhe

«desse de aforamento em dez por cento mais do que a outrem houvesse

"de aforar-se, na consideração, juntamente, não só do melhorado foro

«que offerecia, para o que assignou sua petição, mas também da melhoria

«da obra que no dito terrado pretendia fazer, a qual nem as limitadas

«posses de um official de cordoeiro alcançavam, nem para esse fim pre-

«tendia aforar o dito terrado, e, porque todos os úteis do dito senado,

«em matéria semelhante, consistem em melhorado foro, melhorado as-

«pecto publico, melhorada propriedade, de que resulta melhorado laude-

«mio, no caso da venda de semelhantes, ao pretendido prazo. Poz o dito

tsenado por despacho na petição do supplicante que, depositando deze-

«sete mil réis, na forma do estylo, se fizesse vistoria. Satisfez este com o

« dito deposito, e, seguida a dita vistoria, se cordeou o sobredito preten-
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t>eci'eto cie J^O de ílexenilL>i*o de 1T'01 1

«Por muitas vezes se ter ordenado que os proprietários dos

«officios os sirvam, por ser esta uma grande parte de se admi-

«nistrar melhor a justiça, o senado da camará ordene aos

«ministros da sua jurisdicção lhe façam relação de todos os of-

«ficios que se servem'por serventuários, declarando o impedi-

«mento ou causa porque os proprietários os não servem, em'as

«fará presentes, interpondo seu parecer, ficando muito por sua

«conta que os meios que eleger para evitar o damno que se se-

«gue á justiça, se hajam de observar muito inviolavelmente^.»

«dido terrado. E porque no dito dia, e a respeito de diversos pretenden-

«tes de diversas partes do dito monte, se continuaram mais trez visto-

«rias, cujos requerimentos todos consultou o dito senado a V. Magesta-

«de, menos o do supplicante, e porque este, pelo sobredito deposito e se-

«guida vistoria, adquiriu o direito, não só para ser proposta sua petição

«em mesa, como as mais o foram, ao tempo de consultal-as a V. Mages-

«tade, mas também de que se lhe consultasse com efFeito, conforme ao

«mesmo senado parecesse, o que este deixou de fazer, ou pela confusão

«e multiplicidade de tantas petições, ou porque nem a nobreza da pre-

«tendida obra, nem o melhorado do foro, nem o ennobrecimento da ci-

«dade e aspecto do monte e vista do rio, nem os esperados melhorados

• laudemios, para o caso da venda do pretendido prazo, bastaram a pre-

«feril-o a elle, supplicante, a um pobre oflficial de cordoeiro, que pediu o

«dito terrado para n'elle fazer cordas e uma casinha de madeira, em que

«recolhesse as rodas e torcedores pertencentes a ellas, como tudo clara-

«mente constará de sua primeira petição ;
— P. a V. Magestade se digne

«de mandar^untar esta á consulta que o senado fez a V. Magestade afa-

«vôr do dito cordoeiro, e que com ella torne ao mesmo senado, para

«este dar a V. Magestade a razão que teve para não deferir ao requeri-

"mento do supplicante, e que sua resposta se remetta ao desembargo do

«paço, e n'elle se veja com a costumada justiça, consultando este, com
«effeito, a V. Magestadç o que lhe parecer sobre o requerimento do sup-

«plicante : assim de sua real clemência o espera— E. R. M.cf.« — Liv.° i

de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. cri.., fs. 2']i.

Na epocha em que foi feito este requerimento (1707) o terreno do
monte de Santa Catharina era quasi todo baldio.

1 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 74.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 17 de julho de 1702.
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"Deci*eto ílo Í21 <lo ílea>:ei»il>i*o <le IT^Ol *

«O senado da camará d'csta cidade, vendo a petição do

«juiz do povo d'clla, cm que pede preferencia na distribuição

«dos oflícios que o senado provê em homens do povo, e jun-

«tamentc a petição de João Pereira Morato, em que pede um
«officio de capataz do Terreiro, que está vago, e outra de

«João Ribeiro Collaço, em que pede o de capataz da medida

«dos homens do mar, que trabalham no Terreiro (que todas

«baixam com este decreto), e, fazendo consideração sobre as

«razões que allcgam, me consultará o que lhe parecer ^.»

Ca.i*ti», i-ejjia- <lo v23 <le tleiceiíiltívo <le ITOl ^

«Presidente amigo, vereadores e procuradores da camará

«da cidade de Lisboa, eu el-rei vos envio muito saudar. Em
«carta de 24 de fevereiro ^ d'este anno vos mandei significar

«o desejo que sempre tenho de alliviar a meus vassallos de

«tributos, e a diligencia em que se ficava de se procurar, por

«meio da contribuição do tabaco, o que bastasse para produ-

«zir os effeitos, de que necessita a defesa e conservação do

«reino, e, não se poupando nenhum trabalho n'esta diligencia,

«se fez arrendamento do tabaco do consumo do reino em oi-

«tocentos mil cruzados, livres para a fazenda real, além dos di-

«reitos da alfandega, que terão a sua importância conforme

«a quantidade que vier nas frotas e despacho que d'elle se fi-

«zer, o que tudo mando applicar para as consignações a que

«puder chegar ; e porque um e outro rendimento, ainda que

«possa bastar ao diante para as despezas ordinárias da lota-

«ção da gente de guerra, que em cortes se me representou

«ser necessária no estado em que se achavam e se foram to-

«dos os dias mais aggravando as cousas de Europa, não c

1 Liv.o IX de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs 61.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 11 de setembro de 1702.

2 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 11.

^ Aliás 25 de fevereiro.
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ftsiifficiente para supprir logo as mesmas despezas e outras

«novas, que cresceram com as fortificações da marinha^ arti-

cdheria, munições e armas que faltavam e navios de guerra

a que mando fabricar, é inexcusavel o anno que vem de 1702

«continuar-se nos quatro e meio por cento. O que me pareceu

«participar-vos, para que o fiqueis entendendo, e que não

«apartarei de mim o mesmo desejo de alliviar a meus vas-

«sallos, quando as mesmas occorrencias do tempo, que agora

('fazem precisa esta obrigação *, não peçam que se passe a

«ellas para se não cahir no perigo da conservação publica,

«que é só a causa que me obriga e pôde obrigar a esta e

«quaesquer contribuições, de que sempre procurei e procura-

«rei isentar- vos. Escripta em Lisboa, etc.»

Decfeto <le Í20 <le jaiíeivo de 1'7'0£2 2

«O senado da camará d'esta cidade passará as ordens ne-

« cessarias aos thesoureiros e almoxarifes da sua repartição,

«que descontem ás partes quatro e meio por cento, no anno

«presente, aos quartéis, e que a importância do que assim des-

«contarem a entreguem ao thesoureiro-mór da junta dos trez

«estados, registrando-se as ordens que o senado mandar pas-

«sar para este effeito, nos livros das folhas, para que, ao to-

«mar das contas, se averigue se se entregou tudo, ou se faça

«entregar o que faltar.»

1 Um bom armamento é a mais solida garantia da paz, por isso D. Pe-

dro n não descurava os negócios da guerra, não obstante escutar com
mais benévola complacência, conforme o conselho d'alguns dos seus mi-

nistros, as instancias dos governos de Inglaterra e HoUanda, que se empe-

nhavam em o desligar da aUiança franco-hsspanhola.

2 Liv.° XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 217.
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OoMNuKii <lii <*ni»»sii-u ti fl-iM'! «'Ill íJO <le fovei-oiro
tio ITO^ '

«Senhor — E' V. Magcstade servido, por decreto de 8 do

«mez presente ', que se veja no senado da camará a informa-

«ção que deu o conde de Atala3a, general de um dos quartéis

«da marinha desta cidade, sobre o que a Y. Magestade se

«representou pelo mesmo senado, do sitio que pretendem os

«arraes dos barcos do tojo e pinho para a descarga dos mesmos
«barcos, e consulte a V. Magestade novamente o que parecer.

«Vendo-se no senado da camará a informação inclusa do

«conde de Atalaya, general do quartel referido, e as razões

«que n'ella expende por parte da fortificação da marinha da

«Ribeira, e consideradas as conveniências que tocam ao bem
«commum, para que é necessária especial attenção, de ma-

queira que o povo d'esta cidade, por ser tão numeroso, não

«padeça detrimento por falta de sitio desembaraçado de qual-

«quer impedimento que difficulte a serventia das conducções

«e provimento da lenha que ali trazem os arraes, e, vistas

«juntamente as razões que o juiz do povo deduz em sua pc-

«tição, que V, Magestade c servido, por decreto de 27 de ja-

«neiro do anno presente, que se veja n'este senado e se con-

«sulte o que parecer sobre esta mesma matéria, em que pre-

«tende se assignem estancias capazes para descarga da lenha

«e dos mantimentos, especialmente do pão que vem ao Ter-

«reiro, parece ao senado que V. Magestade deve ser servido

«mandar ouvir os engenheiros, para que, examinando o sitio,

«apontem o que for necessário para serventias da descarga

«da lenha 'e para se empilhar a de sobrecelente, que é muito

«precisa, para com ella se acudir ás necessidades do povo,

(^no tempo em que se não puder conduzir, pois é sem duvida

«que ha bastante sitio n'aquella parte para este effeito, como
«o vereador do pelouro das obras, Agostinho de Oliveira

«Rebello, ouviu dizer ao engenheiro Manuel de Azevedo, indo

• Liv." IX de reg.» de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 62.

2 Ibid., fs. 61 V.
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«fazer diligencia por ordem do senado no mesmo sitio da Ri-

«beira sobre este particular, pois, sendo a matéria de que se

«trata tanto do bem commum, e por esta razão muito do

«serviço de V. Magestade, será conveniente que se considere

«o descommodo que do contrario lhe pôde resultar, para que

«se não padeçam apertos na republica, faltando por esta

«causa provimento de lenha *.

«Ao presidente da camará, D. Francisco de Sousa, e aos

«vereadores Sebastião Rodrigues de Barros e António Mar-

«chão Themudo parece que este negocio toca somente aos

«engenheiros e generaes a quem V. Magestade se sirva man-

«dar ouvir, e, se do que elles informarem, se entender que

«prejudica a defesa esta serventia, se não deve tratar d'ella,

«e, porém, não havendo prejuízo algum, deve V. Magestade

í

' Da Banda d'Além, ou da Outra Banda, como hoje diremos, vieram

sempre, em quantidade, lenha, tojo, matto e outros usuaes, essencial-

mente necessários para o funccionamento de muitas e importantes indus-

trias, como as dos fornos de cozer pão, cal, ladrilhos e telha, a do fabrico

de vidro, de fundição, olarias, tinturarias, etc, e por isso o governo da

cidade nunca deixou de attender aos meios de não faltar aquelle abaste-

cimento.

Como dissemos na nota 2, a pag. 86 do presente volume, o conde de

Atalaya é que tinha a seu cargo a defesa da marinha desde Xabregas

até á porta do palácio do conde de Coculim, no sitio do antigo postigo

do conde de Linhares, onde próximo estabelecera um posto de guarda.

'O senado da camará possuia uma estancia adiante do chafariz da

«•Aguada, que trazia de aforamento Jacques Granate em 14.5^ 100 réis em
«cada anno e n'ella tinha feito casa de taboado^ e, com o reparo das for-

«tificações, a tomou o conde d'Atalaya, que a seu cargo tem aquella

'parte da marinha, para fazer n'ella o corpo da guarda, por cuja causa

"perdeu a fazenda da cidade este foro.» — Cons. da cam. a el-rei em 24
de dezembro de i^oi no liv.° xvii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro n,fs.

482.

Um dos bens patrimoniaes da camará, o mais principal e o de maior

estimação, era o da renda dos foros impostos em diversas propriedades

da cidade e termo, por isso a perda d'este foro e ainda d'outros, moti-

vada pelas obras da fortificação da marinha, não deixou de causar pre-

juízo ao cofre municipal. Como sempre, a camará pagava as custas dos

pleitos, em que lhe não era permittido intervir.
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«haver por bem que se faça a que fur precisa para aviamento

«do povo.

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, parece o mes-

«mo que lhe pareceu no seu voto que contem a consulta in-

«clusa.»

«Senhor — É V. Magcstade servido, por decreto de i5 do

«mez presente, que se veja no senado da camará e que se

«consulte logo o que parecer sobre o arbítrio do papel inclu-

«so, em que se faz presente a V. Magcstade que um parti-

«cular, zeloso do bem commum e do serviço de V. Mages-

«tade, reconhecendo a grande utilidade que se seguia á

orepublica, de que a cidade andasse limpa, evitando-se as

«queixas geraes de seus moradores e o gravíssimo damno que

«das immundícias resulta á saúde publica, assim d"esta corte,

«como de todo o reino, pelas prejudiciaes consequências da

«corrupção dos ares inficionados, que procediam da terra im-

«munda, por ser certo que d'ella se originavam graves doen-

«ças que, com evidencia, ordinariamente se experimentavam,

«e, vendo as grandes difficuldades que se tinham feito quasi

«irremediáveis, na arrecadação das contribuições da limpeza,

«para que se ordenara o tombo geral dos lançamentos que

«havia no cartório do senado da camará, porque, sendo

«feitos em boa forma e regulados pela possibilidade de cada

«um, não era possível conseguir-se a cobrança com aquella

«egualdade que a razão e a conveniência de todos permittiam

«para um beneficio tão útil e necessário, de que todos univer-

«salmente participavam, e, fazendo-se todas as diligencias pos-

«siveis, premeditadas com justiça e prudência, assmi por exe-

«cuções, como por outros meios extraordinários, não tivera

«melhoramento algum esta arrecadação, antes cada vez se ia

«mais dífficultando, e, quando por via de execução, ou sem
«ella, se cobrava parte das contribuições, era dos mais po-

^ Liv." XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 346.

X
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obres e miseráveis, em quem o poder e o respeito não podiam

«fazer resistência aos pagamentos, e os poderosos, em ludi-

«brio das leis que os obrigavam pela geral obrigação, não pa-

(cgavam nem queriam pagar o que lhes tocava por seu justo

«arbitramento, despresando e intimidando os officiaes que assis-

«tiam n"esta arrecadação
^
querendo o senado de algum modo

«remediar esta desordem, escreveram os vereadores do pe-

« louro ás pessoas poderosas, para que mandassem pagar o

«que lhes tocava para a limpeza, elles não só não satisfizeram

«o que estavam devendo, mas nem resposta lhes mandaram;

«vendo o senado que era infructuosa esta diligencia, recorrera

«a V. Magestade que fora servido ordenar que, pela secre-

«taria de estado, lhe remettessem roes dos taes poderosos

«para os obrigar ao pagamento, e, remettendo-se com eíieito,

«se não fallára n'esta matéria mais: e, usando o senado d'ou-

«tros meios, por via de penhoras em juros e tenças que os

«poderosos tinham na fazenda real, deprecára"o vereador do

«pelouro ao conselho da fazenda, por vários precatórios, mas
«nem por esta via se conseguiu o intento, e chegara a tão mi-

«seravel estado a cobrança, que já os obrigados á limpeza,

«desamparando esta obrigação, a recusavam, com fundamento

«de que lhes não pagavam os moradores das ruas, a que se

«obrigaram, de que procedia os grandes lodos que se viam

«quotidianamente sem se limparem, com escândalo universal

«desta cidade, que por ser tão populosa, metrópole do reino,

«e a de maior concurso, devia de haver n'ella o maior cuida-

«do, com toda a exacção, para que andasse sempre limpa,

«em conservação da saúde; e porque, excogitando-se tantos

«meios, para se estabelecer a cobrança d'estas contribuições?

«não tivera firmeza alguma na sua duração, se propunha um,

«que, sobre todos, era o mais suave, o mais efficaz e o mais

«infallivel, sem contradicção, que, reduzindo-se á pratica, ha-

« veriam effeitos promptos sem se necessitar de execuções e

«violências, antes seria quasi insensível a forma dos paga-

«mentos, porque, pagando geralmente todos, não sentiriam

«interiormente que pagavam : este se podia impor nos usuaes

«do vinho e carne, um real no do vinho e outro no da carne,

«que importariam vinte e trez para vinte e quatro mil cruza-

I

i\
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«dos, OS quaes arrecadariam os mesmos almoxarifes, na forma

«que o faziam nos reaes d'agua, lançando-os em receita de

«livro separado, e os entregariam aos quartéis no senado da

«camará ao thesoureiro da cidade, que, mettendoos em um
«cofre de trcz chaves, que estaria no mesmo senado, teria

«uma chave o vereador do pelouro, outra um dos procura-

« dores da cidade ou o juiz do povo, e outra o dito thesou-

«reiro; e do dito cofre se iria despendendo em limpezas, sem

«se poder divertir para outro fim, com inhibição aos contado-

«res que tomarem as contas, poderem levar cm despe/a

«cousa alguma que tocasse a estes efTeitos, que não fosse de

«limpezas, as quaes entregas fariam os almoxarifes por co-

«nhecimentos em forma ; e, logo que este meio se admittisse

«e se praticasse, com boa arrecadação, não faltariam obriga-

«dos para limpar as ruas, porque, vendo terem promptos os

«pagamentos, elles mesmos se ofereceriam espontaneamente

«a esta obrigação, e, quando faltassem, nunca poderiam faltar

«os vereadores do pelouro para a execução, e os officiaes da

«limpeza em tratar d'ella com grande cuidado, tendo certos

«os eífeitos para estas despezas ; e, porque os tributos, por

«suaves, não motivavam escândalo publico nem extorsões, e

«os violentos fossem odiosos e abominados de todos, bem se

«inferia, sem objecção, que, sendo por este arbítrio a contri-

obuição com egualdade e livre por suas circumstancias de ve-

«xações, cessariam as queixas communs dos mais, e pagariam

«todos suavemente, e^ com especialidade, os ecclesiasticos,

«cuja immunidade os não exceptuava d'esta contribuição,

«por estar determinado que concorressem para a limpeza,

«pois d'ella participavam como os seculares, assim como se

«lhes impuzera o realete antigo para cousas d'agua, com o

«fundamento de que logravam egualmente este beneficio com-

«mum. N'esta consideração, vendo-se o povo livre de fintas e

«execuções violentas, de que procediam as queixas referidas,

«pela desigualdade das cobranças, em que se gastava o mais

«do tempo, sem utilidade, por ser todo necessário para se

«acudir, com promptidão, á limpeza de todas as ruas, becos

«e travessas d'esta cidade, como V, Magestade tinha orde-

fínado por suas reaes resoluções, seria de grande prejuízo
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«qualquer demora n'este particular da determinação d'este

«arbítrio, pois se não podia achar outro tão útil, tão suave

«e tão prompto, como o proposto, que V. Magestade devia

«servir-se, por sua piedade e justiça, commovendo-se da op-^

«pressão de seus vassallos, mandar considerar esta matéria,

«para n'ella tomar a resolução que fosse mais conveniente

«ao serviço de V. Magestade e do bem commum.
«Sendo visto, com ponderação, o arbítrio do papel offere-

«cido e as razões que elle contém, parece ao senado que V.

«Magestade seja servido mandar, por conta do bem publico,,

«que, com toda a brevidade, tenha principio o tributo de trez

«réis repartidos nos géneros da carne e vinho que n'esta ci-

«dade e seu termo tiverem consumo, por ser este o único

«meio conveniente, mais egual e suave ao mesmo povo, que

«por tal o abraça sem violência ; e, como delle mesmo, for-

«çosamente, haja de sair esta ou aquella contribuição, sempre

«será mais bem acceita a que, com suavidade, fôr cobrada, e

«sem o prejuízo que experimenta, suppondo que o que até

«agora pagavam íòsse despendido inutilmente e á disposição

«dos almotacés, que o gastavam, sem que fosse no fim que

«pretendiam..

«E supposto que os tributos fossem sempre mal acceitos

«dos que os pagam, e mereça toda a attenção esta matéria,

«comtudo não parece ter logar a sobredita consideração, por

«cahir este tributo suavisado, tirando-se ao povo o que já ti-

«nha excessivo e duvidoso e tão desigual, que se não desco-

«bre nunca executor d'esta cobrança tão isento, que não te-

unha o respeito, a dependência e amisade, e, por qualquer

«d'estas causas, sempre é injusto o tributo que, só na consi-

«deração de ser de todos, se suavisa ; e, porque as experien-

«cias repetidas têem assaz acreditado esta opinião, deixa o

«senado de propor a V. Magestade as mais circumstancias de

«que está informado.

«E suppondo que V. Magestade ha por bem o referido,,

«ordenando se execute, se fará com as condições seguin-

(' tes

:

«O que importarem os reaes se entregará a um thesou-

«reiro com escrivão de receita e despeza, mettendo-se em um
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«cofre de trez chaves : uma terá o vereador do pelouro, o the-

ítsoureiro outra e a terceira o juiz do povo, e conste a todos

«se gasta em seu mesmo beneficio o que se lhes tira; e, por-

«que crear oflicios de novo seja accrescentar a despeza, pa-

«rece que o mesmo thesoureiro da cidade o faça com sepa-

«ração da conta, e, quando pareça que por este novo traba-

«Iho haja de ter correspondente premio, se lhe dará de mais

«o que fòr justo

;

«E, porque os moradores do termo não são obrigados a

«concorrer para a limpeza de Lisboa, e poderá parecer. in-

« justo o ficarem comprehendidos, sem ficarem utilisados, fi-

«cará por conta do senado fazer a despeza nos caminhos e

«calçadas dos muros a fora de Lisboa, como são as de Sa-

ocavem, Bemfica, Lumiar, Loures e Belém, que todas se

«acham de maneira intratáveis, que, se lhes retardar o rc-

« médio prompto, não terão uso, e se segue que com quai-

squer invernada faltará na corre muita parte do sustento, c,

«quando chega algum, se vende por maior preço a respeito

«do descommodo ; e, sendo este o effeito da sua contribui-

«ção, justamente ficam também contribuindo-,

«E, como a importância dos reaes referidos não seja cabe-

«dal prompto, e o serviço se não pôde suspender, poderá o

«senado, de qualquer dinheiro, ainda que tenha outra applica-

«ção, fazer os pagamentos e embolsar-se do que se fòr co-

«brando, por não ser possível que, ao mesmo tempo que o

«novo tributo começa, se continue com o que se cobrava; e,

«examinado este primeiro anno o que produz o effeito e

«quanto importa o gasto, se fará abatimento, em forma que

«não haja falta nem excesso ; e, sobretudo, fará V. Mages-

«tade o que fôr servido, que isso será sempre o mais singu-

<(lar acerto.

«A.0 procurador da cidade, Manuel Jorge, parece que por

«ora se não pôde impor este tributo, sem se verificarem pri-

«meiro os dois requisitos do que importará a limpeza da ci-

«dade, como o real que se quer impor no vinho e carne ; e,

«como não esteja dada execução áquella resolução que V.

«Magestade foi servido tomar, ordenando q.ue se accrescen-

«tassem as fintas, respectivamente ás distancias que V. Ma-
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«gestade mandou apontar para se botarem as lamas, pôde

«ser que o real não chegue e ficar frustrado o intento
;,
e que,

«primeiro que tudo, se deve executar a resolução de V. Ma-

«gestade, que servirá de remédio, e a experiência mostrará se

«se deve seguir^ ou ao menos, sabendo-se a despeza, se porá

«o encargo respectivo á importância dos reaes.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Imponha-se um real no vinho e outro na carne ^, para a

1 Tem a data de lo de julho do mesmo anno.

2 Foi a este addicional que se deu o nome de realete da limpeza ou-

simplesmente de realete, conforme dissemos a pag. 187 do tom. i d'esta

obra.

Relativamente á forma de se cobrar o realete imposto na carne, en-

contra-se no liv." ix de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11,

a fs. i63, uma indicação feita pela mesa do real d'agua, assim conce-

bida :

«Sobre a arrecadação do direito do real imposto na carne para a lim-

«peza das ruas, se deve praticar o seguinte :

«O escrivão da receita terá um livro, separado da receita, em que car-

nregará, com toda a distincção e clareza, o rendimento da importância do di-

«reito do real applicado para a limpeza, para por elle o almoxarife ir dar

«conta, o que não pôde ser pelo livro em que s.e carregam os direitos dos

«•dois réis d'agua, porquanto este livro é dos contratadores para cobra-

'•rem os direitos que lhes pertencem, em cujos termos não pôde o almo-

«xarife leval-o aos contos do senado para dar conta por elle ; com decla-

• ração que o escrivão será obrigado, no livro da receita do real para a

"limpeza, accusar a folha em que a receita vae lançada nos dois réis,

« para se poder conferir, se fôr necessário.

«E, sobre os talhos de fora, se devem estes arrendar pelo mesmo preço

«por que se arrendam pelo real d'agua, por ser o direito o mesmo, pois da

«carne que se corta nos talhos de fora, se costuma vender por menos um
«real, com que sô se paga e se arrenda ao direito do real dagua um realr

«que é o que lhe pertence ; em cujos termos os direitos vêem a ser o

«mesmo, e se deve arrendar pelo mesmo preço, e sempre é conveniente

«arrendar se, por se evitarem despezas e ser o rendimento tão ténue,

«que não consente despezas de salários.

«Também se deve declarar que os porcos que se costumam vender

«em pé, que se pague de cada um ao menos cento e vinte réis, porquanto

«d'esres se não costuma dar entrada n'esta mesa do real d'agua, c sô-

«mente vão á mesa da siza e se ajustam a dar ao contratador quinhentos.

1
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«nova forma da limpeza d'esta cidade, e para a mais des-

«peza no reparo dos caminhos e calçadas fora dos muros

«réis ou quatrocentos réis por cada um, e, ajustados na forma que.se de-

«clara, os andam vendendo nesta cidade pelas ruas, sem fazerem caso de

«virem dar entrada n'esta mesa, com o fundamento de dizerem não são

«obrigados a pagarem os direitos dos dois réis d'agua senão do gado que

«se vende arretalhado no açougue., e, como o direito do real é applicado

«para a limpeza, não podem estes ser escusos de contribuirem paraa dil;-

"limpeza, arbitrando-se que devem pagar a cento e vinte réis por cabeça,

«e pondo se-lhes obrigação de virem dar entrada a esta mesa, ou que o

'escrivão da siza seja obrigado a conferir o livro das entradas com o es-

"Crivão d'esta mesa, não só pelo que fica dito, mas também porque mui-

«tas vezes succede darem-se n'esta mesa diminutas entradas, como tam-

«bem pelo muito gado vaccum que se vende em pé, de que se não dcá en-

"trada n'esta mesa, e se dá somente na da siza, de que se paga ao contra-

"tador cem réis por cabeça, o que se evita com as conferencias dos livros

«e com a pena que se impuzer áquellas pessoas que não vierem inconti-

«nente dar entrada a esta mesa.

«Os porcos vivos e marras vivas, que vierem para particulares, se hão

«de avaliar por orçamento pelos feitores, e pagarão o real por arrátel.

«E, quanto á arrecadação dos direitos da carne secca, se deve advertir

«que o escrivão deve ter um livro separado, em que carregue, cem toda

«a distincção, o rendimento do dito real, declarando as folhas em que

«vae carregada a dita verba no livro dos dois réis, para que, sendo ne-

«cessario, se poder facilmente conferir os livros. Estes estão mandados

"fazer.

>E porquanto o dito direito se ha de cobrar, sem isenção alguma, e das

"marras que vêem aos particulares, se deve advertir que o dito direito se

"não pôde cobrar senão arbitrando-se que cada uma marra pague cin-

«coenta réis ou quarenta réis por entrada, por se evitarem muitos desca-

"minhos que pôde haver, por que, para se poderem atalhar, em parte, é

"necessário haver feitores, o que ha de fazer despezas, e o direito tão

«ténue as não consente, e, para virem as partes com ellas a pesar ao peso

"do açougue, tem um inconveniente, que primeiro despacham pela mesa

"da siza que pela do real d'agua, e ainda que o escrivão lhes diga as tra-

"gam ao dito peso, como as partes não incorrem em perdimento, pois

"têem despachado pela siza, as levarão para sua casa, e se escusarão.de

«virem pagar para a contribuição da limpeza, e ainda que as tragam, para

«se pesarem, é necessário haja um fiel na balança para estar ao fazer do

«peso, o qual ha de levar ordenado, por na balança do açougue não haver

"fiel, e, por se evitar também a confusão da conta do peso a respeito de

"um real por arrátel, com que, pagando a cincoenta réis ou a quarenta

«réis por marra, se fica cobrando o dito direito com mais suavidade e as
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«d'ella, que propõe o senado, com a forma da arrecadação

«que lhe parece, e com prohibição de se poder gastar o pro-

oduzido d'este imposto em outra alguma despeza, e, fazen-

«do-se, não será levada em conta. E o senado m'a dará, por

«consulta, do que houver importado no fim do anno este im-

«posto, e o gasto do a que está applicado, para me constar

«se falta ou sobeja, e, conforme a isso, dar a providencia que

«achar necessitar-se ; devendo cessar, desde o tempo em qu^

«se impuzerem estes reaes, a cobrança do que até agora pa-

flgavamos moradores d'esta cidade para a limpeza d'ella ; e,

«para que n'esta se não pare, emquanto este imposto não

«produz o cabedal para continuar-se, se valerá o senado do

«meio que lhe parece para esse eífeito, na íórma proposta.»

Coiissulta. tia, caii»fii*ív a. el-i-ei em 4 <i'al>i-il

de iT^Oíi 1

«Senhor — Por decreto de 5 de novembro do anno pas-

«sado ^ é V. Magestade servido ordenar que se veja no se-

«nado da camará as consultas inclusas do conselho da fazen-

«da ^, sobre o contratador da casa das carnes e marchantes

«partes com melhor expediente ; e, como na dita arrecadação se pretende

«que ninguém seja isento, se adverte se deve arbitrar o quanto hão de

«pagar por cabeça os porcos vivos, que vêem para os particulares, mostei-

«ros e fidalgos, porque, como vêem vivos, se não sabe o que pesam, e assim

«devem pagar por entrada, o que parece deve ser a cem réis por cabeça.

«Também n'esta mesa se costuma dar ás partes que vêem despachar

«carne secca, de seis arrobas uma livre, e na siza, de dez arrobas uma li-

«vre, e se deve ordenar se se ha de continuar com o mesmo favor que se

«dá pelo real d'agua. Emquanto ás arrobas se observe o mesmo que até

«agora se observou.

«E também se deve declarar o quanto o escrivão da dita carne secca

«ha de levar ás partes de cada despacho. Deve o escrivão da carne secca

• levar de cada despacho quatro réis somente, que é o que lhe toca pelo

«regimento.»

Este registro não tem data nem assignatura, mas encontra se em se-

guida aos do mez de dezembro de 1702.

1 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro n, fs. 22.

2 Ibid., fs. 21:

3 Ibid., fs. 27 e 29.
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«do prego da Ribeira d"e.sta cidade pedirem se lhes mande

'«declarar que, nos gastos dos cucios do prego da Ribeira, se

«observe o que a seus antecessores se permittiu, coríando-se

«da mesma sorte que sempre se cortaram nos mezcs dcter-

«minados, excepto ovelhas, e se consulte a Y. Magestade o

<iquc parecer.

oSendo visto o decreto de V. Magestade c as consultas do

«conselho da fazenda, mandou o senado que, junta a consulta

«e mais papeis que havia sobre esta matéria, houvesse vista

«o s3'ndico da cidade, o qual respondeu * que, nas consultas

«que o senado fizera a V. Magestc.de, estava dito tudo quanto

«havia n'esta matéria, e o que bastara para V. Magestade

«resolver, em 22 de março do anno passado, que no prego

«se cortassem somente os borregos que nasciam em maio, e

«isto de junho até setembro, como parecera na declaração do

«seu voto ad desembargador Diogo da Cunha Sotto Mayor, fal-

«lecido, e a mesma resolução se tomara na consulta do conse-

«Iho da fazenda; e ás utilidades que novamente se conside-

«ravam, se não devia attender, porque, além do que o senado

«tinha dito, a experiência mostrara que a falta do prego não

«diminuirá o rendimento da siza, como se via dos livros da

«carga, e o povo sentira nos annos da prohibição a convenien-

«cia dos preços que foram muito inferiores.

«Consideradas as razoes das consultas do conselho da fíi-

«zenda e as que deu o syndico em sua resposta, fundadas na

«consulta do senado, que fez a V. Magestade sobre este par-

aticular, parece ao senado o mesmo que se contém na resposta

«do syndico, e que se não deve alterar o que V. Magestade,

«pela resolução inclusa na consulta, cuja copia se offerece, se

«serviu ordenar sobre os cucios e borregos que se cortavam

«no prego da Ribeira, para o que precederam todas as averi-

«guações necessárias, para se verificar a utilidade que se se-

«guia, assim á republica de haver mais abundância de carne

«no açougue, prohibindo-se no prego o consumo d'elles, como,

«com especialidade, á saúde publica d'esta cidade, pelo damno
«que se experimentava de se cortarem ovelhas de mistura com

1 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 24.
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«borregos, como expendeu em seu voto o vereador Diogo da

«Cunha Sotto JNIayor que, sobre esta matéria, tomou todas

«as informações precisas para se certificar de uma e outra

«cousa, com zelo e attençao ao serviço de V. Magestade e de

«sua real fazenda, como do bem commum, de que procedeu

«conformar-se V. Magestade com o seu parecer, por resolu-

«ção de 22 de março de 1701, para. que nos mezes de junho

«até setembro, n'ella declarados, se pudessem somente cortar

«os borregos que nascem no de maio, a que chamam redolhos,

«e na mesma forma resolveu V. Magestade a consulta do

«conselho da fazenda, que fez -a favor dos marchantes do

«prego e dos contratadores da siza, como d'ella expressa-

« mente se vê. E, se se houverem de cortar cucios e borregos

«que nascem em janeiro, como elles requerem sem mais fun-

«damento que o do seu interesse, ainda que com pretexto do

«bem commum, ficará inútil e desvanecido o trabalho das di-

«ligencias que, com tanta especulação, se fizeram sobre este

«particular, e se faltará ao mais conveniente remédio para

«maior sustento dos moradores da cidade, que por sua gran-

«deza carece doestas previdentes prevenções, e á conservação

«e segurança da saúde publica, circumstancias dignas da pie-

«dade e justiça de V. Magestade que, com paternal amor,

«deseja o bem e conveniências de seus vassallos.

«Aos vereadores Sebastião Rodrigues de Barros e Agosti-

«nho de Oliveira Rebello parece o mesmo que lhes pareceu

«no voto da consulta, que consta da copia inclusa *, para se

«não permittir cortarem-se no prego da Ribeira cucios nem
«borregos, pelas razões que expenderam, assim para se não

«executar a sentença que os contratadores d'aquelle tempo
«alcançaram contra a fazenda da cidade, como para se prati-

«car a prohibição do consumo dos borregos no prego, em
«utihdade da abundância de carnes e da saúde publica, além

«de que, no estado presente, se considera a razão do damno
'<que se receia com a sccca que se tem experimentado, de

«que pôde resultar alguma grande esterilidade, e, consequen-

«temente, a de carnes, por não haver pastos bastantes para

1 Liv.» XVI de cens. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 25.
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«seu sustento, de maneira que, pela muita quantidade que

"morreu geralmente, assim de gado grosso, como miúdo, cm
«todas as províncias, especialmente na do Alemtejo, pondo-se

«na cidade de Beja a pregão o preço que havia de ter a carne

«este anno, na forma que se costuma fazer em todos, para os

«obrigados fazerem as suas obrigações na camará, não houve

«algum que se obrigasse por menor preço que de dois vinténs

«por arrátel de carneiro, como testificou e aílirmou ao verea-

«dor Sebastião Rodrigues de Barros o juiz de fora da dita ci-

«dade, que de presente se acha n'esta corte, nos quaes ter-

«mos deve V. Magestade ser servido não alterar o que tão

«justamente determinou na resolução de 22 de março de 1701

;

«e de se permittir o contrario, cortando os marchantes do

«prego os borregos que nascem em janeiro, se verá esta ci-

«dade com grande carestia nas carnes, como já se experimen-

«tou no tempo cm que faziam estas matanças, e exposta a se

«cortarem no prego ovelhas, tão prejudiciaes á saúde, como

an'esta consulta se refere.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece ao senado.»

Oonsultii <\tx <?«mni-s» « ol-t-ei «111 8 <l'nl>i'il

«Senhor — Por carta do secretario, o desembargador José

«de Faria, de 8 do mez presente, escripta ao conde presi-

«dente, é V. Magestade servido que mande juntar o senado

«ou os ministros d'elle, que lhe parecerem bastantes, para se

«fazer consulta sobre o caso de que o conde presidente dera

«conta a V, Magestade de, por parte do hospital, se haver

«de noite mandado reedificar a obra que o senado mandara
«derribar debaixo dos arcos do Rocio, para que esta consulta

«fosse logo ao desembargo do paço, que V. Magestade man-
«dava abrir, para se ver n'elle sem demora alguma.

1 Tem a data de 1 1 de maio seguinte.

2 Liv.° XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 2o3.
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«Por ser presente no senado, por queixas que n"elle houve,

aque nos arcos do Rocio, em que está edificado um oratório

«com a invocação da ^''era Cruz, que o senado permittiu, com
«alampadas que alumiassem aquelle logar, para se evitarem

«assim os damnos que succediam de noite, por ser escuro e

«solitário, como para andar sempre limpo das immundicias

«que n'elle ordinariamente havia, se achou que a mesma causa

«que deu motivo a esta boa intenção, se converteu em abusos,

«pelas insolências que no mesmo logar se commettiam contra

«a veneração que se deve á imagem da Cruz, recolhendose

«n'esta casa, e em dois oratórios mais, balcões e tendas das

«pessoas que ali vendem ^, por interesse dos que n'elles os

«guardam, fazendo-se dos oratórios casa de negociação, e

«commettendo-se outros excessos que por modéstia se não

«referem, além de entender o senado que o aperto da passa-

«gem occasionava detrimento ao povo, de que havia queixas,

«de que procedeu ordenar o senado que se demolisse a casa

«e oratórios, e que, em seu logar, se coUocasse uma cruz na

«parede, da mesma parte em que ella está, com toda a decen-

«cia e respeito, assistindo-se com as mesmas luzes que d'an-

^ Nos arcos do Recio grande de Lisboa, ou Ressio, como Duarte Nu-

nes de Leão quer que se escreva (e de facto antigamente assim se es-

crevia, e Rescio também), havia diversos estabelecimentos, cu, como en-

tão se lhes chamava, boticas de fazendas, de comestíveis, de bebidas, etc.

Todas as semanas, á terça-feira, fazia-se no Ressio, «chamado assi per

excellensia de sua grandeza e fermosura,» uma espécie de mercado pu-

blico ou grande feira, e ali se armavam cabanas de pião ou tendas volan-

tes para a venda «de todas as cousas pertencentes ao uso da vida huma-

na.»

O Rocio, hoje praça de D. Pedro iv, tem sido em todos os tempos

theatro de muitas scenas lúgubres e de violência e de muitas funcções de

regosijo publico. Descrevendo uma d'estas refere Fernão Lopes na chro-

nica de D. Pedro i : — «Em outro dia estavam muy gramdes temdas ar-

omadas no ressio a cerca daquel moesteiro, em que avia gramdes montes

«de pam cozido, e assaz de tinas cheas de vinho, e logo prestes porque

«bevessem, e fora estavam ao fogo vacas enteiras em espetos a assar.»

A transformação do Rocio eft'ectuou-se depois do terremoto de 1755,

dando-se então á praça forma regular e cessando de ali se fazer a feira

semanal. Perdeu talvez no que tinha de pittoresco, mas ganhou extraor-

dinariamente em asseio, belleza e sumptuosidade.
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«tcs havia; e, indo o vereador do pelouro dar á execução a

«ordem do senado, com os officiaes do regimento das obras,

«começou a derribar a casa e oratórios, por ser jd quasi noite

«SC deixou o mais para o dia seguinte ; c, indo para este elTei-

«to, com os mesmos officiaes, achou reedificada aquella parte

«que deixou derribada, e noticias que do hospital se mandara

«n'aquella mesma noite reparar o desmancho, de que o dito

«vereador deu conta ao senado, e o conde, presidente, a V.

«Magestade do referido.

«Parece ao senado que este caso é digno, por suas circum-

«stancias, de toda a demonstração publica, pois, sendo com-

«mettido contra todo o direito e leis do reino, se deve proce-

«dcr n'ellc de maneira que se não falte nem possa faltar em
«tempo algum ao respeito e decoro que se deve ao senado,

«por ser um tribunal a quem os senhores reis d'este reino,

«predecessores de V. Magestade, concederam toda a autori-

«dade e jurisdicção sobre o governo económico, que toda se

«encaminha ao serviço de V. Magestade e utilidade da repu-

«blica, e do contrario se seguirá damno irreparável, se se não

«castigarem semelhantes excessos, de que o senado se acha

«tão magoado, que lhe não fica confiança para continuar nas

«advertências e execuções que conveem ao bem commum,
«vendo que, por própria autoridade, se encontram as ordens

«que elle manda executar, porque, quando succeda haver

«quem se queixe do senado, por haver excedido aos limites

«de sua jurisdicção, poderá recorrer a V. Magestade para

«sobre o caso ordenar o que fôr servido.»

Resolução regia escripta á margem '

:

«Ao thesoureiro do hospital mando ordenar que faça repor

«esta casa do oratório no mesmo estado, em que, por ordem

«do senado, se havia no dia de antes posto, e que trate do

«direito que entende lem, pelos meios ordinários.»

* Tem ;i data de 8 de junho do mesmo anno.
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Ooiiiãiulta, ílíi caiiia,i'fi. fi el-rei em 1^3 cie ina.io

tle IT-Oii 1

«Senhor — Ao senado da camará fizeram petição os juizes

«e officiaes do officio dos tanoeiros d'esta cidade, dizendo

«n'elia que elles foram notificados pelo procurador da cidade,

«o capitão Manuel Jorge, para mandarem recolher as madei-

«ras pertencentes a seu officio, que estavam encostadas ás

«paredes dos armazéns, que eram as que iam da Calcetaria

«para a Tanoaria, e bem assim as que estavam, no largo da

cmesma Tanoaria; e porque ao officio dos supplicantes fi-

«zera mercê o senhor rei D. Affonso, no anno de 1490, por

«carta copiada na certidão folhas trez ^, dar-lhes faculdade

1 Liv.» XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 41.

2 E' uma publica forma tirada em i3 de julho de 1701, do traslado

passado a requerimento dos officiaes de tanoeiro por João Duarte de Re-

zende, guarda-mór da Torre do Tombo, em 16 de setembro de 1670, da

carta regia de 20 de maio de 1463, confirmada em 23 de junho de 1490,

diploma este que se encontra registrado no liv.° x da Estremadura, a fs.

126 V.

E' do theor seguinte :

«D. João, por graça de Deus, rei de Portugal e dos Algarves, d'aquem

«e d'além mar em Africa, senhor de Guiné, a quantos esta nossa carta

«virem. Fazemos saber que, por parte dos tanoeiros, moradores á porta

«d'Oura, em a nossa cidade de Lisboa, nos foi apresentada uma carta d'el-

«rei meu senhor e padre, que Deus tem, de que o theor tal é : D. Affonso,

«por graça de Deus, rei de Portugal e dos Algarves, senhor de Ceuta e

«de Alcácer em Africa, a quantos esta carta virem. Fazemos saber que

«os tanoeiros, moradores á porta d'Oura, em a nossa cidade de Lisboa,

<'se aggravaram a nós e nos disseram que a elles era dito que nós éramos

«requeridos por algumas pessoas, que lhes aforássemos parte do chão da

«praça que está á dita porta d'Oura e ao longo das nossas tercenas, para

«em elle haverem de fazer casas, e, porquanto o dito chão e praça lhes

«era muito necessário para haverem de ter e lavrar sua madeira por seus

• officios, aforando nós e fazendo se em elle as ditas casas, receberiam em
«ello aggravo e perda, por não terem em que ter a dita madeira, não pe-

nderiam lavrar, e ainda nós receberíamos perda em nossas sizas, porque,

«empachando se o dito chão, deixarão de lavrar; e ainda em tempo das

«guerras, sendo a dita cidade c-ercada por mar, como já foi, não haveria
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«para terem suas mercadorias n'aquelle sitio, o que era muito

«conveniente a clles. em razão de que se não podiam recolher

a em armazéns, porque, se o fizessem, certamente se apodrc-

«ceriam, porque vinham molhadas de Hamburgo e Hollanda,

«como se declarava na certidão folhas sete *, c seria um pre-

«juizo e damno irreparável, assim dos supplicantes, como
«também das próprias madeiras do dito senhor, a quem os

«supplicantes estavam devendo 90:827 aduelas c meia de

«pipa e 20:387 meias rodas de arco de pau de pipa, como

«outrosim se declarava na certidão folhas oito ^, e por estes

«inconvenientes e damno irreparável, que se seguia aos sup-

«plicantes, devia o senado ordenar não fossem obrigados a

«recolher as madeiras aos armazéns, especialmente porque,

«se fabricassem as obras do seu oíficio com as madeiras mo-

«Ihadas, era certo se havia de corromper tudo o que n'ellas

«se lançasse, como tinha mostrado a experiência, e os suppli-

«cantes, eni as terem encostadas ás paredes do armazém e

«mais partes, não prejudicavam ao publico, nem á serventia

«das carruagens, e, sendo necessário, as recolheriam no modo

'•outro logar cm que se pudesse armar engenho senão em a dita praça
;

npedindome por mercê que, ácêrca dello, lhe provêssemos de remédio e

«houvéssemos por bem tal chão não darmos nem aforarmos, porque lhes

«tanto necessário era ; e, vendo o que nos assim requerido, a seu peti-

« tório, ser justo, querendo-lhes fazer graça e mercê, tivemos por bem e nos

<'praz não darmos nem aforarmos o dito chão a nenhuma pessoa, posto

«que noUo requeira ; e, por terem lembrança dello e guarda sua, lhes man-

«damos dar esta carta, assignada e sellada de nosso sello pendente. Dada
«em a dita cidade, a 20 de maio. Álvaro Lopes a fez. Anno de Nosso Se-

«nhor Jesus Christo de.i4G3 annos. Pedindonos por mercê que lhes con-

«firmassemos a dita carta, e, visto por nós seu requerimento, querendo-

«Ihes fazer graça e mercê, temos por bem e lh'a confirmamos e havemos
«por confirmada na parte que ainda até ora não é occupada, nem pejada

«com casas ; e mandamos a todos os que esta carta fôr mostrada e o co-

«nhecimento Q'ella pertencer^ que lh'a cumpram e façam inteiramente

«cumprir e guardar, como n'ella se contem e é conteúdo, sem duvida nem
«embargo algum que lhe a ello ponham, porque assim é nossa mercê.

«Dada em a nossa cidade de Évora a 23 dias de junho. António Carneiro a

«fez. Anno de 1490 » — Liv.° xvii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro n^fs. 45-

1 Liv.o XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 43.

2 Ibid., fs. 44.
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«possível, para que não fizessem nenhum impedimento á pas-

«sagem; e, para se lhes continuar a mesma graça que o dito

«senhor rei D. AíFonso lhes fizera, pelas justas causas do pre-

«juizo de se obrar a madeira estando molhada, se devia pon-

«dcrar que os supplicantes não tinham commodidade parti-

«cular de estarem na rua, antes o prejuízo de lhes furtarem

«uma e lhes queimarem outra : pedem ao senado que, visto

«o que allegam, ordene não sejam os supplicantes obrigados

«a recolherem as madeiras em armazéns, e as accommodarão
«nos sitios, em que se acham, o melhor que ser possa, para

«uso livre da serventia das carruagens, e não terem os sup-

«plicantes commodidade particular de as terem na rua, mais

«que a attencão do bem publico, de não ser conveniente se

«obrem as madeiras molhadas, por se corromper tudo o que

«n'ellas se lança.-

«Sendo vista a sua petição e as razões em que n"ella fun-

«dam os supplicantes o seu requerimento, e as que teve o

«senado para os mandar notificar que despejassem o sitio

«que se achava occupado com as suas madeiras, parece ao

«conde presidente, com quem o senado se conforma, que con-

«vem muito ao bem publico restituir á cidade as suas scrven-

«tias, que lhe estavam usurpadas com tanto excesso, que

«brevemente se impediriam de todo as ruas, para o que se

«notificaram os officiaes de tanoeiro e contratadores de ma-

«deiras, para que, no termo de quinze dias, recolhessem as

«que tinham nas ruas publicas, aos armazéns fechados, ou

«sitios. convenientes, sem que este preceito lhes impedisse o

«uso de seus officios e engenhos, para o que já lhes havia

«concedido o senado os sobre arcos das suas tendas e outros

«logares, em que o pejamento se não fizesse odioso, ficando

«por este modo accommodados sufficientemente. E porque

«agora fizeram uma petição com affectados e menos verdadei-

«ros fundamentos, apresentando também alguns privilégios

«concedidos pelos senhores reis, predecessores de V. Mages-

«tade, ha tantos annos, que não parece pôde ter logar a graça

«que então se lhes concedeu, agora, no tempo presente, por

«ser hoje o concurso de Lisboa tanto mais numeroso e as

«carruagens da corte tão avantajadas, que não admittem
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«comparação ás d'aquellc tempo, principalmente sendo o pc-

«jamento doestes oflicios nas ruas do serviço do palácio, que

«continuaniente, por causa dos embaraços, tardam os minis-

«tros nas assistências da sua obrigação, cm prejuizo das par-

"tcs, e não ser justo que ao mesmo tempo em que o senado

«se empeniia em alargar as ruas, com tanta despeza c traba-

«lho ', se pejem estas, sem mais razão que a conveniência

«que os tanoeiros têem com se servir e apossar do publico,

«como se fosse seu próprio: e assim, na consideração do re-

« ferido, como por não terem nenhum fundamento no que re-

« querem, deve V. Magestade ser servido que o senado exe-

«cute o que tem mandado observar.

«E será prejudicial exemplo para todos os moradores, a

«quem se prohibir a sua demasia, as desigualdades do pre-

«ceito, e venham brevissimamente a impedir de todo o uso

«das ruas, e os meios com que o senado pretende fazer sua

«obrigação por conta do mesmo bem publico •, e, como seme-

«Ihantes exemplos sejam prejudicial ruína das execuções e da

«justiça, fica muito digna esta matéria de que V. Magestade

«a mande considerar logo por quem fôr servido, attenden-

«do-se que as razoes da petição se fundam nas mesmas que

«os condemnam, porque, se as utilidades das madeiras con-

«sistem em se enxugarem antes que se trabalhe com ellas, de-

«pois de enxutas será melhor recolhel-as do que estarem ex-

«postas ao rigor do tempo, principalmente em sitios em que

«o sol lh"as não utilisa mais que em uma hora do dia, quando

«muito, e constar por verdadeiro exame que as madeiras,

«que pejam as ruas, são as que lhes não couberam nos seus

«armazéns; e procede toda esta demasia de abarcarem estes

«homens toda a madeira de seu officio, que vem a este porto

«de Lisboa, para depois revenderem, o que não podem fazer

«sem delicto, que o senado poderá castigar pela prohibição

«que téem os atravessadores, e do sobredito se segue que o

1 Effectivamente o senado nos últimos tempos tinha feito obras im-

portantes, como eram as do alargamento das ruas dos Ourives da Prata e

dos Douradores, a reedificação dos cães de S.'^ Apolónia, da Fundição,

dos Mouros e da Bica do Sapato, o desmancho da porta da Mouraria, etc.

X -9
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«pejamento tira as serventias, impossibilita a limpeza e diffi-

«culta o concurso das ruas. E, porque o senado attende

«muito á conservação dos officios, favorecendo aos mes-

«tres, manda fazer esta diligencia só n'aquellas partes em
«que o apertado da rua faz preciso o remédio. Sobre tudo

«fará V. i\Iagestade o que fôr mais conveniente a seu real ser-

«vico.

«Ao vereador Sebastião Rodrigues de Barros parece o

«mesmo que ao senado, e accrescenta que, supposto que na

«carta inclusa do senhor rei D. Aífonso, passada no anno de

«1490, houvesse por bem que não aforaria nem daria aquelle

«chão a pessoa alguma, respeito dos supplicantes tanoeiros,

«lhes não facultou que o pudessem occupar com as madeiras

«empilhadas do seu officio, como hoje as têem, porque, ainda

«que n'ella expressamente lhes fizesse mercê o dito senhor do

«dito chão para este fim, como a cidade cresceu desde aquelle

«tempo em grande numero, e o bem commum prevalece em
«toda a razão de direito ao particular, necessariamente se não

«devia nem deve executar aquella concessão pela carta refe-

«rida, que, em prejuízo de terceiro, qual é a utilidade publi-

«ca, se não podia passar, quanto mais que sobre os alpendres

«e alpendoradas das suas tendas e outros logares particulares

«do mesmo sitio podem accommodar as madeiras, para as li-

«vrarem do damno que representam, e em outra forma seria

«reprehensivel omittir-se o remédio doeste prejuízo, queixan-

«do-se o povo do impedimento e embaraço d'aquelle sitio. E,

«n'estes termos, deve V. Magestade servir-se haver por bem
«que a carta que os supplicantes apresentam do senhor rei

«D. Aftbnso, se não execute, pelas razoes referidas, e que a

«notificação feita aos supplicantes, para o despejo das madei-

«ras dos logares em que estão, se cumpra sem contradicção

«alguma.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«O senado da camará permitia aos supplicantes terem en-

«costadas ás paredes, no largo das suas ruas, como sempre

' Teni a data de 8 d'agosto do mesmo anno.

i
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ativcram, as madeiras pertencentes ao seu officio
;
porém

«com tal moderação, que não façam prejuízo á serventia pu-

«blica das ruas, pondo mais ordens de madeiras que a que

(«somente deve íicar encostada ás paredes *.»

O juiz do povo, depois de subir a consulta que acabamos
de transcrever, reforçou o pedido dos tanoeiros com o se-

guinte requerimento ^ que dirigiu a el-rci :

«Senhor— Representa a V. Magestade o juiz do povo
«doesta corte que o conde presidente do senado da camará

icd'esta cidade, com o zelo do bem publico, pretende que os

«mestres do officio de tanoeiro, que vivem arruados na rua

«da Tanoaria, despejem d'ella todas as madeiras tocantes ao

«seu oíFicio, o que está tcio longe de ser favorável ao bem
«publico, que o encontra totalmente, porquanto as madeiras,

«de que se fabrica a piparia, não é matéria que se possa

«conservar em armazéns, em razão de vir pela maior parte

«verde, húmida e molhada, e é precisamente necessário estar

«exposta ao ar para se compor e enxugar, principalmente a

«arcaria, que se não pôde obrar sem primeiro estar muito

«tempo de molho, e depois de obrada necessita precisamente

«de estar exposta ao tempo para se enxugar, e, não se pondo

«toda a referida madeira a enxugar na rua, apodrece, arde e

«se corrompe, e por consequência todos os vinhos e aguadas

«que se mettem nas vasilhas fabricadas da tal madeira, sem
«primeiro ser muito bem composta e enxuta ao ar, tanto as-

«sim que basta levar uma vasilha quatro ou cinco aduelas da

«tal madeira verde ou ardida ou molhada, para que os vinhos

«se damnem e as aguas se corrompam e adoecer a gente ma-
«ritima, que beber dos taes mantimentos, sem se poder con-

«servar a navegação e armadas com gente sã, sem a piparia^

(>em que levam a agua e vinho, ser feita de madeiras bem
<* compostas e enxutas, e da mesma maneira, sendo útil ao

«bem publico a saca dos vinhos para as conquistas e reinos

1 Vid. cons. da camará a el-rei em 2? d'agosto do mesmo anno.

' Liv.° XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs 3o.
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«estrangeiros, se se experimentar corrupção n^elles por causa

«das vasilhas, se impedirá a tal saca, o que tudo é em gra-

avissimo damno do bem publico, e não se podem considerar

«razões em contrario, que sejam de maior peso ^ e, dado que

«seja prejudicial á republica estarem as madeiras na dita rua,

«muitos maiores prejuízos se seguem de se recolherem a ar-

«mazens, e de dois males sempre se deve eleger o menor; e-

«para a dita madeira se mudar para outra rua, além de n'ella

«se considerarem os mesmos prejuízos que a madeira pôde

«fazer n'esta, ficará exposta a todos os roubos, porque, ainda

«estando defronte de seus donos, lh'a furtam de noite para

«queimar, e se estiver fora da sua vista lh'a furtarão toda de

«dia e de noite, e não terão de que fazer obra e se arruina-

«rão e destruirão de tal sorte, que não haverá quem queira

«seguir tal officio ; e em todas as republicas, cortes e cidades

«estrangeiras e d'este reino, onde ha tanoeiros, tem logar na

«rua, em que trabalham, em que tenham as madeiras ao ar,

«defronte das suas portas, e sem isso se não podem conser-

«var, tanto assim que os ditos mestres tanoeiros, desde o

«principio d'este reino, sempre tiveram n'esta corte as madei-

«ras defronte das suas lojas, e para o dito fim se lhes fez o

«alojamento em rua tão larga e perto dos armazéns de V.

«Magestade, para estarem mais promptos para o serviço de

«V. Magestade, e na mesma rua se accommoda e arrima,

«para se compor e enxugar a madeira de V, Magestade, e

«n'el!a tem de presente noventa mil e tantas aduelas; e, at-

ctendendo a todas as razões referidas, prohibiu o senhor rei

«D. Affonso V que na dita rua se não fabricassem mais casas,

«por se conservar a rua com a mesma largura e capacidade,

«para os ditos mestres tanoeiros n'ella terem as suas madei-

«ras, como consta da provisão junta •; e porque, sobre este

«negocio, tem subido consulta a V. Magestade, e toda a alte-

«ração que n'este particular houver redundará em notório pre-

-ijuizo do bem publico de todo o reino e do serviço de V. Ma-

«gestade— P. a V. Magestade lhe faça mercê mandar que,

1 E' uma publica fórma do traslado da carta regia de 20 de maio de

14G3, confirmada pela de 23 de junho de 1490, a que atraz nos referimos-
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'junta esta á dita consulta, se veja e consulte de novo, at-

«tendendo-sc a todas as razões referidas. — K. R. M/*"». fSem

dalJ nem assi^iialura.)

«Senhor — Por carta do secretario Roque Monteiro Paim,

«de II de fevereiro passado, escripta ao presidente que foi

«da camará. D. Francisco de Sousa, é V. Magestade servido

«mandar-lhe remetter a petição inclusa, do cônsul da nação

«franceza, e a carta que ao dito secretario escreveu o embai-

«xador d'el rei christianissimo, para que, vendo-se no senado

«da camará, com a maior brevidade, pudesse V. Magestade

«ser informado na representação que, na matéria da mesma
«petição, lhe fazia o dito embaixador.

«A matéria de que trata esta petição que o cônsul fez ao

«embaixador d'el-rei christianissimo, |9br parte da gente da

«sua nação, contém a conservação de um António Más, fran-

«cez, em uma loja sita na Calcetaria, de que, a instancia de

«um algibebe, por ser do seu arruamento, se expulsa, alle-

«gando, para impedir o despejo, privilégios de capitulações,

«de que offerece os capitules inclusos.

«Sendo vista a supplica do cônsul e consideradas as razoes

«que o senado teve, fundadas em direito, para obrigar a des-

<ípejar a loja da contenda a António Más, parece ao senado

«que as sentenças que n"elle foram proferidas contra António

«Más, francez, a favor de António Ferreira, mestre algibebe,

«e confirmadas no desembargo do paço, se fundam em a lei

«dos arruamentos, em que só poderão morar os officiaes

«d'este officio, com inhibição expressa e comminatoria a todas

<cas outras pessoas que n'elle quizerem viver, para que dêem

«logar a que morem no dito seu arruamento os oííiciaes d'este

«mesmo ofiicio, por disposição de provisões dos senhores reis

«d'este reino e resoluções de V. Magestade, para conserva-

«ção e bom governo da utilidade publica, porque, sendo con-

í Liv.° xvu de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 23.
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«demnados por morarem fora dos limites d'elie e sujeitos ás

«leis penaes, não é justo que se lhes denegue a morada em
«seu prejuízo, pois lhes está comminado o contrario'. E, por-

«que esta prohibição é universal para os naturaes, não padece

«duvida que comprehende necessariamente os estrangeiros

«de qualquer nação das confederadas, porque estes não pó-

«dem nem devem ter mais direito do que aquelles, conforme

«as mesmas capitulações, pelas quaes se concedem os privi-

«legios e liberdades que têem os portuguezes, vassallos de V.

«Magestade, aos d'el-rei christianissimo, comotam.bem, por re-

«ciproca convenção que houve entre estas duas coroas, os dos

«seus nacionaes aos portuguezes; e se estes, por mais privile-

«giados que sejam, não têem logar nos arruamentos, sendo

«de diíferentes mesteres, sobre que ha muitas sentenças con-

«tra os taes privilegiados, como se poderão admittir os estran-

«geiros que somente se reputam por naturaes ? E seria cousa

«indigna de se praticar no reino que, não podendo nem ainda

«os privilegiados portuguezes morarem entre os officiaes ar-

«ruados, terem taes privilégios os estrangeiros, que só n'elles,

«e não nos nossos naturaes, se houvesse de alterar o que está

«estabelecido pelas provisões reaes. E n'esta consideração se

«não fez violência a este francez, nem ao disposto nas capi-

«tulações, em se mandar expulsar da loja, em que mora, da

«Calcetaria, para n'ella entrar o algibebe, porque o senado e

1 Junto á consulta encontram- se duas copias, uma da provisão regia

de 5 de junho da era de 1429— yid. «Elementos», iotii. xu^pag. iS-j, not.y

— e outra da

«Poíitura 3.^ do iiri-uniiient» «Iom ul;;ihi-l»cs

«Foi accordado pelos sobreditos que nenhum algibebe viva nem venda
«suas roupas na rua Nova dos Mercadores, nem na rua Nova d'El-rei»

«nem nas travessas que vão das ditas ruas para S. Gião, e se vão viver ás

«Fangas da Farinha, da travessa da Ferraria para cima, para a porta da
•Oura, duma parte e da outra ; e o que fora do dito logar morar e ofti-

«cial d'outro officio que entre os ditos algibebes tiver tenda, pagará dez
«cruzados, metade para as obras da cidade e a outra para quem os
«accusar. — Lisboa, 17 de maio de 1702. — Manuel Rebello Falhares.» —
Liv° xvii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro u,/s. 2j.



DO município de LISBOA 123

«O desembargo do paço, na decisão das sentenças, li/eram

«justiça, regulando-se pelo que dispõe e ordena o arruamento,

«que é uma das leis municipaes, que não pôde nem deve ser

«violada, por mais urgentes causas que se considerem.

'(Pelo art. 22 das capitulações otíerecidas se não encontra

«o relatado no caso presente, e só diz que poderão os mer-

«cadores c famílias de uma e outra nação ter e possuir casas

«próprias em seus domínios, para sua habitação, o que o sc-

«nado lhes não prohibe, porque podem morar, como os natu-

«raes-, onde lhes convier, sem contradicção, e só se defende

«poderem habitar e viver nos arruamentos dos ofticiaes mc-

«chanicos, assim e da maneira que se procede contra os na-

eturaes, como fica declarado.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Como parece.»

A petição a que a consuha se refere, e que o cônsul /rance:;

dirigira ao respectivo embaixador, é do theor seguinte ^

:

«Ex.'"" Sr. - Dá noticia a V. Ex.^ Reinei Delescollas, cônsul

«e procurador geral da nação franceza, que estando António

«Más, francez e official de pcnteeiro, vivendo ha mais de vinte

«e cinco annos n'esta cidade, na rua das Fangas da Farinha,

«defronte da portinha que dá serventia á sacristia da capella

«real, com sua loja, fazendo muito boa vizinhança, sem haver

«queixa alguma do seu procedimento, o inquieta um António

«Ferreira, official de algibebe, pedindo ao senado da camará

«a dita loja, com o pretexto de estar no arruamento dos algi-

«bebes, e, allegando o dito francez, por embargos, que, como
«tal, gozava do privilegio concedido á nação por capitulações

«e confederações e alvarás dos senhores reis d'cste reino ^, e

1 Tem a data de 7 de junho seguinte.

2 Liv." XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 24.

3 O requerente instruiu a sua petição conn o seguinte documento em
publica forma :

«Senhor — Diz Reinei Delescollas, cônsul da nação franceza, que, para

«bem da sua justiça, lhe é necessário a copia do cap/' 10 da liga offensiva
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«que n'esta forma não podia ser obrigado a despejar das ca-

«sas e loja em que estava, mormente havendo no dito arrua-

ce defensiva, celebrada em 3i de março de 1Õ67, entre esta coroa e a de

«França, e do cap.° 22 da paz celebrada entre esta coroa e a de Ingla-

«terra — P. a V. Magestade lhe faça mercê mandar se lhe dêem as ditas

«copias pela secretaria de estado. — E. R. M.cò.

"Despacho — Passe do que constar. Lisboa, 21 de fevereiro de 1702.

—

«Com uma rubrica de S. Magestade, que Deus guarde.

"Em livro da secretaria d'estado, em que se registram os tratados,

(•n"elle, a fs. 8 v., está registrado o cap.° 10 da liga offensiva e defensiva

«celebrada entre esta coroa e a de França, em 3i de março de 1G67, de

«que o theor é o seguinte :

«Capitulo flO

«El-rei de Portugal confirmará os privilégios accordados por seus pre-

«decessores á nação franceza, e el-rei christianissimo confirmará os que,

«por seus predecessores, se acharem concedidos aos portuguezes ; e todos

«os súbditos d'el rei christianissimo, e particularmente os mercadores,

«gozarão em Portugal e em todos os logares que delle dependem, áquem

«e além da linha, das liberdades, direitos, franquezas, privilégios, isenções

«e prerogativas que foram accordadas aos inglezes e aos hollandezes pe-

«los derradeiros tratados que elles fizeram com Portugal, como se estes

«artigos fossem transferidos e insertos de palavra e palavra no presente

«tratado ; e, reciprocamente, no reino de França e seus estados gozarão os

«portuguezes, e em particular os mercadores, dos mesmos privilégios,

«franquezas, isenções e prerogativas que aqui se concedem aos francezes-

«E no mesmo livro, a fs. 25 v., está registrado o art. 22 da paz, con-

«cluida entre a dita coroa de Portugal e a de Inglaterra, em 10 de julho

«de 1654, de que o theor é o seguinte :

Artigo it

«Os mercadores de uma e outra nação, seus caixeiros, criados, fami-

«lias, feitores, os mestres de navios e marinheiros podem livre e segura-

«mente andar pelos senhorios, terras, províncias, costas e portos da dita

«republica e do sobredito rei, e os povos e vassallos de um estado pode-

«rão ter e possuir, em quaesquer domínios do outro, casas próprias em
«que habitem e armazéns em que guardem seus bens e mercadorias, todo

"o tempo que os alugarem, sem que alguém lhes dê moléstia n'este parti-

«cular
;
poderão, outrosim, trazer espadas c armas, assim offensivas como

«defensivas, segundo o costume e uso da terra, para que melhor possam

«defender suas pessoas e fazendas.
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<c mento muitas pessoas que não eram privilegiadas, nem al-

«gibebes, e tinham lojas de que usavam, assim em mercancia,

«botica, como de ferreiro, relojoeiro, cerieiro, tendas de cousas

«comestiveis e outras, e que primeiro deviam ser estas obriga-

«das a despejar e não o dito francez privilegiado, que, com o

«dito despejo, se oíTendia o privilegio da dita nação, e que o

«requerimento do supplicado era por ódio e emulação, se lhe re-

«jeitaram no senado da camará os ditos embargos, julgando a

«notificação por sentença, a qual o dito francez embargou na

«chancellaria, que também lhe rejeitaram, porque só attendem

«n'aquelle tribunal a ser ou não arruamento ^ c porque, n'es-

«tes termos, se olíende o privilegio da dita nação, porque,

«com este exemplo, não terão segurança para poderem ter

«morada, porque os farão despejar, aonde quer que estiverem,

«sem aproveitar aos francezes o dito privilegio, a mercê

«que se pede a V. Ex.% é seja servido tomar á sua conta

«a observância d este privilegio, representando a S. Mages-

«tade, que Deus guarde, este procedimento, e para que

«mande passar ordem ou decreto por que se prohiba enten-

«der-se com o dito António Más e com as moradas e lojas

«dos mais francezes. — E. R. M.*^^ — Reinei Delescollas.» —
(Sem daia).

C.E não se contém mais nos ditos dois capitules. Lisboa, 22 de feve-

«reiro de 1702. António Rodrigues da Costa.

<>E trasladada a concertei com a própria a que me reporto, que passei

«em publica forma a pedimento de João Fayen, francez de nação, que

«m'a apresentou, e de como a recebeu assignou comigo. — Lisboa, 27 de

«fevereiro de 1702 E eu, António Nogueira da Cruz, tabellião publico de

«notas por el-,rei, nosso senhor, na cidade de Lisboa e seu termo, este

«traslado que assignei em publico, &..» — Lir." xvii de cons. e dec. d'elrei

D. Pedro u,fs. 25.
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Ooiisultti, tltt ouiiiat-a, a, el-i-ei em T' de Juulio
de IT^O*^ 1

«Senhor— Por decreto de 24 d'abnl do presente anno ^ é

«V. Magestade servido que se veja no senado da camará e

ase consulte, com seu parecer, a petição de Thomaz Antunes,

«morador na rua da Calcetaria, junto ao beco da Ferraria,

«suspendendo-se na execução, na qual expõe a V. Magestade

aque pelo alvará junto ^ constava ser official de pregueiro e

«ferragem da casa real, e, como criado da mesma casa,

«gozava de todos os privilégios e liberdades de que gozavam

«os mais officiaes, e porque, estando vivendo em a dita rua

«havia perto de 40 annos, e seu tio Pedro da Cunha, na

«mesma occupação, assistira outro tanto tempo, de presente,

«a instancia de António Rodrigues Lisboa, official de calci-

«teiro *, o mandara notificar o senado da camará para que

«despejasse da loja que occupava, com o pretexto de estar

«dentro do arruamento, e porque o supplicante, em o sitio

«onde vive, está mais prompto que em outra qualquer parte

«para dar todo o género de pregaria e ferragem, como com
«effeito dá para os paços reaes, e por ficar também perto

«para a expedição da ferragem que se mandava buscar da

«casa das obras a todo o tempo e hora, não devia ser expul-

«50 das ditas casas e loja, e no mesmo arruamento havia

«mais casas e lojas que occupavam pessoas que não eram do

adito officio, uma das quaes se podia dar ao supplicado, e

«não a do supplicante, por ser do serviço de V. Magestade,

«pedia a V. Magestade lhe fizesse mercê mandar, por seu

«real decreto, ao senado da camará, que com o supplicante

«não entendesse nem o obrigasse a despejar das casas e

"loja que occupava, visto a occupação que tinha e ser utili-

«dade ao real serviço de V, Magestade e assistir perto da

1 Liv." xvii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. i 5.

2 Ibid., fs. 17.

^ Ibid., fs. 20.

* Vid. «Elementos,» tom. v, pag. 585, not. 2.
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«casa das obras, no que ao supplicado se não seguia prejuízo

«algum, pois o dito senado lhe podia dar ioja no mesmo arrua-

« mento, por haver varias occupadas de pessoas que não eram

«do dito otíicio.

«Considerando o senado o requerimento do supplicante c

aas causas que n'elle representa, parece ao senado que V.

«Magestade deve ser servido não deferir ao supplicante,

«havendo por escusada a sua petição, por estar já deíinida

«judicialmente a matéria de que elle trata, por sentenças do

«senado da camará e desembargo do paço, para onde havia

«aggravado, c n'elle não teve provimento em observância do

«que dispõe os arruamentos dos officiaes mechanicos, que se

«instituiram por causas onerosas em utilidade do bem com-

«mum, conforme as provisões reaes e resoluções de V,

«Magestade, em confirm.ação dos privilégios d'elles, que lhes

«não podem preferir nem encontrar os concedidos ás pessoas

«que têem oflicios na casa real, como V, Magestade o tem

«determinado em casos semelhantes.

aN'esta mesma forma se procedeu contra um moedeiro,

«morador na Calcetaria, para entrar na loja que occupava,

«um algibebe, a titulo de ofíicial arruado, como também se

«obrigou a despejo Pedro da Cunha, tio do supplicante, de

«uma loja que tinha de aluguer no arruamento da Ferraria^

«sem embargo de se valer da aposentadoria com o privilegio

«de moedeiro,

«N'esta consideração, e nos termos em que este negocio se

«acha, não tem logar o requerimento do supplicante para se

«conservar nas casas e loja da contenda, de que se tem man-

«dado despejar para n'ellas entrar o supplicado, António Ro-

«drigues Lisboa, official de algibebe do arruamento da Cal-

«cetaria, não obstante ser o supplicante privilegiado por

«official de pregueiro e de ferragem da casa real, porque,

«como é disposição das provisões allegadas dos senhores reis

«d'este reino que morem juntos os officiaes mechanicos, não
«será razão que se altere o que está* estabelecido por lei, de

«que até o presente não ha exemplo em contrario.

«Ao conde presidente e aos procuradores da cidade, Fran-

«cisco Pereira de Viveiros e Manuel Jorge, parece que V.
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«Magestade deve ser servido deferir ao supplicante para não

«ser expulso da loja e casas de que se trata, não obstante

cas sentenças referidas no parecer do senado, por não ser

«razão que, sendo o supplicante official da casa real, e es-

«tando moradores na mesma rua outras pessoas que occupam

«lojas com differentes tratos, quaes são um relojoeiro e umas

«tendciras, haja de se obrigar a despejo o supplicante, mo-

arando ha quarenta annos em um canto da dita rua, que

«volta para a da Ferraria e participa de ambas as partes; e,

(in'esta consideração, será racionavel se mande despejar uma
«das lojas e casas que occupam as pessoas declaradas, para

«n'ella entrar o supplicado, sem desaccommodar o supplicante,

«de que se não segue prejuízo á disposição do arruamento, por-

«que, no caso que n'elle não houvera outras lojas capazes de

«despejo, teria então logar a sua observância, para o suppli-

«cante largar a em que mora ao supplicado, e, quando em
«semelhantes casos d'algum modo se não oífende a lei e a

«justiça, é justo accommodarem-se as partes sem detrimento

«de alguma.»

Resolução regia escripta á margem

:

«Como parece ao senado; e a sentença se dará logo á exe-

«cução. Lisboa, 6 de julho de 1702.»

Oon^ultsi clí», <*uikt2ii*íi 11 tíl-f<3i ««li IT' dejullko

«Senhor — E' V. Magestade servido, por decreto de 20 de

«dezembro de 1701, mandar que, por muitas vezes se ter

«ordenado que os proprietários dos officios os sirvam, por

«ser esta uma grande parte de se administrar melhor a jus-

«tiça, o senado da camará ordene aos ministros da sua juris-

« dicção lhe façam relação de todos os officios que se servem

ffpor serventuários, declarando o impedimento ou causa por-

«que os proprietários os não servem, e os fizesse presente a

«V. Magestade, interpondo seu parecer, ficando muito por

1 Liv." XVI de cons. e dec. d"el rei D. Pedro 11, fs. j5.
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«sua conta que os meios que eleger para evitar o damno que

«se segue á justiça, se hajam de observar muito inviolavel-

«mente.

«Em observância d"estc decreto expediu logo o senado,

«com a copia d'elle, as ordens necessárias para os juizes dos

«orphãos, cível e propriedades fazerem as diligencias que V.

«Magestade ordena, sobre os serventuários dos otlicios do

«provimento da camará, que constam das relações inclusas *

«que estes ministros remetteram, e, consideradas as causas e

«circumstancias da matéria de que se trata, parece ao senado

«que, para se administrar justiça, como convém, assim ao

«serviço de V. Magestade, como ao bem das partes, é pre-

«ciso que sirvam os proprietários seus officios, não tendo le-

«gitimo impedimento que os escuse d'esta obrigação, porque

«do contrario se segue grave prejuízo aos litigantes, no ex-

«cesso com que poderão proceder os serventuários, para sa-

«tisfazerem aos seus proprietários, regulando se pelas con-

«venções particulares que elles fazem, contra os decretos de

«V, Magestade, para se conservarem nas serventias.»

Resolução regia escrípta d margem :

«Como parece ao senado, se dêem á execução as minhas

«ordens. Lisboa, 27 de julho de 1702.»

Deci-eto <1« 4 <l'ajf08<o tio 1'7'OJuí 2

uO senado da camará desta cidade terá cuidado de man-

«dar prevenir logo os mantimentos necessários, para a gente

«que ha dç guarnecer a trincheira da m.arinha d'esta cidade ^,

1 Liv.° XVI de cons. e dec. d'el rei D. Pedro 11, fs. 76 e seg.

- Liv.° XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 21 5.

^ Achando-se ancorados no Tejo alguns navios de guerra francezes, e

tendo também chegado uma fragata de guerra ingleza (i5 de julho de

1702), conduzindo a bordo, acompanhado de grande séquito, o enviado

imperial, príncipe de Hesse Darmstadt, ex-vice-rei da Catalunha, que

"era totalmente opposto ás duas coroas de França e Hespanha, com
«quem S. INIagestade estava ligado, principalmente não tendo o principe

•negocio, nem interesse próprio que o trouxesse a Lisboa,» tornava-se na-
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«como também agua e tudo o mais que é preciso para o

«sustento, em forma que tudo esteja e se venda nos logares

aproximos á trincheira; e que da mesma sorte estejam

cpromptos os engenhos e instrumentos para apagar os in-

«cendios, se acaso succeder algum n'esta cidade ; e, quando

«para este effeito sejam necessários mais almotacés, se pode-

«rão crear de novo por esta occasião somente, sem mais in-

ctervenção que a do presidente. Recommendo muito ao se-

«nado, e em especial ao conde presidente, o cuidado com
«que deve attender e occupar-se em dar esta providencia,

«porque da falta d'ella se seguirá grande desordem em pre-

«juizo de meu serviço; e o mesmo conde presidente poderá

«crear escrivães que sirvam juntamente com os almotacés

«que se fizerem, de novo, para exercitarem a dita occupação

ana occasião sobredita.»

'^ il*íig-0!!<to <le IT^O?^ — Ciii-ta, cio secretiii-io <lo

esstíiíio Jo!sé tle Fíai-ííi íxo pi't}*icleiit«3 do sseiiatlo

«Para evitar alguma desordem que possa haver n'esta ci-

«dade, em occasião de rebate, foi S. Magestade, que Deus

«guarde, servido ordenar ao conde regedor da casa da sup-

«plicação encarregasse aos ministros criminaes delia, e a ou-

(ítros a que a mesa do desembargo do paço ha de mandar

«levantar vara, a que rondem e vigiem n'aquella occasião^

«com particular cuidado, e uns e outros façam de novo qua-

«drilheiros que lhes parecerem necessários para o bom effeito

«d'esta dilisencia.

cessario e justi.icado evitar qualquer eventualidade desagradável, sobre-

tudo no estado em que se encontravam as cousas da Europa.

Comquanto o antigo vice-rei da Catalunha tivesse sido muito bem re-

cebido, em audiência particular, por D. Pedro ii, foi, todavia, forçado, por

imposição dos ministros de França e de Hespanha, a partir de Lisboa

(i5 d'agosto de 1702), embarcando em Cascaes no mesmo navio que o

trouxera, o qual poucos dias depois levantou ferro, indo juntarse com
os mais da esquadra ingleza que cruzava nas costas de Portugal.

1 Liv," IX dj reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 111 v.



DO município de LISBOA l3l

«E' S. Magcstade servido que V. S/ ordene se entreguem

«aos ditos ministros todas as varas de quadrilheiros, que dis-

« serem lhes são necessárias, com advertência que os ditos

«quadrilheiros níÃo hão de servir mais que na dita occasião

Ni do rebate.)'

<1« IT^OO 1

«Por ser presente no senado da camará que pela cidade e

«seu termo andam muitos caldeira-chaves, concertando fecha-

« duras e chaves e outras cousas semelhantes pertencentes aos

«officiaes serralheiros, levando comsigo quantidade de chaves

«de toda a sorte para as concertarem e fazerem servir nas fe-

«chaduras das portas, caixões e gavetas, de que se seguem

«prejudiciaes consequências ao bem publico dos moradores

«d'esta cidade e seu termo, por se ter alcançado que muitas

«vezes concertam chaves para servirem em partes onde se

«commettem furtos, e, quando estes se acham, se não pôde

«saber quem deu a chave ou a concertou para este eíTeito,

«e só com menos difficuldade se poderá saber, tendo os ditos

«caldeira-chaves logar certo e tenda em que façam os tacs

«concertos; e considerando também o senado o damno que

«resulta da incapacidade dos taes caldeira-chaves, por fazerem

«os taes concertos, sem serem examinados, pois, conforme o

«regimento do officio de serralheiro, está disposto que sejam

«examinados pelos juizes d'el!e, por carta do senado ^ ; e,

1 Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. io5.

2 Pelo regimento do officio de serralheiro, reformado em 1572 pelo li-

cenciado Duarte Nunes de Leão, por ordem do senado, nenhum caldeira-

chave, assim mestre como criado, podia exercer o seu mister sem ser

examinado, sob pena de prisão e de multa de mil réis.

Por este exame pagavam os naturaes trezentos réis e os estrangeiros

seiscentos réis, sendo um terço d'estas quantias para os examinadores e

os dois terços restantes para as despezas da bandeira do officio.

O mister a que os caldeira-chaves se podiam entregar estava-lhes limi-

tado no seguinte item do referido regimento :

«Item. Mandam aos ditos caldeira-chaves que não comprem caldeiras
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«querendo o senado n'esta parte emendar e evitar o prejuiza

«referido, em utilidade do bem commum d'esta republica, foi

«accordado que de hoje em diante nenhum caldcira-chave,

«ainda que seja examinado, possa andar por esta cidade e seu

«termo concertando chaves, nem fechaduras, nem as poderá

«vender para servirem em fechaduras, nem fará outros quaes-

«quer concertos pela dita cidade e termo d'ella, nem, outrosim,

«poderão pessoas algumas andar pela dita cidade e seu termo

«comprando ferro velho, estanho e latão, nem outras cousas

«semelhantes, como até agora o faziam com licença do senado,

«porque também se tem considerado que se lhes vendem

«muitas cousas d'estas furtadas, em prejuízo dos donos d'el-

«las ; com comminação de que, fazendo o contrario, assim os

«ditos caldeira-chaves, como as pessoas que andam com-

«prando o dito ferro velho e mais cousas acima declaradas,

«incorrerem em pena de dez cruzados, pagos da cadeia, onde

«irremessivelmcnte estarão presos trinta dias, a metade da

«pena pecuniária se applica ás obras da cidade, e a outra me-

«tade será para o denunciante. E logo se recolherão as licen-

«ças que o senado tiver concedido assim aos caldeira-chaves,

«como ás pessoas que compram ferro velho pela cidade e seu

«termo, para não usarem mais d'ellas, porquanto por este as-

«sento as ha desde logo o senado por derogadas. E mandam
«aos almotacés das execuções façam este publicar pelos Ioga-

«res públicos e costumados, para que venha á noticia de to-

ados e não possam allegar ignorância, e, depois de publicado,

«se registrará no livro da almotaçaria e se remetterá a este

«senado uma certidão de como foi publicado. Lisboa, aos 7

«d'agosto de 1702. André Leitão de Faria o escrevi. E se de-

«clara que o senado ha por derogado o cap." 12 do regi-

«mento do officio dos serralheiros, em que se inclue os cal-

«nem outra cousa para tornarem a vender, somente farão chaves e corre-

«gerão fechaduras e remendarão quaesquer cousas que lhes mandarem
;

«nem lavrem nem tenham tendas na rua Nova d'El-rei, assim como vae

«ter ao Rocio direitamente, e poderão trabalhar em outra rua ; e o que

«o contrario fizer, pela primeira vez, da cadeia, pagará mil réis, a metade

«para a cidade e a outra para quem o accusar, e pela segunda será açou-

otado ao pé' do Pelourinho.»
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«deira-chavcs, na parte que respeita a andarem pela cidade c

«seu termo fazendo os concertos referidos os ditos caldcira-

achaves *.»

«Por ser conveniente ao governo da cidade e utilidade do

«bem commum, conforme as provisões reaes dos senhores

«reis d'este reino, que os officiaes meciíanicos estejam todos

«arruados, com lojas em que fabriquem suas obras e manu-

« facturas, para mais facilmente serem examinadas pelos jui-

«zes de seus officios, nas visitas que, por disposição dos seus

«regimentos, se lhes ordena façam com diligencia, para verem

«se são feitas como devem, sem defeito e engano que do

«contrario se siga prejuizo ao povo, se fez vistoria pelo senado

«no sitio da Fundição, do Arco do Ouro, a requerimento dos

«fundidores de cobre n'elle moradores, para serem arruados,

«como são os mais officiaes d'esta cidade, e, na consideração

«de que os ditos fundidores são officiaes de fogo, com gran-

«des fornalhas em que fundem suas obras, é preciso que não

«tenham lojas no interior da cidade, pelo perigo que pôde
«succeder d 'algum incêndio, c só a parte em que hoje estão

«morando os ditos officiaes, é a mais accommodada para o

«seu ministério, por ser apartada do concurso da gente e dos

«edifícios, o que tudo attentamente ponderado, se assentou

«em mesa que, do cunhal das casas de Domingos Henriques

^ Este assento tem as seguintes cotas :

"E se declara que, além das penas comminadas n'este assento contra

••os caldeira-chaves, incorrerão na do perdirnento das chaves, verrumas e

«limas que lhes forem achadas, e que este accrescentamento e declaração

«se lançará á margem do que está na casa da almotaceria, para se dar á

«execução. Lisboa, 8 de janeiro de lyoS.»

«Foi publicado o accrescentamento acima pelo porteiro Manuel Carva-

"Iho, como constou por sua fé, em ii de janeiro de lyoS »

2 Liv.» V dos Assentos do senado oriental, fs. 104.

X 10
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«até o Arco do Ouro, tenham suas lojas e sobrados, para

«n'elles viverem e fabricarem suas obras os fundidores de

«cobre, sem poderem em outra qualquer parte pôr suas ten-

«das, e só nos limites da demarcação referida poderão tra-

«balhar nas lojas que n"elles estão, pagando, porém, aos do-

anos das lojas alugueres que justos forem, e nenhum outro

«lofficial de differente officio poderá morar n'este arruamento

;

«com comminação de que todo o official de fundidor de

«cobre, que tenda puzer do dito officio fora do dito arrua-

«mento, incorrerá em pena de quatro mil réis para as obras

«da cidade e denunciante; e havendo tantos officiaes d'este

«officio que, por falta de lojas do arruamento, por se acharem

«todas occupadas com os ditos fundidores,, quizerem morar

cem outra parte fora do dito arruamento, o não poderão fa-

«zer sem especial licença do senado, debaixo da mesma pena

«commiinada, e, succedendo que haja tão poucos officiaes

«fundidores para a occupação do dito arruamento, que se

«prejudique aos donos das lojas e sobrelojas por falta d"es-

«tes alugadores, nem é justo que fiquem de vasio por esta

«causa, poderão n'este caso morar nas ditas lojas e sobrelo-

«jas officiaes de quaesquer outros officios, com declaração que

«estes as despejarão, havendo depois officiaes fundidores que

«as queiram occupar; e os ditos officiaes de outros officios,

«quando, na forma declarada, quizerem entrar no dito arrua-

«mento, o não poderão fazer sem licença do senado da ca-

«mara^ debaixo da pena acima declarada. E também poderão

«morar n'este arruamento e ter suas lojas e sobrados n'elle

«03 fundidores de sinos, por n'elles se considerar a mesma
«razão que nos fundidores de cobre, por fazerem obras ainda

«de maiores fundições, e morarem ha muitos annos na dita

«rua e sitio com os mesmos fundidores de cobre, debaixo das

«mesmas clausulas, declarações e com.minações referidas

on'este arruamento, o qual será trasladado no livro do regi-

«mento d'estes officios, e será publicado no dito sitio para

«que venha á noticia de todos *.»

1 Cot.i : — "Foi piiblicado este arruamento pelo porteiro João Ribeiro

«em 5 d'outubro de inu»
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«Sonhor— O senado da camará fez presente a V. Magcs-

«tade por consulta de 12 de maio passado do presente anno

«de 1702, sobre o requerimento dos juizes e olíiciaes do of-

«ficio de tanoeiro, em que pretendem a conservação das suas

«madeiras empilhadas junto ás paredes da Tanoaria, as quaes

«lhes niÃo permittiu o senado pelo prejuizo que faziam á pas-

«sagem publica. Esta consulta veiu ao senado deferida por

«V. Magcstade, em (S do mez presente d'agosto do mesmo
«anno, como consta da resolução junta \ e, mandando logo

«o senado dar á execução o que V. Magestade foi servido

«resolver, requereram os procuradores da cidade que esta

«resolução se encontrava com a que V, Magestade fora ser-

«vido tomar na consulta que o desembargo do paço fez a V.
«Magestade, sobre o mesmo pcjamento, a qual V. Magestade
«foi servido resolver no mesmo dia, como consta das copias

«das ditas resoluções, que o senado offerece, passada uma
«pelo secretario Francisco Galvão ^, e outra pelo escrivão da
«camará Manuel Rebello Falhares, em cujos termos pareceu

«ao senado dar logo conta a V. Magestade do referido, para

1 Liv.° XVII de cons. e dec. d'elrei D, Pedro 11, fs. 58.

* Vid. n'este vol. pag. 1 18.

' E' do theor seguinte :

«Mandando S. Magestade, que Deus guarde, vêr no desembargo do
«paço a consulta do senado da camará d'esta cidade, sobre o requeri-

« mento dos juizes e officiaes de tanoeiro, em que pretendiam a conser-
«vação das suas madeiras empilhadas junto ás paredes da Tanoaria e
<'Consultando-se na mesa, em 17 de junho d'este anno, foi o dito senhor
^servido resolver, em 8 do presente, que o privilegio que os supplicantes
«a seu favor allegavam, concedido ao seu officio pelos senhores reis

«d'este reino, não fallava n"aquelle caso, nem prohibia o despejo que o
«senado pretendia fazer, porém que o senado accommodaria estes offi-

«ciaes onde lhe parecesse e d'onde não tivesse prejuizo o bem publico.
«De que passei a presente. Lisboa, 19 d'agosto de 1702. Francisco Gal-
«vão.» — Lív.° XVII Je cojis. e dec. d'el-rei D. Pedro ii^fs. 60.
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«que V. Magestade seja servido resolver e determinar qual

«d'estas resoluções deve o senado mandar dar á execução.»

Resolução regia escripta á margem ^
:

«O senado dê á execução a minha resolução de 8 d'agosto

«do presente anno, tomada na sua consulta de 12 de maio,

«que é a que lhe toca executar.»

Coii.«-inl t!i «ia. camai-a a el-i-ei em 11 de setembro
do IT-O?^ 2

«Senhor— Por decreto de 2 i de dezembro do anno pas-

«sado é V. Magestade servido que o senado da camará d'esta

«cidade, vendo a petição do juiz do povo, em que pede prefe-

«rencia na distribuição dos officios que o senado provê em
«homens do povo, e juntamente a petição de João Pereira Mo-
«rato, em que pede um officio de capataz do Terreiro, que

«está vago, e outra de João Ribeiro Collaço, em que pede o

«de capataz de medida dos homens do mar que trabalham

«no Terreiro, que todas baixam coai este decreto, e, fazendo

«consideração ás razões que allegam, consultará a V. Mages-

«tade o que parecer.

«O juiz do povo d'esta cidade expõe, em sua petição, que

«no senado da camará d'ella se costumavam prover vários

«officios nos homens do povo, como eram os de capatazes,

«os quaes eram de propriedade e outros triennaes, como

«eram escrivães do Terreiro, escrivães da receita e despeza

«dos reaes d'agua da carne secca e molhada, do vinho e das

«quatro portas da cidade e das quatro andadas do real d'agua

«da nova contribuição; e, porquanto o senado da camará

«provia os ditos officios naquellas pessoas que não tinham

«servido a V. Magestade com aquelle trabalho que serviam

«os juizes do povo e seus escrivães e os quatro procuradores

«dos mesteres, que serviam na mesa da vereação a V. Ma-

«gestade com todo o cuidado e verdade, e V, Magestade

1 Tem a data de 19 de setembro seguinte.

2 Liv.® XVII de cons e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 11.
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«costumava, por sua real grandeza, premiar as pessoas que

«serviam com boa satisfação, egualando o premio ao serviço

«e trabalho, e, conforme a este, parecia se deviam fazer os

«provimentos dos ditos oflicios, com distincção entre os juizes

«do povo e seus escrivães c os procuradores dos mesteres e

«os mais lllhos da Casa dos Vinte e Quatro, pedia a A'. Ma-

«gestade lhes fizesse mercê ordenar ao senado da camará

«que os officios que se costumavam prover em homens do

«povo, preferissem aos juizes do povo e a seus escrivães para

«escrivão do Terreiro e para as capatazias, e os quatro pro-

«curadores dos mesteres para escrivães do real d'agua do vi-

«nho e da carne fresca, e que os officios das andadas e das

«portas se provessem nos mais filhos da Casa dos Vinte c

«Quatro.

«Na petição de João Ferreira Morato se contem ser filho

«único de Manuel Pereira Morato, já defunto; que no cofre

«da misericórdia da cidade de Goa estavam depositados trinta

«mil cruzados para remetter ao dito seu pae, pelos haver her-

«dado seu tio, o padre João Pereira Morato, que fallecêra

«n'aquelle estado, do qual cofre se tirara a referida quantia

«por ordem do conde de Óbidos, vice-rei d'cllc, pela cidade

«os oíTerecer para se acudir á urgente necessidade e aperto

«em que o dito estado n'aquella occasião se achava ; e, por-

«que a nobre cidade os não tinha, os pedira emprestados,

«por tempo de um anno, obrigando á satisfação d'elles os

«rendimentos da mesma cidade, de que se outorgara a escri-

«ptura, feita em 22 de fevereiro de i653, e, em virtude d'ella

«e da ordem do dito vice-rei, se tirou a dita quantia que estava

«para se remetter ao pae do supplicante, e, tendo feito gran-

«des diligencias por esta cobrança, o não pôde nunca conse-

«guir até o presente, como tudo consta das cartas que o sup-

«plicante tinha, dando por razão a falta do dinheiro, que havia

«n'aquelle estado, e as precisas necessidades em que se des-

«pendia o rendimento d'elle ; e a falta de não ter cobrado

«esta considerável divida era a causa do supplicante se achar

«mui alcançado e falto de cabedaes, em tal forma que estava

«de todo exhausto, sem ter com que remediar a sua casa,

«mulher e filhos, em que se passava bastante necessidade, e
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«por remédio da qual intentava o supplicante ser provido em
«um officio de capataz do Terreiro, que estava vago; e, sup-

« posto elle, supplicante, tinha servido na Casa dos Acinte e

«Quatro, que era o que bastava para de Justiça ser n"elle pro-

«vído, comtudo, como se achava tão desamparado, implorava

«o auxilio e real protecção de V. Magestade, para que, atten-

«tdendo á razão referida e á sua pobreza, lhe fizesse mercê

«mandar passar decreto para ser provido no dito officio, para,

«com o seu limitado rendimento, remediar as necessidades que

«padecia, visto não ter cobrado nem poder cobrar até agora os

«seus trinta mil cruzados com que se servira a V. Magesta-

«de, como fica referido: — pedia a V. Magestade que, atten-

«dendo ao referido, lhe fizesse mercê mandar passar de-

«creto ou carta de recommendação, para que o senado da

«camará o provesse no dito officio de capataz do Terreiro,

«que estava vago.

«João Ribeiro Gollaço, moedeiro do numero, dos cento e

«quatro d'esta cidade, cerieiro ás portas de Santa Gatharina,

«faz presente a V. Magestade, em sua petição, que elle tora

«thesoureiro das decimas quatorze annos, de que dera inteira

«conta e tinha alvará de quitação, assignado por V. Magestade,

«e fora o anno passado e era de presente thesoureiro dos qua-

«tro e meio por cento, e fora a Portalegre com o dinheira

«novo fazer a troca que se lhe ordenara ^, e, por ordem de

«V. Magestade, trouxera o dinheiro dos usuaes da dita co-

«marca de Portalegre, de que tudo dera egual satisfação, e

«tinha servido dois annos na Casa dos Vinte e Quatro, em
«que fora mester e escrivão do povo, no anno de 167c), com
«toda a satisfação; e, porque de presente estavam vagos al-

«guns officios, que costumavam servir os homens do povo,

«entre os quaes era o de capataz da medida dos homens da

«mar, que trabalhavam no Terreiro, e pelos muitos opposi-

^ D. Pedro 11 tinha mandado cunhar moeda de prata e de ouro, pela

abundância d'este metal que o Brazil já então exportava para a metró-

pole. Data também d'este reinado os chamados cruzados que depois cir-

cularam com o valor de 480 léis.

Para o Brazil também mandou lavrar moeda especial, que principiou

a correr em 1700.
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«tores desconliava o supplicante se lhe* dcíse por provimento

«do senado, e porque da certidão junta constava que ^^ Ma-

«gestade já em semelhante requerimento ordenara, por seu

«real decreto, que se desse a Josepha de iMattos o ollicio de

«capataz do Terreiro, por serviços que representara, e o sup-

«plicante offerecia não só os que tinha feito ao povo, porque

«íkava capaz de ser oppositor ao dito officio, como já íôra a

«outro semelhante, em que fizera seu exame e fora approva-

«do, ainda que não ficara provido, mas os que fizera a V.

«Magestade, que constavam das certidões juntas, pedia a

«V. Magestade lhe fizesse mercê, attendendo ao que relata-

«vam os serviços que constavam das certidões juntas, ordenar,

«por seu real decreto, que ao supplicante se desse o dito of-

«ficio, e, quando houvesse de ser consultado, o fosse com

«eííeito, para se fazer logo a consulta a ^^ Magestade e rc-

«solver o que fosse servido.

«Estando n'estes termos os' requerimentos referidos dos

«supplicantes, fizeram petição ao senado os companheiros do

«juiz do povo, que o anno de 1701 serviram na Casa dos

«Vinte e Quatro, em que assignaram, dizendo n'ella que á

«sua noticia viera estava n'este senado, por remissão de V.

«Magestade, uma petição que o juiz do povo, Seraphim Pc-

«droso, fizera a V. Magestade, sobre os oíficios que este se-

«nado provia nos sujeitos que tinham servido na dita Casa

«dos Vmte e Quatro; e, porque o requerimento que fizera o

«dito juiz, pela dita petição, era em prejuízo dos supplicantes

«e seus antecessores e vindouros, e queriam mostrar como o

«supplicado não tinha autoridade alguma para fazer o dito

«requerimento, por ser este uma cousa nova a que os supph-

«cantes não deram consenso, nem a procuração com que o

«supplicado entrara na dita Casa, da sua bandeira, lhe não

«dava autoridade para innovar semelhante requerimento,

«por ser em grande prejuízo, e em o commetter fizera mani-

« festo aggravo aos filhos da Casa dos Vinte e Quatro, por

«cuja causa lhe queriam formar culpa para ser riscado de fi-

«Iho d'ella, pediam ao senado lhes mandasse dar vista, pela

«Casa dos Vinte e Quatro, do dito requerimento, para mos-

«trarcm os embargos que tinham a elle.
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aMandou o senado dar vista do requerimento do juiz do

«povo aos ditos Vinte e Quatro, na forma que elles pediram,

ce, dando-se-llies judicialmente, vieram com varias razoes

«fundadas em allesacões de direito, mostrando a antiga obser-

«vancia dos provimentos destes officios se darem, sem pre-

«ferencia, aos homens que servem na dita Casa, sem atten-

cder o senado ao particular dos cargos que elles n'ella têem,

«mais que áquelles em quem se considera sufficiencia, e que

«n'esta posse immemorial estão para assim se continuar, sem
«contradição, esta observância, de que também se deu vista

«ao juiz do povo c aos mais supplicantes, pelo que lhes to-

«cava, e, com o que disseram por sua parte, foi ultimamente

«vista ao syndico da cidade, o qual respondeu : — que o se-

«nado da camará até o presente provera os officios nas pes-

«soas que lhe pareceram capazes de os servir, e esta liber-

«dade se lhe não devia tirar; se o juiz do povo tivesse o

«merecimento que bastasse para ser provido, no senado se

«lhe faria justiça, pois a elle tocava, pelas doações dos senho-

«res reis d'este reino, dar os officios e escolher para a ser-

«ventia d^elles os sujeitos, com cuja disposição e capacidade

«não padecesse damnos o povo, e fossem bem administrados

«os negócios que pertencessem ao publico.

«Consideradas as razoes do requerirmento dos supplicantes,

«com que intentam preferencias nos provimentos dos officios

«que o senado provê em os homens que serviram na Casa

«dos Vinte e Quatro do Povo, e o dos dois que pretendem

«se lhes dêem os officios de capatazes das companhias do

«Terreiro, por decretos de V. Magestade, sem opposição, pa-

«rece ao senado o mesmo que se contem na resposta do syn-

«dico da cidade, e que as causas em que os supplicantes fun-

«dam o seu requerimento, não têem logar, por nenhuma via,

«para se lhes deferir, por intentarem innovar e alterar o estylo

«tão inveterado dos provimentos dos officios, de que se trata;

«que, como estes, conforme as reaes resoluções de V. Mages-

«tade, se provêem em homens que serviram na Casa dos Vinte

«e Quatro, os mais capazes e beneméritos, sendo approvados

«primeiro pelo senado, onde são examinados antes de se pro-

« verem, nunca podia nem pôde subsistir esta nova e particu-
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<ilar forma de provimentos, porque ainda entre os que acer-

«tam nos exames, faz o senado juizo dos mais dignos, espe-

«cialmcntc para os officios de receitas e despezas, para que

«não basta a approvação ordinária, mas aquella intciligcncia

«e destreza que são precisas para arrecadações de fazenda,

«de que procedeu eleger-se este meio para se conhecer o

«préstimo de cada um, por ter mostrado a experiência que,

«da impericia de muitos, se seguiam muitas desordens e er-

«ros quasi irremediáveis, e, nesta consideração, se não dá

«differcnça entre os juizes do povo, seus escrivães e procura-

(«dores dos mesteres e os Vinte e Quatro, por terem a mesma
«razão para as opposiçÕes, sem respeito de particularidades

«mais que as da capacidade referida.

«No que toca ao requerimento dos supplicantes, João Fer-

«reira Morato e João Ribeiro Collaço, que pretendem as ca-

«patazias das companhias do Terreiro, de promessa, sem op-

«posição, allegando para isso serviços particulares, não tem

«logar por esta via, porque estas precisamente se hão de dar

«de concurso, na forma que já fica declarado, e, quando a

«ellas sejam oppositores, estando realmente vagas e fazendo

«seus exames, como convém, de maneira que pelo senado se-

«jam approvados, se poderá então haver respeito a seus me-

«recimentos.»

Resolução regia escripta a margem '

:

«Como parece.»

Cônsul í a tia. oaiiiai-a a ol-»*ei em 13 de seteiiit»!*©

«le irOí^ 2

«Senhor— Por decreto de 12 de dezembro do anno pro-

«ximo passado foi V. Magestade servido ordenar que se

«visse no senado da camará e se consultasse, com effeito, o

«que parecesse sobre o deduzido na petição inclusa e mais

«papeis dos corretores de mercadorias e fretadores d"esta ci-

1 Tem a data de 29 de setembro do mesmo anno.

2 Liv." IX de re^.» da cons. e dec. do sr. rei D. Pedro n, fs. 128 v,
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«dade, em que expõem a V. Magestade, entre outras cousas,

«no discurso da supplica, que os senhores reis doeste reino

«foram servidos crear estes officios á imitação dos reinos, re-

«publicas e provincias de toda a Europa, por conservação do

«commercio d'este e d'aquelles reinos, para se não poderem

«occultar as compras e vendas das fazendas em prejuizo das

«partes ausentes e presentes e dos direitos reaes, com graves

«penas comminadas contra os que o contrario fizerem, com-

«prando-as e vendendo-as sem intervenção de corretor, o que

«foi estabelecido e confirmado por provisões reaes, e que,

«para terem mais autoridade com respeito de suas pessoas,

«se lhes concedeu o foro de cidadão d'esta cidade, e que ne-

anhuma pessoa, de qualquer condição que fosse, fizesse ajus-

«tamento de negócios de fazendas, não sendo corretor por

«carta do senado da camará, ficando incurso nas penas que

«dispõem os decretos e resoluções de V. Magestade e pos-

«turas da cidade contra os zanganos, porque, do contrario,

«se seguia gravíssimo damno ao bem commum, especialmente

«nos mantimentos, de cujo terço carece o povo para se pro-

«vêr do mais accommodado ; e, como os homens de negocio,

apara fazerem as suas negociações occultamente, usurpando

«não só os salários aos supplicantes, mas descaminhando os

«direitos que tocam á fazenda real, intentaram encontrar por

«esta via as assistências dos corretores, mostravam os sup-

«plicantes, com certidões por elles assignadas, assim dos na-

«turaes como dos estrangeiros, que elles faziam as correta-

«gens por meio de corretores, e que, de se intrometterem

«pessoas particulares a fazer estes negócios com os zanga-

«nos, se havia perdido muita fazenda, com que os taes ter-

«ceiros se ausentaram, certificando os mercadores estrangei-

«ros que, em todos os reinos mencionados em a sua certidão,

«se não comprava nem vendia fazenda sem ser presente o

«corretor, para se saber a todo o tempo o numero e quali-

«dade d'ellas e o preço por que foram vendidas umas e com-
«pradas outras, sendo necessário aos donos saber d'estas cir-

«cumstancias para sua segurança, e que, por semelhantes

«causas, fora V. Magestade servido mandar passar alvará a

«favor do corretor dos seguros, para que estes se não fi-
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«zesscm senão na casa d'cllcs ', com grandes penas contra

«os que o encontrassem; c, entre o mais que os supplicantes

«dilTusamente relatam em sua petição, pediam a V. Mages-

«tade que, attendendo ao referido, lhes fizesse mercê man-

«dar que nenhuma pessoa, de qualquer qualidade e condição

«que fosse, vendesse nem comprasse cousa alguma para tor-

«nar a vender nem remetter para fora, por mar ou por terra,

«nem rebatesse escripto que d'ellas procedesse, nem fretasse

«embarcação, sem que tudo fosse feito pelos corretores de

«mercadorias e fretadores d'esta cidade, com pena de perdi-

amento do que comprassem c vendessem, rebatessem e frcr

«tassem, trcz partes para as obras da cidade e a quarta

«parte para quem os accusasse, e tivesse dois mezes de pri-

«são e d'ella fosse degredado para a Africa por quatro annos,

«sem remissão; e pela segunda vez se lhe dobrassem as di-

«tas penas, com a mesma applicação, e pela terceira, além

«da fazenda perdida e applicada na sobredita forma, pagasse

«duzentos mil réis, a metade para as obras da cidade e a

«outra metade para o accusador, as quaes se houvessem de

«ambas as partes e de qualquer d'ellas /'// solidum, e se co-

«brassem executivamente como fazenda real, e fosse degre-

«dado toda a vida para Angola, também sem remissão ; e

«que o senado da camará fosse o executor d'estas penas, fi-

«cando juiz privativo para conhecer d'ellas, com inhibição a

«todos os -mais tribunaes e julgadores criminaes e civis, orde-

anando a todos não admittissem acção alguma em juizo, de

«compra ou venda de género doeste reino ou fora d'elle,

«escriptos que d'elles procedessem, sendo rebatidos, nem de

«fretamentos, sem certidão authentica do corretor que o fizes-

«se ou do seu escrivão, por que constasse dos seus livros fô-

tram feitos por elles ; e que os corretores pudessem denun-

«ciar, e também outras pessoas, pelo interesse que lhes

«resultasse, e se mandasse publicar e fixar éditos na praça

1 Pelo alvará de 22 de novembro de 1684 nenhuma pessoa, de qual-

quer qualidade que fosse, podia fazer seguros fora da Casa do Seguro,

e por outro, de 29 d'outubro de 16S8, foi ordenado que se devassasse

das pessoas que fizessem seguros sem intervenção do respectivo corre-

tor.
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«dos homens de negocio, para que viesse a noticia de todos

«e em nenhum tempo pudessem allegar ignorância.

«Sendo vista a sua petição e todos os mais papeis inclu-

asos, parece ao senado que as razões que os supplicantes ex-

(ipÕem na sua supplica, são muito justificadas, e, pelos mes-

«mos fundamentos d'ella, fez o senado consulta a V. Mages-

«tade, em o i.° de fevereiro de 1698, para que fosse servido

«mandar-lhe dar regimento para os seus officios de correto-

«res e fretadores, na forma da Ord. do Reino, que de justiça

«íse lhes devia dar, e por resolução de i3 do dito mez e anno

(ise serviu V. ^Nlagestade ordenar que, feito o regimento^ se

«lhe fizesse presente para o confirmar ^ em consideração do

«que fez o senado o regimento, com aquella ponderação que

«pedia negocio de tanta importância, e com elle uma consulta,

«em 23 d'outubro de 1699, que subiu á real presença de V.

«Magestade para o approvar e confirmar; e, estando n'estes

«termos, desceu a consulta com uma petição dos homens de

«negocio, oppondo-se á facção do novo regimento, e n'ella

«ordenava V. Magestade que fossem ouvidos no senado, e,

«por elles não apparecerem, foram citados por carta de éditos

«de nove dias, em razão de não constar quem eram os que

«fizeram a petição, de que procedeu que a sua revelia foram

«por sentença excluídos e lançados de requerimento, sobre o

«que fez o senado consulta que, com a referida e o mesmo
«regimento subiu ás reaes mãos de V. Magestade, e até o

«presente não foi respondida, com grande detrimento dos di-

«reitos da fazenda real e utilidade do bem commum, em cu-

«jos termos deve V. Magestade ser servido mandar deferir,

«com toda a brevidade, a approvação e confirmação d'este

«regimento, e conceder aos supplicantes alvará na mesma
«forma que V. Magestade foi servido mandar passar ao cor-

«retor dos seguros, por se darem os mesmos motivos que

«se consideraram para a mercê que V. Magestade foi servido

«fazer-lhe, e poder-se por este meio extinguir totalmente os

«zanganos.»
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«Senhor — K V. Magestadc servido, por dccret(j de 23 do

«mez passado, que se veja no senado da camará e se con-

« suite, com seu parecer, sobre a reconducção do licenciado

«António Pereira de Quadros, o qual faz presente a V. Ma-

«gestade, por sua petição -, como n"esta cidade servira de juiz

«das propriedades d"ella, e de próximo ia Analisando o cargo

«de juiz do crime da repartição do bairro Alto, havendo prin-

«cipiado no da Sc, em cujo logar se tinha havido com as at-

« tenções que era obrigado ao serviço de V. Magestade, em
«forma que, não faltando ás diligencias de que fora encarre-

«gado, e ás de que tivera noticia devia acudir, para se graduar

«na opinião de bom ministro, executara umas e outras, dando

«de todas tal conta que ficaram entrando no titulo de bem
«acceitas, como também as rondas continuas, que fazia por

«esta cidade, sem faltar á vigilância d"ella no que tocava á

«administração da justiça, e, outrosim, em ambos os legares

«se portara luzidamente com as despezas que fazia com a

«sua pessoa e de seus criados e officiaes, quando ia ás dili-

«gencias do serviço de V. Magestade.

«Sendo-lhe presente que na villa de Santarém se commet-

«têra um sacrilégio, a noite de Endoenças no anno de 1701,

«em uma das egrejas d'ella, e que os culpados n'elle se ha-

«viam retirado para esta corte, puzcra todo o cuidado e dili-

«gencia em os prender, e assim o conseguira, levando quatro

«ao Limoeiro, os quaes, por precatório que veiu do Santo

«Officio, foram remettidos ao tribunal d'elle, onde ainda

«estão, como constava da certidão, fs. ^

1 Liv." XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. i53.

2 Ibid., fs. oy.
3 «António de Pina da Cunha, escrivão do crime da repartição do

í-bairro da Sé em esta cidade de Lisboa e seu termo por S. Magestade,

«que Deus guarde, &c. Certifico que o dr. António Pereira Quadros

«e Almendra, juiz do crime do dito bairro, tendo noticia que n"esta ci-

«dade, bairro d"elle dito juiz, ás Portas do Mar, estavam quatro homens
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«Succedendo que os filhos de Manuel Francisco Villar se

(«houveram com um seu vizinho, por nome João Ferreira, com
«o castigo que lhe deram tão asperamente, que servira de

«escândalo a toda esta corte, sendo V, Magestade informado

«lhe ordenara pelo secretario de estado, Mendo de Foyos Pe-

«reira, que os recolhesse á prisão, e, presos, procedesse a de-

«vassa, no que o supplicante se houvera em tal forma que,

«não lhes valendo os meios com que passavam no retiro de

«uma sua quinta, soubera a diligencia do supplicante evitar-

«Ihes todos, indo-os pessoalmente prender, os trouxera ao

«Limoeiro e estavam tratando do seu livramento, o que se

«mostrava pela certidão fs. ^

«Olhando para a observância da lei novíssima, sobre a

«pragmática dos vestidos, fora o supplicante o primeiro mi-

«nistro, como a V. Magestade fora presente, que attendera

«para a observância d'ella, prendendo a Luiz Pedro Coutinho

«que por ella fora achado com um chapéo guarnecido com
«passamane e trancelim de ouro, que offendia a observância

«da tal pragmática, e também a um sargento, por nome Cle-

«mente de Aguiar, que em sua companhia fora achado com
«uma casaca de duas abotoaduras, como se via da certidão,

«fs. 2.

«que haviam feito o desacato em quinta feira de Endoenças, nas egrejas

«da villa de Santarém, estando o Senhor desenterrado, foi comigo escri-

c-vão ás Portas do Mar, bairro d'elle juiz, onde prendeu a João Luiz, Do-

«mingos Coelho, António Rodrigues Carrasco e António Corrêa, todos

«naturaes e moradores na dita villa de Santarém, os quaes com eflFeito

oprendeu, e presos levou ao Limoeiro e foram entregues ao carcereiro

«em 19 dabril d'este anno presente, e por um precatório do Santo Ofíi-

«cio lhe foram remettidos todos os quatro em 23 do dito mez. E por

«me ser pedida a presente a passei, que vae por mim feita e assignada.

oEm Lisboa, 324 d'ahril de 1701 annos. António de Pina da Cunha a fiz

«e assignei. António de Pina da Cunha.» — Dito livro, fs. i-ji. '

1 Dito liv." fs 172.

2 «Luiz de Oliveira Rebello, escrivão da alcaidaria n"esta cidade de

<'Lisboa por S. Magestade, que Deus guarde, &c. Certifico que o dr. An-

«tonio Pereira Quadros e Almendra, sendo juiz do crime da repartição

«do bairro da Sé, em o i." dia do mez de agosto do anno de 1701, sendo

«pela meia noite para uma iiora do dito dia, ia o dito juiz do crime, co-

«migo escrivão e vários oíliciaes de justiça, para certa diligencia em o Ro-
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«Servindo, por impedimento de José de Sequeira, de juiz

(do crime do bairro Alto, e succedendo uma atroz morte na

xBica de Duarte Bello, que fora dar-se a um homem com um
a maço na cabeça, dentro em uma casa e levarcm-n'o quasi

«morto, sem sentidos, a rastos, por uma rua distante do lo-

«gar do delicto, aonde o deixaram, descobrira, com industria

le muitas diligencias que fizera, aos culpados, e com effeito

>> prendera a trez delles, que foram sentenciados summaria-

« mente na Relação, como tudo se via da certidão a fs. *.

('No anno de 1700, tendo ordem do regedor das justiças

"cio desta cidade, encontrou a Luiz Pedro Coutinho, e, por lhe vCr um
'chapéo debruado com um galão de ouro e uma espada comprida, o pren-

"deu e a outro homem que vinha em companhia do sobredito, chamado

"Clemente de Aguiar, por lhe achar vestida uma casaca que da parte de

"diante sobrepunha de uma parte por cima da outra e duas ordens de

"casas. E por me ser pedida a presente por parte do dito juiz do crime

«a passei. Em Lisboa, aos 10 dias do mez de julho de 1702 annos. Luiz

<<d'01iveira Rebello.»

—

Dito liv." fs. iy3.

1 'Paulo Gomes da Costa, .escrivão proprietário do juizo do crime

«d'esta cidade de Lisboa e seu termo, e da repartição do bairro Alto, por

«S. Magestade, que Deus guarde, &c. Certifico aos que a presente minha

«certidão virem que, estando servindo n"esta repartição o dr. António

(Pereira Quadros e Almendra, juiz do crime do bairro da Sé, em au-

«sencia do juiz do crime d'elle, José de Sequeira, succedeu que na noite

í'do dia do Corpo de Deus da cidade, do anno próximo passado de 1701,

«matarem a um moço, por nome Francisco dos Santos, filho de Domin-
'<gos da Silva, comprador do marquez de Niza, dentro em uma casa, e le-

«varem-n'o a rastos pela rua da Bica de Duarte Bello, aonde o deixaram

«ainda vivo, com a cabeça amassada, por lhe haverem dado com um maço
«n'ella ; e, tirando o dito juiz do crime devassa, fez exactas diligencias

'por descobrir quem foram os culpados de tão atroz crime, e com effeito

«averiguou o como o caso succedeu, e prendeu a António Rodrigues Sal-

«gado e a Catharina Maria, mulata, e a uma moça dama que morreu na

«prisão, aos quaes fez varias e repetidas perguntas, por estarem negativos,

«até que os convenceu ; e á dita mulata e António Rodrigues Salgado se

«lhes fez summario e foram condemnados : a mulata em dez annos de de-

«gredo para Angola e o Salgado para o Brazil; e o dito juiz do crime

«deu busca em vários navios para prender ao matador originário, por ter

«noticia que estava embarcado, e tudo obrou com notável zelo da justiça

«e do serviço do dito senhor. E por me ser pedida a presente a passei

«em Lisboa, aos 9 dias do mez d'agosto de 1702 annos, a qual escrevi e

"por verdade assignei. Paulo Gomes da Costa.» — Dito liv.", fs. i-j4.
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«para prender alguns vadios para a índia, entre os que pren-

«dera, informando-se, como era estylo, do seu procedimento,

«achara viverem quatro d'elles, não só como vadios, mas que

«exercitavam escandalosamente o peccado de mollicie, ensi-

«nando o tal vicio a rapazes que d'elle não eram sabedores,

«e, por esta culpa ser tão perniciosa á republica, foram os

«sobreditos, por accordao da Relação, degredados para a In-

«dia na monção do dito anno, como se verificava pela certi-

«dão, fs, *.

«Succedendo matar-se um homem de Friellas, e tendo V.

«Magestade noticia do cruel modo com que se houvera o

«matador, encarregara ao supplicante a prisão deste, a qual

«com effeito fizera, e com risco, em o rio d'esta cidade, es-

«tando o réo a bordo d'um barco, cujos companheiros e ou-

«tros lh'a quizeram impedir, resistindo-lhe ás pedradas, co-

«mo constava da certidão, fs. ^.

«Queixando-se António Leite Pereira, mercador de livros,

«de que lhe haviam arrombado, de noite, um armazém, e

«furtado d'elle quantidade de papel imperial, recolhera o sup-

«plicante á prisão os delinquentes, dois dos quaes foram por

«dez annos degredados para a índia e Angola, como se via

«da certidão, fs. ^.

«Conhecendo o presidente da junta do tabaco a attenção

«com que o supplicante se portava no serviço de V. Magesta-

«de, lhe recommendára muito particularmente puzesse em ar-

«recadação a importância do tabaco, evitando por todos os ca-

«minhos o muito que se divertia, como também da parte de

«V. Magestade lh'o intimara o contratador d'elle, D. Pedro

«Gomez, e o secretario de estado Mendo de Foyos, para que,

«extinctos os taes descaminhos, ficasse a fazenda de V. Ma-

«gestadc com o augmento que se esperava, que até então não

«via com as desordens que havia, as quaes o supplicante evi-

«tára, por cuja causa se achava hoje este negocio na melhor

«arrecadação, para o fim da qual o supplicante concorrera

1 Liv." XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. ijd.

2 Ibid., fs. 176.

3 Ibid , fs. 177.
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«com as diligencias seguintes e dando parte de algumas pes-

«soalmcnte a V. Magcstade, fôra servido encarregar-lhe que

«n'ellas continuasse, pois das mesmas, executadas, tivera a

«melhor acceitação.

«Em o mez de dezembro do anno de 1700, por ordem do

«marquez das Minas, fora o supplicante ao termo de Cas-

«caes, assistido da noticia que alcançara, de que n'elle se

«achava uma grande fabrica de tabaco, de que resultavam

«grandes descaminhos, a qual com elTeito achara e mandara
«conduzir para o estanco, com um rolo inteiro d'elle, trazendo

«juntamente dois presos que achara culpados no tal descami-

«nho, á qual diligencia fôra por duas vezes, e n'clla gastara

«muitos dias e noites, até a descobrir, fazendo toda a des-

«peza, assim pelo que tocava á sua pessoa, como dos offi-

«ciaes e pessoas que levara comsigo, sem que pedisse nem se

olhe desse ajuda de custo alguma, por ter só por maior pre-

«mio dar-se V. Magestade por bem servido, o que se verifi-

«cava pela certidão, fs. *.

«Em 19 do dito mez e anno fôra o supplicante ao mosteiro

«dos carmelitas descalços, d'esta cidade, a tirar uma fabrica,

«em que nelle se fazia tabaco, que com effeito a mandara
«para o estanco, sabendo a sua prudência vencer os meios,

«com que os religiosos d'aquclle mosteiro, a que o prior dava

ccausa, entravam na repugnância de entregar a tal fabrica,

«como se mostrava da certidão, fs. ^.

«E o mesmo lhe succedera no mosteiro de N.^ Sr." da

«Luz, indo buscar outra fabrica que mandara ao estanco,

«porque a razão de ecclesiasticos facilitava áquelles religiosos

«a quererem seguir o seu dictame e não se sujeitarem ás leis

«de V. Magestade, como se via da certidão, fs. ^.

«A Manuel da Costa Bahia, que fôra preso por descami-

«nhos do tabaco, fizera o supplicante a tomadia de nove ar-

«robas e vinte arráteis d"elle, como constava da certidão, fs. *.

1 Liv.° XVII de cons. e d-ec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 178.

2 Ibid., fs. iGi.

3 Ibid., fs. 162.

^ Ibid., fs. i63.

X II
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«Tendo noticia que na noite de 24 d'agosto do anno pro-

«ximo passado, á vista da egreja de S. Sebastião da Pedrei-

«ra, havia de passar um pouco de tabaco descaminhado, fora

«logo o supplicante ao dito sitio, e, sendo das 11 para a

«meia noite, fizera a tomadia de um rolo de oito arrobas,

«que ia conduzido dentro duma sege, e o mandara ao estan-

«co, e trez homens presos ao Limoeiro, que, com outros

«mais, vinham em guarda d'elle, com a resolução de o defen-

« derem, o que assim não conseguiram, porque a prevenção

ado supplicante soube divertir-lhes o seu intento, o que se

«verificava pela certidão, fs. *.

«Devendo-se entender que dentro do estanco do tabaco

«não poderia haver descaminhos, pela prevenção com que ali

«tudo se ordenava, mostrara a diligencia e cuidado do sup-

«plicante que os havia, porquanto fora á calçada de S.'*

«Anna, a casa d'uma Joanna Monteira, aonde fora informado

«se vendia tabaco descaminhado do estanco, e achando quan-

«tidade d'elle na dita casa, e a dita mulher pesando para o

«vender, como costumava, examinando quem eram as pes-

«soas que aU o conduziam, declarara a sobredita ser um for-

«neiro do tal estanco, ao qual fora o supplicante logo pren-

«der e á dita mulher, e lhe fizera sequestro em seus bens,

«prendendo juntamente a dois apalpadores do estanco, os

«quaes declararam os primeiros que foram presos, e os

«mesmos, por sua confissão, que concorriam com o consen-

«timento para que o tal tabaco se levasse de dentro do es-

«tanco, e que elles faziam o mesmo, e, feita esta diligencia,

«se reparara então no grande prejuízo que á fazenda de V.

«Magestade tinha feito o meio d este descaminho, por ser

«quotidiano e em grande quantidade, pois no consumo deste

«tabaco se faltava á saca do estanco pelos meios que V. Ma-

«gestade mandava ; e n esta occasião foram presas mais ou>

«trás pessoas, e o forneiro íôra degredado para o Brazil, o

«que tudo se manifestava pela certidão, fs. '^.

«Levado o supplicante da noticia de que pela Cotovia pas-

1 Liv." xvn de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro u, fs. 164.

2 Ibid., fs. i65.
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^csava de noite tabaco descaminhado, fòra uma noite ao tal

«sitio, em companhia de um quadrilheiro, somente, e tomara

«meio rolo de tabaco a um homem de ganhar, o qual man-

«ddra entregar ao estanco, como também varias fabricas que

«achara em diversas partes d'esta cidade, cm cujas diligen-

«cias andava continuadamente, de dia e de noite, prendendo

«as pessoas culpadas no tal descaminho, tudo a fim de os ex-

«tinguir, e assim o conseguira com elíeito, como melhor se pro-

«vava pelas certidões, fs. e fs. '.

«Sendo informado que dentro em uma das capellas do

«mosteiro de S. Domingos d'esta cidade se vendia tabaco,

«de uma partida que se descaminhara, depois de varias dili-

«gencias que fizera pela descobrir e aos cúmplices, fora á dita

«capella, e, mandando abrir a porta da fabrica d'ella, achara

«dentro um pouco de tabaco do rolo e pó, que mandara ao

«estanco, e a esta diligencia se seguira prender ao andador

«da dita capella, por consentir, e a um Manuel da Silva, dono

«do dito tabaco, como se via das certidões, fs. e fs. ^.

«Em o dia lo de julho do anno de 1701 fora o supplicante

«á rua das Flores, e em uma estancia de madeira, por detraz

^<de muita quantidade d'ella, que mandara mudar, achara

«uma saca de tabaco de rolo, e prendera a um Sebastião da

«Costa que na dita estancia assistia, remettendo este ao Li-

«moeiro e o tabaco ao estanco, como se mostrava da certi-

adão, fs. ^.

«Por ordem que tivera da secretaria de estado fora o sup-

«plicante a um quartel de soldados, dentro no Castello, com a

«noticia que alcançara de que n"elle se fazia tabaco, e, abrin-

«do-se coni eífcito a porta do dito quartel, achara n'elle algum

«de folha e pó, que se estava fazendo, e, por terem fugido

«os deliquentes, o trouxera e quatro peneiras com seus tami-

«zes e os mais instrumentos com que o fabricavam, e tudo rc-

«mettera ao estanco, como se mostrava pela certidão, fs. '*.

i Liv.° XVII de cons. e dec d'el-rei D. Pedro 11, fs. 166 e 167.

2 Ibid , fs. 168 e i6g.

2 Ibid., fs. 170.

-* Ibid., fs. 179.
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«Procurando-se recolher á prisão um soldado, por nome
«Ignacio Freire, por descaminhador de tabaco, o supplicante

«o prendera no corpo da guarda do Terreiro do Paço, por

«ordem vocal que tivera do secretario de estado, e lhe

«achara uns mangotes de tabaco, que reraettera ao estanco,

«e o preso ao Limoeiro, como se manifestava pela certidão,

«fs. 1.

«Ao tempo em que as frotas chegaram ao porto d'esta ci-

«dade, no anno de 1700, por ordem do presidente da junta

«do tabaco andara o supplicante rondando o mar, de dia e

«de noite, continuadas vezes, em companhia dos seus e de

«outros officiaes de justiça, para evitar o descaminho que po-

«deria haver no tabaco, e, dando busca em algumas naus^

«achara muito descaminhado, que remettera ao estanco; fa-

«zendo estas diligencias com todo o desvelo e cuidado, cuja

«despeza correra sempre por conta do supplicante, como tam-

cbem a de todas as mais diligencias que tinha feito, pagando

«por si espias que lhe davam os pontos e noticiavam os des-

« caminhos. Comprova-se a verdade dos delinquentes que

«prendera, por transgressores da lei de V. Magestade, pela

«certidão, fs. °^, com que ficava verificada a narração dos

«que tinha exposto prendera por esta causa, como também
«pela certidão, fs. o acima referido ^.

«Como os soldados, levados do titulo de o serem, passa-

«vam, com mais ousadia, n*este descaminho, quotidianamen-

te te, ia o supplicante ao Terreiro do Paço e partes publicas

«d'esta cidade e seu termo, aonde elles assistiam, e, achando a

«muitos com tabaco, os prendera, e a mesma diligencia con-

«tinuára em muitas madrugadas na costa do Castello, espe-

«rando-os, quando sahirara d'elle, expondo-se a evidentes

coriscos, aonde também prendera muitos, e no termo d'esta

«cidade, como se justificava pelas certidões, fs. e fs. *.

«Succedendo prenderem-se na calçada de S. Francisco,.

1 Liv." XVII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 180.

« Ibid., fs. 181.

3 Ibid, fs. 182.

Mbid., fs. i83, 184 e i85.
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«em i8 do mcz crabril do anno próximo passado, dois sol-

« dados, pelo mesmo descaminho, e por lhes ser achado o

"tabaco, os quaes o supplicante ia seguindo do Terreiro do

(Paço, e indo no mesmo tempo passando a communidade
«dos religiosos do dito santo, vendo aos taes soldados já

«presos, os chegaram a tirar com violência das mãos dos

'•officiaes de justiça, ao que o supplicante acudira logo, com
^notório risco de sua pessoa, a não o livrar o cónego João

vde Paiva, que ali se achara, divertindo a um religioso de

«dar por detraz no supplicante com uma adaga que para

«este etíeito tirara da cinta a um dos presos, e, pegando

vn'elle, o dito cónego lh'a tirara da m.ão que tinha já levanta-

«da sobre as costas do supplicante, como também, indo outro

«religioso a dar no supplicante com o pau da cruz, ao des-

acarregar do golpe sobre a cabeça pegaram n'elle outras

«pessoas, das que se acharam presentes, entrando também
/(Outro religioso no designio de lhe querer dar com uma ca-

<fchamorra curta, que comsigo trazia, sem attenderem para o

«nome de V. Magestade, que repetidas vezes implorava, inti-

«mando-lhes era aquella diligencia de seu real serviço, e que

«ainda que lhe custasse a vida não havia de consentir que

«elles levassem os presos, depois d'elle, supplicante, haver

«n'elles feito apprehensão, e, supposto o descompuzeram de

«palavras e maltrataram com empuxões, atropellando-o e aos

«officiaes de justiça, em quem deram muita pancada, pude-

aram tanto as instancias do supplicante, que a todo o risco

«conseguira o effeito de tirar os presos das mãos dos ditos

«religiosos que comsigo tinham abraçados, e os remettera ao

«LimoeirOj portando-se com todo este empenho por sustentar

«a jurisdicção de V. Magestade, não attendendo ao risco e

«publica descompostura, era que se vira, como se verificava

«pela certidão, fs.
*

1 «Por esta, por um de nós feita e por ambos assignada, certificamos

*nós, José Pereira de Miranda, escrivão da vara do meirinho da casa da

«moeda d'esta cidade, e Manuel Ferreira, escrivão do meirinho do taba-

«co, que, acompanhando ao dr. António Pereira Quadros e Almendra,

«juiz do crime do bairro da Sé, na tarde de i8 d'abril d'este presente
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«Em confirmação do que o supplicante tinha relatado of-

«anno, para uma diligencia do serviço de S Magestade, que Deus guar-

«de, em companhia do meirinho António Soares Ferreira, fomos ao-

«Terreiro do Paço a dar busca aos soldados que n'aquelle sitio estavam

"Vendendo tabaco, contra as ordens do dito senhor, cuja diligencia cos-

'-tuma o dito juiz do crime fazer os mais dias ao tal sitio, e, indo fuginda

«quatro dos ditos soldados para a parte do Arco da Capella, e, vendo

«que dois d'elles tomavam para a Tanoaria e os outros dois para a cal-

«çada de S. Francisco, fomos seguindo estes, os quaes alcançámos ao pe-

nda dita calçada, os prendemos, e, estando já com effeito presos, vinha

"n'este tempo passando a communidade dos frades de S. Francisco da

«Cidade, e, vendo que tínhamos presos os ditos soldados, quizeram, com
«violência, livrai os, e com efieito ás pancadas nol-os tiraram das mãos,

«e, chegando logo o dito juiz do crime, que vinha em nosso seguimento,

"lhes requereu aos ditos padres, da parte do dito senhor, que lhe largas-

• sem os presos que por nenhum caminho lhes competiam, e elles não
«somente o não quizeram fazer, mas o descompuzeram de palavras publi-

«camente, dando-lhe empuxões, como também nos officiaes de justiça,,

«em quem deram muita pancada, e um dos ditos religiosos tirou uma
«adaga que um dos presos tinha na cinta, e veiu com ella para dar no
•'dito juiz do crime, pelas costas, e, vendo o cónego João de Pavia, que

«ali se achou, o desígnio do tal religioso, lhe tirou das mãos a dita ada-

rga e o reprehendeu ; e outro religioso veiu para dar com o pau da cruz

«na cabeça do dito juiz do crime, e, indo já descarregando o golpe, se

«metteram de permeio algumas pessoas das que estavam presentes, e lh'o

«impediram
; e, outrosim, dou fé ver, eu escrivão, a outro religioso com

«uma cachamorra curta, que comsigo trazia, dando com ella por onde

«achava, e outro com uma navalha nas mãos para o mesmo effeito; e^

«sem embargo do dito perigo em que o dito juiz de crime se viu, tendo

«contra si toda a communidade, sem que houvesse pessoa alguma que

«pela sua parte se puzesse, se portou com toda a prudência e valor,,

«invocando repetidas vezes o nome do dito senhor, insistindo em que

«havia de levar os presos, ainda que lhe custasse a vida, e depois de

«vários debates e descomposturas que lhe fizeram os ditos religiosos e
«aos officiaes de justiça, lhes tirámos os ditos presos das mãos, e por
«ordem do dito juiz do crime os levámos á cadeia do Limoeiro d'esta

«cidade, onde foram entregues ao carcereiro d'ella, debaixo de chave, e

«o tabaco que se lhes achou, de rolo e de pó, mandou o dito juiz entregar

«no estanco. E d'esta descompostura e resistência se íez um auto que se

• remetteu á secretaria do estado, e outro ao desembargo do paço, por
«ordem do dito senhor, ao qual nos reportamos em todo e por todo. E
«por me ser pedida a presente, pelo dito juiz do crime, lh'a passámos^
«feita por um e assignada por ambos, em Lisboa, aos 19 dias do mez de

«junho de 1701, a qual eu escrivão, José Ferreira de Miranda, escrevi, e
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«ferecia a certidão, fs. ', passada pelo marquez das Minas,

«presidente da junta do tabaco, com a qual se manifestava o

«cuidado e incessante desvelo, com que sempre se portara

«nas diligencias que conduziam para a boa arrecadação d'elle.

«E, porque a todas estas diligencias caminhara o seu cuidado,

«sem attender a despezas nem riscos de vida, a que muitas

«vezes se expunha, e tanto que era pratica sabida, entre os

«soldados, que o pretendiam matar, por ser o único ministro

«que lhes impedia os taes descaminhos, do que fora muitas

«vezes por algumas pessoas avisado, e supposto, como mi-

«nistro de V. Magestade, lhe incumbia o fazer justiça na

«administração d'ella e punição dos costumes, em que se

«tinha havido com exacção egual a que V. Magestade enten-

«dera poderia ter. quando d'elle fiara esta occupação, e,

«outrosim, lhe tocasse o empregar-se no serviço de V. Ma-

«gestade em todas aquellas acções que melhor pudessem

«conduzir para a acceitação d'ellc, como eram as que tinha

«referido, e as em que V. Magestade na occasião presente

«se dava por bem servido, comtudo a grandeza de V. Mages-

«tade, sendo tal que costumava premiar a quem por obriga

-

«cão tem servido em semelhantes casos, n'esta consideração

«fiado, e na de que do tal grandeza esperava mais que do seu

«merecimento, que, por muito que em seu real serviço obras-

«se, tudo ficava sendo limitado, pedia a V. Magestade fosse

«servido, mandando ponderar todos os serviços c razões pro-

«postas, fazer-lhe mercc, por seu decreto absoluto, de uma
«das correições do crime d'esta cidade, a primeira que vagas-

«se, acabando o supplicante o logar que occupava e dando

«d'elle bo^ residência, ou, quando V. Magestade o não achas-

«se condigno do tal premio, mandasse passar o mesmo
«decreto para o supplicante ficar reconduzido no logar de

«juiz do crime do bairro Alto, que de presente exercitava, e

«que d'elle passasse para a primeira correição do crime que

«vagasse, para que, na continuação do serviço de V. Mages-

«por verdade as<;ignamos ambos José Ferreira de Miranda — Manuel
«Ferreira.»

—

Dito liv.'',fs. i86.

1 Dito liv.°, fs. i88.
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«tade, em semelhantes logares, mostrasse o affectuoso desejo

«que lhe assistia de se ver empregado em seu real serviço.

«Sendo vista a sua petição e as razões em que o suppli-

«cante funda o seu requerimento, parece ao senado que, na

«consideração de que o supplicante tem servido e serve este

«logar com bom procedimento, fazendo, em tudo que lhe foi

«encarregado do serviço de V. Magestade, sua obrigação,

«com aquelle cuidado e diligencia que é mui presente e noto-

«rio ao senado, como constou das certidões que offereceu, e

«como a estes logares do crime ordinariamente ha poucos

«oppositores, em razão de que as assistências da corte depen-

«dem de largas e precisas despezas, pelo luzimento com que

«n'ella se tratam os ministros criminaes, sendo de pouco

«rendimento estas varas, e o supplicante se tem havido com
«limpeza' e autoridade de sua pessoa, circumstancias que o

«constituem benemérito e digno de que V. Magestade se

«sirva haver por bem de o reconduzir no mesmo logar por

«outros trez annos, dando primeiro boa residência do triennio

«que de próximo acaba, assim como V. Magestade foi servi-

«do, com menos merecimentos, fazer esta mercê aos mais

«bacharéis que serviram semelhantes logares.»

Resolução regia escripia d margem *

:

«Como parece.»

I3eci'eto <ie T^ tl'oiitii.l3i*o tle \'7^<y-^ *

«Tendo consideração ás lettras e serviços do dr. Pedro de

«Unhão Castello Branco, desembargador da casa da supplica-

«ção, e á boa conta que deu de todos os logares de lettras e

fioccupações de que foi encarregado, hei por bem de lhe fazer

«mercê de o prover em um dos logares de vereador do sena-

«do, que estão vagos, para cujo eífeito lhe mando passar os

«despachos necessários. O senado da camará o tenha assim

«entendido ^.»

1 Tem a data de 20 de dezembro do mesmo anno.

2 Liv." XVI de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 436.

^ Foi dada a posse do logar a este novo vereador em 20 do mesmo
mez. — Liv." v dos Assentos do senado oriental, fs. lO-]

.
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«Senhor — Considerando o senado a estreiteza da rua de

dN.^ Senhora dos Remédios, que faz caminho para as por-

atas da Cruz, e que, sendo tão frequentada, assim de con-

«curso da gente, como de carruagens que por ella passam,

xpnncipalmente V. Magestade, nos dias da festa que se ce-

(lebra em Santa Engracia, de que procede o embaraço que

use experimenta com moléstia do povo, lhe c preciso alargar,

«aquella parte, e, tratando o senado d'este publico beneficio

«quiz comprar uma morada de casas que demoliu seu dono,

€0 doutor Manuel Pires Ferreira, vigário geral de Santa-

«rem, para effeito de a reedificar, se não ajustou com o

usenado no preço, querendo se lhe pagasse pela sua esti-

«mação e não pela dos louvados, que é a forma que se cos-

«tuma praticar em semelhantes casos, quando a cidade faz

otobras publicas para serventia d'ella, que, como são do bem
acommum, não padece contradicção comprar-se as proprieda-

«des necessárias por via de louvados, como se tem proce-

di dido nas mais ruas antigas e modernas, que o senado tem

«alargado, especialmente na que ainda se vae continuando

«dos Ourives do Ouro, conforme os decretos e resoluções de

«V. Magestade ; e, como esta obra de que se trata, seja tão

«conveniente á utilidade publica, parece ao senado dar conta

«a V. Magestade do referido, para que V. Magestade se sirva

«haver por bem, visto ser esta obra muito precisa, que estas

«casas, como também as mais que com ellas se acham mis-

«ticas, possa o senado comprar a seus donos, obrigando-os a

«que as vendam para este intento, por via de louvados, as-

«sim e da maneira que V. Magestade foi servido ordenar se

«procedesse com as que se compraram na rua dos Ourives

«do Ouro para edificação delia.»

Resoluções regias escriptas á margem :

I.* — «Torne a subir com esta consulta as copias das re-

1 Liv.° xviii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. li
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«soluções que fui servido tomar sobre as casas das ruas dos

«Ourives do Ouro e da Prata *.»

2.^ — «Como parece, e se fará avaliação das casas neces-

«sarias para a dita obra por dois louvados que a parte no-

« meará; e, pelo que respeita aos louvados e avaliadores do

«senado, irão avaliar as ditas casas, por sua parte, os louva-

«dos ou officiaes que lhe parecer '^.

»

Ooii»iilt:st «111 (;iiiiiiti*ii ít el-i-ei em '-~i~4L «le iiovem1t>vo
«te iT^Oíi 3

«Senhor — Por se considerar a limpeza da cidade ser o ne-

«gocio da maior importância que ha na republica, pelas pre-

«judiciaes consequências que do contrario resultam ao bem
«commum, c se remediar a grande dificuldade das cobran-

«ças que se faziam de seus moradores, fez presente o senado

«a y. Magestade o meio com que suavemente, sem vexações,

«se poderia arrecadar a contribuição da limpeza, impondo-se

«em cada canada de vinho dois réis, e um em cada arrátel

«de carne, e V. Magestade foi servido, por resolução de lo

«de julho do presente anno^ haver por bem approvar este

«meio com um real somente no vinho e outro na carne, até

«se averiguar a receita e despeza. Agora se offerece ponde-

«rar as partes em que se hão de lançar as immundicias que

«procederem da limpeza^ porque, havendo de se continuar

«nas que existem, não será possível o tresdobro do rendi-

«mento d'estes reaes para as despezas dos carretos, assim de

«carros como de bestas e salários dos homens de trabalho,

«porque, fazendo-se juizo da considerável importância que

«custou de presente a limpeza da Rua Nova, é impossível sa-

1 Tem a data de 6 março de lyoS.

Cumprindo esta resolução juntou o senado copia authentica das re-

soluções regias de i6 de dezembro de 1676 e de 17 de setembro de 1687,

que respectivamente se encontram publicadas a pag. 175 do tom. viii e a

pag. 12 do tom. ix da presente obra.

2 Tem a data de 23 de junho de 1704.

3 Liv." xvii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 2o5.
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«tisfazcr este novo tributo geralmente a toda esta cidade ',

«por n'ella haver incomparavelmente distancias no excesso

«maiores que as da Rua Nova, e, n'esta consideração, parece

«ao senado dar conta a V. Magestade d'esta matéria, para

o que V. Magestade se sirva haver por bem que, considerando

«o senado os meios que se poderão excogitar para este lim,

«o possa fazer, sem se prejudicar cm cousa alguma a fortifi-

«cação, lançando-sc no mar, ou da parte d'alcm, as immun-

«dicias que não forem caliças, em barcos, ou de outro qual-

aquer modo, c não nas praias, que, como aquellas são de

amateria branda e quasi liquida, logo o mar as desfaz em con-

«tinente, porquanto as caliças têcm em terra partes destina-

«das em que se lancem.»

Resolução regia escripta á margem :

«O senado pôde ordenar o despejo da lama em barcas que

«a vão lançar na praia da banda d'além, do pontal de Caci-

«Ihas para dentro, até á do Alfeite, ou na praia seja d'esta

«cidade, que vae do cães da Pedra ate Xabregas, preferindo

«o primeiro meio, quanto for possível e der logar o tempo
;

«e, pelo que toca ás caliças e outras cousas semelhantes, se

«mandarão lançar nos logares públicos que houver para este

«eíTeito, ou aos baluartes da fortificação d'esta cidade, que

* Da consulta que a camará diriqiu a el-rei em i5 de março de 1704,

pedindo permissão para dar ao thesoureiro da cidade, Pedro Vicente da

Silva, como remuneração de serviços e para um dos seus filhos, um dos

officios do provimento do senado, que viesse a vagar— liv." xviii de coiis.

e dec. d'el-rei D. Pedro n^fs. 320— , vê-se que no anno de 1708 se des-

pendera na limpe^^a fferal da cidade o melhor de de^ mil crur-ados que

elle, thesoureiro, pedira emprestados^ a rajão de furo, que ainda estava

pagando por sua conta, sem ser pela da fazenda da camará.

Os thesoureiros da cidade, para acudirem ás despezas d'esta, viam-se

forçados muitas vezes a pedirem dinheiro a juros, para assim poderem

servir promptamente o senado. Em remuneração de taes serviços, e para

que, em vista do premio, se animassem a assistir com o seu cabedal ás

necessidades do concelho, concedia-lhes a camará a expectativa de offi-

cios de propriedade, do seu provimento, em que coubessem aquelles

para quem eram requeridos, ou que estivessem no caso de por estes se-

rem desempenhados.
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«estiverem para entulhar, e estão feitos no sitio de Campoli-

«de, e se fizerem ao diante da parte da terra ou da marinha*,

«e se mandará ter toda a providencia necessária para que os

«entulhos se não misturem com as lamas, nem com os ester-

«cos, os quaes, sem outra mistura, a todo o tempo se podem
«lançar ao mar; fazendo-se guardar as posturas antigas da ci-

«dade e as mais que forem convenientes, para que do abuso

«e profusa liberdade dos moradores se não possa continuar o

«damno que se tem experimentado e pôde succeder irreme-

«diavel, se não for prevenido com o zelo e cuidado que se

«requer para o bem commum de todos. Lisboa, em 20 de

«dezembro de 1702.

«Declaro deve preferir o primeiro meio das barcas, que fôr

>i possível e der logar o tempo, respeitando-se a possibilidade

«pela despeza, e que não seja necessário accrescentar-se a

«consignação com maior tributo dos povos. Lisboa, em o

«mesmo dia de 20 de dezembro de 1702.»

o <le jrtuei»-o <!<> IT^OS — A-vissio do ssitícíi-eím-ío <!«

estudo Joí*é tle Fm-iti í»o pr'ea!.i«l«int.« tio »>euaclo

«S. Magestade, que Deus guarde, é servido que o desembar-

«gador André Freire de Carvalho, vereador do senado da cama-

«ra, continue a servir no presente auno no pelouro das obras,

«que serviu o anno que acabou. Do que faço este aviso a V.

«S.^, para que assim o tenha entendido e o faça dar a execução.»

Aísjseiito cie vei"ea<?ão <le 31 íle jíiiieivo
<le 1'7'03 2

«Assentou-se em mesa pelo conde presidente, vereadores,

«procuradores da cidade e procuradores dos mesteres d'ella

«que, considerando o senado que, sendo estylo antigo e pra-

«ticado, quando o vereador do pelouro das carnes vae á casa

1 Liv." IX de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. i65 v.

2 Liv.° V dos Assentos do senado oriental, fs. 108 v.
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«de S. Lazaro, com assistência de um dos procuradores da

«cidade e dois procuradores dos mesteres, a*"tomar os preços

«que os marchantes costumam dar para se cortar carne no

«açougue, e, pelo que se vence entre as quatro pessoas re-

« feridas, se acceiíam ou se recusam os taes preços, enten-

«dendo ser assim conveniente, não sendo justo que fique só-

«mente no arbítrio do vereador acceitar ou não acceitar os

«ditos preços, quando estes dependem dos quatro votos, as-

«sim como se pratica no senado, e do contrario se segue grave

«prejuizo, assim ao bem commum do povo, pela falta d'este

«mantimento, como da declinação dos direitos de S. Mages-

«tade, reaes d'agua e do da limpeza da cidade, que por esta

«causa ílcam sem rendimento, originado da suspensão dos

«preços que por si somente não acceitou o ministro d'cste

a pelouro a semana passada, e, quando o dito vereador en-

«tenda que entre os marchantes houve conluio e mancommu-
«nação, para se unirem nos preços que elles intentam dar, lhe

«fica jurisdicção para devassar e proceder contra os taes con-

oluiantes, castigando os culpados, na forma do regimento,

«provisões de S. Magestade e posturas da cidade, e, para

«que d'aqui em diante se observe o estylo antigo, que sem-

«pre se praticou, foi accordado que o vereador do pelouro

«das carnes, procurador da cidade e os dois dos mesteres,

«nos preços que forem tomar á casa de S. Lazaro, se execu-

«tará o que por mais votos se vencer sobre os ditos preços,

«sem ficar ao vereador d"cste pelouro jurisdicção para, por si

«só, resolver esta matéria, por ella depender dos quatro vo-

«tos, e só na parte d^elles, a que o dito vereador se acostar,

«se ficará vencendo, para se dar á execução.»

Coiiísixilta. da, oaiiiíiva. a el-i-ei em 3 cie março
ae 1T03 1

«Senhor— E' V. Magestade servido, por decreto de 1 3 de

«novembro de 1702, que o senado da camará, vendo a peti-

«ção do juiz e irmãos da confraria de N.* Sr.^ da Conceição

1 Liv.o xviii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11. fs. 2o3.
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«da Enfermaria, sita no convento de S. Vicente de Fora,

«consulte a V. ^lagestade, pela parte que lhe toca, o que pa-

areccr; na qual expõem a V, Magestade que, sendo o logar

«d'aquella imagem um dos altares collateraes d'aquella cgre-

«ja, pela indecencia com que aquelle altar se achava, se prin-

«cipiára a obra, com despeza, parte da fazenda de V. Ma-
«gestade, por ser o cruzeiro d'aquella egreja, onde fica a dita

«capella, das obras a que V. Magestade assistia n'aquelle

«convento, e parte com as esmolas d'elles, supplicantes, e

«outros fieis e devotos ; e, porque a dita obra estava sus-

«pensa, pois os religiosos applicaram a consignação de V.

«Magestade, em que superintendia o senado da camará, para

«as obras do seu convento, e ficara a fabrica da dita capella

"nos princípios, com notório defeito d'aquella egreja, sendo

«que devia esta obra ser primeiro preferida a todas, assim

«por ser aquelle altar onde estava o sacrário, como pela

«grande veneração d'aquella santa imagem, fora a primeira

«que entrara n'esta cidade, com tão notórios milagres no seu

«principio, que, estando na enfermaria do senhor rei D. Af-

«fonso Henriques, falara a mesma senhora a todos os que

«vinham feridos da guerra, e lhes mandara se levantassem e

«fossem logo servir ao seu rei, e cobravam logo saúde e tor-

«navam á peleja, continuando a senhora com infinitas mara-

«vilhas, até o tempo presente, e vendo-se n'ella o prodígio

«de nunca, em tempo algum, em seu rosto se vêr pó ou
«cousa que o contaminasse, causas porque se achavam os

«supplicantes obrigados a representar a V. Magestade a

«grande obrigação que lhes corria do culto d'esta imagem,
«como premissa da christandade de Portugal, e como em-
« prego maior da devoção do primeiro rei doeste reino, para

«que V. Magestade, com seu costumado zelo, lhe mandasse
«dar o culto devido e continuar a sua capella, ordenando aos

«vereadores do senado da camará que, da consignação das

«obras, lhe mandem separar a quantia de duzentos mil réis

«em cada um anno, que precisamente se gaste na obra da
«dita capella, e, prostrados aos reaes pés de V. Magestade,

«esperavam do christianissimo zelo, com que favorecia o culto

«sagrado, lhes fizesse uma esmola para a mesma obra, muito
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dllha da sua real grandeza, e os supplicantes iam ajudando

xcom as suas esmolas a mesma obra, como a V. Magestade

podia ser notório da despeza que i:i'ella faziam e tinham

«tenção de continuar ainda, sendo esta obra das que, na

«forma do contrato, se devia fazer toda á custa da fazenda

'(de V. Magestade : pediam a V. Magestade que, na consi-

'(deração do referido, lhes fizesse mercê de uma esmola para

«se continuar a obra, e de ordenar ao senado da camará lhe

.xapplicasse, cada anno, duzentos mil réis da consignação do

«conto de réis que V. Magestade dava áquelle convento, e a

«mesma senhora satisfaria a V. Magestade esta esmola e aos

«supplicantes.

aVendo o senado esta petição dos supplicantes, e conside-

«radas, com a ponderação que pede, a matéria do seu reque-

«rimento e suas circumstancias, parece ao senado que a es-

«mola que V. Magestade foi servido generosamente appHcar

«para as obras de S. Vicente de Fora, se encaminhou sem-

«pre com a tenção das imagens que na egreja se veneravam,

«e, sendo grande a machina do edifício, contribuiram também

«os padres com outra tanta quantia, que fazem cinco mil

«cruzados de consignação; e, no caso que esta tenha diver-

«sas applicaçÕes, precisamente se hão de enfraquecer os

«m.eios, fazendo mais difficultoso o intento de conseguir a

«obra o ?eu fim pretendido, principalmente em o tempo em
«que actualmente trabalha um italiano, insigne esculptor, nos

«corpos dos santos que hão de revestir e ornar o frontispicio

«da egreja, a que se deve attender, e, quando este falte, íi-

«cará a despeza baldada, a que se lhe anticipou dinheiro con-

«sideravel para as pedrarias e conducçÕes d'ellas, em cujos

«termos não deve ter logar a petição que fazem a V. Mages-

«tade o jui^ e irmãos da confraria de N.^ Senhora, porque a

«sua capella se principiou de varias esmolas que os devotos

«vão applicando, e será tirar o merecimento aos mesmos ir-

«mãos que com tanto zelo pretendem adquiril-as, a que tam-

«bem concorrem os padres com quatrocentos mil réis por

«uma vez, e o mais que justamente esperam da piedade de

«V. Magestade, pelos tribunaes, que, em semelhantes casos,

«costuma V. Magestade mandar despender, ficando por este
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' «modo a obra principal crescendo e a capella continuando, e

«só se poderá temer o castigo, quando o gasto fosse profano

«e não catholico.

«Aos vereadores António Marchao Themudo e Christovam

«Rodrigues Barradas parece que V. Magestade deve ser ser-

«vido deferir ao requerimento dos supplicantes, havendo por

«bem que, da consignação applicada para as obras da egreja

«de S. Vicente, se despendam em cada anno duzentos mil

«réis na d'esta capella, visto se edificar para n'ella se collo-

«car a milagrosa e santa imagem da Sr.'^ da Conceição e o

«sacrário, e ser erigida na parte principal da egreja, onde

«deve estar com mais culto e veneração, pois os devotos ir-

«mãos da confraria^ concorrendo com suas esmolas para este

«fim, obrigados espontaneamente da sua zelosa devoção, não

«ha duvida que obriga a que se lhes faça aquelle favor que

«parecer justo, para uma obra de tanta attenção, que neces-

«sita do amparo, caridade e protecção real de V. Magestade,

«que, com generosa e liberal magnificência, despende fazenda

«de importância com os templos sagrados de seus reinos, á

«imitação de seus reaes progenitores.

«Ao vereador Pedro de Unhão Gastello Branco parece que

«se deve conceder a consignação dos duzentos mil réis an-

«nuaes para se acabar a obra de N.'' Sr."* da Conceição, por-

«que em todas as matérias prevalece o principal da perfei-

«ção da egreja ao accessorio das mais obras ; e, como esta

«capella esteja no cruzeiro da capella-mór, principiada e quasi

«meia feita e exposta á publicidade dos nacionaes e estran-

«geiros, e ter estado n'€lla o sacrário com o Santíssimo Sa-

«cramento, e ser a própria capella de N.^ Sr.^ da Conceição,

«padroeira e tão milagrosa protectora d'este reino, não ha

«razão para que os mesmos religiosos que a desmancharam

«para a melhorar, a queiram deixar com esta imperfeição e

«indecencia da veneração, e fazer inútil a despeza do que

«está feito, com o largo tempo e vagar com que se perpe-

«tuam as grandes obras que têem para fazer, antes parece

«fora mais conforme á attenção e piedade de V, Magestade

«que toda a consignação se applicasse para se acabar esta

«capella, porque se conseguia com brevidade e ficava logo
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«toda livre para se continuarem as mais obras, com que se

«evitava a desordem de estar tudo imperfeito, a magoa á

«christandade, a censura aos inlieis, que, se podia ter des-

«culpa esta indecencia inadvertida, agora deprecada e dene-

«gada pôde motivar castigos.»

Resolução rcí^M cscfiftj d mar<j;L')n :

«Tendo consideração a não diminuir a consignação das

«obras, e que esta se não deixe de fazer em louvor de Deus

«e da Virgem N.-'' Sr.'', hei por bem conceder para ella cem
«mil réis cada anno, por tempo de dez, pagos na folha da al-

«fandega, pelos sobejos d'ella •, os quaes annos terão princi-

«pio do primeiro dia de janeiro doeste anno em diante. Lis-

oboa._, 2 1 de janeiro de 1704.»

Pi-ovigilo i-e«i;iíi <l« O <le marco <io IT^OS 1

«D. Pedro, por graça de Deus, rei de Portugal e dos Al-

«garves, d"aquem e d'além mar em Africa, senhor da Guiné,

«etc. — Faço saber que Manuel Francisco e sua mulher An-

rttonia Gomes, moradores ás Cruzes da Sé, me representa-

«ram, por sua petição, que, em razão de serem doentes e

«muito pobres, estavam passando muitas necessidades e que-

«riam pedir esmola pelas camarás d'este reino, para se sus-

«tentarem, por ser notória a sua pobreza, o que constava da

«certidão do seu parocho, pedindo-me lhes fizesse mercê con-

«ceder provisão para pedir esmola pelas camarás d'este reino

;

«e, visto o que allegavam, hei por bem que, por tempo de

«um anno, possam os supplicantes pedir as esmolas que os

«fieis christãos, por sua devoção, lhes quizerem dar, por todo

«este reino, para ajuda de se alimentarem, sem embargo do

«regimento dos mamposteiros dos captivos, aos quaes mando,

«e ás justiças a que esta provisão fôr apresentada, a cumpram
«e guardem, como n'ella se contem, e lhes dêem toda a ajuda

«necessária para o dito eífeito •, a qual não valerá sem pri-

«meiro ser registrada na mampostaria mór dos captivos,

^ Liv.° IX de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 189 v.

X 12
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d"ondc O escrivão d'ella não levará mais que aquillo que for

justo pela escripta do registro. El-rei nosso senhor o man-

dou pelos desembargadores José Galvão de Lacerda e Je-

ronymo Vaz Vieira, ambos do seu conselho e seus desem-

bargadores do paço. João Madureira Pinto a fez em Lis-

boa, a 6 de março de 1703. José Fagundes Bezerra a fez

escrever.— José Galvão de Lacerda—Jeronymo Vaz Vieira

—

Belchior da Cunha Brochado. Pagou nada por ser esmola,

e á chancellaria-mór dez réis. Lisboa, 10 de março de lyoS.

—D. Francisco Maldonado.—Cumpra-se e registre-se. Mesa,

etc. '. Com cinco rubricas do presidente e vereadores da cama-

rá. — Jorge— António Ferreira — Manuel Estevo Henriques.»

Coiissulta, dii cniiiai-íi it eli*ei em IO <le iiisn-ço

«Senhor— Procurando o senado, por todos os meios, acu-

«dir com promptidão ás grandes ruinas que se acham nas

«calçadas d'esta cidade, occasionadas do rigor do tempo e da

«continuação das carruagens que quotidianamente andam por

«ellas, para que, com toda a brevidade, se reparassem com
«menos despeza da fazenda da cidade, assentou que as ruas,

«em que se houvesse de trabalhar, se trancassem, e que to-

«dos os ofhciaes calceteiros trabalhassem n'ellas com mais

«desembaraço, porque o concurso da gente e da carruagem

«não só impediam o poderem trabalhar, mas arruinavam o

«que se ia fazendo, e que^ n'esta forma, se continuasse até

«que as ruas estivessem calçadas*, e, procedendo assim, man-

ndando-se trancar a rua Nova de Almada, e n'ella traba-

«Ihando-se domingos e dias santos, com todo o calor, resul-

«tou quererem passar pela dita rua carruagens d'algumas

«pessoas que, desprezando a ordem do senado, mandaram por

«seus criados derribar a madeira com que esta rua estava

«trancada, e com este exemplo se obrou o mesmo na cal-

«çada de S^ Anna, que a este eííeito se mandou trancar, es-

•1 Este despacho foi exarado em data de i3 de março de 1703.

2 Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D, Pedro 11, fs. i3.
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«tando-se trabalhando n'clla. E d'estc.s excessos resultam não

«só o desprezo das ordens e autoridade do senado, mas tam-

«bem o prejuízo da utilidade publica e gasto da fazenda do

«senado, obrando-se tudo na real presença de V. Magestade

«com menos respeito da justiça.

aO que tudo faz presente o senado a V. Magestade para

«que seja servido, attcndcndo ás razões expendidas, mandar
«tirar uma devassa muito exacta por ministro de toda a au-

«toridade, para que por ella se averigue quem foram os au-

•«tores e factores que commetteram este excesso, para V. Ma-
«gestade os mandar castigar, como merecerem, para que as-

«sim sejam guardadas inviolavelmente as ordens do senado,

«e para que se não dè causa a despender a sua fazenda inu-

«tilmente, e as ruas d'esta cidade se ponham cm estado que

«se possa andar por ellas, sem prejuizo nem risco das car-

«ruagens que por ellas passam; e o referido nesta consulta

«consta da certidão junta *.»

• E" como passamos a transcrever

"Bernardino de Andrade, escrivão das obras da cidade, despeza e re-

•«ceita do deposito geral d "ella, (ít. Certifico que, estando assistindo com
«o vedor d'ellas, Francisco Tavares da Silva, e o homem das obras, José

«Baracho da Gama, na rua Nova de Almada, em domingo, que se conta-

-«ram 4 de março d'este presente anno. na obra do socalco e reformação

«das calçadas que o senado da camará mandava fazer no dito sitio, no
«qual dia, de tarde, acima nomeado, chegou a liteira da marqueza de

«Unhão, e, querendo passar pela dita rua, lhe disseram os officiaes que an-

«davam trabalhando, que não podia ser, porque bem via a rua da sorte

«que estava, e tomou o liteireiro de detraz uma pedra e arrombou os

«paus com que ella estava impedida, e, passando, disse que para a sua li-

«teira não havia impedimento na rua ; e, tornando o dito vedor a man-
«dal-a tiipar, veiu o coche do conde da Ericeira, e, pondo-lhe a mesma
«duvida os officiaes, foi uma moxila do dito conde e deitou tudo abaixo,

ne disse que os frijas da camará andavam trancando as ruas, e que tudo

«havia de ir abaixo com os diabos; e, mandando-se segunda vez trancar

«a dita rua, veiu a filha de D. Lourenço de Almada, que é casada com
«João Pedro, e foi o seu lacaio e arrombou os paus ; e, vendo o dito ve-

«dor e eu, escrivão, que os officiaes não podiam trabalhar, pelo concurso

«das carruagens, se mandaram levantar da obra os officiaes. E de todo o

«referido dei parte ao presidente da camará, o conde de Aveiras, o qual

«me mandou que se reculhessem alguns paus que ficaram, e que se não
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Resolução regia esciipía á margem * :

«Como parece ao senado mando proceder contra os que

«consta, pela certidão inclusa, serem culpados no excesso

«commettido na rua Nova de Almada, e averiguar os que o

«foram no que se commetteu na calçada de Sant^Anna.»

OoHSultsi <la ca.iiiai-íi. n el-i*ei em 13 cio iiiai*ço

de 17^03 2

«Senhor — Por decreto de 1 1 de janeiro do presente anno

«foi V, Majestade servido mandar vêr e consultar no senado

«da camará, com seu parecer, a petição de Felicio Godinho^,

«na qual expõe a V. Magestade que elle estava contratado

«para pôr um filho seu a aprender o officio de ourives do

couro, porém o ourives que o havia de ensinar, lhe dissera o

«não podia acceitar sem consentimento dos juizes do m^esmo

«officio d'esta cidade, e, fallando com elles, lhe moveram du-

«vida, dizendo que, por seu regimento, lhes era prohibido

«ensinar o dito officio a natural algum da índia, ou a escravo^

«o qual regimento nunca podia militar contra o supplicante e

«seu filho, por serem pessoas livres e não escravos e não se-

«rem naturaes da índia, mas naturaes da China que era im-

•bolisse na rua ; e na que se mandou trancar, que é a calçada que vae

«para o collegio, amanheceu quinta feira, que se contam 8 d'este pre-

ssente mez, com os paus arrancados e recolhidos em casa de um fidalgo

«que ali mora. E de todo o referido me mandou o senado da camará

• passar a presente certidão que eu, escrivão, fiz e assignei, Bernardino de

ccAndrade, em Lisboa, aos lo de março de 1703 annos. Bernardino de An-

«drade.» — Liv." xvni de cons. e dec d'el ?-ci D. Pedro n, /5. i4-

Frija ou frijideira^ na mesma accepçao de ridiculo em que ainda hoje

se emprega, era o epitheto com que vulgarmente pretendiam amesquinhar

as pessoas que por qualquer forma se tornavam salientes, ou que exer-

ciam certas funcções publicas, e que, no caso sujeito, o lacaio d'um fi-

dalgo se permittia applicar aos que, por dever de officio, intendiam nos.

trabalhos das calçadas.

* Tem a data de 16 de maio do mesmo anno.

2 Liv.° XVIII de cons e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 207.

3 Vid. liv.° III de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , de fs. 117

a 120.
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«perio e reino separado*, e já no mesmo ofTicio ensinaram a

«outro china que estava examinado n'elle, entendendo os

«mesmos ourives que o seu regimento não prohibia ensina-

«rem-se os naturaes da Ciiina, mas n'esta duvida recorria a

rtV. Magestadc, para ser servido mandar aos ditos juizes do

«officio deixem aprender ao filho do suppHcante o dito olli-

«cio de ourives do ouro : pedia a \'. Magestade lhe fizesse

«mercê mandar aos ditos juizes lhe deixassem aprender o

«dito officio, por não ter logar com elle a duvida do regi-

«mento,

«A esta petição não deferiu o senado por ser a remissão

•«d'e11a ordinária, vistas as causas da matéria de que trata. Re-

aplicou o suppiicante, expendendo no seu requerimento não

«haver no dito seu iilho o impedimento que se considera, di-

«zendo ser china nacional, e que já se admittira outro da

«mesma nação. Foi V. Magestade servido, por decreto de 7

ado mez passado, que se visse no senado da camará e se con-

«sultasse com eífeito o que parecesse.

«Sendo vistas uma e outra petição, e, consideradas as ra-

«zoes em que o suppiicante funda o seu requerimento e o

«que dispõe o alvará dos senhores reis d'cste reino, parece

«ao senado que V. Magestade não deve deferir ao suppiicante,

«havendo por bem escusar a sua supplica para haver de seu

«filho aprender o officio de ourives do ouro, que é de muita

«confiança, por ser assim justo, em observância do alvará

«cujo traslado se offerece *, em que está expressamente prohi-

í Junto á consulta — Liv." xviii de cons. e dec d'el rei D. Pedro \\-,fs.

1208— encontra-se um traslado authentico, feito em i5 de janeiro de

1703, comprehendendo o alvará régio de io d'outubro de 1621 e a peti-

ção do officio dos ourives do ouro, que o motivou, e bem assim a certi-

dão passada, pelo porteiro do concelho, Alonso Dias, de como o referido

alvará fora apregoado nos logares públicos, na rua da Prata e aos ouri-

ves do ouro no dia 27 de setembro de 1622.

A petição e o alvará são do theor seguinte :

Petição :

"Dizem os juizes do officio de ourives do ouro d'esta cidade, em nome

«de todo seu officio, que o dito officio é o mais limpo e requer maior lim-
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«bido, com penas comminadas, poderem aprender índios,

cainda sendo livres, este officio, e admittil-os para este effeita

«peza, verdade e satisfação, que nenhum outro da republica, por tratar

•>em ouro, pedras e pérolas, cousas de maior valor e segredo de quantas

"ha, e que mais ennobrecem uma republica, e como taes é justo e razão

«que não aprendam nem usem do dito officio negros, mulatos, nem in-

"dios, posto que forros sejam, pelos grandes inconvenientes que podem,

«resultar, em prejuizo da republica, dos sobreditos usarem mal do officio

«de ourives, por razão dos grandes furtos, falsidades e enganos que po-

«derão fazer e usar em officio de tanta importuncia e credito, assim em
«falsificarem moeda, como encobrir grandes furtos e vender pós de dia-

«mante para matar, e outras muitas cousas de grandíssimos damnos da

«republica, por serem os taes negros, mulatos e Índios de ordinário la-^

«drões por natureza, e de pouca verdade e confiança, como a experien-

«cia tantas vezes tem mostrado ; e, além d'isto, o officio de ourives é o

«mais nobre da republica e com que se ennobrece mais esta cidade, e

«como tal os príncipes e reis o aprendem e exercitam entre as artes no-

«bres de que usam por sua recreação: e por que ora alguns officiaes,.

.

«movidos do próprio interesse, sem terem respeito ao bem commum e

«sem guardarem o decoro e nobreza da arte que professam, que em toda

f-a Europa é nobre, ensinam alguns mulatos ao dito officio de ourives, enrt

«grande descrédito e abatimento, assim do officio como dos homens hon-

«rados e limpos que o professam, e contra o commum estylo que sempre
«se guardou n'este reino e se guarda em toda a Europa, e elles, suppli-

«cantes, acudindo pelo bem commum e geral de toda esta republica, e

«querendo atalhar aos grandes furtos, falsidades e enganos que os taes

«poderão fazer em officio que é de tanto credito e segredo, e que requer

ohomens limpos, de verdade e sem suspeita, e para isto ter effeito se

«soccorrem a V. Magestade, a quem, como rei e senhor, compete atalhar

«aos males que podem diminuir a republica, para que lhes conceda o re-

«medio que pôde haver para os sobreditos não usarem o dito officio —
«Pedem a V. Magestade que, vistas as causas tão urgentes que allegam,

• que são notórias, lhes faça V. Magestade mercê, em beneficio da repu-

«blica, de lhes conceder provisão, para a guardarem no cartório de seu

«officio, pela qual mande, pena de cincoenta cruzados para captivos, que
«nenhum negro, mulato, nem indio, posto que forro seja, nem outros se-

• melhantes, de nenhuma qualidade, aprenda nem use do dito officio de
«ourives do ouro n'esta cidade e reino, e que a mesma pena tenha quem
«os ensinar ou tiver em sua casa para usar do dito officio. E. R. M.cé.»

(Sem data).
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«OS oflficiaes mestres d'elle ; e, como o supplicantc e sua mu-

alher sejam Índios de nação, não pôde seu filho ser admittido

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que, havendo respeito

wao que na petição atraz escripta dizem os juizes do oflicio dos ourives

«do ouro d'esta cidade de Lisboa, em nome de todo o dito oíTicio, e, vis-

«tas as causas que allejíam e informação que se houve pelo licenciado

«Luiz Martins de Sequeira, corregedor do cível d'esta dita cidade, e o

«que d'ella constou e seu parecer, e para evitar os inconvenientes que na

«dita petição se referem que á republica podem sobrevir, hei por bem e

«me praz que, com pena de cincoenta cruzados para captivos, nenhum

«negro, mulato, nem indio, posto que forro seja, nem outros semelhantes,

«de nenhuma qualidade, aprenda nem use o officio de ourives do ouro,

«assim n'esta dita cidade de Lisboa, como em todo este reino ; e a mes-

«ma pena terá quem os ensinar ou tiver em sua casa para usar do dito

«officio, como os supplicantes pedem. Pelo que mando ás justiças, offi-

«ciaes e pessoas a que o conhecimento d'isto pertencer, cumpram este

«alvará inteiramente como n'elle se contem, o qual será registrado nos li-

«vros da camará d'esta cidade de Lisboa e das relações da casa da sup-

«plicação do Porto, e apregoada a substancia d'elle nas cidades, villas e

«logares costumados, para constar a todos como assim o houve por bem
;

«e valerá como se fora carta feita em meu nome, por mim assignada,

«sem embargo da Ord. do 2." liv.", tit.» 40, em contrario. Pedralvres o fez

«em Lisboa, a 2od'outubro de 1621. Manuel Fagundes o fez escrever. Rei.>

Detestável preconceito (como todos os que têem origem em antago-

nismos de raças ou de crenças) que os ministros da santa religião de

Christo não procuravam debellar e a que até o poder magestatico dava

força e foros de razão. Mas se, decorridos quasi dois séculos, se encon-

tram povos no mundo, e tal que se julga na vanguarda da civilisação,

onde esses preconceitos ainda imperam, apesar de tudo quanto têem de

odioso e de deshumano, não se poderia esperar melhor d'uma sociedade

esterilisada por profundos vicios d'organismo, ignorante e inculta, onde

até um concelho importante, como o do Porto, reagia contra o desenvol-

vimento da instrucção, oppondo-se a que n'elle se creassem estudos, fa-

zendo para isso valer certas provisões regias, sem duvida por elle impe-

tradas, com o pretexto, pelo rnenos apparente, dos munícipes não fica-

rem sujeitos aos distúrbios dos estudantes.

Veja-se o que a tal respeito nos contam os seguintes accordãos toma-

dos, segundo o estylo, em rollação, estando reunidos na casa da camará

do Porto o juiz de fora, vereadores e procurador da cidade juntamente

com os fidalgos, cidadãos, os dois procuradores dos mesteres e os qua-

renta e oito do povo, convocados ao som do sino da camará, que para

este effeito se mandou tanger :
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«<por esta causa a este officio, em razão de ser dos com-

«prehendidos no alvará. E se se permittiu a um filho de Do-

n.lccoriliini fIo»j {i(lal;;OM e rldadão.*^ c povo «l-e.titii riilaiIO)

nnltaivo aN.oij^iiaiBoN, que forem contra o bem coniiiiiini ila patrin :

"Aos 22 dias do mez de novembro de loro annos, n'esta cidade do

«Porto e casa da camará, estando juntos o juiz e vereadores, abaixo as-

ffsignados, e fidalgos e cidadãos e os dois procuradores do povo com os

«48, accordaram que, porquanto em haver estudos n'esta cidade, era uma
«das grandes oppressões e vexações que os moradores d'ella podiam ter,

«por estarem sujeitos a mil atrocidades que estudantes commettem nas

«terras aonde estudam, e assim se conseguir que todo o cidadão e mo-

«rador n'esta cidade, que fôr em consentimento, que mandem somente

«seus filhos a aprender latim com os mestres d'esta cidade, como sohia a

«ser, e não a outra parte d'esta cidade que prejudique as liberdades

"d"e5ta cidade e povo d'e]la ; e todo o cidadão, de qualquer qualidade que

«fôr, e moradores n'esta cidade e de seus arrebaldes e termo, que man-

«dar filho ou parente ou conhecido seu estudar fora dos mestres que

«costumavam ensinar antigamente, seja excluído de cidadão e não possa

«gozar de privilegio algum por causa de o ser ; e as pessoas de menos
«qualidade e officiaes e não officiaes que fizerem o contrario, serão des-

«terrados d'esta cidade e não havidos por naturaes, e, outrosim, as pes-

«soas que tiverem ordenado d'esta camará, que fizerem o contrario d'este

«accordarti, perderão seus ordenados e salários sem mais serem admitti-

«dos a cousa alguma. E pedem todos a S. Magestade queira confirmar

«este accordam, por ser bem commum d'esta cidade e povo d'ella. Fer-

onão Ribeiro Soares escrivão da camará o escrevi. Fernão Ribeiro Soares.»

a.lccordain ácérca ilc iiào liaver e.stuiloM mo collegio

«lia companhia fie Jesus (l'esta cidade:

«Aos 22 dias do mez de novembro de i63o annos, n'esta cidade do

«Porto e casa da camará, aonde estavam presentes o juiz e vereadores e

«procurador da cidade e os dois do povo com os 48 procuradores do

«povo, foi proposto, em nome dos fidalgos, cidadãos e povo d'esta cidade,

«que presentes estavam, dizendo que lhes constava e sabiam de certa

«sciencia que os padres da companhia, contra as provisões de S. Mages-

«tade, tratavam de fazer classes, em tanto que rogavam e buscavam va-

«lias, para que alguns naturaes d'esta cidade e moradores d'ella mandas-

«sem seus filhos aprender ao dito collegio latim, e que ainda que eram
«poucos os que lá mandavam seus filhos, induzidos e não respeitando ao

"bem publico da cidade, que era por este modo quererem levantar clas-

'<ses, e por evitar o grande escândalo ' que d'ahi nascia, e a não irem

' O que vae em itálico encontra se subliniiado no livro da camará do Porto.
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«mingos Rodrigues, barbeiro, a que aprendesse o officio de

«ourives do ouro, sendo clle china nacional, foi cm dilTcrcntes

«contra as provisões de S. Magestado que n'esta matéria havia, para cum-

«primento d'ella requeriam elles, procuradores do povo, em nome dos

"fidalgos, cidadãos e povo que estavam presentes, que qualquer cidadão,

«de qualquer qualidade que seja, ou morador n'esta cidade e seus arre-

«baldes e termo, que mandar seu lillio ou parenta estudar latim aos ditos

«padres da companhia, se tratasse de que, sendo nobre, se riscasse dos

«livros de cidadão, e, sendo official, ou não ollicial, se trataria de ser

• lançado desta cidade, com as penas que parecer, e, outrosim, os que

«tiverem ordenados da cidade os perderão logo; e para maior firmeza se

«pediria approvação de S. Magestade. O qual termo e requerimento elle

«juiz e vereadores e procurador da cidade mandaram se escrevesse n'es-

«te livro dos Accordãos, e approvaram ser em proveito da dita cidade,

«e que do effeito d'elle se trataria logo. Fernão Ribeiro Soares o escrevi.

«E com effeito sejam riscados. Sobredito o escrevi. Fernão Ribeiro Soa-

«res.

«Foi assignado pelo juiz e vereadores e procuradores do povo e mais

«nobreza.»

Em junho de i853 foi ofíerecido á camará municipal de Lisboa, pelo

seu vereador Raymundo José Pinto, um livro qlie a mesma camará guar-

da no seu archivo, onde se encontra catalogado sob o titulo de Accor-

dãos e posturas da cidade do Porto.

Contem o livro copias de diversos accordãos e posturas da dita cida-

de e um exemplar do «Regimento dos Contos do Reino'>, i.mpresso na

officina de Valentim da Costa Deslandes em 1708.

. E' d'esse livro, respectivamente de fs. iSj e i3q, que extrahimos os

dois accordãos que acabamos de transcrever.

Claro está que de taes copias não podemos garantir a'authenticidade,

não obstante as havermos corrigido em resultado da confrontação que

fizemos com o livro existente no cartório da camará do Porto, que tem

por titulo Livro 2° accordãos ou posturas— iSSj-ijOg^ mas que não re-

putamos original.

N'este livro, onde parece se escreviam cotas ad libitum^ encontra-se o

primeiro dos. referidos accordãos a fl. 5"$) v., e o segundo a fl. fg. O pri-

meiro tem no fim uma nota, sem que se saiba a epocha em que foi pos-

ta, e que diz : «Não teve effeito», e mais as seguintes cotas, também sem

data e escriptas por lettras differentes : «Foi accordão mal feito» — «Fa-

«ziam melhor» — "E assim era justo». Esta ultima parece que se refere

á nota de que não teve effeito.

O segundo tem duas cotas, egualmente sem data e escriptas por lettras

differentes. Diz uma : «Não se observa este accordão, nem se pôde obser-

var, por ser inútil e contra o bem publico, como todos podem». . . Nada
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«termos que no supplicante se não consideram, porque o

«admittido c filho do dito Domingos Rodrigues, que ha mui-

mais se pôde ler, por haverem supprimido uma palavra quando apara-

ram a folha.

A outra cota diz : «Foi justo e approvado pelo soberano».

Os quarenta e oito do povo, ou os quarenta e oito mesteres a que

atraz nos referimos e que tomavam parte nas deliberações do concelho,

em rollação^ eram os mesteres da Casa dos Vinte e Quatro, eleitos se-

gundo o systema que vigorava para os de Lisboa, e mais outros vinte e

quatro, também eleitos pelo povo, os quaes, juntos, formavam a assem-

bléa ou conciliimi que, em harmonia com o organismo que el-rei D. Ma-

nuel deu ao concelho do Porto (i de janeiro de i5i8), elegia a gover-

nança da cidade.

O venturoso monarcha, com o seu espirito centralisador e na execu-

ção dos seus planos de absolutismo, annullou quasi por completo o se-

cular regimen municipal do segundo concelho do reino, substituindo

assim a eleição directa da camará de entre os homens bons (boni hoini-

ncsj pela eleição indirecta, realisada por um numero muito restricto de

eleitores ; verdade seja que tudo fez na genej-osa intenção de o honrar

e engrandecer, dotando-o, á semelhança do que havia em Lisboa, com a

instituição da Casa dos Vinte e Quatro Mesteres ; esta, porém, apenas

deputava um procurador, conseguindo mais tarde que fossem dois, os

quaes ainda assim não tinham as attribuições e as regalias dos quatro

procuradores dos mesteres que assistiam na camará de Lisboa.

Mas não foi este unicamente o golpe destruidor que el-rei D. Manuel

vibrou nos antigos e valiosos privilégios, liberdades e excepcional inde-

pendência que desfructavam os altivos munícipes da antiga Civitas Vir-

ginis, e que lhes haviam sido concedidos e confirmados pelos nossos pri-

meiros monarchas, ou que os próprios munícipes, analogamente ao que

em muitos casos succedera nos mais concelhos do reino, haviam con-

quistado a esses monarchas, á custa de porfiadas lutas e de tenazes re-

sistências ; outras medidas poz em pratica, não sendo a de menos alcan-

ce para os seus despóticos desígnios, posto que se nos apresente como

a cousa mais racional d'este mundo, a derogação (iSog), em absoluto,

do privilegio outorgado por el-rei D. Diniz, que prohibia a residência de

fidalgos a dentro das muralhas da cidade do Porto, excepto dos que se

dedicassem ao commercio, não podendo quaesquer outros ali demora-

rem-se além de trez dias.

D. Diniz attendeu as reclamações da burguezia portuense, e quiz pôr

termo aos conflictos que constantemente se geravam entre esta e a no-

breza, porque os nobres d'aquelles tempos, na sua arrogante vaidade,

reputavam o trato do commercio como uma occupação vil e desprezível,

e os burguezes que em geral se dedicavam a esse trato, sentindo a sua
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«tos annos reside n"esta cidade, e, conforme a disposição da

«lei do reino, está habilitado, como os naturacs, além de ser

«casado com uma portugueza, de que procede não ter impe-

«dimento o dito seu filho, circumstancias que o fizeram ca-

«paz de se acceitar no dito oflicio para o aprender. >>

Resolução regia cscrifla d /;/t7rt;t'/;z '

:

«Como parece.»

Ooiii^tiltti ílti <*tiiiitit'si íi «1-roi <3iii lí5 «Wi mín*<,"o

«Senhor— Pcir decreto de 10 de março presente c V, Ma-

«gestade servido se veja no senado da camará e se consulte,

«com seu parecer, a petição dos mareantes de Ribatejo e

«Abrantes, que aportam no cães da índia, em que expõem

«a V. Magestade que elles estão de posse de alastrarem os

«seus barcos, quando não têem carga, com areia do dito cães,

«sem o que não podiam fazer viagem por não serem os seus

«barcos de quilha, e ora as justiças de V. Magestade Ihesim-

«pediam metter o dito lastro, por dizerem lho tinha V. Ma-
«gestade assim ordenado, o que devia ser por informação er-

«rada, porquanto do lastro que os supplicantes mettiam no

«cães da índia, se não seguia prejuizo algum ás praias nem
«muralhas, mas antes utilidade, porque as desentupiam e

«iam lançar os lastros fora da maré, sem o que não podiam

«os supplicantes navegar sem carga ; e, porque estavam vindo

«cada oito dias com mantimentos a esta corte, pediam a V.

«Magestade fosse servido ordenar se lhes não impedisse o

«alastrarem os seus barcos n'aquellas praias, onde não hou-

«vesse muralhas, como no cães da índia.

dignidade offendida, não se conformavam com semelhante maneira de

vêr da nobreza. As duas classes eram irreconciliáveis.

D. Manuel, attendendo exclusivamente á sua desmedida ambição, quiz

fazer prevalecer a classe nobre, em que principalmente firmava a sua

obra de despotismo. E o caso é que o conseguiu.

1 Tem a data de 1 1 de janeiro de 1 704.

2 Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 3oi.
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ttSendo vista esta supplica e as razoes do requerimento dos

«supplicantes, parece ao senado que a postura que se publi-

«cou sobre os lastros que hão de trazer os mareantes de Ri-

«batejo nos seus barcos \ se deve observar indispensável-

1 A postura que por copia se encontra junta á consulta, é do theor se-

guinte :

«Rvliiçào tla.x olirÍK"ÇU«>N «loí* hni'i!|iielr<m que iiaveg;aiii

nu rio <l'esta citiade :

«Os barqueiros que navegam no rio d'esta cidade têem dois juizes

«com seus escrivães e dois adjuntos, mestres já examinados, para exami-

«narem os barqueiros que pretendem ser arraes.

«Todo o barqueiro que exercita o officio de arraes sem ser examina-

ndo, como dispõe n'esta parte o regimento, é condemnado em dois mil

«réis e quinze dias de cadeia.

«E os barqueiros são obrigados a trazerem os seus barcos apparelha-

«dos de todo o necessário, assim velas, fateixas e ancoras e dos mais ap-

«parelhos precisos, que pertencerem a barcas, caravelões e bateis, e tra-

«rão sempre trez remos, todos eguaes e bons, para servirem, e martello,

«verruma e pregos, e, não os trazendo, na forma sobredita, incorrem em
«pena de dois mil réis cada um e cinco dias de cadeia.

iSão mais obrigados a trazer lastro conveniente, para segurar os bar-

«cos, pela estiva que assignarem os juizes, com pena de mil réis.

«Também está lotado o numero da gente que ha de levar o barco que

«atravessar o rio, e que nenhum batel nem muleta, sendo de quatro moios

«para baixo, atravesse o rio com gente ou cargas, pelo perigo que cor-

«rem com qualquer vento ou marulho, com pena de dois mil réis e dez

«dias de cadeia.

• Que nenhum homem mourisco, judeu, nem preto, nem mulato, quer

«seja forro, quer captivo, ande em barco ou batel, servindo de arraes ou
«companheiro de arraes, sem provisão da camará, com pena de dois mil

«réis e trez dias de cadeia.

«Que as muletas que atravessarem o rio de uma para outra banda,

«não trarão outra vela senão redonda, para segurança da gente, em razão

«de não poderem virar por dentro, como fazem os caravelões e barcas

«grandes, com pena de dez cruzados e vinte dias de cadeia.
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«mente, por ser feita em declaração de outra antiga no se-

«nado da camará, com grande circumspecção c fundamento

«da utilidade do bem commum, c se ter considerado, con-

« forme a experiência do tempo, que o Tejo e barra d'este

«porto recebem notável prejuizo do grande numero de barcos

«que por elle navegam todo o anno, levando n'clles. quando

«voltam para suas terras, lastros de areia, que lançam nas

«partes onde o Tejo leva menos agua, e assim o vão cntu-

«Ihando com o movimento d ella, de maneira que, se se não

u acudira com o remédio da postura que prohibe estes lastros

«e só lhes permitte os de pedra, ticára a seu tempo innavega-

«vel o Tejo e com impedimento a barra- e, n'esta forma,

«poderão os supplicantes em seus barcos trazer os lastros,

«quando lhes não sejam tão accommodados os de pedra, os

«de quartos d^agua, porque estes, sendolhes necessário, vasa-

«rão, tendo maior carga, e depois encher, tendo-a menor. Em
«cujos termos seja V, iMagesiade servido haver por bem não

«deferir a este requerimento, mas antes que se observe irre-

«fragavelmente a postura publicada por conveniência e utih-

«dade do bem commum, em que não tem nem pôde ter lo-

«gar a dos particulares, por mais urgentes causas que se lhe

«considerem.»

«E que os juizes do officio dos barqueiros são obrigados de continuo,

«com o seu escrivão, a visitar os barcos que vêem a esta cidade, se tra-

«zem os apparelhos necessários, como dispõe o regimento, para segura-

«mente poderem navegar, e, achando que não trazem todo o necessário,

«mandarão que em oito dias tragam corrente o que lhes falta, e, não o

«tendo, incorre cada um em mil réis de pena para a cidade.

«Os juizes do officio de barqueiros são obrigados, nos exames, a ave-

«riguarem primeiro se o examinando é mulato, judeu ou mouro, para o

«não examinar, como dispõe o regimento.

"A execução de todo o referido toca aos almotaccs das execuções,

«privativamente, de que se appella para o senado, quando haja appella-

«ção, e toma conhecimento das causas o vereador do pelouro da almota-

«caria, que é a quem toca.— Manuel Rebello Falhares.»

—

Liv.° xviii de

cons. e dec. d'el-rci D. Pedro ii, /s. 302.
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Resolução regia escripta d margem *

:

«Como parece.»

Oai-tsv i-eg-isi <le í^O «lo iiiai-ço <le 17^03 ^

«Presidente amigo, vereadores e procuradores da camará

«da cidade de Lisboa, eu el rei vos envio muito saudar. Ainda

«que o grande desejo que tenho de alliviar a todos meus vas-

«sallos de qualquer contribuição, me faz mui sensível o ha-

«ver de continuar a dos quatro e meio por cento, n'este pre-

«sente anno, são tantas e tão precisas as despezas a que me
«obriga a constituição presente, que é inexcusavel o haver de

«continuar este anno o mesmo subsidio dos quatro e meio

«por cento, não bastando, para as fortificações que é neces-

«sario fazer-se, para a compra de armas, artilheria e mu-
«niçÕes de guerra que tenho mandado fazer no reino e vir

«de fora d'elle, nem o rendimento do tabaco, nem outros ef-

«feitos que mandei applicar para este provimento \ e estou

«certo do vosso zelo e lealdade que contribuireis com boa

«vontade com este subsidio dirigido a vossa maior segurança,

«e do animo e affecto com que amo a meus vassallos, o po-

«deis estar que hei de procurar, com o maior cuidado, livrar-

«vos d"esta e de quaesquer outras contribuições. Escripta em
«Lisboa, etc.»

Oonísiilta, <la camará a el-i-ei em âO cie março
de 17^03 3

«Senhor— Ao senado da camará fez petição um particular,

«sem declarar n'ella o seu nome, dizendo que elle, suppli-

«cante, servira este senado em muitas occupações, em as

«quaes entendia que era devedor a elle de vinte mil réis,

«pouco mais ou menos, e, por estar impossibilitado de os po-

«der satisfazer, pedia ao senado lh'os quizesse perdoar, no

1 Tem a data de 3i de julho de 1704.

2 Liv.° xviii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 11.

3 Ibid., fs. 3.
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o que lhe faria grande esmola c mcrcc. visto não ter para os

«poder satisfazer.

«A esta supplica não deferiu o senado, e, replicando por

«elíe o padre Manuel de Gouvèa, capellão na ermida de N.*

«Snr.* do Amparo, confessor approvado n'este arcebispado,

«dizendo que aílirmava, in revbu sacerdotis^ ser o supplicante

«homem honrado e ter sido cidadão e servira de almotacc

«das execuções e no mais que este senado o occupára, com

«toda a satisfação, por cuja causa se achava gravado na con-

«sciencia com a dita divida de vinte mil réis, e de presente es-

«tava impossibilitado para a satisfazer e na cama entrevado,

«e temia o despedir-se d'esta vida presente com este encargo,

«pedia ao senado que, não obstante occultar o nome, por

«justa causa, lhe fizesse mercê, por esmola, haver por bem a

«remissão da dita divida, para alliviar sua consciência e estar

«moribundo.

«Sendo visto o que representava o padre Manuel de Gou-

«vêa, mandou o senado que declarasse, debaixo do juramento

«de verbo sacerdotis^ se o supplicante tinha bens alguns com

«que pudesse pagar esta divida, ou se totalmente era tão po-

«bre, que a não pudesse pagar, e como se chamava. Ao que

«somente satisfaz declarando ser o supplicante pobre e im-

«possibilitado para satisfazer esta divida, e que assim o affir-

«mava in verbo sacerdotis, e que se não devia attender a de-

«claração do nome, propter ignominiam, por ser homem
«honrado, e que, por piedade, se devia fazer esta caridade,

«por amor da paixão de Christo.

«Considerando o senado as causas d'este requerimento e a

«impossibilidade do devedor, que afhrma o seu confessor,

«parece ao senado' fazer presente a V, Magestade que a peti-

«ção do supplicante é justificada, vistas as declarações do

«confessor feitas debaixo do seu juramento, a que se deve

«dar credito
i
mas por a quantia d'esta divida, de que se pede

«remissão, exceder ao que o senado por si só pôde dar de

«esmola, seja V. Magestade servido que, visto esta obra ser

«de caridade, meritória e de commiseração, e pelo que se

«considera pelas circumstancias do que se representa achar-se

«o supplicante em o estado miserável de pobreza, haver por
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«bem perinittir ao senado lhe perdoe os vinte mil réis que na

«sua petição relata.

«Ao vereador Pedro de Unhão Castello Branco parece que

«se não deve deferir a este requerimento, pelas consequen-

«cias que podem resultar, contra a fazenda da cidade, d'este

«exemplo que sempre lhe é prejudicial, por que será meio

«para se facilitarem semelhantes furtos, com o pretexto de

«que, representando os devedores impossibilidades, se lhes

«perdoem, segurando-se na intenção de os poderem fazer sem

«se saber quem os faz.

(íAo conde presidente, ao vereador André Freire de Car-

«valho e ao procurador da cidade, Francisco Pereira de Vi-

(' veiros, parece o mesmo que ao vereador Pedro de Unhão

«de Castello Branco.»

Resolução regia escripta á margem :

«Como parece. Lisboa, em 29 de março de lyoS.»

I>eci-eto <le 11 <i»al>ril <le 17^03 1

aO senado da camará d'esta cidade passará as ordens nc-

«cessarias aos thesoureiros e almoxarifes da sua repartição,

«que descontem ás partes, n'este anno presente de 1708,

«quatro e meio por cento do que cada uma d'ellas levar, nas

«folhas da sua despeza, de ordenados, ordinárias, juros e ten-

«ças, na mesma forma que se tem feito n'estes annos antece-

«dentes, e que a importância do que assim descontarem, a

«entreguem ao thesoureiro-mór dos trez estados, registrando-

«se as ordens que o senado mandar passar para este eíleito,

«nos livros das folhas, para que, ao tomar das contas, se ave-

«rigue se entregaram tudo e se faça entregar o que faltar ; e

«passarão logo as ordens necessárias para que, n'esta forma,

«se tomem as contas, nos contos da sua repartição, aos the-

«soureiros e almoxarifes.»

^ Liv." xvm de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 33.
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IO cl'al>i'il <le 1'7'03— Ci*i*tn <l<> H«ot-etni*io <l« oni-

•t««lo, .To(*<V do ITufiji, sio j>^M»^»^<l<'Iltc! <l<> .m«ihíi<Io

<1ii ofiiiini*ti '

«S. Magestade, que Deus guarde, sendo informado que a

«agua do chafariz d'El-rei corre turva e branca ', que parece

1 Liv." IX de refí.° de cons e dec. do sr. rei D. Pedro i', f"s. 190 v.

2 Fíicto semelhante tinha occorrido quatro annos antes, como se vc da

sejíuinte

Roinruo do qiic roíifcni o cliiifnriT'. «PKI-rcI

«O chafariz d'El-rei consta de seis bicas de pedra, com seus boccaes

«de bronze, todas em uma hnha direita, lançada de Nordeste a Suduestc,

«de 80 palmos de comprido, e distam entre si 11 palmos.

«Todas correm sobre um plano de 40 palmos de largo e 80 de com-

«prido, o qual fica mais baixo que o terreno natural 6 palmos, e para elle

«se desce por duas escadas de 28 palmos de largo : uma da parte do No-

«roeste e a outra do Nordeste, com 9 degraus ; cada um tem 2 palmos de

«passo e dois terços de alto, o que juntos fazem a dita altura de 6 palmos.

«No lado opposto ás bicas corre um mainel de 120 palmos de compri-

«do, alto 1 1 palmos pela parte interior, e 4 V? palmos pela exterior, o qual

«fica cobrindo as escadas e plano do chafariz, e serve de amparo para

«não cahir a gente que passa. Toda esta obra é lavrada de pedraria lioz.

«Detraz da linha das bicas, 20 palmos para o Noroeste, está uma

«grande arca e conserva d'agua de 5o palmos, 38 de largo e 8 de fundo,

«que tantos ha de primeiro n'ella subir a agua para poder chegar ás bicas.

«È' descoberta pela parte de cima. Suas quatro paredes são de canta-

«ria (quanto alcança a agua), d'ali para cima é alvenaria, e sobem á altu-

«ra de 60, 80 e 100 palmos, ficando tudo fechado e tapado, de sorte que,

«para dentro, não ha janella nem fresta alguma; o fundo d'ella é quasi

«todo de uma areia morta, moUe, na côr tirante a amarello, e misturada

«com barro, em parte é rocha viva, e em parte pedra secca, e algumas

«lages também assentadas em secco.

«N'este fundo, entre as areias e o empedrado, nascem vários olhos

«d'agua, que é a principal do chafariz.

«D'esta grande arca, 80 palmos para a parte do Noroeste, fica uma
«alfurja que serve para despejos das aguas dos telhados interiores, si-

«tuada entre duas escadas de pedra, que dão serventia aos dois quartos^

«alto e baixo, das casas do conde de Villa Verde ; na ilharga d'esta al-

«furja, da parte do Poente, nascem dois olhos d'agua, ambos juntos, dos

«quaes até ao presente não havia noticia alguma, e agora se descobri-

«ram pela occasião seguinte :

X i3
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«trazer alguma mistura de cal, é servido que V. S.* mande

«No anno de 1099 se perturbou esta agua do chafariz com tanto barro,

«terra e entulho, que estava incapaz de se beber, e, por se ignorar a cau-

«sa d'esta turbação, o senado a mandou examinar, o que logo se fez na

«forma seguinte : Vasou-se o tanque da conserva d'agua, e no hm d'elle,

«junto do angulo que olha para o Norte, se achou uma emboccadura de

«cano, alta 2 palmos, larga ^si e poi" esta bocca vinha uma grande por-

«ção de agua turba, que infeccionava toda a mais ; mas, porque também
«se ignorava o principio e origem d'esta emboccadura, se foi logo bus-

«cando e se achou na entrada do beco coberto, que por detraz do chafa-

«riz sobe para o arco de S. Pedro, uma arca pequena, de 5 palmos de

«comprido e 3 ^2 ^^ largo, feita de tijolos, coberta com uma lage, enter-

«rada 20 palmos, porque ali vae o terreno alteando ; e logo mais dentro,

«no mesmo beco e no mesmo nivel, appareceu outra arca da mesma fór-

«ma que a primeira.

«A esta segunda arca, pela parte do Norte, acudia uma grossa veia

«d'agua : esta foi-se seguindo por espaço de 80 palmos, sempre por meio

«de entulho e terra movediça, por entre os quaes, sem artificio algum,

«a mesma agua naturalmente se tinha encanado até se passar além d'al-

«furja. Aqui se achou um vasio de 35 palmos de comprido, 25 de largo

«e 20 de alto, e por cima tudo carregado de entulho até ao pavimento

«do pateo descoberto da entrada alta das casas do conde de Villa Verde,

«que fica mais alto 5o palmos.

«No meio deste vasio se acharam os ditos dois olhos d'agua até aqui

«ignorados, os quaes, com o movimento do seu nascimento, tinham sola-

«pado todo aquelle vão, e levado comsigo até ao tanque todas aquellas

«matérias que viciavam e turbavam as aguas do chafariz.

«Remediou-se este damno, levantando-se duas paredes nos lados d'es-

«tes olhos d'agua, cobertas com abobada dobrada, de tijolo, para ficar

«servindo de mãe d'agua, em forma de mina : tem esta de comprido 25

«palmos, altura 10 e largura 4 Yj.

«D'este logar, até á segunda arca do beco coberto que vae a S. Pedro,

«se fez de novo uma mina, seguindo a mesma direcção que a agua trazia :

«larga 4 palmos, alta o que basta para entrar um homem. Suas paredes

«no fundamento é pedra secca, no alto são de pedra e cal, e coberta de

«abobada também dobrada ; o chão é calçado de pedra secca, por se en-

«tender que n'este caminho poderão haver alguns olhos d'agua, e d'esta

«sorte se aproveitarem. Esta mina fica toda enterrada, mas logo á flor da

«terra.

• Para se entrar n'ella tem duas boccas ou entradas : uma na ilharga

„da alfurja onde está uma porta com hombreiras, verga e couceira, tu-

«do de lancil ; tem de alto 5 palmos, de largo 3, esrá tapada de pedra e

«cal, e no tapume uma pedra de palmo e meio em quadrado, e n'ella



DO município de LISBOA i83

I

«logo examinar a causa de que procede, e acudir com reme-

«abcrta esta legenda: — Arca do chalariz. A outra bocca da mina íica

«no meio do hOco coberto que sobe para S. Pedro, e tem outra pedra

«semelhante de palmo e meio, em quadro, embutida na parede da banda

«do chafariz, lo palmos alta do chão, com esta inscripção : — Ao pé

nd'esta está a bocca do chafariz. 1700.

"No meio deste beco, que tem 8 palmos de largo, se hão de cavar 8

opalmos, e logo achará a outra lage que cobre a bocca da mina.

«Esta obra mandou fazer o senado no anno de 1699, sendo presidente

«D. Francisco de Sousa.

«O tanque e conserva do chafariz leva, até á emboccadura das bicas,

<'3o4 pipas d'agua na forma seguinte : Tem de comprido 5o palmos, largo

«38, alto 8. que fazem i5.200 palmos cúbicos.

«Um palmo cubico leva mais de 7 canadas, mas por dar abatimento

«ao vão que occupam a área da bomba e um lanço de muro baixo, que

«estão dentro d'esta conserva, lhe daremos somente 6 canadas a cada

«palmo cubico ; multiplicando os i5:200 palmos cúbicos por 6, fazem

«91:200 canadas, estas repartidas por Soo, que é o valor de uma pipa de

«23 almudes, dão 804 pipas que é a capacidade d'este tanque.

«Enche-se em 11 horas, pelo que em 24 horas produz 663 pipas, e em
•«cada hora mais de 27 pipas e meia.

«Cabe a cada uma das bicas, no espaço de 24 horas, 1 10 pipas e meia,

«e em cada hora 4 pipas e meia.

«A bocca de cada uma das bicas tem 4 anneis d'agua, e todas juntas

«fazem 24 anneis, que são manilha e meia dagua, porque uma manilha

«são 16 anneis >.

Não tem data esta relação, mas parece ter sido feita nos primeiros me-

xes do anno de 1700, porque se encontra no liv.' v dos Assentos do sena-

do oriental^ fs. g5 v., entre um que a precede, com a data de 2 de dezem-

bro de 1699, e outro que se lhe segue, com data de 27 d'agosto de 1700.

O celebre chafariz d'El Rei, que foi o primeiro chafariz publico que

houve em Lisboa, desde epochas já remotas tinha seis bicas
;
posterior-

mente passou a ter nove, talvez por lhe haverem reunido as aguas do

chafariz dos Paus que lhe ficava próximo.

A noticia mais antiga que se encontra no archivo da municipalidade

<ie Lisboa acerca do chafariz d'El-Rei, remonta á epocha de D. João 11,

que ali mandou, com empenho, proceder ás obras indispensáveis, para

que d'elle pudessem fazer aguada, da parte do rio, os bateis das naus da

armada real ; assumpto de que tratam as seguintes cartas regias,. de cujos

originaes, existentes no liv." i de Provimento d'agua^ respectivamente a

fs. 2, 3 e 4, nos não servimos, por nem todos estarem em bom estado,

posto que com elles fizéssemos as devidas confrontações na parte que

nos foi possível :
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«dio prompto, que se necessita, para evitar tão grande

«damno.»

«Vereadores, procurador e procuradores dos mesteres, nós el-rei vos

'•en\namos muito saudar. Nós havemos por nosso serviço e bem d'essa

«cidade que logo se faça uma obra no chafariz d el-rei, para que os bateis

<'das naus possam ali tomar agua, de fora, como Pêro Vaz, cavalleiro de

«nossa casa e vedor das obras d'essa cidade, vos mais compridamente

«dirá, o qual para isso aqui mandámos vir e lhe encarregámos a dita

«obra ; e, porque queremos que logo, sem detença, se ponha n'ella mão,

«vos encommendamos e mandamos que logo lhe façaes entregar doze mil

«réis que, por orçamento, achamos que para a dita obra se haviam mis-

«ter; e assim lhe façaes dar quaesquer outras cousas a ella necessárias,

"6 também mais algum dinheiro, se os doze mil não bastarem, e tudo

«com muita diligencia, em guisa que, por mingua d'isso, a obra se não

"detenha. Escripta em Alemquer, a 16 de setembro. Estevam Vaz a fez.

«1487. — Rei.

«A Lisboa, sobre a obra da agua do chafariz d'el-rei'>. — Liv.^ i do

Provimento d'agua (cop.), /5. / v.

«Corregedor, nós elrei vos enviamos muito saudar. Nós mandámos
«aqui chamar Pêro Vaz, cavalleiro de nossa casa e vedor das obras d'es-

«sa cidade, para fallarmos com elle acerca de uma obra que mandámos
«logo fazer no chafariz d'el-rei, para poderem tomar agua os bateis das

«naus, a qual nos pareceu mui necessária, assim para isso, como para no-

«breza da cidade, como por elle podereis saber, e escrevemos aos verea-

"dores que logo lhe façam entregar doze mil réis que, por orçamento,,

«achamos que a dita obra poderá custar ; e, porque havemos por muito

«nosso serviço que logo a dita obra se comece sem detença, vos encom-

«mendamos e mandamos, se por ventura lhe logo não derem o dito di-

«nheiro, que vós lh'o façaes dar, em maneira que por isso a obra se não

«detenha; e se algumas cousas outras o dito Pêro Vaz houver mister,

«para aviamento da dita obra, todo lhe fareis dar com muita diligencia,,

«e asbim mais dinheiro, se os doze mil réis não bastarem. Também es-

«crevemos ao patrão da nossa nau, que falle com os mestres de todos os

«navios que ahi estiverem, e lhes diga que queiram, cada um com seu

«batel, dar um dia de serviço á dita obra, de carretar pedra e cal, pois é

«bem de todos ; se duvidarem de o fazer, mandamos vos que os constran-

"jaes para isso, e lhe façaes dar a cada um seu giro. Escripta em Alem-

«quer, a 16 de setembro, Estevam Vaz a fez, de 1487. — Rei.

«Para o corregedor de Lisboa ácêrca da obra da agua do chafariz

nd'el-rei. •
— Dito liv^^fs. 2.

«Corregedor, vereadores, procurador e procuradores dos mesteres, nós

-el-rei vos enviamos muito saudar. Por outra carta vos escrevemos ácêr-

«ca da obra que mandamos fazer para os bateis tomarem ali agua fora
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Oo II.sul til <ln <*niiini'ii J» «'l-i-*;! oiin T' <lo itiiiio

«Senhor — E' V. Magcstade servido, por decreto de i3 do

«mez passado, que se veja no senado da camará a consulta

«da mesa do desembargo do paço, sobre o que pedem os la-

«vradores e mercadores de pão, que costumam mandai o vcn-

«der no Terreiro d'esta cidade, para se moderar a resolução

«de 17 d'outubro de iòqq ^, de que o pão que viesse ao

«mesmo Terreiro, se repartisse egualmente por todas as me-

odideiras, e se consulte a V. Magestade o que parecer.

«Em observância do decreto de V, Magestade se viu no

«senado da camará a consulta da mesa do desembargo do

«paço, com aquella ponderação que pede a gravíssima mate-

«ria de que ella trata, pois de sua natureza é toda do reme-

«dio do bem commum, e em que se teve (no tempo em que

«V. Magestade, com tão providente resolução, foi servido or-

«denar houvesse egual repartição, por todas as medideiras do

«Terreiro, do pão que n'elle entrasse) toda a attenção e pru-

«do chafariz d"el-rei, da parte do mar, e, porque ora tornamos a escrever

*a Pêro Vaz, vedor das obras, que d'esta cousa o encarregámos, que logo>

«sem detença, a dita obra se comece e se faça á pressa, convém que o

"dinheiro que vos escrevemos que para ella lhe entregásseis, se ainda

«lhe não é entregue, que, sem mais dilação, se lhe entregue ; e assim lhe

ofaçaes dar todas outras cousas que para aviamento da obra cumprirem,

«o que vos mandamos que mui inteiramente, sem alguma duvida nem
«pejo, assim cumpraes, que o havemos assim por nosso serviço e bem da

«cidade. Escripta em Santarém, a 28 de setembro. Estevam Vaz a fez.

«1487.— Rei.

«A' cidade, sobre a obra do chafariz, como mandastes».

—

Dito liv.",

fs. -2 V.

Em 1494 fizeram-se diversas pesquizas relativamente ás nascentes que

alimentavam o chafariz d'El-Rei, parece que no propósito de conduzir a

agua a algum ponto mais elevado, o que afinal se reputou impraticável.

Sobre este particular veja se a carta regia de 2 de maio de 1494, que

transcrevemos em nota a pag. 420 do tom. 11 dos «Elementos».

1 Liv." xviii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 53.

~ «Elementos,» tom. ix, pag. 576.
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«dente accordo que requeria um negocio de tão importantis-

«sima consideração, em que se ventilou, com ponderoso cui-

«dado, a execução da forma d'esta repartição, para se evita-

«rem as queixas publicas d'este povo e se evitarem os dam-

«nos que occasionava a ambição dos particulares.

«Parece ao conde presidente, com quem se conformou o

«senado, que só continuando-se no Terreiro a repartição pe-

«las medideiras, assim como V. Magestade o tem determinado

«e hoje se observa, não terá o povo queixa, nem os mercado-

«res diminuição, nem risco no seu cabedal, e só com razões

«particulares e apparentes poderão mostrar o contrario ; e,

«se o motivo que teve esta resolução, foi para remir o povo

<'do aperto em que se achava, entendendo-se ser a repartição

«o único remédio, todas as vezes que não continuar cahiremos

«na mesma dependência.

«O motivo que têem estas porfiadas diligencias, se encami-

«nha só a fim de que vendam os pães no Terreiro seis oa

«sete medideiras ricas e poderosas, fortuna que grangearam

«no tempo em que não havia a dita repartição, e, como estas

acostumavam ser só as que vendiam, faziam estanque de to-

«dos os géneros de pão que seus maridos e compadres lhes

«adquiriam, sendo uns meros atravessadores. A falta de pão

«no Terreiro é a que faz a fome, e a abundância é a que faz

«diminuir os preços e abaratar os géneros, o que, supposto,

«parece fica sem duvida que, vendendo-se o pão em multipli-

«cados taboleiros, o povo se avia mais depressa e compra

«em melhor preço, o que não pôde succeder, vendendo-se só

«por quatro ou seis mulheres que, por adiantarem o dinheiro

«a seus donos, vendem depois o trigo pelo que querem, em-

«bolsando-se por este caminho, tirado do povo o que anti-

«ciparam aos mercadores. E não será justo que, por respei-

«tos conhecidamente particulares, se ponha em maior preço

«um mantimento tão commum a todos, nem haverá contra-

«tador que possa dizer que, na direcção com que hoje se pro-

«cede no Terreiro, tenha o seu cabedal risco nem diminuição

«a medida; porque as amostras que se costumam dar aos of-

«ficiaes do Terreiro, sempre saíram das quebras que as me-

«dideiras levavam, e nunca os mercadores pagaram esta des-
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«pcza, porque, pelo regimento do rrjesmo Terreiro, sempre

«a quebra foi a mesma : com que, por todas estas razões, pa-

«rece que fica convencida a opinião contraria, e, quando, para

«melhor averiguação d'este negocio, se necessite de informa-

«ção, esta pôde V. Magestade mandar tirar por pessoa tão

«desinteressada, que attcnda mais ao bem publico que ao

«particular: e sobretudo o que V. Magestade resolver será o

«maior acerto.

«Ao procurador dos mesteres, Manuel Estevo Henriques,

«parece o mesmo que ao senado, e accrescenta que, tomando

«por fundamento a noticia que alcançou do grande serviço

«que se faz a V. Magestade, dando inteiro cumprimento,

«como se deve guardar suas ordens na consideração da rc-

apartição, porque é de tanta utilidade e tão importante para

«o bem commum, porque como o animo de V. Magestade,

«quando ordenou que o pão se repartisse, foi tão benévolo,

«como pio, dirigido só a fim de remediar apertos e socegar

«perturbações que o seu povo padecia pela falta do provi-

« mento que havia no Terreiro de trigo, e evitar os tumultos

«que fossem occasião de que as medideiras que o tinham, o

«vendessem com os enganos que costumam ultimamente em
«proceder, que seus donos, julgando a maior falta pela aza-

flfama, quizessem preços maiores, e a resolução de V. Ma-

«gestade foi tão boa para todo o povo, que não experimentou

«mais oppressões, seguindo-se por boa consequência que, ex-

«tinguir a repartição, é dar favor e logar ás medideiras e do-

«nos do pão, solicitadores d'esta ruina, para que então lo-

«grem a liberdade de roubar o povo, como d'antes costuma-

«vam, porque os donos dos trigos, antes que houvesse a re-

«partição, tinham medideira certa, a quem mandavam o seu

«pão, com as quaes faziam que, misturando os differentes lo-

«tes das partidas de sorte e em tal forma, que todo ficasse

«vendido pelo maior preço que corresse, e as medideiras as-

«sim o obravam, pelo considerável lucro que de semelhante

«faculdade lhes competia, e d'esta conhecida maldade não po-

«dem usar os donos, nem as medideiras, existindo a reparti-

«ção, porque, como não podem dar o seu pão a vender á

«medideira que lhes parece, e se lhes distribue pela medideira
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«a quem toca, não lhes fica confiança para descobrir a sua

(imá vontade, e as medideiras pela mesma forma, porqae,

«não tendo amisade com os taes, não se anima, antes se aco-

«barda o desejo que teem de os convidarem para semelhan-

«tes latrocinios, e porque no tempo presente se faz a repar-

«tição com a egualdade que V. Magestade ordena, sendo a

«repartição um tão conhecido remédio para desterrar o pre-

cjuizo que, com cavillaçao, se conseguia entre os donos do

*'pão e as medideiras, se não devem admittir seus requeri-

«mentos que sobre tal matéria fizerem, porque é prejudicial

«e nocivo, attendendo não mais que a uma sua mera conve-

«niencia, ficando o povo com notável prejuízo e continua falta
;

«devendo o senado fazer presente a V. Magestade que é isto

«o caminho mais amplo para uma travessia, a que se deve

«attender que, por provisões reaes e posturas do senado, é

«prohibido ; e, como de uma conveniência particular resulta,

«como claramente se vê, tão grande prejuízo, nunca virá em
«que se jdeixe continuar a repartição, mas antes que se

«observe á risca, como ordens reaes, pois V. ^lagestade, at-

«tendendo a tão grande damno, foi servido que a houvesse.

«E isto é o que vota : que a repartição se não quebre, pois

«d'ella resulta um tão grande bem commum,
«Ao dr. António !Marchão Themudo parece o mesmo que

«lhe pareceu na consulta que foi á presença de V. Magestade

«sobre esta matéria, de que procedeu a resolução de 17 d'ou-

«tubro de 1699, a qual é a seguinte:

«Aos vereadores António Marchão Themudo, Agostinho

«de Oliveira Rebello e Francisco de Barros parece o contra-

«rio, e que de nenhuma maneira deve V. Magestade attender

«a este requerimento, em que se pretende se perpetue a re-

«partição, pelas razões seguintes:

«Primeira porque o decreto de V. Magestade a facultou e

«permittiu tão somente até á novidade próxima passada, e

«que d"ahi por diante se poderia praticar, havendo necessi-

«dade, e como esta até o presente se não experimenta^ por o

«Terreiro se achar abundante de pão, cessa a causa e motivo

«total que a V. Magestade moveu para mandar passar o de-

«creto; e, supposto que o preço que tem, seja crescido, não
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«resulta excesso d"cllc da fjlta de pão, mas sim da insanável

«ambição dos iiomens.

«Segunda porque, aggravando alguns prejudicados na re-

«partição, do senado a mandar continuar, para o desembargo

«do paço, se determinou n'elle não tinlia logar senão nos

«termos do decreto, dando provisão com este fundamento

«ao aggravo.

«Terceira porque os mercadores e obrigados a metter pão

«no Terreiro impugnam esta repartição, como se vc da peti-

«ção que fizeram, e não lia duvida que, sem elles expressa-

«rem os prejuízos que lhes resultam delia, evidentemente se

«está conhecendo o seu incommodo e detrimento, não só com

«fazerem entrega das suas fazendas ás medideiras, de que

«não tenham plenário conhecimento das suas contas e verda-

«de, coacta e violentamente, deixando as que a experiência

«lhes tem abonado, assim no solido das contas, como na

«promptidão na entrega da miportancia d"ellas, e, podendo

«concluir a cobrança e fazer embolso do procedido da fa-

«zenda que metter no Terreiro, de uma só pessoa e esta de

«conhecida verdade, haver-se de coaipellir que o façam de

«diversas e por partes c de medideiras que não approvaram

«e de que não íizcram a menor confiança, é verdade este pro-

"Cedimento repugnante ás regras de direito.

«E, finalmente, sempre as novidades e alterações do que

«ha tantos séculos se estyla, são odiosas, quando os tempos

«ou a experiência não manifestam precisa utilidade e impôr-

«tante razão para se variar e abolir aquelle costume. E, ha-

«vendo Terreiro ha tantos séculos, nunca nos maiores aper-

«tos e falta de pão se introduziu semelhante repartição, que

«se affccta por algumas medideiras (que ainda muitas, como

«são trinta e uma, a não pedem, antes a encontram;, enten-

«dem elle^, desembargadores, por razões particulares e se-

«gunda causa, e não a inculcada da utilidade commum, mas

«sim tendente á vexação dos interessados, e os ter subordina-

«dos e sujeitos ; e não é conveniente por nenhuma maneira

«que se escandalisem as pessoas que trazem provimento d

«corte, e se demorem n'ella com gastos, assistindo á medi-

«dagem do trigo e dando-o a quem não tem abonado, e esta
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o SÓ razão bastava para não virem no parecer do senado, e

wpor isso deixam de ponderar o mais que se llies oííerecia.

aAo vereador Pedro de Unhão de Castello Branco parece

«que não deve haver repartição do trigo que vem ao Ter-

«reiro, porque é conforme ao mesmo decreto e tenção de V.

«Magestade, cuja attenção é evitar todos os damnos que pos-

«sam resultar aos lavradores e mais conductores que o tra-

«zem, e são tantos e tão graves os que lhes resultam da re-

«partição, que os não attenuam ; e não ha de vir pão ao Ter-

«reiro, pelos conluios da vexação e perdas que padecem com
«as reciprocas conveniendas dos officiaes do Terreiro com as

«medideiras e mais serventes d'elle, no que estes dão aos of-

«ficiaes, e no que estes lhes dissimulam e consentem a ellas,

«arbitrando-lhes quebras, devendo ellas pagar crescenças, por

«que d"esta sorte lhes dêem as amostras de quartas e meios

«alqueires de trigo de cada repartição, devendo levar somente

«os officiaes meio selamim de cada partida
;
para este efteito

«deprecaram e conseguiram a repartição, feitos senhores do

«trigo, sem segurança de seus donos, assim no principal

«como em pagamentos e multiplicadas despezas, motivando,

«com estes alternados interesses, maiores delictos e sua oc-

«cultação, com que, naturalmente, só com violências irá pão

«ao Terreiro, o qual o bom governo inventou para lhe facili-

«tar a venda, lucro e segurança do pão aos conductores e la-

«vradores, e tão privilegiados de todo o direito a favor d'este

«bem commum, que se experimentam vexados e destruídos

«com esta repartição, em damno de todos e a favor dos des-

«caminhos tão culpáveis e nocivos, contra a real e catholica

«tenção de V. Magestade e dos reaes decretos e regimentos.

V— V. Magestade determinará o que fôr mais conveniente ao

«seu real serviço.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece aos vereadores António Marchão Themudo
«e Pedro de Unhão de Castello Branco.»

' Tem a data de 2G de junho do niesmo anno.



DO município \^K LISBOA 10^

«Senhor— O julgado de Belém, cujo logar é cabeça delle,

«se acha sem alcaide, porque, supposto se faz todos os annos

«eleição de juizes e alcaide que hão de servir, na forma cos-

«tumada, como para a occupação de alcaide se nomeiam as

«pessoas mais inferiores, como são trabalhadores, por ser

«este estvlo inveterado de todos os julgados n'estas elei-

«ções e ser occupação de grande trabalho e o lucro muito li-

«mitado, todos procuram, por todos os meios que lhes é pos-

«sivel, livrar-se d'esta occupação, e no logar de Belém com

«maior excesso, em razão de ser quotidiana a assistência, por

«respeito de ser porto do mar, onde dão fundo as embarca-

«çÕes que vêem a esta cidade, e muito populoso pela gente

«que o habita e pelo concurso da que desembarca, de que re-

«sulta haver de ordinário pendências, a que a justiça, de ne-

«cessidade e por obrigação de seu officio, ha de acudir, e é a

«causa de se ausentarem todos, quando de outra sorte se não

«podem livrar, porque antes querem perder o domicilio, do

«que sujeitarem-se a um encargo que não tem emolumentos

«sufficientes para se sustentarem, nem podem valer-se do seu

«trabalho, arriscando as suas pessoas, que, por humildes, é

«mais fácil offenderem-n'os.

«N'este logar vive um homem, chamado José Collaço, de

«melhor esphera, com sua casa e familia, de bom procedi-

«mento, que, pelo seu trato, tem estimação, o qual se offe-

«rece, dando-se-lhe esta vara de alcaide de propriedade, a ac-

«ceital-a, e faz por esta mercê um donativo ao senado de lhe

«largar uns armazéns que tem no Lazareto, que elle edificou

«em área Sua própria, á sua custa, em que se recolhem as

«fazendas a que se manda fazer quarentena, assoalhando-se,

«e o rendimento da occupação d'elles se paga por conta dos

«donos das fazendas impedidas, que o dito José Collaço cede

«ao senado para os haver com os ditos armazéns; e, como o

1 Liv." xvni de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 184.
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«senado não tem jurisdicçao para poder fazer alcaides perpc-

«tuos, e só a tem para os annuaes, como se refere, recorre

«a y. Magestade para que seja servido, attendendo ás razões

«ponderadas, dar-lhe faculdade, fazendo-lhe mercê, para po-

«der prover esta vara de propriedade n'cste homem, para

«que se evite um damno de que resultam tantos, na falta de

«não haver alcaide n'este logar, porque nem pelo meio de

«prisões ha quem queira servir, e ficar o senado com a utili-

«dade dos armazéns que o cedente larga com seus rendimen-

«tos á cidade, visto as suas rendas serem no estado presente

«muito inferiores ás despezas que faz ; assim espera o senado

«de V. Magestade, considerando a utilidade do bem commum
«e o augmento da justiça, lhe faça esta mercê.»

Resolução regia escvipta d 77iargem *

:

«Como parece.»

Cousulta íla, caiiiíH'ív a «il-vei ei*i 9 <le maio
«le 17^03 2

«Senhor— A este senado fez petição Simão de Almeida,

«dizendo n'ella que elle era morador na quinta de Payãa,

«freguezia de S. Lourenço, do logar de Carnide, termo d'esta

«cidade, a qual quinta era do sargento maior João Freire de

«Almeida, e estava o supplicante n'el!a de renda
\
que pelo pri-

«vilegio junto constava que a mulher do supplicante estava

«creando uma engeitada do hospital real de Todos os Santos

«d'esta cidade, a qual o supplicante tinha em sua casa, como
«constava da certidão do parocho da dita freguezia ; e por-

«que, na forma do dito privilegio, era desobrigado de. toda e

«qualquer servidão dos concelhos, onde fôr morador, durante

«o tempo de seis annos, que tivesse em sua casa a dita en-

«geitada, pedia ao senado lhe fizesse mercê mandar que o

«dito privilegio se lhe guardasse, e que, na forma d'elle, não

«fosse obrigado a servidão alguma do concelho, nem por si

1 Tem a data de q de janeiro de 1704.

2 Liv." xviii de cons. e dec. dei rei D. Pedro 11, fs. Sg.

I
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«nem com os seus carros e bestas, nem fosse obrigado a

«acarretar pedra para as calçadas e pontes, por de tudo no

«dito privilegio estar isento,

«Como ao senado incumbe o governo d'esta cidade e seu

«termo, e por este titulo a obrigação dos leparos e reedifica-

«ções das fontes, pontes e cães d'ella, concertos e reforma-

«çÕes das calçadas, é preciso que mande logo acudir prom-

«ptanicnte a este beneficio em utilidade publica de seus mo-

«radores; n'esta consideraçião, quando se offereccm algumas

«das ditas obras que se mandam reparar com diligencia, síÍo

«obrigados os moradores do termo a concorrerem com os

«seus carros e bestas para acarretarem os materiaes, com
«que se hão de fazer os concertos, conforme os dias que se

«lhes repartem, para que não sejam todos juntos occupados,

«mas por distribuição venham com seus carros e bestas, cm-

«quanto duram os taes reparos, pois estes moradores são

«também os que especialmente participam d'este beneficio, e

«os que mais se servem das estradas para suas negociações,

«que. com a continuação quotidiana do carrear, damnificam

«as calçadas; estes, para se isentarem d'esta obrigação, fa-

«zem. industriosamente diligencia por alcançarem privilégios,

«uns de creaç(5es de engeitados do hospital real, outros de

«mamposteiros de captivos e outros de pedir para obras dos

«conventos da Trindade, que conseguem facilmente por cinco

«ou seis tostões; e, como o senado da camará não tem ou-

«tros meios mais que os referidos para as obras do termo,

«não é razão que, por este caminho, se dê motivo a se faltar

«a ellas, em prejuízo da publica utilidade, que pede prompta

«execução, o que não é possível conseguir-se, havendo tantos

«privilegiados, que não fique logar ao senado para as mandar
«fazer sem grande difficuldade, por falta de conductores e ho-

«mens de trabalho, que, pelos *p ri vilegios que tèem, se que-

«rem livrar d"esta obrigação; e, n'estes termos, parece ao se-

«nado dar conta a V. Magestade de todo o referido, para

«que V. Magestade se sirva haver por bem que, para estas

«expedições, não possam valer os privilégios relatados, com
«que se querem livrar as pessoas que téem carros e bestas

«d'este serviço, derogando-lh'os n'esta parte, assim como V.
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«Magestade foi servido derogar os dos que os tinham para

«não serem isentos das occupações da limpeza da cidade,

«com fundamento de se não faltar por nenhuma via ao bene-

«ficio do bem commum.»

Resolução regia escripta á margem * :

«Não se devem alterar estes privilégios.»

Assísscnto <ie vei-ea<?à,o <ie 18 do jiinlio

«Assentou-se em mesa pelo conde presidente e ministros

ddo senado da camará abaixo assignados, que de hoje em
«diante não possam ir as tourinhas, gigantes, esparteiros, car-

«ros dos tanoeiros e hortelões, nem a serpe e a drago a pro-

«cissão alguma mais que á de Corpus da cidade, a que são

«obrigados ; e, pedindo-se alguma ordem, assim ao senado,

«como a qualquer ministro d'elle, a não poderão dar, sem fa-

«culdade de S. Magestade, em que expressamente conceda a

«licença que se pedir por algum particular, para as procissões

«que não forem da cidade. De que se mandou fazer este as-

«sento em Lisboa, aos i8 de junho de lyoS. André Leitão de

«Faria o fez. Manuel Rebello Falhares o fiz escrever. O que

«se entenderá também nas danças e o mais que tocar á dita

«procissão.»

S de jullio de 1'?'03— Cai*t.a, do secretai-io d<s

e>«ita<lo, José de Fai-ia, ao esci-ivão do senado
da cai«a»'a ^.

«S. Magestade, que Deus guarde, informado que o senado

«determina arrendar todos os bens e rendas da camará, e

«juntamente as condemnações que se fazem pela almotaçaria,

«e que o juiz do povo, em nome d'elle, se oppõe a esta novi-

1 Tem a data de 23 de junho seguinte.

2 Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. io8 v.

3 Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 49.
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«dade, sobre o que ha recorrido a S. Magestade, é o mesmo
«senhor servido que, emquanto não tomar resolução sobre

«este requerimento que manda ver e consultar no senado, se

«não innove n'ellc cousa alguma sobre este particular, nem
«se passe a fazer arrematação da dita renda. Do que faço a

«V. m.''"' este aviso, para que o faça presente no senado.»

Ooii«siiil< Si tlii <*iiiii}i fsi 31 «'l-i-*'! «'Ill í> (lejitllio
<lo 1T<>:5 I

«Senhor — Por decreto de 5 do mez presente^ c V. Ma-

«gestade servido que, vendo-se no senado da camará a peti-

«ção inclusa do juiz do povo d'esta cidade, se consulte a V.

«Magestade com seu parecer, suspendendo entretanto toda a

«resolução que tiver tomado n"e3ta matéria, na qual expõe a

«V, Magestade que o conde de Aveiras, presidente do senado

«da camará, mandara pôr editaes para etíeito de se arrenda-

«rem todos os bens e renda d'ella, e juntamente as condemna-

«ções que se fazem pela almotaçaria, fundando todo o dis-

«curso da supplica ser prejudicial ao povo este arrendamen-

«to, pelos damnos que d'elle lhe resultam, pedindo, em con-

«clusão, a V. Magestade, lhe fizesse mercê ordenar ao senado

«da camará que não fizesse o dito arrendamento das rendas

«d'elle, nem das condemnaçÕes da almotaçaria, como preten-

«dia, antes se observasse tudo o que até agora se praticava,

«sem alteração; e que, quando se entendesse que havia des-

« caminhos, procurasse evital-os por outros meios convenien-

«tes, sem prejuízo do povo, que o podia fazer e melhor que

«nenhum rendeiro, quanto á cobrança das ditas rendas e sua

«arrecadação.

«Consideradas com toda a ponderação as razoes que o juiz

' Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 6i.

2 Está exarado no requerimento do juiz do povo e é do theor seguin-

te :

«Veja-se no senado da camará e se me consulte com seu parecer, sus-

«pendendo entretanto toda a resolução que tiver tomado n'esta matéria.

«— Lisboa, 5 de julho de lyoS.»
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«do povo expende na supplica, e as circumstancias da mate-

«ria d'ella, parece ao conde presidente, com quem se con-

«fórma o senado, que, contratadas as rendas da cidade, po-

«deriam augmentar-se de algum modo os seus cabedaes, e

«por este caminho ter com que melhor pudesse acudir ás ex-

"Cessivas despezas que faz, todas em utilidade do povo e da

«cidade ; e, por que melhor se ponderasse este negocio, deter-

«minou se juntassem os ministros em 2r do mez passado, de

«tarde, para que, bem ponderada esta matéria, sem vexação

«do povo nas condições do contrato, se fizesse um papel,

«como se fez, e foi resoluto por todos se puzessem editaes,

«e, conforme os lanços e condições, não estando mal ao po-

avo, se fizessem presentes a V. Magestade ; e, n'estes ter-

«mos, intempestivamente fez o juiz do mesmo povo um pa-

«pel, em que impugnava esta mental consideração, a fim de

«intimidar, por este errado meio, aos lançadores, e alterar o

«povo que, sem consideração, ordinariamente se receia do

«que lhe está melhor. X'estes termos estava o negocio quasi

«desvanecido pelo senado, pelo abuso com que o povo toma

«mal o que lhe estava melhor: agora que V. Magestade é

«servido se suspenda tudo o que houver n'esta matéria, o fez

«assim o senado, dando conta a V. xMagestade, por meio

«d'esta consulta, do que tem feito e obrado n'esta parte, com
"bastante sentimento de que entenda o povo que o negocio

«que havia suspendido, a razão se devesse ao seu excesso e

«alaridos, com que, deixando as tendas e logares, em forma

«de motim, recorreram a V. Magestade, persuadidos de pes-

«soas que os provocaram e do juiz que publicamente, com
«vários papeis, facilitou tamanho desatino ; e, como as conse-

«quencias podem ser nocivas ao bom governo da cidade, deve

«V. Magestade ordenar se faça com estes aggressores uma
«tal demonstração de castigo, que a sua ousadia os não po-

«nha em termos de entenderem que, das suas erradas vo-

«zes, procede a emenda das resoluções justificadas. E é

«tão prejudicial este exemplo, que, resolvendo V. Magestade

«uma consulta pertencente ao pejamento que os tanoeiros fa-

«ziam na sua rua, sendo V. Magestade servido ordenar que

«as madeiras do seu officio ficassem no mesmo logar, com
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«moderação, elles o fizeram com tal demasia, que hoje se

«acha aqucUa passagem quasi de todo impedida; valcndo-se

«estes mesmos homens da piedade, com que V. Magestadc

«lhes quiz deferir, para se atreverem a por a sua rua com
«risco dos que passam por ella, e o com que se acha o se-

«nado, temendo que de qualquer descuido possa resultar n'a-

«quelle sitio um incêndio irreparável, pela disposição da ma-
«teria, pela multidão da madeira e pelo aperto do logar ; e,

«porque o contratador da limpeza do bairro do Rocio, Fran-

«cisco Cordeiro, tendo por obrigação do seu contrato assistir

«pessoalmente a ella, se acha retirado e occulto, por temer

«que obre o povo algum excesso contra sua pessoa, em razão

«de entender que cUe é um dos lançadores deste arrenda-

«mento, e tanto que, passando hoje pelo Rocio, se levantou

«tal tumulto dos que n'elle estavam, que o invadiram de ma-
«neira que, se se não recolhe logo em S. Domingos, o mata-

«riam; e também o procurador dos mesteres, António Fer-

«reira, por receiar que lhe succeda o mesmo, se queixou no

«senado dos ameaços do povo; como também Ghr\^sostomo

«da Costa, por haver lançado n'este contrato, o intimidaram

«para se lhe dar motivo a desistir do intento de continuar nos

«lanços.

«Sobretudo espera o senado que, do que V. Magestade

«dispuzer e lhe ordenar, se siga o maior acerto em seu real

«serviço, que é o que sempre pretendeu, e por ser este ne-

«gocio de grandes consequências, que não soífre dilação por

«suas causas, seja V, Magestade servido resolver esta con-

«sulta com a brevidade possível.»

Resolução regia escripta á margem:

«Sou servido mandar tirar devassa dos excessos que se

«apontam e representam n'esta consulta, para se proceder a

«castigo com as pessoas que o m.erecerem ; e, pelo que toca

«aos arrendamentos que de novo se intentavam fazer, sup-

«posto que d'elles pudesse resultar maior conveniência e uti-

«lidade ao publico e rendas do senado, se sobreestará com
«elles até outra minha resolução em contrario. Lisboa, em 1

1

«de julho de lyoS.»

X 14
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o requerimento do juiz do povo, sobre que assenta a con-

sulta e a que ella se refere, é concebido nos seguintes termos *

:

«Senhor— Hxpõe a V. Magestade o juiz do povo d'esta

«cidade que de presente mandou o conde de Aveiras, presi-

«dente do senado da camará, pôr editaes para eífeito de se

«arrendarem todos os bens e rendas d'ella, e juntamente as

«condemnações que se fizerem pela almotaçaria, e, fazendo

«elle, supplicante, uma petição ao mesmo senado, mostrando

s alguns inconvenientes que se seguiam de se innovar o dito

«arrendamento, se tem passado muitas conferencias sem se

«deferir a ella-, e, porque parece que as demoras ou dissimu-

«lação do despacho da dita petição, serão a fim de se lhe

«impedir o seu recurso, se delibera o supplicante, em nome

«do povo, a pedil-o a V. Magestade que, como rei e senhor

«supremo, sabe reparar os damnos que de semelhantes reso-

«luçôes costumam nascer,

«O pretexto que se toma para se innovar o referido, se-

«gundo as noticias do supplicante, é que se descaminha e

«diverte muita parte das ditas rendas e condemnações, e que,

«arrendando-se, se poderão segurar
\
porém, na supposta

«consideração de que seja certo o descaminho, o reparo que

«se lhe busca no dito arrendamento é tão nocivo e prejudi-

«cial ao povo e bem commum, que apenas se deixa ouvir,

«quando logo a qualquer entendimento se descobrem princi-

«pios infalliveis para o avaliar injusto.

«E' certo que depois que houve contratos e arrendamentos

«se sente a carestia dos usuaes, de sorte que não podem os

«pobres sustentar-se pelo trabalho ou pelo officio, que muitos

«deixam, porque não podem supportar as pensões de d onde

«nem ainda interessam o sustento, como tem mostrado a

«experiência, a qual é a melhor mestra para se acautelarem

«os descuidos, e, sendo a causa as muitas rendas que andam

«por mãos de rendeiros, é sem duvida que se augmentará o

«damno com as que de novo se erigem.

"Esta verdade se vê clara pelo excessivo preço que tem

' Liv.o XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 63.
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«subido todas as rendas seculares e ecclesiasticas, não sendo

«o motivo o crescerem mais na abundância dos fructos do que

«antigamente, senão porque os rendeiros se fazem seniiores

«absolutos, tendo-os e retendoos, para que a necessidade dos

«povos os obrigue a lhes darem pelos fructos os exorbitantes

«preços que os rendeiros querem, como se vc, cm tal forma

«que só apparecem os usuaes quando ha grande carestia,

«tudo por causa dos rendeiros interessarem mais, além do

«preço excessivo das rendas que tiram, o que é consequência

«infallivel do prejuízo dos povos, e o mesmo se espera e se

«verá ainda peior, se se conseguir o novo arrendamento, con-

«tra o qual já clama todo o povo, por ser certa a desolação.

«Constam as rendas da camará, entre outras cousas, de

«casas, logares, estancias, onde se vendem por toda esta

«cidade as cousas comestíveis e outros géneros, lenhas, loga-

«res no Terreiro, direitos da chancellaria e condemnações

«da almotaçaria, etc.

«Os bens e logares públicos, que o senado arrenda, já

«hoje, pela muita occorrencia da gente, andam em preços tão

«excessivos, que se fazem intoleráveis, ainda que a necessida-

«de os abraça; e, sendo arrendados por rendeiros que não

«tratam mais que dos grandes interesses que tiram, sem se

«doerem das insolências que fazem, todo o levantamento das

«rendas ha de sair da substancia dos povos, por muitas vias,

(.pela sua necessidade e pelo rigor dos executores dos rendei-

«ros que, com a capa de maior rendimento para a camará,

«se constituirão senhores da republica, com o pretexto de

«zeladores da fazenda alheia, e, por não perderem e experi-

umentarem o prejuízo próprio, não hão de reparar em fazer

«absurdos para tirarem o principal, propinas e outras despe-

«zas e grandes interesses.

«E se deve ponderar, com grande attenção, que os estatu-

«tos e posturas da camará têcm prevenido o governo do povo

*e ajustado o procedimento com a lei natural, com os bons

«costumes e direito divino e civil, de tal maneira que, se to-

ados os que são sujeitos á almotaçaria, obrassem conforme

«os estatutos e posturas, haviam de viver com tanta reforma

«na matéria dos seus tratos e ofdcios, como vivem os mais
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«austeros e reformados religiosos, despegados das cousas do

«mundo
;
porém, como a maior parte d'aquelles com quem

«faliam as posturas, são rústicos, ignorantes e mulheres e

«outros da mesma esphera, de que se compõe a maior parte

«d'este povo, e, ou por ignorância ou por maldade, nem todos

«obram como devem, o que se vê ainda em pessoas de maior

«cathegoria, e as posturas do senado, por qualquer omis-

«são ou descuido leve, que muitas vezes não é venialidade?

«lhes impõem graves penas, se o rendeiro fôr o que houver

«de requerer a execução, os seus officiaes o farão sem pic-

«dade, porque, com o fim no interesse, a nada attenderão, e

«tudo será uma confusão e labyrintho de demandas, tão pre-

«judiciaes ao socego da republica, e, em fim, padecerão os

«pobres e o povo todo.

«Até agora, sem esta novidade, se tem conservado este

«povo, que, para ser prejudicial, basta ser novo invento : com:

«uns se dissimulava, com outros se moderava a postura rigo-

«rosa, conforme as circumstancias da culpa ; e era justíssimo

«este meio, porque também as leis cedem ao tempo; e ainda

«que a postura fosse tão rigorosa, o tempo e a benignidade a

«fazia diminuta para a conservação, o que sem duvida não

«haverá se vier a poder de rendeiros que de ninguém se

«compadecem, e a mais leve falta ha de ser punida com todo

«o rigor da multa. E é engano manifesto o considerar-se que,

«com aquelle rigor, não delinquirá o povo, pois a experiência

«mostra que não é bastante a execução da pena, para que

«de todo se extingam os delictos ; com o que, por estas e

«infinitas razoes que em muito tempo e dilatado papel se não

«poderão referir, se conhece que é muito prejudicial o arren-

«damento que de novo se quer fazer.

«Sendo pois doutrina infallivel que dos males se escolha o

«menor, fica sendo Ínfimo o que se considera do descaminho

«das rendas da camará, comparado com o prejuízo do bem
«commum, seguindo-se, com effeito, o dito arrendamento; e,

"Como por conta e obrigação do senado corre evitar os aper-

«tos e prejuízos do povo, não parece justo que fomente o

edamno quem pôde facilitar o remédio.

«Para se evitarem os descaminhos ha muitos meios sem
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tanto prejuízo do povo, buscando os ministros do senado a

melhor forma que parecer conveniente, ou seja fazendo re-

gimento e procurando a inviolável observância d'ellc e pes-

«soas aptas e fidedignas, que não faltam, ou creando oiTicios

^para melhor arrecadação, porque, se a vigilância dos rendei-

«ros com os seus feitores ha de ser bastante para evitar des-

"caminhos e para ficar com interesses, claro esiá que, corren-

do por conta do senado, se podem evitar os descaminhos

*'sem prejuízo dos povos, examinando quem é o autor c

•causa dos descaminhos, para que tenha o castigo, que d'este

modo terá seguras as suas rendas, e não virá a ser alllicto

«e castigado o povo pela culpa alheia. E, porque só V. Ma-

cgestade, pela singular attenção que tem á conservação, bem
«e augmento de seus vassallos, pôde applicar o remédio dos

«consideráveis prejuízos que se seguem ao povo, se fôr scrvi-

' do mandar que se não eíTectue o dito arrendamento, — P. a

«V. Magestade lhe faça mercê ordenar ao senado da camará

ffd'esta cidade que não faça arrendamento das rendas d'ella,

«nem das condemnações da almotaçaria, como pretende, an-

<*tcs se observe tudo o que até agora se pratica, sem altera-

cção, e que, quando se entenda que ha descaminhos, procure

cevital-os por outros meios convenientes, sem prejuízo do

«povo, que o pôde fazer e melhor que nenhum rendeiro,

a quanto á cobrança das ditas rendas e sua arrecadação;, man-

« dando V. Magestade, por mercê, que esta se consulte com

«effeito. E. R. 'M^^-.v

Oousulta, da caitiava a el-i*ei em IO de seteiiiil>i*o

<lo 17^03 1

«Senhor— Por decreto de 24 de julho do presente anno é

«V. Magestade servido que se veja no senado da camará a

«consulta inclusa, do desembargo do paço, sobre pedir Proxé

«e Morato, italiano, que nenhuma pessoa d'estes reinos possa

«usar do engenho, de que trata, e se consulte a V. Magestade

«o que parecer.

1 Liv." xviii de côas. e dac. d'el-rei D. Pedro 11, fs. ii3.
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«Sendo vista a consulta do desembargo do paço e o que

<ui'ella mostra ofterecer Proxé e Morato sobre o novo invento

«de moer trigo para farinhas, e, consideradas as razões do

«seu requerimento, parece ao senado que nenhum inconve-

«niente se segue ao bem commum do invento a que se obriga

«o supplicante, antes muita utilidade, ponderado por suas

«circumstancias o eíFeito que se espera d'este engenho, por-

«que, além de dar mais prompto aviamento ao povo_, como o

«autor facilita, se utilisa a republica em se não carecer

«(quando haja muitos d'estes engenhos) de tão innumeraveis

«bestas de atafona, nem de palha, a respeito da grande

«quantidade que ellas precisamente gastam, mormente que,

«como o supplicante se offerece espontaneamente a fabricar

«o engenho á sua custa, se não tiver bom successo no exer-

« cicio e movimentos d'elle, nenhum prejuízo recebe o bem

«publico da cidade \ e, n^esta consideração, deve V. Mages-

«tade ser servido deferir ao supplicante, havendo por bem
«mandar-lhe passar a provisão que pede, e que as licenças

«que elle pretende se peçam com seu consentimento, para

«as pessoas que quizerem usar de semelhantes engenhos, o

«não possam fazer sem autoridade do senado.

«Aos vereadores António Marchão Themudo e André

«Freire de Carvalho e aos dois procuradores da cidade parece

«o mesmo que ao senado, e accrescentam que a duração do

«exercício do engenho que o supplicante intenta fabricar, não

«passará de dez annos, para dentro d'elles nenhuma outra

«pessoa poder usar do seu invento, sem seu consentimento,

«e, passado este termo, se poderão conceder licenças a quaes-

«quer pessoas que as pedirem, com permissão do senado,

«como se pratica em todas dos mais géneros de manufactu-

«ras para os poderem fabricar.»

Resolução regia escvipta á margem *

:

«Como parece, com o accrescentamento dos votos dos

«drs. António Marchão Themudo e André Freire de Carvalha

«e os dois procuradores da cidade.»

1 Tem a data de iC d'outubro seguinte.
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Cfti-tfv i-eg-iíi <le ir> <l'ontiil>i*o <lo IT^O:* '

«Presidente amigo, vereadores e procuradores do senado

«da camará da cidade de Lisboa, eu el-rei vos envio muito

«saudar. A necessidade de fazer maiores despezas para a de-

«fesa e conservação d'cste reino, niío só continua com a mesma

«urgência dos annos antecedentes, mns se augmenta cada vez

«mais pelas disposições cm que se acham as cousas de toda

«a Europa^, o que faz preciso haver de se cobrar, no anno

* Liv.' xviii de cons. e dec. dV-l-rei D. Pedro ii, fs. 1 1 1.

2 Portugal tinha entrado na grande alliança com a Allemanha, Ingla-

terra, Holianda e Saboya para investir na posse da coroa de Hespanha o

archiduque d'Austria, Carlos, filho segundo do imperador da Allemanha,

Leopoldo i."

Pelo tratado de alliança offensiva entre Portugal e as potencias refe-

ridas contra Filippe de Anjou e Luiz xiv de França, assignado em Lisboa

a i6 de maio de lyoS, D. Pedro ii obrigára-se a manter á sua custa doze

mil infantes e três mil cavallos e a levantar mais treze mil homens por-

tuguezes, sendo onze mil de intanteria e dois mil de cavallaria que seriam

pagos pelos confederados, o que formaria um exercito de vinte e oito

mil homens, ao qual se juntariam doze mil homens de tropas estrangei-

ras e experimentadas, sendo dez mil de infanteria, mil de cavallaria li-

geira e mil dragões, um trem de dez peças de artilheria, de bronze, com

seus pertences, isto além de outro trem de dez peças de bronze de cali-

bres doze a vinte e quatro e armamento para onze mil homens portugue-

zes, material que os confederados teriam de fornecer e que nos ficariam

pertencendo.

Com as tropas estrangeiras viriam dois mestres de campo generaes,

quatro generaes de batalha, quatro officiaes de cavallaria, dois tenentes

do mestre de campo general, dois tenentes generaes de artilheria, doze

engenheiros, quarenta condestaveis, dez officiaes de fogo, vinte mineiros,

tudo á custa dos alliados e ficando subordinados não só ás ordens d'el-

rei de Portbgal, como ás dos seus governadores, generaes e oíficiaes su-

periores.

Estipulou-se também que as potencias marítimas alhadas sustentariam

nos mares e portos d'este reino as precisas forças navaes, sob as imme-

dicttas ordens de D. Pedro ii, e que soccorreriam os nossos domínios e

conquistas em caso de necessidade e sob as ordens dos respectivos vice-

reis ou governadores : da mesma forma os navios estrangeiros obedece-

riam ao commandante da esquadra portugueza, quando com esta se jun-

tassem.
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«que vem, a mesma contribuição dos quatro e meio por cen-

«to, e procurar se tire por este eífeito tudo aquillo que elle

«justamente pôde dar, e até agora não produziu por causa da

«desigualdade e abatimento com que se fizeram as avaliações

Mdas fazendas e maneios das pessoas; e, emendando-se esta

«desordem, a que mando dar providencia, espero possa evi-

«tar a necessidade de novo tributo, desejando eu alliviar de

«todos a meus povos e vassallos, e livral-os de qualquer mo-

déstia, por cuji causa, depois de esgotados todos os meios

o que se procuraram para supprir estas despezas, mandei ven-

«der juros nas rendas da casa de Bragança, mas são ellas

ctaes e tão precisas, que se faz inexcusavel este subsidio no

aanno próximo, e que se cobre na forma que fica referida. E
«estou certo da vossa lealdade e do amor e zelo que tendes

tao meu serviço^, e da conservação e gloria do nome portu-

«guez, contribuireis com boa vontade com o que produzir este

«effeito. Escripta em Lisboa, etc.»

<le 17^03 1

«Aos 22 d'outubro de lyoS n'esta cidade de Lisboa e mesa

«do despacho do senado da camará, sendo presentes o conde

archiduque Carlos viria desembarcar em Portugal com os soccorros

a que os alliados se obrigavam e seria reconhecido e tratado como rei

de Hespanha.

As vantagens que nos resultariam d'este tratado e que sem duvida ten-

taram o governo de D. Pedro ii a envolver-nos na guerra da successão, a

despeito do que se tinha convencionado com Filippe v, consistiam na

ampliação de território no continente e na America.

Assim, por dois artigos secretos, ratificados pelo archiduque Car-

los quando já revestido da dignidade real (i3 de setembro de lyoS),

e addicionados ao alludido tratado de alliança de i6 de maio de ijoS,

estabelecia-se que ficariam pertencendo a Portugal as cidades de Ba-

dajoz, Albuquerque e Valência d'Alcantara na Extremadura hespa-

nhola, e as da Guardiã, Tuy, Bayona e Vigo na Galliza, com os territó-

rios adjacentes, e os terrenos da margem septentrional do rio da Prata,

na America.

1 Liv." v dos Assentos do senado oriental, fs. iio.
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«presidente, João da Silva Tello, c os desembargadores Se-

'( bastião Rodrigues de Barros, António Marchão Themudo,

«Christovam Rodrigues Barradas, André F^rcire de Carvalho

'e Pedro de Unhão de Castello Branco, vereadores, e os pro-

" curadores da cidade Francisco Pereira de Viveiros e Manuel

t Jorge e os procuradores dos mesteres João d'Almeida, Fran-

«cisco de Freitas, Manuel Estevo Henriques e o dr. José da

«Costa Silva, juiz do cível da cidade, e o licenciado Henrique

xJacem Moller, juiz do crime da repartição da Sé, c Paulo da

<( Silva Cotrim, José Gomes de Arvcllos, Manuel de Moura

aVasconcellos, João Soares de Carvalho, cidadãos d'esta ci-

• dade, reconhecendo, como a experiência tem mostrado, que

"n'esta cidade e seu termo se padece damno irreparável dos

«barbeiros * e cirurgiões que n'ella ha, excedendo aos limites

«dos seus officios, aquelles usavam da cirurgia e estes da me-

'(dicina, de que procediam casos lastimosos, sem remédio,

«por não terem aquella sciencia e arte que só se adquire com

«o estudo e prática, pondo em evidente perigo de vida os en-

«fermos e feridos, o que não é justo se dissimule, antes se

«deve atalhar com o rigor que for possivel ^, e, ponderando

«já este inconveniente o provedor-mór da saúde, que servia

ano anno de 1642, o dr. Francisco Homem Rebello, assentou,

«com os provedores menores, que se prohibisse e obviasse d

«gravidade deste prejuízo, com grandes penas que lhes impoz^

«como, porém, por este assento e publicação se não podia

«punir os transgressores d'elle, por não ter força de lei e ca-

«recer para isto de jurisdicção, querendo o senado com pro-

1 Eram os barbeiros chamados de lanceta ou sangradores. Outros

havia, em epochas mais remotas, denominados alfagêmes^ que se entre-

gavam ao mister de compor, afiar e guarnecer espadas e outras armas

brancas.

2 Já pelo alvará régio de i5 de novembro de 1623 se tinha prohibido

aos boticários o exercício da cirurgia, aos cirurgiões a venda de mezinhas

e aos médicos o receitarem para botica de parentes seus. — índice c/iron-

de J. P. Ribeiro.

As mezinhas ou medicamentos que então se manipulavam nas boticas,

quasi que se limitavam a uma composição d'ervas com mais ou menos (ou

mesmo nenhumas) propriedades medicinaes ou virtudes, conforme o di-

zer da epocha.
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«vidência evitar os damnos futuros a que dão motivo a igno-

«rancia e impericia dos ditos barbeiros e cirurgiões, intromet-

«tendo-se no exercicio da arte e sciencia que não aprenderam,

«foi accordado que, de iioje em diante, nenhum barbeiro cure

«de cirurgia, não sendo n'ella approvado, nem cirurgião cure

«de medicina, e só exercitarão o que pelas suas cartas llies é

«permittido; nem poderão passar certidões fora das permis-

ftsões e limites das ditas cartas, porque, fazendo o contrario,

«ou sendo lhes provado que excederam ao que fica declarado,

«incorrerá cada um em pena de cincoenta cruzados, pagos da

«cadeia, pela primeira vez, e pela segunda haverá a mesma
«pena e pela terceira vez pagará esta em dobro e não usarão

«mais dos seus officios. E- por este mandam aos provedores

«da' saúde o façam publicar pelos logares costumados e publi-

«cos, para que venha á noticia de todos e não possam alle-

«gar ignorância, e, depois de publicado, o registrará no livro

«da casa da saúde, de que remetterão ao senado certidão de

«como se publicou.»

Assísento <íle vei-eacão de ^%i cl'oiitult>ro

<le 17-03 1

«Aos 22 d"outubro de lyoS n'esta cidade de Lisboa e mesa

«do despacho do senado da camará, sendo presentes o conde

«de Aveiras, João da Silva Tello, presidente da dita camará,

«e os desembargadores Sebastião Rodrigues de Barros, An-

«tonio Marchão Themudo, Christovam Rodrigues Barradas,

«André Freire de Carvalho e Pedro de Unhão de Castello

«Branco, vereadores, e os procuradores da cidade Francisco

«Pereira de Viveiros e Manuel Jorge, e os procuradores dos

«mesteres d'ella João de Almeida, Francisco de Freitas, Manuel

«Estevo Henriques e António Ferreira e o dr. José da Costa

«Silva, Juiz do cível e o licenciado Henrique Jacem MoUer e os

«cidadãos d'esta cidade Paulo da Silva Cotrim, José Gomes de

«Arvellos, Manuel de Moura de Vasconcellos, por se ter expe-

«rimentado que, de se vender carne corrupta e de mau cheiro

1 Liv.° V dos Assentos do senado oriental, fs. 1 1 1.
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«no açougue, que ordinariamente c a que liça nos talhos de uns

«para outros dias, por não haver delia consumo, resulta grave

«prejuizo ao povo d'esta cidade, por esta ser damnosa á saúde

«e ser um engano manifesto e escandaloso, querendo o sc-

«nado remediar este damno fez a postura que se acha a fs.

oSy •, com as penas n'ella expressadas contra os marchantes

«e cortadores que a venderem na forma referida \ e, porque

o na dita postura não está Lxistantemente provido, em razão

«de haver geralmente queixas de que, sem embargo de se fa-

«zerem exames em toda a carne que se acha no açougue, pe-

«los juizes dos cortadores delle, que o senado manda fazer,

«para se evitar este damno, de que resulta separar-se a cor-

«rupta da que o não é, para se mandar lançar ao mar, se tem

«averiguado que os ditos juizes, ou por interesse, ou por ou"

«tros respeitos particulares, dissimulam muita da que tem mau

«cheiro, e a deixam nos talhos, de que nasce queixarem-se as

«pessoas do povo, e, tratando o senado de evitar esta desor-

«dem e prejuizo e dar remédio ao damno commum, foi accor-

«dado que, de hoje em diante, achando-se que, depois de feitos

«os exames pelos ditos juizes dos cortadores do açougue, se

«vende carne corrupta c de mau cheiro, incorrerá cada um,

«indispensavelmente, dos ditos juizes que fizeram os taes exa-

«mes, nas mesmas penas que pela postura referida estão im-

« postas aos cortadores do dito açougue, pela mesma causa

«de a venderem corrupta e de mau cheiro; e por este man-

«dam aos provedores da saúde que o façam publicar pelos

' L do theor seiíuinte :

c-Foi acordado, &.c. — Que nenhum merchante venda carne corrupta e

<tde máo cheiro, sob pena de, qualquer que o contr.""'° fizer ou lhe for

«prouado, da' cadea, onde estará dez dias, pagar dez crusados p'" p.""" vez,

«e p'" segunda pagara vinte crusados e será preso vinte dias, e p'" terceira

«sinq''enta crusados e será preso sinq»enta dias ; e o cortador que cortar

«a dita carne, p'^ p." vez pagara dous mil rs e estará sinq" dias na cadeai

«e p'» segunda dez crusados e será outrosi preso dez dias, e p'" terceira

'vez auerá a mesma pena e náo será mais cortador ; e sob as mesmas

«penas nao venderão nem cortarão carne de ovelha, por o daiío que faz

-a saúde.» — Liv." das posturas reformadas, emendadas e recopiladas no

anno de lOio^fs. 07.



2o8 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«logares costumados, especialmente no açougue, para que ve-

«nha á noticia de todos e não possam allegar ignorância, e

«depois de publicado se lançará no livro da casa da saúde,

«e remetterão a este senado certidão de como se publicou.»

SO íl'ontiil>ro «le IT^OS — Aviso do seci-etai-io «le

estado Koqvie Bloiiteiro I?aii»i. a.o presidente
do senado da oamai-a *

«S. Magestade, que Deus guarde, é servido que o senado

«da camará mande passar as ordens necessárias aos officiaes

«da casinha, para que, dos barcos de lenha e carvão que vie-

«rem, se não despache nenhum sem que primeiro o compra-

«dor, Valério de Abreu, faça d'elles o provimento que lhe for

«necessário para as ucharias de S. Magestade \ e também

«para que se não tome nenhuma caça viva que remetterem a

«Domingos Rodrigues os commissarios Agostinho Lopes, An-

«tonio Lopes, Vicente Rodrigues e Simão Rodrigues que foram

«tratar do dito provimento, e para que se não prohiba a Ma-

«ria João Tavares, Domingas Rodrigues, Margarida Rodri-

«gues, Luiza Leitoa, Maria da Costa e Seraphina dos Anjos,

«nem se lhes tomem os géneros que constar se lhes encarrega-

«ram, por via de António Rebello de Atfonseca, para o ser-

«viço de S. Magestade •, de que o mesmo senhor me manda

«fazer a V. S.^ este aviso, para, na conformidade delle, se

«haver de executar.»

14 de novenibi-o de 17^03 — Aviso do secretario
«le estado !Bifiipo d'Elvas ao presidente do se-
nado da oamara ^

«S. Magestade, que Deus guarde, é servido que V. S.* e o

«senado da camará d'esta cidade procure logo, com todo o

«cuidado e actividade, prover esta cidade com abundância de

«mantimentos, fazendo metter n'ella e chegar para os seus

1 Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 114.

2 Ibid., fs. 123.
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«contornos quantidade de gados e vinhos e os mais géneros

«comcstiveis ; e S. Magcstadc está certo que V. S.'' e os mi-

«nistros do senado farão tal diligencia n este particular, que,

«accrescendo a gente n'esta cidade, possa haver provimento

«para todos^ sem dificuldade.

»

Decreto cie ir> <le iioveii»l>i*o <le IT^OIÍ •

«Tenho resoluto que na noite do dia em que entrar n'este

«porto o archiduque de Áustria, e nas dos dois seguintes

«haja luminárias, repiques e salvas n'esta corte, castcUo e

«torres da barra: o senado da camará o tenha assim enten-

«dido e o faça executar pela parte que lhe toca; com decla-

«ração que se não hão de dar propinas senão no caso de ter

«effeito esta demonstração de se porem as luminárias.»

Decreto de ?5ÍO <le novei»il>i'o <le l^J^OS '^

«Veja-se no senado da camará e se me consulte o que pa-

«recer, não se innovando nada emquanto ao arrendamento.

«Alcântara, etc.»

Este decreto está exarado no seguinte requerimento do

juiz do povo :

«Senhor — Diz o juiz do povo d'esta cidade que o anno

«passado de 1702 foi V. Magestade servido resolver, em con-

«sulta do senado da camará, que se impuzesse um real no vi-

«nho e outro na carne, para a nova forma da limpeza d'esta

«cidade e reparo dos caminhos e calçadas fora dos muros

«d'ella, corp a forma da arrecadação que o senado propoz,

«com prohibição de que se não gastaria o produzido d'este

«imposto em outra alguma despeza, e que, no fim do anno,

«daria o senado conta a V. Magestade, por consulta, do que

«houvesse importado o dito imposto e o gasto que fez ao que

1 Liv.° xvni de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 12 5.

2 Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 200.
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«se applicou, para que, na falta ou sobra, mandasse V, Ma-

((gestade prover o que fosse conveniente, como se verifica

«pela copia da dita resolução, que offerece ; e com effeito prin-

«cipiou o dito imposto no principio d'este anno, e, sendo uma
«das clausulas da arrecadaçcão que o juiz do povo havia de

«ter uma das chaves do cofre, em que se mettesse o dinheiro

«que produzisse, para, com a sua assistência, se receber no

«cofre e se tirar para a despeza a que se applicou, para as-

«sim constar ao povo da importância da receita e da despeza

«também, pois do povo saia aquelle imposto, chamou o se-

«nado ao supplicante e lhe entregou uma chave, porém ficou

«sem exercido d'ella, porque nunca assistiu á receita nem á

«despeza, por lhe não fazerem aviso para isso, e agora man-

«dou o senado fixar editaes para arrematar o rendimento do

«dito imposto para o anno de 1704, com a brevidade de trez

«dias, porque, fixando-se o edital em 28 doeste mez, se quer

«arrematar em o primeiro de dezembro, em que se applaude

«o da felicíssima acclamação ; e, porquanto, de se arrematar o

«dito imposto, se não segue utilidade publica, antes prejuízo,

«porque a forma com que se arrecada nas casas das carnes e

«do vinho, não tem descaminho, pois, pela mesma conta que

«se faz para a arrecadação do direito da dizima e siza, se

«sabe o que se deve ao imposto, e o zelo dos officiaes e dos

«contratadores que têem tomado os ditos direitos, por serem

«de tão grande miportancia, evitam o descaminho, pois pelo

«seu interesse põem toda a diligencia em que o não haja, e é

«certo que, assim das carnes, como do vinho, tudo que se

«despacha nas mesas dos direitos paga o dito imposto^ com
<io que não ha de produzir mais por se arrematar, e, conse-

«guintemente, não ha utilidade ou necessidade de que se arre-

«mate, pois tem segura e prompta a arrecadação, e, pelo

«contrario, aquillo que ha de lucrar o contratador, pois se tira

<'do povo, é justo que ceda, ou para a mesma applicação, ou

«para o que for conveniente ao mesmo povo, segundo a real

«disposição e ordem de V. Magestade e o zelo e paternal

«amor com que trata do bem commum dos seus vassallos,

«pois o contratador o não ha de ser senão para lucrar, prin-

«cipalmente porque um rendeiro faz a conta ás propinas e
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«mais despezas, que tudo tira da renda, e mais as ganâncias,

«e, não se arrematando, tudo ficará sendo para as applica-

«ções, e, se houverem sobras, também servirão para em parte

«se alliviar o povo, e além disto se não póJe alterar cousa ai-

«guma, sem primeiro se findar o anno e se dar conta a V.

«Magcstade, por consulta, do que produziu o imposto e cm
«que se dispendeu, para V. Magestade mandar, com sua real

«providencia, o que fôr justo, como foi servido resolver, e,

«sem ter precedido a observância de tudo, parece não deve

«o senado passar já com tanta brevidade a fazer a dita arre-

«matação do imposto, de que só tem a administração subor-

«dinada á resolução de ^^ Magestade, pelo que se mostra

«que é intempestiva e sem utilidade, antes prejudicial ao com-

«mum a dita arrematação, — P. a V. Magestade lhe faça

«mercê ordenar ao senado que se observe a forma da receita

«e despeza do dito imposto, com a assistência do supplicante

«e seus successores, pois para isso se lhe deu a chave que

«não teve exercicio, e que se não arremate o rendimento do

«dito imposto por não ser conveniente. — E. R. M/'^'.»

Oonsulta. tltv caiiiai-a a. «il-i-ei em IO <le clexeiiil>i*o

íle 17^03 1

«Senhor — E V, Magestade servido, por decreto de 2q do

«mez passado, que se veja no senado da camará e se con-

«sulte o que parecer sobre a petição do juiz do povo d'esta

«cidade, não se innovando nada emquanto ao arrendamento ;

«na qual expõe a V. Magestade que o anno passado de 1702

«fora V. Magestade servido resolver, em consulta do senado

«da camará, que se impuzesse um real no vinho e outro na

«carne, para a nova forma da limpeza d'esta cidade e reparo

«dos caminhos e calçadas fora dos muros d'ella, com a forma

«da arrecadação que o senado propuzera, com prohibição de

«que se não gastaria o produzido d"este imposto em outra

«alguma despeza, e que, no fim do anno, daria o senado

«conta a V. ^lagestade, por consulta, do que houvesse im-

^ Liv." IX. de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, tá. 244 v.
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«portado o dito imposto e o gasto que fizera ao que se appli-

«cára, para que, na falta ou sobra, mandasse V. Magestade

«prover o que fosse conveniente, como se verificava pela co-

«pia da dita resolução, que offerecia *
] e com effeito princi-

«piára o dito imposto no principio deste anno, e, sendo uma
«das clausulas da arrecadação que o juiz do povo havia de

«ter uma das chaves do cofre, em que se mettesse o dinheiro

«que produzisse, para, com a sua assistência, se receber no

«cofre e se tirar para a despeza a que se applicára, para as-

«sim constar ao povo da importância da receita e da despeza

«também, pois do povo saía aquelle imposto, chamara o se-

«nado ao supplicante e lhe entregara uma chave, porem fi-

«cára sem. exercido d'ella, porque nunca assistira á receita

«nem á despeza, por lhe não fazerem aviso para isso, e agora

«mandara o senado fixar editaes para arrematar o rendimento

«do dito imposto para o anno de 1704, com a brevidade de

«trez dias, porque, fixando-se o edital em 28 d'este mez, se

«queria arrematar em o i.° de dezembro, em que se applau-

«dia a felicíssima acclamação ^^ e porquanto, de se arrematar

«o dito imposto, se não segue utilidade publica, antes prejui-

«zo, porque a forma com que se arrecadava nas casas das

«carnes e do vinho, não tinha descaminho, pois, pela mesma
«conta que se fazia para a arrecadação do direito da dizima

«e siza, se sabia o que se devia ao imposto, e o zelo dos offi-

«ciaes e dos contratadores que tinham tomado os ditos direi-

«tos, por serem de tão grande importância, evitavam o des-

«caminho, pois pelo seu interesse punham toda a diligencia

«em que o não houvesse, e era certo que, assim das carnes,

«como do vinho, tudo que se despachava nas mesas dos di-

«reitos pagava o dito imposto, com o que não havia de pro-

«duzir mais por se arrematar, e, consequentemente, não ha-

«via utilidade ou necessidade de que se arrematasse, pois

«tinha segura e prompta arrecadação, e, pelo contrario, aquillo

«que havia de lucrar o contratador, pois se tirava do povo,

«era justo que cedesse^ ou para a mesma applicação, ou para

1 Vid. n'este vol., pag. 106.

2 Referencia ao anniversario da acclamação d'el rei D. João iv.
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«O que fosse conveniente ao mesmo povo, segundo a real

«disposição e ordem de V. Magestade e o zelo e paterna!

«amor com que tratava do bem commum de seus vassallos,

«pois o contratador o não havia de ser senão para lucrar,

aprincipalmente, porque um rendeiro fazia a conta ás propi-

«nas e mais despezas, que tudo tirava da renda, e mais as

«ganâncias, e, não se arrematando, tudo ficaria sendo para

«as applicações, e, se houvesseni sobras, também serviriam

«para em parte se alliviar o povo, e alem d'isto se não po-

«dia alterar cousa alguma, sem primeiro se findar o anno c se

«dar conta a V. Magestade, por consulta, do que produzira o

«imposto e em que se dispendera, para V. Magestade man-

«dar, com sua real providencia, o que fosse justo, como fora

«servido resolver, e, sem ter precedido a observância de tu-

«do, parecia não devia o senado passar já com tanta brevi-

«dade a fazer a dita arrematação do imposto, de que só

«tinha a administração subordinada á resolução de V. Ma-

«gestade, pelo que se mostrava que era intempestiva e sem

«utilidade, antes prejudicial ao commum, pedia a V. Ma-

«gestade lhe fizesse mercê ordenar ao senado que se obser-

«vasse a forma da receita e despeza do dito imposto, com
«a assistência do supplicante e seus successores, pois para

«isso lhe dera a chave que não tivera exercício, e que se

«não arrematasse o rendimento do dito imposto por não ser

«conveniente.

«Sendo vista a petição do juiz do povo e as razões da ma-

«teria de que n'el!a trata, parece ao conde presidente, com

«quem o senado se conforma, que, fazendo presente a V.

«Magestade, por consulta de 3o de março de 1702, a oppres-

«são que o povo experimentava no modo com que contribuía

«para a liínpeza d'esta corte, foi o senado de parecer que V.

«Magestade lhe concedesse a mercê de lhe impor o tributo

«suave de 3 réis nos géneros de carne e vinho, livrando por

«este modo os vassallos das continuas extorsões, com que

«eram punidos para contribuir, com notória desigualdade,

«pagando os miseráveis e ficando os poderosos isentos de

«concorrer, sendo em todos commummente os interesses \ e?

«com ser tão grande o encargo, não era nenhum o effeito, por
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«estarem quasi sempre as ruas de maneira embaraçadas com
«as immundicias, que chegavam a impedir as mesmas commu-
«nicaçÕes e tratos precisos de negocio, e, sobretudo, o perigo

«da saúde publica, por causa dos descuidos da limpeza, se ar-

(iriscava. A todas estas razões foi V. Magestade servido deferir

«com paternal affecto e piedosa attenção, com que sempre cos-

«tuma tratar a seus vassailos, concedendo-lhes os alliviassem

«do tributo, com que não podiam, e só houvessem de pagar o

«que desejavam. Assim o mandou V, Magestade que se fi-

«zesse, pondo-sc um só real em cada género e não os trez em
«ambos, como o senado o propunha, para que o tempo e a

«experiência mostrasse se bastava para o intento de se con-

«seguir a corte limpa, encarregando muito ao senado o fizesse

«de modo que se escusasse augmentar o tributo; e, por que

«este tivesse toda a arrecadação que convinha, a beneplácito

«de todos, se recolhesse em um cofre o procedido, dando-se

«uma chave d'elle ao juiz do povo, outra ao vereador do pe-

«louro e a terceira ao thesoureiro da cidade. Em observância

('do dito decreto se deu principio á cobrança, a qual se fez

«pelos mesmos almoxarifes, por se não accrescentarem des-

«pezas a este cabedal, ainda que fosse dobrar o encargo aos

«oíiicios ; contrataram-se os bairros, por ser o mais acertado

«meio para se conseguir a limpeza, e, porque de todos os

«contratos tem o escrivão da camará a sua ordinária, por

«condição expressa do seu officio, logo se escusou de a levar,

«por não diminuir a contribuição, e, sem embargo de querer

«o senado compôr-lhe a sua perda, elle. por fazer serviço a

«V. Magestade e beneficio ao bem commum, não acceitou o

«interesse.

«E, porque este requerimento teve larga demora, e n'ella

«se puzeram as ruas tão impedidas que foi preciso que o

«senado buscasse meios para supprir tamanha despeza, ac-

«crescentando-se com isso os manifestos empenhos em que

«se acha, e, se não fora o mandar logo que o que se fosse

«cobrando da mão dos mesmos almoxarifes, por conheci-

«mentos em forma do thesoureiro, se fosse pagando aos con-

«tratadores os seus quartéis, ficariam inúteis os meios, por

«não ficarem possíveis de se transportarem os entulhos (esta
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«foi a razão porque se não repartiram as chaves ii'estc pri-

«meiro anno, por assim o entender o senado pDr voto uni-

«formemente de toda a mesa, sem embargo da resolução de

«V. Magestade sobre a repartição d'ellas, até tomar corrente

«forma a arrecadação e despeza d'este subsidio, que se pu-

« desse praticar, sem embaraço, o que V. Magestade foi ser-

x(vido ordenar-lhe), pareceu ser conveniente e racional se pu-

«zcsscm editaes para se contratar este mesmo tributo, no caso

«que fossem os lanços de maior importância do que tinha

v<sido o rendimento pelos almoxarifes, para o que se havia

«primeiro dar conta a V. Magestade para resolver o que

«fosse servido.

((N'estes termos parece que o senado tem feito sua obriga-

«ção, c que foi intempestivo e menos- verdadeiro o requeri-

«mento do juiz do povo, e não podia, por nenhum modo,

«estar mal ao seu zelo que aquelle mesmo tributo que, co-

« brado pelos ofticiaes do senado, naturalmente, rendendo vinte

«e cinco mil cruzados, dessem trinta mil os contratadores

«pelas suas opposições, e tudo quanto este tributo por este

«modo houvesse de crescer, tanto- menos tinha o povo de

«pagar; e por todas estas razões pede o senado a V. Mages-

«tade seja servido mandar se estranhe ao juiz do povo, ou

«se castigue tão intempestiva diligencia, de que podia resul-

«tar o sentimento do tribunal que anciosamente pretende fa-

*zer sua obrigação, e do contrario se poderá seguir, ficando

«sem castigo, haver nos tribunaes de V. Magestade tanta

«confusão, de que resulte ficar V. Magestade menos bem ser-

«vido.

«E porque o senado considerando, pelas razões que ficam

«declaradas, que tendo certa sciencia e mais segurança por

«via de arrendamento dos effeitos d"este tributo, que das

«contingências das arrecadações dos officiaes, assim como se

«pratica nos reaes d'agua antigos do vinho e carne, que, pas-

«sando largos annos, desde sua creação, sem se contratarem,

«e, mostrando a experiência o damno dos descaminhos irre-

«mediavel, deu conta a V. Magestade o senado, por consulta,

«que foi servido mandar que se arrendassem, e logo pelos

«contratos se reconheceu a diíferença e se experimentou o
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«melhoramento, e, n'esta consideração e com o mesmo fun-

«damento, todo o cuidado do senado se encaminha positiva-

«raente a que tenha maior rendimento este direito, de que se

«trata, para despezas tão precisas, tão úteis e tão proveito-

«sas, como são as da limpeza geral d'esta cidade e conserva-

«ção da saúde publica; e, mandando aos almoxarifes remet-

«tessem relações verdadeiras do rendimento dos dois réis

«d'esta applicação, por ellas constou render em trez quartéis

«vencidos nove contos quinhentos setenta e cinco mil quatro-

«centos e dez réis, e a esse respeito poderá render o quarto

«quartel pouco mais de trez contos de réis, e, importando a

«limpeza dos bairros contratados nove contos quinhentos

«setenta e cinco mil réis, o mais que sobeja se dispende em
«limpezas de monturos e ruas que estão fora dos districtos.

«que se não podem contratar; com advertência, porém, que,,

«acabado o tempo das obrigações dos contratadores da lim-

«peza, entende o senado que, pelos mesmos preços, não ha-

«verá quem se obrigue aos bairros, porque alguns tiveram

«perda conhecida, de que procedeu não ser possível até o-

«presente satisfazer ao thesoureiro da cidade o melhor de

«dez mil cruzados, com que elle assistiu ás grandes despe-

«zas da limpeza geral que se fez com diligencia no princi-

«pio do anno, emquanto se não contratavam os bairros, por

«assim ordenar V. Magestade que se valesse o senado de

«meios, para se tratar logo d'esta limpeza, emquanto não

«havia rendimento d'este imposto; e, porque da arremata-

"ção que no senado fez José Rebello de Brito, resultou dar

«trinta e trez mil cruzados cada anno, e por tempo de

«trez, livres de todos os custos do contrato, com clausula

«de que ficava dependente da resolução de V. Magesta-

«de, entende o senado que é este um dos mais convenien-

«tes negócios que tem intentado para o effeito pretendido,

«assim da limpeza de toda a cidade, como dos reparos do

«termo d'ella, pelos sobejos que V. Magestade tem ordenado.

«Em cujos termos seja V. Magestade servido querer tomar

«resolução n'esta consulta, com a brevidade possível, porque

«da demora se segue o prejuízo de se desobrigar o arrema-

itante do termo que fez, porque assim o tem protestado, em
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«razão de estar mui entrado o tempo para suas prepara-

«çÕes.

'(Aos procuradores dos mesteres João de Almeida e Ma-

«nuel Estevo Henriques parece o mesmo que ao senado,

«porém, no que respeita ao castigo do juiz do povo, se não

"Conformam, por ser o requerimento que elle fez a V. Ma-

igestadc encaminhado ao ílm de aliiviar o povo de maiores

-oppressões, entendendo as poderia ter com o novo contrato.

"Aos procuradores dos mesteres António Ferreira e Fran-

cisco de Freitas parece expor a V. Magestade que, em 28

do mez passado, mandou o senado fixar editaes nas partes

publicas, de como no i.° d'este niez, não sendo dia em que

«se costuma despacliar no senado, se havia infallivelmentc fa-

azer a ultima arrematação dos dois réis do novo imposto; e,

ucomo isto era encontrar a real resolução de V. Magestade

i e em prejuizo do bem commum, vindo á noticia do povo e,

«conseguintemente, do juiz que representa a sua voz, o qual

«recorreu a V. Magestade para que fosse servido mandar

«suspender a arrematação e que se não fizesse, e observasse

»a forma da arrecadação que V, Magestade tinha approvado.

>-E em tudo o que o juiz do povo relatou na sua petição e no

«que obrou n'este particular, não só não fez cousa reprehen-

«sivel, mas antes muito louvável, porque cumpriu com a sua

«obrigação, sem excesso e com toda a modéstia, zelo e des-

«interesse, como, além do que na sua petição relata, se veri-

«fica pelas razoes seguintes :

«A primeira é que a forma dos editaes publicavam que in-

«fallivelmente se haviam de arrematar os dois reaes do novo

«imposto no dia primeiro d'este mez, e com effeito, se os

«procuradores dos mesteres, no mesmo dia, não protestaram

«que se tinha dado parte a V. Magestade, e que, sem ordem

«sua, se não innovasse cousa alguma, infallivelmente se arre-

«matavam, e ainda assim se tomaram lanços; e, vendo-se a

«forma dos editaes e execução d'elies, não é muito que o juiz

«do povo, com toda a brevidade, recorresse aos pés de V. Ma-
«gestade a procurar o remédio com tempo, e, se assim o não

«fizera, faltava á sua obrigação e só então mereceria ser re-

«prehendido.
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«A segunda é que, recorrendo a V. Magestade, seu rei e

«senhor, não pôde o senado justamente mostrar-se escanda-

«lisado, porque não ha tribunal, por mais supremo que seja,

«que não esteja dependente, sujeito e subordinado ao real im-

«perio de V. Magestade, e só a V. Magestade devia o juiz

«do povo recorrer, para que fosse servido mandar acudir com
«a sua real providencia, e, n'este negocio, com muita parti-

«cuiaridade, porquanto, tendo V. Magestade resolvido que se

«impuzessem os dois réis, e. que no fim do anno lhe desse o

«senado conta da importância que produzissem e da despeza,

«para V. Magestade mandar o que fosse servido, sem que se

«findasse o anno não era permittido ao senado dispor n'esta

«matéria cousa alguma, sem que V. Magestade o ordenasse,

«precedendo primeiro a conta com toda a legalidade e clare-

«za; e esta resolução só por si parece que tem tanta força,

«que pôde servir de escudo ao dito requerimento, levando a

«fortaleza da observância que devem ter as ordens de V. Ma-

«gestade, e com a dita arrematação se faltava á sobredita. E
«ainda que agora, depois de se impedir por meio do requeri-

«mento do juiz do povo, se diz que o animo do senado era

«pôr o dito imposto em lanços, para se saber o que rendia,^

«sem intenção de se arrematar, comtudo os editaes publica-

«vam, com palavras expressas, que infallivelmente no dita

«dia primeiro, pelas 7 horas, se havia de fazer a final arre-

«matação •, e, se isto era o que se via nas praças publicas, e

«os ânimos e intenções occultas são reservadas a Deus, que

«só as conhece e alcança ; se o que se via e o que se queria

«pôr em execução, segundo os eífeitos claros, era arremata-

«ção, sem ordem de V. Magestade, que havia de fazer o juiz

«do povo senão fazer presente a V. Magestade o que era pu-

«blico ?

«E quanto mais que, para se saber o que o dito imposto

«rende, com legalidade e certeza, parece não ha de ser pelo

«meio de lanços, mas sim por conta ajustada por um conta-

«dor perito, e este é que era o meio e a forma que V, Ma-
«gestade foi servido resolver, para se saber aquellc rendimen-

«to, porque os que vão arrematar, não lançam tudo aquillo

«que rende, porquanto vão a fazer o seu negocio e tratar da ,
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«sua conveniência, e só pelos livros, cm que se lança o ren-

"dimento, é que se pôde cabalmente saber o que rendeu o

"dito impost(>; e, como aquelle meio era improporcionado ao

«fim que se diz, ainda quando não houvera outra causa, bas-

«tava esta para que movesse ao juiz do povo a recorrer aos

«reaes pés de V. Magestade, fonte da justiça, d onde só podia

«emanar o remédio com mais acertada resolução.

«A terceira razão consiste em que, por orçamento, se acha

-que o dito imposto tem rendido 12 •.760.^546 réis, e isto é

«por maior, sem averiguação de que necessita para cer-

'teza cabal do que produziu, e na dita quantia se não inclue

(O rendimento do termo d'esta cidade, que é de muita impor-

«tancia, e a limpeza d"esta cidade se arrematou por 9:^80^ 000

»réis, porque o bairro Alto e Rocio se tomou em 4:ooo.r'ooo

«réis, e a Rua Nova em 2:000^000 réis, e o bairro d'Alfama

«em 700^000 réis, e o bairro da Mouraria em 2:200.^000

«réis, o bairro da Sé em 68oC?ooo réis, que tudo importa os

«q:58ovOOO réis, e vem a sobrar do rendimento do novo im-

xposto n'esta cidade somente, fora o termo d'ella, 3:i8o.r'546

«réis, e ainda ha de sobrar muito mais, ajustando-se a conta

«com a legalidade que convém, e não por orçamento. E se,

«abatida a despeza, em que se arremataram os bairros para

«se alimparem, ha tão grandes sobras, de nenhuma necessi-

«dade ou utilidade ao commum é o arrendamento, pois, feito

«o orçamento por maior, não se fazendo menção do que rende

«o termo, ainda se não chega a lançar o que importa o orça-

« mento.

«E que no orçamento são os 12:760^ 546 réis, se manifesta,

«porquanto, feito por maior, importaram os trez quartéis, ven-

«cidos em setembro, do imposto do vinho 4:o3:.':t'7i4 e das

«carnes 5:534^696 réis, e faz somma de 9:570^410 réis; e or-

«çando-se este ultimo quartel, que virá a render como os trez

«passados, cabem 3:19001 36 réis, que, juntos aos 9:57o;í4io

«réis, fazem os i2:76o.':::;'546 réis, e, lançando-se i2;4oo.Tooo

«réis, bem claro fica que se não chega a dar todo o rendi-

«mento doesta cidade somente, além do que rende o termo;

«e se o rendeiro ha de ter tão grande lucro, mais justo é que se

«dê a maioria para o que V. Magestade fôr servido applical-a,
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«attendendo que o povo é que contribue para o dito imposto,

«e que não é do senado nem lhe pertence por nenhum titulo;

ue, se se experimenta que não ha falta, antes que sobra muito

«da despeza da limpeza, nenhuma utilidade ha de se arren-

«dar.

«Este imposto tem o seu rendimento infallivel e seguro,

nguardando-se a forma da arrecadação, porque sempre se

«ha de gastar carne e vinho, e o rendeiro não ha de fazer com
«que se gaste mais, fará sim mais vexação ao povo para tirar

«maior lucro, que é o seu intento, e não se ha de presumir

«que vem a tratar do bem commum, nem prometter da sua

«fazenda cousa alguma, e bem poderá succeder que faça con-

«certo com as partes, como muitos fazem, sem que o rendi-

«mento vá a livro para que se não saiba o rendimento, cm
«prejuízo do povo e da intenção de V. Magestade, o que se

«evita fazendo se arrecadação, como foi servido resolver.

«E, quanto a considerar-se que o rendeiro pagará os quar-

«teis prom.ptamente, para se pagar aos outros que arrendaram

«a limpeza, isto pôde fazer o almoxarife que cobra, e, quando

«tenha alguma demora, já os que arrendam a limpeza sabem

«que poderá haver alguma dilação, que não c muita, e com
«esse animo lançam e não hão de faltar por isso lançadores,

«nem isto pôde ser motivo para que se arremate o imposto,

«e se deve considerar que, se esse que o arrematar ha de pa-

«gar algum quartel, tanto que se vencer, da sua casa, antes

«que cobre, também o que arremata a limpeza da cidade (que

«são muitos) ha de supprir com o seu cabedal o gasto até

«cobrar.

«E' certo que, arrematando-se o imposto, ha de dar o arre-

«matante propinas aos officiaes da arrematação, e por os mais

«que lhe parecer, e estas são as propinas de que o juiz do

«povo fala na sua petição, e tudo isto e muito mais ha de

«tirar do imposto, o que se poupa, cobrando-se como V. Ma-
«gestade foi servido resolver.

«Por todas as razões referidas se mostra que é justíssima

«a petição do juiz do povo, e que obrou levado do zelo do

«bem commum e da observância das resoluções de V. Mages-

«tade, sem interesse próprio, nem faltar ao respeito do se-

i
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-(nado; c já cm semelhante occasião e cm termos próprios ao

• presente negocio foi V. Magestade servido ordenar, em 29

ode dezembro de 1682, que se não arrendasse outros réis que

uo povo pagava, e que se cobrasse como d'antes se fazia, e

"que houvesse cofre de que tivesse uma chave o presidente,

«outra um vereador e a outra um dos mesteres, e que do

«rendin^icnto c despeza se desse todos os annos conta a V.

«Magestade \ e n'aquelle tempo se mostrou também queixoso

«este senado, de que os mesteres não convinham em que se

«arrendassem aqucllcs reaes, allegando o senado as mesmas

«e outras razões de que era conveniente que se arrendassem,

«e, sem embargo de tudo, foi V. xMagestade servido resolver

«o contrario, a qual resolução está no cartório do senado. E
«da mesma sorte pedem os procuradores dos mesteres a V.

«Magestade, por sua real grandeza, amor e piedade do povo,

«seja servido ordenar que se não arremate o dito imposto,

«e que se cobre com a forma e arrecadação que foi servido

«resolver, e que, findo o anno, se tome a conta com toda a

«legalidade, e se dê a V. Magestade, para ter certeza cabal

((do que produziu o imposto e dispor da maioria e sobra da

«despeza como for servido; e em tudo ordenará V. Magestade

«o que for mais conveniente e justo para seu real serviço e

«bem de seus vassallos, e assim o esperam e rogam a Deus

«conserve, defenda e augmente a saúde, vida e estado da real

«pessoa de V. Magestade por muitos annos *.»

Ooussiiiltii <lí». cíiiiitii-ti, st «il-i-ei em IT' *l« <le:«ei»ilt»i-o

<le IT^OSZ

«Senhor— Ao senado da camará fez petição João Baracho

«da Gama, homem das obras d'ella, na qual expõe ao senado

«que elle estava servindo o dito officio sem ter propina alguma

«n'elle mais que 2i-:*'6oo réis de ordenado e as vistorias que se

«faziam, nas quaes, sendo no termo, tinha de alugar uma caval-

«gadura, em que ia por Soo réis e por 35o réis e muitas vezes

1 Vid. cons. da cam. a el-rei em 3o de janeiro de 1704.

2 Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 178.
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«por um cruzado, e n'ellas não levava mais que Soo réis, como

«também assistia em todas as procissões d'este senado com ex-

«cessivo trabalho, como a todo este tribunal era notório, e

«de mais a mais levava o estandarte d'este senado, o que elle

«não duvidava nem nunca duvidara não só leval-o, mas fazer

«tudo o que o senado lhe ordenasse, e pagando os carretos

«do pallio a quem Ih 'o trazia de S.'° António para a Sé e

«donde ia a procissão para S/'' António* e, porque se lhe

«estavam devendo dois annos, pedia ao senado lhe fizesse

«mercê querer-lh'os mandar pagar em uma propina certa de

«trigo, na forma que parecesse ao senado justo, visto não ter

«propina alguma no dito officio.

«Sendo vista a sua petição e as razões do seu requerimen-

«to, parece ao senado que, na consideração de que o suppli-

«cante serve bem este officio, sem fazer faltas na sua obriga-

«ção e assistir ao expediente das obras com diligencia, em
«que tem trabalho, especialmente em levar o estandarte da

«camará nas procissões da cidade, em que vae o senado, de

«que se lhe costumam dar Syo réis por cada uma em que o

«leva, e por d'algum mxodo se lhe dar algum moderado ac-

«crescentamento, seja V. Magestade servido haver por bem
«que o senado lhe possa dar, em cada um anno, meio moio

«de trigo do que vem das terras do Alqueidão, em logar de

«todos os salários que se lhe dão por levar o estandarte n'es-

«tas procissões, porque a respeito da importância dos taes

«salários lhe accresce no meio moio de trigo pouco mais de

«trez mil réis.»

Resolução regia escripta d margem

:

«Como parece, com declaração que este meio moio de

«trigo se dará somente a João Baracho da Gama pelo bem
«que tem servido, emquanto continuar n'esta occupação. Lis-

«boa, 8 de janeiro de 1704.»
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Ooiii^itl t ii tlíi oHiiini*ii II <»l-i-«si «'111 lí^ ílís ,ííiii<»ii'0

«Senhor — Por ser necessário muito provimento de lenha,

«para o grande numero de fornos que ha n'esta cidade c seu

«termo, e, com o impedimento da fortificação, deixam os con.

aductores de a trazerem em abundância, por lhes não ser fa-

«cil a descarga e accommodamento d'ella na Ribeira, onde

«a costumam empilhar para a vender ao povo, de que pro-

«cede haver muitas vezes falta d'estc género, c, para que se

«facilitem as conducçÕes e se não experimentem apertos em
«detrimento da utilidade commum, especialmente na occasião

«em que vier a esta corte o archiduque de Áustria, para que

«será preciso maior provimento, parece ao senado fazer pre-

« sente a V. Magestade que, nas partes das abertas da íorti-

«ficação, se poderá commodamentc descarregar e empilhar

«esta lenha, e, quando d"ella lhe resulte algum prejuízo, o sc-

«nado mandará reparar o damno ; e, havendo occasião em
«que seja preciso desimpedir o logar, o fará promptamentc

«despejar, de maneira que fique de todo desimpedido, sem
«embaraço; e, como n'esta parte se não considera inconve-

«niente algum, antes se remedeia a falta de tão necessário

«provimento, seja V. Magestade servido havel-o assim por

«bem, mandando ordenar ao general e cabos de guerra, a

«quem tocar, não encontrem o referido.»

Resolução regia escripta á margem ^
:

«Como parece, pondo-se a lenha dentro da fortificação e

«não de fora.»

^ Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 217.

2 Tem a data de 4 de fevereiro de 1704.
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Coiisitltíi tia eaiíia,i-a, a. el-i-ei eiix âS «ie janeiro

«Senhor— E' V. Magestade servido, por decreto de 28 de

«julho do anno passado, que se veja no senado da camará

«d'esta cidade e se consulte o que parecer sobre a petição do

«prior de S. Vicente de Fora, camará real de V. Magestade,

«na qual expõe que, nos annos em que n'esta cidade houvera

«a contribuição do usual, que decorreram dos annos de 168

1

«até o de 1694, se lhe fizera carga no dito usual de 2:444-I^248

«réis, e, tomando-se resolução que elle com eífeito pagasse,

«fora V. Magestade servido conceder-lhe que' fosse dando

«satisfação á dita quantia, pagando cada um anno rooC^ooo

«réis, com o que principiou a contribuir o anno de 1696 até

«o presente, e tem satisfeito i:782C'ooo réis, e para perfazer

«a quantia da dita divida restava a dever 662^248 réis; e,

«porque o dito mosteiro, com as obras d'elle e carestia das

«cousas, se achava empenhado, de sorte que lhe não era pos-

«sivel poder satisfazer a dita divida, sem continuar a maiores

«empenhos, em razão de que, pagos os juros a que o dito

«mosteiro estava obrigado, lhe não chegavam as rendas d'elle

«a poder sustentar os religiosos, que forçosa e necessaria-

«mente havia de haver n'aquella casa para a continuação do

«serviço de Deus, no coro, assim de dia como de noite, pul-

«pito e confessionários, e V. Magestade a semelhantes neces-

«sidades costumava soccorrer com a sua piedosa grandeza,

«com maior razão áquelle mosteiro, pois era seu e da sua

«primeira creação e origem, camará real dos senhores reis

«d'este reino, filhado e tomado por tal pelo sereníssimo senhor

«rei D. Affonso Henriques, que santa gloria haja, e n'esta

«forma conservado por todos os mais reis successores, e por

«V. Magestade que, com mais razão, devia favorecel-o e am-

«plial-o em tudo, assim pelas razões referidas, como por de

«presente se acharem n'aquella- egreja os corpos do senhor

«rei D. João o 4.'', de gloriosa memoria, pae de V. Mages-

1 Liv." IX de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 257 v.
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«tade, e da screnissima rainha c príncipe; cm consideração

«do que pedia a V. Magestade houvesse por bem de seu ser-

«viço haver ao supplicante por desobrigado da dita contribui-

«ção, mandando se lhe quitasse o que restava a dever, attcn-

«dendo á muita quantia que tinha satisfeito, e impossibilidade

«cm que o dito mosteiro se achava com os grandes empe-

«nhos, cm cujo agradecimento com maior fervor ficaria

«aquclla communidade toda obrigada a dcprccar a Deus pelos

«bons successos d'esta coroa, vida e saúde de V. Magestade

«e augmento de toda a casa real.

«Sendo vista a sua petição e consideradas as razões do

«seu requerimento, parece ao senado que, em razão de ser

«este convento da protecção real dos senhores reis d'cstc reino

«e de V. Magestade, onde se acham sepultadas as pessoas

«reaes, e edificado com muita parte da fazenda da coroa, e

«os religiosos d'elle de bom exemplo c autoridade, e se

«acharem com muitos encargos na edificação de tão sum-

«ptuoso templo e obras do mosteiro, de que procedem os

«empenhos que representam, visto haverem pago a maior

«parte da contribuição que deviam do usual do vinho que

«venderam n'esta cidade, são dignos da piedade e grandeza

«de V. Magestade, para que seja servido perdoar-lhes o resto

«da sua divida, que importa 662.^5248 réis, pois é sem duvida

«que V. Magestade, com mão liberalmente generosa, tem

«feito incomparavelmente maiores mercês por via de esmola

«para obras de outros conventos d'esta cidade e reino, sem
«reparar no excesso, mas só levado do zelo catholico e animo

«religioso do augmento dos templos sagrados, o que se con-

« sidera n'esta acção de que esperam os supplicantes a quita

«d'esta divida, para que elles, sem moléstia, possam conti-

«nuar a despeza das suas obras e as do culto divino a que

«não podem faltar ^w

^ Das cotas á margem do reg.° consta que esta consulta foi reformada

em i5 d'outubro de 1704, em 26 de setembro de 1710 e 22 d agosto de

1714, baixando finalmente sem resolução.
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Consulta, cia camsti*» a el-i*ei eiti 30 de ja,iieii.*o

«le 1T04 1

«Senhor— Por consulta do senado, de lo de dezembro do

«anno passado, que, por decreto de V. Magestade de ^j do

«dito mez, se fez sobre uma petição do juiz do povo, em que

«intenta impedir e encontrar o arrendamento dos dois réis

«impostos no vinho e carne, applicados para a limpeza d'esta

«cidade e obras do termo d'ella, fez o senado presente a V.

«Magestade a utilidade que se seguia á segurança da impor-

«tancia dos effeitos d'este tributo, contratando-se, assim como
«se pratica nos reaes velhos e fazenda da camará, e se pra-

«ticou nos do usual, emquanto existiram, para se poder saber

«com evidencia o seu rendimento certo, e, conforme a elle,

«fazer-se a despeza necessária, sem as incertezas da arreca-

« dação dos officiaes, que não dão logar a dispender~se o que

«é preciso, por não chegar a fazerem-se empenhos, na consi-

«deração de que renderá para todas as limpezas e mais obri-

«gaçÕes para que está applicada esta renda ; e, como a re-

« solução de V. Magestade se tem dilatado, entende o se-

«nado será o motivo não remetter logo com a consulta a re-

«lação de todo o rendimento d'este imposto e da despeza que

«se fez o anno passado, como V, Magestade ordena na re-

«solução de lo de julho de 1702, em consulta do senado

«sobre a creação d'este subsidio, que se dê conta a V. Ma-
«gestade do referido, para saber se falta ou sobeja para este

«effeito, que comprehende as limpezas e reparos dos cami-

«nhos do termo.

«Dar o senado a V. Magestade esta conta de tudo por in-

«teiro não lhe era possível sem se findar o anno, mas só a

«deu do que se havia dispendido até o dia da consulta, e do

«que tinha rendido o imposto nos trez quartéis e do lanço de

«trinta e trez mil cruzados do novo contratador, que, por ser

«tão racionavel e conveniente para o intento, lhe fez arrema-

1 Liv.° IX de reg.'' de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 260.
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«tacão condicional de que ficava pendente da resolução de

«V. Magestade.

"E, porque o anno de 1703 expirou em dezembro, e com

«elle se tem alcançado o que rendeu o novo imposto, se mos-

tttra pela relação inclusa o seu rendimento c a despeza que

«com elle se fez em limpeza e reparos dos caminhos e mais

«obras do termo, porque se verifica renderem os dois réis

«12:770-^546 réis c dispendererase i5:i54-r57i réis, com o

«que, regulando-se a receita com a despeza, se dispenderam,

«de mais da importância do rendimento, 'i:3c)4C02b réis, e a

«respeito do lanço se acha render menos 4oO''3íooo réis o dito

«anno, e poderá succeder que nos futuros renda, sem contra-

«to, ainda menos, por depender das contingências do con-

«sumo d'estes dois géneros o rendimento, o que só contra-

«tado se assegura com firmeza, para se conseguir certamente

«o effeito para que foi creado este tributo; e com esta averi-

«guada demonstração se convence claramente o deduzido na

«supplica do juiz do povo, que quer idear no seu discurso o

«de que não tem experiência nem prática: em cujos termos

«parece ao senado fazer presente a V. Magestade o referido,

«para que V. ]\Iagcstade se sirva, á vista da relação offereci-

«da, tomar, na consulta de 10 de dezembro do anno passado,

«a resolução que fôr mais conveniente a seu real serviço e

«bem commum dos seus vassallos.»

13 de feveveifo de ITO-^— A-viso do secretai-io
de estado. Bispo d'Elvsi!si, ao pi-esideute do
senado da camará 1

ttS. Magestade, que Deus guarde, tem resoluto a consulta

«dos reaes,, na forma que o senado queria, e ordena que se

«arrendem, comtanto que seja só para a limpeza, e, no caso

«que se extinga o que está destinado para as calçadas, se

«pôde então o senado aproveitar d'esta renda dos reaes,

«quando sobeje; e por este meu aviso pôde V. S.^ mandar

i Liv." XIX de cons. e dec. d'elrei D. Pedro 11, fs. 199.
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«fazer obra, emquanto não mando a consulta, porque assim

«o ordena S. Magestade.»

Consulta tia eaiiiai-a a ol-i-ei em S de iiiai-<?o

íle 17^04 1

«Senhor— Vendo o senado da camará o miserável estado

«a que chegaram as ruas e calçadas d'esta cidade, que o

«tempo e as muitas carruagens haviam destruído e arruina-

«do, procurando, com diligencia e applicação, reformal-as,

«como fosse possível, a todo o custo, reduzindo o que se fa-

«zia de. tijolo, por ser de pouca duração, a lageado que, co-

«mo mais solido, pudesse resistir ao continuo e quotidiano

«trabalho do concurso, se poz em execução e se vae obrando

«com cuidado, em que se faz despeza de considerável impor-

«tancia, a que não chegam as rendas da camará, antes nova-

«mente se empenha para acudir a este tão útil e preciso re-

«medio, de que geralmente participa o commum d'esta cida-

«de. Tem, porém, mostrado a experiência que o grande

«numero de carros que n'ella carreiam e andam continua-

« mente trabalhando, chapeados de ferro, com grossas prega-

«rias, a que se tem reduzido todo o serviço d'ella, fazendose

«d'antes somente com homens de trabalho que conduziam a

«caixaria de assucar da alfandega aos armazéns, como tam-

«bem os conventos e cavallariças se serviam sempre de aze-

« melas e não de carros que a sua conveniência particular

«introduziu em detrimento das calçadas, que totalmente as

«estragam, de que se experimentará sem duvida que, acaba-

«das de fazer na forma em que de novo se fazem, se torna-

«rão a impossibilitar em breves dias, além do embaraço que

«estes necessariamente fazem na corte, onde se vêem hoje

«tantas carruagens e gente quasi innumeravel, que se difficulta

«o negocio e se perde o tempo das occupaçÕes por esta cau-

«sa, e, n'esta consideração, pede este senado a V. Magesta-

«tade, como tão attento á utilidade do bem commum de seus

«vassallos, seja servido permittir que, n'este particular, se dê

1 Liv.» X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ii, fs. 6 v.
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«remédio o mais conveniente que pede matéria de tanta im-

«portancia, havendo por bem que os carros que conduzem

«pedra para as obras, se possam consentir, porque estes mu-
«dam de caminho, assim como se acaba a obra, por não ser

«possivel ser em outra forma, e que os outros que precisa-

« mente houverem de trabalhar e se servem pelas ruas prin-

«cipaes todos os dias, repetidas vezes, sejam obrigados, de-

«baixo de graves penas que parecerem ao senado, andem
«com os rodeiros de madeira mais grossa, sem pregaria nem
«ferragem, pelo damno que fazem nas calçadas, e n'csta

«forma, com pouco mais custo de seus donos, ficarão accom-

«modados e a cidade capaz de se poder andar por ella sem
«os riscos que se experimentam continuamente.

«E no que respeita aos conventos e cavallariças que se ser-

«vem com carros, vendo que as calçadas do Chiado, Paio de

«Navaes e rua Nova de Almada estavam trancadas, para a

«reformação que se está fazendo, como lhes não era possi-

fivel com este impedimento carrearem por ellas, se valeram

«de azemelas que, com cubos, lhes conduzisseai agua. e n'el-

«las o mais necessário para seus provimentos, assim e da

«maneira que já o fizeram antes de usarem de carros ; e,

«como estes sejam os que mais destroem as calçadas, seja

«justo que de hoje em diante nenhum convento nem cavalla-

«riça tenha carro para as suas conducções, e só usem de

«bestas, como d'antes faziam, para não moerem e desman-

«charem as calçadas com o grave peso das cargas que em
«si levam, para se conservarem as que com tão considerável

«dispêndio se fizeram em utilidade commum, e, quando quei-

«ram usar de carros, o possam fazer sem ferro e pregaria,

«na forma que acima fica declarado sobre os carros do ser-

«viço comqium.»

lò
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«Senhor— Ao senado da camará fez petição o conde de Co-

«colim, D. Filippe Mascarenhas, dizendo n'ella que, com a oc-

«casião de se lhe mandarem demolir, para a fortificação da ma-

«rinha, os armazéns que tinha defronte das suas casas, no chão

«da cidade que este senado lhe havia aforado com licença de

«V. Magestade, ficara sem palheiro para a sua cavallariça, e,

«procurando sitio onde o poder fazer, sem ser debaixo das

«ditas casas, pelo perigo a que ficariam expostas, achava que

«não tinha outro logar mais que um vão que começa onde

«acabava o cunhal das ditas suas casas grandes, até o cunhal

«onde acabavam as casas pequenas em que hoje vivia sua

«mãe, o que, porém, era tão estreito que não era possível fa-

«zer-se o dito palheiro sem tomar quatro varas para fora do

«chão da cidade, contíguo ás ditas casas, pela parte da Ri-

«beira, no que a cidade não recebia prejuízo, pela grande

«largura da praça que íicára depois de demolidos os ditos

«armazéns: pedia ao senado que, vista a necessidade em que

«se achava e o não haver prejuízo de ninguém, lhe quizesse

«aforar as ditas quatro varas do chão, pelo foro que parecesse

«conveniente por justa vedoria.

«Sendo vista a sua petição fez o senado vistoria no sitio que

«n'ella declara, e, medindo-se pelo medidor da cidade, João

«Antunes, o chão em que o supplicante intenta edificar a casa

«do palheiro, se achou que ha de ter este chão vinte palmos

«de largo, medindo-se da parede das casas do supplicante

«para a banda da rua direita que vae para o chafariz d'El-Rei,

«e d'este ponto, continuando para diante para o dito chafa-

«riz, ha de ter o dito chão publico de comprido, onde se quer

«fazer a dita casa, quinze varas e um palmo á face da dita

«rua publica, e, n'este ponto, que é onde se acha o dito com-

«primento, ha de ter este chão de largo os mesmos vinte

«palmos, medindo-se da parede das ditas casas para a banda

1 Liv." XIX de cons. e dec. d"el-rei D. Pedro ii, fs. 84.
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«da dita rua, e, medindo-sc n'cste ponto, ha de tkar a rua

«que vae para o dito ch;ifariz, de sessenta e um palmos de

«largo, até topar no primeiro muro em frente das fortitica-

«çÕes.

«Feito O cordeamento, como fica declarado, c consideradas

«as razões do requerimento do supplicante e o sitio em que

«pede as quatro varas para a casa do palheiro, parece ao

aconde presidente, com quem se conforma o senado, que ao

«conde de Gocolim, sendo V. Magestade servido, se lhe deve

«conceder o cordeamento feito pelos otViciaes do senado, pe-

«los fundamentos de ficar a estrada de mais de sessenta pal-

iemos livre para o publico, de largura que não tem rua al-

«guma de Lisboa, principalmente que o chão pedido estava

«já occupado pelos tanoeiros que ali punham os seus arcos

«sem licença nem utilidade do senado; e, quando aos mes-

«mos tanoeiros e mais officiaes lhes é permittido o pejamento

«manifesto em todas as ruas em que vivem, sem pagarem

«foro ao senado, e o dito conde o ha de pagar de quatro-

«centos réis para a cidade que n'aquellc mesmo sitio tem

«perdido avantajados foros, em grande diminuição das rendas

«da cidade applicadas ás obras precisas e publicas, em cujos

«termos deve V, Magestade servir-se haver por bem que o

«senado possa aforar o dito chão ao supplicante, em os ditos

«quatrocentos réis em cada um anno para a cidade, emfatiota

«para sempre, com clausula da quarentena pelos laudemios,

«quando vendida for a casa do palheiro referida, que edifi-

«cará sem exceder aos termos do cordeamento feito no dito

«chão, para o que se lhe fará escriptura de aforamento na

«forma do estylo.

«Ao vereador Sebastião Rodrigues de Barros parece, pelo

«que viu no acto da vistoria que se fez, que, conccdendo-se

«ao supplicante as quatro varas de chão que pede pela parte

«da Ribeira, sobre ser em grande prejuízo do publico, pelo

«continuo concurso não só da gente innumeravel, mas de

«carruagens de todo o género, quasi sem numero, com que

«sempre se passa por aquelle sitio com embaraço, e com a

«obra que se pretende fazer, sacando-se vinte palmos para

«fora, fica com deformidade e estreiteza aquella praça que
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«é a melhor e mais formosa que tem a cidade á beira do

«mar, onde quotidianamente estão aportando barcos por

«•todo o cães de Santarém, e descarregando todo o género

«de mantimentos que vêem para esta cidade, e, attendendo

«a estes inconvenientes que são de grande prejuízo em uma
«cidade tão populosa, corte e morada dos senhores reis d'este

«reino, frequentada e assistida de todas as nações da Europa,

«não será justo que se deformem as praças que a fazem mais

«formosa e afamada, e, n'esta consideração e na do aperto

«em que o supplicante se acha, ent-.^nde que uma e outra

«cousa se remedeia, dando se-lhe a parte do chão que couber,

«estorcendo-se com a escada da varanda do copeiro-mór, indo

«morrer em ponta aguda no cunhal das casas grandes do dito

«conde, porque d'esta sorte fica a frente correndo egual, sem

«haver a deformidade declarada, nem os mais prejuízos apon-

«tados, com o foro de um tostão á cidade em cada um anno,

ae com as clausulas do parecer do senado sobre o aíora-

<i mento.

«Ao vereador André Freire de Carvalho parece o mesma
«que ao senado, com o foro de meio tostão.

«Ao vereador António Marchão Themudo parece que não

«tem logar o requerimento do supplicante para se lhe aforar

«as quatro varas de calçada que pede para a casa do pa-

«iheiro que intenta edificar no sitio da Ribeira, porque, senda

«aquella praça a mais publica e a mais frequentada do maior

«concurso de gente e de carruagens, que ha n'esta cidade,

«pelo continuado e quotidiano exercício dos tratos da repu-

«blica que ali concorrem, não será razão que se lhe innove

«este impedimento que nunca teve, nem é possível ter, pela

«deformidade que se lhe considera d'esta casa e embaraço

«do pejamento d'ella, quando ao mesmo tempo em que o se-

«nado, por decretos e resoluções de V. Magestade, está dis-

« pendendo e dispendeu considerável fazenda em alargar as

«ruas, se permitta estreitar outras, especialmente esta de que

«se trata, com semelhantes occupaçÕes, em prejuízo do povo

"C passagem publica, e em notável defeito do aspecto dos

«edificios d'aquella praça e dos cordeamentos regulares que

«devem ter as ruas para formosura da cidade.
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«Ao procurador dos mesteres, António da Costa, parece

«SC dêem ao supplicante, para a casa que pretende edificar,

'(duas varas e meia com o mesmo foro e clausulas do pare-

«cer do senado.

«Aos procuradores dos mesteres, António Francisco Gor-

«deiro e Thomé Jorge, parece o mesmo que ao vereador Sc-

« bastião Rodrigues de Barros.

Resolução regia escripta á mar<j;cm '

:

oComo parece ao dr. António Marchão Thcmudo.»

I>ecfeto <le IO <lo nuii-ço <lo IT^O i *

«Por desejar que el-rei catholico, meu bom irmão, conheça,

«por todas as demonstrações, a justa e singular estimação

<(que faço da sua real pessoa, c do gosto e contentamento com
«que é recebido de mim e de todos meus vassallos, hei por

«bem que, no dia de hoje e no de amanha, subam todos os

«tribunaes d'esta corte a fazer ao dito rei catholico as expres-

«sÕes de obsequio que lhe são devidas "^ e pede a verdadeira

«amisade que professo a sua real pessoa.

> Tem a data de o de junho do mesmo anno.

2 Liv. IX de reg " de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ii, fs. 266 v.

' Cumprindo esta ordem regia foi o senado da camará de Lisboa o pri-

meiro tribunal que se apresentou a comprimentar e a dar as boas vindas

ao archiduque d'Austria, ou antes a Sua Magestade Gatholica Carlos iii,

Rei de Hespanha, pois que já esse titulo lhe davam com todos os mais

que lhe eram inherentes, conforme se estipulara no tratado da grande

alliança, a que em outro logar nos referimos.

O archiduque Carlos que depois foi imperador da Allemanha (171 1)»

tinha sido em Vienna d'Austria acclamado rei de Hespanha a 12 de se-

tembro de 1703, com o apoio das potencias alhadas.

No uso das faculdades que lhe dava o tratado da grande alliança, em
que, cedendo ás suggestões do governo inglez e desligando-se do tratado

firmado com França e Hespanha em 18 de junho de 1701, o governo de

Portugal finalmente se resolvera a entrar, reputando esse acto politico o

passo mais acertado e o melhor partido a seguir, ponderadas as probabilida-

des em relação ás potencias belligerantes, as circumstancias assas difficeis

em que se encontrava para poder guardar neutralidade, e fascinado por umas

problemáticas ampliações de território no continente e na America, não
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«O conde de Aveiras, presidente do senado da camará, o

perdendo de vista o interesse de enfraquecer o reino de Hespanha, iso-

lando-o tanto quanto possivel, por isso que a sua estreita e intima liga-

ção com a França o tornava um vizinho muitíssimo perigoso e temivel,no

uso das faculdades comprehendidas n'aquelle tratado, e aproveitando o-

poderoso auxilio que a adhesão de Portugal lhe proporcionara, chegou

o archiduque ás aguas do Tejo no dia 7 de março de 1704, a bordo da

capitania ingleza Real Cathariíia, acompanhado de vinte vasos de guerra

das esquadras ingleza e hollandeza, de que era almirante o cavalleiro

Jorge Rook, e de mais de trezentos transportes que conduziam as tropas

d'aquellas duas nacionalidades, que se haviam de juntar ás portuguezas

e passar a Hespanha para depor Filippe v e erigir no throno a Carlos 111 ;,

sendo as tropas inglezas commandadas pelo general conde- de Galoway,

e as hollandezas pelo general barão de Fagel, que passaram a militar no
exercito alliado na qualidade de mestres de campo generaes.

No domingo, 9 de março de 1704, levantou ferro a nau Real Catha-

rina, que estava defronte da Junqueira, e veiu dar fundo em frente da
palácio do Corte Real. No mesmo dia, pelas cinco horas da tarde, saiu

D. Pedro n do paço, acompanhado de luzido e numeroso cortejo, e, di-

rigindo-se pelo passadiço ao forte da Ribeira, onde se tinham armado
dois riquíssimos e vistosos pavilhões, desceu a uma ponte de madeira que

expressamente fora construída para aquella occasião e que estava so-

berbamente decorada com boas pinturas, estatuas allegoricas, inscripções

apropriadas e grande protusão de bandeiras, pavilhões e galhardetes, e,

embarcando em um bergantim guarnecido por vinte e quatro remeiros e

luxuosamente ornamentado, seguido de grande quantidade de bergantins,

também ricamente armados com toldos de seda de varias cores, em que
embarcaram as pessoas do seu séquito, foi a bordo da capitania ingleza

buscar o archiduque Carlos, com todas as honras e deferências devidas

á sua real pessoa, vindo depois desembarcar á mesma ponte, onde os

aguardavam o príncipe D. João e os infantes D. Francisco e D. António

acompanhados dos officiaes da sua casa e d'outras pessoas da corte ; fa-

zendo-se ouvir n'essa occasião, além da artilheria das fortalezas e dos

navios de guerra, que deram todas as salvas do estylo, trez descargas de

fuzilaria, disparadas pela infanteria que guarnecia as trincheiras da ma-
rinha, as quaes se estendiam desde Xabregas até ao forte d'Alcantara.

Depois de assistirem a um solemne Te Deum na tribuna da capella

real, conduziu D. Pedro 11 o seu régio hospede aos sumptuosos aposentos

que lhe destinara no palácio real da Ribeira da Cidade, onde o alojou,

bem como á sua corte.

A casa do archiduque constava de mais de duas mil pessoas, em que

se contavam príncipes e muitos nobres de alta grandeza.

D. Pedro transferiu a sua residência provisoriamente para o palácio do

Corte Real ; correndo sempre por sua conta as despezas com a hospeda-

1
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«tenha assim entendido e o execute pelo que toca ao dito tri-

gem do pretensor ao throno de Hespanhu durante a sua permanência em

Portugjil, hospedagem que em tudo foi magnificente e que, segundo se

aflíirma, custava cerca de quarenta contos de réis por mez.

O archiduque d'Austria foi magnilicamente presenteado tanto por el-

rei D. Pedro, como por o prmcipe e infantes. Com elies ceiou na primeira

noite em publico, conforme o uso em semelhantes solemnidades. Durante

trez dias estiveram suspensos os despachos nos tribunaes, havendo re-

piques de sinos, salvas de artilheria, luminárias e todas as demonstrações

de regosijo. Emfim, o archiduque foi recebido em Lisboa com o maior

luzimento e ostentação, e el-rei D. Pedro dispensou-lhe um acolhimento

verdadeiramente faustoso.

Consumiu D. Pedro !t e o archiduque Carlos largo tempo em visitas e

em comprimentos, aguardando que entretanto se completassem os apres-

tos para a guerra, porque nem em Portugal as cousas estavam prepara-'

das para se encetarem desde logo as operações da campanha, nem os al-

liados cumpriram nunca integralmente aquillo a que se comprometteram

pelo tratado, faltando com grande parte dos auxílios materiaes a que se

tinham obrigado. E a esta demora e a esta falta se deve attribuir princi-

palmente o mallogro do intento, e o prolongar-se por mais de nove an-

nos, inutilmente, uma guerra que poderia ter um fim rápido e glorioso, e

que só terminou pela suspensão das hostilidades em 7 de novembro de

1712, seguindo-se-lhe o tratado de paz firmado entre Portugal e França

em Utrecht a 11 d'abril de lyiS, e o que se ultimou com Hespanha em 6

de fevereiro de 171 5.

Até certo ponto a imprevidência do archiduque explica-se, porque

falsamente o tinham induzido a acreditar, e por ventura aos seus alliados,

que Hespanha o receberia de braços abertos, e que o mesmo seria

elle apresentar se e ser logo acclaqaado pelo clero, nobreza e povo e vi-

ctoriado pelo exercito. Assim, o verdadeiro, o único inimigo seria o exer-

cito francez, e em mui precária situação se veria qualquer exercito

estrangeiro para sustentar dentro d"um paiz uma causa que poderosas po-

tencias impugnassem e que os próprios naturaes repudiassem. A desil-

lusão não se fez por muito tempo esperar.

' Filippe V moveu-se de Madrid para Placencia e d'este ultimo logar pu-

blicou, em 3o d'abril de 1704, a declaração de guerra a el-rei de Portugal

e ao archiduque Carlos.

A esta declaração respondeu depois D. Pedro 11, publicando um mani-

festo em que justificava o auxilio prestado por Portugal a favor da succes-

são do archiduque Carlos na coroa de Hespanha, manifesto que foi im-

presso em Lisboa, em outubro de 1704, em lingua castelhana para ser

largamente espalhado por Hespanha, e em latim e mais desenvolvida-

mente para ser conhecido por todas as potencias europeias.

As tropas franco-hespanholas operaram com actividade, e logo em se-
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«bunal, com advertência que os presidentes, só, devem fallar,

guida á declaração de guerra puzeram-se em marcha sobte Portugal,

onde, nos primeiros dias do mez de maio de 1704, entrou pela província

da Beira o exercito ás ordens do marechal de França duque de Berwick,

lilho natural de Jayme 11 de Inglaterra, que facilmente se apoderou d'al-

gumas praças d'aquella província, derrotou uma divisão hollandeza do

commando do barão de Fagel nos desfiladeiros da serra da Estrella e foi

effectuar a sua juncção com as forças do príncipe de Tserclaes Tilly.

que invadiam o Alemtejo, emquanto as do general marquez de Villadarias

penetravam no Algarve.

Tal foi o resultado de tanta imprevidência : o inimigo estava já em
território portuguez e ainda o exercito alliado não se encontrava em re-

gulares condições de poder sair a campo.

A reparar em parte aquelles desastres e a embaraçar os movimentos
do inimigo accorreu com presteza e acerto e com as poucas forças por-

tuguezas de que dispunha, o illustre e habílissimo cabo de guerra mar-

quez das Minns, general das armas da província da Beira e que depois o

foi das do Alemtejo, a quem estava reservada a gloria de, dois annos

mais tarde, entrar triumphalmente com o exercito portuguez em Madrid.

Foi em 1706 que o marquez das Minas, pondo mais uma vez em relevo

os seus grandes recursos e talentos militares, emprehendeu através de

Hespanha uma marcha tão audaciosa, como admirável e rapidamente

executada, e, fazendo recuar deante de si as tropas do duque de Berwick

que bateu próximo de Cáceres, entrou em Madrid (28 de junho de 1706)

que o recebeu sem resistência, apresentando-lhe as autoridades as cha-

ves da capital em uma salva de prata, e sendo ali acclamado Carlos iii (2

de julho de 1706). Foi um brilhante feito d'armas que immortalisou o

grande general, mas que completamente se inutilisou, porque o archi-

duque Carlos, a quem parece que faltava a audácia, sempre hesitante e

moroso nas suas resoluções, não soube d'elle tirar nenhum partido, dei-

xando assim fracassar a sua causa, quando mais Ih 'a asseguravam os lan-

ces da fortuna. Perdeu a melhor occasião de a fazer triumphar.

A's primeiras investidas do exercito franco-hespanhol accorreu, como
dissemos, o marquez das Minas, e a sua acção foi secundada pelo exer-

cito do Alemtejo, do commando do conde das Galveias.

Decidiu-se, finalmente, D. Pedro 11 a tomar o commando em chefe das

tropas alhadas.

Por decreto de 7 de maio de 1704 confiou temporariamente o governo

do reino a sua irmã D. Catharina, rainha da Gra-Bretanha, e a 28 do

mesmo mez deixou o palácio do Corte Real e emprehendeu o seu pas-

seio militar, sendo seguido pelo archiduque Carlos. Demoraram-se os

dois largo tempo em Santarém, d'onde, a 3 d'agosto, partiu D. Pedro

para a Beira, deixando assignalada a sua passagem por Coimbra pela con-

cessão (decreto de 17 d'agosto de 1704) de seis mezes de mercê aos es-

i
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«c que n'esta funcção não ha de haver precedência nos tri-

«bunaes.M

tudantes da Universidade, sendo elles do reino, e de oito mezcs aos do

ultramar.

Na Beira se lhe juntou depois o archiduque Assistiram ambos, sem

que suas reaes pessoas corressem maior risco, a algumas operações da

campanha, e, depois de terem feito tal ou qual idéa acerca dos duros tra-

balhos da guerra, interrompida esta em consequência da chegada da es-

tação das chuvas, regressou D. Pedro a Lisboa, onde chegou a 27 de no-

vembro e o archiduque alguns dias depois.

A guerra continuou nos annos seguintes, pois, como temos dito, só se

suspenderam as hostilidades em novembro de 1712 ; mas 1). Pedro não

voltou mais ao exercito e em 9 de dezembro de 170G deixou de existir.

O archiduque, esse, convencido da inutilidade da sua permanência em
Portugal e de que encontraria a mesma segurança na Catalunha que

totalmente lhe era affecta, embarcara em 23 de junho de 1705, sendo re-

cebido a bordo dum dos navios d'uma esquadra ingleza e hollandeza (a

nau capitania Knol) que tinha entrado no Tejo e que, largando d'este

porto no dia 24, o conduziu a Barcelona, onde, a 9 de novembro do

mesmo anno, foi solemnemente acclamado.

D'essa lucta de ambições, que para nós foi uma verdadeira calamidade,

em que entrámos quasi que com a simplicidade d'uma criança e a que

nos arrojou a Inglaterra, só esta soube tirar vantagens, porque se apode-

rou de Gibraltar, que nunca mais largou, na peninsula hispânica, e

obteve de Portugal um tratado de commercio, para ella do mais elevado

alcance e para nós das mais ruinosas consequências.

A Inglaterra, emquanto induzia D. Pedro 11 a enredar-se na grande al-

liança^ parallelamente cuidava dos seus capitães interesses, conseguindo

negociar, por intermédio do embaixador sir John Methwen, irmão d'um

grande mercador de pannos, o tratado de commercio que se firmou em 27

de dezembro de 1703, que anniquilou por completo toda a obra em-

prehendida pelo conde da Ericeira, do fomento da industria nacional,

principalmente de lanifícios, de cujos artefactos estrangeiros havia doze

annos a pragmática prohibira a entrada em Portugal, e fez derivar quasi

totalmente o ouro e as riquezas que nos chegavam do Brazil, para ali-

mentar a industria, a lavoura e o commercio estrangeiros, originando a

grande miséria que pouco a pouco conduziu o paiz á mais triste das si-

tuações.

D. Pedro, a quem não desagradava ser condescendente com a rainha

de Inglaterra, com a qual acabava de celebrar um tratado de perpetua

alliança defensiva, não achou difficuldades, antes encontrou decidido

apoio de muitos dos principaes do reino para a realisação d'aquelie tra-

tado de commercio, porque, sendo proprietários de grandes vinhedos,



238 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

14 de itiav<?o <le 1'7'04— A.viso do seci-etario de
ewtítdo liiíspo <l'Elv«s «o pi-esideixte do í^eua-
do ilít <;a 111:1 i-ii

«Domingo, 16 do presente, se acamparão, provavelmente,

«os regimentos inglezes na praia da Feitoria até á Junqueira;

demovia os a fagueira previsão dos lucros que poderiam auferir, desde

que em Inglaterra fossem admittidos os vinhos portuguezes com menos

um terço de direitos do que os vinhos francezes.

Cresceu de facto a exportação de vinho, desenvolvendo-se este género

de cultura com prejuízo de outras, como a do trigo, cevada, centeio, etc,

dando logar a que nos víssemos forçados a importar cereaes em maior

escala ; todavia em menos de meio século o preço dos vinhos baixara

por tal forma, que ainda os melhores não encontravam consumo pela

sexta parte do preço que primitivamente obtiveram.

Emfim, o commercio inglez reduziu Portugal á sua dependência, pas-

sando a fornecer lhe tudo ; pannos, estofos, cabedaes, muitas outras ma-

nufacturas e até géneros de consumo de primeira necessidade.

Para isto não foram necessários mais que os seguintes trez artigos, que

de tantos consta o

Tratado de coniinercio en<re el-rci o senhor D. l*edro II e Annn, rainha
da Grà«Brelaiiha, us^lgnado em LiÍMbou a 93 de dezembro de 1303.

Art. 1."

«Sua sagrada magestade el-rei de Portugal promette, tanto em seu

«próprio nome, como no de seus successores, de admittir para sempre,

od'aqui em diante, no reino de Portugal, os pannos de lã e mais fabricas

«de lanifício de Inglaterra, como era costume até o tempo que foram

«prohibidos pelas leis, não obstante qualquer condição em contrario.

Art. 2.»

oE' estipulado que sua sagrada e real magestade britannica, em seu

«próprio nome e no de seus successores, será obrigada para sempre,

«d'aqui em diante, de admittir na Grã-Bretanha os vinhos do producto

«de Portugal, de sorte que em tempo algum (haja paz ou guerra entre os

«reinos de Inglaterra e de Françaj não se poderá exigir de direitos de

«Alfandega n'estes vinhos, ou debaixo de qualquer outro titulo, directa

«ou indirectamente, ou sejam transportados para Inglaterra em pipas, to-

«neis ou qualquer outra vasilha que seja, mais que o que se costuma pe-

«dir para egual quantidade, ou de medida de vinho de França, diminuindo
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«c, porque n'aquelles sitios nãií podem achar os mantimentos

«necessários, é S. Magestade servido que V. S.' disponha

«logo, com toda a efFicacia c exacção, que vão ali vivandciros

«vendcr-lh'os pelos preços communs, de sorte que não expc-

«rimentem falta dos mantimentos necessários, nem possam

«queixar-se de alguma exorbitância e excesso nos preços: e

«esta diligencia ha S. Magestade a V. S.* por mui recom-

«mendada, e fia do zelo e actividade de V, S.'' a executará

«muito como convém ao seu real serviço *.»

Deoi-eto <le %ÍS <1« «»ini*<?o <lo IT^O-I ^

«Por persistirem ao presente as mesmas causas, e ainda com

«maior vigência, como é notório, que me obrigaram a mandar

«cobrar de meus vassallos, nos annos próximos, a contribuição

«dos quatro e meio por cento, fui servido resolver se cobrasse

«também este anno da mesma sorte que nos passados. O se-

«nado da camará d'esta cidade o tenha assim entendido e

«fará executar esta minha resolução, pela parte que lhe toca,

«a respeito dos juros, ordenados, tenças e ordinárias que são

«pagas pela sua repartição.»

«ou abatendo uma terça parte do direito do costume. Porém, se, em qual-

«quer tempo, esta deducção, ou abatimento de direitos, que será leito

«como acima é declarado, fôr por algum modo infringido e prejudicado,

«sua sagrada magestade portugueza poderá, justa e legitimamente, prohi-

«bir os pannos de lã, e todas as mais fabricas de lanificio de Inglaterra,

Art. 3.»

«Os ex •""* senhores plenipotenciários promettem, e tomam sobre si,

«que seus amos, acima mencionados, ratificarão este tratado, e que den-

«tro do termo de dois mezes se passarão as ratificações.» — Borges de

Castro, CoUecção de Tratados, tom. 11, pag. igS.

1 Liv." xvni de cons. e dec d'el-rei D. Pedro 11, fs. 273.

2 Ibid , fs. 279.
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Cousultii íla. caiiia.i'íi a el-i-ei em 11 <l'íil>i*il

<le 17^04 '

«Senhor— Ao senado da camará fez petição Francisco Lo-

«pes Salgueiro, morador no Alemtejo, em o logar da Cuba,

«dizendo n'ella que havia annos que costumava mandar vir

«gado, assim vaccum como carneiros, para o provimento d'esta

«corte, e, porque de presente, querendo elle, supplicante,

«conduzir o mesmo gado que tinha, assim próprio, como com-

«prado, para se gastar nos açougues d esta cidade e ser pro-

«vído o povo d'ella, lhe impedia o juiz de fora da cidade de

«Beja e a camará o poder conduzir o dito gado para esta

«corte, e, havendo por todo o Alemtejo abundância de gados

«para o provimento dos exércitos e da corte, não era justo

«que, com este pretexto, se não deixasse vir gado para o

«sustento da corte : pedia ao senado que, pelos meios que pa-

«recessem mais convenientes e efficazes, mandasse que se

«não impedisse o poderem vir os gados que o supplicante ti-

«nha para o sustento da corte e de seus moradores.

«Sendo vista a sua petição e consideradas as causas d'ella,

«por ser a sua matéria de importância, parece ao senado que,

«em razão de ser esta cidade a mais populosa de todo o reino,

«frequentada e assistida de todas as nações da Europa, em
«que reside innumeravel gente, para cujo sustento não tem

«outros mantimentos mais que os que lhe vêem de fora, e

«por este respeito os senhores reis, predecessores de V. Ma-

«gestade, tiveram tal providencia que lhe concederam gran-

«des privilégios, por suas provisões reaes, para que se pu-

«dessem, sem impedimento algum, conduzir para ella todos os

«géneros de mantimentos, comminando gravíssimas penas

«contra as pessoas que impedissem as conducções d'elles

«para esta cidade, para que em nenhum tempo padecessem

«seus moradores os apertos que motivam as faltas dos pro-

avimentos necessários, e com mais urgente causa a que de

«presente se considera, por estar n'esta corte tão grande nu-

1 Liv.° xviii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 293.
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«mero de estrangeiros, com a occasião da vinda de S. Mages-

«tade Catholica, para que são precisos dobrados mantimentos,

«para os quaes foi V, Magestadc servido mandar recommen-

«dar ao senado tivesse especial cuidado no provimento d'el-

«les, para que se não sentisse falta alguma, c mal se poderá

«acudir e satisfazer a esta obrigação, se se impedir e denegar

«aos conductores a compra e tirada dos taes mantimentos

«para esta corte, o que se deve evitar com rigorosa demons-

«tração contra os que motivam estes embaraços, e, n'esta

«consideração, seja V. Magestade servido mandar ordenar ao

«juiz de fora da cidade de Beja e ofRciaes da camará d'ella

«que deixem livremente ao supplicante conduzir o seu gado

«para o provimento d'esta cidade, que d'elle tanto necessita

«pelas causas referidas.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece.» — Com a rubrica da regente.

Decveto <le v20 <le maio cie -17^04 ^

«Por decreto de 28 de março do anno presente fui servido

«se cobrassem n'este mesmo anno os quatro e meio por cento,

«da mesma sorte que se tinha feito nos annos passados; e,

«porque a necessidade presente de se acudir á defesa do reino

«é tão urgente, e não basta esta contribuição para as muitas

«despezas que continuamente se fazem, hei por bem que a

«contribuição dos quatro e meio por cento se accrescente no

«anno presente a dez por cento. O senado da camará d'esta

«cidade o tenha assim entendido e faça executar esta minha

«resolução, pela parte que lhe toca, a respeito dos juros e or-

«denados, tenças e ordinárias que são pagos pela sua repar-

« tição.»

^ Tem a data de 14 de junho do mesmo anno.

2 Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 281.
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Carta veg^ia. <le ^20 <1« iiiiiio de lT'O-4: i

«Presidente amigo, vereadores e procurador da camará

«da cidade de Lisboa, eu el-rei vos envio muito saudar. Bem
«notório vos é e a todos meus vassallos que, correspondendo

«eu egualmente ao zelo e fidelidade com que me servis, hei

«procurado sempre conservar-vos em paz, sem impor no

«reino maiores encargos e contribuições que aquellas que se

«faziam inexcusaveis para as despezas dos presídios neces-

«sarios para a vossa segurança, conservação de meus reinos

«e domínios, mas a constituição das cousas da Europa se

«poz em estado que me foi preciso entrar n'uma liga com o

«imperador, a rainha de Inglaterra e os Estados Geraes das

«Provindas Unidas, para que, pelo meio d'ella5 se possa dis-

«pôr o que convém á segurança doestes reinos e commum so-

«cego da christandade, porque tudo corre evidente perigo,

«persistindo as disposições em que se acha a Europa, e cor-

«roborando-se ellas, se houver dilação em se lhes applicar o

«prompto e eíBcaz remédio de que se necessita. Para este

«fim me é preciso fazer tantas e tão grandes despezas, que,

«sem embargo dos consideráveis soccorros que meus alliados

«são obrigados a dar-me, não é possível acudir a todas com
«os poucos meios com que se acha a minha fazenda, não

«obstante os grandes e novos empenhos que para este eífeitc

«mandei fazer sobre ella e ainda sobre o património da casa

«de Bragança, porque as munições, armas e artilheria que é

«necessária e tenho mandado vir de fora, as novas fortifica-

«ções que se mandam fazer, os reparos das antigas, os trens

«dos exércitos e outras necessidades egualmente grandes, que

«indispensáveis necessitam de mui grossas quantias, o que

«tudo faz que seja inevitável haver de se alevantar este anno

«a contribuição dos quatro e meio por cento a dez por cento,

«que é o menos de que se pôde necessitar para se acudir a

«tantas despezas e encargos, além do que se tira dos empe-

«nhos que mando fazer nas rendas reaes e casa de Bragança;

1 Liv/' XVIII de cons. e dec. d"el-rei D. Pedro ii, fs. 283.



DO município Uf LISBOA 243

«e estou certo que o reino contribuirá de boa vontade com

«este subsidio para uma occasiáo de tão grandes consequen-

«cias, e que vós o fareis também pela vossa parte, como tão

abons e leaes vassallos ; e, como a urgente necessidade não

«permitte a dilação e demora de chamar o reino a cortes,

«como desejava, espero da vossa lealdade e zelo do meu ser-

«viço e da attcnçao que deveis ter á vossa própria conser-

«vação, reconhecereis, por precisa, a falta d'este requisito,

«certificando-vos que, logo que me fòr possível, convocarei as

«cortes, para que n'ellas vos possaes inteirar das justas cau-

«sas que tenho para este imposto, e me representeis o que

«vos parecer mais conveniente para o bem dos povos, por-

aque a minha tenção e desejo é não somente guardar-vos

«vossos foros e usos louváveis, mas ainda, quanto fôr possi-

«vel, alliviar-vos de qualquer encargo, dando-vos sempre as

«verdadeiras demonstrações do affccto e benevolência com

«que amo a todos meus povos e vassallos, que é o motivo

«que me tem posto no empenho da presente occasião. — Es-

«cripta em Lisboa, etc. Rei.»

Coii!*:uilt.a, «la ca.iii«i*íi sv <^l-i-ei em í^T' <lo junlio
<1« 17-04 1

«Senhor — Por decreto de lo d'abril do presente anno c

«V. Magestade servido mandar ver e consultar no senado da

«camará o que parecer sobre a petição de Francisco Bar-

«bosa, morador na villa de Santarém, na qual expõe a V.

«Magestade que, fallecendo da vida presente seu irmão, João

«Barbosa, proprietário que fora do officio de meirinho d'esta

«cidade, nomeara o dito officio em um criado seu, por nome

«João da JNIotta, com obrigação de lhe satisfazer as suas di-

<YÍdas, a qual nomeação se fizera no supplicado por estar

«ausente o supplicante
;,
e, porque o dito João da Motta, den-

«tro em seis mezes que lograra a propriedade do officio, fal-

olecera sem herdeiros, ficando por satisfazer as dividas, e no

«supplicante concorrem os requisitos de ser irmão, filho e

* Liv.o XIX de cons. e dec. d'el rei D. Pedro ii, fs. 218.
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«neto do proprietário do dito officio, que comprara seu avô,

«o capitão Francisco Barbosa, com o seu dinheiro, e se queria

«obrigar á satisfação das ditas dividas, pelo que esperava da

«piedade e grandeza de V. Magestade se seryisse de lhe de-

«ferir a propriedade do dito officio, attendendo também a

«ser o supplicante homem dos principaes da villa de Santa-

«rem, bem procedido, muito pobre e com muitos filhos, e ser

«dado este officio a seu irmão com obrigação de o sustentar,

«como se via dos documentos juntos *, pedia a V. Magestade

«que, em consideração do referido, lhe fizesse mercê da pro-

«priedade do dito officio, com a condição de satisfazer as di-

«vidas de seu irmão, na forma que requeria.

«Vendo-se no senado esta petição se não consultou por ser

«a remissão d'ella ordinária, que não obriga a consulta em
«semelhantes matérias, como é pratica universal em todos os

«tribunaes, a que replicou o supplicante com outra supplica,

«na qual foi V. Magestade servido, por decreto de 19 do dito

«mez e anno, mandar que se visse no senado da camará e

«se consultasse com effeito o que parecesse, e n'ella faz o

«supplicante presente a V. Magestade que fizera a petição

«junta a V. Magestade, na qual se lhe puzera a remissão

«n'ella inclusa, e, como n'estes termos tinha V. Magestade

«mandado o mesmo em outras petições que o supplicante

«mettera no dito senado da camará, a que se lhe não defe-

«rira, dando-lhe por razão vocal que as remissões não obri-

«gavam, e porque d'esta sorte ficava o supplicante impossi-

«bilitado do remédio, pedia a V, Magestade que, por sua muita

«piedade, lhe fizesse mercê mandar decreto, para que com
«effeito se consultasse este seu requerimento.

«Sendo vista a sua petição e consideradas com ponderação

«as causas d'ella, parece ao senado que, nos termos em que

«se acha o officio de que se trata, nem de justiça nem de

«equidade se deve deferir ao supplicante, pois se lhe não

«considera por algum titulo acção jurídica para lhe tocar não

«só pretender a propriedade d'elle, mas nem ainda requerel-o,

«porque, sendo este officio de João Barbosa, irmão do sup-

1 Liv. XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 220 e sei
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«plicante, que, por não ter filhos de legitimo matrimonio, a

aquém só podia tocar este requerimento, impetrou de V. Ma-
'<gestade faculdade para o renunciar cm pessoa que lhe hou-

«vesse de pagar suas dividas e dar cumprimento aos suíTra-

«gios d alma, e com efteito o renunciou na pessoa de João da

«Motta de Carvalho, seu criado, que sustentou o renunciante

«até á hora de sua morte, fazendo lhe os funeraes, e logo por

«seu fallecimento se encartou no dito oflicio, que, servindo al-

«gum tempo de propriedade, falleceu o dito João da Motta

«de Carvalho sem lhe ficarem filhos, de que procedeu vagar

«livremente este oíficio para o senado o dar a quem lhe pa-

«recesse mais conveniente, não obstante não haver cumprido

«os encargos mencionados na faculdade e renuncia, porque

«estes carregaram individualmente sobre o que acceitou a

«obrigação da renunciação. E, porque o supplicante faz mcn-

«ção na supplica que este officio fora dado a seu irmão, João

«Barbosa, com obrigação de sustentar ao supplicante, não

«consta dos documentos allegados este encargo, mas só o de

«sustentar suas tias, filhas do capitão Francisco Barbosa, avô

«do supplicante, que o nomeou em o dito seu irmão por vir-

«tude de outra semelhante licença e concessão real, e, por

«estas serem fallecidas, ficou cessando o effeito d'esta obri-

«gação ; nem o supplicante em mais de quarenta annos que

«seu irmão João Barbosa possuiu este officio, mostra que lhe

«pedisse judicialmente pensão, nem d'ella tratasse em tempo

«algum ; e, como os officios que vagam sem successão legi-

«tima, não estão obrigados a semelhantes encargos, e o ul-

«timo proprietário, João da Motta de Carvalho, morresse sem
«filhos, não ha duvida, conforme o direito e pratica universal

«do reino, que este officio não pertence ao supplicante por

«titulo algum, nem lhe assiste nem pôde assistir direito para

«o pretender, mas aos filhos dos proprietários que serviram

«bem, quando os haja de legitimo matrimonio.

«E, porque o senado não tinha jurisdicção para vender os

«officios do seu provimento e só para logo os prover em pes-

«soas idóneas, conforme o regimento da camará, offerecendo-

«se alargar a rua dos Ourives do Ouro, em beneficio do

«bem publico, foi V. Magestade servido, por suas reaes reso-
X 17
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filuções, que os que legitimamente vagassem, se vendessem

«para a obra da mesma rua, para a qual se venderam com
«eífeito vários officios que foram vagando sem ficarem filhos

«dos proprietários; e, como a obra da dita rua está finda,

atem cessado a intenção das resoluções, que só foram limita-

«tivas^ para ficar o senado no estado em que estava antes

«d'esta obra, e continuar as. mercês dos officios da sua data

«a beneméritos, como sempre fez ; e, n'esta consideração,

«seja V. Magestade servido declarar que não só este officio

«de meirinho da cidade, mas os que forem vagando, sem fi-

«Ihos, usando o senado da sua antiga e municipal jurisdicção,

«se dêem, como d'antes se havia praticado e sempre se pra-

(íticou, a pessoas de sufficiencia e merecedoras d"esta mercê,

«que os hajam de servir com satisfação.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Assim este officio, como os que vagarem, na mesma forma

( se venderão, como tenho resoluto, para se continuar com a

«obra, alargando-se a rua dos Douradores; e para este effeito

«se examinarão os desenhos que estão feitos, e se executará

«o que parecer mais conveniente e praticável. — Alcântara,

«etc.»

Oousulta, (la, cama.!*» á i-eg^ente em ââ cl*agfost.o

de 17^04 2

«Senhora — Pela copia inclusa se mostram os privilégios que

«os senhores reis d'estes reinos, predecessores de V. Mages-

atade, concederam aos cidadãos d'esta cidade ^, com espe-

«ciaes prerogativas e immunidades, por serem pessoas nobres

«da republica, que a servem em occasiões occorrentes da uti-

lidade do bem commum, com o interesse somente d'estes

«honoríficos e honra publica, os quaes se não podem praticar.

1 Tem a data de 24 de setembro de 1705.

2 Liv.° XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ir, fs. 392.

3 Relativamente aos privilégios e isenções de que gozavam os cidadãos

de Lisboa, vide not. 3 a pag. 354 do tom i d'esta obra.
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unem ter seu real efleito nos casos para que lhes seja preciso

«valer-se dos taes privilégios, sem primeiro serem conlirma-

«dos por V. Magcsiade, por não ser razão que, na fé de es-

tilarem certos de que os têem para usar d'elles, se achem

«frustrados, sem lhes poderem aproveitar, por falta de con-

(. firmação real; e, porque esta cidade, como princeza e me-

«tropole do reino, a cuja grandeza e autoridade houveram

a sempre especial attenção os ditos senhores reis, pelos par-

«ticulares serviços que lhes fez, lhe ampliaram sua jurisdicção,

«e aos seus cidadãos as isenções e immunidades, com mão li-,

«beral de sua magnificência, para que se lhes guardassem irre-

«fragavelmente, porque em outra forma se não poderiam achar

«pessoas idóneas que servissem a cidade nas direcções do go-

«verno d'ella, e, fazendo já presente o senado ao senhor rei

«D. João o 4.°, de saudosa memoria, semelhante matéria, para

«que fosse servido confirmar-lhc os privilégios que lhe foram

«concedidos por seus reaes progenitores, lhe fez mercê de lhe

«mandar passar o alvará, de que se offerece a copia, para te-

«rem seu vigor emquanto não estivesse em despacho de con-

«firmações ; e, como pjr seu fallecimento ficou cessando o

«alvará, pede este senado a V. Magestade se) a servida haver

«por bem fazer-lhe mercê de lhe mandar passar alvará, na

«mesma forma em que se passou o allegado, emquanto S.

«Magestade não confirmar as cartas e privilégios concedidos

«pelos senhores reis d'este reino ao senado e seus cidadãos,

«para que lhes sejam guardados, assim e da maneira que

«n'elles se contem.»

Resolução regia escripLi á margem ^

:

«Passe-se alvará ao senado para ser conservado na posse

«em que está, do privilegio de não serem os cidadãos d'esta

«cidade presos em ferros, senão em caso de morte, nem met-

«tidos em tormento, salvo no caso em que os fidalgos o de-

«vem ser ^.y>

1 Tem a data de 9 d 'outubro do mesmo anno.

2 Vid. Alvará régio de 3 de maio de lyoS.
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do 17^04 1

«Por ser presente no senado da camará que a taxa da sola

«que vendem os officiaes cortidores arretalhada, era muito in-

«fcrior ao preço por que hoje se compra na primeira mão os

«meios da sola da terra e Brazil, para se haverem de vender

«a retalhos, se considerou ser conveniente proporcionar as taxas

«com o custo do valor d'esta courama ^ se assentou em mesa

«que, de hoje em diante, pudessem vender os officiaes corti-

« dores, ao povo que sola quizer comprar, o par de sola do

«lombo, da terra e Brazil, a 140 réis, e, sendo da barriga e

«espaldar, um tostão, e, vendendo os meios da dita sola intei-

«ros, será a avença das partes ; os quaes retalhos, na forma

«sobredita, serão vendidos pela medida que para esta venda

«lhes foi dada pela cidade ; e todo o que exceder a estas ta-

«xas incorrerá nas penas dos transgressores d'ellas. H este

«assento será lançado no regimento dos cortidores e na casa

«da almotaçaria, para se dar á sua devida execução, sendo

«primeiro publicado pelos logares costumados.»

lI>eci-e"to cie ^^ <le íS!et.eiiil>i-o de iT^O-^r 2

«Fui servida resolver que, em demonstração de alegria pela

«grande victoria que alcançaram as armas das potencias allia-

«das d'esta coroa contra as do Eleitor de Baviera, auxiliadas

«pelas de França, no dia i3 do mez passado, em Hogstedt

«junto ao Danúbio, se ponham n'esta corte luminárias trez

«dias que hão de começar quarta feira, e hajam repiques e

«salvas de artilheria. O senado da camará o tenha assim en-

'(tendido e, pela parte que lhe toca, o faça executar, com

«advertência que se não hão de levar propinas, porque não-

«permitte n'esta occasião o estado do reino esta despeza.» —
Com a rubrica da regente.

' Liv.° V dos Assentos do senado oriental, fs. 114.

2 Liv." XVIII de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro n, fs. 35o.
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«A João de Saldanha de Albuquerque, conselheiro de guer-

«ra e tenente general da artilheria do reino, tenho ordenado

«mande fazer os quartéis necessários para alojamento dos oHi-

uciacs e soldados da companhia que de novo mandei formar,

«para guarda dos armazéns da pólvora que se fizeram em
«BeiroUas, junto a Sacavém ; e, porque a despeza dos ditos

«quartéis, conforme o orçamento feito pelo architecto Fran-

«cisco Tinoco, importará trez contos seiscentos e trinta mil

«réis, e devem concorrer para ella as mesmas repartições que

«concorreram para a obra dos armazéns, que foram as da

«coroa, consulado, senado da camará, junta dos trez estados

«e junta do commercio, o senado da camará tenha cntendi-

«do que ha de mandar entregar, pelo seu ihesoureiro, £0 ge-

«ral dos consulados, setecentos e vinte e seis mil réis, que é

«a quantia que lhe toca, e, com conhecimento em forma do

«livro da receita do thesoureiro geral, será levada em conta

«ao seu thesoureiro a referida quantia.» — Com a rubrica da

regente.

Ooiiisiiltíi <la. <}íiiixai*íi íl i-eí>:eiite em 3 tl''ont iil>ro

«Senhora— Por decreto de 22 do mez passado é V. Mages-

«tade servida que a João de Saldanha de Albuquerque, con-

«selheiro de guerra e tenente general da artilheria do reino,

«tinha ordenado mandasse fazer os quartéis necessários para

«o alojamento dos officiaes e soldados da companhia que de

«novo mandara formar, para guarda dos armazéns da pólvora

«que se fizeram em BeiroUas, junto a Sacavém ; e, porque a

«despeza dos ditos quartéis, conforme o orçamento feito pelo

«architecto Francisco Tinoco, imiportaria trez contos seiscen-

«tos e trinta mil réis, e deviam concorrer para ella as mes-

' Liv.° xvni de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 374.

2 Ibid., fs. 396.
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«mas repartições que concorreram para a obra dos armazéns^

«que foram as da coroa, consulado, senado da camará, junta

«dos trez estados e junta do commercio, o senado da camará

«tivesse entendido que havia de mandar entregar, pelo seu

«thesoureiro, ao geral dos consulados, setecentos e vinte mil

«réis (sic), que era a quantia que lhe tocava, e, com conheci-

«mento em forma do livro da receita do dito thesoureiro geral,

«seria levada em conta ao seu thesoureiro a quantia referida.

«Sendo visto o decreto de V. Magestade e considerado o
«estado em que se acha a fazenda da cidade, parece ao se-

«nado fazer presente a V. Magestade que as grandes despe-

«zas que se têem feito e se fazem em obras publicas, assim

«de calçadas como de fontes e pontes d'esta cidade e seu ter-

«mo, são de tão considerável importância, que, não senda

«possível assistir-lhes a fazenda da camará com todo o di-

«nheiro necessário, se tomou de empréstimo, por meio do
«credito do thesoureiro da cidade, para se não faltar a obras

«tão precisas do bem commum, como é bem notório a toda

«esta corte, e tanto que só na limpeza geral, feita antes do

«novo real que para ella se impoz no vinho e carne, o mes-

«mo thesoureiro acudiu com dez mil cruzados de sua fazenda,

«e está ainda continuando com o seu cabedal, sem se haver

«ainda pago do seu empréstimo, de maneira que, para elle

«não experimentar o detrimento da retenção, foi necessário

«prometter-lhe o senado um dos ofíicios da sua data para

«um de seus filhos, cuja promessa foi V. Magestade servida

«approvar em consulta do senado*, e n'estes termos se acha

«a fazenda da cidade exhausta totalmente de cabedal para

«concorrer com os setecentos e vinte mil réis (sicj, que V, Ma-
«gestade ordena no seu decreto se entreguem por esta reparti-

«ção ao thesoureiro geral dos consulados, para a obra n'elle de-

«clarada, porque em outra forma, com este desembolso, será

«preciso parar-se com as obras, em prejuízo da republica e for-

«mosura da cidade, para que estão applicadas de sua natureza

«as rendas da camará, a que se não pôde nem deve faltar.»

Resolução regia escripta á margem:
«Cumpra-se a minha ordem. Lisboa i3 doutubro de 1704.»
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Oousulta cln. cnitiar»i jL i-oi^^-m « cm IT <l'«»iit nl»i-o

«Senhora— Sobre os setecentos e vinte e seis mil réis que

«V. Magcstadc foi servida ordenar, por decreto de 22 do mez

«passado, ao senado da camará, entregasse o thesoureiro da

«cidade ao geral dos consulados, para a obra dos quartéis do

«alojamento dos olTiciaes e soldados, para guarda dos arma-

«zens da pólvora, representou o senado a V. Magcstadc, por

«consulta de 3 do mez presente, as declinações e apertos em
«que se achava a fazenda da camará com as muitas e preci-

«sas despezas que faz quotidianamente em obras publicas

«d'esta cidade e seu termo, a que se não podia faltar, pela

«natureza de sua applicação obrigar a estes dispêndios, foi

«V. Magestade servida tomar a seguinte resolução em i3 do

«dito mez : — Cumpra-se a minha ordem.

«A. este decreto está o senado prompto para o dar á cxe-

«cução, como a todos os mais que V. Magestade ordenar do

«seu real serviço, com aquclla obediência e zelo que sempre

«observou nos mandados e decretos de V. Magestade ;
como,

«porém, a camará, por exhausta de fazenda, pelos motivos

«referidos, não tem effeitos promptos e livres no estado pre-

« sente para a despeza da entrega dos setecentos e vinte mil

«réis (sic), e lhe ser preciso não parar com as obras publicas que

«se vão continuando, é necessário e conveniente tomar doze

«mil cruzados a razão de juro de cinco por cento, que impor-

«tam de redditos duzentos* e quarenta mil réis cada anno para

«a pessoa que os der.

«Seja V. Magestade servida haver por bem que o senado

«possa tomar sobre as rendas da cidade estes doze mil cru-

«zados, a juro de cinco por cento, para o effeito relatado,

«por ser assim preciso e não ter outra via para remediar as

«necessidades que representa, e fazer a entrega dos setecen-

«tos e vinte e seis mil réis, porque assim se praticou em va-

«rias occasiões, quando os casos o pediam de semelhantes

«apertos, cujos juros se foram depois distratando.»

1 Liv." xviii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 382.
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Resolução regia escripta á margem *

:

(tFaço mercê ao senado da camará de lhe conceder facul-

«dade para tomar a juro doze mil cruzados, a cinco por cen-

«to, obrigando a elles os bens do dito senado.»

r>eei-eto tle ^21 *l'oiitiil>fo cie VTO^ 2

íTendo consideração ás lettras e serviços do dr. Manuel

«Vidigal de Moraes, desembargador da casa da supplicação,

«e á boa conta que deu dos logares de lettras que occupou

oe diligencias de que foi encarregado, hei por bem fazer-lhe

«mercê do logar de vereador da camará d'esta cidade ^, que

«está vago. O senado da camará o tenha assim entendido, e

«se lhe passará os despachos necessários.» — Com a rubrica

da regente.

<le HO veiiilL>i'o «lo IT^O^ ^

«Senhora— Junto ao chafariz de Dentro ^ ha um armazém

«que possue um particular, em que está a arca da agua do

«mesmo chafariz, do qual se serve para n'elle metter pipas de

1 Tem a data de 22 d'outubro de 1704.

- Liv.° xviii de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 384.

3 O logar de vereador do senado da camará de Lisboa era de maior

predicamento do que o de desembargador extravagante da casa da sup-

plicação ou de juiz da chancellaria. Estes eram promovidos, por melho-

ria, para o senado, como se vê do diploma que damos no texto e de

muitos oucros semelhantes ; além d'isso, das suspeições que se suppunham

aos desembargadores da casa da supplicação, conhecia o chanceller da

casa, emquanto que das que se suppunham aos vereadores do dito sena-

do, tomava conhecimento o chanceller-mór do reino. Este principio sem-

pre a camará sustentou, e, entre outros documentos que se referem ao

assumpto, citaremos a consulta de i3 de novembro de 1709, que se en-

contra a fs. 118 do Liv." 1 de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v do

sen. ori.

* Liv.° X de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 41.

'=> Semelhante denominação, como é sabido, provinha do chafariz ficar

da parte de dentro da antiga cerca mandada construir por el-rei D. Fer-

nando, em cujo tempo já abastecia grande parte dos habitantes da cidade»
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«vinho, e, como se acha n'csta casa a insígnia da cidade ', se

«entende seria do senado, e, pela interrupção do tempo, se

«alhearia, de que por ora se não pôde investigar noticia que

«verifique a certeza, mas não é conveniente que uma casa,

«em que está a arca da agua, de que se provê este povo, se

«sirva d'clla pessoa alguma, tendo cm seu poder a chave da

«porta, de que resulta grande prejui/o pelas damnificaçóes

«que se lhe faz, o que se certifica com evidencia, porque, fa-

«zendo-se de próximo vistoria e exame na agua do chafariz

«da Aguada, pela falta que d'ella houve, se achou claramente

«haver-se divertido da arca para umas alcaçarias particula-

«res, e, tanto que se restituiu ao seu logar, correram logo

«as bicas com abundância; e o que mais se considera de

«prejuízo, é poder-se inficionar a agua facilmente com im-

«mundicias, por malicia e temeridade de algum animo inten-

«cionado e pernicioso, de que proceda damno irremediável,

«por cuja causa tem o senado toda a cautela, resguardo e vi-

«gilancia nos mais chafarizes, tendo as chaves d'elles cm boa

aguarda ; e na casa de que se trata, se deve ter o mesmo e

«maior cuidado, por ser mais geral o provimento d'esta agua

«para o povo.

«Com esta experiência será razão que o senado possua a

«casa referida, para que fique sempre livre e se não occupe

«estando fechada, por que, sendo necessário mandar-se ver

«pelos officiaes da cidade se tem alguma ruina ou desman-

«chos a arca, se reparem promptamcnte, para que ande

«sempre corrente o curso da agua, para cujo elfeito intenta

«o senado comprar este armazém ao dono d'elle, por seu

«justo preço, em beneficio do bem publico \ e, como este

«seja um dos de maior consideração, parece ao senado fazer

«presente a V. Magestade o referido, para que V. Magestade

«se sirva haver por bem que o senado possa obrigar ao dono

«d'este armazém a que Ih o venda pelo preço que arbitrarem,

«por justa avaliação, louvados que se nomearão por uma e

' No anno de i6?.2 mandou a camará fazer obras no chafariz, conforme

constava d'uma inscripção que n'elle havia.

E' de crer que a insígnia da cidade aU existisse desde essa epocha.
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«outra parte, assim e da maneira que se tem praticado com
«todas as propriedades que o senado comprou em varias oc-

«casiÕes, para se alargarem as ruas dos Ourives do Ouro e

«da Prata.»

JDtiCi-eto <le IS íle tle:«eJiil>i-o <l« l'7^0-i •

«O senado da camará d'esta cidade ordene ao seu thcsou-

«reiro e a quaesquer outros officiaes de recebimento da sua

«repartição entreguem logo aos assentistas das províncias do

«Alemtejo e Beira, D. Pedro Gomes e José Lourenço Bote-

«Iho, as decimas dos ordenados, juros e tenças e mais paga-

« mentos de suas folhas d'este presente anno, com conheci-

«mentos em forma do livro da receita de seu assento feito

«pelo escrivão d'elle, João de Sousa Sotto Ma3'or, e assi-

«gnado por qualquer d'elles, ou por seu procurador Pedro

«Vicente da Silva. E encarrego muito ao senado não só o

«cuidado com que deve mandar entregar este dinheiro, mas
«também o de averiguar se com effeito se entregou, para

«mandar proceder contra os que se houverem com omis-

«são, como lhe parecer conveniente a meu serviço.»

JDeci-eto de íiO cie dezeitibro de 17^04 2

«Sendo me presente pelos provedores da saúde d'esta ci-

«dade que, estando ha muitos annos no est3'lo e posse de le-

«varem dos salários das suas vistorias, nas correições e visi-

«tas que fazem e onde acham géneros corruptos, dentro da

«cidade o salário de dois mil e oitocentos réis, e extramuros

«e rio d'ella cinco mil e seiscentos réis, assim como a de pô-

«rem guardas nos navios e armazéns que têem e trazem os

«ditos géneros avariados, para a boa guarda e beneficio

«d'elles, pedindo ao senado regimento que, approvado por

«mim, pudessem ter por que se governar, e não se lhes tendo

«dado até o presente, e, para continuarem no dito estylo e

1 Liv.o xvin de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 420.

2 Ibid., fs. 43o.
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«posse, SC expunham a alguns pleitos, e ficando ao arbítrio

a dos juizes o julgaremse lhes ou não devidos os ditos, sem

«regimento ou faculdade minha, que o tinham pedido e in-

«stantemente o pediam, sou servido ordenar que continuem

«em levar os referidos salários que até o presente, por esty-

«lo, levavam, mettendo guardas c fazendo todas as mais vi-

«sitas e diligencias precisas e necessárias, assim nos navios

«como nos armazéns, lojas e tendas doesta cidade, emquanto

-rse lhes não der regimento por mim approvado, ou eu não

«mandar o contrario. O senado da camará o tenha assim cn-

« tendido e faça executar.»

!L)o«i'oto <l*5 T" tl« jiiiieifu <lti ITOS '

«Achando-me por ora impedido para attender ao governo

«do reino por causa da minha doença e indisposição, e, sendo

«preciso que haja quem o faça em meu logar, roguei á rainha

«da Grã-Bretanha, minha muito amada e prezada irmã, qui-

«zesse encarregar-se d'este cuidado e trabalho durante este

«meu impedimento, por ter por certo o fará S. Magestade

«Britannica com o mesmo acerto com que o fez na minha au-

«sencia d'esta corte, e S. Magestade Britannica foi servida ac-

«ceitar o dito trabalho do governo d'este reino, emquanto du-

«rar a minha indisposição, por me dar allivio ^. O senado da

1 Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 189.

2 Foi a segunda e ultima vez que D. Gatharina teve a seu cargo a re-

gência do reino; sendo a primeira por decreto de 7 de maio de 1704,

quando D. Pedro 11, seu irmão, passou ao exercito da Beira, como em
outro logar deixámos dito.

D. Gatharina falleceu d'uma cólica na edade de 67 annos, i mez e G

dias, depois das 10 horas da noite de quinta feira, 3i de dezembro de

1705, no palácio que mandara edificar no Campo da Bemposta ou de S.'*

Barbara, sitio que passava por muito salubre e que então era quasi

deshabitado.

Durante a sua enfermidade fizeram-se muitas preces e outras devoções

implorando o seu restabelecimento.

Foi sepultada no mosteiro de Belém.

Os tribunaes e outras repartições publicas suspenderam o despacho

durante oito dias, e a corte e pessoas de certa importância social toma-
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«camará o tenha assim entendido, e que a dita rainha, minlia

«irmã, ha de ter toda a jurisdicção e poder real que me com-

«pete, e as suas ordens e despachos se hão de cumprir tão

«inteira e inviolavelraente, como se fossem dados por mim *.»

Oousiiulta, tia caiiia.i*a á, i-eg-ente em ?il <lejaneiro
de ITOS 2

«Senhora — Por especiaes privilégios dos senhores reis

«d'este reino, predecessores de V. Magestade, é a fazenda

«da cidade e todas as rendas do seu património isentas de

«pagar para as terças, desde sua creaçao (como se vê expres-

«samente da copia das cartas inclusas e suas confirmações),

«em consideração das muitas obrigações c encargos que lhes

«foram notórias e são a V. Magestade presentes, assim de

«obras publicas de calçadas, fontes e pontes que comprehende

«a dilatada distancia e circumferencia d'esta cidade e seu

«termo, que por sua grandeza é a metrópole do reino, para

«cujas despezas ainda as rendas que possue o senado da

«camará não são bastantes, de que procedeu a immunidade de

«concorrer para as terças, nem lhe seria possível esta obri-

«gação sem grave prejuízo do bem commum, por serem quo-

«tidianas e innumeraveis as obras, todas precisas e todas inex-

«cusaveis, a que se deve acudir e acode com todo o cuidado

«e diligencia; e, porque as cartas referidas se acham sem

ram luto por um anno, sendo seis mezes rigoroso, isto é de baeta do

avesso com capa comprida, e seis mezes alliviado. Os mais pobres traja-

ram luto durante o mesmo tempo e segundo a pragmática tacita dos

usos nacionaes, isto é : os homens uma gorra, e as mulheres uma toalha

sem crespo, completamente lisa.

Quando D. Catharina, em 20 de janeiro de 1693, regressou a Lisboa,

foi habitar o palácio real d'Alcantara
;
pouco tempo depois transferiu a

residência para o palácio dos condes de Redondo, em Santa Martha
;

d'ahi mudou para o palácio do conde de Soure, no sitio da Penha de

França, d'onde passou para o palácio dos condes de Aveiras (hoje paço

real) em Belém, indo, finalmente, para o seu palácio (Paço da Rainha) no

Campo da Bemposta ou Campo Real, que assim também foi chamado.
1 Idêntico decreto baixou a todos os tribunaes.

2 Liv." XIX de cons e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. Syi.



DO MUNICÍPIO DE LISBOA 267

«confirmação real, pede este senado a V. Magestade lhe faça

«mercê, á imitação da de seus reaes progenitores, lhe mandar

«passar carta de confirmação do dito privilegio, assim e da

«maneira que foi concedido e confirmado pelos ditos senhores

«reis, sobre a isenção das terças referidas a favor da fazenda

«doesta cidade.»

Resolução regia L'sa'i}:la d margem *

:

«Faço mercê ao senado de lhe confirmar o privilegio que se

«refere, para cujo efteito se lhe passe carta de confirmação*.»

Ooiisult 11 tlíi t?a.iiiíii*M íl i*t;«>^eii f o em 4 <le fevei-eiro
do l-rOS 3

«Senhora— Por regimentos antigos e modernos e provisões

«dos senhores reis d'este reino e de V. Magestade, são pri-

«vativamente da jurisdicção do senado da camará as mate-

«rias e casos da almotaçaria, que comprehendem universal-

«mente todos os géneros que se vendem nas praças publicas

«e fora d'ellas, como também do Terreiro e do particular da

«limpeza, de que o conhecimento toca com especialidade ao

«senado da camará, para emendar e castigar os delictos e evi-

«tar os abusos, prohibindo-os sem mais appellaçao e aggravo

«para outro juizo e tribunal, como se vê do cap." ii : — Que
«nas sentenças e despachos em negócios crimes e cíveis da

«almotaçaria e nos mais do governo da cidade não convém

«que haja appellaçao nem aggravo do senado da camará, por

«ser isto conforme ao que está disposto no regimento que

«foi dado ao dito senado, nos §§ 3o, 3i, 87, Sg e 70, por ser

«conveniente ao bem commum e bom regimento d"este povo

«que se não suspenda n'estas matérias a execução, e tem

«mostrado a experiência que, da dilação do recurso, resulta

«irreparável damno, e que muitas vezes, depois d'elle, se

«manda applicar o remédio.

1 Tem a data de 17 de junho do mesmo anno.

2 Vid. carta de confirmação de 2 de julho do mesmo anno.

3 Liv." X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fá. 53 v.
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«Na forma doeste capitulo do regimento da camará se re-

«conhece clara e distinctamente a jurisdicçao do senado nos

«casos referidos, que se não pôde nem deve alterar sem acto

«contrario, por decreto ou lei, em que V. Magestade expres-

« sãmente o derogue.

«Considerando o senado o prejuízo que resultava ao bem
«commum e á fazenda de V. Magestade, de se vender pólvora

«nas lojas d'esta cidade, a mandou prohibir, para que se não

«vendesse, em razão de que os vendedores a compravam
«occultamente com melhor commodo e mais barata para a

«conveniência dos seus interesse e negociações, furtando-a

«para este effeito ás pessoas que correm com as fabricas

«d'ella, e ás que têem a seu cargo a dos navios de guerra

«e das fortalezas, além dos perigos e successos contingentes

«que podem acontecer de incêndios, sem remédio. Um d'estes

«que a vendia com uma licença, mandando-se recolher, por

«se haver concedido condicionalmente, emquanto o senado

«não mandasse o contrario, debaixo de um termo assignado

«por elle, como é est3do, aggravando do senado para o desem-

«bargo do paço teve n'elle provimento, sem mais obrigação

«da jurisdicçao do senado, nem attenção ao disposto no re-

«gimento d'elle, que devia examinar e ponderar antes da de-

«cisão. E, sendo já advertido o desembargo do paço, por

«resolução de V. Magestade de i8 de dezembro de 1699,

«em consulta do mesmo senado sobre outro caso semelhante

«de almotaçaria, que lhe não tocava conhecer por aggravo

«d'estas matérias, elle o fez agora pelo contrario, no que

«se offendeu gravemente a jurisdicçao da camará que, com
«justificada razão, se queixa a V. Magestade d'este proce-

«dimento.

«Como os casos da almotaçaria são e devem ser summa-
«rios e executivos de sua natureza, que se consideraram pelo

«prejuízo commum que, das retardaçóes dos termos que ex-

«cogitam cavilosamente as partes para embaraçar, impedir

«e suspender as execuções das leis municipaes da cidade, se

«segue damno irremediável ao bem publico, trataram os se-

«nhores reis, com prudencial providencia, remediar com exac-

«ção este inconveniente, para que se não padecesse o detri-
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«mento que ponderaram quando instituíram e estabeleceram

«estes regintentos ^ e tanto se reconhece esta aíTirmativa da

«exacta observância d'elles que logo, separadamente, se addi-

«cionou um capitulo 12.°, em que diz: — Que haverá appel-

«lação e aggravo nos casos em que couber nas causas sobre

«posses, propriedades, pensões e nomeações dos officios que

«são do provimento do senado, e em outras d"csta qualidade,

«em que a dilação do recurso e o suspender-se a execução

anão traz damno irreparável nem impede o governo ordina-

«rio da cidade.

«Bem se infere que não assentaram os ditos senhores reis

«que nas direcções do governo económico d'ella houvesse a dila-

«ção do recurso das partes, contra quem se procede indispen-

«savelmente, conforme as posturas ; e, de se não vender este

o género, de que se trata, na praça da Ribeira, não tem o povo

«prejuízo algum, porque só se concede aos assentistas para

«que tenham uma casa junto á marinha, fora das trincheiras,

«de que se não receia perigo, e se pôde prover d'elle quem o

«quizer comprar : em cujos termos parece ao senado dar conta

«a V. Magestade de todo o relatado e expendido n'esta con-

«sulta, para que V, Magestade se sirva, mandando conside-

«rar esta matéria, por ser importantíssima, que, em observan-

«cia dos regimentos e posturas da cidade, se não possa en-

«contrar nem alterar o que elles dispõem \ e ao desembargo

«do paço que seja advertido, como já o foi, não conheça de

«semelhantes aggravos, pela incompetência de jurisdicção que

«lhe não toca nos casos referidos, por serem todos de sua na-

«tureza d'almotaçaria, porque, em outra forma, se embaraça

«e perturba o governo da cidade, contra o que V, Magestade

«tem ordenado, resoluto e determinado*, não sendo justo que

«fique no arbítrio d'este aggravante usar d'esta venda e trato

«emquanto elle quizer, sem o senado ter coacção para lh'o

«encontrar, por zelo do bem publico, ficando a sua autori-

«dade oííendida e menos respeitada, e dando causa, por esta

«via, a que os mais, vendo-se favorecidos, tenham acção de se-

«guirem o mesmo recurso por suas conveniências particulares
;

«e que prevaleça o que o senado justamente tem mandado
«contra o aggravante, e se dê á sua devida execução, não
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«obstante a sentença do desembargo do paço, pela nullidade

«que representa; e não querendo o senado, pelas causas re-

c fendas, dar-lhe cumprimento^ tratou o desembargo do paço

«de mandar prender o syndico da cidade, e, pelo senado que-

«rer evitar esta vexação, lhe pareceu que se desse cumpri-

«mento á dita sentença e conta a V. Majestade de todo o

«sobredito, por esta consulta, para tomar n'ella a resolução

«que for mais conveniente ao serviço de V. Magestade e ao

«bem commum.»

Assento de vei*eação de S3 de fevei-eií-o
de 17-OS 1

«Por ser conveniente ao governo da cidade e utilidade do

«bem commum, conforme as provisões reaes dos senhores

«reis d'este reino, que os officiaes mechanicos estejam todos

«arruados, com lojas em que fabriquem suas obras e manu-

«facturas, para mais facilmente serem examinadas pelos jui-

«zes de seus officios, nas visitas que, por disposição de seus

«regimentos, se lhes ordena façam com diligencia, para verem

«se são feitas como devem, sem defeito e engano, que do

«contrario se siga prejuízo ao povo, se fez vistoria por todo

«o senado, a requerimento dos juizes e mais officiaes do ofíicio

«de sapateiro de obra de vacca, no sitio onde intentam os ditos

«officiaes estar arruados, o qual, sendo visto pelo senado, as-

«sentára que os officiaes do officio de sapateiro de obra de

«vacca pudessem estar arruados, com suas lojas e sobrelojas,

«para usarem do dito officio, desde o adro de S. Nicolau até

ao beco do Vidro, d'uma parte e d'outra; e n'esta rua, den-

«tro dos ditos limites, irão morar e pôr suas tendas para n'el-

«las fazerem as obras do seu officio, e, fazendo o contrario,

«achando-se que moram em outra qualquer parte, incorrerá

«cada um d'elles nas penas que estão impostas contra os que

«moram fora dos arruamentos, porque, não havendo loja n'el-

"le, que possa occupar qualquer official do dito officio, n'este

«caso recorrerá ao senado que, informado de que não ha lo-

í

' Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. ii6 v.
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«jas no arruamento, lhe dará licença para morar f(')ra d"clle
\

«e nenhum outro oUlcial de dilVerentc olticio poderá morar no

«dito arruamento, debaixo das penas referidas, e só o poderá

'•fazer com licença da camará, quando não haja ofíiciaes de

«sapateiro de obra de vacca, que as occupcm.

cE este arruamento se trasladará no livro do regimento

«d'estes otíiciaes.»

«Senhora — Ao senado da camará fizeram petição o juiz e

«mais irmãos da mesa do Santíssimo Sacramento da fregue-

«zia de Santa Justa doesta cidade, dizendo n"ella que, pre-

«tendendo alargar uma tribuna para se expor o mesmo Se-

«nhor com mais decência e veneração, pediram ao senado

«lhes fizesse mercê dar uma parte do chão que lhes era con-

«veniente, e, precedendo vistoria d'este senado, se lhes dene-

«gára o que pediam, na consideração de que se prejudicava

«ao publico na passagem das carruagens, porém se lhes con-

«cedera licença para que, com sacada, pudessem fazer a obra,

«rebaixando-se a rua, e isto se fizera com effeito, e com o re-

abaixo ficara a passagem mais larga, de sorte que hoje roda-

«vam os coches e seges afastados da parede da egreja mais

«de seis palmos, e ainda ficava capacidade para mui larga-

« mente passarem as carruagens, por cuja causa mandaram
«os supplicantes fazer um molde de pedra, sobre a terra, para

«demonstração do que lhes era necessário, confiando da pie-

«dade e devoção do senado que, fazendo-se vistoria, se lhes

«concederia o que têem pedido, porque, sendo a obra para

«maior veneração do Santíssimo e não prejudicando ao pu-

«blico, tinham os supplicantes bem fundada a sua esperança,

«mormente havendo na mesma rua passos muito apertados,

«e, concedida a mercê que pediam, ficava a rua ainda com
(cmais de quinze palmos de largo, e a obra da tribuna, quanto

«mais for em pé direito, seria melhor a obra, ao que também

' Liv.° XIX de cons. e dec. d"el-rei D. Pedro ii, fs. 298.

X
'

18
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((se devia attender, porque a formosura dos edifícios sempre

«fora cuidado dos melhores repúblicos, e, porque, fazendo-se

a nova vistoria, seria mais evidente não fícar a passagem peior

«do que estava d'antes, e que, sem ofFensa do commum, se

«podia fazer o que era tanto do serviço de Deus, pediam ao

«senado lhes fizesse mercê fazer nova vistoria, parque, com
«ella, ponderadas as razões d'esta supplica, tinham os sup-

«plicantes firme esperança de que o senado lhes concedesse

«a mercê que pediam.

«Sendo vista a sua petição fez o senado vistoria no sitio de

«que trata o requerimento dos supplicantes, e, mandando-se

«medir pelo mestre da cidade, João Freire, constou do cor-

"deamento ter o chão que se pede para se accrescentar a tri-

«buna, dois palmos e trez quartos de palmo, medindo-se da

«parede velha para a banda da rua, e se toma de chão de

«comprido, á face da rua, vinte e cinco palmos e trez quartos

«de palmo, e no ponto onde principia este comprimento, que

«é da parte de cima, fica a rua de dezesete palmos e meio

«de largo, até topar no primeiro degrau em frente da entrada

«da travessa que vae para a egreja de S. Christovam, e, me-

«dindo-se mais abaixo, no meio doeste ponto, fica a dita rua

«de dezenove palmos de largo, até topar no dito primeiro de-

«grau em frente da entrada da travessa que vae para S.

«Christovam, e, medindo-se mais abaixo, onde acaba o com-

«primento d'este chão que se pede, ha de ficar a dita rua de

«vinte e dois palmos e meio de largo, até topar na hombreira

«da parte das casas em frente, e, medindo se mais abaixo,

«na garganta da dita rua, na parede da dita egreja, até topar

«na parede das casas em frente, n'este ponto tem a rua onze

«palmos e trez quartos de palmo de largo, onde neste dito

«ponto se não toma nada da rua publica, e, medindo-se no

«cabo da parede, da parte de cima da rua, junto das escadas

«de pedra que desce para o beco do Alimo, onde a dita

«rua faz garganta, n'este ponto tem a dita rua onze palmos

«de largo a topar na parede em frente, onde n"este dito ponto

«se não quer tom.ar nada do publico, o qual cordeamento foi

«feito pelo dito medidor da cidade por vara de cinco palmos

«da marca d'ella.
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«Feita a medição na forma que tica relatada, c conside-

I radas attentamente as razões do requerimento dos suppli-

«cantes, parece ao senado que, não obstante que se tenha na

«primeira vistoria concedido licença aos supplicantes para fa-

«zcrem a sua tribuna com sacada para fora, não resulta ao

«publico prejuízo algum da permissão pretendida n"este se-

'•gundo requerimento dos dois palmos e trez quartos de palmo

«do chão da cidade, para se fazer a obra em pé direito, com

«mais segurança da tribuna, pois da vistoria que o senado

*ifez para este effeito, e do cordeamento referido, se mostra,

«com evidencia, ficar a rua com sufficiente capacidade na

«largura para passarem as carruagens livremente,' sem em-

«baraço algum de que se pos?am experimentar apertos, que

«são os que n"este caso podiam difficultar a licença, em cu-

«jos termos se não otíerece duvida a que se conceda aos sup-

«plicantes este pequeno chão para uma obra tanto do ser-

«viço de Deus e culto divino. E ainda que se animasse o fer-

«voroso zelo dos irmãos da irmandade do Santissimo Sacra-

«mcnto doesta freguezia a maiores empenhos para a obra

«intentada, quando se entendesse que poderia padecer o povo

«algum detrimento na passagem d'aquella rua, se lhes não

«concederia a tal licença, porque o commodo e utilidade do

«bem commum é todo da recta administração da justiça, e

«ficava então injusta a concessão; e, se em algumas fregue-

«zias se não permittiram mais que sacadas para semelhantes

«tribunas, não foi possível conceder-se lhes em outra forma,

«pela estreiteza das ruas que não davam logar a outra obra,

«pelo prejuízo infallivel que se seguia ao publico no concurso

«da passagem; como, porém, não ha, nem pôde haver este

«inconveniente, cessa toda a razão do incommodo e impedi-

« mento, para que V. Magestade se sirva de haver por bem
«que, para uma obra tão pia e devota, que zelosamente pre-

rttendem os supplicantes para maior gloria accidental e honra

«do Diviníssimo Sacramento, se lhes concedam livreniente,

«sem foro nem encargo algum, os dois palmos e trez quartos

«de palmo para esta tribuna, não excedendo a obra d'ella aos

«limites do cordeamento feito n"aquelle sitio.

«O conde presidente não votou n'esta consulta por ficarem
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«as suas casas e a obra de que se trata, na serventia para

«aquella parte d'ellas.

«Ao vereador Sebastião Rodrigues de Barros e aos dois

«procuradores da cidade e a dois procuradores dos meste-

«res, António da Costa da Silva e André João da Cunha, pa-

«rece que, com a licença que o senado tem concedido ao-

«juiz e mais officiaes da mesa do Santissimo Sacramento da

«freguezia de Santa Justa, para fazerem a obra da tribuna,

«para n'ella se expor o Senhor com a decência e magestade

«devida, na forma em que a querem fazer, se tem satisfeito

«ao seu fervoroso zelo, e o senado, n"esta concessão, mos-

«trado o reconhecimento que tem da devoção com que n'esta

«corte e reino se venera e serve ao Santissimo Sacramento,,

«porque a área da rua publica que os supplicantes de novo

«pedem, não accrescenta em cousa alguma a tribuna, por fi-

«car com o mesmo vão e formosura, com que se ha de fazer,

«concedendo-se-lhes a dita área dos palmos da rua que pre-

«tendem; em cujos termos não será justo nem do agrado de

«Deus que a rua, n^aquella parte, se estreite com embaraço,

«das carruagens na passagem, com evidente perigo que pôde

«resultar nos encontros sobre o recuar ou não, o fazer e ha-

«ver pendências e mortes, como succedeu na rua dos Ouri-

«ves do Ouro, principalmente no mesmo tempo em que se

«procuram meios para se alargar a dita rua, para que se

«possa rodar por toda ella sem embaraço; e, feita a obra que

«SC pretende fa?:er no chão pedido, em que não entra a tri-

«buna, em nenhum tempo se não poderá conseguir e effe-

«ctuar-se a obra que se procura fazer de se alargar a dita rua

«n'aquella parte, podendo esta conseguir-se, fazendo-se a tri-

«buna com sacada para fora, como estava assentado, sem

«prejuízo da passagem e o Senhor na tribuna com toda a

«magestade, como está na freguezia de S. Nicolau, em que a

«tribuna se fez com^ sacada, para se não tomar cousa alguma

«da rua publica, e do mesmo modo em S. Miguel de Alfama

«e na freguezia de N ^ Sr.'^ das Mercês.

«Depois do senado ter feito esta consulta para subir á real

«presença de V. Magestade sobre a matéria de que n'ella se

"trata, se oífereceu uma petição por parte dos supplicantes,
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I

• com um decreto Je \'. Magestade, de i i do mcz presente,

«em que V. Magestade é servida ordenar que se veja e se

v(Consulte, com etfeito, no senado da camará, o que parecer;

«na qual expõem que, intentando fazer uma tribuna para maior

«veneração do Senhor e estar com mais decência, pediram

«ao senado da camará lhes concedesse dois palmos da rua

«que vae para o Terreirinho do Ximenes, porquanto, rebai-

«xando-se a dita rua, tkou com mais capacidade para as car-

«ruagens, e na vistoria que o senado fez, requereram os sup-

«plicantes se medisse a entrada da dita rua, e se achou ter

«de largo onze palmos e meio, e mais acima ha outra gar-

«ganta que não tem mais que onze palmos, e com esta es-

«treiteza continua ate onde S. Magestade, que Deus guarde,

«mandou pôr um padrão, em que declara que toda a pessoa

«que ali chegar em carruagem, torne para o largo que ha á

«porta da dita egreja, e, sendo isto assim, medindo-se o sitio,

<(onde se ha de fazer, se achou que do molde que os suppli-

«cantes mandaram fazer para a rua, ficam de largo, na parte

«superior, dezesete palmos e meio, mais abaixo dezenove e

«na parte inferior vinte e dois, o que excede muito a largura

«da rua antes de chegar ao dito sitio e depois de passar

«d'elle, as quaes circumstancias foram todas vistas e ponde-

«radas no senado, pelo que toca ao publico, pois a proprie-

«dade da rua, como direito real, só a V. Magestade toca, e,

«votando-se na matéria, se fez consulta em 7 do presente mez
«de janeiro, e, por mais diligencias que os supplicantes têem

«feito, não é possível expedir-se, porque, com pretextos affe-

1'Ctados, se vae demorando, no que os supplicantes têem

«grande prejuízo, porque, além de estar parada a obra, têem

«desfeito a parede da egreja e estão fazendo grande despeza

«com homçns que de noite ficam de sentinella ; e, porque de-

«pois de feita a consulta, se deve expedir, para que V. Mages-

«tade resolva o que lhe parecer, mormente em matéria que

«só é da regalia de V, Magestade que, sendo servida, poderá

«mandar fazer exame na dita rua e obra, pela pessoa que lhe

«parecer, para que se venha em conhecimento de que o que

«os supplicantes pedem, não é de prejuízo algum á passagem

«das carruagens, nos quaes termos esperam os supplicantes
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'(da real clemência e piedosa intenção de V. Magestade liies

«conceda a mercê que pretendem : pedem a V. Magestade

«lhes faça mercê mandar ao senado que logo expeça a con-

«sLilta, para V. Magestade tomar nella a resolução que for

«servida.

«D'este requerimento entendeu o senado que deviam ser

«ouvidos os moradores d'aquelle sitio, que têem suas serven-

atias para aquella parte de que se trata, e, mandando-se dar

uvista ao conde de S. Vicente, conde de Atalaya, conde de

«Vai de Reis e marquez de Cascaes, responderam o que se

«contem nas suas respostas inclusas, impugnando a licença

«pretendida para a occupação do chão publico, em razão do

«prejuízo que dizem motiva o pejamento as carruagens, de

«que também houveram vista os supplicantes que a pediram,

ocomo. se vê do auto que com esta se remette a V. Mages-

atade, e, conforme o que uns e outros expenderam em suas

«razões *, e consideradas as circumstancias doesta matéria,

«parece ao senado que não tem mais que dizer sobre este

«particular que o que está já dito no seu parecer.»

Resolução regia escripta á margem

:

«Como parece ao senado. Lisboa, 25 de fevereiro de 1705.

v

Deci-eto, <le ^5 de fVivei-eií-o <le IT^OS 2

«Por persistirem ao presente as mesmas causas, e ainda

«com maior urgência, como é notório, que obrigaram a el-rei.

«meu irmão, a mandar cobrar de seus vassallos, o anno pas-

«sado, a contribuição de dez por cento, fui servida resolver

«se cobrassem também este presente anno na mesma forma

«que no passado. O senado da camará o tenha assim enten-

«dido e o fará executar pela parte que lhe toca.» — Com a

rubrica da regente.

' Vid liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 3o2 a 3(

2 Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 296.
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"Presidente, vereadores e procuradores do senado da ca-

«mara de Lisboa e procuradores dos mesteres delia, eu a

«rainha da Grã-Bretanha, infante de Portugal, vos envio muito

'(saudar. Gomo persistem as mesmas causas e motivos que o

«anno passado obrigaram a el-rei, meu irmão, para accrcsccn-

«tar a contribuição dos quatro e meio por cento a dez por

«cento, e ainda se tem accrescentado mais a necessidade de

«maiores subsidios, e não foi possível, como vos é notório,

«convocar-se o reino a cortes, como desejava, fica sendo pre-

«ciso que, sem este requisito, se continue este anno a mesma
«contribuição de dez por cento :, e podeis estar certos que,

«tanto que o embaraço das circumstancias presentes permit-

tttir convocar-se o reino a cortes, o farei com grande vontade,

«para que n'ellas possaes reconhecer as justas e urgentes cau-

«sas que fazem inexcusavel este tributo, porque não é nem
«será nunca a minha tenção deixar de vos guardar vossos fo-

«ros e usos louváveis, e podeis ter entendido que desejo alli-

«viar-vos de qualquer encargo, e que assim o hei de procu-

«rar com todo o cuidado e desvelo, correspondendo com as

«verdadeiras demonstrações da minha real benevolência á

«lealdade e zelo com que me servis. — Escripta em Lisboa,

«etc. — Rainha.»

Coiifsiiilta <líi eai»ini-íi á. v<»«rente eiii SiO de março
<le l/^^OS 2

«Senhora— E' V. Magestade servida, por decreto de 24
«do mez presente ', que se veja no senado da camará e se

«consulte o que parecer sobre a petição do cónego Estevam

1 Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 323.

Neste diploma não se designa o dia em que foi expedido, mas é

provável que baixasse ao senado da camará logo em seguida ao decreto

de 2 5 de fevereiro de 1705, como era costume em casos idênticos.

2 Liv.'^ XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 3 17.

Ubid, fs. 3i8.
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1

«de Barros Pereira, vedor da obra da Sé d'esta cidade, na

«qual expõe a V, Magestade que, mandando limpar os claus-

»tros da dita Sé, d'onde se tirara quantidade de terra benta,

«a qual não podia mandar deitar no campo de Santa Clara,

«por ser terra benta e misturada com alguns ossos pequenos,

«que se não poderam escolher, pedia a V. Magestade lhe fi-

«zesse mercê conceder licença para se poder deitar no m,ar,

«visto o referido.

«Sendo vista a sua petição e cousas do requerilnento do

«supplicante, parece ao senado que, em consideração de que

«a terra do desentulho mencionado na supplica, por ser benta

«e se haver tirado de logar sagrado, não é decente ir aos lo-

«gares públicos em que se mandam lançar os desentulhos da

«cidade, porque estes estão prohibidos lançaram-se nas praias,

«será porém razão, pelo respeito referido, que V, Magestade,

«sendo servida, haja por bem que, não obstante a prohibição

«das praias, se possa lançar esta terra no mar; com declara-

«ção, porém, que será o supplicante obrigado a mandal-a del-

atar na corrente da agua, de que se não segue prejuízo algum

«ás praias nem á barra.

«Ao procurador da cidade Manuel Jorge parece que esta

«terra se lance na borda d'agua, porque, com as marés^ se

«desfaz logo, por ser terra solta, e se evitar fazer o supplicante

«despezas com os barcos que hão de leval-a á corrente.»

Resolução regia escripta á margem *
:

«Como parece ao senado.»

Coiiíjiiilta, <la, caiiiai-a á i*egfeiite eiwi SO cie iiiai-ço

<le irOS 2

«Senhora— Por decreto de i3 do mez presente é V. Ma-

«gestade servida que se veja no senado da camará e se con-

«suite o que parecer sobre a petição dos mercadores do car-

«vão d"esta cidade, na qual expõem a V. Magestade que ellcs

* Tem a data de 28 do mesmo mez.

- Liv." XIX de cons. e dec. d'elrei D. Pedro 11, fs. 387.

II
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a fabricavam por seus feitores o dito género nas partes do

«Alemtejo, donde o mandavam condu/ir para esta curte, c

«pôr o dito género ao porto da Barroca de Alva e a outros

«destinados para se tomar em barcos, o juiz de fora de Al-

ttdeia Gallega e os mais moradores de Alcochete lho divcr-

«tiram, tomando-o para si e quem lhe parecia, sem o paga-

«rem por seu justo preço, e se Ikavam com a saccaria dos

«supplicantes, c com ella negociavam, fazendo remessa* do

«dito género para quem lhes parecia, por exorbitantes preços,

«a que obrigava a carestia e necessidade que delle havia; e,

«porque no dito descaminho não só se dava o prejuízo dos

«supplicantes, mas também o da real fazenda de V. Magesta-

«de, subtrahindo-se-lhe os seus direitos, o que tudo necessita-

«va de remédio conveniente, pediam a V. Magestade que, em
«consideração do referido, lhes fizesse mercê mandar passar

«ordem para que o dito juiz de fora de Aldeia Gallega não des-

«caminhasse o dito género, nem consentisse que alguma ou-

«tra pessoa o tomasse, pois assim convinha ao bem commum
«d'esta cidade e aos direitos da fazenda real de V. Magestade.

«Consideradas, as razoes da supplica, em que os supplican-

«tes fundam a sua queixa, parece ao senado que o requcri-

«mento dos supplicantes é por suas causas justificadíssimo,

«cujo excesso não pôde o senado remediar, por se não es-

«tendcr a sua jurisdicção mais que até cinco léguas fora de

«Lisboa, e por esta razão não está obrigado a fazer condu-

«zir das partes do reino os mantimentos necessários para o

«provimento d'ella, e só o poderá fazer quando V. Magestade

«se sirva conceder-lhe ampla jurisdicção para este efteito, as-

«sim como a tem por cartas de vizinhança, que se costumam

«passar ás pessoas que se obrigam na camará a conduzir para

«esta cidade mantimentos ; mas será conveniente, assim ao

«serviço de V. Magestade, em utilidade de sua real fazenda,

«como ao bem commum d"esta corte, que, sendo este povo

ao mais numeroso dos de todo o reino, é hoje incomparavel-

«mente maior que nos tempos passados, pelo concurso que

«n'elle ha de naturaes e estrangeiros, para que são precisos

«mais copiosos provimentos, se não possam impedir nem des-

«caminhar por ministros alguns dos logares, villas e cidades
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'OS mantimentos nem géneros que por ellas trazem os con-

"ductorcs que vêem em direitura a esta cidade, antes sejam

«obrigados a lhes dar toda a ajuda e favor, para que, sem

«embaraço, se facilitem as conducções e se não padeçam os

«apertos que geralmente se experimentam com a falta de car-

«vão e lenha. E, para que tenham exacta observância as or-

«dens de V. Magestade, seja V, Magestade servida haver por

«bem que os taes ministros, nas residências que derem dos

«logares que serviram, sejam obrigados a apresentar certidão

«do senado, passada pelo escrivão da camará, por que conste

«de como fizeram sua obrigação n'este particular, e sem ella

«se lhes não possa pôr sua residência corrente.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Pela parte que toca, mando ordenar aos juizes de fora de

«Aldeia Gallega e Alcochete dêem toda a ajuda e favor, para

«que todo o carvão que vier dos contratadores, venha para

«esta corte, e cuidem muito em que não haja descaminhos.»

De<íi'eto de ^S «le março cie IT^OÍS 2

«Por me ser presente que se estão devendo á repartição

«da junta dos trez estados cento e oito contos doze mil tre-

«zentos trinta um réis, que importou o rendimento do usual

«dos annos de 1696 até o de i6q8, em que se extinguiu, ae

«que até agora se não fez entrega alguma, o senado da ca-

«mara d'esta cidade faça satisfazer promptamente esta divida,

«sem dilação, por ser precisa na occasião presente.» — Com
ã rubrica da regente.

A.lva.fá i"egfio cie 3 cie maio cie iT^Ofí ^

«Eu elrei faço saber aos que este alvará virem, que, ha-

«vendo respeito ao que me representou o senado da camará

' Tem a data de 20 de maio do mesmo anno.

2 Liv.o XIX de cons. e dec. d'elrei D. Pedro 11, fs. 187.

3 Ibid., fs. 268.
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«d'esta cidade ', nedindomc lhe fizesse mercê mandar se lhe

«guardassem c tivessem seu vigor os privilégios que os se-

«nhores reis d'este reino, meus predecessores, concederam

«aos cidadãos d"est:\ cidade, coni cspcciaes prerogativas e

«immunidades, por serem pessoas nobres da republica, que

«a serviram em occasiões occorrentes da utilidade do bem

«commum, só por gozarem d'estes honorificos e honra pu-

«blica, os quacs privilégios não podiam ter elfeito sem pri-

»meiro serem confirmados, e não seria justo que, na certeza

"de os terem, para se valerem d'elles quando lhes fossem pre-

«cisos, se achassem sem vigor por falta de contirmação mi-

«nha, a que tendo consideração e ao que respondeu o pro-

«curador da minha coroa, sendo ouvido, hei por bem fazer

«mercê ao senado da camará d'esta cidade de o conservar na

«posse, em que está, do privilegio de não serem os cidadãos

«d'esta cidade presos em ferros, senão em caso de morte,

«nem mettidos em tormento, salvo no caso em que os fi.dal-

«gos o devem ser ^, emquanto se não entrar no despacho das

«confirmações: pelo que mando ás justiças, a que o conhe-

«cimento d'isto pertencer, cumpram e guardem e façam in-

«teiramente cumprir e guardar este alvará inteiramente, como

«n'elle se contem. E mostrou, por certidão dos ofíiciaes dos

• Vid. n'este vol., a pag. 246, a consulta de 22 d'agosto de 1704.

2 Este privilegio foi concedido por el-rei D. João ! nas cortes que se

celebraram em Coimbra na era de 1423 :

«O xx\.ii capitólios som que bem sabedes quanto fezerom os naturaaes

«e moradores da dita cidade por nosso seruiço e por "defenso desteS

nrreignos, poendo per uezes os corpos em auenturas e despendendo o

«que auiam : pedenos por merçee que, por honrra da dita Cidade, man-

"dees que os' çidadaaos honrrados da dita cidade nom seiam metudos a

"tormento, saluo em aquelles feitos em que os deuem seer os fidalgos

«ca o foro de lixboa he que elles ajam iguall honrra dos hinfançoes da

«terra de santa maria.

«A esto Respondemos que nos praz que os oficiaees nossos, ou que

iforè dos Reis dante nos, e juizes e almotaçees e corregedores e vereado-

«res que forem da dita cidade nem seus filhos nem netos nom sejam me-

ntidos a tormento, saluo na quell casso e q o deue a seer os fidalgos, p""

«a guissa que per elles he pedido.» — Liv.° dos Pregos, fs. i3S.
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«novos direitos, que os pagaria ao passar pela chancellaria

«este alvará que valerá, posto que seu effeito haja de durar

^>mais de um anno, sem embargo da Ord., liv.'' 2.% tit." 4,

•'em contrario. Braz de Oliveira o fez em Lisboa, a 3 de

(maio de lyoS, Francisco Galvão o fez escrever. —Rainha.»

Alvm'ii vegfio tle -4. de maio <lo llr OS '

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que, ha-

«vendo respeito a me representar o senado da camará doesta

«cidade que, por queixas que lhe foram presentes, de que os

«provedores e officiaes da saúde d'esta cidade, abusando da

«sua obrigação, não procediam, como convinha,, na forma das

«correições e vistorias dos mantimentos que se costumam

«vender em armazéns e tendas que ha n'esta cidade, e que,

d querendo o senado obviar esta desordem e averiguar judi-

«cialmente o seu procedimento, mandara tirar uma devassa,

«a qual eu fui servido mandar annuUar por ser tirada sem

«jurisdicção
;
porém, attendendo ao bem commum., pelo que

«toca á saúde do povo, e por fazer mercê ao senado da ca-

«mara e não ser justo que fiquem sem castigo os officiaes

«que faltarem á sua obrigação, hei por bem íazer mercê ao

«senado da camará de que todos os annos tire um vereador

«do pelouro devassa dos officiaes da saúde d'esta cidade, pro-

«nunciando e dando livramento aos culpados, para que assim

«fique castigado o que não servir como é obrigado. E este

«alvará cumprirá o dito senado inteiramente, como n'elle se

«contem, e se publicará na chancellaria, para que venha á

«noticia de todos, e valerá posto que seu effeito haja de du-

«rar mais de um anno, sem embargo da Ord., liv.° 2.°, tit.°

«4, em contrario. De que pagou de novos direitos 640 réis

«que foram carregados ao thesoureiro Francisco Sarmento

«Pitta, etc. — Rainha.»

^ Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. SSg.
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«lo ITDr» 1

«Senhora — E' V. Magestadc servida, pur decreto de 2o

«do mez passado -, que se veja no senado da camará a con-

«sulta da junta do desembargo do paço, sobre o que pede o

«juiz do povo desta cidade, para que se não levantem os

«preços dos alugueres das casas do em que andavam até o

aNatal de lyoS, e se consulte o que parecer.

«Sendo vista a consulta do desembargo do paço, e ccnsi-

«deradas as razões em que funda o seu parecer e as que ex-

«põe o juiz do povo na sua supplica, sobre a matéria de que

«trata o seu requerimento, parece ao senado conformar-se

«com o parecer do desembargo do paço, para não ter logar

«o que pretende o juiz do povo para se lhe deferir, o qual,

«abusando da sua obrigação, alterou a forma d'este seu re-

«querim:nto, porque devia, como o faziam seus antecessores,

«propor no senado esta matéria, para que n'elle se ponderasse

«o que fosse mais conveniente ao serviço de V. Magestade e

«ao bem commum, cujas direcções incumbem somente ao se-

«nado, como cabeça do governo económico d'esta cidade,

«para o fazer presente a V. Magestade, nem o supplicante

«ignorava esta tal obrigação, porque, succedendo haver na

«Casa dos Vinte e Quatro, entre o juiz do povo e o seu es-

«criváo, no anno de 1700, differenças, sobre que houve re-

«querlmentos, deu o senado conta do caso a S. Magestade ^

«que foi servido, por resolução de 3 de junho do mesmo anno,

«em consulta do senado, ordenar que o juiz do povo, em
«qualquer occasião em que houvesse de fazer requerimento

«em utilidade do povo, devia requerer ao senado, como tri-

«bunal superior, de que se mandou uma copia á Casa dos

«Acinte e Quatro, para assim o observar, no que agora pro-

«cedeu contra o que devia, sem attender ao que S. Mages-

1 Liv." XIX de cons e dec d"el-rei D. Pedro 11, fs. 384.

2 Ibid., fs. 383.

3 «Elementos-), tom. ix, pag. 601.
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«tade tinha resoluto e ordenado; e de semelhante procedi-

<( mento foi reprehendido severamente no senado, por ordem

«de S. Magestade, um antecessor do supplicante, por faltar

«a esta obrigação.

«Ao conde presidente parece conformar-se com o parecer

«do desembargo do paço, no que respeita a ser o juiz do

«povo obrigado a propor no senado este e semelhantes re-

«querimentos, onde tocam, pelas razões expendidas na con-

«sulta do senado, com quem também se conforma, mas, na

«parte do alevantamento dos alugueres das casas, se não ac-

«commoda com o dito parecer, porque no excesso, com que

«os donos das propriedades as levantam, no mesmo tempo

«em que se acham os moradores pagando um tão grande tri-

«buto, qual é a decima, vêem a pagar os conductores * a dos

«mesmos donos, com a importância do que mais lhes levan-

« taram nas locações, e por esta via ficam os ditos donos

«isentos de pagar este tributo, cujo procedimento é menos

«justo e desigual, consideradas as circumstancias da matéria.

«Ao vereador Pedro de Unhão de Castello Branco parece

«o mesmo que ao conde presidente.

«Ao vereador Sebastião Rodrigues de Barros parece o

«mesmo que ao senado e desembargo do paço, e somente

«accrescenta : que nunca nas propriedades, para os seus ar-

«rendamentos, se poz taxa nem limitação, em tanto que pelo

«regimento da aposentadoria se não pÕe, antes se mandam
«dar pelo preço em que costumam andar arrendadas, e só-

«mente nas que não foram arrendadas, havendo controver-

«sia, se mandam avaliar pelos taxadores da corte, deputados

«para estes casos •, e, se nas casas sujeitas a aposentadoria,

«se manda observar o referido, com mais justificada razão,

«pelos fundamentos expendidos na consulta do desembargo

«do paço, se deve haver por escusada a supplica do juiz do

«povo.

«Aos quatro procuradores dos mesteres parece ser o re-

«querimento do juiz do povo, por suas causas, justificado, a

«que V. Magestade deve ser servida deferir.»

' Locatários.
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Resolução re^ia cscripli-i j ;//ar^v/;/ '
:

«Como parece ao senado.»

I>«oi-*it o <I«^ 11 <!«> iiiiiio <1«» l'7"<*r» '

«Em demonstração de alegria pelo glorioso successo da

«tomada da praça de \'alcnça de Alcântara, ganhada, por

«assalto, aos 8 d'este mez, pelo exercito da província do

«Alemtejo, governado pelo conde das Galveias, dos conse-

«Ihos de estado e guerra, fui servida resolver que nas torres

«da barra e fortes da marinha d"esta cidade se façam salvas

«de artilheria, e em toda a cidade haja repiques e luminárias

«por trez dias que hão de principiar hoje. O senado da ca-

«mara o tenha assim entendido, e, pela parte que lhe toca,

«o fará executar; com advertência que se não hão de dar

«propinas, por não soffrer a fazenda real esta despeza no

«tempo presente, nem a da cidade.» — Com a rubrica da

regente.

14 fie maio <le lT'Oí5 — Cai-ta, <lo seci-etario «lo

«iSíítíKlo I>ioíi*o 3Xtíiitl<>iiç!i Còi-te !Real ao pí-e,«s>i-

<leiit« ílo tseiia.<lo tia caíwim-si^

«Fazendo presente a S. Magestade Britannica o aviso de

«V. Ex.*, sobre a ponte de barcos, que mandou fazer para

«passar o Tejo a cavallaria da corte, foi servida resolver que

«pela junta dos trez estados se pagasse o aluguer dos barcos

«desde o dia de Paschoa até o presente, de que fiz aviso á

«mesma junta; e ordena a mesma S. Magestade que o se-

«nado compre os barcos e mande conservar a ponte, para

«por ella se embarcar todo o género de carruagens e caval-

«gaduras que houverem de passar o rio, pagando de cada

«uma o que baste para a despeza que ha de fazer a conser-

«vação da dita ponte, e na praia poderá o mesmo senado fa-

' Tem a data de i6 do mesmo mez.

^ Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 38 1.

3 Liv.° X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ii, fs. 76 \.
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«zer uma pequena casa, em que haja de estar a pessoa que

«houver de receber o que se deve pagar.»

I>oei-eto de 18 tle maio cie 17^05 i

«Sendo-me presente a falta de carvão que ha n^esta corte,

«e cntender-se procede esta de pessoas poderosas o recolhe-

«rem em suas casas, com o pretexto de ser para o gasto

<íd ellas, e o mandam ao depois vender por maior preço, em
«prejuízo do povo, o senado da camará mande logo exami-

«nar este negocio^ deixando só nas casas particulares o pro-

«vimento que baste para ellas, e o mais se venda ao povo

«pelo preço e taxa ordinária, conforme o estylo praticado

«pelo mesmo senado, condemnando e castigando .aos que o

«contrario fizerem.» — Com a rubrica da regente.

lI>eei-e"to <le ?Jí3 cie maio «le IT^OS ^

«Por convir a meu real ser-viço e á saúde publica que os

«soldados e marinheiros inglezes das armadas d'esta nação^

«que vêem a este porto e forem doentes, se curem nas casas

«do forte, que se edificaram no sitio dâ Fonte da Pipa, que

«fica da banda d'além do Tejo, para lhes servirem de hospi-

«tal, e que com toda a disposição d'elle corra o conde de

«Aveiras, do meu conselho e presidente da camará, fui ser-

«vida ordenar ao duque, mestre de campo general junto da

«minha real pessoa, e ao general Diogo Luiz Ribeiro Soares

«que nos seus impedimentos governa as armas d'esta corte,

«mandem despejar as ditas casas e entregar as chaves ao

«dito conde de Aveiras; e, pelo zelo com que se costuma

«empregar em tudo o que é de meu real serviço, hei por bem
«de lhe encarregar o cuidado do dito hospital, tanto para que

«faça tratar da cura dos doentes, como de fazer que se en-

«terrem os mortos em parte e de maneira que se não siga

«prejuízo a esta corte, nem aos moradores das terras vizinhas

' Liv." X de reg." ác cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ii. fs. 77 v.

2 Ibid., fs. 78.

Jl
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«do diro forte, tudo cmquanto as casas d'ellc servirem de

«hospital aos ditos doentes, e eu não mandar o contrario.» —

«Senhora— Por alvarás e provisões dos senhores reis deste

«reino e de V. Magestade são privativamente do provimento

«do senado da camará as varas dos jui/es do cível, crime,

«orphãos e das propriedades, que sempre proveu sem até o

«presente haver duvida nem contradição alguma. P!sta facul-

«dade lhe foi promettida em satisfação remuneratória dos

«muitos e considerados serviços que o mesmo senado fez aos

«ditos senhores reis, que ampliaram e estabeleceram sua ju-

«risdicção com especiaes prerogativas e privilégios; e, como
an'esta forma os juizes referidos sejam providos pelo senado,

«ficam obrigados a cumprir e guardar suas ordens e fazer as

«diligencias que lhes encarregar, por serem todas do serviço

«de V. Magestade e da utilidade do bem commum, a que não

«devem nem podem faltar pela obrigação dos seus provimen-

«tos; e, não obstante que assim se reconhece, se tem expe-

«rimentado que, quando estes ministros se ausentam d'esta

«cidade por algum tempo, nem pedem licença ao senado, nem
«lhe dão parte de que se ausentam, para o senado prover as

«serventias, em observância do alvará referido, de que pro-

«cede que, passando-lhes o senado algumas ordens para dili-

«gencias de importância^ e, sendo-lhes remettidas, os não

«acham na cidade, por haverem pedido licença ao regedor

«das justiças, que lh'as concede e nomeia serventuários em
«seus cargos, contra a posse antiquíssima, em que o senado

«está, de prover as serventias d'estas varas.

«Justifica-se com tanta evidencia o referido, que pela con-

«sulta, cuja copia se offerece -, se mostra identicamente que,

«fazendo o senado queixa ao senhor rei D. João 4.°, de sau-

1 Liv.° X de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ir, fs. no v.

2 E a cons. de 25 de fevereiro de iG55 — «Eleniei.tos», tcvi. \,pjg. 5i i,

X 19
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adosa memoria, pae de V. Magestade, sobre as licenças con-

«cedidas pelo regedor aos julgadores providos pelo senado, e

oinomeações das serventias das suas varas, sem ter jurisdicçáo

upara isso, em que allegou de direito, com documentos legi-

« timos e correntes que faziam a bem de sua justiça, reque-

(crendo fossem nullas as sentenças proferidas por juizes in-

«competentes, sem jurisdicçáo, em que só fossem válidas e

«passassem pela chancellaria as dos juizes nomeados pelo se-

«nado, assim o determinou o dito senhor por resolução de

«27 de fevereiro de iõ55, e é na forma seguinte: — Se o se-

«nado mostrara, logo que se moveu esta duvida, a continua-

«ção d'estes provimentos das serventias dos julgadores let-

«trados, não durara tanto esta contenda, nem se fizera ás

«partes o damno da retenção das suas sentenças; e assim,

«vistos estes exemplos, a camará continue n'este costume,

«como sempre fez ; e os exemplos se mandam ao desembargo

«do paço para lhe serem presentes, e das sentenças se pas-

«sem somente pela chancellaria aquellas que derem os juizes

«competentes.

«Com esta resolução se vê claramente serem as serventias

«dos julgadores lettrados providas pelo senado, da sua juris-

«dicção, sem se poder duvidar nem contradizer com jurídico

«fundamento, o que se tem mostrado sobre esta matéria pela

«dita consulta, por cujo respeito, e em consideração dos

«grandes merecimentos com que o senado se fez digno da

«real attenção dos seus príncipes, para ampliarem sua juris-

«dicção e autoridade, deve V, Magestade ser servida haver

«por bem, e por fazer mercê a este senado, que se não pos-

«sam ausentar desta cidade os julgadores do provimento da

«camará, ou por outro qualquer impedimento, sem primeiro

«o fazerem presente ao senado para lhes nomear serventuários

"nos seus logares durante sua ausência, e lhes conceder as

"licenças que parecerem convenientes ^w

' Tem a seguinte cota :

«Reformada em 9 de junho de 1706.
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«!«' iro.-»'

«Senhora — Mandando S. Magestade, que Deus guarde,

«fortificar a marinha, se demoliram, no sitio da Ribeira, al-

oígumas casas que a cidade n^ella tinha, em que a sua fazenda

«teve perda de importância a respeito do rendimento dos alu-

«gueres.

«O senado não representou a S. Magcstade, n'aquelle tem-

«po, o prejuizo que lhe resultou, por ser feita aquella obra

«para defesa da mesma cidade ; e como n'aquella distancia,

«em varias partes, mandou S. Magestade edificar casas para

«servirem de corpos de guarda da mesma fortificação, e hoje,

«com o movimento das guerras, se acham desoccupadas, e

«aquellas pessoas a quem S. Magestade tinha encarregado o

«governo d'ellas, as mandam alugar a varias pessoas, para

«suas particulares conveniências, que occasionam grave pre-

«juizo ás casas que a camará tem no mesmo sitio, pelo maior

«interesse que tem da dos soldados, com que o senado expe-

«rimenta dois prejuízos — um das suas casas que se arrasaram,

«outro dos corpos das guardas que agora se arrendaram — , de

«que procede padecerem as da cidade a declinação do seu

«valor, e porque, no estado presente, carece o senado de

«mais effeitos do que havia no tempo passado, para acudir

«a tão consideráveis despezas que faz quotidianamente em
«obras publicas da cidade e seu termo, assim de innumera-

«veis calçadas, que hoje se vêem reformadas e correntes, que

«custaram e custam fazenda de importância, como de fontes

«e pontes que se têem reparado, de maneira que, á custa de

«grandes e importantíssimos dispêndios, se não falta ao pre-

«ciso, empenhando se para este fim os bens da camará, como
«já representou a V. Magestade, e, para que d'algum modo
«tenha mais algum rendimento, com que se satisfaça a tão

«precisas obrigações, parece ao senado fazer presente a V.

«Magestade o referido, pedindo a V. ^Magestade seja servida

' Liv.° X de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 96.



28o ELEMENTOS PAPA A HISTORiA

Cl fazer- lhe mercê das ditas casas que serviram de corpos das

«guardas, para que o senado as administre, como as da ci-

«dade, em compensação das que se demoliram, para que do

«seu rendimento se possa valer para o útil do bem commum,
^<que tanto favoreceram os reaes progenitores de V. Mages-

«tade, visto como a fazenda da camará se acha declinada para

«estas despezas que se não podem escusar ; com declara-

'<ção, porém, que todas as vezes que estas casas forem ne-

«cessarias para o serviço real, o senado ficará obrigado a

«largal-as logo, entregando-as correntes, no estado em que

«estão, para a mesma serventia de corpos de guarda.

«Espera o senado da grandeza de V. Magestade lhe faça

cesta graça, para se remediarem as necessidades que repre-

« senta.»

Resolução resçia '
:

«Como parece, e assim o mando declarar-.»

1 Tem a data de 26 d'agosto de 1705.

^ A' margem do registro da consulta encontram-se transcriptas as se-

guintes cartas dirigidas pelo secretario de estado ao presidente do senado

da camará :

"A consulta em que o senado pediu a S. Magestade, que Deus guarde,,

«as casas que estão pela marinha e se fizeram para servirem de corpos

"de guarda, se remetteu já ao senado, despachada em 26 d'agosto, e, na

«forma d'ella, se tem também expedido ordem a Diogo Luiz Ribeiro, que

«está encarregado do governo das armas da corte, para dar á execução

«•a resolução de S. Magestade, pela parte que lhe toca; mas, como V. S.^

«me diz que esta consulta não chegou ainda ao senado, remetto a V. S."

«a copia da dita resolução, tirada do registro d'esta secretaria, para que

«possa servir de documento para o senado. Deus guarde a V. S." Paço,

«a jy de setembro de 1705. — D. Thomaz d'Almeida — Sr. Conde de

«Aveiras.»

«S. Magestade, que Deus guarde, tendo consideração ás razões que

«novamente se offereceram, para que os armazéns e casas que se fizeram

••na marinha d'esta cidade, para corpos de guarda, se hajam de conser-

"var na mesma administração em que estão, que é a das fortificações e

«dos governadores das armas, foi servido revogar a resolução de 26

"d agosto passado, tomada em consulta do senado, de que fiz aviso a V.

-S" em 17 de setembro, por escripto meu, com a copia da dita resolu-
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1

A.Sísieiito «li' voiM^-iK/fio <l«^ 1 <l«'.jiillio

«1«^ íTi>r» 1

«Foi assentado pelo conde presidente e ministros abaixo as-

«signados que, em consideração de que, mandando o senado

«escrever ás religiões, para saber os religiosos que haviam de

«acompanhar a procissão do Corpo de Deus da cidade, se

«achou que, pelas respostas que mandaram os prelados, se-

rrem em muito maior numero os que vinham nas cartas, do

«que os que se acharam em communidade para acompanha-

«rem a dita procissão, e, por o senado evitar este descami-

«nho, foi accordado que, de hoje em diante, se não desse a

«cera ás communidades senão á porta da Sé, aonde assistirá

«o procurador da cidade, a quem no tal tempo tocar a repar-

«tição da cera, para a mandar aos religiosos que somente se

«acharem em corpo de communidade. De que se mandou
«fazer este assento ^.»

de IT^OÍS 3

«D. Pedro, por graça de Deus, rei de Portugal e dos Al-

«garves d'aquem e d'além mar em Africa, senhor de Guiné

«e da conquista, navegação, commercio de Ethiopia, Arábia,

«Pérsia e da índia, etc. —Faço saber aos que esta minha carta

«de confirmação virem, que, por parte do presidente, vereado-

«res e procuradores d'esta cidade c procuradores dos meste-

«res d'ella, me foi apresentada uma carta d'el-rei D. Filippe

«de Castella, por elle assignada e passada pela chancellaria,

«cão, e me manda fazer aviso a V. S.-"" para que o tenha entendido. Deus

«guarde a V. 5.=" muitos annos. Do paço^ a 2G d'outubro de i-joS — D.

«Thomaz d'Almeida — Sr. Conde de Aveiras »

1 Liv. V dos Assentos do senado oriental, fs. 117 v.

2 Relativamente á distribuição de cera ás religiões que concorriam á

procissão de Corpus Christi veja-se not. a pag. 481 do tom. i dos «Ele-

mentos.»

^ Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D Pedro 11, fs. ig5.
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«de que o traslado é o seguinte: — D. Filippe, por graça de

«Deus, rei de Portugal e dos Algarves d'aquem e d'alcm mar
«em Africa, senhor de Guiné e da conquista, navegação,

«commercio de Ethiopia, Arábia, Pérsia e da índia, etc. Faço

«saber aos que esta minha carta de confirmação virem, que,

«por parte do presidente, vereadores, procuradores d'esta ci-

«dade de Lisboa e procuradores dos mesteres d'ella, me foi

«apresentada uma carta do senhor rei D. Sebastião, meu so-

«brinho, que santa gloria haja, por elle assignada e pas-

«sada por sua chancellaria, de que o theor é o seguinte :

«— D. Sebastião, por graça de Deus, rei de Portugal e dos

«Algarves d'aquem e d'além mar em Africa, senhor de Guiné

«e da conquista, navegação, commercio de Ethiopia, Ara-

«bia, Pérsia e da índia, etc. A quantos esta minha carta

«de confirmação virem, faço saber que, por parte do presi-

«dente, vereadores, procurador e procuradores dos mesteres

«da cidade de Lisboa, me foi apresentada uma carta d'el-rei

«D. Affonso o 5.°, que santa gloria haja, por elle assignada e

«passada por sua chancellaria, de que o traslado é o seguinte

:

«— D. Affonso, por graça de Deus, rei de Portugal e do AI-

«garve, senhor de Ceuta e de Alcácer em Africa. A quantos

«esta carta virem, fazemos saber que nós fomos ora requerido

«pelos vereadores e procurador doesta nossa mui nobre e sem-

«pre leal cidade de Lisboa, aggravando-se-nos de Nuno Ve-

«Iho, requeredor das penas dos captivos, o qual, por um re-

«gimento por nós assignado, os constrangia que lhe dessem

oconta da terça das rendas da dita cidade, que eram apro-

«priadas para os muros, e lh'a entregassem para rendição dos

«ditos captivos, segundo se por todo o reino fazia, na qual

«cousa elles recebiam mui grande aggravo, porquanto na dita

«cidade tal terça nunca fora apartada para os muros nem
«para outras obras, ante, quando nossa mercê era de se fa-

«zer alguma obra, não somente o terço, mas a metade e as

«duas partes eram tomadas das ditas rendas e despezo as-

«sim nas ditas obras, como em cousas de nosso serviço, e

«que esto se praticara assim sempre em esta cidade, segundo

«elles criam que nós éramos em bom conhecimento d'ello

;

«que porem nos pediam que tal aggravo não quizessemos
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«consentir que lhes fòssc feito. E nós, visto seu dizer e pe-

«dir, e por sermos em conhecimento do por clles allegado

«ser verdade, querendo-ihes fazer graça e mercê, a nós praz

«que o dito regimento e terças das obras se não entenda em
«a dita cidade, salvo quando per nós ou pelos ofliciaes fòr

«apartada para os ditos muros ou obras da dita cidade, se-

«gundo se em suas cartas e privilégios contém, c não para

«outras despezas algumas, porque assim é nossa mercê : po-

«rem mandamos a quaesquer pessoas a que o conhecimento

«desto pertencer, e esta nossa carta fòr mostrada, que aí>sim

«o cumpram e guardem, façam cumprir e guardar em todo

«como em ella é conteúdo, sem outro embargo que a ello

«seja posto. Dada na dita cidade, a 8 dias de setembro, Al-

«varo Lopes a fez, anno do nascimento de Nosso Senhor Je-

«sus Christo de 1467 annos '. — Pedindo-me o dito presidente,

«vereadores, procurador e procuradores dos mesteres, que

«lhes confirmasse esta carta, e visto seu requerimento e qu€-

«rendo-lhes fazer graça e mercê, tenho por bem e lh'a con-

«firmo e hei por confirmada, e mando que se cumpra e guarde

«inteiramente assim e da maneira que se n'ella contem. Dada
«na villa de Almeirim, a 16 dias do mez de dezembro, Ma-
onuel Franco a fez, anno do nascimento de Nosso Senhor Je-

«sus Christo de i575. E eu Duarte Dias a fiz escrever.—

«Pedindo-me o dito presidente, vereadores e procuradores

«d'esta cidade de Lisboa e procuradores dos "mesteres d^ella

«que lhes confirmasse esta carta, e, visto seu requerimento,

«querendo-lhes fazer graça e mercê, tenho por bem e lh'a

«confirmo e hei por confirmada, e mando que se cumpra e

«guarde inteiramente, assim e da maneira que se nella con-

stem. E por firmeza de todo lhe mandei dar esta minha carta

«por mirr^ assignada e sellada com o meu sello de chumbo
«pendente. Dada na cidade de Lisboa, a í8 de julho^, Duarte

«Caldeira a fez, anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus

«Christo de i5g5. E eu Ru}^ Dias de Menezes a fiz escrever.

«El-Re3\ — Pedindo-me o dito presidente, vereadores, procu-'

«radores d'esta cidade e os procuradores dos mesteres delia

' Vid. "Elementosu, tom. iv, pag. 6i5.
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«lhes fizesse mercê mandar passar carta de confirmação do

«privilegio n'esta incorporado, sobre a isenção das terças das

«rendas do senado da camará doesta dita cidade^ e visto por

«mim seu requerimento e a carta n"esta trasladada, e por folgar

«de lhes fazer graça e mercê, hei por bem de lhes confirmar,

«como por esta carta confirmo e hei por confirmada, a dita

«carta n'esta inserta, assim e da maneira que n'ella é con-

«teúdo e declarado. Pelo que mando a todas as justiças, of-

«ficiaes e pessoas a que fôr apresentada e o conhecimento

«d"isto pertencer, a cumpram e guardem e façam muito in-

«teiramente cumprir e guardar, como n'ella se contem, a qual,

«por firmeza de tudo, lhe mandei dar por mim assignada e

«sellada com o meu sello de chumbo pendente, de que se pa-

«garão os novos direitos que se deverem, na forma de mi-

«nhas ordens. Dada na cidade de Lisboa, aos 2 do mez de

«julho, Thomaz da Silva a fez, anno do Nascimento de Nosso

«Senhor Jesus Christo de lyoS. - Francisco Galvão a fez es-

«crever. — A Rainha.»

A.Iví»vá i-eg-io tle IO «le julho «lo IT^OS 1

«Eu a rainha da Grã-Bretanha, infante de Portugal, faço

«saber aos que este alvará virem, que, sendo-me presente que

«no governo e estylos do senado da camará doesta cidade

«havia alguns particulares que não estavam de todo providos

«no regimento e provisões, e necessitavam de se lhes dar pro-

«vidência, mandei considerar esta matéria, e, porquanto esta

«cidade tem crescido em grande numero de moradores e as-

«sistentes, e necessita de maior provimento de todo o género

«de mantimentos, fui servida resolver que a disposição do ca-

«pitulo 4.° do regimento do dito senado da camará, que trata

«do provimento das carnes, se estenda a todos os mais gene-

«ros de mantimentos e á lenha e carvão, e as dez léguas de

«distancia sejam vinte ^, entrando n'este districto as comarcas

1 Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 417.

~ Era 17 de setembro de 1705 foi decretado que se não sentenciassem

residências de ministros de terras situadas até vinte léguas de Lisboa,

sem certidão de haverem elles cumprido as ordens do senado, relativa-
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«de Santarém, Thomar, Leiria e Torres Vedras, dando-se-

«lhes, e ás mais que se comprehendem n'esta distancia, áquem

«e além do Tejo, a arrecadação que se pratica e ao senado

«lhe parecer mais conveniente ; e no caso que os ministros,

«a quem forem dirigidos os avisos do presidente do senado

«da camará, forem remissos cm lhes dar cumprimento, o pre-

«sidente me dará parte, para eu mandar proceder contra clles

«com a demonstração que fòr servida ; e á mesa do dcsem-

«bargo do paço mando declarar não ha de admittir ministro

«algum a consultas dos logares de lettras, sem apresentar

«certidão do escrivão da camará, por que conste satisfez in-

«t.eiramente ao que lhe ordenou o presidente sobre este par-

«ticular, a qual ha de ser passada por ordem e despacho do

«senado,

uE porque acontece muitas vezes que, querendo-se pôr o

«preço á carne na casa de S. Lazaro, comD é est\'lo, discor-

«dam nos preços o vereador do pelouro, procurador da ci-

«dade e os dois mesteres, que são os que costumam assistir

«a esta matéria e ter voto n'ella, ficando preciso por este modo
«recorrer ao senado para decisão da duvida e empate, de que

«resulta prejuízo ao povo e á fazenda real do senado (sic),

«pela dilação que ha muitas vezes em esperar dia, em que

«haja senado, ou que se convoque, hei por bem que, havendo

«semelhante empate, o dito vereador e mais officiaes que as-

«sistiram a esta diligencia, confiram logo com o presidente esta

«matéria, e se execute o que parecer mais conveniente.

«Fui também informada que nas vistorias que se costumam

«fazer e são pagas pelo senado, havia grande excesso, em
«prejuízo da fazenda do mesmo senado, e que o conde de

«Aveiras, presidente actual do senado, tem provido n'estc

«abuso, ordenando se façam só as que são convenientes e

«evitando as mais : hei por bem que assim se continuem

«d'aqui em diante, por ser necessário que se evitem todas as

«despezas que se poderem escusar, para que se possa acudir

«ás precisas.

mente ao provimento d'esta cidade. — índice Chronologico de J. P. Ri-

beiro.
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«E, sendo muito conveniente, para a boa administração e

«governo económico da cidade, que o senado use de toda a

«Jurisdicção que lhe é concedida pelo seu regimento, provi-

«sões, alvarás e mais ordens reaes, sem se lhe perturbar,

«mando ordenar á mesa do desembargo do paço tenha grande

((Cuidado em não tomar conhecimento de alguns recursos ou

«matérias que privativamente pertencem ao senado sem ap-

«pellação nem aggravo \ e, quando succeda que o desembargo

«do paço tome conhecimento de alguma matéria doestas, o

a presidente do senado m'o fará logo presente, para eu tomar

«a resolução que fôr servida. E por firmeza de tudo mandei

«passar este alvará, o qual quero que valha, tenha força e

«vigor como se fosse carta passada em meu nome e de ci-

arei, meu irmão, sem embargo de haver de durar mais de

«um anno e de não ter passado pela chancellaria, não obstante

«as ordenações do liv.° 2." tit." 89 e 40. Manuel de Affon-

«seca o fez em Lisboa, etc. — D. Thomaz d'Almeida o sub-

«screvi. — Rainha.)!

ConsBivilta, clti caiiiai-a, á. reg-eixte eiw SO cl'agos!»to

de IT^OS 1

«Senhora — De tempos a esta parte entram n'esta corte e

«reino, de fora d'elle, por negociação dos estrangeiros, innu-

«meraveis fazendas feitas em obras, como são : espelhos de

«molduras de talha dourada, bufetes, contadores, escriptorios,

«mesas, armações, laminas douradas e de douradura, e mais

«paramentos e ornatos de casas, e outras drogas miúdas, quaes

«são: caixas de prata e ouro com pedraria ou sem ella, tau-

«xiadas com metal, relógios, açoites para seges, encastoados

«em prata, e outras cousas semelhantes que se vendem em

«lojas e casas publicas e particulares por tão exorbitantes

«preços, que excedem a toda a estimação do seu valor, além

«de se achar serem de menos dinheiros que dispõe a lei, e de

«ouro baixo e falsificado, que a experiência tem mostrado, com

«evidencia, em grande prejuízo dos nossos naturaes que as

1 Liv." X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 109 v.
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«compram, levados do vistoso do seu artificio-, e ainda que

«os empregos sejam voluntários, se considera que os empe-

«nhos, em que se acham as famiiias, é muita parte d'elles

«procedida da phantasia ou vaidade dos compradores que,

«sem attendcrem ao seu próprio damno, enriquecem os

«estrangeiros com a sua inconsiderada prodigalidade, não

«sendo as fazendas dos vassallos de V. Magestade tão super-

«abundantes que permiitam estes excessos^ e, para que se

-mão arruinem de todo com despezas desnecessárias, é justa-

« mente preciso acudir-lhes com remédio ellicaz, que se repa-

«rem de algum modo os descaminhos dos seus cabedaes, pro-

ahibindo-se, com exacção, a introducção d'estas obras n'este

«reino, pois despendem em cousas inúteis o que certamente

«não possuem, ao que se deve attender com providencia, para

«que se não consumam as rendas com demasia das superllui-

«dades, que sem duvida trazem damno irreparável contra o

«serviço de Deus e de V. Magestade ; e, sobre o sensível pre-

«juizo que se representa do bem commum, se considera ou-

«tro que padece a fazenda real, de se metterem n'este reino

«semelhantes mercadorias por alto e por vias extraordinárias,

«que produzem dois gravíssimos damnos : um que resulta em
«detrimento e destruição dos nossos naturaes, que sem ne-

«cessidade as compram, como fica declarado, e outro da fa-

«zenda de V. Magestade, a que furtam os direitos.

«E c tão racionavel a obrigação de extinguir e evitar estes

«inconvenientes que, ainda padecendo algum prejuizo a dita

«fazenda_, sempre o bem commum deve prevalecer no seu re-

«mcdio, para que não decline na sua conservação, na qual se

«enap regaram., com especial cuidado, os reaes progenitores de

«V. Magestade, para que não experimentassem declinações

«no seu augmento, a cuja imitação, attendendo com paternal

«providencia S. Magestade á relaxação do luxo que cada dia

«se ia mais introduzindo n'esta corte e em todo o reino, com
«assolação das famílias, mandou prohibir, por leis expressas

«em pragmáticas que se publicaram nos annos de iò88 e 1G98 \
«os géneros de brocados, telas de toda a sorte e guarnições

1 Alv. de 5 d'agosto de 168S e lei de 14 de novembro de 1C98.
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«de ouro e prata e outras de diversas matérias e manufactu-

«ras, e que nem estrangeiros nem portuguezes andassem com
«cofres de fazendas pelas ruas, por atalhar o dispêndio da

«ociosa vaidade dos seus moradores, considerando as grandes

«e excessivas despezas que n'ellas faziam, passando o excesso

«d'este abuso da nobreza aos plebeus; e fora n'esta execução

«mais fructuoso o melhoramento pelas suas leis, se os execu-

«tores d^ellas foram mais cuidadosos e diligentes nas suas

«obrigações, cujas omissões deram motivo a que revivessem

«muitas das cousas prohibidas, em que é precisa a correcção

«que o tempo dissimulou. E de todo o referido procede impos-

«sibilitarem se os pobres officiaes, vassallos de V. Magestade,

«para sustentar suas familias, pois com as obras que vêem

«de fora do reino — sapatos, luvas, vestidos, capotes, ferra-

«gens, espadms com cabos de prata e dourados falsificados,

«boldriés lavrados, e outros adornos das pessoas e casas—
«lhes não fica logar para gastarem as suas obras, que, como

«se acham feitas vindas de fora, desesperando do consumo

«das suas, deixam os seus officios, buscando outros meios para

«se reriíediarem na sua necessidade, e, sendo estes os que

«pagam sisas, cabeção, maneios, decimas e outros tributos,

«porque são com rigor executados, se vêem desfavorecidos e

«destituídos de remédio, e o que haviam lucrar, para seu sus-

«tento e para pagar os tributos, lh'o levam os estrangeiros.

«Ponderadas as razões referidas, que, pela matéria d'ellas,

«pedem remédio conveniente e prompto, por serviço de Deus

«e de V. Magestade, para que na dissimulação não chegue o

«reino ao miserável estado da impossibilidade, parece ao se-

«nado dar conta a V. Magestade de todo o relatado, que,

«como cabeça do governo económico d'esta republica, Ihein-

«cumbe a obrigação de o fazer presente a V. Magestade, em
«observância do cap.° 35." do regimento da camará, que lhe

«encarrega proponha a V. Magestade meios para se emendar

«e reparar o damno que occasionam o luxo e prodigalidade,

«para que V. Magestade se sirva mandar considerar esta ma-

«teria com toda a circumspecção, de maneira que se atalhe o

«principio a que pôde obrigar a introducção destas obras,

«com a brevidade que pede negocio de tantas consequências.»
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RdSoliição regia '

:

«Por justas razões que me foram presentes, não tem lo^ar

«a representação do senado. Alcântara, etc.»

<U"> iT<)r> í

«Senhora— Ao senado da camará lizeram petição Álvaro

«Francisco e outros, soldados auxiliares, moradores em Al-

« cantara, Belém c Pcdrouços, dizendo n'ella serem da com-

«panhia do capitão Roque Ferreira Gomes; que V. Mages-

(itade fora servida conceder-lhcs privilegio para que fossem

«isentos dos encargos do concelho, sem que fossem obriga-

«dos a assistir no trabalho das calçadas, pontes c fontes, e, re-

«correndo elles, supplicantes, ao duque mestre de campo ge-

«neral junto á pessoa de V. Magestade e governador das

«armas d'esta província, lhe mandara guardar os seus privi-

'degios, fazendo para esse elTeito aviso, no anno de 1694,

«ao conde presidente do tribunal do senado da camará, que

«ordenara em aquelle tempo ao vereador do pelouro passasse

«ordem aos juizes dos julgados dos logares do termo d'esta ci-

«dade, para que não obrigassem aos supplicantes, como tudo

(;consta da ordem junta, assignada pelo dito ministro, para

'*u juiz daquelle julgado, o qual, sem embargo da dita or-

«dcm, obrigava a que pagassem uma certa quantia para a

«obra das calçadas, e com eíTeito tinham penhorado alguns

«dos supplicantes que deviam ser isentos, pois estavam as-

«sistindo todos os verões na praça de Cascaes : pediam ao

«senado lhes fizesse mercê mandar que com os supplicantes

«se não. entendesse, e que se lhes guardasse o seu privilegio,

«na forma -em que se lhes tinha mandado.

«Consideradas as razoes d'esta petição parece ao senado

«fazer presente a V. Magestade o requerimento dos suppli-

«cantes, ao qual e a outros semelhantes, pelas circumstancias

«da matéria, não convém deferir-lhes, porque, como as cal-

1 Tem a data de 3 d'outubro de ijoS.

2 Liv." X de reg." de cons. e dec do sr rei D. Pedro 11, fs. 1 1 1 v.
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(rçadas e obras publicas carecem precisamente de homens de

«trabalho, sem os quaes se não podem d'outro modo conse-

«guir, não é conveniente que prevaleçam os privilégios que

«allegam, em prejuízo da utilidade commum, que é sobre to-

adas a mais privilegiada, e, conforme as disposições de di-

«reito, supprime toda a particular isenção e immunidade, para

«que tenha logar aquelle bem de que todos geralmente ne-

«cessitam, o que se verifica da copia da carta do sr. rei D.

«Manuel ^, porque se reconhece se não deve guardar privile-

«gio algum nos encargos e occupaçÕes da republica, por en-

« tender, com providencia, aquelle principe que n'estes casos

«eram muito prejudiciaes os taes privilégios, que impediam o

«remédio universal de todos ; e a mesma razão que deu mo-

«tivo a que o dito senhor rei os derogasse, em beneficio da

«limpeza, é idêntica e da mesma natureza para todas as mais

«conveniências que tocam ao bem commum. e esta das cal-

«çadas, fontes e pontes é sem contradicção especialíssima,

«para cujas reformações e reparos devem todos os morado-

«res dos logares de que a supplica trata, sem excepção al-

«guma, acudir a este trabalho, não obstante os seus privile-

«gios, nos quaes se têem hoje introduzido innumeraveis pes-

«soas, só a fim de se alliviarem das obrigações do beneficio

«commum, em que podem ter trabalho, porque uns são mam-
«posteiros dos captivos, outros das esmolas que pedem para

«as obras dos conventos da Santíssima Trindade, e outros

• Não é carta, mas sim o alvará régio de 8 d'agosto de i5o6, que citá-

mos a pag. 402 do tom. i dos «Eiementoso, e cujo theor, na integra, é o

seguinte :

"Nos elRev fazemos saher a uos Vereadores e p.dnr da nossa muy no-

«bre e sempre leal cidade de lixboa que nos aueemos p'' beem e nosso

"seruiço q, pêra milhor linpeza da cidade, se nam guarde nenhuíã pryuy-

«legio, e que todas as pessoas, sem embarguo de quaaes quer pryuyle-

«gios que tenham, siruam na dita linpeza, asy como pella cidade lhe for

«ordenado
;
porem vollo noteficamos asy e vos mamdamos que asy ho

«cunpraes e guardes, sem duuyda nem embarguo allguu a ello poerdes.

«Feito em coimbrã, a b i i i ds dagosto, amt.° carn." o fez, i5o6.— Rey.

<-Ê se nam guarde nenhuti pryuylegio è lixboa acerqua da lympeza da

«cidade.» — Liv.° i d'elrei D. Manuel, fs. 122.
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«são estanqueiros das cartas de jogar, e, para o serem, Ihds

«facilitam os que tèem esta jurisdicçao, a troco de cinco tos-

«tões, e fazem já negociação arbitraria do que somente se

«concedeu por remédio aos precisos; e, n'esta consideração,

«deve V. Magestade servir-se ordenar que, para o serviço do

«bem commum, se não possam isentar, por mais privilegia-

«das que sejam, as pessoas que são necessárias para as obras

«e utilidades publicas, pois o senado para estas operações

unão tem outros meios mais que os relatados, porque, como
(OS auxiliares se compõem d"esta cidade e de todo o termo

«d'ella, não fica pessoa alguma de trabalho que o senado

«possa obrigar para as obras publicas.»

Resolução reççiã *

:

«Deve juntar o privilegio em que os supplicantes fundam

«o seu requerimento, e com elle se tornará a consultar 2.»

Consulta, díi camtiva a, el-i*ei eiix í^S de !s!t>t".eml>fo

«Senhor— O senado da camará está em antiquíssima posse

«de tirar devassa, todos os annos, por um dos vereadores, do

«procedimento dos officiaes de sua jurisdicçao, por concessões

«reaes dos senhores reis, predecessores de V. Magestade, que,

«de quatro em quatro annos, lhe foram prorogando successi-

« vãmente, com o fundamento de assim convir á boa admi-

«nistração da justiça, em observância dos regimentos e leis

«de V. Magestade, que se saiba especialmente pelas devas-

«sas como procedem os officiaes da cidade no exercício de

«seus officios ; e, como os quatro annos da ultima concessão,

«de que V-. Magestade foi servido fazer mercê ao senado, por

«resolução de 6 de julho de 1701 *, são acabados, e se não

«podem continuar as taes devassas sem faculdade de V. Ma-

' Tem a data de 9 de dezembro de i~o5.

2 Vid. decreto de 21 de janeiro de 1706.

* Liv.° X de reg.° de cons. e dec. do sr. r^i D. Pedro 11, fs. 122 v,

4 Vid. n'este vol. pag. 71.
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«gestade, pede a V. Magestade este senado que, visto esta

«mercê se prorogar de quatro em quatro annos, de tempo

«immemorial.a esta partes, pelos reaes progenitores de V. Ma-

«gestade, por ser assim conveniente, para se devassar dos

«officiaes do seu provimento, todos os annos, por um verea-

«dor, e não haver até o presente acto contrario de concessão,

ase sirva V. Magestade haver por bem fazer mercê ao senado

«de que possa para sempre tirar estas devassas, sem as de-

«pendencias das prorogações, por não repetir os requerimen-

«tos d'ellas nos tempos referidos *.»

Resolução resia ^

:

> c
«Como parece, por tempo de quatro annos.»

<le 1'roS 3

«Senhor — E' V. Magestade servi-do, por decreto de 14 do

«mez passado, que se veja e se consulte no senado da cama-

«ra, com o seu parecer, a petição do juiz do povo d'esía ci-

«dade *, em que faz presente a V. Magestade que, de tempos

«a esta parte, se experimentava n'esta corte falta de carvão

«para o alimento e officinas do povo, e pretendendo o senado

«da camará atalhar o gravíssimo damno que se seguia da

«falta d'aquelle género, tão preciso para a vida, permittira se

«lhe levantasse o preço por que se costumava vender, pare-

«cendo que a necessidade procedia somente de haver menos

«carriagens para a conducção, e que seria esta mais custosa

«do que era em outros tempos, ou que também seria maior

«o custo da fabrica pela carestia dos mantimentos e maior

«salário dos trabalhadores \ o que, porém, não foi meio effi-

«caz, porque, sem embargo do alevantamento do preço, não

' Esta consulta foi reformada em 8 de junho de 1707 — Vid. Liv."

de cons. e dec. d^elrei D. João v, do sen. ori.^ fs. 2-G.

2 Tem a data de 23 de novembro de 1707.

^ Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. Z-jS.

* Ibid., fs. 377.
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«concorrera o carvão que era necessário, antes de presente

«se estava experimentando tão grande falta d'elle, que não só

«padecia a pobreza e o commum, mas chegava já ãs casas

«dos fidalgos e da nobreza, em tal forma que, se vinham al-

«gumas saccas, havia pendências, feridas e tumultos para as

«levarem, e nem as justiças nem os oíTiciaes de guerra podiam

«ter mão no povo, porque a necessidade o obrigava e des-

«culpava a nimia diligencia, que parecia exasperação, vendo

«que por nenhum preço achava o dito género, c, sendo esta

«falta em o tempo do verão (quando nunca a houvera), se

«devia ter por sem duvida que, para o inverno, havia de ser

«sem comparação maior, porque essas poucas saccas de car-

«vão que agora vinham, eram de Alcácer, e entravam n'esta

«cidade pela barra, e não podiam vir no tempo do inverno,

«assim pela distancia d'onde se conduzia até os barcos, e

«não estarem os caminhos capazes c falta de carriagens,

«como pela dificuldade e incerteza da navegação da costa, e

«era certo se havia de ver o povo em extrema necessidade

«que não seria factível remediar-se ; e, porquanto entre ou-

«tras causas, de que procedia a dita falia, era o estarem

«exhaustos muitos sitios, mattos e montados, aonde se cos-

«tumava fazer o carvão que vinha para esta corte, e alguns

«que havia para este ministério eram. tão remotos, que seria

«mais custoso o gasto da conducção do que o seu valor prin-

«cipal, nem havia carriagens para se conduzir, e o gasto do

«carvão, de annos a esta parte, se tinha augmentado com as

«grandes casas e grande povo d'esta corte, pelo que só se

«poderia remediar o dito prejuizo, permittindo V. Magestade

«nos concelhos de Muge, Benavente e na villa das Inguias se

«pudesse fabricar carvão, por serem aquclles sitios abundan-

«tes e mais faci! a conducção d'elles, o que se podia fazer

«sem prejuizo, porque o que se considerava de serem as

«madeiras necessárias para as naus, se evitava, não se per-

«mittindo que se cortassem as que f>odiam servir, e mandan-

.ído-se que se fizesse o carvão somente da cepa e das ma-

«deiras podres e inúteis para outro ministério, porque, em
«uma necessidade tão grande, era mais attendivel que tudo

«as vidas dos vassallos de V. Magestade, que se não podiam
X 20
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(i conservar sem este género; c os ditos sítios não eram cou-

utadas, mas montados, de que não resultava grande utilidade

cque impedisse o remédio do povo, e, se se não acudisse a

«elle no tempo presente, em que se pudesse tratar da fa-

«brica, não se poderia acudir passado elle : pedia a V. Ma-

«gestade que, attendendo ao que relatava e condoído do povo

«d"esta cidade, lhe fizesse mercê ordenar ao monteiro-mór do

«reino que desse faculdade para que n'aquelles sitios se pu-

(desse fabricar o carvão, pondo-se todo o cuidado e diiigen-

«cia em que se não cortassem os sobreiros e paus que tinham

o serventia para as naus de V. Magestade, mandando-se divi-

«sar pelos mestres carpinteiros da Ribeira.

«Consideradas as razoes em que o supplicante funda o seu

«requerimento e as causas da matéria d elle, parece ao sena-

«do que o juiz do povo abusou da sua obrigação com esta

«supplica, por exceder ao que V. Magestade tem ordenado

«expressamente por suas reaes resoluções; porque, devendo

«fazer este requerimento no senado da camará, onde toca o

«expediente de semelhantes matérias, para as quaes os se-

«nhores reis d'este reino, e com mais ampliação V. Mages-

«tade, tem concedido toda a jurisdicção necessária para os

«provimentos dos géneros de que se trata na petição, o sup-

«plicante o fez tanto pelo contrario, que se apartou do que

«V. Magestade tem determinado, para que no mesmo senado

«proponha todos e quaesquer requerimentos que lhe occor-

«rerem por parte do povo d'esta cidade, e n'elle se deferir

«como fôr mais conveniente ao bem commum. por assim lhe

«estar commettido e encarregado por regimentos, provisões

«e decretos de V. Magestade, e, sendo estylo inveterado dos

«juizes do povo, antecessores do supplicante, irem á camará

«com os seus escrivães, onde têem assento determinado nos

«logares dos procuradores dos mesteres^ para estas propostas,

«e se remediarem as necessidades do povo conforme pedir a

«matéria do seu requerimento, entendendo o senado que na

«sua jurisdicção se não comprehende toda aquella coacção

«que rigorosamente pede o tal requerimento, n'este caso, to-

«madas as informações precisas com madura ponderação, o

«fará presente a V. Magestade, como o fez muitas vezes,
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«para mandar prover na matéria o que fòr servido sobre o

«effcito pretendido, o supplicante, sem attender ao que n'esta

«forma é obrigado, por ser um procurador do povo, com ti-

«tulo de juiz d'elle, não fez até o presente requerimento al-

«gum na mesa da vereação, em observância do que V, Ma-
«gestade tem resoluto, por cujo respeito deve ser chamado
«á camará para se lhe advertir que, tendo que requerer por

«parte d'este povo, o faça no senado, como é obrigado, por-

«que em outra forma c perverter e confundir a ordem do go-

«verno da cidade.

«No que respeita ao provimento de carvão para esta corte

«o senado tem expedido todas as ordens necessárias ás ter-

«ras d'onde se fazem as .conducções, para que logo se exe-

«cutcm com exacção e com effeito se façam com brevidade,

«para se remediar a falta que ha d'este género e do da le

«nha, de que muito carecem os fornos ; e, quando os minis-

«tros, a quem as ordens se remetterem, não façam com cui-

«dado esta diligencia, como V. Magestade tem ordenado, o

«senado o fará presente a V. Magestade para castigar a sua

«omissão. E, porque um dos gravíssimos prejuízos que pa-

«àccQ este povo, com escândalo geral de toda a cidade, é a

«violência e excesso dos sargentos, ajudantes, tambores e ne-

«gros que, concorrendo aos logares onde se descarregam es-

«tes géneros, se fazem delles absolutos repartidores, levan-

«do-os violentamente e dando-os a quem lhes parece, de ma-
«neira que não é possível alcançar-se uma sacca de carvão,

aemquanto elles não tèem accommodado tendeiras, tabernei-

«ros e outras pessoas da sua facção, de quem recebem di-

«nheiro por esta diligencia, e, sendo obrigação dos almota-

«cés assistir pessoalmente a esta repartição para accommodar
«a todos, à não fazem nem a podem fazer, nem os officiaes

«de justiça, por receiarem, com evidencia, descomposiçÕes,

«de que resulte algum tumultuario excesso, de prejudiciaes

«consequências, por cujo respeito seja V. iMagestade servido

«mandar obviar esta desordem, pelo modo que fôr mais con-

«veniente ao bem da republica, livrando o povo dos apertos

«que experimenta com este procedimento.»
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Resolução regia escripta a margem *

:

«Como parece; e, quanto ao descaminho do carvão que

«vem para o povo, o senado mandará ter particular cuidado a-

cque se evite a desordem que propõe, prendendo os almota-

«cés e meirinhos as pessoas que violentamente o desencami-

«nharem, e, presas, as remetterão a seus juizes competentes,

«para procederem contra ellas, como for justiça ^. — Alcanta-

<-ra, etc.»

Consulta. <lív cíiiisava n el-t-ei em ICl tl'oiitvi.l>fo

«Senhor — Ao senado da camará fez queixa Domingos da

«Matta, capataz da lenha que vem a esta cidade para provi-

«mento dos fornos e se descarrega no sitio do chafariz d El-

«Rei, de que, ordenando-Ihe os almotacés, por assim o ha-

«ver mandado o senado, repartisse a lenha egualmente ao

«povo, e^ fazendo a repartição na forma ordenada, terça-fei-

«ra, que se contaram 6 do mez presente, chegara um barco

«do senhor de Pancas, e, querendo fazer a repartição, os

«barqueiros a não quizeram consentir, por cuja causa fora o

«capataz dar parte do caso ao almotacé que estava na casa

«da almotaceria, de semana, de que resultou mandar o almo-

«tacé prender o arraes doeste barco, e, dando os companhei-

«ros d'elle parte ao filho do senhor de Pancas, o qual, vindo

«no seu coche áquelle sitio, chamara o capataz, e, sem em-

«bargo de lhe dizer que elle repartia a lenha por ordem do

«senado, lhe respondera o filho do senhor de Pancas que, se

«se mettesse na repartição do seu barco, lhe havia de dar

«com um pau, e mandara correr atraz delle os seus criados

«com espadas nuas.

«Vendo-se no senado a queixa do capataz, ordenou ao al-

«motacé José Rolão Pimentel fizesse auto do caso referido

«e o remettesse ao senado, e com eífeito o fez e é o que se

i Tem a data de 18 do mesmo mez.

2 Vid. dec. de 21 de janeiro de 1706.

3 Liv." XIX de cens. e dec. d"el-rei D Pedro 11, fs. 2 52.
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«oííerecc ' ; e, pelo que d'elle consta, p irece ao senado dar

«conta a V. Magestade do excesso que conimetteu Simão da

^ Costa, filho do senhor de Pancas, em descompor injuriosa-

«mente o capataz, ameaçando-o, intimidando-o e impedindo

«a que não fizesse sua obrigação no repartir da lenha que o

«senado lhe havia encarregado para que todos, na sua neces-

«sidade, participassem d'clla e fossem accommodados, como
«fosse possível, e cessassem as queixas que com justa causa

«faziam, de que uns levavam toda e outros nada; e cm outra

«forma tudo é confusão e desordem em desserviço de V.

«Magestade e prejuízo do povo, como já em outra consulta

«que não está ainda respondida, o fez presente o senado a V.

«Magestade, sobre o provimento c repartição do carvão que

«violentamente levavam sargentos, soldados, ajudantes e ou-

«tros semelhantes que vinham aos logares onde os barcos

«costumam descarregar o carvão e lenha, em que pedia a V.

«Magestade remédio para estes inconvenientes se evitarem.

«Este excesso que commetteu o filho do senhor de Pan-

'(cas, deve V. Magestade' ser servido mandar castigar com
«severa demonstração, de maneira que se não atreva outro,

«com este exemplo, a perturbar e encontrar as ordens do se-

«nado, que somente se dirigem á utilidade publica, a que é

«obrigado, e do contrario se seguem graves damnos ao so-

«cego e tranquillidade da republica, que de justiça pede n'es-

«tas matérias toda a egualdade e distribuição, porque, impe-

«dir as execuções aos officiaes, ainda que sejam inferiores,

«para que as não façam, é uma culpa que offende a mesma
«justiça, a que se deve ter respeito, não pelo que são, mas

«pelo que representam.»

Resolução regia escripta d margem ^
:

«Tendo respeito ao que o senado me representa, fui ser-

«vido mandar prender a Simão da Costa em o Limoeiro

'(d'esta cidade. — Alcântara, etc.»

' Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 253.

^ Tem a data de 3o do mesmo mez.
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I3e<?»-oto íle %£%£ <:l*oiitiil>i-o <le IT^OS '

«Em 24 do mez passado fui servido resolver em consulta

«do senado, sobre o provimento do officio de meirinho da ci-

«dade, que este e os mais que vagarem, se vendessem para

«se continuar na obra de se alargar a rua dos Douradores ^,

«na forma das plantas que estão feitas, escolhendo-se a que pa-

«recer melhor, como se praticou na rua dos Ourives do Ouro,

«O mesmo senado o tenha assim entendido.— Alcântara, etc.»

Deci-eto <lt> ^T' <le iioveiMl:>i-o <le IT^OS '

«Em demonstração de alegria pelos bons successos da ex-

«pedição d'el-rei catholico. meu muito amado e prezado bom
«irmão e sobrinho, com os quaes se acha rendida á sua obe-

«diencia a cidade de Barcelona e todo aquelle principado de

«Catalunha e parte do reino de Aragão, hei por bem que

«n'esta cidade se ponham luminárias e haja repiques e salvas

«de artilheria, as quaes demonstrações hão de começar hoje

«e se hão de continuar os dois dias seguintes. O senado da

«camará o tenha assim entendido e o faça executar pela parte

«que lhe toca, mandando lançar bando na forma do estylo

;

«e, por justas considerações de meu serviço, hei por bem que

«n'esta occasião se não levem propinas. — Alcântara, etc.»

Deci-eto cie 7^ <le <le:í:ei»il>i-o <ie IT^OS ^

«Sou servido declarar que as decimas que mandei con-

«signar aos assentistas, não são só as d'este anno, mas tam-

«bem do passado e dos mais que se seguirem. O senado da

«camará o tenha assim entendido. — Alcântara, etc.»

* Liv." XIX de cons. e dec d'el-rei D. Pedro n, fs. 217.

^ Foram depois exceptuadas d'esta medida as mercês de officios, cujas

espectativas houvessem sido concedidas antes da resolução régia cilada

no decreto.

3 Liv.° XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 246.

< Ibid., fs. 197.

I
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At^Htsnto <l<í V<M'«»si</ri<> <l«t í> «!«. 4l4'':y.<:>iiil>i-4»

«Aos 9 dias do mcz de dezembro de \~i)b fez o senado

«mercê do foro de cidadão- a José da Craz de Figueiredo

«e André Leitão de faria, cavalleiro professo da Ordem de

«Christo, e que tomassem posse na casa da almolaceria, para

«servirem de almotacés das execuções; c para constar do

«referido se lançou n'estc livro.»

Oouíiitiltst (lit <M« itiii t-íi :i 4'1-i-oi 4>iii 1-X <!«' <l4.>K(;i»l>t-o

<le 17-0.-> 3

«Senhor— Por resolução de 24 de setembro, cm consulta

«do senado da camará, foi V, Magestade servido ordenar se

«vendesse o officio de meirinho da cidade *, para, com o pro-

«cedido d'elle, se continuar a obra da rua dos Douradores

;

1 Liv. V dos Assentos do senado oriental, fs. iig.

2 O foro de cidadão dava, como já temos dito, certo grau de nobreza,

e chegou a ser tão considerado e apreciado, que D. João u não desdenhou

de se condecorar com esse titulo, engrandecendo o e honrando-o assim

ainda mais, como se vê na seguinte carta que dirigiu á camará de Lis-'

boa .

«Vereadores e procurador, nós el-rei vos enviamos muito saudar. Vi-

emos a carta que nos enviastes acerca dos taboleiros e alpenduradas (al-

cpendres) que mandastes tirar para despejo e maior formosura das ruas

<'d'essa cidade, e muito vol-o agradecemos, porque confiamos de vós que

«era feito de maneira que ninguém, com razão, se possa aggravar; e, certo

«pelo amor e affeição que a essa cidade temos, de que nos havemos por

'cidadão, haVemos mui grande prazer com tudo o que n'ella se faz de bom
«regimento e nobreza sua. Escripta de Cintra, a 16 dias de novembro, João

«Serrão a fez, de 1482. — Rei.

«Resposta a Lisboa sobre os taboleiros e balcões que tiraram das ruas.»

— Liv.° de reg.° de varias sentenças e alvarás e doações, fs. ji.

' Liv.° II de cons. e dec. d"elrei D. João v, do sen. ori., fs. 24S.

^ Meirinho do tribunal do senado da camará de Lisboa, ou meirinho

da cidade, era o official que executava as diligencias que lhe ordenava o

mesmo tribunal.
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«e, pondo-se editaes para este eífeito, por trez vezes, não

«houve até o presente lanço, em cujos termos propoz o conde

«presidente ao senado seria de grande utilidade reduzir este

«officio de meirinho a duas varas, na consideração de se fa-

«cilitar a venda e de ficar a cidade melhor servida, porque,

«havendo em todas as do reino um meirinho, precisamente

«seria necessário em Lisboa haver dois, por ser hoje a cidade

«e corte a maior de todas. N'estes termos escreveu o conde

«presidente ao secretario de estado fizesse presente a V, Ma-

«gestade esta consideração, de que resultou, por aviso do

«mesmo secretario, se consultasse pelo senado este negocio

;

«e, vistas e ponderadas por todos as sobreditas razoes, pa-.

«rece ao senado dar conta a V. Magestade de todo o referido,

«para que, em consideração do que se representa e das jus-

«tas conveniências que se seguem, e ficar a cidade tanto me-

«Ihor servida com os dois meirinhos e não com um, que, por

«qualquer occupação de seu mesmo officio, faltava, sem culpa,

«a muitas diligencias precisas no mesmo tribunal, e por ser

«também este o único meio de o. poder vender com mais fa-

«cilidade separado que único (e no conhecimento de haver

«crescido em tanto numero n^esta corte os naturaes e estran-

«geiros, e os bairros mais dilatados, ordenou V. Magestade

«se creasse um corregedor e um juiz do crime, no anno de

«1677, por mostrar a experiência que os que até aquelle tempo

«havia, não bastavam para acudir a todos os casos e succes-

«sos da corte), e, por esta causa e mais razões expendidas

«n'esta consulta, deve V. Magestade ser servido haver por

«bem se trate logo da matéria n'esta conformidade, antes que

«succeda vender-se o officio e impossibilitar-se a divisão

«d'elle *.»

Resolução regia escripta á margem ^
:

«Não ha que deferir* e o senado ponha logo em venda a

«propriedade d'esse officio, para o eífeito da obra da rua dos

«Douradores, na forma da resolução de 24 do próximo passado

i Repetiu-se esta consulta em 21 de janeiro de 1707.

2 Tem a data de 23 de dezembro de 1707.
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«de 1705, c dc a razão porque a não tcni executado, suppri-

«mindo a noticia dV-lIa n'esta consulta.»

«Por ser conveniente ao bem commum e governo d'csta

«cidade, conforme as provisões reaes dos senhores reis d'este

«reino, que os oíTiciaes e mercadores de lojas estejam todos

«arruados, para maior formosura e utilidade da republica c

«evitar inquietações de pleitos que do contrario se seguem;

«sendo presente ao senado que, dos mercadores d'esta cidade,

«que tinham suas lojas, em que vendiam pregos e mais cou-

«sas, como eram cadeados c frasqueiras, não estarem arrua-

«dos por posturas d'este senado, na forma dos mais otTicios

«e tratos, se lhe seguia damno irreparável à sua conserva-

«ção, ordenou o senado, por seu despacho, a requerimento

«dos mercadores de pregos, fazer vistoria no sitio do Arco

«dos Pregos; e, sendo visto, foi accordado que os ditos mer-

«cadores pudessem ter suas lojas c estar arruados, para

«n'ellas venderem todo o género que costumam vender, desde

«a esquina do beco do Jardim, cujas casas são de Manuel

«Guterres, até sair ao Terreiro do Paço, d"uma parte e da ou-

«tra, e n'esta demarcação e arruamento não poderá ter loja

«pessoa alguma de difterente officio ; com declaração que as

«pessoas que se acharem nas ditas lojas vivendo, sendo de

«differente trato, não poderão ser d'ellas expulsas, porquanto

«se acham na boa fé de^não ser o dito limite arruamento, e,

«largando-as estes, ficarão sujeitas as lojas que occupavam

«no dito arruamento dos mercadores de pregos.

«E esta postura de arruamento será publicada no dito sitio

«e nas partes costumadas, para que venha á noticia de todos

«e se não possa allegar ignorância, e, depois de publicada,

ase remetterá ao senado com certidão da publicação, para se

«notar á margem do dito arruamento-.»

1 Liv.o V dos Assentos do senado oriental, fs. 119 v.

2 Diz uma cota : — «Foi publicado este arruamento pelo porteiro Ma-

«nuel Carvalho »
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Ooiisiíulta, «líi <*a.iiinfn^ a. **l-i*«íi eiii 11 tle jaiíeií-o

«Senhor — Como as praças, rocios, baldios e chãos publi-

"cos d"esta cidade e seu termo são privativamente da juris-

« dicção do senado da camará, se não podem occupar sem sua

«autoridade e consentimento, por ter n'elles dominio directo

«para os aforar, com permissão de V. Magestade, quando
«dos aforamentos se não siga prejuízo ao bem da republica,

'«porque, havendo o, se não permittem as concessões.

«Impetraram ha muitos annos os pescadores de Gate-que-

" farás, dos senhores reis d'este reino, predecessores de V.

«Magestade, faculdade para que no chão d'aquelle sitio, que

«então era praia deserta e enseada, pudessem recolher as suas

«barcas e enxugar as suas redes, em razão de ser parte abri-

«gada e livre de tempestades \ e, porque, com o curso dos

«annos, se introduziram os gallegos, habitantes n'esta cidade,

«a occuparem aquella praça com madeiras, queixara m-se os

«pescadores, e, oppondo-se em juizo a este pejamento, alcan-

açaram sentença contra os occupantes, que o senhor rei D.

«Sebastião confirmou, para que despejassem aquella ribeira,

«por ser concedida para o ministério referido:; ordenando ao

«senado da camará que fizesse logo executar este despejo,

«que, como a cidade tem pleno dominio e geral administra-

"ção, conforme o seu regimento, nos públicos, para não con-

«sentir tomadias nas praças, ruas e rocios, a ella se encarre-

«gou esta execução, restituindo aos pescadores a liberdade

«do uso, para que somente lhes foi concedida esta ribeira.

«Fôram-se estes dolosamente introduzindo em tal forma no

«absoluto dominio d'ella, que intentaram aforar e com effeito

«aforaram aquelle chão a varias pessoas, como se fossem di-

«rectos senhorios d'elle, contra a formalidade da mercê dos se-

«nhores reis, sem mostrarem doação real que expressamente

«lhes concedesse este dominio, mais que uma simples carta

atestemunhavel, em que se não declara o tal dominio, mas
«só lhes faculta o uso do recolhimento das suas barcas e do

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 22.
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«beneficio das suas redes, pelo que, cessando a causa d"este

«uso/ fica expirando a concessão, conforme a direito, por se

«não poder transferir para outra cousa que se não com-

«preliender na concessão. E, supposto alleguem posse antign,

«com sentença, em que se houveram por bons os aforanien-

«tos feitos pelos irmãos da irmandade de N.^ Sr.* da Graça,

«do Corpo Santo, não pôde esta supposta c chamada posse

«valcr-se do titulo da prescripção contra o domínio directo da

«cidade, a quem, sem mais razões juridicas em contrario, se

«lhe deve restituir, por ser aquella sentença proferida contra

«todas as regras de direito, em razão de se não poder alhear

«em tempo algum o terreno que se não concedeu mais que

«para o uso relatado; porque, como os públicos da cidade

«são da sua administração, em utilidade do bem commum,
«que prevalece, sem contradicção, a qualquer particular, ío-

«dos os usurpadores d'elles se reputam constituídos em má
«fc, e parece indigno de attenção, por parte d'estes intrusos,

«o fundamento de se lhes permittir fazer foros no chão da

«administração da cidade, quando se reconhece, com eviden-

«cia, ser a concessão limitativa d'esta praça para uma occu-

«pação expressa e individual, que se não pôde alterar para

«outro effeito que não fôr o concedido. E tanto se comprova

«esta asserção, que, para despejarem os gallegos aquella

«praça, foi necessário ordenar-se ao senado os fizesse expul-

«sar d'ella, para se dar logar aos pescadores a usar do reco-

«Ihimento das suas barcas, como lhes era permittido ; e, n'esta

"forma, não ha, nem pôde haver coacção contra o direito do-

«minical da cidade, nem sustentar-se a prescripção, antes se

«encarrega á camará, por ordenações, provisões e regimen-

«tos, que os ministros d'ella terão especial cuidado de exa-

«minar os, baldios, estradas e chãos públicos se estão usurpa-

«dos ou alheados, e, constando que os tomaram, os façam

«logo restituir á cidade; e isto não obstante estarem de mui-

«tos annos de posse, por serem possuidores de má fé, pois o

«direito da cidade não pôde padecer o prejuízo da prescri-

«pção, porque, como administra os bens do concelho, em que

«tem conveniência o commum, sempre com este titulo lhe as-

ftsiste o direito do domínio directo, para o repartir como
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«cousa que lhe foi usurpada fraudulosamente. N'esta consi-

«deração se acha a cidade com a posse de se servir d'aquella

«praça no estado presente, e em qualquer acto em que se

«perturba e inquieta, é uma força e expolio manifesto, em
«que lhe competem os interdictos de direito, para se conser-

«var e rcstituir-se.

»E, finalmente, n'aquelle sitio ha hoje trez domínios que

«lhe constituem diversas naturezas, que dirigem a matéria a

«difíerentes juizes: o primeiro é o da marinha, sujeita imme-

«diamente a V. Magestade ; o segundo é o da fortificação,

«que pertence ao governador das armas, e o terceiro é o da

«praça e largo interior, que administra a cidade, por lhe to-

«car pelo' dominio directo c municipal que tem em todas as

«que ella comprehende. E quererem introduzirse, sem legi-

«timo titulo, como senhores, os irmãos d'esta confraria, por

«um documento que lhes não dá mais que uma restricta fa-

«culdade para recolherem as suas barcas, estando hoje este

«sitio occupado com a fortificação e incommunicavel a praia

«com o chão, em que existem balcões, segue-se notória e in-

«dubitavel revogação da sentença proferida, nos termos em
«que este negocio se considera.

«Ponderada judiciosamente esta matéria, parece ao senado

«fazer presente a V. Magestade todo o referido, e que o

«chão dos Remolares * foi somente concedido aos pescado-

1 Em epochas lon^iquas, no sitio do cães de Sodré e actual praça do

Duque da Terceira, antiga praça dos Remolares, com pouca differença,

existiram uma pequena enseada e praia muito frequentadas por pesca-

dores, não só porque o logar ficava próximo da cidade, o que lhes era

de grande conveniência, mas principalmente porque a enseada, formada

por uma reintrancia da margem do rio, offerecia bastante abrigo, e n'ella,

em occasióes de temporaes, recolhiam suas barcas, as quaes arrastavam

para a praia quando o perigo era maior, ou quando precisavam benefi-

cial-as ou reparai as d'alguma avaria.

O chão da praia e o dos terrenos contiguos, que ainda por séculos se

conservaram baldios, serviam lhes para n'elles estenderem e concertarem

as redes.

Como se vê não era fácil encontrar um refugio mais apropriado ao

modo de vida a que se dedicavam, e não admira por isso que ali se fos-

sem gradualmente habituando, levantando algumas cabanas, onde guar-
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«res para enxugarem as suas redes e recolherem as suas

«barcas, como fica clara c distinctamcnte expendido, e não

«para outra cousa alguma, como expressamente se vê da

«carta tcstemunhavcl, que não é mais que uma restrictissima

«faculdade, sem doação real que lhe dè titulo de dominio di-

« recto para outro fim, e que a sentença que antigamente al-

dassem os utensílios das barcas e apparelhos da pesca, e mesmo que

lhes servissem de guarida, vindo, com o decorrer dos tempos, a cstahe-

lecer-se n'aquelle local um bairro de pescadores, aos quaes chamavam
do Catequefarás ou do Ccita-que-farás (que d'amhos os modos se encon-

tra escripto em documentos antigos), pois assim se designava quer a pe-

quena enseada, quer a praia a que nos referimos; desiíinação hoje inde-

finida e incomprehensivel, que tanto pôde ser a verdadeira, como a for-

ma pittoresca com que a população christã portugueza houvesse trans-

portado para a sua linguagem, assimilando na pronuncia, a denominação

que os árabes dessem á dita praia.

Fosse como fosse, se em relação a Catequefarás ou Cata que-farás,

nada ha de positivo, e é ocioso aventar supposições, não succede o mes-

mo com o chão, terrado, praia ou praça dos Reniolares, cuja denomina-

ção encontra explicação satisfatória no tomo iv do «Portugal Antigo e

Moderno,» pag. 172. onde Pinho Leal conclue que á praça, dos Rcmolares

se deu este nome em consequência dos carpinteiros de remos, que traba-

lharam n'aquelle sitio ; e, para chegar a esta conclusão, refere o seguinte :

qu2 na Torre do Tombo se encontram duas cartas regias, respectiva-

mente nos livros ix e xxxiii da Chancellaria de D. AtTonso v, fs. i?^ v , e

fs. 38, datadas de 1463 e i-iyS, nomeando a primeira um remolador para a

cidade do Porto, e a segunda um remolar para o logar d'aquelle, que ha-

via fallecido ; deprehendendo-se d'aqui serem synonymos os vocábulos

remolador e remolar, e deduzindo-se da primeira das referidas cartas

que o remolar era oíTicial de carpinteiro, porque n'ella se lê: "Porquanto

nos foy dicto que era boom carpinteiro;»

que Mr. Jal, no seu «Glossaire Nautique», define o remolar — obreiro

que faz remos ; corroborando a definição com uma phraze extrahida

d'um manuscripto da bibliotheca de marinha de Paris, e acrescentando

«que a palavra remolar pertence ao catalão, francez e castelhano anti-

«go ; achando-se também no italiano (remolario e remorario) e no pro-

cvençal (remoulá, remulat e remollar)

;

que nas «Lendas da índia» Gaspar Corrêa conta a historia d"um rume

que se apresentou aos portuguezes de Diu, o qual «era remolar, de con-

certar os remos das galés ;

finalmente, que remolar se deriva do substantivo latino remus.

O sitio dos Remolares já no século xvii era a praça a que os commer-

ciantes e marítimos estrangeiros concorriam para os seus negócios.
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«cançaram contra os gallegos, lh'a não pôde nem deve dar,

«por ser somente fundada no uso do recolhimento das suas

«barcas n'aquella ribeira, para se lhes restituir a liberdade

«d'elle^ nem a sentença junta, proferida no juizo ordinário,

«sobre a posse d'eí)tc chão, por ser intrusa para o aforarem,

«não pôde prescrever para adquirirem dominio, em razão de

«ter a todo o tempo a cidade acção jurídica para se lhe re-

«stituir o directo senhorio dos públicos usurpados e alhea-

«dos contra o bem commum : em cujos termos deve V. Ma-
«gestade ser servido, em consideração do relatado, mandar
«que o chão de Cate-que-farás, de que se trata, se conserve

«na forma em que se acha, usando d'elle os pescadores para

«o que somente lhes foi concedido.

«Ao conde presidente parece que se não atreve a fazer juizo

«sobre esta matéria, por ser de consideração, sem V. Mages-

«tade mandar ver a sentença que carece de alguma declara-

«ção, pelo prejuízo que a uma e outra parte se pôde seguir.

«Aos vereadores António Marchão Themudo e André Freire

«de Carvalho parece que os irmãos da irmandade de N.* Snr.'"*

«da Graça, dos pescadores, podem usar d'este chão na forma

«que lhes parecer, vista a formalidade da sentença e doação,

«e que para elles tem prescripto, e se não pôde intrometter o

«senado por ter passado em cousa julgada. *

«Ao procurador da cidade, Manuel Jorge, e aos procura-

« dores dos mesteres José Pereira, António Dias e Domingos

«Ferreira parece que V. Aíagestade seja servido mandar vêr

«com ponderação este negocio, e resolver o que fôr mais

«conveniente ao bem publico, que semipre deve prevalecer a

«todo o particular.»

Resolução regia escripta d margem '

:

«O senado mandará vêr se a obra que se determina fazer

«no chão de que se trata, é prejudicial ao uso publico e ser-

aventia, e do que achar me fará presente com seu parecer ^.

« — Alcântara, etc.»

• Tem a data de i6 de março do mesmo anno.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 28 d'abril do mesmo anno.
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«Fazcndo-se-me presente que, não obstante o grande zelo

«e cuidado com que o conde de Aveiras, presidente do sc-

anado da camará, manda se façam e concertem as calçadas

u doesta cidade e todo o seu termo, se não podia executar

«com a promptidão necessária, por falta de gente que costu-

«mava trabalhar n"ellas, e que esta procedia dos privilégios e

«isenções com que pretendem escusar-se, fui servido resol-

«ver que o conde possa obrigar a todos os trabalhadores e

a carreiros de que necessitar para os referidos concertos, ainda

«que sejam privilegiados, c, emquanto estiverem em a actual

«occupação das calçadas, não serão obrigados a exercício mi-

«litar, ou seja de ordenanças ou de auxiliares ; e, pela parte

«que toca, assim o mando ordenar. — Alcântara, etc.»

lI>eci'eto cie ?il de jítuoifo <le l/T^OO 2

«Representando-se-me que n'esta corte ha grande falta de

«lenha e carvão, de que d,ependem os fornos de pão e tudo

«o mais necessário para a conservação humana, e entenden-

«do-se que este damno procede do abuso de muitos privile-

cgios e das contendas das jurisdicçÓes com que os tribunaes,

«ministros, cabos militares e alguns particulares querem de-

« fender os seus poderes, o qual abuso dos maiores passa aos

«officiaes menores, perturbando de tal modo as ordens que,

«ainda as que em si são justas, fazem com que se não consiga

ao bem da republica, mas sim as insolências, tomando-se e

«estancando-se os géneros e negando-se aos miseráveis os de

«que necessitam para seu sustento e de suas famílias, o que

«também procede de não haver a abundância necessária d'a"

«quelles géneros, por faltar gente para a fabrica d'elles, e

«carretas e barcas para as conducçÕes, hei por bem ordenar

«ao conde de Aveiras, presidente do senado da camará,

' Liv." XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 12Õ.

2 Ibid., fs. iS5.
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«mande fazer uma relação das pessoas, barcos e carretas que

«forem precisas para as fabricas e conducções, as quaes se-

«rão alistadas e lograrão a isenção de outro qualquer encargo,

«ainda que seja do da guerra, por que quero que, emquanto

«forem occupadas n'estas fabricas e conducções, se não pos-

«sam divertir para outro qualquer exercício, como o mando
«declarar ás partes por onde toca fazer observar o referido;

«e, porque ainda que não haja a abundância necessária d'a-

«quelles géneros, a nenhum particular é permittido tomal-os

«com violência, mando que todos os que a commelterem,

«sejam castigados com as penas de prisão, condemnação pe-

«cuniaria e as mais que parecer (que não forem vis) ao pre-

«sidente e vereadores do senado da camará, conforme as

«circumstancias do facto, e, no caso de reincidência, as po-

«derão accrescentar como o pedir a matéria, sem que aos

«delinquentes possa valer privilegio algum de foro, ainda que

«seja de militar, porque ao dito presidente e vereadores con-

«cedo, por ora e emquanto não mandar o contrario, jurisdic-

«cão privativa para este effeito, sem embargo de qualquer

«lei, regimento ou estatuto em contrario, que para este caso

«hei por derogados •, porém, sendo os delinquentes pessoas

«do estado da nobreza, que são isentas da jurlsdicçao do se-

«nado, me dará conta o presidente pela secretaria do expe-

«diente, antes de proceder ao castigo ^. — Alcântara, etc.»

Cônsiiltíi (la. caiiias-a a, el-i-ei eiti 13 tle niai'Ço
cie l'^'00 2

«Senhor — Por decreto de 20 d'outubro do anno passado

«é V. Magestade servido que se veja no senado da camará c

«se consulte logo o que parecer sobre a petição do embaixa-

«dor de Inglaterra, D. João Methwen, em nome dos homens
«de neiíocio e mercadores da nação indeza, assistentes n'este

«reino e suas conquistas, em que faz presente a V. Mages-

«tade que o corretor dos seguros d'esta cidade de Lisboa os

* Vid. cons. da camará a el-rei em 23 de fevereiro de 1707.

2 Liv.« I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 170.
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«queria violentar a que não segurassem senão na casa dos se-

(iguros delia, pagando-lhe corretagem e o premio para as

«pessoas que buscava para seguradores, o que encontrava as

«liberdades do commcrcio concedidas á dita nação pelo ca-

«pitulo 3." das ultimas pazes celebradas com esta coroa em
«janeiro de i652, porque não podiam, contra suas vontades,

«ser compellidos pelos corretores a que os occupassem e lhes

«pagassem corretagem dos negócios que não faziam por elles.

«e querendo que fossem nullos os mais seguros fora da dita

«casa, sendo que, se assim se praticasse, tivera muito damno
«o negocio, e os supplicantes padeceriam grande prejuízo,

«porque o dito corretor elegia as pessoas que lhe parecia e a

«quem era mais affeiçoado, ainda que não fossem idóneas, e

«só por este respeito deixariam os supplicantes de continuar,

«ao que tudo se attendera quando se estabeleceram as ditas

«capitulações; e, movendo-se já semelhante duvida pelos

«corretores da ilha da Madeira, obtiveram os mercadores in-

cglezes alvará, em que se ordenara que, em observância dos

«ditos artigos das pazes, não pagassem corretagem, sem elles,

«por suas livres vontades, os occupassem para os ditos segu-

«ros, deixando no seu arbítrio absolutamente negociarem ou

«não pelos ditos corretores, como se via da certidão inclusa,

«o qual alvará, como interpetrativo d'uma lei geral, qual era

«os artigos das pazes, se não podia restringir a logar nem a

«pessoa, mas antes ficara produzindo o mesmo effcito em todo

«este reino e suas conquistas, a respeito de todo o género de

í' corretores, ainda que a duvida fosse promovida tão somente

«pelos da dita ilha, por se dar em todos os outros a mesma
«razão; e não podia favorecer ao dito corretor um alvará que

«lhe fora outorgado haveria dezoito annos, em que se orde-

«nava que' nenhum seguro se pudesse fazer senão por elle,

«porque, além de que este alvará fora concedido obrepticia

«e subrepticiamente, sem os supplicantes serem ouvidos, era

«certo que os não podia comprehender, porque o dito alvará

«não derogára as ditas capitulações, e, para se derogarem,

«era necessário que especialmente se fizesse a dita derogação,

«porque a lei particular não deroga a lei publica, e menos um
«tratado de pazes estabelecidas entre ambas as coroas, e fir-
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«madas com a fé real dos príncipes soberanos e a favor da li-

ei berdade do commercio e da conservação da paz, por cujo res-

i' peito, ainda que no dito alvará se exprimisse a dita derogação,

ttse não podia observar, porque nunca a mente do príncipe é

«abdicar a força e rigor de semelhantes capitulações, e sem-

«pre ficará illesa a liberdade do commercio dos supplicantes •,

«e, por se obviarem duvidas, despezas e demandas, recorria

«o supplicante a V. Magestade, para que fosse servido mandar

«declarar que o dito alvará não comprehendia a nação ingleza,

«nem se devia entender com os supplicantes : pedia a V. Ma-

«gestade lhe fizesse mercê ordenar que os supplicantes não

«fossem constrangidos a fazer os seguros pelo supplicado,

«mas muito ao seu arbítrio, na forma do capitulo das pazes,

«e que o dito alvará não comprehendia a dita nação ingleza,

«vistas as razoes ponderadas.

«Sendo vista a sua petição mandou o senado que houves-

«sem -vista os supplicados, que responderiam em termo de

«trez dias, e com o que disseram por sua parte, que consta da

«resposta inclusa e documentos que juntaram, se mandou con-

«tinuar vista ao syndico da cidade, que responderia logo sobre

«o deduzido n'estes papeis, ao que satisfez com sua resposta, di-

«zendo que el-rei D. Sebastião, que santa gloria haja, no anno

«de lõyS creára de novo o officio de corretor dos seguros, para

«que, no tomar d'elles, houvesse melhor ordem e mais segu-

«rança das partes, como se declarara na carta passada ao

«primeiro proprietário, Manuel de Faria, copiada a fs. 33 v.

«Por mais de cem annos foi servido este officio por muitos

«proprietários, sem que houvesse alteração alguma contra a

«sua primeira creação, até ao anno de 1687, em que os con-

«sules da Inglaterra, Hollanda e França e os mais homens de

«negocio, assim naturaes como estrangeiros, requereram a

«V. Magestade fosse servido mandar que o corregedor do

«crime da Rua Nova suspendesse na devassa que tirava con-

«tra as pessoas que faziam seguros fora da casa, sem inter-

«venção do corretor d*elles, porque em juízo contradictorio se

«julgara ser válido o alvará de 22 de novembro de 1684, por

«que o dito senhor mandara tirar estas devassas pelos mi-

«nistros d'aquella repartição; allegando finalmente muitas ra-

I
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«zoes a favor da liberdade com que deviam fa/er os seguros

«fora da casa e sem corretor. Por resolução de K) d'outu

"bro de 1G88, em consulta do desembargo do paço, fora V.

«Magestade servido não deferir ás petições dos cônsules e

<diomens de negocio, mas mandara que se guardassem os al-

« varas concedidos ao corretor dos seguros, por do contrario

«resultarem grandes inconvenientes ao commercio e bem pu-

«blico, como largamente constava da certidão, fs. C>2.

«Estando este negocio nos termos referidos, torna a inten-

«tar-se o mesmo requerimento na petição, fs. i, em nome do

«embaixador de Inglaterra, a quem se occultou a verdade e

«se não fez presente, pelos interessados, o estado em que se

a achava.

«A questão que houve sobre esta matéria, está já decidida

«não menos que por trez sentenças dadas a favor do corretor

«dos seguros, contra os cônsules e homens de negocio da

«praça d'esta cidade, e estas sentenças, conforme a direito,

oproduzem uma excepção peremptória, para se não tornar a

«ventilar; e se corrobora mais o julgado com a justíssima reso-

«lução de V. Magestade, de 19 d outubro do anno de iGSS,

«em que manda guardar os alvarás, em que as sentenças se

«fundaram e foram proferidas no anno de 1687.

«Nem se defende a liberdade do commercio, permittida no

«cap.'' 3." das pazes celebradas com esta coroa no anno de

<(i(352, porque ali somente foram concedidos aos inglezes os,

«privilégios de que gozam os naturaes d'este reino, como se

«vê do theor do mesmo capitulo, que vae copiado, fs. 82 v.,

«e os mercadores portuguezes não têem privilegio para faze-

«rem seguros fora de casa e sem corretor, termos em que se

«faz injusta a pretensão dos inglezes; e, sobretudo, em Lon-

«dres é prohibido fazerem-se seguros sem a intervenção de

«um provedor destinado para as apólices e registro d'ellas,

«como se justifica do decreto traduzido, fs. 43 v., e parece

«desigualdade quererem os inglezes mais privilégios do que

«têem os naturaes d'este reino, e, além d'estes, o que não podem
«ter na sua mesma terra : parecelhe o requerimento injusto.

í< Consideradas as razoes da supplica do embaixador de In-

«glaterra, e as que por sua parte expende o corretor dos se-



3 12 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«guros, e documentos inclusos em que funda a sua justiça, e

«as da resposta do syndico da cidade, parece ao senado o mes-

«mo que ao s3mdico na sua resposta, por ser o fundamento

-<d'ella, pelas circumstancias da matéria, conforme a direito.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece ^.

»

A.Sisent:o de voi-ençao («em <la,t.a) ^

«Assentou-se em mesa pelo conde presidente e ministros

«abaixo assignados, que, em razão de que a egreja de N.*

«Sr.* da Saúde se achava, com as obras da nova edificação d'el-

ala, impedida para se n'ella poder armar o andor que costuma

«ir com a irmandade da mesma Senhora, na procissão que

«a cidade faz todos os annos em gratificação e memoria do

«grande beneficio que Deus fez a esta cidade e reino, extin-

cguindo o contagio que padecia, e havendo-se de fazer a dita

«procissão na quinta-feira, i5 do mez presente, se transfe-

«risse para quinta-feira, 22 do dito mez, havendo respeito a

«causa referida.»

Oecieto de 14 d'al>i-il de IT^OO <

«Por persistirem ao presente as mesmas causas que me
«obrigaram a mandar cobrar de meus vassallos a contribuição

1 Tem a data de 3i de maio de 1707.

2 Vid. dec. de 17 de junho de 1707.

3 Liv.° V dos Assentos do senado oriental, fs. 120 v.

Comquanto este assento não tenha data, pertence sem duvida á pri-

meira quinzena do mez d'abril de 1706.

Pelo seu conteúdo verifica-se ser da primeira quinzena do mez d'abril,

porque a procissão de N.« Sr* da Saúde devia realisar-se na quinta-feira

que cahisse Diais chegada aos 20 dias do me^ d'abnl— vid. Assento da ve-

reação de lO d'abril de i5-2 na yiot. a pag. 4-]3 do tom. i dos xElemen-

tos» — ; é de 1706 porque se encontra exarado entre dois assentos, tendo

o que o precede a data de 4 de março de 1706, e o que se lhe segue a

de 19 de maio do mesmo anno.

4 Liv.° XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 114.
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«de dez por cento nos dois annos próximos passados, fui ser-

«vido resolver que n'este anno presente se cobrem também

o na mesma forma. O senado da camará o tenha assim en-

•« tendido e o fará executar pela parte que lhe toca, a respeito

('dos juros, ordenados e ordinárias que são pagos pela sua

«repartição *.»

0«>u.<!>iil i li <1ii (;aiii<ii-ii ii 4'l-i-(?i eiit 1<( 4l*i(l>i-íl

«Senhor— Por decreto de 21 de janeiro passado foi V. Ma-

«gestadc servido ordenar ao conde de Aveiras, presidente do

«senado da camará, mandasse fazer relações dos barcos, car-

«retas e pessoas precisas para as conducções de lenhas e car-

«vão, de que carece o provimento d'esta cidade, com que se

«pudesse acudir promptameiíte aos apertos que o povo d'ella

«padece por falta d'estes géneros, de que depende o seu re-

nmedio_, para o que se passaram as ordens necessárias aos

«ministros das villas e legares da banda d'além. Em obser-

ve vancia d'este decreto logo se expediram estas ordens, de

«que resultou fazerem-se listas, assim dos matteiros, carre-

«teiros e arraes dos barcos que pareceram convenientes, co-

»mo da mais gente do serviço, com assistência pessoal do es-

«crivão da camará, Manuel Rebello Falhares, que com dili-

«gencia as expediu. Mandou o conde presidente chamar os

«juizes do crime dos bairros d'esta cidade, e lhes encarregou

«que cada um, com a lista que lhe foi entregue, fosse á villa

«que lhe nomeou, e n'ella examinasse se a lista era verda-

«deira e se estava feita como convinha; e, fazendo elles sua

«obrigação n'esta diligencia, sem faltarem a cousa alguma do

«que se Ihgs recommcndou, só o juiz do crime do bairro da

«Ribeira, Diogo Roballo Freire, tão fora esteve de fazer o

«que lhe tocava pela ordem que se lhe deu, que nem razão

«deu ao senado de haver omittido a commissão que se lhe

«havia encarregado ; e, como o senado não tem jurisdicção

' Vid. carta regia de 20 do mesmo mez.

^ L/v.° 1 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 122.
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«para castigar os ministros do seu provimento que commet-
«tem semelhantes omissões, e a matéria do que se lhe com-

«metteu é das da maior importância do serviço de V. Mages-

«tade e do remédio universal do bem commum, a que todos

«devem acudir com o cuidado de que depende por suas cau-

«sas, parece ao senado fazer presente a V. Magestade o des-

«cuido e omissão deste ministro, em que o senado se consi-

«dera menos obedecido e violado o respeito que lhe deve,

«pelo haver provido no logar que occupa, pois não tem ou-

«tros de que se possa valer para negócios d'esta e semelhante

«qualidade, e, se ficar sem castigo, não terá o senado acção

«para os occupar, sendo-lhe preciso, em utilidade commum
«da republica e tanto do serviço de V. Magestade^ por cujo

«respeito seja V. Magestade servido mandar castigar este mi-

«nistro com a demonstração que merecer a sua culpa.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«O senado mandará chamar esse ministro e o reprehen-

«derá n'elle, por não haver-lhe representado as occupaçÕes

«que diz foram motivo de não executar o que se lhe ordená-

«ra, e lhe encarregará a mesma diligencia, parecendo-lhe.»

VT^ tl'«t>i-il íl« l'7'OO — Aviso tio «eci-e tai-io íie eís-

ta*lo i>. n?Iioinii:« <l'Aliiieitla «o presidente <io

seua.tlo <ta cau»ai-a 2

«S. Magestade, que Deus guarde, em demonstração de

«alegria pelo bom successo que tiveram as suas armas, ren-

«dendo a praça de Alcântara, em 14 do presente, ficando a

«guarnição que se compunha de cinco mil homens, prisio-

«neira de guerra, foi servido resolver que hajam trez dias lu-

«minarias n'esta corte e cidade de Lisboa, e que principiem

«segunda-feira, de que me manda fazer a V. S.^ este aviso,

«para que assim o tenha entendido, e, n'esta conformidade,

«o faça executar; e, porque a brevidade do tempo não deu

1 Tem a data de 24 de maio de 1707.

2 Liv.° XIX de cons. e dec d'elrei D. Pedro 11, fs. n6.
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'ilogar a S. Magcstadc assignar os decretos, não remctto a

«V. S.* o que toca ao senado, o que amanhã farei. K ficará

-(V, S.' entendendo que não ha de haver propinas, c que no

«caso que algum pobre não execute o pregão do senado, que

«V. S.*"* dissimule com elle, não lhe impondo a pena commi-

«nada.»

Do^;lM^to <lo 17" <1'mI>i-í1 <!«' I7"C)«> '

'(Em demonstração de alegria pelo bom successo que tive-

«ram as minhas armas no sitio da praça d'Alcantara, que

"renderam aos 14 d'este mez, ficando prisioneira de guerra

*>a numerosa guarnição que n'ella havia, hei por bem que

«n'esta corte e cidade de Lisboa se ponham luminárias no

«dia de segunda-feira, e hajam salvas c repiques, assim no

«dito dia, como nos dois seguintes; e não haverão propinas.

«O senado da camará o tenha assim entendido e o fará exe-

«cular pela parte que lhe toca.»

Cíii-ta i-fg-i« <le íiO <l*4il>i-il <le ITOO?

«Presidente amigo, vereadores e procuradores do senado

«da camará da cidade de Lisboa e mesteres d'ella, eu el-rei

(VOS envio muito saudar. Os embaraços e impedimentos do

«anno passado e do presente, que vos são notórios, difficul-

«taram de sorte convocar o reino a cortes, que não foi pos-

«sivel conseguir o desejo que tinha de as celebrar n'esta ci-

«dade, para que n'ellas pudésseis mais individualmente ver e

«reconhecer o quanto é preciso que n'este anno se continue a

«cobrança dos dez por cento; mas, como não desconhecereis

«as causas^ que obrigam ainda este anno á mesma contribui-

«ção, tenho por certo que me assistireis com ella, com a boa
«vontade que pede o zelo que em vós reconheço de vassallos

«leaes e zelosos do meu serviço e da vossa própria conserva-

«ção e segurança; e podeis ter entendido que, supposto eu

^ Liv.° XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 117.

2 Ibid., fs. 124.
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«não convoque a cortes para n'ellas se assentar este tributo^

«como é est3do, não é o meu animo nem será nunca que, por

aeste ou outro qualquer acto, se prejudique a observância de

«voséos foros e usos louváveis, os quaes antes quizera accres-

«centar que diminuir; mas logo que cessarem ou se puderem

«remediar os impedimentos e difficuldades que até aqui im-

«pediram chamar-vos a cortes, o farei com grande gosto e

«com a bôa vontade com que desejo corresponder em tudo

«á fidelidade e amor de meus vassallos *. Escripta em Lisboa,

«etc.»

«Senhor — Por decreto de i6 do mez passado, á margem
«da consulta inclusa, sobre a praça dos Remolares, é V, Ma-

«gestade servido ordenar que o senado mandasse ver se a

«obra que se determinava fazer no chão de que se tratava, era

«prejudicial ao uso publico e serventia, e do que achasse o fi-

«zesse presente a V. Magestade com seu parecer.

«Em observância d"este decreto fez o senado vistoria n'a-

«quelle sitio, em que intenta edificar casas o licenciado Diogo

«Koballo Freire, e se fez medição pelo mestre da cidade, José

«Freire, pela qual constou ter o chão de largo, todo, de fora

«a fora, noventa e seis palmos e meio de parede a parede
;

«e no acto d'esta vistoria se apresentou, por parte do juiz e

«officiaes da mesa da Congregação de N.* Sr.* da Doutrina,

«sita na casa professa de S. Roque, uma sua petição, em que

«pediram vista do requerimento que havia sobre o dito chão,

«para serem ouvidos ; e o mesmo requereu Paschoal Gomes
«e outros possuidores, que têem casas no largo dos Remo-
«lares, oíferecendo logo uns embargos ao effeito pretendido

* J P. Ribeiro cita no índice Chronologico a carta regia de 23 d'outu-

bro de 1706 «para continuar a decima e se dobrar a siza, tirando- se mais

«uma terça das rendas dos concelhos, para a despeza da guerra, além da

«outra terça applicada ás fortificações.»

2 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 21.



DO MUNICÍPIO l)K LISBOA 3l7

«pelo dito licenciado Diogo Roballo Freire, de que também

«pediu vista D. Joanna Maria Pacheco de Mello, viuva do dr.

«Paulo Carneiro de Araújo, cujas petições e requerimentos

«se juntaram ao auto da vistoria '.

«Feita na forma referida esta diligencia, e consideradas com

«ponderação as causas e circumstancias d'esta matéria, pa-

rtfece ao senado que, no estado em que se acha a praça dos

«Remolares, com a occupação c embaraço das casas que

«n'ella estão feitas de madeira, sem proporção, nem orde-

«nança regular, que fazem disforme o aspecto d'aquelle si-

«tio, a respeito da formosura da cidade e serventias publicas,

«e para se emendar esta deformidade, era conveniente man-

adar-se demolir estas casas, que se acham feitas n'este chão,

«de madeira, com tão pouca razão, que todas se edificaram

«de noite, clandestinamente, sem licença e autoridade do se-

«nado, usurpando-se ao directo senhorio a regalia e jurisdicção

«das concessões que tem para os públicos da cidade; e, no

«caso que se não hajam de derribar estas casas, poderá ter

«logar a obra que o licenciado Diogo Roballo Freire intenta

«fazer, na forma da planta que foi presente ao senado, por

«ser a que mais convém á grandeza da cidade e serventia dos

«moradores d"ella; e, para que esta seja feita como está de-

«liniada, lhe assistirão os mestres das obras da camará, para

«que as taes serventias fiquem correntes e desimpedidas,

«como mais convier ao publico da cidade; e as casas de ma-

«deira sobreditas o senado toma por sua conta accommodar

«os donos d'ellas, como fôr mais conveniente.»

Resolução regia escripta d margem ^

:

<íO senado deve guardar o que está julgado, e, se tiver

«que allegar contra as sentenças, o deve fazer pelos meios

«ordinários, em juizo competente ; e fará restituir os autos ao

«cartório a que pertencem-^.»

1 Vid. Liv." 11 de cons e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., de fs io3

a 171.

2 Tem a data de i5 de março de 1708.

3 Vid. cons. da camará a el-rei em 19 de março de 1708.
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r>eci-eto tle SS crtibvil <le IT^OO i

«O senado da camará ordene ao thesourciro d'elle entregue

«ao thesoureiro geral dos consulados a quantia de 555-'*555

«réis, que cabem á sua repartição, para se acabar a obra dos

«quartéis que de novo se fazem em Beirollas para a compa-

«nhia que ali assiste á guarda da pólvora; e, com conheci-

« mento em forma do thesoureiro geral dos consulados, se lhe

«levarão em despeza. — Alcântara, etc.»

Coiiíãixslta da cai*iívi-í« a el-i-ei em âl cie maio

«Senhor — Por decreto de 28 do mez passado é V. Mages-

«tade servido que o senado da camará ordene ao thesoureiro

«d'elle entregue ao° thesoureiro geral dos consulados a quantia

«de Sbbcbbb réis, que cabem á sua repartição, para se aca.

«bar a obra dos quartéis que de novo se fazem em Beirollas

«para a 'companhia que ali assiste á guarda da pólvora, e,

«com conhecimento em forma do thesoureiro geral dos con,

«sulados, se lhe levarão em despeza.

«Sendo visto este decreto e considerado o estado em que

«se acha a fazenda da camará, é preciso ao senado represen-

«tar a V. Magestade que, por decreto de 27 ^ de setembro

«de 1704, ordenando a sereníssima rainha da Grã-Bretanha,

«que santa gloria haja, que o senado da camará mandasse

«entregar ao thesoureiro geral dos consulados 726^^000 réis

«para esta mesma obia, por se achar a fazenda da cidade

«exhausta e com grandes empenhos, pelas consideráveis des-

«pezas que fazia e havia de fazer com as calçadas e mais

«obras do publico d'esta cidade e seu termo, lhe representou

«não lhe ser possível por esta causa concorrer com a dita quan-

«tia para a dos quartéis, sem grande prejuízo e detrimento do

1 Liv.° X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. i52 v.

2 Liv." XIX de cons. e dec. 'd'el-rei D. Pedro 11, fs 101.

3 Aliás 22 — vid. n'este vol. pçig. 24[)-
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«bem commum, pois ao thcsoureiro da cidade era o senado

"devedor do melhor de dez mil cruzados com que acudira

«da sua fazenda para estas obras. Não foi a dita senhora ser-

«vida deferir a esta consulta, antes mandou que se cumprisse

«a sua ordem. \''ehdo-se precisado a dar cumprimento o sc-

«nado a este decreto, con'sultou a S. Magestade Hritannica

«que, visto a necessidade que a camará experimentava e ser

«obrigada a mandar fazer a entrega dos 726^^000 réis referi-

«dos, lhe concedesse faculdade para tomar doze mil cruzados

«a razão de juro de cinco por cento, sobre as rendas da ci-

«dade, para satisfação d'estas obrigações, a que a dita se-

«nhora deferiu, e com effeito dos doze mil cruzados se pa-

«garam os 726.':r^ooo réis, e ao thesoureiro da cidade a sua

«divida; c por elle fazer este empréstimo e outros mais

«para se continuarem as obras, de que não quiz levar

«juros, foi necessário prometter-se-lhe um officio dos do pro-

avimento do senado, para um dos seus filhos, com permissão

«real,

«Agora, pelo decreto acima declarado, é V. Magestade

«servido que o senado ordene ao thesoureiro da cidade en-

«tregue ao geral dos consulados 555^565 réis para a obra

«dos quartéis dos soldados, que se fazem em Beirollas.

«Supposto o senado sempre observou, com o devido res-

«peito e veneração, as ordens de V. Magestade, para tudo o

«que se offcreceu do seu real serviço, é obrigado a fazer

«presente a V. Magestade, com profunda obediência, a im-

«possibilidade que padece a fazenda da camará, por estar pre-

«cisamente assistindo aos consideráveis e importantíssimos dis-

apendios que quotidianamente está fazendo em obras publicas,

«como é bem notório n'esta corte, a que se não pôde faltar, por

«carecerero de promptidão c cabedal para se conseguirem ; e,

«se se lhes divertirem os effeitos, pararão, sem duvida, em
«prejuízo do bem publico. E, como para o intento do cães

«que se ha de fazer na praia do Terreiro do Paço, que para

«utilidade do commum d'este povo é preciso edificar-se, se

«ha de fazer necessariamente uma grande despeza, para a

«qual se hão de excogitar meios com que se possa tratar

ad'esta obra, fica menos logar ao senado para mandar fazer
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cesta entrega que o decreto de V. Magestade ordena, pelas

orazÕes referidas.»

Resolução regia escnpía d margem

:

«Não tem logar o que o senado me propõe; e mandará

ologo satisfazer a quantia referida. — Alcântara, 26 de maio

^(de 1706.))

iíO <l«i iiisiio <l« IT^OO — Avií^o <lo ?>í«í(;í-« í ai fio <le

«tsistiido I>. 'l lioiiist:^ (1* A. 1 iktei<1ii :í<> j>i-e»>i<lcnte

cio wtiuttclo tlít <*siiitui-H. '

«S. Magestade, que Deus guarde, em demonstração de

«alegria pelo feliz successo que tiveram as armas de S. Ma-
«gestade catholica e dos altos alliados, obrigando ao duque

«de Anjou a levantar o sitio á praça de Barcelona, com
«grande perda do seu exercito, trem de artilheria e bagagem,

ttfoi servido resolver que haja trez dias luminárias em esta

«corte, que hão de principiar amanhã, segunda-feira, com sal-

«vas de artilheria e repiques ; de que me manda fazer a V. S.^

«este aviso, para que assim o tenha entendido pela parte que

«lhe toca, e o faça executar; e, porque a brevidade do tempo não

«deu logar a se assignar o decreto, o mandarei amanhã, segun-

da- feira. E não ha de haver propinas por estas luminárias.»

II>eci-eto de 30 de itiaio <le ITO^J 2

«Em demonstração de alegria pelo feliz e glorioso successo

«que tiveram as armas d'el-rei catholico, meu muito amado
«e muito bom irmão e sobrinho, e as de meus alliados, obri-

«gando ao duque de Anjou e ao conde de Tolosa a levantar

«o sitio que, por mar e terra, tinham posto á cidade de Bar-

«celona, em que se achava a real pessoa do mesmo rei ca-

«tholico, retirando-se o duque de Anjou em 10 d'este mez de

«maio, depois de trinta e oito dias de sitio, em que perdeu a

1 Liv.° XIX de cons. e dec. d"el-rei D. Pedro 11, fs. gS.

2 Ibid., fs. 93.
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'(melhor parte das suas tropas e das de França, que o auxi-

« liavam, deixando também nos quartéis o trem da artilheria

«e toda a bagagem, hei por bem que n'esta corte se ponham

«luminárias por trez dias que hão de principiar amanhã, o

«ultimo d'este mcz, e se façam salvas de artilheria nos fortes

«e torres da barra e repiques cm toda a cidade. O senado

«da camará o tenha assim entendido, e, pela parte que lhe

«toca. o fará executar-, advertindo que não ha de haver pro-

«pinas. — Alcântara, etc.»

l)tM;i-eto <l«i %í 1 «Iti.juiilio «l«5 1T'<><5 '

«Em demonstração de alegria pela insigne victoria alcançada

«pelo exercito de meus alliados, governado pelo duque de Mal-

«borough (Marboroug) e pelo feld marechal Orvcrquerque(sic),

«no dia 23 de maio passado, na campanha de Rimilhers (Ra-

«millies), província de Brabante, em que totalmente ficou der-

«rotado e desfeito o exercito de França e Castella, que era

«mandado pelo duque de Baviera e pelo marechal de Villa

«Roa (Villeroi), de que se seguiu que Anveres (Anvers), Lou.

«vayna (Louvain), Malinas (Malines) e outras praças d'aqucl-

«les paizes de Flandres hespanhol, renderam logo obediência a

«el-rei catholico, meu muito amado e muito prezado bom ir-

«mão e sobrinho, e, entre ellas, a corte de Bruxellas, hei por

«bem que n'esta corte haja repiques e luminárias por trez dias

«que hão de começar amanhã^ e que nos fortes da marinha e

«torres da barra haja salvas de artilheria. O senado da camará

«o tenha assim entendido c n'esta conformidade o fará execu-

«tar pela parte que lhe toca; advertindo que não ha de haver

«propinas. — Alcântara, etc.»

E>oci'eto <le 8 <le jullio <le IT^OC» 2

«Em demonstração de alegria pelo brioso successo com que

«as armas portuguezas, governadas pelo marquez das Minas,

1 Liv " XIX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs 99.

'^ Ibid., fs. 79
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«depois de penetrarem todo o interior do reino de Castella,

apuzeram á obediência d'el-rei catholico, meu muito amado

«e muito prezado bom irmão e sobrinho, a corte de Madrid,

«capital de toda aquella monarchia *, que rendeu obediência

«ao dito principe no dia 25 do mez passado, hei por bem
«que n'esta corte se ponham luminárias trez dias que hão de

«começar hoje, e que haja repiques e salvas nos fortes da

«marinha c torres da barra :, e não haverá propinas. O senado

«da camará o tenha assim entendido e o fará executar pela

«parte que lhe toca.»

Coussultít ílív oa.iiisti*íV si el-i-ei em IS <l*4igj'<>Síto

cie IT^OO 2

«Senhor —Pelo decreto, de que se offerece a copia 3, foi V.

«Magestade servido ordenar a este senado mandasse prevenir

«os mantimentos necessários, para a gente que havia de guar-

«necer a trincheira da marinha d'esta cidade, e que, quando

«fossem precisos crearem-se mais almotacés para o referido

«eífeito, o conde presidente o fizesse por aquella vez somente.

«Esta mesma consideração, em que V. Magestade dava

«aquella faculdade no seu real decreto, se tem ponderado

«para se crearem mais almotacés do que de presente ha, para

1 Já em outro logar nos referimos a este glorioso feito, cuja noticia

foi trazida a Lisboa pelo próprio filho do marquez das Minas.

A fama do importante successo produziu, como era natural, grande

impressão em todas as cortes da Europa, e demoveu o Papa Clemente xi

a reconhecer Carlos iii rei de Hespanha, cousa a que até então se negara

obstinadamente.

O povo, com a sua alma expansiva e patriótica, também se associou

ás demonstrações de regosijo officialmente decretadas, indo com as suas

danças e cantares para defronte do palácio da quinta d'Alcantara, onde

estava residindo D. Pedro r. que d'uma janella do palácio assistiu por al-

gum tempo aos folguedos populares.

O marquez das xMinas a esse tempo também gozava da sua realeza em
Madrid, onde governava em nome de Carlos iii, despachando as consul-

tas dos tribunaes e dando audiência aos vassallos d'aquella coroa.

2 Liv.° I de cons. e dec d'el-rei D João v, do sen. ori., fs. i32.

5 E' o dec. de 4 d'agosto de 1702 — Vid. n'este vol.^pag. i2q.
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«irem ás correições do termo d'csta cidade, onde não podem

«os actuaes fazer estas execuções para evitarem as travessias

«dos mantimentos, que ordinariamente são regatões e rega-

«teiras, gente perniciosa á republica, que as leis do reino,

«provisões e posturas mandam castigar rigorosamente, de

«que se tem averiguado proceder a carestia e falta dos gene-

«ros comestiveis, que, como os atravessam assim nas estra-

«das, como nas mais partes da cidade e seu termo, os guar-

«dam occultamente em casas particulares, para em tempo

«opportuno os venderem por exorbitantes preços, em damno

«commum deste povo, cujos moradores, apertados da neces-

«sidade, não reparam em dar tudo o que lhes pedem, por se

«remirem nos seus apertos.

«Parece ao senado dar conta a V. Magestade do referido,

«para que V. Magestade se sirva haver por bem que, na

«mesma forma em que, pelo decreto junto, ordenou se creas-

«sem almotacés com seus escrivães para aquella occasião, se

apossam crear os necessários para esta, para as correições e

«diligencias que o senado mandar fazer contra os delinquentes

«sobre as travessias, e para as mais que o senado entender

«lhe são precisos para este effeito.»

Resolução regia escnpta a margem ^

:

«Não convém augmentar o numero dos almotacés, e com

«os que ha se podem mandar fazer as correições.»

Assento <1e vei*oí«ção «iii O <le sseteínl^vo

«Aos 6 de setembro de 1706 fez o senado mercê do foro

<(de cidadão ao capitão José Duarte Cardoso e a Martim Pi-

ares de Lima, e que se lhes daria posse e exercitariam a dita

«occupação uma manhã ou tarde, somente ; e para constar

«do referido se lançou n'este livro.»

1 Tem a data de 3i de maio de 1707.

* Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 121 v.
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Consulta. «In. eaiiiai-í», a el-i*ei ein IO <le setembi-o

«Senhor — Por decreto de 4 do mez presente é V. Mages-

«tade servido que se veja no senado da camará e se consulte

«logo o que parecer, sobre a petição de João Milner, cônsul

«da nação ingleza, e por carta do secretario do expediente,

fDiogo de Mendonça Corte Real, de 7 do dito mez, ordena

<iV. Magestade o mesmo, ouvindo-se o escrivão do Terreiro.

«E na petição expõe este cônsul a V. Magestade que, pelo

ttratado das pazes celebradas entre a coroa d'este reino e a

«coroa de Inglaterra, um dos capítulos das mesmas pazes,

«que em ordem d'elles era o decimo, continha que os vassal-

«los de Inglaterra poderiam trazer a este reino e portos d'el-

«le, assim armas, trigo, peixe e outras quaesquer fazendas, e

«vendel-as á sua vontade e arbítrio, ou por grosso ou por

«miúdo, ás pessoas que lhes parecesse e por qualquer preço

«que pudessem, sem se lhes pôr impedimento, prohibição ou

«limitação por parte de V. Magestade, ou de seus ministros

«que tivessem publica ou particular jurisdicção, como eram

«expressas palavras do mesmo capitulo, cuja copia se offere-

«cia^; e, sendo inviolável a observância do dito capitulo de

«poderem vender por qualquer preço o trigo e mais fazen-

«das, quando os vassallos da coroa de Inglaterra levavam o

«seu trigo a vender ao Terreiro, n'elle lhe queriam pôr preço

«certo e determinado para a venda d'elle, sendo-lhes permit-

«tido venderem por qualquer preço que pudessem, sem im-

«pedimento ou prohibição ; e por uma provisão de V. Mages-

«tade se tinha ordenado que o podiam metter e vender no

«dito Terreiro ; e, para obviar duvidas e os mercadores ingle-

«zes não terem o seu trigo empatado e o poderem vender

«pelo preço que lhes parecer, sem se lhes impor preço, as-

«sim no Terreiro, como em outra qualquer parte onde o qui-

«zessem vender, pedia a V. Magestade lhe fizesse mercê

1 Liv." XX de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 42.

2 Vid. not. 2 da pag. 478 do tom. viii dos «Elementos».
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«mandar, por sua resolução o decreto, que ao trigo dos vas-

asallos de Inglaterra se lhe não puzesse preço, e lh"o deixas-

«sem vender no Terreiro e fora d'elle, pelos preços que a

«elles lhes parecesse, na forma do capitulo das pazes entre

«as ditas reaes coroas celebradas.

«Sendo vista a sua petição e ouvido o escrivão do Terrci-

«ro, Matheus Rodrigues de Faria, sobre o deduzido n"ella,

«como se vê do papel incluso ', parece ao senado que, sup-

«posto o capitulo allegado das pazes feitas entre esta coroa c

«a de Inglaterra, para os vassallos d'aquelle reino poderem

«livremente vender suas fazendas em todas e quaesquer par-

«tes d"este, nunca se pôde nem deve entender no Terreiro,

«em o qual, pelo que respeita d utilidade do bem commum,
«nem os naturaes nem os estrangeiros podem obter taes li-

«berdades, por qualquer titulo, que prejudiquem absoluta-

«mente a direcção do procedimento do Terreiro na venda do

«pão, em que se applica todo o cuidado, toda a attenção e

«toda a diligencia, para se não dissimular no excesso dos

«preços d'elle, em damno da publica comniodidade doeste

«povo, que. como no Terreiro se não vende trigo nem outro

«algum pão por taxa, mas livremente, porque os donos são

«os que lhe pÕem o preço, nenhuma vexação, violência, nem
«injustiça se faz aos que, mettendo pão no Terreiro, o que-

«rem vender por exorbitantes preços á vista de outro da

«mesma bondade e estimação, que se está vendendo por me-

«nos, para que o não venda por mais. Isto não é taxar, é só

«uma diligencia providencial para que não cresça o preço com
«excesso, não havendo urgente motivo para esta permissão,

«mormente que, podendo este inglez vender o seu pão no seu

«armazém, fora do Terreiro, a quem quizer e pelo que lhe

«parecer, não tem razão em querer usar no Terreiro da

«mesma regra contra o que n'elle se pratica, porque, n'esta

«parte, não podem ter os estrangeiros privilegiados mais di-

«reito que os naturaes, quanto mais que, reconhecendo o in-

«glez La Rocha esta razão, conforme a informação do escri-

«vão do Terreiro, o mandou vender pelo mesmo preço que

1 Liv." XX de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro ii, fs. 43.

X
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«corria no Terreiro, de dezoito vinténs, querendo-o d^antes

«vender por quatrocentos e vinte,

«Ao conde presidente : que do tratado de pazes, mcncio-

«nado na certidão inclusa, que os inglezes oíferecem por do-

«cumento, se não infere privilegio algum para venderem o seu

apão no Terreiro d'esta cidade, e só tem a favor do seu re-

«querimento usarem das suas mercancias, sem taxa, pelos

«preços que melhor lhes convier; e, sendo esta isenção pouco

«favorável para os naturaes e bom governo da cidade, não

«convém por ora se averigue a matéria, e por dissimulação

«devem usar do que lhes é concedido pelo mesmo tratado,

«mandando-se aos officiaes do Terreiro não encontrem a

«venda do pão, nem se lhe duvide o preço, que d'esta liber-

«dade pôde resultar vir tanto de fora, que a mesma abun-

«dancia lhe diminua o valor, e, principalmente, em um anno

«em que o da terra é tão pouco, como se considera, e por

«este modo se fica satisfazendo ao que requerem os inglezes,

«sem os introduzir na posse que não têem, V. Magestade

«mandará resolver o que fôr mais conveniente a seu real

«serviço.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece ao senado; com declaração que, para que

«os inglezes logrem de toda a liberdade fora do Terreiro, se

«ordenará tirem das tercenas o pão todas as vezes que o qui-

«zerem vender fora do Terreiro '^. Alcântara, etc.»

A.giMeiito de vei-eação de O d'oii.tutoro
de 'TOGJ

•Por ser conveniente ao governo d'esta cidade que os offi-

«ciaes de manufacturas vivam todos juntos em uma só rua,

apara serem vistas suas obras pelos juizes de seus officios,

«nas visitas que por seus regimentos costumam fazer, e pelos

1 Tem a data de i3 de novembro seguinte.

2 Vid. dec de 28 de janeiro de 1707.

^ Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs 122.
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'«almotacés das execuções nas ccrreiç(5cs, conforme as provi-

«sões reaes, foi accordado pelo conde presidente e ministros

«abaixo assignados, que os volanteiros, moradores n'csta ci-

«dade, vivam juntos na rua que- se lhes assignou na vistoria

«que o senado fez ; começando este arruamento da esquina do

«cunhal da bocca da Pichelaria, irá correndo direitamente

«pela rua acima, indo para o Kocio, até o cunhal* ultimo da

«rua dos Escudeiros, da parte direita somente, e n'esía banda

«viverão OS ditos volanteiros todos juntos e arruados nas lojas

«e sobrelojas que ali houver, para exercitar seus oíHcios, e

«nenhuns otiiciaes de outros quaesquer ofifícios poderão morar

(«no dito arruamento, havendo officiaes volanteiros que n'elle

«queiram viver, c, não os havendo, poderão então occupar

«as ditas lojas officiaes de outros oííicios, para que os donos

«das casas referidas não sejam prejudicados no rendimento

«delias por falta de officiaes volanteiros; e qualquer offiicial

«volanteiro que morar e tiver sua tenda fora do dito arrua-

«mento, incorrerá em pena de quatro mil réis para a cidade

«e denunciante, e, quando qualquer official do officio dos vo-

«lanteiros, que se achar sem loja na dita rua, quizer ir morar

«n'ella, na tórma d'este arruamento, poderá obrigar a des-

«pejo qualquer official de outro officio, que morar n'ella, para

«o dito volanteiro entrar na loja e sobreloja que occupar ; com
«declaração que este novo arruamento não prejudicará, por

«nenhuma via, ao' dos douradores e mais officiaes dos officios

«declarados no dito arruamento dos douradores, que irão

«concorrendo para cima, na forma que n'elle se dispõe. E,

«por não ser justo que as pessoas que moram actualmente na

«rua dos Escudeiros, da parte d'este arruamento, se obriguem

«a despejar para occuparem suas lojas e sobrelojas os volan-

«teiros, em -razão de estarem nellas vivendo em boa fé

«antes da instituição do dito arruamento, não serão constran-

«gidos a despejar, mas, tanto que as largarem, não pode-

«rão n'ellas entrar outros officiaes de quaesquer officios que

«não forem volanteiros, mas os mesmos volanteiros, haven-

odo-os.

«E n"esta forma se mandou fazer este arruamento, que terá

«sua devida observância, como n'elle se contem \ e este ar-
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cruamente se publicará na dita rua^ para que venha a noticia

«de todos e não possam allegar ignorância '.»

ir» <l*<>ií < iil>i-o <1«'1'Í'00

—

Avisio <!<> íiii«i<;i-otsi fio <1©

«!*"tacl<> I>. 1?li<>ii»s«.« «P^Miiifiílí» sio pftííxiiloiito

«Em demonstração de alegria pelo feliz successo que tive-

«ram as armas dos príncipes alliados a esta coroa, governa-

«das pelo duque de Saboya e príncipe Eugénio, vencendo aa

«inimigo em uma batalha em que ficou inteiramente destruído

«c obrigado a levantar o sitio de Turim, com grande perda

«sua, é S. Magestade, que Deus guarde, servido que n'esta

«corte hajam trez noites luminárias, que hão de principiar

«amanhã, sabbado. que se contam 16 do corrente: de que

-faço a V. S.'"* este aviso para que o tenha entendido e o dis-

« ponha pela parte que lhe toca; e amanhã baixará decreto,,

«que, pela brevidade do tempo, se não pôde hoje assignar;

«e terá V. S.^ entendido que não ha de haver propinas.»

IJ»o«i-«ío <1« 1(5 cl'oin vil>i*o <le 17^00 3

«Em demionstração de alegria pela memorável e gloriosa

«victoria que alcançaram as armas imperiaes e as de Saboya,

«governadas pelo príncipe Eugénio e por S. A. R. o duque

«de Saboya, assaltando, em 7 de setembro, os exércitos de

«França, mandados pelo duque de Orleans, duque de La Fo-

«Ihada e mariscai de Marsin, dentro das linhas com que ti-

«nham sitiado a corte de Turim, e derrotando-os inteiramen-

«te, com perda de todo o trem e muita gente, hei por bem
«que n"esta corte se ponham luminárias por trez dias que hão

«de principiar hoje, e se façam salvas de artilheria nos fortes

«da marinha e torres da barra e haja em toda a cidade repi-

1 Cata

:

«Foi apregoado este arruamento na rua dos Escudeiros, pelo porteirO'

lYancisco Pereira, em 9 de novembro de 1706. — Rebello.»

2 Liv." XX de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 62.

3 Ibid., fs. 63.
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«qucs. O senado da camará o tenha assim entendido, e que

<inão ha de haver propinas.»

l)o<;i-et«> <ii'> <5 <l<5 lio v«iiil>»-o «lo IT^OíS'

«Tendo consideração aos serviços e merecimentos do dr.

<iChrispim Mascarenhas de Figueiredo, desembargador dos

«aggravos, titular da casa da supplicação, e por confiar d'elle

(«dará inteira satisfação do que lhe encarregar do meu leal

«serviço, hei por bem de lhe fazer mercê de um logar de

«vereador do senado da camará. O mesmo senado o tenha

«assim entendido e lhe passará os despachos necessários.»

OoilíSllltít <líl OIllllSiL-i( SI «'1-lMii «111 Si <le lio V'43llll>I*0

«Senhor—Achando o desembargador André Freire de Car-

« valho, vereador do senado da camará e provedor-mór da

«saúde d'esta corte e reino, que o regimento de Lisboa estava

«incapaz de se praticar, por estar damnificado, rotas as folhas

«com o uso e imperceptíveis as lettras para se ler, com que se

«não podia obrar cousa alguma nas matérias occorrentes da

«saúde, de casos que cada dia succedem, de que procedia

uomittir-se os que por falta de se não poder averiguar o que

<'era conveniente para se evitarem os prejuizos do bem com-

«mum, fez diligencia, examinando os regimentos, para por

<ielles investigar o que sobre este particular havia, e ordenou

«fazer o regimento que se offerece, que é o mesmo de que pro-

« cedeu este ; e, como se não pôde praticar sem approvação de

(iV. Magestade, deu conta o provedor-mór no senado do referi-

ndo, que achou estar feito na verdade com acerto e formalidade.

«Parece ao senado fazer presente a V. Magestade este re-

(tgimento, para que V. Magestade se sirva haver por bem
«confirmar, estabelecer e approvar o que n'elle se contém,

«para que se observe, assim e da maneira que em todos e em

1 Liv." XX de cons). e dec. d'el-rei D. Pedro ii, fs. 68.

2 Liv,° I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 2^
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«cada um dos seus capítulos está declarado, por ser tudo útil,

«preciso e conveniente á saúde d'esta corte e de todo o reino.»

Resolução regia escripta d inavgem *

:

«Suba o regimento de que este é copia, e declare o senado

«o que se accrescentou de novo na mesma copia ^.

»

Coii.siiltíi <ltt caiiia.i-a « el-i-ei em IO (l« iioT"eiiil>i'0

íle ITOe 3

«Senhor — Por decreto de 8 do mez presente é V. Mages-

«tade servido mandar vêr e consultar no senado da camará,

«o que parecer sobre a petição das pretas que vendem milho,

«arroz e chicharos cozidos ao povo nas escadas do hospital

«do Rocio d'esta cidade, na qual expõem a V, Magestade

«que o corregedor d'aquelle bairro ordenara ao seu alcaide,

«Luiz Serrão, e aos mais que no dito sitio assistiam, pren-

«dessem a todas as pretas que nas ditas escadas fossem acha-

«das a vender os ditos legumes, sem mais fundamento de

«que, estando em dia de S. Simão todas vendendo nas ditas

«escadas, chegara um mariola, assentando-se n'ellas, puzera

«de propósito os pés em a saia diurna preta, chamada Isabel,

«e porque ella pedindo-lhe a não molestasse, a descompuzera

«não só de palavras, mas pondo-lhe as mãos a lançara pelas

«escadas, ao que acudiram os mais mariolas companheiros,

«dando em todas as mais pretas que também acudiram pela

«sua parceira offendida, de sorte que, indo uma preta casada

«a acudir, lhe dera um mariola uma grande bofetada, a tempo

«que se achava á vista de seu marido, o qual, em defesa da

«dita sua mulher, lhe dera com uma pedra na face do mariola

«que havia dado a bofetada em a dita sua mulher, e fora tal

«a vexação nas supplicantes, que todas ficaram maltratadas

«das mãos dos mariolas, e uma movera uma criança; e todo

«o seu cabedal que tinha em suas teigas e panellas, tudo lhes

' Tem a data de 29 d'outubro de 1707.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 23 de novembro de 1707-

3 Liv." X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 202.
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«pisaram com os pés, sendo as supplicantes umas pobres pre-

«tas, que não_ tinham outro officio mais que venderem ao povo

«aquelle sustento n'aquelle logar das escadas do Rocio, pa-

«gando cada uma um cruzado, todos os annos, ao senado da

«camará, c n'esta posse estavam desde que o mundo era mun-

«do, por si c suas antepassadas; por cuja razão recorriam to-

«das aos pés de Vossa Real Magestade lhes acudisse e va-

«lesse na violência que lhes faziam os ditos alcaides, para que

«as deixassem vender no logar das ditas escadas, de que pa-

«gavam renda cada anno ao dito senado da camará, e ser pro-

«prio, sabido e certo já aquelle logar para o povo ir comprar

«o que as supplicantes vendiam, de cujo lucro pagavam a seus

«senhores para seu sustento, de seus mandos e filhos, e for-

«ravam ainda para suas irmandades e liberdades ; e, como

«o dito mariola fora o aggressor e o que dera motivo á dita

«pendência, em que as supplicantes ficaram de pcior partido,

«deviam as supplicantes ser conservadas em o logar de suas

«escadas, que tinham alugado; pois já succedeu em o Ter-

icreiro do Paço semelhante caso com as pretas que lá vendiam

«o mesmo mantimento ao povo, sendo expulsas pelo ministro

«da cidade, recorreram todas á Sereníssima Rainha da Gra-

«Bretanha, que Deus em sua gloria haja, mandara por seu

«real decreto, que fossem as ditas pretas conservadas no

«Terreiro do Paço a vender, pela posse em que estavam ; e,

«como nas supplicantes se dava a mesma posse no logar das

«ditas escadas, de que estavam pagando ao senado da camará

«renda, deviam ser também conservadas a vender o que até

«o presente vendiam, pediam a V, Magestade, pelas cinco

«chagas de Christo, lhes fizesse mercê,* por seu real decreto,

«livral-as do aperto e oppressão em que os alcaides do Ro-

«cio as punham, querendo-as prender, quando as viam no

«dito logar; mandando que com ellas não entendessem, visto

«o que se allegava, e rogariam todas, de joelhos, a Deus pela

«saúde e vida de V. Magestade.

«Consideradas as causas do requerimento das supplicantes,

«parece ao senado fazer presente a V. Magestade que as sup-

«plicantes sempre assistiram nas escadas do hospital, ven-

«dendo os comestiveis mencionados na supplica, de cuja occu-
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«pação nunca pagaram pensão alguma á camará, e ao senado

«não toca o accommodamento d'ellas n'aquelle logar, por não

«ser do publico da cidade; e, no que respeita ao crime pro-

«cedido da pendência relatada, pertence o conhecimento d'elle

«ao corregedor do bairro do Rocio.

«Ao vereador André Freire de Carvalho parece que as

«supplicantes, por estarem vendendo no principio das esca-

«das do hospital, não prejudicam as pessoas que por ellas

o( sobem á egreja para ouvirem missa, por serem na circum-

«ferencia largas, com trez subidas, por onde livremente se

«sobe sem embaraço; e, havendo tempo immemorial que as

«supplicantes estão n'aquelle logar vendendo, não será razão

«que sejam expulsas d'elle, por de algum modo utilisarem

«na sua assistência a muitos que necessitam do que vendem;

«e, como aquelles logares que ellas occupam nas escadas do

«hospital, não são do publico da cidade, devem assistir n'el-

«las sem pensão alguma á camará.»

o ílts <iez;eiiil>»*o <ie IT^OfJ — A.vÍ!«ío tio seci^etavio
<le «síítiítlo 13. Tlioiiiít'.^ <l'A.li»ieiclíi ao pr"e.»*i-

tlenre <lo íseuaílo <_1íi. oaiiiai-a ^

«Sua Magestade, que Deus guarde, foi servido resolver

«que, em demonstração de sentimento pela morte do sr. rei

«D. Pedro 2.°, seu pae e nosso senhor, que está em gloria^,

1 Liv." I de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., fs. 296.

2 N'uma quinta-feirn, 9 de dezembro do anno de 1706, pela i hora e 3o

minutos da tarde, falleceu el-rei D. Pedro 11, com perto de 59 annos de

edade e de 89 de governação, sendo cerca de 16 annos como príncipe

regente e os restantes como rei.

Empolgara a suprema magistratura entre os portuguezes, quando, em-

penhados n'uma guerra que durou mais d'um quarto de século, luctavam

heróica e brilhantemente pela independência, com a unidade que lhes

dava o santo afnôr da pátria, e o valor que brotava da justiça da causa

que defendiam ; e um dos principaes actos do seu governo foi firmar a

paz — i3 de fevereiro de 1668 — ,
prematuramente, talvez, mas que lo-

grou conservar por mais de trinta annos : morreu, deixando o paiz nova-

mente entregue aos horrores da guerra, mas guerra que não tinha para

a justificar um nobre ideal, ou um grande acto de reparação.
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«SC suspenda o despacho dos tribunaes por oito dias que hão

«de começar amanhã, e cjuc n'esta corte e em todo o reino

Déspota por caracter e pelo servilismo dos seus cúmplices, d'aquelles

que ajudaram e instigaram a sua vergonhosa ascensão ao poder— vergo-

nhosa na forma e nas circumstancias que a revestiram — , nenhum acto

notável pessoalmente o engrandeceu, e impoz ao paiz escusados e peno-

sos sacrifícios ; licencioso por Índole e por defeito de educação, a vida

desregrada dos seus últimos annos mostrou não se lhe terem amortecido

as ingenitas qualidades ou instinctos que o tornaram digno esposo da

mulher de D. Afionso, seu irmão. Por isso a sua morte foi geralmente

pouco sentida.

Na hora extrema nenhuns soccorros da religião lhe faltaram para o

ajudarem a bem morrer ; nenhum sacramento da egreja, devoção ou pra-

tica religiosa foi esquecida para lhe purificar a alma e lhe suavisar a exis-

tência, desde que, trez ou quatro dias antes do seu passamento, no palá-

cio real do Calvário, rudemente í-e lhe aggravaram os padecimentos, aos

quaes os médicos previram um termo fatal. Por sua vida e saúde roga-

ram as communidades de todos os conventos.

D. Pedro tinha os dias contados : presentiu-o e acceitou com resigna-

ção essa idéa, recebendo, com mostras de fervorosa piedade e como se

n'ellas encontrasse ineffavel conforto, todas as consolações da religião,

como filho obediente da santa egreja catholica apostólica romana, em
cuja té protestara sempre ter vivido, e por cuja fé esperava salvar a al-

ma; procurou reconciliar-se com Deus e com os homens, e uma das cou-

sas que, para depois do seu fallecimento, recommendou ao confessor, foi

"que lembrasse fabricarem-se pelo reino pontes, para que não perigas-

"Sem os passageiros.» Assim o affirma fr. Cláudio da Conceição que

n'estas cousas reza como um breviário, e nós accrescentaremos que, se

tão generoso pensamento houvesse occorrido ao monarcha uns trinta e

nove annos antes, e se á sua realisação se dedicasse com afinco e boa

vontade, teria prestado ao paiz um enorme beneficio, e haveria assim en-

contrado excellente applicação a muitos dos redditos do real erário, que

esterilmente levaram bem diverso caminho; isto a despeito dos distingues

que esta nossa humilissima opinião poderia provocar aos freis Claudios

e não Claudios d"aquelles e porventura de todos os tempos.

Foi no reinado de D. Pedro ii que se descobriram as celebres minas

d'ouro de Goyazes e Quibá, no Brazil, que á metrópole forneceram im-

portantíssimas quantidades d'aquelle metal precioso. Se, como compen-

sação ao menos da ruina do nosso grande império no Oriente, a qual data

do mesmo reinado, D. Pedro ii houvesse empregado tão opulentas rique-

zas na construcção de pontes, estradas e viaductos para facilitar as com-
municações no interior e fomentar a agricultura, o commercio e a indus-

tria nacionaes, talvez esse magnifico exemplo traçasse ao seu faustoso
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cse tome luto rigoroso, por tempo de um anno, o qual ha de

«ser de baeta do avesso, com capa comprida, e a esta imita-

successor um pro;;r;amma a seguir e assegurasse o progresso e a prospe-

ridade do paiz. Intelumente só se lembrou dos viandantes, quando elle

próprio ia emprehender a derradeira viagem, envolta a sua memoria no

inolvidável tratado de Methwen, celebrado em 27 de dezembro de lyoS,

a que em outro logar nos referimos — vid. n'este vol. pag. 2^7 e 23S,

not., que foi exactamente a destruição d'aquelles trez ramos da riqueza

publica, assim enfeudados á Grá-Bretanha, e cujos desastrosos effeitos

foram tão rápidos, que, cerca de oito annos depois, já os eleitos dos of-

ficios mechanicos, os procuradores dos mesteres, a elles alludiam com

as seguintes e severas expressões :. . . «a falta de commercio dos vassal-

«los de V. Magestade e o trazerem os estrangeiros não só os géneros,

«mas as obras de todos os officios, assentarem officinas e exercitarem os

«ofRcios mechanic3S, tem reduzido osnaturaes á maior penúria que nunca

«se viu. Estão officios inteiros sem que os exercitem os vassallos de V-

«Magestade, e, finalmente, mendigando ; sendo os lucros dos estrangeiros

«•que têem exhaurido o ouro e a prata do reino, que é a substancia da

«monarchia» — vid. consulta da camará a el-rei em 3 defevereiro de i-ji-j.

Não obstante D. João v haver respondido a tão justificados queixu-

mes, que ficava na sua lembrança cuidar nos meios de evitar os damnos

que experimentavam os officios mechanicos por causa dos estrangeiros,

escusado será dizer que não lhes deu remédio nenhum.

O funeral de D. Pedro 11 realisou-se na noite de 1 1 do referido mez de

dezembro do anno de 1706, saindo o cortejo fúnebre do palácio Real da

Quinta d'Alcantara para o mosteiro de S. Vicente de Fora, onde o cadá-

ver ficou depositado, com todas as solemnidades e formalidades do es-

tylo, junto do ataúde da rainha D. Maria Sofia Isabel de Neubourg, se-

gunda esposa do fallecido monarcha. Assim o dispuzera este em seu tes-

tamento.

Nas ruas por onde passou o préstito postaram-se em alas os terços

pagos e ordenanças, o clero e as communidades religiosas de todos os

mosteiros de Lisboa, tendo, tanto os membros do clero como das ordens

monásticas, brandões accesos.

Na testa do saimento iam seis porteiros da canna, após estes os dois

corregedores do crime da corte e logo, em duas alas, os fidalgos, titula-

res, grandes do reino e officiaes da casa real ; seguidamente os capellães

da capella real com tochas de cera branca. Todo este cortejo ia a cavallo.

Acompanhava o competente coche de respeito ; e a liteira, que conduzia

o féretro, ia ladeada de soldados da guarda real e de moços da camará a

pé e com tochas accesas. Junto do caixão iam o conde mordomo mór,

na frente, e o conde estribeiro-mór, atraz. Fechava o préstito a guarda

real dos archeiros.

á
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«cão os militares, c depois t.i"este anno se ha de continuar o

«luto alliviado por outro tanto tempo ; e as pessoas pobies,

No terreiro da egreja de S. Vicente, quando o caixão foi collocado no

esquife da irmandade da Misericórdia, todos os presentes fizeram as de-

vidas reverencias voltados para o ataúde que encerrava os restos mortaes

do terceiro rei da ultima dynastia, e os olliciaos da casa real que tinham

insi^nias, <-i\ que vulgarmente chamam cannas-, quehraram-n\is, na tórma

do estylo, mostrando assim ter acabado o seu excrcicio pelo fallecimcnto

do monarcha.

A julgar pelo que diz a Historia Gencjlofficj JlI CiISj Rc.tI Portus^iiCjj

que os médicos encontraram na occasião de procederem ao embalsamento

do corpo de D. Pedro ii, este monarcha padecia de tubérculos pulmona-

res, doença que não era recente, vindo a morrer com o Hgado congestio-

nado. As vísceras foram enterradas na egreja do mosteiro de N. Sr." da

Quietação das religiosas descalças da regra de Santa Clara, vulgarmente

chamadas flamengas, mosteiro que ficava contíguo ao palácio real da

quinta d'Alcantara.

D. Pedro falleceu n'este palácio, onde, provavelmente, estava residindo

por indicação medica, por ser aquelle logar mais salubre.

Alcântara era ainda um arrabalde de Lisboa pouco povoado, princi-

palmente até i64o; depois, com as continuas residências da familia real

no dito palácio, é que se desenvolveram as edificações n'aquelle sitio que,

com o decorrer dos tempos, se converteu n'um bairro muito populoso.

O palácio real d'Alcantara ou paço do Calvário, a que já nos referimos

na not. 3 a pag. 355 do tom. v d'esta obra, foi sempre preferido por D.

Pedro II para a sua residência de verão.

A quinta e o palácio tinham pertencido a João Baptista Rovellasco,

arrematante dos direitos reaes, a quem, no tempo de Filippe i, foi confisi

cado para a coroa por dividas á fazenda real.

Com o terremoto de 1755 ficou o palácio bastante arruinado. Tendo
depois soffrido as indispensáveis obras de rc-paração, foi mais tarde ce-

dido a um particular, com a clausula de ali estabelecer uma fabrica de

chitas, clausula que não foi cumprida, revertendo por isso o palácio para

a coroa no anno de 1808. Posteriormente serviu de moradia a dignitários

e empregados da casa real.

Em 1876, por carta de lei de 12 d'abril, foi a fazenda real autorisada

a ceder gratuitamante á camará municipal do concelho de Belem, actual-

mente extincto, os terrenos da quinta d'Alcantara, que fossem necessá-

rios para a abertura de ruas do novo bairro que a mesma camará pro-

jectava fundar nos terrenos do casal do marquez de Sabugosa e da

alludida quinta.

D'estes últimos tomou a dita camará posse no dia i.'- de dezembro de

1S76, por effeito do decreto de 28 d'outubro do mesmo anno ; vendendo
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«que não puderem ter todo este luto, devem ao menos pôr

«um signal d'elle, como será nos homens uma gorra e nas

«mulheres uma toalha sem ser encrespada. As mesas dos

«tr.bunaes se hão de cobrir de luto n'esta conformidade. De
«que aviso a V. S.^ para que assim o execute e, n'esta con-

«formidade, o faça executar, mandando V. S.'"^ lançar pre-

rtgões n'esta cidade para o luto, na forma do est34o • ; e a

«seu tempo fará o senado as mais demonstrações de senti-

«mento c ceremonia, que se costumam em semelhantes ca-

«sos^ e pede a memoria um de tão bom rei e senhor.

—

«Deus guarde a V. S.* — Paço d'Alcantara, etc.»

depois a fazenda real a diversos os restantes terrenos para edificações,

bem como o palácio que foi demolido, erigindo-se no seu logar uma pro-

priedade particular.

1 Ebta ordem sem duvida foi cumprida, mas no archivo da cidade nada

consta relativamente á sua execução.

Segundo a praxe a camará mandaria deitar bando ou pregões por to-

das as ruas e logares públicos, prevenindo os moradores de que eram
obrigados a trajar luto pelo fallecimento do monarcha, na forma designada

no aviso do secretario de estado, sob pena de dois mil réis para as des-

pezas da cidade.

2 Referia-se á fúnebre cerimonia da quebra dos escudos, que, segundo

o costume do reino, se devia realisar oito dias depois do fallecimento do
monarcha.

Effectivamente no dia 17 de dezembro de 170b reuniram nos paços do

senado da camará, no edificio da egreja de Santo António da cidade, o

presidente do mesmo senado, João da Silva Tello e Menezes, conde de

Aveiras, os vereadores em exercício, a saber : os desembargadores Chris-

pim Mascarenhas de Figueiredo, António Marchão Themudo, Christovam

Rodrigues Barradas, André Freire de Carvalho e Manuel Vidigal de Mo-
raes (faltando o desembargador Pedro Unhão de Castello Branco que

desde o anno de 1703 estava ausente na Bahia), os procuradores da ci-

dade Francisco Pereira de Viveiros e Cláudio Gorgel do Amaral, os pro-

curadores dos mesteres Bernardo de Faria (volanteiro), José Rodrigues

Raposo (sapateiro), Manuel Tavares (confeiteiro) e José Pereira (sapa-

teiro), os ministros de vara e officiaes da cidade e todos os mais cidadãos

adjuntos ao senado, que para estes actos solemnes costumava o mesmo
senado ordenar, sob pena pecuniária, que taes entidades o acompanhas-

sem, trajando luto rigoroso, isto é, de capas compridas, chapéos desaba-

dos e fumos cabidos.

Passava das dez horas da manhã quando saíram dos paços do concelho

e se puzeram em marcha. Na frente, montado em um cavallo acobertado
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a Conde presidente amigo, vereadores e procuradores da

«cidade de Lisboa e dos mesteres d'ella, eu elrei vos envio

«muito saudar. Em quinta feira, () d"este mez, foi Deus ser-

«vido levar para si a el-rei, meu senhor c pae, com tantos

«signaes de piedade catholica, que me asseguram que Deus,

* Nosso Senhor, mediante a sua misericórdia, lhe terá dado

«na Gloria outra melhor coroa.

«Pareceu-me participar- vos esta noticia, para que me façacs

«companhia no meu justo sentimento, e disponhaes se façam

«logo aquellas demonstrações que sempre se fizeram no reino

«em semelhantes occasiões, e vos merece a memoria de um
«rei tcão amante de todos seus vassallos.

«O luto que ordenei se tomasse em todo o reino, ha de ser

«de dois annos : no primeiro rigoroso, de capa comprida, de

«baeta do avesso, e no segundo alliviado, e a esta imitação os

«militares; e as pessoas pobres e miseráveis serão obrigadas

«ao menos a trazer um signal de luto, e assim o fareis executar.

«Espero que Deus, Supremo Senhor e arbitro dos reinos e

de preto, ia um dos procuradores da cidade, rojando luto e levando,

pendente de uma haste neç^ra, uma bandeira da mesma côr, que arrastava

pelo solo ; todo o mais cortejo ia a pé, a saber : os cidadãos em duas

alas, com varas negras, e ao centro, distanciados uns dos outros, um juiz

do cível e dois do crime, sem varas, levando cada um um escudo preto

:

em ultimo logar, também a pé e levando varas pretas, iam os ministros

do tribunal do senado, em corpo de camará.

Assim n'esta ordem encaminharam se primeiramente para junto das

escadas da egreja da Sé, depois até ao meio da Rua Nova e d'ahi até ao

Rocio, junto á escadaria do hospital real de Todos os Santos, e em cada

um d'estes pontos estava armada uma tarima, onde, por sua vez, o juiz

do cível e os dois do crime subiram, quebrando os escudos que levavam

e dizendo em voz alta: — Chorae nobres^ cliorae povo, que morreu o vosso

rei D. Pedro ii, de Portugal.

De junto do hospital de Todos os Santos voltou o senado com o seu

cortejo, na mesma ordem, e, seguindo pela rua das Arcas, dirigiu-se á Sé,

onde assistiu com o cabido a uma missa de requiem^ que se cantou por

alma de D. Pedro ii.

' Liv.° I de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., fs. Soo.



OOÒ ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«impérios, ajude de sorte a tenção que tenho de vos reger

«com justiça c egualdade, que satisfaça inteiramente aos seus

«preceitos; e também confio que pela vossa parte concorre-

«rcis com tudo o que pôde depender de vós para a conserva-

«ção do reino e gloria do nome portuguez, com.o pede a consti-

«tuição do estado presente. Escripta em Lisboa, etc. — Rei.»

«Para a camará da cidade de Lisboa.»

Doei-oto íle 1!^ «lo tle-AOiiilbi-o <lo l^O(5 ^

«Havendo succedido na con3a doestes reinos e senhorios de

«Portugal por lallecimento do muito alto e muito poderoso

«rei D. Pedro 2.^, de boa memoria, meu pae e senhor, que

«Deus foi servido levar para si da vida presente aos 9 dias do

«corrente, e sendo justo que, conforme o uso e antigo costume

«d'estes reinos, se me faça o juramento, preito e homenagem

«na coroa d'elles, pelos grandes, titulos, ecclesiasticos e mais

«pessoas da nobreza, fui servido nomear o dia i.^ de janeiro

«para esta solemnidade, a qual se ha de celebrar junto aos

«Paços da Ribeira, na varanda que. mandei fabricar para este

«effeito; e porque devem assistir a este acto todos os tribu-

«naes a fazer-me o mesmo juramento e homenagem, o senado

«da camará o tenha assim entendido e o executará, pela parte

«que lhe toca.»

Decreto fie ^Í4 de tlezoíiil>i-o cie l'7^0í5 2

"Hei por bem que no dia de sabbado, primeiro de janeiro

«do anno próximo, em que se me ha de fazer o juramento,

«preito e homenagem d'estes reinos e senhorios de Portugal

«pelos grandes, titulos seculares e ecclesiasticos, e pessoas da

«nobreza que se acharem presentes n'esta corte, haja repiques

«em toda a cidade e salvas nas torres da barra, e que na

«noite haja também luminárias. O senado da camará o tenha

«assim entendido e pela parte que lhe toca o fará executar.»

' Liv." 1 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 29S.

2 Ibid , fs. 3o3.
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i-Í4> ti*"! «'.•«itiido 1>. 'f li o III :i '/. « l*.A 1 iii«'Í4lit lio |>i'4'r«i-

<l(Ml(4^ <1<> ^ifiiJKlo <i:i <>ji liisi i-ti I

«S. Magestadc, que Deus guarde, ha de baixar sabbado,

apelo meio dia, ao acto da sua coroação *, c, como os minis-

' Liv." I de cons. e dec. d"cl rei D. João v, do sen. ori , fs. 3o2.

' (^om o fallecimento d'el-rci D Pedro ii o príncipe D. João, seu filho,

que havia pouco completara dezesete annos de edade— r/J. «Elenientos».^

tom. ]\, paff. i5j, not. 3—, assumiu immediatamente o governo d) Cbtado,

em virtude do acto das cortes celebradas em Lisboa no mez de dezem-

bro de 1Ô97, pelo qual, no dia 1 desse mez, foi jurado herdeiro do ihrono;

cortes de que nos occupámos na not. 2, a pag. 484 do tom. precedente,

e de cujas resoluções dimanou a lei jiromulgada em 12 d'abril de 1698,

sobre a successão da coroa, sem dependência dos trez estados do reino,

nos filhos do rei que succedesse a seu irmão.

O acto da coroação ou do levantamento e juramento do novo mo-
narcha, quinto do seu nome e vigésimo quarto na serie dos reis de Portu-

gal, realisou-se, como fora determinado, no sabbado i de janeiro de 1707,

com as praxes devidas, n'uma varanda ou tribuna de 370 palmos de com-

primento por 3o de largura, riquissima e magestosamente ornamentada e

com o pavimento cobarto de preciosas alcatifas da hidia, que, conforme o

costume em semelhantes occasiões, se erigiu no Terreiro do Paço, contigua

ao palácio real da Ribeira e em communicação com este.

A tribuna, em cuja decoração não faltavam brocados, velludos, damas-

cos e sedas de desvairadas cores, franjados d'ouro, custosos pannos de

arras e tarjas com as quinas reaes bordadas a ouro e prata, foi construída

junto á galeria do dito palácio, --que corre do canto da torre, que fica da

«parte do rio, até o outro canto da varanda de pedraria, que fica da parte

t'da terra», e «tomava todo aquelle espaço de uma e outra parte do mes-

«mo andar, e altura da outra de pedra, da qual se passava de uma para a

«outra,."

Ao fundo da tribuna, da parte do forte do Terreiro do Paço, levanta-

va-se um grande estrado de quatro degraus, que abrangia toda a largura

do pavimento ; sobre este estrado assentava outro mais pequeno, de dois

degraus, em que foi coUocada uma riquissima cadeira forrada de tela

carmezim bordada a ouro sob um docel de egual côr e bordado do mesmo
metal. Era esta cadeira que o muito alto e muito poderoso senhor el-rei

D. João V devia occupar durante a ceremonia da sua coroação.

Os degraus do maior estrado e o resto da tribuna eram destinados aos

grandes do reino, officiaes da casa real, titulares, bispos (que concorre-

ram em quantidade), conselheiros de estado, ministros dos tribunaes,

conselho geral do Santo Officio, cabido da Sé, donatários de terras da
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«tros do senado devem assistir ao dito acto, em corpo de

«camará, c S. Magestade servido que V. S/ os avise, para

coroa, alcaides-móres e outras entidades, cujas posições officiaes ou car-

gos que desempenhavam Ihespermittiam essa honra. Vestindo de gala e

tomando cada um o logar que lhe estava reservado, deviam todos, sem
excepção, assistir á solemnidade de pé e descobertos^ conforme exigia a

pragmática em taes actos.

O tribunal do senado, que occupou o seu logar no segundo degrau do

estrado grande, apresentou- se, como era devido, em corpo de camará,

levando os ministros as competentes varas.

O muito honrado juiz do povo, António Pereira, cerieiro, como repre-

sentante da Casa dos Vinte e Quatro Mesteres de Lisboa, também assis-

tiu á funcção, acompanhado do seu escrivão, Bento da Silva, ourives da

prata; porque reza assim o Liv." do registro da dita Casa, tom.ii, Is. i v.

:

(dtu l<>K"i' <lii(^ coíidiiiia toi* <» juiz do povo e fteu c<>ci-BVtto

«iiaiai occaMÍòcjí «lo jiiraiiieiito.N ilc itiiiiciíiCM c rôi-tCM

«Tem obrigação o juiz do povo acompanhar a pessoa real quando

• vem para a sala onde se ha de fazer o juramento, ou se fizerem cortes,

«e, depois do dito senhor assentado na cadeira, se porá o juiz do povo

«da parte direita, acima dos bancos dos arcebispos e bispos, em pé, co-

«mo estão todos os officiaes da Casa Real, e depois das praticas devem

«beijar a mão a el-rei ; tendo juramento logo depois da corte, e, sendo

«cortes, logo depois dos procuradores d'ellas, e depois acompanhará a

«pessoa real como é costume."

No Terreiro do Paço formaram dois regimentos de infanteria, seis

companhias de cavallaria e muita officialidade, e junto á tribuna postou-se

a guarda real dos archeiros com o seu tenente. O resto da praça estava

completamente cheio por carruagens com pessoas da nobreza e pelo povo.

Cerca da uma hora da tarde saiu el-rei dos seus aposentos, dirigindo-se

á sala dos Tudescos e d'ali para a tribuna, acompanhado de luzido e nu-

meroso cortejo.

Trajava o novo monarcha «opa roçagante de tela de prata com flores

«de ouro, forrada de outra tela carmezim com flores do mesmo, e vestido

«de velludo com abotoadura de diamantes, e no peito uma venera guar-

«necida também de diamantes de grande valor, com o habito de Christo,

«espadim da mesma sorte, e no chapéo uma jóia que prendia toda a aba

«d'elle, peças de grandíssima estimação.

«

Precediam o cortejo os reis d'armas, arautos e passavantes, os portei-

ros da canna, uns com maças de prata e outros com as suas cannas nas

mãos, e os moços da camará.

As janellas do paço que deitavam sobre a tribuna, uma foi occupada

pela infanta D. Francisca e sua aia, e as restantes pelas damas e donas

de honor e principaes senhoras da corte.
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«que assim o executem ; declarando lhes que o seu logar ha

«de ser no segundo degrau do estrado grande, e que d'ahi

A entrada d'el-rer na tribuna foi celebrada com musicas e saudações.

Apenas o monarcha se sentou na cadeira que lhe estava destinada,

tomou um sceptro d'ouro na mão e todos occuparam os seus logares. O
doutor Manuel Lopes d'01iveira, desembargador e o mais antigo dos mi-

nistros do tribunal do desembargo do paço, pronunciou a oração do es-

t\ lo. Finda esta pratica c com o ceremonial usado em laes circumstan-

cias, poz-se el-rei de joelhos e proferiu o seu juramento nos seguintes

termos : — Juro e prometto de, com a s^r.iç.i de Dewi, vos reger e gover-

nar bem e direitamente, e de vos administrar inteiramente Justiça, quaitto

a humana fraqueja perm'tíe, e de vos guardar vossos bons costumes, pri-

vilegioSy graças, mercês, liberdades e franqueias que pelos reis, meus pre-

decessores, vos foram dados, outorgados e confirmados.

Sejíuiu-se o juramento, preito e menagem prestados pelos infantes D.

Francisco (que serviu de condestavel), D. António e D. Manuel, dizendo

o primeiro d'elles :

—

Juro aos Santos Evangelhos, corporalmente com
minha mão tocados, que eu recebo por nosso rei e senhor verdadeiro e na-

tural ao muito alto e muito poderoso rei D. João o quinto, nosso senhor, e

lhe faço preito e menagem, segundo foro e costume d'estes reinos —

,

e os dois últimos :
— Eu assim o Juro e faço o mesmo preito e menagem.

Após estes jurou oduqueE). Jayme, cunhado d'el-rei, e os títulos, bispos,

fidalgos, senhores de terras, alcaides mores, ministros dos tribunaes,

prelados das religiões, etc, dizendo : — Eu assim o juro e prometto. E
tanto os infantes como todos os mais em acto continuo ao seu juramento

beijaram a mão a el-rei.

Logo o alferes-mór, com a bandeira real desenrolada, bradou em alta

voz : — Real, real, real pelo muito alto e muito poderoso senhor el-rei

D. João quinto, nosso senhor. Esta acclamação foi repetida pelos reis

d'armas, arautos e passavantes e pelos que tomaram parte no acto da co-

roação, a que corresponderam as ruidosas saudações do povo que se api-

nhava na praça, a musica das charamelas, trombetas, timbales e d"outros

instrumentos tocados pelos menestréis, o repicar dos sinos nas torres de

todos os mosteiros e egrejas da cidade, e as salvas de artilheria nas for-

talezas e nos navios de guerra.

Egual acclamação repetiu o alferes-mór sobre um estrado que se le-

vantava ao meio da tribuna, agitando a bandeira real e voltado para o

povo que novamente correspondeu com prolongadas saudações.

Concluído assim o acto solemne do juramento e coroação, ergueu-se

el-rei, conservando na mão o sceptro unido ao peito, e poz se a caminho

com passos vagarosos, parando por trez vezes, de cada uma das quaesse

demorou por algum tempo voltado para o povo, e saiu da tribuna com o

mesmo cortejo e ceremonial com que n'ella entrara ; dirigindose então á

capella real, onde foi entoado o hymno Te Deum laudamus.
X 23
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apara baixo hão de estar os desembargadores do paço, con-

«selho geral do Santo Officio e os ministros dos mais tribu-

oinaes ; e que, depois de acabado o acto da coroação, ha de

«ir S. Magestade á capella real dar graças a Deus, Nosso

«Senhor, e á porta da dita capella, da banda de fora, nas

«escadas, ha de V. S.'"^ com os vereadores, em corpo de ca-

«mara, esperarem a S. Magestade, para lhe fazerem a devida

«reverencia.»

I>e(?i-eto <ie 3 de janeiro de IT^OT'

'

'<Fui servido ordenar ao desembargador Chrispim Masca-

«renhas de Figueiredo, vereador do senado da camará, pas-

«sasse á província do Alemtejo, para n'ella fazer promptas

«as carruagens necessárias para a conducção dos mantimen-

«tos, com que a devem prover os assentistas ; e hei por bem
«que, emquanto fôr occupado n'esta diligencia, vença ordena-

«dos, propinas e tudo o mais que lhe tocar, como se presente

«estivesse no mesmo senado e vencem os mais vereadores

«d'elle. O conde presidente o tenha entendido e o faça exe-

«cutar.»

A.í$seiito de vereação de T' de jaiieii*o
de IT^O-r 2

«Aos 7 de janeiro de 1707, no senado da camará, pelo se-

«nhor conde presidente foi dada posse dos logares de procu-

Á porta da dita capella, nas escadas que lhe davam accesso, estava o

conde d'Aveiras, presidente do tribunal do senado, e os ministros do

mesmo tribunal, em corpo de camará, que na passagem de Sua Magestade

lhe fizeram a devida reverencia.

Findo o acto religioso recolheu-se el-rei ao paço.

Como de costume n'essa noite houve luminárias, e de nenhumas outras

manifestações de regosijo nos chegam noticias pelos documentos que te-

mos ao nosso alcance : apenas presumimos aquelle que intimamente ha-

viam de experimentar os ministros e officiaes da cidade, quando recebe-

ram as competentes propinas.

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 12.

2 Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 122 v.
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«radores dos mesteres a Jeron3'mo Antunes, sapateiro, An-

(tonio da Cruz, gibiteiro, Domingos Moreira, pedreiro, e

«António Pinto Valente, ourives do ouro, para os exercitarem

«um anno ; e, de como prometteram fazer verdade, mandou
«fazer este assento que eu, João Alvares Lima, o escrevi. —
«Rebello.D

JD«<5i*eto il« Ji>^ <l«> Jiim^ifo <!«» IT^OT' '

«Rcpresentando-me o cônsul da nação ingleza que, contra

•«o tratado de commercio celebrado entre esta coroa e a de

«Inglaterra, obrigavam aos mercadores da mesma nação a

«vender o seu pão por preço taxado, se o mandavam levar

«ao Terreiro, o que era contra a liberdade permittida no dito

«tratado, e que assim esperava se revogasse a minha resolu-

«ção posta em consulta d'esse senado em i3 de novembro de

«170Í3, fui servido resolver que, sem embargo d'aquella reso-

<(lução, se lhes permittisse venderem o pão no Terreiro, sem

«se lhe taxar o preço, como se pratica no que vendem fora

«d'elle. O m.esmo senado o tenha entendido.»

IT' <le fev«feii-o <lo IT^OT' — Csii*tív <lo f«sec;i*eta,i-i<>

<l« estaílo dog-o <le ]>X«íiicIoii<?ji, Corto Real ím>

pi-ess!icleiit« tio Heiídclo cltx. ca,iiifti*sv 2

(Fazendo-se presente a S. Magestade, que Deus guarde, o

«aviso de V. Ex.'' sobre se privilegiarem os officiaes e apren-

« dizes para fazerem fustes dos vasos de sellas, foi servido

«ordenar ao conselho de guerra o que V, Ex.^ verá da

«tcopia inclusa do decreto ^ que já baixou ao mesmo conse-

<(lho.»

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen cri., fs. 8.

2 Liv." X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 2i3 v.

3 Está registrado logo em seguida á carta do secretario de estado, e é

do theor seguinte :

"Sendo conveniente ao meu serviço que n'esta corte haja mais oíTi-

«ciaes que façam fustes para v;isos de sellas, sou servido isentar aos di-
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<.'4>iisiilta. íla. caiiiai*sí. a el-i-ei em íJS <le £ovex-eii'o
cie IT^OT-i

«Senhor— Por decreto de 21 de janeiro do anno passado^

oem consideração dos apertos que padecia o povo d'esta ci-

«dade com a falta de provimento de lenha para os fornos, e

«de carvão, procedida do impedimento e violência que aos

«conductores e fabricantes d'estes géneros faziam os minis-

«tros, officiaes e cabos de guerra, valendo-se de suas jurisdic-

«ções e poderes para os impedirem, abusando d'ellas para se

«não conseguir o bem commum da republica, foi servido o-

«senhor rei D. Pedro 2.°, que santa gloria haja, pae de V.

«Msgestade, ordenar ao conde d'Aveiras, presidente do se-

«nado da camará, mandasse fazer uma relação das pessoas,,

«barcos e carretas que fossem precisas para as fabricas e

«conducçÕes d'estes provimentos, e que seriam alistadas e

«lograriam a isenção de outro qualquer encargo, ainda que

«fosse de guerra, para que se não pudessem divertir para

«outro algum exercício, emquanto estivessem occupadas

«n'estas fabricas e conducçÕes, como o dito senhor mandava
«declarar ás partes onde tocava fazer observar o referido;

comminando castigos de prisão e as mais penas que pare-

is cessem, que não fossem vis, que fanam executar o conde

«presidente e vereadores do senado, conforme as circum-

«stancias do facto, sem que aos delinquentes pudesse valer

«privilegio algum do foro, ainda que fosse de militar; conce-

«dendo ao conde presidente e vereadores jurisdicção privativa

«para este effeito, sem embargo de qualquer lei, regimento

«ou estatuto em contrario, que para este caso havia S. Ma-

«gestade por derogado; e que, sendo os delinquentes pessoas

«do estado da nobreza, que eram isentas da jurisdicção do

«>enado, daria conta a S. Magestade o conde presidente, pela

'tos officiaes e aprendizes das obrigações militares e encargos da repu-

«•blica, pelo tempo que durar a presente guerra. O cunselho de guerra o

* lenha entendido. Lisboa, 12 de fevereiro de 1707.»

' Liv." I de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 56.
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«secretaria do expediente, antes de se proceder a castigo.

«Em observância d'este decreto se fizeram relações e listas

«de pessoas para as fabricas de carvão e lenha, c de bar-

«queiros para o conduzirem a esta cidade, ajustando-se com

«toda a boa diligencia a forma e quantidade de gente que

«pareceu necessária; e com effeito se escreveu aos correge-

«dores das comarcas da Banda d'Além e Ribatejo, juizes

«de fora das villas de Almada, Aldeia Gallega e de Benaven-

«te, e aos ordinários de Samora, Canha e Castanheira, re-

omettendo-se-lhes as copias authenticas do decreto, que lhes

aforam entregues, para elles o mandarem observar nas cama-

«ras de suas jurisdicções, em virtude da que o senado tem

«por decreto de lo de julho do anno de 170b, em que o dito

^senhor foi servido, attendendo ao muito que tinha crescido

«em grande numero de moradores esta cidade, resolver que

«a disposição do cap.° 41 do regimento do senado da camará,

«que trata do provimento das carnes, se estendesse a todos

«os mais géneros de mantimentos e d lenha e carvão, e as

«dez léguas de distancia fossem vinte, entrando n'este dis-

«tricto as comarcas de Santarém, Thomar, Leiria, Torres Ve-

«dras e as mais que se comprehendessem n'esta distancia,

«áquem e além do Tejo, que se praticasse e ao senado da

«camará lhe parecesse mais conveniente; e no caso que os

«ministros, a quem fossem dirigidos os avisos do presidente do

«senado da camará, fossem remissos em lhes dar cumprimento,

*o presidente o faria presente a S. Magestade, para mandar

«proceder contra elles com a demonstração que fosse servido.

«Sendo uns dos privilegiados José Gonçalves e Manuel

«Dias, moradores no logar das Virtudes, termo da villa de

«Azambuja, que são os que ordinariamente costumam condu-

«zir mantirhentos para esta cidade, os impediram os officiaes

«da camará d'aquella villa, condemnandoos em multas de

«dinheiro e fazendo-lhes penhoras, vexando-os e molestan-

«do-os com injustas violências, em fraude d'estes decretos, a

«que não dão cumprimento, com desprezo das ordens do se-

«nado, que se lhes passaram para lhes serem restituídas as

«condemnações que indevidamente lhes faziam, sem os ofíi-

«ciaes da dita camará fazerem caso d'elias, e os têem em tal
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«aperto que estes barqueiros queixosos, assentani lhes não-

«aproveitar o decreto referido e ordens do senado.

«Por mandado do conde presidente se escreveu, em 8 de

«junho de 1706, ao corregedor da villa de Santarém, man-

«dasse restituir a estes arraes a importância das suas con-

«demnações que injustamente lhes fizeram os ofíiciaes da ca-

«mara d'Azambuja, por estarem isentos d'ellas pela causa

«referida, e, pedindo elles certidão das taes condemnações e

«dos motivos de que procederam, lh'a passou o escrivão con-

«tra o que elles pediam, fazendo para isso varias digressões

«e subterfúgios e duvidas, para não chegar a certificar o que

«os arraes condemnados requeriam, de que resultou recorre-

«rem ao senado da camará, queixando-se do excesso e vio-

«lencia dos motores d'esta desordem, se passou precatório ao

«corregedor de Santarém, para que, com effeito, fizesse pas-

«sar a certidão pretendida, que constasse da verdade do fa-

«cio e das condemnações, e assim o escrivão da camará da

«villa de Azambuja passou a inclusa, em que se incluem as

«condemnações e as causas d'ellas *.

«Este excesso é digno de uma rigorosa demonstração, por-

«que a observância e respeito dos decretos reaes consiste na

«exacta execução, e toda é precisa para guarda inviolável do

«que n'elles se ordena, e da dissimulação do castigo se se-

«guem prejudiciaes consequências e abusos perniciosos nas

«republicas, violando-se sem temor o decoro que reverente-

« mente se deve aos taes decretos : em cujos termos parece

«ao senado dar conta a V. Magestade de todo o relatado,

«para que V, Magestade se sirva mandar proceder contra os

«officiaes da camará da villa de Azambuja, ordenando ve-

«nham emprazados a esta corte, para darem razão do mal

«que guardaram os decretos referidos e ordens d'este senado,

«para serem punidos conforme a qualidade da culpa com-

«mettida, com demonstração que sirva de exemplo, não só a

«elles, mas aos das outras camarás, a quem se remetteu o
«decreto, para que de hoje em diante não possam, por ne-

«nhuma via, encontrar e embaraçar as conducções nem en-

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D João v, do sen. ori., fs. 58 e segg.
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«tender com os conductorcs, antes Uics dcern promptamente

«toda a ajuda e favor, para que esta cidade seja bem pro-

«vída de todos os géneros de que carecem seus moradores,

«como se lhes tem ordenado e haviam já decretado os se-

«nhorcs reis d'este reino, predecessores de V. .Magestade, de

tquc ha muitas provisões no senado, por ser este um povo o

«aiais numeroso e o mais dilatado de todo o reino, para que

«não bastam quaesquer provimentos, mas todos os que hou-

«vcr n'aquellas partes lhe serão precisos; e que aos dois

«queixosos sejam restituídas logo as suas condem nações que

«injustamente lhes levaram, e desimpedidos os seus barcos e

«fabrica d"elles, para que possam livremente fazer as conduc-

«ções de carvão, lenha e mantimentos, porque, em outra fór-

«ma, ficará o decreto infructuoso, e, tendo noticia os minis-

«tros e officiaes das camarás das outras comarcas d'esta im-

«punidade, procederão na mesma forma.»

Resolução regia escripta d margem '

:

«Como parece e assim o mando ordenar ^.»

' Tem a data de 24 de rnaio do mesmo anno.

^ Pelo seguinte assento de vereação vè-se o que se passou em vircude

d'esta resolução regia :

«Queixando-se no senado da camará d'esta cidade José Gonçalves e

"Manuel Dias, arraes dos barcos do logar das Virtudes, que, sendo obri-

"gados ás conducções de lenha, carvão e mantimentos para o provimento

('d'esta cidade, por virtude das resoluções e decretos de S. Magestade,

«mandadas executar pelo senado da camará, os officiaes da camará da,

«villa da Azambuja os condemnaram, tomando-lhes os aprestos dos seus

«barcos e mandando-os depositar para segurança das condemnações, de

«que resultou fazer o senado presente a S. Magestade, por consulta de

«23 de fevereiro do presente anno de 1707, como se vê dos registros d'el-

«la, que está no Iiv.° 10.", a fs. 21 5, representando-lhe o excesso que os

«ditos officiaes commetteram contra os seus reaes decretos, em que pri-

tvilegiou os taes conductores para se não proceder contra elles, foi o

«dito senhor servido, por resolução de 24 de maio do dito anno, que os

«officiaes da dita camará, assim os que serviram no anno de 1705 e 1706,

«como também os que serviram o presente anno, viessem a este senado

«para darem razão do dito excesso ; e, sendo chamados por ordem do

«senado, em cumprimento das ditas resoluções, appareceram n'elle, com
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Ooilif^ultjl «Isi 05»li»!ll-S» íl C5l-»'«5Í «II» ÍÍ@ tle fti Vt5ft}Íl'0

('Senhor — E V. Magcstade servido, por decreto de 14 do

«mez presente, mandar vêr e consultar no senado da camará

«o que parecer sobre a petição da abbadessa e mais religic-

«sas do real mosteiro de Sant'Anna doesta cidade, dizendo

«n'ella que ellas viviam em tal aperto que, para passarem

«para o seu coro a exercitarem os officios divinos, o faziam

«com tal descommodo, como o era o de experimentarem os

«rigores do inverno e as calmas do verão, por ser tudo des-

« coberto, termos em que lhes faltavam os meios para o po-

«derem remediar, ainda querendo-se empenhar, sem que a

«piedade de V. Magestade lhes acuda, como seu protector,

«ordenando ao senado da camará lhes desse vinte palmos de

«chão, junto ao do miosteiro que tinham, para o poderem

«continuar, de sorte que se accommodasse o grande numero

«eífeito, pessoalmente, Francisco Rodrigues da Costa e Alexandre Soa-

«res, juizes ordinários da dita villa, e António de Sá de Brito, António

«Lobo da Fonseca, João de Góes Morato, vereadores, e Manuel Garcia,

«procurador, que serviram no anno de i/oS, e no de 1706 os mesmos

"juizes Francisco Rodrigues da Costa e Alexandre Soares, e os vereado-

«res António Lobo, Francisco Corrêa de Araújo, Bartholomeu Carvalho

«e o procurador José Carvalho Rebello, e os que serviram o presente

«anno de 1707, Sebastião Morato, juiz, Vicente Pinto de Almada, João

"Lobo da Fonseca e André Ribeiro de Almada, vereadores, e Manuel

«Ferreira da Costa, procurador, e o escrivão da camará José Galvão da

"Fonseca, e, sendo ouvidos sobre o caso referido, lh'o estranhou o se-

«nado, e mandou que aos ditos arraes restituíssem assim as condemna-

«ções que lhes haviam feito, como os petrechos dos seus barcos, ao que

«satisfizeram, como constou por uma certidão que o escrivão da camará

«da dita villa remetteu a este senado, em que declara que a fs. 42 até is.

«43 do livro que serve, o presente anno, dos assentos da dita camará,

«fizera um assento, pelo qual constava que todas as ordens que por este

«tribunal lhes fossem remettidas, cumpririam, sem falta alguma. E por

«que de tudo o que se lhes remetteu e mandou obedeceram, se mandou

«fazer este assento, que eu, João Alvares Lima, o escrevi.» fSetn data

nem assignatiiras) — Liv." v dos Assentos do senado oriental^ fs. 128 v.

1 Liv." X de reg." de cons. e dec. do sr. rei D, Pedro 11, fs. 220.
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«que tinham de religiosas, porquanto estavam dormindo umas

«nas ccllas das outras, com tal descommodo que era impos-

«sivel o poderem-se accommodar sem notório detrimento,

acomo y. Magestade poderia mandar examinar por quem lhe

«parecesse, sendo servido; e, porque se poderia dizer que o

Ktomarem ellas parte da dita estrada, ficaria esta menos for-

«mosa, ellas se obrigavam a fazer outra de cincoenta palmos,

«por onde rodassem trez e quatro coches, cm terreno que era

«seu ; e, porque no tal sitio, onde se havia de continuar a tal

«obra, se achavam umas casinhas, em que vivia um capellão

«da irmandade dos sapateiros, as quaes eram ao presente tão

«místicas ás cellas das religiosas, que somente as dividia um
«tabique, lhe fazia um buraco e ficava á falia com as ditas

«religiosas; e se a modéstia do que hoje existia fora perdura-

«vel, tiveram menos que temer, porém, como era vivente e

«podia vir outro menos modesto, ellas se offereciam a lhe dar

«outras casas pegadas ao seu convento, de sorte que uns e

«outros ficassem bem accommodados, usando ellas das ditas

«casinhas : pediam a V. Magestade, attendendo ás razões re-

«latadas, lhes fizesse mercê ordenar ao senado da camará lhes

«desse o chão pedido, como também que obrigasse a dita ir-

«mandade dos sapateiros a fazer a tal subrogação, sendo seu

«juiz privativo, no caso que se lhes movesse qualquer emba-

«raço ou demanda.

«Sendo vista a sua petição fez o senado vistoria no sitio em
«que as supplicantes pretendem o chão para se alargar o seu

«dormitório, e, consideradas as razões que representam do

«seu aperto, parece ao senado que, visto ser acto pio a con-

«cessão do terreno que pedem as supplicantes, para o efleito

«pretendido na supplica, e poderem remediar o inconveniente

«do seu descommodo, de que se não segue prejuízo algum á

«passagem da estrada, na forma que se lhes permitte fazer a

«obra, seja V. Magestade servido haver por bem que o senado

«possa dar a estas religiosas o chão que pedem, para a obra

«que intentam fazer, cordeando direito com o cunhal do dor-

«mitorio que ali têem, sem offender a estrada publica, até o

«cunhal de umas casas que no mesmo sitio possuem os sapa-

«teiros, ajustandose as supplicantes coma irmandade d'elles.))
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Ooiiísiulta, <líx ea.inai'íi «. el-i*ei em 4 <lo iiiai-çio

cie iTa^ i

«Senhor— Os quatro procuradores dos mesteres actuaes

«fizeram presente, por uma petição, a V. Magestade, que o

«juiz do povo d'esta cidade se acha gravemente doente e im-

«pedido para poder exercer o dito cargo, como constou de

«uma certidão * de Miguel da Costa Pinheiro, medico do par-

«tido de V. Magestade, por cuja causa não havia quem acu-

« disse aos particulares que tocam ao bem do povo, e era con-

«veniente que o juiz do povo, António Pereira, que o foi o

«anno passado, servisse emquanto durar o impedimento do

«actual: pediam a V. Magestade lhes fizesse mercê m.andar,

«por seu real decreto, que o dito juiz do povo do anno pas-

«sado servisse o dito cargo, na forma que pediam.

«Sendo vista a sua petição parece ao senado que os sup-

«plicantes têem razão no seu requerimento, e V. Magestade

«lhes faça a mercê que pedem, durante o impedimento do

«actual.»

Resolução regia escripta á margem

:

«Como parece. Lisboa, 4 de março de 1707.»

Ooiiísiiiltíi <la Cíimai-íi «. el-i*ei eí>à IO fie í»i«i-ço

<le l-T^OT^í

«Senhor— Ao senado da camará fez petição Luiz d'01ivei-

«ra, contratador da casa do marco, dizendo n"ella que, perten-

«cendo-lhe, pela condição quarta do contrato^, a cobrança de

«todo o rendimento dos pesos e varas, sem embargo de quaes-

«quer duvidas ou controvérsias, e devendo-se fazer boa ao

1 Liv." I de cons. e dec. d'elrei D. João v, do sen. ori., fs. 41.

2 Ibid , fs. 42.

3 Ibid.^ fs. 180.

4 Junto á consulta — dito lh'.°^fs. 181— encontra se uma publica forma

da alludida condição quarta do contrato.
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"supplicante a cobrança d'cstcs direitos da variaj^cm, c, cm
«falta, compor se-lhe o damno que lhe resultasse, quando não

«fizesse a dita cobrança, ora o pagador geral do enviado dos

oKstados de Hollanda, pelo escripto que se olíerccia V duvi-

«dava pagar este direito da variagem, sem ordem expressa de

«V. Magestade ; e, porque o supplicante sempre cobrara do

«dito pagador geral, Pedro Brukuis, o dito direito, e, conforme

«a dita condição quarta, devia fazer por conta da cidade a falta

«d'este pagamento, e assim o representava o supplicante ao

«senado, que, n'este particular, resolveria o que fosse bem,

«em ordem a se fazer boa a dita cobrança, e, em falta, man-

«dar se componha ao supplicante o damno: pedia lhe lizes-

«semos mercê resolver neste particular o que fosse a bem da

«dita cobrança, ou mandar se abatesse ao supplicante, no

«preço do seu arrendamento, a importância dos direitos que

«constasse deixasse de cobrar, na forma da dita condição.

«Sendo vista a sua petição e as razões do seu requerimen.

«to, parece ao senado fazer presente a V. Magestade que

«uma das principaes rendas que possuc a camará, c a da va-

«riagem, que vem de Hollanda e d outras partes de fora do

«reino ^, com cujo rendimento se assiste ás despezas das

«obras publicas d'esta cidade, de que sempre, de tempo im-

« memorial a esta parte, se pagaram os direitos, s^m contra-

«dicção de pessoa alguma, e n'esta posse antiquíssima está

««este senado com o justo titulo de serem impostos os taes

«direitos em beneficio do bem commum, contra o qual não

«pôde prevalecer razão alguma, de geral ou particular privi-

legio, que se exima d'esta obrigação, porque, ainda que as

«capitulações das pazes celebradas com Hollanda tenham al-

1 É concebido nos seguintes termos :

"Meu senhor— Como pagador geral que sou do ex."" sr. enviado e

««plenipotenciário dos Estados Geraes de Hollanda, se me ordena não pa-

«gue a variagem que v. m <:« me pede, por ser um direito que os homens

«de negocio não devem ; assim que tenho ordem de não pagar sem uma
«ordem expressa de S Magestade, que Deus guarde, e a v. m.c^, como
«pôde. De casa, segunda-feira. Servo respeitoso de v. m.ci^— P." Brukuis.»

— Dito liv^^fs. i8-2.

2 Vid. «Elementos», tom. i, pag. i5o.



J»D2 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«gumas especiaes isenções a favor dos vassallos d'aquelles

«estados, não se dirigem mais que a usarem das liberdades e

«privilégios de que gozam os nossos naturaes, para commer-

«ciarem livremente; no que respeita, porém, aos direitos, pe-

«las capitulações ficam obrigados á satisfação d'elles, n'este

«reino, das fazendas que n'elle entram; e, como o supplicante

(ié contratador da renda de que se trata, e tem condição ex-

«pressa que lhe facilita a cobrança dos direitos da variagem,

«com clausula de que, havendo duvida ao pagamento do que

«as partes deverem, se lhe abaterá toda a importância do que

«por esta causa não cobrar no preço do contrato, será um
«damno gravissimo, para a fazenda da cidade, dissimular-se

«na arrecadação d'estes direitos que justamente deve ao

«contrato o pagador geral do enviado de Hollanda, pagando

«todos os commerciantes dos mesmos estados, sem move-

«rem até agora questão alguma sobre esta matéria, os taes

«direitos. E, porque da resposta inclusa que o pagador re-

« ferido deu ao contratador, se mostra não querer pagar o

«que lhe está devendo das variagens, deve V. Magestade ser

«servido mandar ordenar ao enviado de Hollanda não impeça

«o pagamento d'estes direitos, antes ordene que este devedor

«e os mais paguem o que deverem da variagem, sem repu-

«gnancia, porque do contrario se segue damno notável á fa-

«zenda da cidade, de que participa o bem commum.»

Resolução regia escripta a margem *

:

«O senado mande executar a Pedro Brukuis pelo que con-

«star que deve.»

l^ecfi-eto <le ^í3 (lo i»»at-<^o <le IT^OT' ^

«O senado da camará ordene ao seu thesoureiro entregue ao

«thesoureiro geral dos consulados a quantia de S7Ct^434 réis,

«que cabem á sua repartição, para se acabar a obra dos

«quartéis que de novo se fazem em Beirollas, para a compa-

1 Tem a data de i6 de junho do mesmo anno.

2 Liv.o I de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen ori , fs. Sg.



DO município de LISBOA 333

«nhia que ali assiste á guarda da pólvora; c, com conheci-

« mento em forma do ihesoureiro geral dos consulados, se lhe

elevará em despeza.»

«Por persistirem ao presente as mesmas causas que me
«obrigaram a mandar cobrar de meus vassalios a contribui-

«ção da decima nos annos próximos passados, fui servido

«resolver que n'este anno presente se cobrem também na

«mesma forma. O senado da camará o tenha assim enten-

«dido e o fará executar, pela parte que lhe toca, a respeito

«dos juros, ordenados e ordinárias que se pagam por essa

í. repartição.»

"Senhor —As medideiras do Terreiro fizeram presente a

«V. Magestade, por sua petição, expondo n'clla que haveria

«^ete annos fora V. Magestade servido ordenar, por consulta

«do senado, que no dito Terreiro houvesse repartição geral

«em todo o pão que n'clle entrasse, sem alteração de logar,

«e como esta era contra as medideiras poderosas, como to-

«mavam a si todos os pães, abarcando-os com dinheiro e va-

<días, para o venderem ao povo, fazendo por este modo falta

«de pão, causa principal por onde levantava de preço, o que

«se provava que, quando havia falta, se mandava repartir o

«pão por todos os taboleiros, assim para que o povo tivesse

«melhor aviamento, como também para abaixar de preço, e

«bem se vi-a que se este era o remédio para abaixar e o povo

«ter melhor aviamento, muito melhor era ser repartido quando,

«se não chegava a experimentar falta, mormente quando ellas

«eram lançadas nos maneios da decima cguaes ás ricas, com
«tudo o mais de logares, lojas, festas da cidade e fiança que

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 98.

2 Ibid , fs. i5o.
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«davam, toda era da mesma quantia; e como, visto serem

«eguaes nas despezas, também deviam ser nos lucros, e como
«também, como não havia repartição e os maridos de muitas

«medideiras eram commissarios de pão, davam o melhor a

«suas mulheres, e o que ellas não queriam e não podiam ven-

«der com azáfama, o davam a estas, que não eram podero-

«sas, para lho venderem, o que também devia V. Magestade

«mandar expulsar fora ou a mcdideira de medideira, ou ao

«marido de commissario de pão : o que tudo visto, e as ra-

«zões que n"esta petição ailegaram, pediam a V. Magestade

«que, attendendo ao referido, lhes fizesse mercê ordenar que

«houvesse novamente repartição no dito Terreiro, e com tal

«egualdade, que todas lograssem do bom e do mau, assim da

«maneira que desembarcava, sem que, por respeitos, se desse

«o melhor ás ri^as e o mais inferior ás pobres, e que, feito

«tudo com egualdade, sem alteração de logar, rogariam con.

«tinuadamente a Deus pela alma de S. Magestade, que Deus
«tem, e pela saúde e augmento de V, Magestade.

«Sobre a matéria de que trata esta petição houve vários

«requerimentos e consultas do senado, em que o senhor rei

«D. Pedro 2.'', que santa gloria haja, pae de V. Magestade,

«por sua real resolução de 17 de outubro de 1699 * foi ser-

«vido ordenar que o pão que viesse ao Terreiro, se repartisse

«egualmente por todas as medideiras, e ultimamente, em con-

«sulta do senado, cuja copia se offerece 2, que fez a requeri*

«mento dos lavradores e mercadores de pão, não obstante

«expender o senado, com sólidos fundamentos, as razões que

«occorreram para se observar a repartição, foi servido o dito

«senhor conformar-se com os pareceres dos vereadores Anto-

«nio Marchão Themudo e Pedro de Unhão Castello Branco,

apara que a não houvesse, de que procedeu suspender-se até

«o presente esta ordem de se repartir o pão. E como pela

«pratica referida se repete, por parte das medideiras, este re-

«querimento, para se haver de consultar a V. Magestade,

«parece ao senado o mesmo que na consulta oíferecida pare-

i «Elementos», tom. ix, pag. 5j6.

2 É a cens. de 7 de maio de lyoS — vid. n'este vol., pag. i85.
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«ccii ao conde presidente, com que n'ella se conformou o se-

«nado, para que se náo alterasse o que estava resoluto por

«S. Magestade, sobre haver repartição, por mostrar a expe-

«riencia ser útil ao bem commum d'esta cidade, e se evitarem

«os conluios e negociações prejudiciaes que as medideiras ri-

«cas e poderosas faziam, por vias occultas e extraordinárias,

«com os donos e mercadores de pão, de que procedia o prc-

«juizo do mais caro.

«Ao dr. António Marchão Tliemudo parece o mesmo que

«lhe pareceu no seu voto, conteúdo na consulta inclusa.»

Resolução regia cscripta á inavi^em '
:

«Observe-se o que tenho resoluto.»

Coiifsíiiltii <lív cí»»nsn-íi s» tíl-1'ei em 1!^ <le maio

«Senhor—Foi presente no senado da camará, por documen-

«tos antigos, que, fundando-se o convento de religiosos capu-

«chos de Santo António, extramuros d'esta cidade, no anno de

«iDyo, concorrera o senado em lhes facultar parte do chão para

«edificarem este convento, e que, com soiemnidadc publica,

«fora lançar a primeira pedra nos fundamentos d'elle, e por

«este beneficio, em acto de agradecimento, assentaram os reli-

«giosos em que o senado fosse padroeiro da dita casa \ como,

«porém, pela antiguidade de tantos annos, quantos correram

«do de lõyo até o presente, se não puderam investigar no

«archivo da camará, nem no dos religiosos, a escriptura ou

«titulo expresso deste padroado ^ para verificar-se o que se

i Tem a data de 21 do mesmo mez e anno.

* Liv. I de cons. e dec. d"elrei D. João v, do sen. ori., fs. 268.

3 De facto no archivo da cidade não se encontra assento ou diploma

por onde se verifique ser o dito convento do padroado da camará, e só

posteriormente á resolução d'esta consulta é que nas folhas de ordinárias,

pagas pela folha dos juros da fazenda da cidade, apparece a verba de

ioíjjooo réis ao convento de Santo António dos Capuchos, de padroado.

— Vid. "Elementos»^ tom. w, pãg. 3j5, not.

João Raptista de Castro no -Mappa de Portugal^ diz que este con-
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«acha somente cm uns assentos d'aquelle tempo, escriptos

«pelos religiosos que então existiam, se não pôde affirmar

«esta averiguação com verisimilidade, e só se collige ser de

«algum modo certo, por algumas esmolas que de muitos an-

ti nos a esta parte dá o senado a estes religiosos, cada anno,

«como de ordinária. E comtudo, por ser o senado adminis-

«trador da casa de Santo António, natural portuguez e tute-

«lar d esta cidade e reino, a quem a pia devoção dos nacio-

«naes, especialmente d'este senado, deve, como de obrigação,

«solicitar cuidadosos o zelo do serviço de tão grande Santo,

«que é todo o nosso credito, por suas singulares maravilhas e

«ser tanto do agrado de Deus o augmento e emprego da honra

«do seu servo, será justo que n'aquelle convento, por ser de-

«dicado a Santo António, tenha o senado a autoridade de

«padroeiro d elle, que é certo o seria em seu principio da fun-

«dação, conforme as noticias referidas; e, porque se confirme

«o que pela incerteza se não aftirma, parece ao senado fazer

«presente a V. Magestade a formalidade d'esta matéria, para

«que V. Magestade se sirva haver por bem que, pois o se-

«nado administra a casa de Santo António, e ser aquelle

«convento do mesmo Santo, seja o senado padroeiro d'elle,

«como o é V. Magestade e o são pessoas particulares d'ou-

«tros que os mesmos religiosos têem em varias terras do

«reino, com esmolas em que os dotaram para ajuda do sus-

«tento dos frades n'elles habitantes. E, como o senado lhes

«costuma dar de esmola annual vinte e oito mil réis, se lhes

«devem accrescentar vinte e dois mil réis, com que se lhes

«perfaçam cincoenta, que é o menos que se lhes pôde dar de

«ordinária, a respeito do muito que lhes dão os padroeiros

vento de frades franciscanos da província de Santo António foi fundado

em i5 de fevereiro de 1570, e que, por occasião do terremoto de lySS, a

egreja soffreu ruina, sendo «reedificada e em muita parte melhorada a

«dispêndio de varias esmolas, em. que se distinguiu a generosa liberali-

«dade do conde de Povolide, seu padroeiro, na reedificação da capella-

«mór...

A egreja, cerca e mais dependências do extincto convento de Santo

António dos Capuchos estão actualmente na posse da administração do

Asylo da Mendicidade.
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«referidos dos mais conventos que cllcs têem, pela instituição

ido padroado, para o que se fará escriptura com as condi-

«ções com que se costumam celebrar os dos padroados, pois

«hão de ser estes religiosos perpétuos oradores do augmento
'te saúde publica d'esta cidade e reino, especialmente de V.

Magestade e das pessoas reaes.»

Resolução }'e!Jt;iã escripta d tfhir^ci}! '
:

«Como parece.»

t>eci'tito cio %2l <le iiiiiio <lo IT^O"?^ -'

«Fui informado que, d"algum tempo a esta parte, se tem
«introduzido nas secretarias dos tribunaes entregarem-se ás

" partes algumas consultas, o que é de grande prejuizo e di-

«minuição d'aquelle decoro e recato, com que se devem tra-

«tar os negócios, resultando d'aqui também o perigo de se

«romper o segredo que é tão preciso em toda a matéria.

«Sendo muito conveniente ao meu serviço e á boa admi-

ti nistração da justiça que se não possa saber a forma em que

!<se votou no tribunal, nem quaes foram os ministros da opi-

«nião favorável a esta ou áquella parte, e quaes os que a en-

«contraram, encommendo muito ao senado da camará tenha

«grande cuidado em evitar este abuso, e ordene que as con-

«sultas que se me houverem de remetter, venham somente

«pelos contínuos do senado da camará, e que estes as entre-

«guem aos meus secretários de estado e mercês, conforme o

.«pedir a m.ateria d'ellas; e, não estando os secretários nas

«secretarias, ou estando occupados n'ellas, as poderão entrc-

agar aos officiaes maiores das mesmas secretarias. E fio dos

«ministros do senado da camará, pelo zelo que têem a meu
«serviço, que porão todo o cuidado e cautela, para que, pela

«sua parte, não possa haver o perigo de se romper o segredo

«do tribunal ^.b

í Tem a data de 3 d"outubro do mesmo anno.

2 Liv." I de cons. e dec. d"elrei D. João v, do sen. ori., fs. 124.

3 Decretos análogos foram expedidos a todos os tribunaes.

X 24
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A.«$«!ieuto *lo >-ei-os»cíi<> *'»»* '~i^ (la maio

a Por ser conveniente ao bem commum do povo d'esta ci-

«dade que os officiaes mechanicos estejam arruados, para

i' melhor e mais facilmente serem vistas suas obras, na forma

«das provisões de S. Magestade e posturas da cidade, foi ac-

ftcordado que os officiaes de sapateiro do sitio da Padaria

«estivessem arruados desde a Porta do Ferro, voltando pela

uPadaria abaixo, de uma e outra parte, até o fim da rua,

«junto á Portagem ; com declaração que as pessoas que se

«acharem vivendo nas ditas lojas, sendo de differente trato,

«não poderão ser d'ellas expulsas, porquanto se acham na

«bôa fé de não ser o dito limite arruamento, e, largando-as

«estas, ficarão sujeitas as lojas que occupavam no dito arrua-

«mento, o qual estabeleceu o senado aos ditos officiaes por

«lhe ser preciso ao dito officio de sapateiro o dito arruamen-

*'to, e constar ao senado, pela vistoria que fez, ser assim

«útil. E este será publicado no dito sitio e mais partes costu-

«madas, na forma do estylo, para que venha á noticia de

«todos e se não possa em nenhum tempo allegar ignoran-

«cia -.»

Decreto <ie 4 de juiilio <ie IT^OT' ^

o"\'eja-se no senado da camará a consulta inclusa, do des-

«embargo do paço, sobre pedir o prior gerai da ordem de S.

«Jeron3'mo, por si e em nome dos religiosos do convento de

«Belém, se suspenda o matadouro das rezes, que se manda
'fazer n'aquelle sitio, e se consulte o que parecer *.

»

1 Liv.° V do5 Assentos do senado oriental, fs. i2t).

2 Cota :

"Foi publicado este arruamento pelo porteiro, António Ribeiro, em 17

ode março de 1708.

3 Liv.» n de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 189.

* Veja-se a cons. da camará a el-rei em 27 do mesmo mez e anno.
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Decfoto <1<5 11 «lojimlio <1«í IT^OT'

'

«Fui servido approvar o contrato que o senado da camará

j ajustou para o provimento da carne d'esta corte e de seis

o léguas da vizinhança d'ella, pela grande utilidade que rece-

«bem os meus vassallos nos preços que se estipularam ; c,

ftpara que subsista esta nova obrigação e possam cumpril-a

«os obrigados d'ella, ordeno que n'esta côrie e nas ditas seis

«léguas sejam vedadas as fabricas de outros quaesquer mar-

ochantes, tenham ou não privilegio, porque todos os hei por

uderogados pelo tempo que durar o dito contrato-, compre-

«hendendo também esta derogação aos marchantes da casa

«real, ou qualquer outra pessoa que não fôr das da obrigação

((do dito contrato, porque só estas a mandarão cortar na

«forma das condições d'elle ; e outra qualquer pessoa que o

«fizer em açougue publico ou particular, será açoutada pelas

«ruas publicas, e será condemnada em quatro annos de ga-

<'.lé. O senado da camará o tenha assim entendido, e ao des-

«embargo do paço ordeno faça pôr editaes, para que o refe-

«rido venha á noticia de todos, c se execute nos delinquentes

«a pena acima declarada.»

Deci-eto cie IT dejuuUo cie IT'07' ^

«Tenho ordenado ao dr. Luiz Pimentel da Costa, juiz dos

•«feitos da fazenda, tire devassa das desordens que ha na

«casa dos seguros d"esta cidade, e que, cerrada ella, a re-

<(metta á secretaria de estado, com informação do que d'ella

«resultar. O senado da camará o tenha entendido.»

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. i88.

2 O contrato foi celebrado por tempo de seis annos.

3 Liv.o I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 11J4.



r>0O ELEMENTOS PA^RA A HISTORIA

Decreto de l'?' de jiiiilio de 17'OT' i

«Sou servido que os homens de negocio, assim naturaes

«como estrangeiros, possam ajustar e fazer os seguros fórii

«da casa d'elles, comtanto que serão obrigados a ir lançal-os

«nos livros d'ella e tirar as apólices dentro de trez dias, prin-

«cipiando o praso do seguro do dia que se fizer esta diligen-

«cia, pagando-se ao corretor e escrivão o que é est3do •, com
«declaração que, faltando se a esta solemnidade dentro do

«dito termo, ficarão os seguros nullos e os seguradores e se-

«gurados sujeitos ás penas dos meus alvarás. O senado da

«camará o fará assim executar, tendo entendido que este de-

«creto serve de declaração á minha resolução do ultimo de

a maio próximo passado, tomado em consulta do mesmo sc-

«nado ' sobre esta matéria.»

' Liv." 1 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. igS.

2 Vid. n'este vol
,
pag- 3o8, a consulta de i3 de março de 1706.

Tanto este decreto como o que o precede, ambos com data de 17 de ju-

nho de 1707, foram fundados na seguinte consulta do conselho da fazenda :

«Senhor — Por decreto de 17 de março do anno passado de 1706 foi

«V. Magestade servido se visse n'este conselho e consultasse o que pare-

o cesse, sobre a consulta inclusa, do senado da camará, e requerimento do

'•embaixador de Inglaterra, em que pretende exemptar os homens de ne-

«gocio da sua nação da casa dos seguros.

«Dando-se vista ao procurador da fazenda, respondeu : lhe parecia o

«mesmo que ao senado da camará, n'este requerimento, porque esta ma-

nteria tinha passado em cousa julgada, e se fundava nos alvarás de S.

«'Magestade, e que nem os inglezes, nem outra nação confederada, se

«podiam ajudar das suas capitulações, para encontrarem a observância dos

«ditos alvarás, pois o maior privilegio que se lhe concedia n'esta parte,

«<era que se não usaria com elles de maior rigor que com os mesmos

«•portuguezes, os quaes certamente eram obrigados a íazer os seguros

««com os officiaes deputados para este effeito ; e que, devendo ser

«os privilégios das nações recíprocos, pela copia do decreto que

"vae junto, a fs., se via que os portuguezes não podiam ter este

«privilegio em Inglaterra, nem os mesmos inglezes, e assim seria

«•iniquissimo que elles o tivessem n'este reino, e principalmente que

este privilegio, considerando-se bem n'esta matéria, lhes seria muito

«•prejudicial e sujeito a muitas fraudes, que fora o que se intentara evitar
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«Conde presidente amigo, vereadores e procuradores do

-«senado da camará da cidade de Lisboa c dos mesteres d'el-

«la, cu el-rci vos envio muito saudar. Otíerecendo-se ao pre-

ssente a occasião de ^e^gata^ de Mequinez os captivos por-

«tuguezcí;, a qual se procurou muitas vezes em vida dei rei,

«meu senhor e pae, sem se poder conseguir, mandei tratar

«este negocio que com effeito se tein ajustado; e, porque no

«cofre dos captivos não ha mais que uma pequena parte do

«que é necessário para este resgate, que ha-de ser de mais

«de duzentas pessoas, e esta obra é tão pia e digna do zelo

«que tendes do serviço de Deus e bem do reino, me pareceu

<participar-vos esta noticia, para que concorraes com uma
«esmola que corresponda a tão grande necessidade e obra tão

«meritória, como estou certo que fareis, dando exemplo <ás

«mais camarás do reino, a quem também mando escrever. E
«a esmola que mandardes fareis entregar ao thesoureiro do co-

«na introducção da casa dos seguros
;
porém que a desordem que havia

«na casa dos seguros, dava occasião a este requerimento e outras muitas

«queixas, e por isso pretendiam os homens de negocio, por esta causa,

«fugir da mesma, que se lhes instituiu para remédio e beneficio ; e assim

«lhe parecia que V. Magestade devia mandar tirar uma exacta devassa do

'-procedimento dos officiaes da casa, e que, para se evitar todo o motivo

«da queixa, se podia permittir aos homens de negocio, assim naturaes

<'Como aos estrangeiros, que pudessem ajustar e fazer seguros íora da

«casa, comtanto que fossem obrigados a ir á dita casa lançal-os nos li-

«vros e tirar apólices, dentro de trez dias, pagando ao corretor e escri-

«vão o que era estylo
;
porém que começando-se o prazo do seguro do

«dia em que 'se fizesse esta diligencia na casa. e que, faltando-se a esta

«solemnidade dentro no termo declarado, ficassem os seguros nullos e os

«seguradores e segurados sujeitos ás penas dos alvarás.

Parece ao conselho conformar-se em tudo com o parecer do senado

«da camará, por ser ajustado ás resoluções de V. Magestade.»

(Tem a data de 24 de de ijoj, faltando-Uie a indicação do me^).

Resolução regia escripta á margem : — «Como parece, e assim o

«mando ordenar. Lisboa, 3i de maio de 1707.» — Liy.° i de cons. e dec
d'el-rei D. João v, do sen. ori..fs. igO.

* Liv.» I de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. i8õ.
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ofre da redempçao dos captivos, que passará conhecimento, cm
«forma, da entrega que se lhe fizer, Escripta em Lisboa, etc.»

«1« l-rOT' 1

«Senhor — É V. Magestade servido, por decreto de 4 do-

«mez presente ^ que se veja no senado da camará a consulta

«inclusa, do desembargo do paço, sobre pedir o prior geral

«da ordem de S. Jeronymo, por si e em nome dos religiosos

«do convento de Belém, se suspenda o matadouro das rezes

cque se manda fazer n'aquelle sitio, e se consulte o que parecer.

«Vendo-se n'este senado a consulta do desembargo do paca

«e o papel, n'ella incluso, do geral e mais religiosos do con-

« vento de Belém, e, ponderadas as razões da matéria d'elle,

«pareceu ao senado fazer presente a V, Magestade que este

«requerimento dos supplicantes é indigno de chegar á real

«presença de V. Magestade, assim por ser muito alheio da

«verdade tudo o que relatam, como também pela irreverência

«e odiosa disputa, com que intentam questionar o absoluto e

«soberano poder de V. Magestade, em todo o direito confes-

«sado e geralmente definido; e ainda que os sereníssimos reis

«de Portugal não usem, pela sua piedade, da summa e per-

«petua soberania que com a coiôa lhes foi dada, é temeridade,

«sem desculpa, entrar em controvérsia o soberano poder de

«V. Magestade.

«Os supplicantes se esqueceram n^este ^eu requerimento

«d'aquella obrigação que universalmente sujeita os vassallos

«a não faltar á verdade, quando fazem alguma supplica ao

«seu rei; tudo quanto referem em ordem ao açougue e mata-

«douro que o senado mandou fazer no logar de Belém, usando

<ída jurisdicção que pelas leis do reino e regimentos particu-

«lares lhe é concedida, é um puro fingimento; e não se fala

«por termos mais expressivos, porque o respeito e modéstia

«os faz calar a V. Magestade.

1 Liv.o X de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, k. 255.

2 Vid. n'este vol., pag. 358.
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«O açougue d'aqucllc logar estava situado em uma terra

«que os supplicantes di/.iam ser sua, sem embargo de constar

«que c dos próprios de V. Magestade ; os criados do con-

d vento, ou por soberbos ou por mal doutrinados, faziam con-

«tinuamente pendências, e, porque a justiça acudia a evitar o

ciexcesso e demazia do seu procedimento, se oiVenderam

«tanto os supplicantes, que logo mandaram demolir o açou-

'(gue, em odio dos moradores d'aquelle povo.

«í Tratou o senado de buscar sitio competente e livre para

«fazer outro, e, em terra que pertence ao publico, o mandou

"edificar, por ser chão próprio do limite d'esta cidade, á qual

«pertence desde sua primeira creaçáo, e d'elle está de posse

'sem memoria de homens em contrario.

«Nunca os supplicantes tiveram posse, nem a podiam ter,

ido sitio referido," nem a doação de que pretendem valer se,

«(lhes confere direito algum, porque o senhor rei D. Manuel,

«de gloriosa memoria, não podia doar-lhes o que pertencia á

'-cidade e já lhe estava doado na primeira concessão para

«utilidade dos cidadãos e de seus moradores, como expressa-

«mente dispõem as leis do reino, nem aquelle felicíssimo rei

«podia doar aos supplicantes o que não era seu ao tempo da

«doação, por mais geraes e universaes palavras com que fosse

«feita, ainda doando-lhes todo o direito que pertencesse á sua

«coroa, porque no dominio de semelhantes logares tem a ci-

«idade fundada a sua intenção.

«No logar em que o senado mandou agora fazer o açougue,

«esteve já no tempo passado, e ainda ha pessoas vivas que ali

«o alcançaram, sem que os supplicantes o impedissem ; e basta,

«para se convencer a sua allegação, o estarem edificadas n'elle

«algumas casas, de que se não paga foro aos supplicantes \ e,

«se o logar de Belém, fosse próprio dos supplicantes, não hou-

«vera n'elle propriedades de morgado e de capellas, que lhes

«não pagam pensão alguma.

«O pretexto com que pretendem encobrir a indignidade do

«seu requerimento, é a vizinhança da egreja, e é tão pouco

«verdadeiro como os mais, por haver constado que o novo

«açougue dista mais de duzentos passos do convento dos

«supplicantes, e, ficando este da parte de além do rio, e o
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«açougue da ponte para o logar, bem reconhecido fica o animo

«com que os supplicantes fizeram esta petição.

«Sendo a quinta de Belcm palácio da senhora rainha da

(•Grã-Bretanha, existia o açougue da mesma porta para den-

atro, c ah se matavam as rezes ^ o mesmo se praticou na oc-

ccasião e tempo em que S. Magestade catholica assistiu n'a-

«quelle palácio, e já muito antes se conservava, estando na

«mesma quinta a senhora infanta : e, se a todas estas mages-

«tades aninjadas não foi faha de reverencia a vizinhança do

«açougue, tendo-o de portas a dentro, é ousadia sem desculpa,

«e inadvertência que merece reprehensão, oífcnderem-se e

«queixarem-se os supplicantes, estando na distancia referida.

«E tão cegamente fizeram os supplicantes este requeri-

«mento, que não advertiram nem viram que no Terreiro do

«Paço de V. Magestade, junto d"elle, se conserva, em muito

«menos distancia, o açougue, em que se dá provimento a toda

«esta cidade, e nem por esta vizinhança se diz perdido o res-

«peito que se deve a V. Magestade; mormente sendo noto-

«rio que, querendo a senhora rainha da Grã-Bretanha edifi-

«car um palácio para sua morada, como edificou, junto ao

«matadouro fez a obra.

(O ser menos decorosa ao convento dos supplicantes a vi-

«zinhança do açougue, não pôde ter fundamento, porque o

«mesmo *, e que pelo maior numero podia ser mais indecoroso,

«se acha tão vizinho á capella-mor dos padres de S. Bernar-

«do do Desterro, que quasi ficam contíguos, e da mesma
^'sorte o admirável templo dos religiosos da Companhia de

«Santo Antão, e, o que mais é, o das freiras de Sant'Anna,

«que, como mulheres, podiam sentir mais aquella sórdida vi-

«zinhança, de que os supplicantes, melindrosamente, se que-

«rem acautelar; corroborando-se o justificado procedimento do

«senado com ficar o matadouro de Belém muito vizinho ao

«mar, que o faz com as suas aguas mais asseado e mais limpo.

(Os supplicantes matam gado dentro do seu convento, do

aque a vista é a melhor testemunha, e, não lhes fazendo

«damno á saúde, é muito para estranhar que os supplicantes

1 Cota : — "Está conforme o original.»
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tqueiram conserval-a, evitando, fora de sua casa, o mesmo
oque obram dentro delia, ficando o novo matadouro tão

«longe, de que se tira o provimento para os moradores do

«logar e armadas dos alliados, que se não provêem de ne-

«nhuma outra parte.

«O decreto do senhor rei D. João o 4.", emquanto prohibe

«editicios defronte do mosteiro dos supplicantes, foi justis-

«simo, porque seria escândalo da rasão occultar-se aos olhos

«de todo o mundo aquella prodigiosa obra; porém o açougue

«que se faz e liça da parte da ponte para o logar, de nenhum

«modo lhe pôde fazer sombra.

"Como os supplicantes se affastaram do caminho da ver-

«dade, de todo se perderam no seu requerimento, porque,

«artirmando que o senhor rei D. Pedro o 2.°, que santa glo-

«ria haja, não consentira se rizesse semelhante obra junto do

«mosteiro das religiosas da .Madre de Deus, se convence cla-

«ramente a sua proposição, porque o açougue existe junto ao

«dito mosteiro e ao convento dos padres franciscanos de Xa-

«bregas, e, fazendo o senado nelle algumas vistorias, nunca,

«por uma ou por outra parte, se lhe fez queixa, nem havia

«motivo para que se fizesse.

«Espera o senado da real attenção de V. Magestade seja

«servido mandar estranhar aos supplicantes o desaccordo e

«pouca verdade com que fizeram este requerimento, para

«que se evite a continuação de outros, que só servem de per-

«turbar e aggravar o cuidado com que o tribunal acode ao bem
«publico e commodo dos vassallos de V. Magestade.

«O presidente da camará não interpõe o seu parecer, pelo

«pejo que justamente os supplicantes têem da sua pessoa.»

Oou.<ãiulta, cia. camada a ol-i-ei em S cie jullio

«Senhor — O padre guardião e religiosos do convento de

«S. Francisco da Cidade representaram, no senado da ca-

«mara, o miserável estado a que reduziu a sua egreja a vo-

' Liv/' I de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., fs. 204.
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«rucidadc do estupendo incêndio qnc n^ella succedeu *, sendo

«um dos sumptuosos templos d"esta côrtc por sua antiguidade

«e grandeza; e, como para sua reedificação carecem de es-

«molas, com que vae concorrendo por sua caridade a piedade

«catholica dos moradores d'esta cidade, especialmente a dos

ctribunaes, por depender de cabedal de importância uma tão

«grande obra, que é justo se ajude com o possível, por ser-

flviço de Deus, e o senado não ter jurisdicção para dar maior

«esmola que a de quatro mil réis, a qual, por ser tão limi-

«tada a respeito da causa, parece ao senado fazer presente

1 Andavam obras no real convento de S. Francisco, da ordem d'este

patriarcha, quando, na noite de 9 de junho de 1707, os residuos d'um fo-

guete se introduziram no tecto da egreja, produzindo o pavoroso incên-

dio a que allude a consulta.

Em poucos dias os frades juntaram trinta mil cruzados, e, com esta im-

portância e o avultado prodacto doutras esmolas, deram começo á re-

consirucção (obras que ainda em 1712 duravam), conseguindo restaurar

o templo que ficou um dos melhores de Lisboa.

Na madrugada de 3o de novembro de 1741 foi novamente o grandioso

edifício pasto das chammas, ficando quasi completamente destruido; sendo

importantes os prejuízos, pois só a casa da livraria tinha custado vinte

mil cruzados.

Procedia-se a nova reconstrucçSo quando occorreu o terremoto em
1735, que deixou o edificio muitíssimo arruinado. Na parte que se con-

servou de pé fizeram-se ainda alguns trabalhos de reparação, e a isso se

limitaram as obras, em que não mais se pensou com a extincção das or-

dens religiosas, em 1834.

Este mosteiro de frades franciscanos, fundado em 1217, ampliado em
1246 e reedificado em i528, era vulgarmente conhecido pelo nome de

Convento de S. Francisco da Cidade, em cuja egreja tinha a camará o

padroado da capella de Santo António. Na parte do edificio restaurada

depois do terremoto, e que no referido anno de 1834 fora entregue á Ve-

nerável Ordem Terceira, encontram-se actualmente estabelecidas a Bi-

bliotheca Publica, fundada em 1796, e a Academia das Bellas Artes, cuja

fundação data de i836.

Com a reconstrucção que se effectuou após o incêndio occorrido em

1707, ficou o mosteiro tão amplo que vulgarmente lhe chamavam Cidade

de S. Francisco. Os seus claustros serviam de necropole á principal no-

breza do reino.

Foi no mosteiro de S. Francisco da Cidade que por vezes reuniu o
congresso do povo, quando este era convocado a cortes — vid. «Elemen-

tos», tom. }\,pag. 4-]-, not. _>. e tom. \\u, pag. 365, not. j.
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«a V. Magestade que, visto a necessidade d'cstes religiosos

«ser notória, cm razão de serem pobres, sem bens próprios»

«conforme a regra que professam, e o senado não poder dar

«de esmola mais que a referida, seja V. Magestade servido»

«por sua real clemência, haver por bem que lhes possa dar

«cem mil réis de esmola para ajuda d'esta obra.»

Resolução réstia cscripta d marfiem •

:

«Como parece.»

Ooiitãiiili at <ln ojiiiiiii'n »i <'l-i-ei «*in }*< «It!^ Jiillio

«Senhor — Por decreto de 3o de maio passado é V. Ma-

«gestade servido mandar vêr e consultar no senado da ca-

«mara o que parecer sobre a petição de Francisco Maria

«Barduck}'^ e Francisco Félix de Guidiey, homens de negocio,

«florentinos, na qual expõem a V. Magestade que elles, nos

«annos passados, acudiram coni grandes copias de trigo que

«mandaram vir, por sua conta e risco, do Norte, para rcme-

«diarem a falta commum que havia d'este género n'esta ci-

«dade e mais partes do reino, e agora estavam esperando

«por grande quantidade, que também tinham mandado vir,

«o que era em grande utilidade d'este povo; e, para darem

«saída ao dito trigo, sem as vexações que nos taes annos se

alhes fizeram, de que se lhes originaram muitas perdas, re-

«corriam a V. Magestade para que, na forma dos decretos,

«cuja copia oífereciam, pudessem vender o dito trigo fora do

«Terreiro e dentro d'elle pelo preço que quizessem, assim

«como se poncedera aos inglezes, pela liberdade que o ne-

«gocio deve ter, pois d'outra maneira não se animariam a

«fazer o grande desembolso que faziam, nem expôrem-se aos

«muitos riscos que tinha no tempo presente a sua conducção :

«pediam a V. Magestade lhes fizesse mercê conceder que os

«supplicantes tivessem a mesma liberdade declarada em os

* Tem a data de 18 do mesmo mez.

2 Liv." X de reg • de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 25q.
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«decretos juntos, visto o referido e utilidade que resultava ao

«dito povo.

«Sendo vista a sua petição parece ao senado representara

«V. Magestade que, por provisões, alvarás e decretos dos se-

«nhores reis d'este reino, predecessores de V. Magestade, e

«posturas da cidade, é prohibido, com rigorosas commina-

«ções, poder se vender pão fora do Terreiro, por ser o logar

«publico que se destinou para provimento do povo, especial-

«mente para evitarem os conluios, travessias e negociações

oprejudiciaes dos que, encontrando as leis municipaes e do

«reino, commettem estes crimes em damno do bem com-

«mum, como também o prejuízo que necessariamente se ha

«de seguir aos litigantes para as suas liquidações, que se fa-

«zem pelos preços que constam do livro do Terreiro : e, como
an'elle se não impede aos donos do pão poderem vendel-o

«pelo que quizerem, não ha inconveniente que, por razão al-

«guma, se considere seguir-se aos mercadores estrangeiros

«em levarem o seu pão ao Terreiro, pois têem a liberdade

«dos preços a seu arbítrio, e livre os logares d'elle para as

«suas vendas e arrecadações; e ainda que as nações confe-

aderadas com esta coroa tenham privilégios especiaes, por

«capitulações de pazes, não podem ter nos seus negócios e

«liberdades mais direito que os naturaes, a quem se não per-

«mitte vender pão fora do Terreiro, e muito menos aos sup-

«plicantes que não têem aquelles privilégios, e a allegação do

«indulto concedido aos inglezes lhes não pôde servir de

«exemplo, porque a permissão do senhor rei D. Pedro 2.",

«que santa gloria haja, seria fundada em razões particulares,

«que o moveram a fazer esta graça á nação ingleza, que

«nunca se pôde considerar na dos supplicantes ; e, n'esta con-

«sideração, V. Magestade deferirá ao requerimento da sup-

«plica, como fôr mais conveniente ao real serviço de V. Ma-
«gestade e bem de seus vassallos.

('Ao conde presidente parece que V, Magestade se sirva

«conceder aos supplicantes a mesma graça que se concedeu

«á nação ingleza, por serem também mercadores estrangei-

«ros e neutraes, que mettem muito pão n'cste reino.»
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<le ITOT- 1

«Por ser conveniente ao bem commum deste povo que os

«otticiaes mechanicos estejam arruados, para melhor e mais

«facilmente serem vistas suas obras, na forma das provisões

«de S. Magestade e posturas do senado, se assentou n'clle,

«precedendo primeiro vistoria, que os ofliciaes de sapateiro

«de obra delgada pudessem viver e estar arruados, com lo-

«jas e sobrelojas, desde a esquina da Victoria até á porta do

«boticário, a que chamam da Paz, junto á esquina da Cor-

«doaria Velha, de uma parte e da outra; com declaração que

«as pessoas que se acharem vivendo na dita rua c demarca-

«ção de arruamento, não serão obrigadas a despejo, por

«n'ella estarem vivendo em boa fé, mas, tanto que despeja-

«rem as ditas lojas c sobrelojas, não poderão entrar n^ellas

«senão os ditos ofliciaes de sapateiro de obra delgada : cujo

«arruamento será publicado no dito sitio e mais partes cos-

«lumadas, para que venha á noticia de todos e se não possa

«em tempo algum allegar ignorância, e, depois de publicado,

«se remetterá ao senado certidão do porteiro, da publicação

«d'elle '^.B

Coiisvilta, íla caiiioi**» «. el-t-ei em 1%£ tl^ag-oís-to

«Senhor — Sendo presente no senado da camará que o

«chafariz do Rocio não corria, mandou logo, pelo escrivão

«das obra^ da cidade e mestre pedreiro delia, examinar a

«causa que impedia o curso da agua que d'antes corria libe-

«ralmente pelas quatro bicas. Feita a averiguação acharam

' Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 128.

2 Co/a :

«Foi publicado este arruamento pelo porteiro, Manuel Pereira dos

«Santos, em 27 de fevereiro de lyoS.»

3 Liv." 1 de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 278.
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«ise divertia no cano que vae por entre as hortas, com bom-
cbas de folha de Flandres, para o jardim que tem um sobri-

«nho de Mendo de Fo3'os Pereira * dentro da sua horta, sita

«defronte da egreja de N.* Sr/ do Soccorro, como também
«para a dos cónegos Francisco de Barros e Estevam de

oBarros que furtivamente, não rompendo o cano, como varias

«vezes tèem feito, usavam proximamente das ditas bombas,

«com que se aproveitavam da agua para provimento das suas

«cozinhas.

«Estes excessos são de sua natureza escandalosos ao povo

«e de menos respeito ao tribunal, e, tendo o senado dispen-

«dido o melhor de cinco mil cruzados, e não se achando com
«meios para repetir despezas, pareceu dar conta a V. Mages-

«tade do referido, para que V. Magestade se sirva mandar
«evitar este prejuízo, pois é todo do serviço de V, Magesta-

«de, por ser do bem publico doesta cidade; procedendo-se

«com severidade contra as pessoas que se declaram, por não

«serem d'aquellas da jurisdicçao do senado.»

Resolução regia escripta á margem ^

:

«Tenho mandado prender António de Foyos Pereira no

«Limoeiro, e mando advertir os cónegos que, se divertirem a

«agua, lho hei de mandar estranhar com a demonstração

«que fôr servido.»

Conssiilta. da. caitiava. a el-t-ei em S d^ »ei:eiinl)i''o

<le ITOT' 3

«Senhor — Ao senado da camará fizeram petição * os juizes

oe oíficiaes do officio de serigueiro de agulha, d'esta cidade,

«expondo nella que elles se achavam totalmente arruinados

«com a introducção que n'este reino faziam os estrangeiros,

(ícom. todo o género de tranjas, tiradas por alto, e as estavam

* Mendo de Fovos Pereira foi secretario de estado de D. Pedro 11.

^ Tem a data de ib de novembro do mesmo anno.

3 Liv.*» X de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 269.

* Liv." Ill de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 266.
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«vendendo, em suas casas e lojas, sem pejo algum, não só

«em grave prejuízo dos supplicantes, pelo remédio que lhes

«tiravam, mas também á fazenda de V. Magestade nos di-

«reitos que lhe roubavam; além do que vêem as ditas fran-

«jas enganosas e falsificadas, armadas sobre arames e linhas,

«e por isso lhes ficava tendo conta \endel-as a peso, com com-

«modidade, e, entendendo quem as comprava era tudo ouro c

«retroz, se achava com mais da terça parte de linhas e arame^*
;

«e não parecia justo que estivessem os supplicantes sujeitos á

«contribuição da siza e cabeção, decimas e mais encargos da

«bandeira, e os estrangeiros viessem, sem pagarem nada

«d"isto, usurpar aos supplicantes seus officios e os direitos a

«V. Magestade, enganando as partes; c, pelo que constava

ado encabeçamento que offereciam *, pediam ao senado que,

«informado da verdade do referido, lhes fizesse mercê man-

«dar provêr'remedio efficaz a tão grande prejuízo, ordenando

«a qualquer ofíicial de justiça notificasse a todas as pessoas,

«em cujas mãos se achassem quacsquer géneros de franjas de

«fora, para que não usassem de semelhante negocio, com com-

«minação de se proceder contra elles e se haverem as franjas

«por perdidas, para o que lhes fizesse assignar termo.

«Ponderadas as razoes da supplica, parece ao senado fazer

«presente a V. Magestade que o requerimento dos supplican-

«tes é, por seus fundamentos, justificado, e é, com evidencia,

«provável que, das introducçÕes doestas obras, se segue pre-

«juizo do engano que se faz aos vassallos de V. Magestade,

«e assolação aos officiaes que vivem do seu trabalho, pagando

«decimas e cabeção á fazenda real e outras obrigações pre-

«cisas de seus officios, e mal poderão contribuir, sem grande

«detrimento, se se lhes impedirem os meios do seu interesse,

«a que justamente se deve acudir, remediando-lhes a perda

«que padecem com estas obras que mettem n'este reino os

«estrangeiros, porque, supposto sejam na apparencia visto-

«sas, são conhecidamente no interior falsificadas e sem dura-

ação, e não é conveniente nem racionavel que se dissimule

«tirar-se o sustento aos naturaes, para se dar logar a que o

1 Liv." III da cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. cri., fs. 267.
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«levem os estrangeiros, por ser este procedimento contra a

«boa obra da caridade e da justiça.

«Com este fundamento os senhores reis d'este reino, pre-

«decessores de V. Magestade, tiveram especial attenção a

«conservar os seus vassallos no útil de suas conveniências,

«evitando e prohibindo os caminhos prejudiciaes que lhes

«motivavam damno; e não se accommoda com a razão que,

«observando-se indispensavelmente nas cortes e nas terras

«dos reinos de todas as nações da Europa não poder pessoa

«alguma metter n'ellas obras de fora, pelo prejuizo que rece-

«bem os seus nacionaes, se haja de consentir e admittir n'este

«o que elles por nenhuma via permittem.

«Além do que se representa, se considera outro damno d

«fazenda de V. Magestade, cujos direitos descaminham estes

«introductores, tirando por alto estas fazendas, furtivamente.

«E, para que se possa dar remédio a este abuso, seja V.

"Magestade servido mandar obviar o prejuizo relatado, or-

«denando ao provedor da alfandega não admitta n'ella a des-

«pacho as obras de serigueiro de agulha, feitas fora do reino,

«pelo occulto engenho que trazem e perda que, com a intro-

«ducção d'ellas, dão aos supplicantes, e que, achando-se em
«mãos de qualquer pessoa, se tomem por perdidas, além das

«penas que parecerem justas, para que o temor do castigo

«desvaneça a continuação de se mandarem vir estas obras

«de fora.»

Assenta <le vei-eaçTio ei»i SO íl»oiit.iil>ro

«Assentou-se em mesa pelo conde presidente e ministros,

«abaixo assignados, que, havendo respeito ao trabalho do ca-

npataz da companhia dos homens do carreto do Ver-o-peso,

«e que por elle, conforme o estylo de semelhantes com.pa-

«nhias, têem os capatazes um quinhão do ganho, como qual-

aquer dos homens d'ella, e se não poder reduzir á pratica a

«importância do ganho d"esta companhia, nem averiguar-se

1 Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 129 v.

f
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«com certeza, para se lhe dar ao dito capataz a parte que lhe

«pôde tocar, foi accordado, por evitar n'esta parte controver-

«sias sobre o tal ganho que procede dos carretos do azeite,

«que cada homem dos acarretadores da dita companhia de.

«cada semana, ao capataz Martinho Francisco, que hoje

«existe nesta occupaçao, um vintém somente, que será o

'«emolumento que se lhe arbitra por este trabalho, que con-

'tinuará com os seus successores ; e o dito capataz não po-

ndera levar mais emolumento algum, sob pena de se lhe dar

«em culpa nas devassas que se tirarem dos ofticiaes da ci-

«dade. E mandam ao juiz do Ver-o-peso lho deixe levar o

dito vintém, em cada uma semana, de cada acarretador de

«azeite da dita companhia; de que se mandou fazer este as-

(sento que eu, André Leitão de Faria,, o escrevi em Lisboa,

«a 26 d'ourubro de 1707. E se declara que esta companhia

«do carreto do azeite terá sempre o numero de cincoenta ho-

«mens^ e se não poderá exceder a mais, e os primeiros são

<os nomeados em um rol que se offereceu, para servirem na

«dita companhia ao povo, e, indo-se d'ella ou failecendo, irão

«entrando outros em seu logar ; mas nunca serão mais dos

«ditos cincoenta acarretadores.»

Conísíiilí a, tia, camaríi i\ <»l-fei em ^í3 <le novembi-o

«Senhor — Por decreto de 29 do mez passado, á margem
(da consulta inclusa^, é V. Magestade servido ordenar que

-suba o regimento, de que este é copia, e declare o senado

"O que se accrescentou de novo na mesma copia.

«Em observância d'este decreto se junta a esta consulta o

«regimento que V. Magestade manda subir á sua real pre-

«sença, e faz o senado presente a V, Magestade que, para o

«bom governo da casa da saúde e conservação d'ella, como
«cousa de tanta importância, se estabeleceram na creação da

adita casa varias posturas e regimentos : o primeiro, do pro-

1 Liv." [ de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 285.

2 E' a cons. de 8 de novembro de 1706 — vid. n'este vol
,
pag. 3-2().
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ovedor-mór da saúde da corte e reino; o segundo, dos dois

«provedores da saúde d'esta cidade; o terceiro, do porto de

oBelcm; o quarto, dos cabeças da saúde ; o quinto, dos covei-

uros; o sexto, dos sangradores ; o sétimo, das cristaleiras, e o

«oitavo, finalmente, para a cura do mal da peste, de que

«Deus nos livre e guarde sempre *.

«Sendo precisos todos estes regimentos e posturas, como
o se considerou pelo legislador d'estas e d'aquelles, quando

an"esse tempo os estabeleceu, hoje se achavam alguns dos di-

«tos regimentos totalmente extinctos, e outros diminutos em
«a maior parte dos capítulos de que se compunham, e outros

«em seu primeiro ser e estado.

«Os regimentos que se achavam totalmente extinctos são

«os do provedor-mór da saúde da corte e reino e os dos ca-

« becas da saúde das freguezias, e por esta causa se reforma-

«ram integralmente, segundo as obrigações que a uns e a

ooutros incumbia, que vão copiados a fs. i e fs. Sy, por se

«não acharem em o livro original, que o senado remette a V.

«Magestade em observância e cumprimento do seu real decreto.

«O regimento que se achava quasi extincto é o dos pro-

«vedores da saúde d'esta cidade, que, compondo-se de 23 ca-

«pitulos, se não acham mais que sete, quç são os capitulos

«12, i3, 14., i5, 16, 17 e 28, em razão do uso e tempo os

«ter consumjdo, como se deixa vêr do dito livro original, nas

«primeiras duas meias folhas, e por esta causa se reformou,

ttcopiando-se o que existia e accrescentando-se-lhe o que fal-

«tava, como do copiado e do original se manifesta.

«Os regimentos que ainda existem, sem diminuição, são

«trez: o primeiro vae no original, fs. 23, que foi crcado para

«a cura do mal da peste, de que Deus nos guarde, o qual

«vae transcripto fielmente no novamente copiado a fs. 33;

«o segundo e terceiro, dos sangradores e cristaleiras, que vão

«no original a fs. 34 e 69, formou o senado por capitulos,

«por ser esta a melhor forma, porém o mesmo na substancia

«do original, dito, fs. 32 v. e 69 ; o quarto, dos coveiros, que

('também se estabeleceu por capitulos, porém o mesmo na

1 Vid. Liv.» de «Regimento e posturas da casa da saúde.»
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«substancia, com os additamentos somente dalgumas cousas

»<quc pareceram úteis ao senado, como foi não enterrarem

«dois corpos cm uma cova, por estes não ficarem á Hòr da

'(terra enterrados em menos altura d'aquella que é precisa

«para se evitjrem os maus cheiros, e juntamente em a forma

«que se deve ter na trasladação dos ossos de uma sepultura

«para outra, e outras semelhantes advertências, necessárias

<(ao bem commum, como se pôde ver do original, fs. i36, e

«do novamente copiado, a fs. 41 ; o quinto regimento é o do

«porto de Belém, que lielmente se copiou, como se pôde ver

«do original e do novamente copiado a fs. 18, para que os

«provedores da saúde d'esta cidade lhe dessem inteiro cum-

«primento n'aquellas cousas que n'elle lhes tocam e pcrten-

t(cem a seus officios e cargos, por falar também com elles o

«dito regimento.

«As posturas insertas no original são, na substancia, as

«mesmas que ss acham novamente copiadas, sem mais diffe-

«rença que nas palavras e no modo e forma do acto com que

«foram feitas, o que é útil e sem inconveniente, porque as

«leis sempre se devem escrever com palavras mais compostas

«e adequadas e n'aquella forma por onde fiquem com mais

«validade, o que faltava nas antigas posturas, que discorrem

«de fs. 25 V. até fs. 94, porque, além de tereni algumas fal-

«tas na contextura das palavras e na ociosidade da repetição

«das mesmas posturas, estavam feitas muitas por uns man-

« dados que não tinham mais existência que a de um anno,

«de que se seguiam grandes inconvenientes, assim pelos mo-

«tivos com que eram arguidas pelas partes, como pela in-

«constancia com que se punia hoje aquillo que amanha se

«permittia.

«Também pareceu conveniente lembrar a V. Magestade o

«incivil da queixa do physicomór, sobre o prejuizo que diz

«lhe resulta á sua jurisdicção, do senado a dar aos provedo-

((res da saúde, para punirem os cirurgiões quando curarem de

«achaques não pertencentes á sua arte, e juntamente aos me-

«dicos quando passarem certidões d'outras enfermidades, ha-

«vendo as pessoas fallecido d^outros achaques, de que resulta

«ao bem commum gravíssimos prejuízos e terríveis coase-
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«quencias; porque, como a experiência tem mostrado e mos-

otra todos os dias por queixas que vcem á casa da saúde,

o das medicinas que os ditos cirurgiões applicam aos achaques,

«da sciencia da medicina não só não alcançarem a melhora

«d'elles, mas perderem a vida, e, o que mais é, a mesma
«salvação, pela pressa com que os matam, o que se evitaria

«se os médicos os curassem, porque, quando lhes não dessem

«remédio para a vida, ao menos dar-Ih'o iam para não perde-

«rcm a alma, mandando-os confessar e sacramentar.

«Os médicos passam muitas vezes, por seus particulares

«interesses, certidões de achaques não contagiosos, sendo-o

«elles, em razão de se lhes não mandarem queimar, pelos

«ditos provedores, as roupas de seu uso, e d'aqui resulta

«venderem-se estas e continuar-se este achaque contagioso,

«ao mesmo tempo em que se devia evitar.

«Estes delictos, pela sua gravidade, parece que não só se

«não devem dissimular, mas punir e não coarctar, antes am-

«pliar os meios para o castigo e punição d'elies, por impor-

«tar á republica que os malefícios não fiquem sem castigo,

«no que se não offende a jurisdicção do ph3^sico-mór, asàim

«porque este e os ditos provedores podem egualmente exer-

«citar a sua jurisdicção nos transgressores d'esta postura,

«por ser este o caso em que, pela gravidade do delicto, deve

«ser preventa a jurisdicção, como também porque o senado

«e os seus provedores haverem exercitado esta desde o anno

«de i635 até o presente, como se vê da postura que vae no

«livro original dito, fs. 8i v. ; e com muito maior razão por-

«que não offende a jurisdicção que o physico mór diz tem

«pelo capitulo i5 e i6 do seu regimento, porque, vistos estes

«capítulos, que vão copiados na sentença junta, a fs. , não

«dizem que só o physico-mór castigue estes delictos, porque

«só diz que os ditos cirurgiões e médicos não possam exer-

«citar seus officios sem carta e approvação do dito physico-

«mór, cousa totalmente diversa d'aquella de que o senado

"manda conhecer e punir pelos provedores, os quaes sempre

«castigaram estes erros, precedendo exames dos physicos do

«senado e da casa da saúde, em que primeiro averiguam se o

«achaque era ou não pertencente á medicina, para se impor
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«a pena aos delinquentes e contrafacieiítes da dita postura-,

«motivos por onde parece ao senado que V. Magestade deve

«ser servido conlirmar as ditas posturas e regimentos, por

«serem necessariamente precisos para a boa administração

«da saúde publica.

»

Resolução regia escrifla j margem ' :

aApprovo o regimento e posturas, excepto no que respeita

«ás penas impostas aos cirurgiões, barbeiros, boticários e cris-

«taleiras, por pertencerem ao physico-mór e cirurgião-mór; e,

«quando se acharem culpadas algumas das referidas pessoas,

«poderão os provedores fazer auto c remettel-o ao dito physi-

<(Co-mór ou cirurgião mór ^.»

Oouíssiilta tlii <;niiinrí» n ol-i-<'i em iJS <le iio veiiil>f<>

«Senhor— Como o bom governo económico e politico

«d'esta cidade consiste nos meios mais efficazes e coactivos,

«com que se possam atalhar os damnos que padece o bem

«commum, e utilisar a republica com o mais accommodado

«no valor dos mantimentos, de maneira que todos, universal-

«mente, participem d'este beneficio, fizeram presente no se-

«nado da camará os mercadores que vendem n'esta cidade

«géneros comestíveis, que, para se evitarem as travessias

«que por ^caminhos extraordinários se commettem contra as

«leis e posturas, por serem uns latrocínios que de sua natu-

«reza são prejudiciaes a todos, em razão de haver homens

«que industriosamente, antes que as fazendas de mantimen-

«tos venham a terra, vão a bordo dos navios em que cilas

«vêem, e, failando com seus donos, lá ajustam as compras

<'d'estes géneros, e, quando os transportam para seus arma-

«zens, os vendem por exorbitantes preços aos mercadores de

«lojas, de que procede não ser possivel em nenhum tempo

1 Tem a data de i 5 de dezembro de 1707.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 10 de setembro de 1708.

3 Liv." III de cons. e dec. d"el rei D. João v, do sen. ori., fs. 75.
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«abaratarem, e o miserável povo, quando carece d'este pro-

avimento para seu sustento, como o compra na terceira mão,

«obrigado da necessidade, lhe custa muito caro, de que nas-

«cem geralmente as queixas de todos, que estão clamando

o pelo remédio, e, para d'algum modo se obviar este prejui-

«zo, sensivelmente escandaloso a toda a republica^ pretendem

«estes mercadores, em utilidade d'ella, eleger de entre elles

o dois para compradores e um para escrivão das compras,

«para as fazerem na primeira mão e repartirem por todos,

«conforme o que cada um houver mister para fornecimento

«de suas lojas, intervindo, porém, corretor do numero, que

«lhes assista nos ajustamentos d'estas compras e lance por

«verbas no seu livro, para d'elle passar certidão da fazenda,

«quantidade e preço d'ella, e a remetter ao senado, como é

«estylo, para se mandar o terço d'ella á casa do Ver-o-pesoi

«onde se venderá ao povo pela importância da venda da pri-

«meira mão, que é o que o mesmo povo interessa no mais

«barato do terço.

«Por este mesmo motivo foi servido S. Magestade, que

«Deus tenha em gloria, mandar passar alvará em 22 d'abril

«de i6g3 * contra os atravessadores de madeira., para que

«nenhuma pessoa a pudesse atravessar para a tornar a ven-

«der, nem a bordo dos navios, nem ajustar o preço d'ella em
«terra com os carregadores, sem intervenção de corretor do

«numero, com penas gravíssimas de prisão, perda de fazenda

«c degredo por quatro annos para Africa, pela primeira

«vez, e pela segunda a pena em dobro, e, reincidindo n'esta

«culpa terceira vez, perderia a madeira e pagaria duzentos mil

«réis para a cidade e denunciante e com degredo por toda a

«vida para Angola.

«Estas penas tão rigorosas procederam dos excessos dos

«atravessadores de madeiras, que, pelo gravíssimo damno
«que motivavam á republica, lhes foram justamente impos-

«tas, para se atalhar a ambição de tão perniciosos negocian-

«tes, pois, fazendo estanque d'e.>^te género, assolavam o povo,,

«sem remédio, com o mais caro.

1 «Elementos", tom. ix, pag. Soo.
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«Não é de menos consideração, antes de maior cuidado, o

«aperto em que se vè o commum d'esta cidade com os atra-

avessadores de mantimentos, comprando-os na primeira mão,

«ou seja a bordo ou seja em terra, porque a compra de um
• só, a que o direito chama monopólio, é damnosa pelas pre-

«judiciaes consequências que padece o povo, comprando por

«preços intoleráveis; c, para se supprimir e devastar este

«abuso, passaram muitas provisões, estabelecendo leis pe-

«naes, com todo o rigor de castigo, os senhores reis d'estc

«reino, predecessores de V. Magestade, contra estes atraves-

«sadores, em conservação da utilidade de seus vassallos.

«E, praticando-se a nova forma dos compradores, tomando

«primeiro juramento em camará, como se estyla em todos os

«officios mechanicos, a que assista um corretor de mercado-

«rias, para celebrar os ajustamentos com os donos das fazen-

«das, se ficam evitando as travessias que de sua natureza são

«odiosas pelo prejuízo já representado ; e ponderando o se-

«nado esta matéria, com a circumspecção que pede negocio

«tão importante, que por compradores com seu escrivão e

«assistência de corretor é o meio mais prompto e coactivo

«para remediar estes descaminhos.

«De todo o relatado foram ouvidos judicialmente os corre-

«tores e mercadores de mantimentos, e, com o que disseram

«uns e outros por sua parte, foi vista ao s3'ndico da cidade,

«o qual disse, em sua resposta, que se lhe não offerecia du-

«vida ao requerimento dos supplicantes, que era justo e con-

«veniente ao povo, intervindo nas compras os corretores, de

«que os supplicantes não duvidavam nem o podiam duvidar,

«porque a este fim foram creados os oííicios, ficando assim

«certo para a cidade o terço dos géneros que se compras-

«sem, e sabcndose, pela verba do corretor, o preço por que

«foram vendidos.

«De toda esta diligencia e averiguação que se fez sobre

«este particular, em que os mesmos mercadores de loja no-

«mearam os compradores e escrivão das compras para o in-

«tento que pretendem, resultou, por assim ser conveniente

«e útil á republica, approvar o senado a primeira nomeação,

«na forma seguinte: — Approvam a nomeação dos compra-
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«dores António Ferreira, Francisco Gonçalves, Lazaro da

^' Costa e do seu escrivão Francisco Martins de Aguiar, e a

c confirmam somente por tempo de um anno, no fim do qual

«se fará, perante o vereador do pelouro da almotaçaria,

<^nova eleição de compradores e escrivão, e se remetterá ao

«senado da camará para n'elle se confirmar; e esta mesma
ofórma se observará no principio de todos os annos ; e, de-

« ferindo ao requerimento dos supplicantes, mercadores de

<^mercearia, vistas as informações que precederam, documen-
II tos que se juntaram e resposta que em ultimo logar deu o

<>s3Tidico da cidade, sendo ouvido por parte do bem commum
«d'ella, que em tudo deve preferir, e constar, outrosim, ser

«a dita eleição de compradores e escrivão o meio mais effi-

«caz de se extinguirem as travessias, e não se poderem estas

«praticar, por serem incompatíveis com a assistência c inter-

«venção dos corretores do numero, ficando também por este

o modo desvanecidos os conluios que podiam acontecer no

«ajuste dos mantimentos, portanto, mandam que nenhuma
«pessoa, de qualquer qualidade que seja, possa ir comprar

«a bordo das embarcações para tornar a vender, nem tão

«pouco ajustar em terra compra alguma de arroz, legumes,

«queijos e manteigas, sem que primeiro a dita fazenda seja

«vista pelos ditos compradores e seu escrivão, aos quaes, em
«primeiro logar, concedem a preferencia de a poderem com-

'prar, á satisfação de seus donos, comtanto que observem as

«clausulas e condições seguintes: que não ajustem nenhuma

«das sobreditas fazendas sem assistência de um dos correto-

«res do numero, ao qual mandam que, dentro em dois dias

«seguintes ao da compra, ^entregue, como é obrigado, ao ve-

«reador do pelouro da almotaçaria ou -procurador da cidade,

«a certidão da verba que lançou do negocio a que assistiu,

"para por ella se mandar vender ao povo, na casa do Ver-o-

«peso, a terça parte da dita fazenda pelo mesmo preço que

"se ajustou na primeira mão, e da dita verba será, outrosim,

obrigado a dar as certidões que lhe pedirem os mais mer-

«cadores, com quem os ditos géneros se hão de repartir,

«para que, por ellas, a todos possa constar a certeza e cir-

«cumstancias do negocio, a qualidade e quantidade da mer-
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«cadoria, seu verdadeiro preço e íòrma em que se devem fa-

«zer os pagamentos d'ella ; e nenhum dos ditos corretores

«poderá ajustar nenhuma das sobreditas fazendas com pes-

«soa alguma, sem lhe constar foi já vista pelos compradores

«que no tal anno servirem, e que a estes não accommodar

«compral-a, e só no caso que seus donos as intentem vender

«a troco d'outras mercadorias, as poderão ajustar, comtanto

«que primeiro o façam saber aos compradores, para que, que-

« rendo elles intentar nos ditos trocos, preferirão (sic) a todos

ftos mais mercadores; e, celebradas que sejam as compras

«dos ditos géneros, pelos compradores delles, serão estes

«obrigados a repartir egualmente com os mais mercadores do

«mesmo trato a fazenda que tiverem ajustado, excepto o

«terço d'ella que á cidade se deve; e a dita fazenda reparti-

«rão sem mais alteração de preço que o de seu custo e o sa-

«lario de um por cento, que lhe concedem no arroz e legu-

«mes, e um real por arrátel na manteiga, pelo trabalho que

«é preciso tenham em ajustar, conduzir e repartir por todos,

«e arrecadação que do dinheiro hão de fazer, para a seus

«donos ajustarem os pagamentos a que ficam obrigados,

«além do meio por cento que ao corretor é devido de corre-

«tagem, por razão de seu oiTicio ; e, quando os ditos compra-

« dores se não possam ajustar nos preços das ditas fazendas

«com os donos d'cllas, as poderão estes então vender livre-

«mente a quem lhes parecer ; com condição, porém, que,

«sendo a venda feita nesta cidade, o comprador d"ella anão

«poderá ajustar sem intervenção de corretor, para, pela

«verba, se vender a terça parte da fazenda ao povo pelo

«mesmo preço de seu custo; e a pessoa que o contrario fizer

aperderá a dita terça parte, a metade para as obras da ci-

«dade, e a* outra metade para quem o denunciar; e, n'esta

«mesma pena de perdimento de terço, e com a mesma ap-

«plicação, incorrerá qualquer pessoa que se atravessar a fazer

«compra alguma dos ditos géneros, sem estes serem pri-

«meiro vistos pelos compradores d'elles, pela primeira vez,

«e, pela segunda, além de perdimento de toda a fazenda que

«assim tiver comprado, incorrerá nas penas que S. Mages-

«tade foi servido mandar que o senado executasse n'aquelles
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a que, sem assif.tencia de corretor do numero, fossem a bordo

«comprar madeiras ou as ajustassem^ em terra, por resolução

«sua de 22 d'abril de i6q3, tomada em consulta d'este tribu-

.. nal e do desembargo do paço. E mandam que esta se pu-

«blique, para que venha á noticia de todos e se não possa em
o tempo algum allegar ignorância, e se registre nos livros da

«casa da almotaçaria, para se dar tudo á execução; com

«mais declaração que os ditos compradores não metterão em
asi mais partidas d'estes géneros, do que aquella que couber

opro rata do que se houver de pnrtir com os outros vendedo-

«res d"elles, nem terá n'elles escolha, porque em tudo entrará

«cada comprador á partilha, como cada um dos que o não

«são; e, fazendo o contrario, perderá a fazenda que tomar de

«mais, metade para as obras da cidade e a outra para quem

«o accusar.

«E porque este assento que o senado fez com toda a pon-

«deração, em 7 d'cutubro passado, para remediar os damnos

«que o bem commum padece ordinariamente, carece da ap-

«provação real de V. Magestade, para evitar-se alguma con-

«tradicção que nos requerimentos podem machinar os trans-

«gressores, para o seu melhoramento, e ficar, por respeitos

«particulares, infructuosa esta diligencia, sendo esta matéria,

«conforme as posturas, summaria e executiva de sua natu-

«reza, seja V. Magestade servido haver por bem approvar,

«estabelecer e confirmar como lei a disposição d'este assento,

«como n'elle se contem, assim e da maneira que se expressa

«no alvará allegado, da prohibição das compras das madei-

«ras, para que siga em tudo o mesmo effeito, observância e

«execução.»

Resolução regia escnpía d margem *

:

«Não ha que deferir ; e, para se conseguir o fim que pre-

«tende o senado, faça observar inviolavelmente as posturas

«antigas, evitando que haja atravessadores.»

I

• Tem a data de 9 d'outubro de 1709.



DO município de LISBOA 383

«Por ser conveniente, para melhor governo da cidade e

«aviamento do povo d'ella. que não haja medidores do azeite,

«vinagre e vinho, particulares, mais que os do numero de

«quinze, que novamente se instituíram com seu capataz, os

«quaes têcm para isso licença d'estc senado e juramento para,

«sem engano e prejuízo das partes, medirem os ditos gcnc-

«ros no Ver-o peso e nas mais partes para que forem cha-

«mados, foi accordado que nenhuma pessoa no X^ero-peso,

o nem fora d'clle, possa medir azeite, vinagre e vinhos pelo

«grosso^ por almudes e potes, senão os medidores da compa-

«nhia referida, e o que o contrario fizer e se achar medindo

«os ditos géneros, incorrerá em pena de quatro mil réis, me-

«tade para a cidade e metade para o denunciante, além de

«vinte dias de cadeia, onde estará indispensavelmente. E
«este será publicado pelos logares públicos para vir á noticia

«de todos e não possam allegar ignorância; e da publicação

«mandarão os almotacés das execuções passar certidão.»

I>e<íE*eto de Iví <le janeií-o «Its ITOS 2

«Persistindo ao presente as mesmas causas que me obri-

«garam a mandar cobrar de meus vassallos a contribuição de

«dez por cento e sizas dobradas, fui servido resolver que

«n'este anno se cobrem também na mesma forma ^. O se-

«nado da camará d'esta cidade o tenha assim entendido e o

«fará executar, pela parte que lhe toca, a respeito dos juros,

«ordenados, ordinárias e tenças que se pagam pela sua re-

« partição.»

• Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. i3o.

2 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen ori., fs. 17.

3 D'esta contribuição eram isentos os estrangeiros — Vid. no índice

Chronologico de J. Pedro Ribeiro a provisão regia de 10 de fevereiro de

1708.
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A.N!git»iito <le vei*o«<?4Ío <le lí^ <l« J«iieii'o
<le irOí^ »

"Por ser conveniente ao governo doesta cidade que os ofiíi-

«ciaes de manufacturas vivam todos juntos em uma só rua,

«para serem vistas suas obras pelos juizes de seus officios

«nas visitas que, por seus regimentos, costumam fazer, e pe-

«los almotacés das execuções nas correições, conforme as pro-

« visões reaes, foi accordado peio conde presidente e ministros,

aabaixo assignados, que os officiaes do officio de latoeiro de

«martello e mercadores de latão, moradores n'esta cidade,

«vivam e possam estar arruados nas ruas que se lhes assi-

«gnou na vistoria que o senado fez; começando este arrua-

«mento desde a botica da Victoria para baixo, até ao canto

«da rua, e da outra parte, em todo o largo da mesma egreja,

«até aos Espingardeiros, e pela parte esquerda, saindo para

«o largo da rua dos Escudeiros, até á Caldeiraria Velha; e

«que, n"esta forma, fossem os ditos ofhciaes de latoeiro de

amartello conservados por arruamento e arruados nas lojas

«e sobrelojas que ali houver, para exercitarem seus officios,

«e nenhuns officiaes de outros quaesquer officios ou pessoas

ode differentes tratos poderão occupar as ditas lojas e sobre-

«lojas no dito arruamento, havendo officiaes de latoeiro de

«martello que as occupem ; com declaração que as pessoas

«que se acharem de differentes officios, vivendo nas ditas lo-

«jas e sobrelojas d"este arruamento, não poderão ser expul-

asas, porquanto se acham n'ellas vivendo em boa fé antes da

«instituição do dito arruamento; mas, tanto que as largarem,

«não poderão nellas entrar outros officiaes de quaesquer of-

«ficios que não forem latoeiros de martello, havendo-os. E
«n'esta forma se mandou fazer este arruamento, que terá sua

«devida observância, como n'elle se contém, e será publicado

«no dito sitio, para que venha á noticia de todos e não pos-

«sam allegar ignorância ^.»

* Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. iSi v.

2 Cota — «Foi publicado pelo porteiro Manuel de Carvalho, em 23 de

janeiro de 1708.»

i
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«Por ser conveniente ao bem commum e governo d'esta

«cidade que os ofTiciacs de manufacturas esteiam juntos em
«uma só rua, para serem vistas suas obras pelos juizes de

«seus olVicios nas'visitas que, por seus regimentos, costumam
«fazer, e pelos almotacés das execuções nas correições, con-

« forme as provisões reaes, foi accordado pelo conde presi-

« dente e ministros, abaixo assignados, que os oítíciaes do of-

«ficio de carapuceiro, moradores n'esta cidade, vivam e pos-

«sam estar arruados nas ruas que se lhes assignou na visto-

«ria que o senado fez; começando este arruamento desde

«Mata-porcos, da esquina das casas de Maria João, até o

«beco do Vidro; e que, n'esta forma, fossem os ditos ofliciaes

«de carapuceiro conservados por arruamento c arruados nas

«lojas e sobrelojas que ali houver, para exercitarem seus of-

«ficios, e nenhuns officiaes d'outros quaesquer officios ou pes-

«soas de diííerentes tratos poderão occupar as ditas lojas c

«sobrelojas no dito arruamento, havendo officiaes de carapu-

«ceiro qus as occupem ; com declaração que as pessoas que

«se acharem de differentes officios, vivendo nas ditas lojas e

«sobrelojas, não poderão ser expulsas delias, emquanto vi-

«verem e quizerem estar n'ellas, porquanto se acham n-a boa

«fé antes da instituição do dito arruamento ; mas, tanto que

«as largarem, não poderão n'elias entrar outros officiaes de

«quaesquer officios que não forem carapuceiros, havendo-os

;

«e isto mesmo se entenderá com os ditos officiaes de carapu-

«ceiro que se acham vivendo com suas lojas e sobrelojas do

«beco do Vidro até á quina do Chancudo, por haver muitos

«annos que bccupam as casas, e não poderão ser expulsos

«d'ellas, emquanto viverem, pelos sapateiros. E n'esta forma

«se mandou fazer este arruamento, que terá sua devida obser-

«vancia, como n'ellc se contém, e será publicado no dito si-

«tio, para que venha á noticia de todos e não possam allegar

«ignorância.»

^ Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. i32.
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De<*i-eto <lo v;<5 <I«; Jiiiit^i t-o <le IT^OS ^

<iFui servido ordenar ao desembargador Chrispim Masca-

«renhas de Figueiredo, vereador do senado da camará, pas-

«sasse á provincia do Alemtejo, para n'elia fazer promptas

«as carruagens necessárias para a conducção dos mantimen-

«tos, com que a devem prover os assentistas ; e hei por bem
«que, emquanto for occupado n'esta diligencia, vença, orde-

«nados, propinas e tudo o mais que lhe tocar, como se pre-

«sente estivesse no mesmo senado, e vencem os mais verea-

udores d'elle : e o dito senado o tenha entendido e o faça

«executar.»

I3e«i-et<> <le r> íle fevoi'eifo <l« 1'7'08 2

«Tenho nomeado para vereadores do senado aos desem-

«bargadores da casa da supplicaçao Simão de Sousa de Aze-

«vedo e Jorge Freire de Andrade ; e, porque convém que se

«não dilate a expedição dos negócios d'elle, sou servido que,

«sem embargo de não terem ainda alvará, possam logo exer-

«citar o dito cargo e assistir no senado, que por este decreto

«se lhes dará posse, com clausula que, dentro de quatro dias,

«apresentarão os seus alvarás.»

Deci*oto <le 'S^ tle fevei-eiro <le IT^OS ^

«Tendo consideração ao bem que me tem servido o desem-

«bargador António Marchão Themudo, vereador do senado

«da camará, em todos os logares de lettras que occupou, e

«ás mais diligencias de que foi encarregado, e ao que me re-

«presentou sobre o impedimento com que se achava, pelos

«seus muitos annos e achaques para poder continuar o ser-

«viço, e, desejando fazer-lhe honra c mercê, hei por bem de

1 Liv.» I de cons. e dec. d'elrei D. João v, do sen. ori., fs. i.

2 Liv.» II de cons. e dec. d'elrei D. João v, do sen. cri., fs. 19.

^ Ibid-, fs. 20.
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«O aposentar no logar de vereador do senado da camará, que

«occupa, vencendo o seu ordenado c propinas como se pre-

ssente fora. O senado da camará o tenha assim entendido, c

«para este eíTeito se lhe passarão as ordens necessárias, na

«forma do estvio.»

«Aos 3 de março de 1708, na mesa da vereação do senado

«da camará, foi dada posse do logar de presidente d'elle ao

csr. João de Saldanha e Albuquerque, para o servir por tempo

«de trez annos; de que se mandou fazer este assento, que

«eu, João Alvares Lima, o escrevi. Manuel Rcbello Falhares.»

«Por ser conveniente ao governo d'esta cidade c utilidade

«do bem commum que os officiacs de manufacturas vivam

«todos juntos em uma só rua, para serem vistas suas obras

«pelos juizes de seus officios nas visitas que, por seus regi-

« mentos, costumam fazer, e pelos almotacés das execuções

«nas correições, conforme as provisões reaes, foi accordado

«pelo presidente e ministros, abaixo assignados, que os officiaes

«de sapateiro de obra de vacca, do limite de S. Julião, vivam

«e possam estar arruados nas ruas que se lhes assignou na

«vistoria que o senado fez ; começando este arruamento da

«entrada da Rua Nova para a rua de S. Julião, e a travessa

«que ficava para a rua dos Ourives do Ouro, defronte do

«adro de S. 'Julião, até o fim da rua onde estava um painel

«de N.* Sr.''' da Boa Viagem, aonde ficava outra travessa para

«a rua dos Ourives do Ouro ^ e que, n'esta forma, fossem os

«ditos officiaes de obra de vacca conservados por arruamento

«e arruados nas lojas e sobrelojas que no dito limite houver,

1 Liv.o V dos Assentos do senado oriental, fs. i33.

í Ibid.. fs. i33 V.
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«para exercitarem seus otficios de sapateiro, e nenhuns offi-

«ciaes de outros quaesquer ofticios ou pessoas de differentes

«tratos poderão occupar as ditas lojas e sobrelojas no dito

«arruamento, havendo officiaes de sapateiro de obra de vacca

«que as occupem ; com declaração que as pessoas que se

«acharem de ditíercntes ofiicios, vivendo nas ditas lojas e so-

«brelojas d'este arruamento, não poderão ser expulsas, por-

« quanto se acham n"ellas vivendo em boa fé antes da institui-

«cão do dito arruamento*, mas, tanto que as largarem, não

«poderão n'ellas entrar outros officiaes de quaesquer officios

«que não forem sapateiros de obra de vacca, havendo-os. E
«n'esta forma se mandou fazer este arruamento, que terá sua

«devida observância, como n'elle se contém, e será publicado

«no dito sitio, para que venha á noticia de todos e não possam

«allegar ignorância '.»

Asãíeiíto <le vei-eíi<^*íio <le ?— 1 cie iiia,B-ço

«João de Saldanha de Albuquerque de Mattos Coutinho c

«Noronha, presidente do governo do senado da camará, e os

«desembargadores André Freire de Carvalho, Manuel Vidigal

«de Moraes, Simão de Sousa de Azevedo e Jorge Freire de

«Andrade, vereadores, e os procuradores da cidade, Francisco

«Pereira de Viveiros e Cláudio Gorgel do Amaral, e os pro-

« curadores dos mesteres d'ella, P>ancisco Cardoso, João Ro-

«drigues, Manuel Gomes e João Baptista Garcia, e os licen-

«ciados André Mendes de Barros, juiz do cível, e Francisco

«Luiz Coutinho de Foyos, juiz do crime do bairro da Sc, e

«os cidadãos Paulo da Silva Cotrim, João da Veiga, José

«Gomes Arvellos e Manuel Rodrigues Pereira, n'esta cidade

«de Lisboa e mesa da vereação d'ella, estando todos juntos,

«considerando o excesso dos jornaes que os officiaes dos offi-

«cios de carpinteiro e pedreiro d'esta dita cidade e seu termo

' Cota — 'Foi publicado este arruamento pelo porteiro da almotaçaria,

«Domingos Gonçalves, em 17 de março de 1708.»

2 Liv " V dos Assentos do senado oriental, fs. 134.
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«levam das obras cm que trabalham, cie que o povo d'clLi ge-

«ralmente se queixa, accrescentando desordenadamente a seu

«arbítrio os preços quotidianos do seu trabalho, com escan-

«dalo de todos os que delles necessitam, querendo o senado

«remediar o prejuizo commum d'csta republica, respeitando

«n'esta matéria as despezas dos mantimentos e usuaes c o

«maneio que pagam os officiaes para que, com egualdade,

«ficassem uns e outros accommodados, sem as queixas que

«Scão presentes ao senado, foi por todos accordado que os of-

«ficiacs dos officios de carpinteiro e pedreiro, d'esta cidade e

«seu termo, não levassem de seus jornaes mais que doze vin-

«tens cada dia, assim de inverno como de verão, e o oíTicial

«de um e outro officio, que os donos das obras elegerem

«para mestre d'ellas, poderá levar trez tostões por- dia, de

«verão e inverno; e os trabalhadores que andarem n'ellas, le-

«varão cento e cincoenta reis por dia, de inverno e verão, e

«os aprendizes, até dois annos, levarão um tostão por dia,

«de inverno e verão, e dahi por diante dos ditos dois annos

ttcento e cincoenta réis cada dia, de verão e inverno, sem al-

«teração alguma, por serem estas taxas racionáveis e ajusta-

«das no estado presente com a razão; e todos os officiaes e

«mestres, trabalhadores e aprendizes dos dois officios referi-

«dos, que nas obras em que trabalharem excederem a estes

«preços, incorrerão nas penas das provisões de S. Magestade

«e posturas da cidade, que ha contra os transgressores das

«taxas, para serem punidos por esta culpa, indispensavel-

«mente, como fôr justiça. E por este mandam aos almotacés

«das execuções o façam, publicar pelos logares públicos c

«costumados, para que venha á noticia de todos e não pos-

«sam allegar ignorância, e, depois de publicado, se registrará

«no livro da almotaçaria, para se dar á sua real e devida

«execução, e se passará certidão que se remetterá ao escri-

«vão da camará.»

26
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I>eci'oto «le íi4 <le «iiat-ço de 17^08 •

«O senado da camará d'esta cidade, vendo a copia da pe-

«tição inclusa, que me fez D. Francisco de Sousa, meu su-

umilher, responderá a ella, em termo de trez dias, e rae

<'remetterá a resposta pelo meu secretario de estado^.»

Copia da petição ^ a que se refere o decreto

:

«Senhor— Diz D. Francisco de Sousa que, achando-se

«senhor e possuidor d'uma parte do chão dos Remolares, por

«titulo de compra que d'ella fez ao desembargador Diogo

«Roballo Freire, e mandando na noite de quarta-feira levan-

tar umas casas de madeira na dita área, por não haver lei

«que prohiba ao senhor edificar a toda a hora no solo pro-

«prio, deixando livre a serventia publica, como elle deixou, o

«senado da carnara no dia seguinte, ás 4 horas da tarde,

«mandou, por um ministro seu, demolir a obra, procedendo

«com notória violência e defeito de jurisdicção, por se não

«reputar n'este caso como magistrado, mas como particular,

«que devia usar dos meios de direito para esbulhar o suppli-

ocante da posse que adquirira no seu edifício por meio da

«edificação; e com maior razão não tendo o senado acção

«alguma ao dito chão, como por muitas vezes se julgou em
«juizo contencioso, e tanto que, sem contradicção nem afora-

amento do senado, se edificaram já outras casas semelhan-

«tes, á mesma hora e no mesmo sitio; e, como o procedi-

«mento de facto se deve de facto reparar, e elle, supplican-

«te, terá gravíssimo prejuízo, pondo-se este negocio n'uma

«demanda ordinária, que nunca terá fim pelo poder do se-

«nado e de alguns particulares que a elle se accumularam,

«com o affectado pretexto de lograrem casas na mesma
«praça, portanto — P. a V. Magestade lhe faça mercê man-

«dar que o senado da camará reponha logo a obra no

' Liv/' 11 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 85.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 29 do mesmo mez.

3 Liv.» II de cons. e dec. d'elrei D. João v, do sen. ori., fs. 86.
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«mesmo estado em que se achava ao tempo do desmancho.
aE. R. M.'^'\v

l>e(ii-eto <lo í^T' «1« iiiiit-</<> «Its IT^Oí^ ^

ttO senado da camará d'esta cidade tenha entendido que,

«sem embargo de estar completo o numero de seis vereado-

«res d'elle, ha de ter elleito o de que liz mercê ao dcsembar-

«gador Pedro de Moraes Pimentel ; e se lhe ha de dar posse

«do dito logar de vereador, c vencer o ordenado e propinas

«como os mais.p

Ooiii-íulta. <lít osíiiitt i-ii íi «'1-i-oi eii» íuíO <l«i iii:ti*<^o

«Senhor— O requerimento inserto na supplica de D. Fran-

«cisco de Sousa, a que V. Magestade manda responder ',

«parece indigno da sua real attenção, porque o motivo em
«que o supplicante estriba a sua queixa, é o mesmo por onde

«esta se mostra menos justificada, porquanto aquelle chão ou
«praça dos Remolares, aonde clandestinamente se edificaram

«em uma noite aquellas casas, foi antigamente dado aos pes-

«cadores para tratarem do beneficio das suas redes e reco-

«Iherem as suas embarcações, e no caso que estes pudessem
«transferir o seu dominio em o dr. Diogo Roballo Freire, e

«este no supplicante, nunca, porém, o podiam legitimamente

«fazer para diíTerente uso d'aquelle para que lhes foi dado
«e permittido n'aquella sua primeira concessão, por não po-

«derem traspassar mais direito d'aquelle que tinham por vir-

«tude d'esta mesma graça; e como o supplicante excedesse

«os limites do seu dominio, offendendo o bem publico e com-
«mum, e, consequentemente, a jurisdicção d'este magistrado,

«era licito a este revogar de facto '* aquelle mesmo procedi-

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 27.

^ Ibid, fs. 83.

5 Vid. n'este vol., pag. Bgo, o decreto de 24 do mesmo mez.
* «Tendo o senado da camará feito uma consulta a S. Magestade, que
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«mento, que de facto se havia obrado, sem que lhe fosse pre-

«ciso usar dos meios ordinários ou de alguma outra ordem ou

«figura de juizo, mais que uma noticia e summario conheci-

« mento, por onde constasse da notória violência, com que se

«havia usurpado alguma parte dos bens e jurisdicção do con-

«celho e suas servidões e logradouros, qual era o da contenda,,

«única praça e a mais principal da gente estrangeira, sem
«que, por este desmancho, ficasse o senado em obrigação al-

«guma, mais que de poder ser demandado pela propriedade

«do dito chão, ordinariamente, como se acha disposto na

«Ord. liv," !.", tit." 66, § II ; e muito principalmente achan-

«do-se ainda n'aquelle tempo da edificação por decidir uma
'(Consulta que o senado havia feito a V, Magestade, sobre o

«particular referido, que baixou depois da dita obra demolida,

«em que V. Magestade nem permitte o fazerem-se casas no

«dito sitio, nem o denega, mas remette esta controvérsia para,

«o juizo contencioso, como se vê da certidão, fs. * — ; e como
«o supplicante despresou este, pois, sem faculdade do sena-

«do, nem requerimento algum outro, fez a dita obra, encon-

«trando os regimentos e p^osturas do senado, que não per-

«mittem a ninguém fazer obra alguma ainda no seu solo, sem
«precederem as vistorias e diligencias declaradas nos mesmos
«regimentos, como também se faz certo da outra certidão,

«fs. 2— , da mesma sorte ficou sendo licito ao senado usar

«Deus guarde, sobre o domínio do chão dos Remolares, e, sem estar re-

«soluta pelo ditu senhor, mandou D. Francisco de Sousa, clandestinamente,.

«de noite, edificar casas de madeira, de que tendo noticia o presidente

• da camará, ordenou ao vereador do pelouro das obras, o desembarga-

"dor André Freire de Carvalho, e ao procurador da cidade, Francisco Pe-

«reira de Viveiros, se fossem desforçar, por parte do senado, cuja ordem

"se lhes deu em minha presença. De que passei a presente para constar

«o referido, que assignei, Lisboa, 24 de março de 1708. — Manuel Rebello

• Falhares.» — Liv." 11 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen oriyfs- 8g-

1 A certidão que se encontra junta é tão somente da resolução regia

de 16 de março de 1706 — v/i. n'este vol., pag. 3o6 — , exarada na con-

sulta da camará a el-rei em 11 de janeiro do mesmo anno. — Li)>.° 11 de

cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori.y fs. 8j.

* «No regimento da mesa do senado da camará, debaixo do titulo —
«Da obrigação dos procuradores da cidade— está o capitulo 1 1, e por eile
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<(dos mesmos meios extraordinários, para repellir a força c

«violência que se lhe fazia, como é constante de direito, c,

«com menos duvida, havendo precedido o embargo de que

«trata a certidão, fs • — , cuja diligencia, por se haver des-

«presado, ficava egualmcnte, por este segundo e absoluto

«procedimento, adstricta a obra referida ao dito desmancho,

«consta que, conforme as posturas da cidade e costume antigo, se não

«podem começar obras, nem abrir alicerces novos nem velhos, sem licença

«da camará e despacho da mesa da vereação, para se cordearem os di-

«tos alicerces e obras.

<<E para constar o referido t-i passou a presente por ordem vocal do

«senado Em Lisboa, a 24 de março de 170S annos.— Manuel Rebello Pa-

«Ihares» — Liv.° 11 de cons. e dec. d'elrei D. João v, do sen. ori.,fs. rjo.

' "João Alvares Couceiro, escrivão do juizo das propriedades em esta

«muito nobre e sempre leal cidade de Lisboa e seu termo, e das appella-

«çóes dependentes das mesmas causas, por provimento do senado da ca-

«mara, etc. — Certifico aos que a presente certidão virem que, sendo aos

«14 dias do mez de março presente, seriam 11 horas da noite, fui cha-

«mado por parte do thesoureiro-mór da Sé d'esta cidade, Francisco An-

«dré, para effeito de embargar uma obra que se estava fazendo nos Re-

«molares, em virtude de uma petição que me foi apresentada com despa-

«cho do meu juiz, o dr. André de Bur.;os-Villa Lobos, em que me mandava

«fazer embargo na obra e notificar os olíiciaes que andassem trabalhando,

«não obstante ser de noite ; e, indo a uma loja de um becco, que tica an-

ates dos Remolares, n"ella achei ao dito thesoureiro-mór que mandou abrir

«outra porta que saía para o território dos Remolares, onde se estava fa-

«zendo uma rua de casas de taboado, em que andavam trabalhando muitos

«officiaes com vários archotes accesos, e pelo sobredito me foi requerido

«que, na forma da sua petição, embargasse a dita obra, a qual com efleito

«embarguei e notifiquei a uns poucos de ofhciaes que andavam trabalhan-

«do, que seriam alguns dez, não continuassem na obra, á ordem de meu
«juiz das propriedades que me mandava embargar : me responderam não

''Conheciam, que fosse de dia, porque de noite se não faziam diligencias;

«e lhes tornei a instar, dizendo-lhes que, por ser feita de noite, se man-

«dava embargar, cujo embargo e notificações houve por feitas e passei

<• certidão á parte. E no dia seguinte se achou a obra acabada, com nota-

«vel excesso do estado em que a vi quando lhe fiz o embargo. E, por todo

<<o sobredito passar na verdade, passei a presente certidão, por me ser

«.pedida pelo desembargador dr. André Freire de Carvalho, e me reporto

«á certidão que do referido passei, em fé do que vae por mim sobrescripta

«e assignada. Feita n'esta cidade de Lisboa, aos 24 dias do mez de março

«de 1708 annos. João Alvares Couceiro a escrevi e assignei. — João Al-

«vares Couceiro « — Dito liv.°,fs. gi.
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«posto que por direito lhe fora permittida a dita edificação,

«na forma disposta na outra lei, dito liv." i.°, tit.° 68, § 23,

«ao que accresceu o escândalo que resultou da dita obra ao

«povo, que, não o podendo dissimular, se animou a demolir

«as ditas casas de todo, não tendo os ministros do senado

'(mandado tirar mais que duas ou trez taboas, em desforça-

«mento da posse que o supplicante havia violenta e clandes-

«tinamente usurpado, e de se conservarem n'aquella que o

«dito senado antes tinha, como de direito lhe é permittido,

«como se manifesta ultimamente da outra certidão, fs. • —
; e

«quem fez aqueíla obra de noite, entendeu que tinha emba-

«raço para a edificar de dia, nem as sentenças que V. Ma-

* «Luiz Parrinete, escrivão do meirinho da alfandega d'esta cidade por

<'S. Magestade, que Deus guarde. Certifico que, sendo em um dos dias

• d'este presente mez de março, estando eu escrivão defronte dos Remola-

«res, á Cruz de Cata-que-farás, vi eu, escrivão, ir o desembargador do se-

nnado da camará, André Freire de Carvalho, vereador e chanceller do

«dito senado, em companhia do procurador da cidade Francisco Pereira)

«pela banda da mão direita dos Remolares abaixo, que vae para a praça

«e, voltando os sobreditos pela outra banda dos Remolares acima, aonde

«a noite do outro dia se tinha feito umas casas ou barraca, toda fechada

«em roda de taboado e telhada por cima de telha, e, vendo eu, escrivão,

ovir o sobredito desembargador em companhia do dito procurador da ci-

«dade, fui eu, escrivão, aonde os sobreditos estavam, e, chegando a tempo

»que pelo dito desembargador e procurador da cidade procuravam um
«martello, me foi dito a mim, escrivão, pelo dito desembargador e pro-

«curador da cidade, que portasse eu por fé em como elles tomam posse

"d'aquelle chão, em que se haviam feito as ditas casas ou barraca, em
'•nome do dito senado, e mandou tirar trez ou quatro taboas das que es-

otavam pregadas, botando-as no chão, se foi logo o dito desembargador

(e procurador da cidade embora, dizendo-me a mim, escrivão, lhe pas-

«sasse certidão da dita diligencia; e, depois de se irem os sobreditos

«embora, começou logo a concorrer muita gente, assim portuguezes

«como estrangeiros, que com malhos começaram a cortar e botar abaixo

«todas as ditas casas ou barracas que estavam armadas, como quantidade

»de moços e rapazes que também quebravam as telhas com os paus, que

«tudo parecia um grande motim, que de tudo eu, escrivão, porto por fé

«passar todo o sobredito acima escripto na verdade, a qual certidão pas-

«sei em Lisboa, a requerimento do dito desembargador e procurador da

«cidade, aos 25 de março de 1708 annos.— Luiz Parrinete.»

—

LíV." ii d&

cotis. e dec. d'el-rei D. João v, do sen., ori.,/s. g3.
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«gestadc manda guardar, estão liquidas, porque não declaram

«as varas ou palmos de que consta o chão que se julgou á

«irmandade, e sempre, a respeito das servidões publicas, se

«devia de recorrer ao senado, o que se não fez. E, n'estes

«termos, pretender o supplicante, com todos estes insólitos

«procedimentos e contra direito e ordenações expressas do

«reino, resarcir o seu damno, a que elle mesmo deu causa,

«por um meio extraordinário, havendo usado do mesmo para

«os ditos procedimentos, não parece razão nem justiça
\

«sem embargo do que V. Magcstade mandará o que for ser-

«vido.

»

Resolução regia escripía d margem '

:

«Tenho resoluto que esta causa se sentenceic na relação

«dentro de trez mezes, e nomeado para relator d'ella a Bel-

«chior da Cunha Brochado, e adjuntos Manuel Lopes de

«Barros e Diogo Guerreiro Camacho de Aboim.»

l>eci*eto <le 30 <1« iiiai-ço íle ITOS '

«Havendo respeito a estar occupado cm diligencia do meu
«serviço, na comarca de Santarém, o desembargador Pedro

«de iMoraes Pimentel, a quem tenho feito mercê de um logar

«de vereador do senado da camará d'esta cidade, hei por

«bem que elle possa dar juramento na chancellaria-mór do

«reino, e tomar posse do dito logar por procurador; e mando
«que para este eífeito se lhe dêem os despachos necessa-

«rios.

»

Oonsultii <la, caitiavsi íi el-i-ei em 30 de maio
de IT^OS^

«Senhor — Os arruamentos d'esta cidade, em que vivem

«os officiaes de vários ofFicios, são privativamente da jurisdic-

^ Tem a data de i8 de junho do mesmo anno.

^ Liv." lí de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 29.

^ Liv.'' \ de reg.° de cons e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori , fs. 87 v
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«cão do senado da camará, que os senhores reis d"este rei-

«no, predecessores de V. Magestade, lhe concederam, pela

«muita confiança que sempre d'elle fizeram, para lhe ampliar

asua autoridade, e para ornato e grandeza da mesma cidade,

«ordenando que todos os officiaes mechanicos fossem arrua-

«dos, não só para o serviço da republica, mas para serem vi-

«sitados nas correições e se examinarem suas obras se são

o feitas sem engano nem defeito algum, debaixo de graves

«penas aos que morassem fora das ruas que lhes foram limi-

«tadas, de que procede não poderem viver nem obrar suas

«manufacturas fora d'el!as :, e, como n'esta forma estão vi-

« vendo com tão precisa obrigação, lhes é forçoso occuparem

«as lojas e sobrelojas dos seus arruamentos, pagando os alu-

«gueres a seus donos, conforme a estimação de cada loja e

«sobrado que occupam, e, porque ha queixas geraes que os

«donos d'ellas lhes levantam exorbitantemente os alugueres,

«com fundamento de que, morando n'ellas por lei, lhes hão

«de dar precisamente o que lhes quizerem levantar, será ra-

< zão moderar esta injusta desigualdade, para que o não pos-

asam fazer a seu arbítrio, senão pelo justo e racionavel preço

«que merecerem as propriedades, ou dar-lhes liberdade para

«viverem estes officiaes onde possam achar melhor commodo,

«o que não é conveniente, por ser contra a ordem do bom
«governo da cidade. N'esta consideração, vendo-se opprimi-

«dos os ourives da prata e os do ouro com as violências do

«excesso dos senhorios das casas e lojas que occupavam, im-

«petraram dos ditos senhores reis alvarás para que, no caso

«que houvesse differenças entre ellcs e os donos, sobre os alu-

«gueres, fossem ao senado, para que, tomando-se louvados,

apagassem o que fosse julgado por sua justa avaliação; e,

«porque, fazendo-se diligencia no archivo do senado, por

«uma provisão geral que n'elle havia para estes casos, se

«não pôde descobrir mais que no apontamento do repertório

«delle, se acha obrigado o senado a representar a V. Mages-

«tade a importância d'esta matéria, para que V. Magestade

«se sirva haver por bem que, succedendo haver controvérsia

«tde levantamento de alugueres, contra os officiaes arruados,

«o não possam seus donos fazer, senão pelo que lhes fôr ar-
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«bilrado pelos avaliadores da cidade, conforme o estado das

«propriedades, porque em outra forma é injusta c violenta a

«obrigação, sem limite nos preços das locações, pelo prejuízo

«dos pobres officiaes que só vivem do seu trabalho, nem ser

«conveniente, por boa administração da justiça, que, sendo

«precisados a morarem n'estes arruamentos, paguem a arbi-

«trio de seus donos os alugueres, mas sim, como n"elles são

«obrigados a viver por disposição de posturas, lhes sejam

«também taxados os alugueres pela justa estimação das lojas

«e sobrados que occupam, para se evitarem vexações, litígios

«e controvérsias entre os donos das propriedades e conducto-

«res d'ellas. Pede este senado a V. Magestade, prostrado a

«seus reaes pés, que, havendo respeito a tão solidas razões,

«fundadas em justiça, lhe faça mercê, por sua real grande-

«za, conceder-lhc alvará para que, na forma que acima fica

«relatado, possa o senado arbitrar os preços dos alugueres,

«regulando-se pela estimação dos mestres avaliadores da ci-

«dade, quando haja contendas entre os donos das casas e offi-

«ciaes que n'ellas morarem, dentro dos arruamentos '.»

Oeci-eto do %i <le juiilio «lo IT^OS 2

«O senado da camará d'esta cidade ordene que, do di-

«nheiro que o thesoureiro da cidade, Pedro Vicente da Silva,

«entregou ao recebedor João Baptista de Moura, quando deu

«a sua conta, entregue, por empréstimo, ao thesoureiro da

«casa de Bragança, doze contos de réis, os quaes restituirá o

«mesmo thesoureiro ao senado dentro de trez mezes ; cuja

«entrega mandará fazer o mesmo senado, sem embargo de

«qualquer ordem ou regimento em contrario ^.»

1 Vid. cons. da camará a el-rei em 28 de janeiro de 1709,

2 Liv.° II de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 175.

3 Sobre o mesmo assumpto recebeu o presidente do senado da camará

a seguinte carta do secretario de estado :

"Antehontem baixou ao senado um decreto para mandar entregar ao

«thesoureiro da casa de Bragança doze contos de réis, por empréstimo;

«e, porque importa muito ao serviço de S. Magestade que este dinheiro
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Ooiiiiiiiltn. <i« etiiiint-n. a. el-rei em 18 clojiiulio

«Senhor— Por ter o senado da camará a seu cargo o go-

«verno politico e económico d'csta cidade, e pelos singulares

«serviços que em negócios occorrentes da maior importância

«fez aos senhores reis d'este reino, predecessores de V. Ma-
«gestade, com aquelle amor e fidelidade que sempre experi-

«mentaram da sua zelosa diligencia, lhes fizeram, com mão
«liberal, grandes honras e mercês, ampliando-lhe sua jurisdic-

«ção e autoridade com muitas e especiaes prerogativas, por

«cujo respeito se acha na posse antiquíssima, de tempo im-

«memorial a esta parte, nas occasiões da procissão do Corpo

«de Deus da cidade, de levar a vara do pallio, immediata á

«de V. Magestade, o presidente da camará, em razão de que

«n'aquelle acto representa o mesmo senado; e com este fun-

«damento ordenou o senhor D. Pedro 2.", que Deus haja em
«gloria, no capitulo 4.° do seu regimento, servindo na camará

«vereadores fidalgos, que, o que presidisse de semana, le-

«vasse a vara do pallio que levava o presidente do senado

«n'esta procissão^. E, succedendo em uma d'ellas pegar o

«marquez de Fronteira, D. João Mascarenhas, na vara que

«havia levar o presidente de semana, D. Miguel Luiz de Me-
«nezes, o qual, achando-a occupada, representou logo presen-

«cialmente ao dito senhor que aquella vara era do senado, e

«se entregue logo, me ordena o mesmo senhor avise a V. S.^ o faça en-

«tregar hoje até amanhã. Deus guarde a V. Sr.-'' — Paço, a 4 de junho de

"1708. — Diogo de Mendonça Corte Real. — Sr. João de Saldanha Albu-

«querque.» — Liv." 11 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori.,fs 79.

1 Liv." II de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., fs. 8i.
'' O cap.° 4.° do regimento que o príncipe D. Pedro deu ao senado da

camará, em 5 de setembro de 1671, é do theor seguinte :

• Nas procissões em que vae o dito senado, irá na mesma forma até

-aqui observada, indo no logar, em que o presidente costumava ir, o fi-

«dalgo que presidir n'aquella semana ; e o que presidir na do Corpo de

"Deus, levará na procissão d'elle a vara do pallio que levava o presiden-

«te.» — Liv." II de cons. e dec. do príncipe D. Pedro, fs. 5.
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«não seria justo que um particular lhe tirasse por anticipação

«aqueila honra, que o mesmo senado lograva havia muitos

«séculos, ao que, deferindo S. Magestade, mandou ao mar-

«quez que largasse a vara a D. Miguel Luiz de Menezes, e

«com elíeito lh'a largou, e ficou o senado conservando a sua

«posse, que, por este titulo, lhe era devida de direito.

«Na procissão de Corpus, do presente anno, indo o presi-

«dentc da camará, João de Saldanha de Albuquerque, a pc-

«gar na vara do pallio, que lhe tocava immediatamcnte, achou

«que a occupava o marquez de Fontes, e, devendolh'a largar,

«pois é certo reconhecia lhe não pertencia aquclla vara, per-

«sistiu em a levar, e n'esta acção olíendeu a autoridade do

«senado, intromettendo-se a levar a vara que lhe não tocava.

«O senado da camará acompanha a V. Magestade em
«forma de tribunal, representando a cidade de Lisboa, indo

«á sua mão direita, não havendo principe herdeiro do reino,

«sem intermissão de pessoa alguma, e, como assim se tem

«sempre observado sem contradicção, não ha duvida que o

«marquez de Fontes, com menos advertência, faltou ao que

«devia, em notório prejuizo da preferencia do senado, que se

«acha n'esta parte offendido e espoliado da posse da sua au-

«toridade, com publico escândalo de todos e contra o dis-

«posto no capitulo do regimento allegado.

«Parece ao senado dar conta a V. Magestade d'este caso,

«para que V. Magestade se sirva mandar estranhar ao mar-

«quez de Fontes o excesso que commetteu em occupar a vara

«do presidente da camará, que, por costume, posse, antigui-

«dade e regimento, lhe tocava, e que seja V. Magestade servido

«mandar declarar que esta preferencia é com especialidade

«do senado, pelo que representa em semelhantes actos, e que

«se não possa intrometter pessoa alguma a pegar na dita vara

«nas procissões de Corpus da Cidade *.»

^ A procissão de Corpus Christi no anno de 170S, por qualquer cir-

cumstancia, saiu cedo e não foi ao Rocio, como de costume. Verifica-se

isto pelo seguinte aviso do presidente do senado da camará ao escrivão

do mesmo senado :

«S. Magestade, que Deus guarde, é servido que a procissão de áma-
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Resolução )'cgia escripta á tJiargem :

«Ao presidente do senado pertence levar, na procissão do

«Corpo de Deus da cidade, a vara do pallio inimediata á que

«eu levo; e ao marquez de Fontes o mando assim declarar.

"Lisboa, 20 de junho de 1708.»

Ooiisjiiltíi «Isi oa.»ifii*a. n. el-i-ei em C> ti*? jiillio

tio l-roS 1

«Senhor — Por decreto de 18 do mez passado- é V. Ma-

«gestade servido mandar vêr e consultar, no senado da ca-

«mara, o que parecer sobre a petição do provedor e irmãos

«da mesa da Casa da Santa Misericórdia d'esta cidade, ex-

« pondo n'ella que se achavam obrigados a fazer presente a

«V. Magestade que, em 12 do mez de maio, se fabricara, por

«ordem do senado da camará, uma casa de madeira, encos-

«tada á parede do recolhimento e parte da escada do adro da

«egreja, e n'esta obra procedera o senado com manifesta in-

«justiça e notória violência, porque aquella casa se não fizera

«para utilidade publica, mas para a particular de algum ten-

«deiro que ali queria vender a sua fazenda \ e não havia di-

«reito que lhe permittisse valer-se das paredes alheias para

«encostar n'ellas as suas casas, quando, por nenhum principio,

«eram obrigadas a semelhante servidão, além da força que se

«fazia aos supplicantes, que, estando na antiga posse e liber-

«dade de todo o adro, eram privados d'ella com escândalo ge-

«ral de toda esta corte, porque, tendo o senado todas aquellas

«lojas que ficavam da parte do Terreiro, fizera agora esta, e

«faria outras da parte da Misericórdia, fazendo com este ex-

«cesso não só prejuízo aos supplicantes, mas também aos

anhã vá pelas ruas onde foi o anno passado, e que não vá ao Rocio, para

«cujo effeito v. m.cé avisará aos procuradores da cidade; e que o dito

«senhor ha de ir cedo: que esteja tudo prompto. — Deus guarde a v. m.cô,

ode casa, 4.= feira. — João de Saldanha de Albuquerque.— Snr. Manuel

"Rebello Falhares.» — Liy." 11 de cons. e dec. d'elrei D. João v, do sen.

ori., fs 77.

' Liv • I de reg " de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 44 v.

^ Liv." III de cons e dec. d el-rei D. João v, do sen. ori, fs. 23.
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«que passavam pela rua, porque, sendo o logar em que se fi-

«zera a casa mais estreito, com ella ficava muito mais aper-

«tada a serventia; e, porque V. Magestade não era servido

«que á Casa da Misericórdia se fizessem vexações, antes, por

«sua real grandeza e como seu protector, as devia evitar, pc-

«diam a V. Magestade que, em consideração do referido, lhes

«fizesse mercê ordenar ao presidente e vereadores do senado

«da camará tirassem logo a casa do logar em que se achava,

«e que não continuassem em fazer outras cm damno da Mi-

«sericordia e prejuizo da passagem publica.

«Consideradas as razões da supplica em que se funda o rc-

«querimcnto que cila contém, parece ao senado que a queixa

«do provedor e irmãos da Misericórdia d'esta cidade, sobre a

ucausa que representam, é feita sem fundamento algum, nem
«razão que por algum modo se lhes considere de seu prejuizo

«e menos do publico da cidade, a que o senado, como tão

«obrigado a defendel-o e conserval-o, attcnde com todo o cui-

ttdado e exacção, e por este respeito, tudo quanto obra n'es-

«tas matérias, se dirige, com especialidade, ao serviço de V.

«Magestade e bem da republica, não só pelos encargos de

«sua obrigação, mas pelas disposições dos regimentos, alva-

«rás, resoluções e decretos reaes, para não consentir nem per-

«ínittir embaraços, impedimentos, nem occupações prejudi-

«ciaes á liberdade das passagens publicas ; e, como n'estc pro-

«cedimento se tem acreditado o senado, como é bem notório,

«não pôde haver motivo de escândalo particular, de que se

«formem queixas contra as direcções do seu governo.

«A casa de madeira, que tanto encarecem os supplicantes, de

«que se queixam fabricar-se junto á parede do recolhimento, não

«é mais que forma de um armário portátil, que tem de largo

«seis palmos e de alto dez, e paga á cidade dois mil réis cada

«anno, sem d'elle poder resultar prejuizo, nem embaraço ao

«concurso de povo, por estar em parte espaçosa e desemba-

«raçada; e, como de semelhantes occupações se compõem
«grande parte das rendas da cidade, para as consideráveis

«despezas de obras publicas, que cada dia se reparam, se se-

«guiria gravíssimo damno se se escusassem semelhantes pe-

«jamentos, quando d'elles não resulta prejuizo ao publico.



402 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«Esta parede, em que está encostado o armário referido,

«de que se otTendem os supplicantes, lhes deu o senado livre-

«mente para o recolhimento, e d'este beneficio voluntário pro-

«cede a queixa mal fundada, sem razão alguma de direito,

«porque o senado pôde occupar o chão publico, não otTen-

«dendo ao commum, ainda nos cantos e paredes particulares,

«o que se reconhece sem controvérsia, conforme um alvará

«do senhor rei D. Sebastião, de que procedeu proferir-se

«uma sentença em juizo contra os donos das casas sitas nos

aarcos da Rua Nova, em que se julgou pagassem á cidade os

«sirgueiros que occupavam o vão, sendo uma parte de passa-

«gem quotidiana, publica e estreita. Debaixo dos arcos do Ro-

«cio ha muitas tendas pensionadas á camará, encostadas em
oparedes particulares; pelas praças e ruas d'esta cidade estão

«muitas tendas no publico, encostadas a paredes alheias, com
«licenças do senado, e pagam todas á camará pela gencrali-

«dade do domínio que a cidade tem nas praças e chão^ pu-

«blicos d'ella, pois, sem sua licença, se não podem reedificar

«casas nem bulir em alicerces para se fazerem obras, de que

«se infere clara e juridicamente ter o senado esta jurisdicçáo,

«e não terem os supplicantes razão concludente para arguirem

«o senado de indevida occupaçao da casinha portátil, que ^-

«cultou á pessoa que a occupa : e por todos estes fundam»-
«tos e razões forçosas, que convencem as dos supplica4Ttes,

«seja V. Magestade servido não deferir ao seu requerimento,

«visto na tenuidade da matéria não haver escrúpulo do pre-

«juizo que representam.»

OoiKSulta. tltt <'aiiiíii'a. a. «1-i-ei em 13 <le jullio
<le 1T08 1

«Senhor — Por carta do secretario de estado, Diogo de

«Mendonça Corte Real, de 4 do mez passado, é V. Mages-

«tade servido mandar remetter ao senado da camará a peti-

«ção do cônsul dos Estados Geraes das Provindas Unidas,

«para n'elle se vêr e consultar o que parecer, o qual expõe

' Liv." I de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 47 v.
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«a V. Magestade que, por alvará do anno de iGc^S, se con-

ocedera aos vassallos dos ditos estados, em attençao ás ca-

«pitulações de pazes com elles celebradas, para que não pu-

«dessem ser demandados em juizo algum, que não fosse o

«da conservatória hollandeza, exceptuando-se somente o do

«fisco, nas causas que a ellc tocassem * ; e, estando em sua

«observância o dito alvará, sendo demandado Pedro Brukuis

«& Comp.% homens de negocio e vassallos d'aquclles csta-

«dos, no juizo da correição do eivei da cidade, declinando

«d'ellc para o da dita conservatória, fundados nas disposições

«do dito alvará, depois de se lhe mandar pela relação admit-

«tir a declinatoria, se julgara a final por não provada, e, ag-

«gravando, não tiveram provimento, como tudo constava da

«primeira certidão que ia inclusa; c, sendo também os mes-

«mos demandados no juizo da almotaçaria, pelos juizes do

«officio de barbeiro de espadas, duvidando o desembargador

«Bartholomeu Quifel, conservador da dita nação, cumprir o

«mandado que do dito juizo se lhe passara, aggravando-se

«para a relação por parte dos ditos espadeiros, foram no

«aggravo providos, sem se attender ao dito alvará, como
«também constava da segunda certidão que ia inclusa ; e,

«porque o dito alvará fora passado em observância das ca-

«pitulações das pazes, e a sua disposição se devia inviolavel-

«mente observar em todos os juizos, excepto o do fisco, que

«no mesmo alvará se exceptuava, cuja exceptuação firmava

«regra em contrario, conforme as de direito, e do contrario

«resultava aos ditos vassallos grande vexação e prejuízo que

«com o dito alvará se evitara, e o que contra a sua disposi-

«ção se resolvera ficara sendo nullo e não podia ter execu-

«ção, principalmente respeitando aquellas causas a matéria

«de mercancia, a que no dito alvará se attendera, resolven-

«do-se que tudo o que sobre ella se movesse se tratasse no

«juizo da conservatória: pedia a V. Magestade que, em atten-

«ção ao referido, lhe fizesse mercê mandar que o dito alvará

1 Pelo alvará de 29 de julho de iGq5 foi declarado que o foro privativo

dos hoHandezes tinha logar em todas as causas, excepto do fisco.— ín-

dice Chron. de J. Pedro Ribeiro.
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«se cumprisse inteiramente, e que uns c outros autos, assim

«da almotaçaria como os da correição do eivei, se rcmettes-

«sem á conservatória, no estado em que estivessem, não ob-

«stante o ter-sc determinado o contrario, pois a disposição

«fora expressa e nullo o que contra ella se resolvera, e que o

«conservador da dita nação os avocasse.

«Considerados os fundamentos doesta supplica, parece ao

«senado que as razoes do requerimento do supplicante não

«são de equidade nem de justiça fundadas em direito, que

«possam sustentar o privilegio, com que intentam isentar-se

«de responder no juizo da almotaçaria os vassallos dos Esta-

«dos Geraes das Províncias Unidas, residentes n'esta cidade,

«porque, ainda que tenham juiz privativo para conhecer das

«suas causas, conforme o capitulado entre aquelles estados e

«esta coroa, são para as controvérsias que se moverem sobre

«matérias dos seus commercios e sociedades das suas mer-

«cancias e negociações^ nunca, porém, se pôde nem deve en-

«tender nos casos da almotaçaria, por ser este juizo tão uni-

« versai, que nenhuns privilegiados, de alta ou de inferior con-

« dição, se eximem de responder n'elle, por mais forçosos e

«especiaes privilégios que tenham, nem ainda os de ecclesias-

«ticos de qualquer dignidade e preeminência que sejam, e,

«conforme as leis, alvarás e provisões reaes, não são escusos

«d'esta obrigação, e menos os vassallos dos príncipes confe-

«derados com este reino, porque a força dos seus tratados

«consiste somente em que logrem o mesmo privilegio e im-

«munidade de que gozam os nossos nacionaes; e se estes, por

«nenhum titulo, são isentos da almotaçaria, como o poderão

«ser os das nações estranhas, que não têem, nem podem ter

«mais direito por virtude das suas capitulações do que tcem os

«naturaes ?

!

«Os juizes do officio de barbeiro de guarnecer espadas, em
«observância do que dispõe o seu regimento, pozeram uma
«acção no juizo da almotaçaria contra um Pedro Brukuis *,

«hoílandez, por não levar ao exame um caixão de folhas de

• Pedro Brukuis era o pagador geral do enviado dos Estados de Hol-

landa.
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aespadas, vindas de fora do reino, c sem esta diligencia, a

«que era obrigado por postura, o mandou este hollandez para

«fora, e, sendo condemnado por esta culpa, se passou mnn-

«dado de execução contra este réo na almotaçaria, e, apre-

«sentando-se ao conservador dos hollandczes, o desembarga-

«dor Bartholomeu Quifel, o não qiiiz cumprir, de que aggra-

«vando os juizes dos barbeiros para o juizo superior da

«relação, tiveram provimento no aggravo, e com etfeito poz

«o conservador o cumpra-se no mandado do almotacc, a

«quem privativamente pertencem estes casos, sem duvida

«nem questão alguma. Vendo-se convencido o dito hollan-

«dez, por esta via, tratou agora de recorrer a V. Magestade,

«pela do seu cônsul, com o requerimento da supplica, para

«que lhe mandasse guardar o seu privilegio, não obstante o

«allegado, definido e sentenciado na relação

«Por alvará passado no anno de 1604 *, revogaram os se-

«nhores reis d'este reino todos e quaesquer privilégios conce-

«didos ás pessoas privilegiadas para contenderem perante seus

«conservadores e juizes privativos, declarando n'elle, expres-

«samente, não terem logar os taes privilégios nas matérias da

«almotaçaria, porque, sendo estas tocantes ao bem commum
«e conservação do governo económico da republica, com exe-

«cução apparelhada contra os transgressores das posturas, se

«se houvessem de avocar a outros juizos, seriam inúteis as

«diligencias e infructuosas as execuções que pedem n'e5tes

«casos toda a exacção possível, por remédio da publica utili-

«dade ^ e das retardaçôes se seguem preiudiciaes consequências

«contra o bom governo da cidade.

«Este foi o motivo com que V. Magestade foi servido, cora

«judiciosa providencia, mandar, no regimento da camará, que

«dos casos' da almotaçaria se não pudesse aggravar para o

«desembargo do paço, porque nas dilações do recurso, que

«sempre se presume cavilloso, se suspendiam as execuções

«das posturas em damno do bem commum ; e, n'estes termos,

«que não padecem contradicção, não tem logar o requerimento

^ Lei de 23 de outubro de 1G04, citada no índice Chronologico de J.

Pedro Ribeiro.

X 27
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xdo cônsul de HoUanda, a que V. Magestade não deve defe-

arir pelas razões expendidas n'esta consulta.»

Oou^ultn <líi c;a.inj»i'ii i\ «1-roi em 1??* tle jiillto

«Senhor — Por decreto de 26 de janeiro do anno presente^

«é V. Magestade servido mandar ver e consultar, no senado

«da camará, o que parecer sobre a petição dos juizes e offi-

«ciaes do officio de atafoneiro d'esta cidade e seu termo, na

«qual expõem a V. Magestade que, no tempo de sua pri-

«meira creação, não eram examinados, e, por se entender que

«era este officio de importância para o bem commum, se lhes

«deu regimento que hoje têem, para serem, como são, exa-

«minados, obrigando-os a acompanharem as procissões da ci-

«dade, a que não faltam com sua bandeira, concorrendo para

«as festas ordinárias e extraordinárias com o seu cabedal, em
«corpo de officio, como os mais de outros mesteres, como
«também para as entradas reaes dos senhores reis d'este

«reino, em que fazem despeza considerável em o arco que só-

a mente por si mandam, fazer, sem ajuda de outro officio, e

«nas procissões accidentaes de graças fazem seu andor com
«grande luzimento e custo, com que bem se prova, com evi-

«dencia, que o officio dos supplicantes é um dos officios da

«republica, como os mais d'ella, sem differença alguma, e, se

«se bem ponderar este particular, é o de maior attenção que

«todos os mais, porque das suas officinas depende o principal

«mantimento de todos, sem o que não era possível conseguir-

«se \ e, como isto assim seja, será razão que se lhes permitiam

«aquellas honras que gozam os officiaes d'esta cidade, pois

«n'elles se não pôde dar maior fundamento que nos suppli-

«cantes, que, por ignorância dos seus antepassados e pouca

«confiança, omittiram a diligencia d'este requerimento, que,

«se ofterecem, seriam deferidos para irem á Casa dos Vinte

1 Liv." IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 61.

2 Vid. decreto exarado no requerimento dos atafoneiros. — LiV." ni de

cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. on.,fs. 21.



DO município de LISBOA 407

oe Quatro do Povo, como furam muitos que não iam a ella,

«por mercê dos senhores reis de Portugal, que os mandou

«admittir por cartas de annexação com os ramos das ban.

<(deiras, em o anno que lhes arbitraram. Não são os suppli-

«cantes de menos capacidade que os mais de outros oHicios

apara este indulto, antes com elle se animarão a servir a re-

« publica, vendo-se honrados com este honorilko, pois para a

«dita Casa tem hoje homens de sutliciencia, melhor que os de

«alguns otlicios que são immundos e sórdidos, e vão á dita

«Casa dos Vinte e Quatro : pedem a V. Magestade, attentas

aas solidas razões do seu requerimento, lhes faça mercê

«mandar que vão os supplicantes á dita Casa dos Vinte e

«Quatro, como ramo annexo ao officio de tecelão, que, como

«este tem poucos officiaes, não duvidarão a annexação dos

«supplicantes para irem á dita Casa o. anno que lhes tocar,

«mandando se-lhes passar carta de annexação, como até aqui

«se tem praticado com todos os officios d"esta cidade.

«Sendo vista a sua petição mandou o senado que o juiz do

«povo respondesse a ella em termo de trez dias, ouvindo a

«Casa *, o qual respondeu: — que o officio de atafoneiro era

«tão antigo como o haver pão, e, instituindo-se depois a Casa

«dos Vinte e Quatro, tão antiga n'este reino, nunca os atafo-

«neiros foram admittidos ao numero dos Vinte c Quatro,

«porque, posto que fossem examinados e tivessem juizes, isto

«não era o que bastava para irem á dita Casa, e por isso se

«accordaram tão tarde a esta pretensão;, e já no anno de

«1707, fazendo petição a este senado, se lhes não deferiu,

«dandose no mesmo despacho a razão da escusa, que fora a

«qualidade das pessoas que exercitavam este officio e o exer-

«cicio d'elle. Estes homens nunca foram admittidos na santa

«irmandade da Misericórdia, nem na occupação de familiares do

«Santo Officio, nem na Congregação da Doutrina de S. Roque

«e nas mais partes aonde se admittiam officiaes mechanicos,

«e eram excluídos por aquella mesma razão que o senado to-

«mára o anno passado para os excluir e escusar o mesmo re-

1 Este despacho, exarado pelo senado da camará no próprio requeri-

mento dos atafoneiros, tem a data de i3 de março de 1708.
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«qucrimcnto •, e não pareceria justo que, o que havia tantos

«séculos fora reprovado, agora, sem haver necessidade nem
a causa, se admittisse na dita Casa, porque, ainda que esta se

«compuzesse dos ofíiciaes mechanicos, entre estes havia muita

«diíferença e desigualdade, tanto a respeito das pessoas como
«do exercício que tinham os atafoneiros •, e o allegarem que ti-

«nham bandeira e que eram examinados e com juizes do offi-

«cio, isto mesmo tiveram sempre, mas se, sem embargo d'is-

oso, os não admittiram nunca, era evidente demonstração de

«que esta gente não era, nem íora nunca, capaz de servir na

«dita Casa como procuradores do povo. Também os almocre.

«ves têem bandeira e eram examinados, e tinham juizes e re-

«gimento; também os cortadores tinham juizes e eram exami-

«nados, e não seria justo que semelhante gente entrasse na

«numero dos Vinte e Quatro. E se o officio de tecelão não ti-

«vesse gente, os outros que lhe eram annexos tomariam a si

«os encargos, sem que fosse necessário que os ajudassem os

«atafoneiros; e, sobretudo, a Casa dos Vinte e Quatro rcpre-

«sentava o corpo da republica, de que eram procuradores os

•«que entravam n'ella, e respondiam, em nome do povo, que

«lhes não convinha que entrassem na dita Casa por procura-

« dores os atafoneiros. e não podiam ser admittidos a procurar

«contra vontade do povo, que os não queria para seus procu-

«radores, pelo que se devia escusar o requerimento ^

«Ponderadas as causas doesta supplica é as da resposta da

"juiz do povo, parece ao senado que as razoes, em que os

• supplicantes fundam o seu requerimento, não encontram

«nem ofTendem positivamente as do governo da cidade, e

1 Liv." Ill de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 2 i v.

A resposta é assignada pelo juiz do povo, Francisco Lopes, e tem a

data de 17 de março de 1708.

Immediatamente á resposta do juiz do povo encontra-se a seguinte re-

solução do senado da camará, nos termos da qual foi redigida a consulta :

«Parece ao senado que os supplicantes vão á Casa ; ao desembargador

"Manuel Vidigal de Moraes e a trez procuradores do mesteres parece o

«mesmo que á Casa dos Vinte e Quatro. — Mesa, 9 de julho de 170S » —
Com as rubricas dos vereadores e as assignaturas de dois procuradores

dos mesteres.
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omcnos as da creação e pratica da Casa dos Vinrc c Quatro,

«porque, os que n'ella entram, não têem mais autoridade e

«estimação que a de serem oiTiciaes de loja aberta, como

o também nem mais politica e doutrina que a de seus olVicios

«que aprenderam, e, regulados os supplicantes com estes, no

«que respeita a incúria e imperícia, se lhes não considera me-

«nos capacidade e aptidão para as conferencias que se costu-

«mam fazer na dita Casa; porque, supposto algumas mate-

«rias de importância, por accidentc, se tratam n'ella, em uti-

«lidade publica e por serviço de V. Magestade, a que é

«preciso responderem os Vinte e Quatro, em nome das ban-

«dciras que representam, ou requererem, quando se oflerecem

emotivos da conservação do bem commum, é certo que elles

«têem seus consulentes, a quem communicam os negócios,

«para lhes fazerem os seus papeis; e, n'esta consideração,

«nenhuma difterença ha de capacidade ou incapacidade entre

«os officiaes que vão á dita Casa e os supplicantes, porque

«estes são tão officiaes mechanicos como aquelles, nem se

«pôde rigorosamente questionar desigualdade de uns para

«outros. O mesmo impedimento de ignobilidade que têem os

«atafoneiros para as honras da republica, por mechanicos,

«têem todos os mais officiaes de outros quaesquer officios, e,

«se se bem ponderar o préstimo mais útil para o commum,
«entre os officiaes, se achará que é o dos supplicantes, pela

«necessidade do mantimento universal, em que elles traba-

«Iham; e não parece racionavel que "uns homens tão precisos

«á republica, se desprezem como incentivos da vileza, por

«regra de qualidade, como quer insinuar a Casa dos Vinte e

«Quatro, nem ella, com todos os officios que hoje existem, se

«instituiu no seu principio, mas pelo curso do tempo fôram-se

«admittindo. O officio dos supplicantes não é vil, nem são tão

«obscenos e immundos como são alguns dos que entram na

«Casa*, o seu maneio e exercício é em trigos e farinhas, ge-

«nero limpo e necessário a todo o vivente; pelo que entendeu

«o senado que os supplicantes são dignos da real attenção de

«V. Magestade, para lhes fazer esta honra que requerem,

«ficando como ramo annexo á bandeira dos tecelões, para

«irem á Casa dos Vinte e Quatro o anno que lhes tocar.
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a Ao vereador Manuel Vidigal de Moraes e a trez procuru-

« dores dos mesteres parece conformar-se com a resposta do

«juiz do povo.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece aos últimos votos.»

A.^seiito cie vei*eíi<7íio <le íiO cie jiillio

«1« ir082

«Assentou-se em mesa pelo presidente e ministros abaixa

«assignados, por ser conveniente ao bom governo da cidade

«que se não dêem foros de cidadão a pessoa alguma, de

«qualquer qualidade que seja, fora das eleições ordinárias

«que no senado se costumam fazer de pessoas idóneas para

«servirem de almotacés das execuções, e evitarem-se alguns

«inconvenientes á direcção da forma com que sempre se fize-

«ram, foi accordado que, de hoje em diante, se não possa

«dar foro de cidadão a pessoa alguma que o pedir, ainda que

«allegue razões e documentos correntes para merecer este

«foro, porque somente se farão os taes almotacés por elei-

«çÕes canónicas, conforme disposição dos decretos e resolu-

ações dos senhores reis d'este reino, com as circumstancias

«que n'elles se conteem ^
: de que se mandou fazer este assen-

«to, que todos assignaram.»

1 Tem a data de 20 de junho de 1710.

' Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 184 v.

^ Por decreto de 21 de maio de i65õ recommendava muito el-rei D.

João IV que, no provimento das serventias dos officios subordinados á

camará, precedessem sempre os cidadãos e fossem occupados n'ellas

principalmente os almotacés ; decreto mencionado na consulta da camará

a el-rei em 27 d'abril de 1712.
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Si-4: <1« Jiillio <!«> iTOíi» — Oi«i-<»i <1<> i«i«'*«íf<'íí M i-io «lo

«ítiitn<l<> I>i<)yf<> <l«i IM«Mi«l<ni<.*ii ('Oi-i«i Xioiíl no
pi*<^»i>Í<leilt<» 4ÍO M«$llil«l«> <1tt <*lllll}l 1*1» '

«Sirvase V. S/' de mandar ter promptas para a festa dos

«touros rcacs as panellas de barro, em que se mettem os coê-

«Ihos e pombos, e os odres, como se fez na occasião passada

«de touros reaes. — Deus guarde a V. S.* muitos annos. —
«Paço, etc.»

Em seguida e escripto pelo próprio punho do secretario de

estado, encontra-se esta recommendação :

«Advirto a V. S." que, depois de chegar a rainha, hão de

oir á Sé Suas Magestades, de que a seu tempo farei aviso-.»

(Segue a assignatura.J

OouNuli:» íla cni*i»ii*íi a el-i-ei em ^T' <Ie Jiillio

<i« i-ros J

«Senhor— Por ser o inverno passado o mais rigoroso que

«se tem experimentado, e das suas repetidas inundações

«procederem os evidentes perigos que se acham n'esta cidade

«em muitas propriedades de casas que ameaçam ruina, a que

«não basta o reparo dos apontoamcntos, por carecer a sua da-

«mnificação de maior segurança, e como, para a execução de

«se haverem logo de demolir, se não pôde obrar cousa algu-

«ma sem primeiro preceder notificação a seus donos que,

«para a impedirem, se valem do meio de pedirem vista, pro-

«testando judicialmente perdas e damnos, com que embara-

«çam esta diligencia, e por este caminho se motivam estupen-

«dos estragos, como os que se viram succeder os dias pas-

«sados na rua dos Ourives do Ouro, com morte de muitos

«moradores que lastimosamente pereceram, com sentimento

1 Liv." II de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 177.

2 Gomo se vê activavam-se os preparativos para as grandiosas festas

que se iam realisar por occasião da chegada da rainha D. Maria Anna

d'Austria, esposa d'el-rei D. João v.

3 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 207.
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ageral de todo este povo, e, para que não aconteça outra se-

«melhante fatalidade, é conveniente e preciso acudir-se, com
«prompta exacçao, ao remédio proveniente das ruinas que se

«receiam, mandando-se derribar todas as casas que se acha-

«rcm com imminente perigo, sem mais outra averiguação que

«a diligencia do exame dos mestres da cidade, que são os

«fieis, ex-officio, d'ellas, e, constando por sua fé que estão em
«estado evidente de ruina, venham logo abaixo, in continen-

eti, por serem estes casos, por suas consequências, pernicio-

«sos á republica, e, para que o eiícito d'este único remédio

u tenha efficaz execução, parece ao senado representar a V.

«Magestade o referido, para que V. Magestade se sirva ha-

«ver por bem ordenar-lhe que todas as casas que de presente

«se acharem com evidente perigo de cahirem, ainda que este-

«jam apontoadas, como também as que, pelo tempo futuro o

«estiverem, certificandoo assim por certidões os mestres da

«cidade, as faça o senado logo demolir, sem mais outra dili-

«gencia de notificações, nem de appellação ou aggravo das

«partes, para que a dilação do recurso não occasione damnos
«irremediáveis, por serem estes casos accidentaes, que não

«soffrem, por suas causas, momento algum de tempo, mas
«toda a exacção é necessariamente precisa, para que se não

«padeçam sem remédio as destruições e estragos que, como
«fica relatado, já se experimentaram.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece.»

I->eei-eto «le J^ <l'ag-0!9»to de IT^OS^

«Em demonstração de alegria pela victoria que alcançaram

«as armas de meus alliados em Flandres, em 12 de julho pro-

«ximo passado, junto a Audenarda (Oudenard), mandadas
«pelo duque de Malborough contra o exercito de França, hei

«por bem que n'esta corte haja repiques e luminárias por trez

' Tem a data de 11 d'agosto seguinte.

^ Liv.o II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 211.
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«dias, que hão de começar amanhã, e que nos fortes da ma-

orinha e torres da barra haja salvas de artilheria.

«O senado da camará o tenha assim entendido, e n'esta

aconformidade o fará executar pela parte que lhe toca ; adver-

«tindo que não ha de iiavcr propinas.»

«Senhor — Em todas as occasiões dos desposorios dos se-

«nhores reis d'este reino, quando, em acção de graças, vão á

aegreja da Se d'esta cidade, é obrigado o senado da camará,

«conforme disposição do sen regimento, levar o pallio, em
«que vão as pessoas reaes, até á porta principal da mesma
«egreja, e d'ella até aos coches de Suas Magestades, e, como

«as varas d'elle são oito, e o presidente com os seis vereado-

«res occupam sete, a oitava leva sempre o conservador da ci-

«dade, que se acha servindo este logar, a quem os ditos se-

«nhores reis, por honrar ao senado, lhe costumam fazer mercê

«da beca para este acto; e, porque na presente occasião do

«felicíssimo casamento de V. Magestade ha de o senado as-

«sistir a esta funcçao com pallio, em que o conservador da

«cidade deve precisamente occupar a ultima vara d'elle, pede

«este senado a V. Magestade, por sua real grandeza, que, á

«imitação de seus reaes progenitores, seja V. Magestade ser-

«vido continuar-lhe esta honra, fazendo mercê da beca ao des-

«embargador Rodrigo de Oliveira Zagallo, que, por correge-

«dor do crime mais antigo, serve de conservador da cidade, para

«que, com os ministros do senado, possa levar a vara do pallio

«que lhe toca, na forma do estylo, por não ser decente á auto-

«ridade do penado que, n'este acto, leve um ministro de capa

«e espada, egualraente com os vereadores, a vara do pallio.»

Resolução regia escrípta á margem ^

:

«Gomo parece, e assim o mando ordenar.»

' Liv.o II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen cri., fs. 2o5.

2 TesTi a data de 27 do mesmo mez.



414 FLEMFNTOS PARA A HISTORIA

«Senhor — Por consulta de 2? de janeiro de ijoS pediu

este senado a V. Magesiade fizesse mercê da beca ao dr,

Sebastião Gomes Leitão, po'r haver servido a V, Magestade

em cinco logares de leltras^ de que o ultimo foi o de corre-

gedor do cível da cidade> em que procedeu sempre com sa-

tisfiição, por ser bacharel de Kxm predicamento e supposi-

cão, por seu talento e lettríis» em que administrou bem jus^

tiça» de maneira que se constituiu merecedor da real atten-

ção de V. Magesiade para os seus accrescentamenlos ; e»

porque esta co:isulta se não acha ar. respondida, fax

o senado presente a V. Magestade> . dos seus mcrc*

cimentos e de haver bem servido a cidade no cargo de s\*n«

dico d ella, que, na occasião próxima do felicíssimo despo>

sorio de V. Magesiade, se sirva V. Magestade haver por

bem fazer mercê da beca ao dr. Seb.\stião Gomes Leitão,

para com ella estar capaz de' levar uma das varas do paUio,

com que o senado ha de assistir a V. Magestade n^este acto»

por se acharem dois ministros impedidos, um d elles é o ve-

reador Pedrv> de Unhão de Castello Branco» ausente no es-

tado do BraziU e outro o vereador supranumerário Pedro de

Moraes» com enfemiidade dilatada» de que procede Uvío po-

der vir ao senado depois da mercê que V. Magestade lhe

fez d'este logar, E por ser o svndico immediato ao senado

se praticou assim na occasião de Saboya, em que o senhor

rei D. Pedro 2.". que Deus tenha em gloria» fez mercê da

beca ao dr. Gaspar Ferreira da Silva» servindo este mesmo
cargo, pelos seus nv tos, pi>r resolução de i8 de ju-

lho • de !(L>ÍS2» em c. - Jo senado; não são de menos
respeito os do s\T>dico actual» por ter ser\ndo a V, Mages-

tade nos logares referidos com louvável procedimento, e

com as suas lettras defendido a jurisdicção e fazenda da ca-

» Lhr.» de cons. e dec, d'e)-r«i D- JoSo v, do sen. ori-, fe. «90.
' .\Iii$ i5 de julho — vid «JSIgMHíIfty»» tom vm, pn^. 45t».
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«mara, com bom succcsso, tudo procedido da sua intclligcn-

«cia, scicncia c cuidado, e estar a caber, pelos logares que

«occupou, a esta mercê. A estes motivos se ajunta o que

«este senado, no serviço de V, Magestade, tem merecido c

«deseja merecer; em satisfação do que pede o senado a V.

iMagestadc, por muito particular mercê, seja V. Magestade

«servido honrar o dito syndico com a beca, para que assim

«não só tenha remuneração do muito que tem servido, mas

«se anime, com esta honra, a merecer as m.aiores, que, por

«seu talento e proced-imento, pôde justamente da real gran-

«deza de ^^ Magestade esperar.»

Resolução regia escripta ã margem *

:

«Tenho deferido ao s3ndico com a mercê da beca ; e, por-

«que o corregedor Rodrigo de Oliveira Zagallo tem impedi-

«mento para poder levar uma das varas do pallio, fiz mercê

«da beca ao corregedor do crime de S. Paulo, para que, em
«seu logar, a leve.»

Jási <i'a{íO!iito <le IT^OS — Aviíso <lo ísec»-títJii-i<> <le

e!!!iru4lo lI>io;;>o <ltí I>Itiiitloii«?ii Côi-tes lioal no pre-

«S. Magestade, que Deus guarde, tem resoluto que, em
«demonstração de alegria pelo seu casamento, haja n'esta

«corte trez dias de luminárias, repiques e salvas de artilheria

«nas fortalezas da marinha e torres da barra, as quaes hão de

«principiar hoje; de que faço a v. m.<=''" este aviso, para que,

«peia parte que toca ao senado, o faça v. m.*^*"' assim exe-

«cutar.»

1 Tem a data de 5 de novembro do mesmo anno.

2 Liv.° it de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 201.
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«st i»«lo Diofço <le ]i>Jeii<loiiÇ!fi Côi*t« lieal «o pi-e-
wi<I<<'ii(<t <lo fStiiiJKlo rliv cmi»ai'n, 1

«S. Magestade, que Deus guarde, tem resoluto que áma-

«nhá, iis <j horas da manha, venham os tribunaes a beijarlhe

«a mão, de que faço a V. S.' este aviso, para que, n'esta

«forma, o disponha, pelo que toca ao senado da camará;

Atendo entendido que no beijamáo não ha de haver prece-

«dencias.»

Cíti-ta i-ef^ia. tle 3?3 d^ag-ojsto cio IT^OS 2

«Presidente amigo, vereadores e procuradores da camará

«d'esta cidade e procuradores dos mesteres d'ella, eu el-rei

avos envio muito saudar. Pelas conveniências que se me re-

apresentaram em ordem ao meu casamento, o mandei tratar

«com a serenissima archiduqueza Marianna, irmã do impera-

«dor, meu bom irmão e primo, por concorrerem n'esta prin-

«ceza todas aquellas qualidades que podiam segurar o acerto

«que se desejava; e, porque ora se recebeu aviso do conde

«Fernando Telles da Silva, gentilhomem de minha camará e

«meu embaixador extraordinário áquelle príncipe, de ter ajus-

«tado o tratado ^, vol o faço saber, por não retardar o justo con-

1 Liv." 11 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 202.

* Ibid., fs. 209.

' Idêntica communicação fez el-rei a todas as camarás do reino, por

cartas firmadas pelo seu próprio punho.

O tratado de casamento de D. João v com a archiduqueza D. Maria

Anna d'Austria, filha do fallecido imperador Leopoldo 1 e de sua terceira

mulher Leonor Maria Magdalena de Neubourg, tinha sido assignado em
Vienna a 24 de junho de iyo8, consistindo as suas principaes clausulas

em que o imperador José i, irmão da noiva, a dotaria com cem mil escu-

dos ou coroas d'ouro de quatro placas da moeda de Flandres, pagas em
Amsterdam ou em Génova, e correria com todas as despezas até ao seu

embarque na armada que a havia de conduzir a Portugal ; obrigando-se

por sua parte D. João v a darlhe dote e arras com todas as terras, ren-

das e padroados que haviam tido as ultimas rainhas portuguezas.
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«tentamento que deveis ter, e para que da vossa parte não

«faltem as demonstrações de alegria costumadas cm seme-

«Ihantcs occasiões. — Escripta em Lisboa, etc.»

t)ec»-eto «!« víH <l*«ij;owto <l«í 1T08 »

«Tenho resoluto que no dia que desembarcar a rainha, mi-

«nha sobre todas muito amada e prezada mulher, e nos dois

«seguintes, e no em que fizer entrada publica á Sc, haja lu-

« minarias, repiques c salvas dp artilhcria e mosqueteria no

«castello d'esta cidade, fortes da marinha e torres da barra,

«e as mais demonstrações de alegria costumadas em seme-

«Ihantes occasiões. O senado da camará o tenha assim enten-

«dido e, n'esta conformidade, o fará executar pela parte que

«lhe toca.»

OouNiiltst <lti caiiim*»» n «íl-i-ei om 'T' <lo is©teinl>i*o

de 1T08 2

«Senhor— Ao senado da camará fez petição Manuel Car-

«valho Leitão, morador na villa de Azambuja, dizendo n'ella

«que, representando ao senado a sempre lastimável perda

«que o supplicante tivera, em lhe arrebentar a bocca que

«confina com o Tejo, onde estavam as terras do Alqueidão

Da assignatura do tratado e do mais que se passara em Allemanha teve

D. João v conhecimento, em 21 d'agosto do dito anno, por carta do seu

embaixador extraordinário, o conde de Villar Maior. Os esponsaes, que

foram faustosos, realisaram-se em Vienna, na cathedral de Santo Estevam,

na tarde de g do precedente mez de julho, sendo o rei de Portugal repre-

sentado pelo imperador José i. Foi celebrante o cardeal de Saxonia, Zeits,

a quem o embaixador portuguez presenteou com um dos seus coches e

seis cavallos
;
procedendo também generosamente com os capellães e

outras entidades que oflicialmente tomaram parte n'aque]la ceremonia,

segundo refere a Historia Genealógica da Casa Real Portuguesa.

A joven rainha partiu logo em direcção a Lisboa.

Com este enlace, projectado em vida de D. Pedro 11, proseguia D. João v

na politica que seu pae adoptara com relação aos alliados.

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 210.

2 Ibid.. fs. 21 5.
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«situadas, a qual tinha mais de seiscentos palmos de com-

«prido e trinta de alto, lhe fizera de perda mais de cem moios

«de pão, não sendo nada d'isto causa o supplicante, nem o

«seu cuidado e desvelo, com que se houvera sempre na fa-

«brica das lavouras das ditas terras, mas, como as inunda-

«ções foram mui continuas, e as perdas tão geraes, houveram

«todas as pessoas particulares commiseração com os seus ca-

«seiros e foreiros, perdoando-lhes aquillo que parecera justo,

«até que o mesmo Hospital Real perdoara a todos os seus

«rendeiros a quarta parte dos fructos, como mostrará por

«certidão, pedindo-selhe perdoasse a metade da renda, ou

«ao menos a dita quarta parte, pois Deus, Nosso Senhor, não

«fora servido querer-lhe dar fructos com que pudesse satisfa-

«zer a sua renda, mandara este senado, por varias vezes, que

«houvesse vista o syndico d'elle, o qual, sendo sua obrigação

«o procurar e acudir pelo senado, reconhecera tanto ser o re-

«qucrimento do supplicante tão justificado, que se não atre-

«vera senão a pôr um Jiaí, como melhor se via da sua ultima

«e arrazoada resposta; e, quando o hospital e as mais pes-

osoas perdoaram aos seus rendeiros a quarta parte dos íru-

«ctos, constando estas rendas de muitas limitações, das quaes

«as percas nunca podiam ser consideráveis, comquanto maior

«razão se devia fazer ao supplicante toda a quita que consi-

«derar se podia, pela renda ser tão opulenta e a perca de

«tanta consequência, como bem era presente a este senado,

«que não quer a destruição dos seus rendeiros, sendo um tri-

«bunal de tanta piedade ; em consideração do que pedia ao

«senado que, attendendj ás causas tão justificadas que alle-

«gava, lhe fizesse mercê de lhe fazer quita conforme pare-

«cesse a este senado, e, no que tocava ao pagamento da

«renda, lhe quizesse acceitar milho por cevada, alqueire por

«alqueire, visto não haver cevada, pelas razoes referidas, e

«em semelhantes esterilidades assim se praticar.

«Sendo vista a sua petição e consideradas as causas d'el-

«la, e, sendo ouvido o syndico da cidade e precederem dili-

«gencias sobre a matéria, não teve duvida no requerimento

«do supplicante, em cujos termos parece ao senado que, em
«razão de ser bem manifesta, com evidencia, a perda que ti-
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«veram os lavradores com as inundações do rigoroso inver-

«no, que todos padeceram, por ser o mais continuado e pro-

acelloso que jamais se experimentou de annos a esta parte,

«com repetidas cheias do Tejo, que alagou as terras, de ma-

«neira que se perderam sem remédio as sementeiras, sendo

«uma das causas principaes e de maior prejuízo a ruina das

«valias, que abriram uma grande bocca que motivou o da-

«mno ; e, como o Hospital Real, com este mesmo fundamen-

oto, quitou a quarta parte a seus rendeiros, sendo renda dos

«pobres, como se viu de uma certidão do escrivão da fazenda

«do mesmo hospital, é justo que o senado, regulando se pela

«qualidade da perda do supplicante, haja também respeito

«para lhe fazer quita da quarta parte da renda do presente

«anno; e que se lhe acceite milho por cevada áquelles lavra-

odores que o não tiveram, para que assim fique em parte

«resarcida a sua perda com a quita E, porque o senado não

«tem jurisdicção para esta, sem permissão de V. Magestade,

«visto ser justificada a causa que o supplicante representa,

asirva-se V. Magestade, em consideração do relatado, haver

«por bem que ao supplicante se possa fazer esta quita, na

«forma que fica declarado.

«Aos vereadores André Freire de Carvalho e Simão de

«Sousa de Azevedo parece coníormar-se com o parecer do

«senado; no que, porém, respeita á quita da renda do pre-

«sente anno, deve esta ser da terça parte d'ella.))

Resolução regia escripta á margem:
«Como parece ao senado. Lisboa, lo de setembro de 1708.»

Oouisulta. tia cíAiiiafí». fi ol-rei oiti IO <le «ei^<3iiil>t*o

<le IT-OS '

«Senhor— Por carta do secretario de estado, Diogo de

«Mendonça Corte Real, de i3 de março do presente anno, é

«V. Magestade servido mandar ver e consultar no senado da

«camará o que parecer sobre a petição do juiz do povo, em

1 Liv." I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 62 v,
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«que expõe a V. Magestade que, nos annos de 1706 e 1707,

ase tratara no senado da camará de reformar o regimento da

«casa da saúde d'esta cidade e do porto de Belém, por se di-

ezer que o antigo estava incapaz de se lêr, e de se poderem

«por elle governar os provedores e officiaes da saúde, sobre o

«que houvera consulta ', e V. Magestade o houvera assim por

«bem, porém, depois da confirmação de V. Magestade, se

«achava agora accrescentado o dito regimento com o salário

«de cem réis para o provedor, e quarenta réis para o cabeça

«da saúde, de cada pessoa que se sepultar, ou seja grande

«ou seja pequena, e com effeito principiavam agora a levar

«os provedores e cabeças da saúde o dito tributo, prohibindo

«a sepultura aos defuntos que o não satisfizessem, notificando

«aos coveiros que não enterrassem aquelles que não levassem

«certidão de como tinham pago; e, porquanto era impiedade

«que se lançassem tributos aos mortos, e muito maior que se

«lhes negasse a sepultura, por não terem com que pagar, c

«que, se não tivessem o tributo, se houvesse de pedir esmola

«para com ella se enriquecer aos provedores e cabeças da

«saúde, e se achava alterado o povo com uma introducção

«nova de um tributo que era escusado, sobre ser impio, pois

«os provedores e cabeças da saúde lá tinham seus ordenados

«por outra via, e nunca em tempo algum levaram cousa algu-

«ma por se dar sepultura aos defuntos, e sempre n'esta fór-

«ma se conservaram, e, quando para este effeito se inculcasse

«alguma circumstancia, com que se dissimulasse um proce-

tdimento tão estranho, todas eram affectadas, nem pare-

«cesse que era pequeno o tributo a respeito do que levavam

«por cada defunto, porque, como eram tantos os que falle-

«ciam, grandes e pequenos, vinha a fazer grande a finta, e,

«por pequena que fosse, se não devia impor, por ser sem

«necessidade, e, o que mais era, o introduzir-se sem que

«concorresse a real intenção de V. Magestade para ella, pois

«era certo que, depois da confirmação ou resolução de V.

«Magestade, se accrescentára no tal regimento, tanto assim

«que, mostrando-se aos procuradores dos mesteres e ao juiz

1 Víd. n'este vol., pag. SjS, a cons. de 2'ò de novembro de 1707.
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«do povo que scrvircim nos ditos annos, para que, por parte

«do povo, respondessem o que se lhes offerecesse, não tinha

«o dito tributo o regimento que lhes mostraram, c, n'essa fór-

«ma, votaram na consulta, para que V, Magestade fosse scr-

«vido confirmal-o, e na mesma conformidade o viram outras

umuitas pessoas que sabiam se fizera viciosamente o dito

«accrescentamento, e ainda quando não tivera succedido, pa-

«receria que, ponderada esta matéria, não devia V. Mages-

«tade pcrmittir que, em tempos em que o povo se acha op-

«primido, se impuzcsse também sobre os mortos o dito iri-

obuto, para se fazerem mais opulentos os olficios, de que o

«senado era donatário: pedia a V. Magestade lhe fizesse

«mercê mandar que se recolhesse e emendasse logo o dito

«regimento na parte que tocava aos ditos salários e mais cou-

«sas prejudiciaes ao povo d'esta cidade, e que ficasse em seu

«vigor o regimento antigo, por ser esta a forma em que vo-

«taram na dita consulta os procuradores do povo, como delia

«se veria, sendo V. Magestade servido mandal-a vir á sua

«real presença, ordenando se castigasse severamente os que

«concorreram para se introduzirem novos capítulos no dito

«regimento depois de approvado por V. Magestade.

«Consideradas as razões do requerimento do juiz do povo,

«com aquella ponderação que pede a importância da mate-

«ria d'elle, parece ao senado fazer presente a V. Magestade

«que no anno de 1C94, considerando que, no porto de Belém

«e nos mais do reino e do Algarve e terras confinantes com
«o de Gastella, se não achava regimento que cabalmente or-

'«denasse tudo o que se havia obrar e executar nas diligen-

«cias e exames pelos officiaes da saúde, para defesa e guarda

«d'ella, determinou, com toda a ponderação, fazer dois re-

«gimentos-: um universal para todo o reino, e o outro para

«o porto de Beiem, que com effeito fez o senado, e foram

«confirmados pelo senhor rei D. Pedro 2.°, que Deus tenha

«em gloria, por resolução de 2 d'abril de 1694, c se passou

«alvará da confirmação em 7 de fevereiro de 1695. Estes dois

«regimentos existem sem defeito algum *, e por elles está

1 São do theor seguinte :

X 28
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«provido a tudo o que é necessário para a guarda da saúde

(ic bem commum
;
porém os dois provedores da saúde actuaes,

í nf*giiuriit o (lo provimento tlii Nitiiile pura o porlo de Ueleiíi

"Sendo o porto d'esta cidade de Lisboa um dos de maior commercio

«e por isso tão frequentado das embarcações dos naturaes e eslrangei-

'-ros, achando-se em todas as praias que ha de uma e outra parte, tão

«fáceis e commodos sitios para desembarcar com segurança, se aprovei-

«lam d'ella, lançando gente em terra, com avisos aos homens de negocio

"para disporem anticipadamente as suas conveniências, e tirando dos

«navios as fazendas, a que podem escusar as despezas dos direitos, a

«que são obrigados ; e, devendo receiar-se que assim ellas, como as pes-

osoas, possam vir inficionadas de algum mal contagioso, como tantas

«vezes tem succedido no mundo, de que resultaram não só ás cidades,

tmas ainda ás provincias e reinos lamentáveis estragos, é precisa toda a

ftattenção para evitar semelhante calamidade, e não pôde haver cautéhi

«que, em matéria tão importante, pareça demasiada ; e, para que se appli-

«quem os meios possiveis para obviar os perigos a que está exposta a

osaude pubhca, se necessita de novo regimento, porque, tendo o senado

«da camará alguns, feitos em tempo em que esta cidade padecia o for-

«midavel castigo da peste, todos elles tratam da cura d'este pernicioso

«mal, sem dispor o que convém para a preservação d'elle, assim n'este

"porto, como em todos os mais do reino, dos do Algarve e nas terras que

«confinam com as do domínio de el-rei de Castella, que, achando-se

fsem instrucções para o modo de guardar-se, sem leis, e, por conse-

«quencia, sem meios de impor o castigo merecido aos que forem trans-

«gressores d'ellas, pareceu preciso prover os portos e raias do reino das

"importantes vigilâncias e cautelas de que usam as nações mais politi-

"cas. e para este efFeito se ordenou este regimento.

«Capitulo 1." — Do provedor-mór

'O provedor-mór da saúde que agora é, e fôr em qualquer tempo,

«além de satisfazer ás obrigações que, em matéria tão importante, lhe

tencarregam os regimentos e provisões dos senhores reis d'este reino,

«deve ter correspondência com os ministros que Sua Magestade tem em
«cortes estrangeiras, com alguns portuguezes intelHgentes que assisti-

«rem em partes mercantis, e, aonde os não houver, com os magistrados

«da saúde das cidades e villas marítimas, com quem temos pazes, para

«saber, por avisos de mais crédito, se n'aquellas partes ha causa para

«qué se receie a communicação d'ellas ; e ainda que nos logares, onde

«ha contagio, se põe cuidado em encobril-o, para que a noticia de que o

«padecem lhes não impossibilite o commercio, a esperança de achar em
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«achando occasião opportuna para que se não fizesse patente

«a todo o senado o desígnio da sua conveniência própria, in-

«nó<, em semelhantes casos, egual correspondência, os poderá obrigar a

«que nos não occultem as verdadeiras nfjticias; e as que alcançar com-
t>municará a todos os portos d'este reino, para que os oíTiciaes da saúde

«de cada um d'elles uzem de todas as cautelas precisas ; e, se souber

«que em alguma parte ha peste, ou outro contagio, dará conta no sena-

«do, para que se possa pedir a Sua Magestade seja servido mandar es-

«crcver a todos os logares que se devem guardar, que procurem fazei o

«com todo o cuidado e vigilância.

• Capitulo 2." — Do guarda-mór

"No porto de Belém ha um guarda-mór provedor da saúde, escrivão,

«guarda da bandeira e interprete.

«O guarda-mór da saúde ha de viver no logar de Belém, e, sendo lhe

«necessário fazer ausência por alguns dias, ou tendo impedimento para

«servir, dará conta no senado para prover pessoa apta e conveniente.

-•Será muito cuidadoso em deferir aos requerimentos das partes, não

«consentindo que, por omissão dos seus odiciaes, se lhes dilate o despa-

«cho.

"Examinará com grande attenção as cartas da saúde se são verdadei-

«ras ou viciadas, e, tendo qualquer defeito, dará logo conta ao provedor-

«mór, remectendo-lhe a mesma carta, havendo-a primeiro purificado, o

«que fará tendo uma cana comprida, ou vara aberta na ponta, e n'ella

«se metterão as cartas, passaportes e quaesquer outros papeis de sus-

"peita, e se banharão em vinagre e logo se defumarão em um brazeiro,

«c com bom fogo se enxugarão ; e sem esta diligencia não receberá pa-

«pel algum de parte suspeitosa.

«Chamará os juizes, alcaides e escrivães do julgado de Belém e seus

«annexos, quando fòr necessário, e lhes encarregará as diligencias que

«achar convenientes, e, não acudindo promptamente, os prenderá e dará

«conta ao provedor-mór, para proceder contra elles.

«Capitulo 3." — Do escrivão

«O escrivão da saúde também ha de ter seu domicilio e assistência

«contínua em Belém, d'onde se não poderá ausentar sem licença do

«guarda-mór, e, sendo lhe necessário por alguns dias, o não fará sem

«licença do provedor-mór, para nomear serventuário, e, sem que o haja,

«não fará ausência.

"Terá na casa do despacho este regimento para se governar por elle»

«e os mais officiaes ; ha de ter na mesma casa a vara, com que se rece-
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otcntaram fazer regimento particular para elles e para os

«mais ofliciaes, tomando o afiectado pretexto de que se lia

«bem e purificam os papeis, e vinagre para se fazer esta diligencia e se

«não dilate o despacho, indo-se buscar a outra parte.

"Terá um livro rubricado pelo provedor-mór, em que se lançarão as

"Condemnações que o guarda-mór fizer, e no fim de cada anno, ou

«quando lhe ordenar o provedor-mór, lh'o mandará pelo guarda da ban-

«deira, e o dinheiro que estiver cobrado, que constará do mesmo livro,

«para se entregar ao thesoureiro de S. Sebastião da Padaria, e se lhe

«lançará em receita, de que levará conhecimento em forma

«Terá outro livro, também rubricado pelo provedor-mór, para se in-

«ventariarem as fazendas que forem para o lazareto, declarando o nome
«do capitão e o do navio, o numero dos fardos, as marcas d'elles, o dia

«em que se tiraram do navio, o género das fazendas e qualidade, o dia

«•em que se abriram no lazareto e se começaram assoalhar no primeiro-

«beneficio.

«Capitulo 4 " — Do guarda da bandeira

"O guarda da bandeira da saúde também ha de viver em Belém,

«d'onde não sairá sem licença do guarda-mór, assim como fica dito no

«capitulo do escrivão.

«Terá grande vigilância nas embarcações que entram pela barra, para

"logo avisar ao guarda-mór e officiaes que vão para a casa do despacho,

«antes que a lancha venha a terra, porque, depois de chegada a ella, se

«não poderá apartar da sua vista, por ser precisa a sua assistência para

"impedir que alguma pi'Ssoa, de qualquer qualidade, estado ou sexo,,

«chegue a falar com a gente que vier na lancha.

"Porá todas as acções e denunciará de todas as pessoas que forem

«transgressoras d'este regimento, e as seguirá até final sentença, e não se

«poderá compor com as partes antes nem depois das acções postas, e,

«fazendo o contrario, se lhe dará em culpa.

«Terá em seu poder a parte do dinheiro das condemnações, que to-

tcar a S Sebastião da Padaria, para o entregar na casa da saúde ^e
«Lisboa, como fica dito.

«Capitulo 5.» — Do Interprete

«O interprete, de quem se fiam todas as noticias e segredos em mate-

«ria de tanta importância, como é a da saúde publica, deve ser pessoa

•em quem concorram todas as qualidades e requisitos necessários, para

«que o senado o possa prover n'este officio.

"Viverá no porto de Belém, d'onda se não poderá ausentar sem as li-

• cenças que ficam declaradas
;
porque todos os officiaes da saúde ne-

«cessitarão das mesmas.
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«mal o regimento antigo (como se a ellcs lhes faltasse indus-

«tria para o viciarem e truncarem), e, sem mais averiguação

«Será prático nas linj;uas da Europa, principalmente d'aquellas na-

<ções que mais frequentam este porto, c, não sabendo todas, o senado

«da camará nomeará os mais que forem necessários.

«Quando inquirir os mestres, capitães e testemunhas o fará com dis-

«tincção e miudeza, observando, com grande advertência, se, na forma

«em que lhe respondem, reconhece alguma cautela, equivocação ou in-

«dustria, de que se possa presumir engano; e o que entender declarará

«logo ao guarda-mór, cuja declaração mandará elle escrever no auto
;
e,

«constando em algum tempo que deixou de a fazer, o dito interprete,

«além de perder o officio, será castigado com as mais penas que parecer

«ao senado. ^

"C.ipitulo 6." — Em quo parte darão fundo as embarcações que entrarem

e dos interrogatórios

"Todo o navio, caravela, ou qualquer outra embarcação, ainda que

«seja nau de guerra, que entrar pela barra, dará fundo por baixo da

«torre de Belem, aonde ha ordem para os não deixar subir para cima. O
«guarda-mór com seus officiaes estará na casa da saúde, esperando que

"O capitão, ou mestre de qualquer embarcação, venha tomar terra de-

« fronte da dita casa, e d'ella o chamará o guarda da bandeira e o man-

«dará pôr contravento, para que o interprete lhe faça as perguntas pre-

«cisas, que serão as seguintes :

«INTEimOGATORIOS yUE SE HÃO DE FAZER .\S PESSOAS

A CUJO CARliO VIEREM .VS EMBARCAijuES

• Como se chama ^ Que cargo exercita n'aquella embarcação ? O
<.nome delia .'' De que porto vem ? Os em que fez escala .-' Que navios

«encontrou i* Se communicou com alguns, fazendo ou recebendo visi-

«tas f Se baldeou da sua embarcação, ou recolheu de outras, fazendas,

«papeis, pessoas, animaes, ou qualquer outra cousa í Com quantas pes-

«soas partiu? Quantas traz, assim do serviço da embarcação, como pas-

«sageiros, ou de guarnição se fòr de guerra ? Se os recebeu todos no

«porto d'onde saiu, ou tomou alguns em outros ? Se trazem todos pas-

«saportes da saúde!* Se traz algum doente? Que qualidade é a da

«doença? Quantos são os enfermos? E quantos dias ha que adoece-

«ram ? Que pessoas lhe morreram na viagem ? E em que dias ? E de que

'mal ? Se os enfermos, ou defuntob padeceram alguns tumores ? Em que

«partes? Quantos dias gastou na viagem? As qualidades das fazendas

«que traz ? Em que parte as recebeu ? Se nos portos que tomou saiu em
«terra, ou alguma da gente que traz ? Se n'elles havia algum mal conta-

«gioso ? Se sabe onde o haja ?
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«de se procurarem es registros e de se ver se havia necessi-

«dade para se fazerem mais regimentos, além dos que esta-

«Acabado de escrever n'esta forma o seu depoimento, lhe porá o.

«guarda da saúde o auto, pena e tinteiro sobre o muro, para que o as-

"signe, e o mandará desviar ; e d'este modo perguntará mais duas teste-

'-munhas, que também assignarão ; e, emquanto depuzer cada uma d'el-

••las, estarão as outras em distancia que não possam ouvir o que a outra

• depuzer.

"Emquanto durarem estes autos estará sempre despejada a casa da

«saúde da gente, para que não possam saber o que se diz nos depoi-

«mentos, nem saber as qualidades das fazendas ; e não conseniirá que,,

(lemquanto se estiver n'este exame, fale pessoa alguma com as da em-

"barcação.

•Ao auto referido juntará o escrivão a carta da saúde da embarcação
ne passaportes dos passageiros, tudo purificado na forma que fica dito

«no capitulo 2.", se vierem de parte suspeitosa, e fará tudo concluso ao

oguarda-mór, que, informando com elle e interpondo o seu parecer, o

«remetterá fechado ao provedor-rr.ór, para que o despache, ou dê conta

«no senado da camará, se achar cousa para n'elle se resolver qualquer

•duvida que se lhe offereça.

«Acabada esta diligencia na casa da saúde, o guarda-mór dará logo

«ordem a que a lancha se vá para bordo,' havendo primeiro notificado ao

«capitão ou mestre, que não deixe sair nem entrar pessoa alguma na sua

• embarcação, emquanto não estiver desimpedida
;
porque, fazendo o

«contrario, se lhe dará a pena que Sua Magestade fôr servido mandar
«declarar.

«Capitulo 7.» — Das cartas da saúde

«As cartas da saúde cu são impressas ou manuscriptas : as impressas

«trazem sellos, e em cima as estampas das armas das províncias ou ci-

«dades, de que vêem, e são assignadas pelos ministros da saúde ; decla-

«ra-se n'ellas o nome da embarcação e da pessoa que a governa, e algu-

«mas vezes os signaes do rosto, estatura e todas as confrontações

«possíveis, o numero da gente do serviço, e, ainda que não trazem o

«numero e nomes dos passageiros, é cada um d'elles obrigado a trazer

«passaporte particular, e n'estes são mais usadas as confrontações.

«As manuscriptas algumas trazem sellos, outras não: as que os trazem

«são passadas pelos officiaes da saúde, e as que os não trazem são pas-

«sadas pelos residentes, ou enviados de Sua Magestade, e por elles as-

"signadas : as de todos es portos que França tem no Oceano, umas são

«assignadas pelos reitores dos collegios da companhia, outras pelos pro-

"Curadores, e em todas ha tal variedade, que não se pôde dar regra para

«conhecer a certeza d'ellas, e, como todas ficam á ordem do guarda-mór»



DO município dh i.ismoa 427

rtvam feitos, conseguiram os dois provedores da saúde que

o se fizesse outro (sendo que o que pediram não era mais que

'em poder do escrivão da saúde, o melhor meio que parece p(')de haver

«para examinai as, é conferil-as com as que já tem em seu poder, vindas da

«mesma parte, e, achando que difFerem, haverá fundamento justo para

"Se suspeitar que são falsas ; e desta circumstancia deve informar o

"guarda mór, quando remetter os autos ao provedor-mcir.

"As cartas de Argel vêem passadas e assignadas pelo vigário geral

«que naquella cidade assiste aos catholicos ; e, porque de Tetuão, Aza-

"mor e de outros Jogares de Africa, que são sempre suspeitosos, ou não

«trazem cartas da saúde, ou as trazem passadas por pessoas religiosas,

"•que acaso ali se acham e não são conhecidas, a nenhuma destas se

"deve dar crédito, antes obrigar aos que as trouxerem, a rigorosa qua-

«rentena. A's dos cônsules francezes se deve dar crédito.

«Capitulo 8." — Sobre a Terra Nova

"Da Terra Nova vêem embarcações carregadas de bacalhau, e não

• costumam trazer cartas de saúde, por não haver n'aquella parte magis-

"trados que lh'as passem ; a estas se pôde dar prática, não trazendo mais

«que bacalhau.

«E, porque também vêem embarcações de alguns portos da Noruega,

"Com peixe de salmoura e madeiras, e não trazem carta de saúde, por

"não haver n"elles quem as passe, a estas, não trazendo mais géneros

"que peixe ou madeiras, e vindo em direitura e a gente com saúde, se

«lhes dará prática.

• Capitulo 9.°— Sobre as embarcações que não trouxerem carta de saúde

«A nenhuma embarcação, ou seja portugueza ou estrangeira, mercantil,

«corsário ou de guerra, que não trouxer carta de saúde, se dê prática.

«As embarcações que entram pela barra, ou vêem de parte em que se

«sabe certamente que ha contagio, ou da que somente é suspeitosa, ou

«da que consta que está livre : a que vem de parte certamente conta-

«giosa se deve, se fôr possível de ter o tempo que baste para se fazer

«avisos aos nossos portos para que a não recebam, fazel-a sair para

«fora, dando lhe o necessário, se o pedirem, com as cautelas que n'este

«regimento se dispõem.

«Capitulo 10.° — Das embarcações que vêem de partes suspeitosas

"As embarcações que vêem de partes suspeitosas, como são todas as

«da Barbaria, ou outras, em que houvesse contagio, ainda que se entenda
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«a reJucçáo ou reformação do mal Cbcripto), e com esta in-

i^dustria, depois de se ter consultado a V. Magestade que

«qufí tem cessado, se admittem a quarentena pessoas e fazendas, usan-

«do-se com ellas dos assoalhamentos que nunca serão de menos tempo

«que de quarenta dias ; e esta quarentena se prorogará por todo o que o

«senado julgar conveniente ; o que se entenderá, sabendo-se se no tempo

odos assoalhamentos succedeu adoecer alguma pessoa das que os mane-

• jaram, ou morreu de mal contagioso.

«A estas embarcações convém metter guardas, e sempre serão dois

"para cada embarcação, em razão de que, emquanto um dorme, outro

«vigia, e, emquanto um vae no batel buscar agua, o outro fica de guarda

«na embarcação, os quaes serão nomeados na lorma que dispõe o capitulo

«seguinte.

uCapitulo 11.'' — Dos guardas das embarcações impedidas

. "Tem mostrado a experiência que nas embarcações não basta um
«guarda, e que os moradores no logar de Belém, de que faz eleição o

«guarda-mór da saúde, vêem dormir a sua casa, e é verosímil que tra-

«gam comsigo algumas cousas, e a este excesso dá occasião a vizinhan-

«ça : é preciso evitar o perigo que de tão grande erro pôde resultar, e,

• para que se emende, como fôr possível, se elegerão dois guardas, que

«declara o capitulo 10.°, para cada embarcação, um dos quaes elegerá

«logo o guarda mór e o mandará para bordo, e, com os autos prepara-

rdes na forma que dispõe o capitulo 6.°, fará aviso ao provedor-mór

"para que, elegendo outro guarda, ordene que vá assistir na mesma em-
obarcação ; este será um homem da Casa dos Vinte e Quatro, que ha de

«ter nomeado o juiz do povo, como sempre se fez para o lazareto e para

• alguns navios impedidos no porto de Belém; e das pessoas que o juiz

«do povo tiver escolhido para esta occupação, dará cada anno ao prove-

«dor-mõr uma lista dos nomes, em que declare os officios que têem, e

'as partes onde moram, para que se possam achar promptamente, os

«quaes serão nomeados por distribuição que fará o dito provedor-mór.

«Capitulo 12.°— Das obrigações dos guardaa das embarcações

"Os guardas que forem assistir ao navio levarão comsigo a roupa que

«lhes fôr necessária, e, necessitando de outra, virá o batel da mesma
'embarcação, e, defronte da casa da saúde e sem sair pessoa alguma
«d^elle, com assistência do guarda-mór e escrivão, se lhe porá na praia,

"junto da agua, e, afastada a pessoa que a levar, sairá do batel a que a

«ha de receber, e. recolhida n"elle, se voltará para a embarcação ; e ne-

»nhum fato ou roupa do uso d'estes guardas poderá sair senão com
«elles, quando se desimpedirem.
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«parecia conveniente que se fizesse a reformação, e de V.

«Magcstade ser servido resolver que se fizesse, dissimularam

«Os guardas que se melterem por ordem dos olliciaes da siiude em

«semelhantes embarcações, terão cuidado de que não saia d'ellas pessoa

«alguma das que vêem embarcadas, nem fazendas, roupas, vestidos, papeis,

«animaes, e assim mesmo que não entrem pessoas de fora para tornar a

«sair, e deixarão só entrar os guardas da alfandega e do tabaco, que não

«consentirão que saiam, senão depois de se desimpedir a embarcação
;

«e, se succeder que, por industria ou violência, saia alguma pessoa da

«embarcação impedida, os guardas que n'ella estiverem pela saúde, re-

«quererão ao capitão que use do signa! que vae declarado no capitulo 17.",

«dobrando o numero dos tiros, se fôr de noite, e pondo duas bandeiras,

«se fôr de dia, para que se conheça que ha mais urgente causa, como é

«a de inquirir a parte em que está a pessoa que assim desembarcou do

«navio, e se lhe dar a pena que se impõe a semelhante delicto.

.

«Estando o dito guarda em alguma embarcação a que se não deu

«prática, e sem ella se mandou sair pela barra fora, sairá da embarcação

«na sua lancha, quando quizer dar á vela, e irá para o lazareto, onde es-

«tará vinte dias, ou os mais que parecerem necessários.

«Capitulo 13.° — Sobre oa officiaes de guerra ou de justiça

que por ordem de Sua Magestade vão aos navios impedidos

«Muitas vezes succede que Sua Magestade manda officiaes de guerra

«ou justiça a fazer algumas diligencias do seu real serviço ás embarca-

«ções, os quaes entram e saem d'ellas antes de desimpedidas, o que é

«preciso evitar, representando a Sua Magestade que convém que nenhum

«dos sobreditos officiaes, nem os das torres, entrem nas embarcações

«que não estiverem desimpedidas, e, sendo necessário que entrem, não

«saiam emquanto se não der prática á embarcação ; e, quando o negocio

«fôr de tal importância, que peça brevidade, será conveniente mandar ao

«guarda-mór que com toda (sicj faça os exames costumados, e, achando

«impedimento na embarcação, em que houver entrado o tal ministro

«ou official, dará conta ao senado, para que, fazendo-o presente a Sua

«Magestade, resolva o que fôr servido.

<iCapitulo H."*— Sobre os religiosos que vão ás embarcações para pedir esmola

«A pobreza com que vivem alguns religiosos, principalmente os Agos-

«tinhos descalços do convento da Sobreda, Capuchos de Caparica, de

«S. José, Santa Catharina de Ribamar, Bôa -Viagem e outros, os obriga a

«que vão em algumas embarcações a pedir esmola ás que entram : terá

«cuidado o provedor-mór da saúde de avisar aos provinciaes e prelados

«particulares das casas, para que prohibam aos seus súbditos que vão ás
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«OS ditos provedores a execução, e no principio d'este anno

«saíram á luz com um novo regimento, obra machinada por

«•embarcações antes de desimpedidas, e, achandose que alguns fazem o

contrario, dará conta ao senado da camará, para que, por consulta, re-

«presente a Sua Magestade o excesso que se commetter, e se lhe peça or-

«dene ao prelado maior castigue ao súbdito com a demonstração con-

«veniente, para que o exemplo acautele os mais, e ordenará que os taes

• religiosos fiquem impedidos na embarcação, emquanto ella o estiver.

«Capitulo 15."— Sobre as embarcações que entrarem livres de impedimento

"Ás embarcações que entrarem livres de impedimento, por se saber

«com tal certeza que vêem de parte segura, se lhes deve dar prática
;

«mas, antes d'isso, se saberá a fazenda que traz, e, ainda que a maior parte

«seja livre de toda a suspeita, se comtudo trouxer alguma de tal quali-

«dade, em que a possa haver, se deve mandar ao lazareto para se bene-

«ficiar na forma que se costuma. Isto se deve entender nas fazendas que

«sempre devem ser impedidas, porque nunca se fabricam senão em Bar-

«baria e em outras partes suspeitosas, e ainda que, ultimamente, venham

«de parte livre de contagio, sempre se pôde temer que o tragam da pri-

«meira d'onde saíram ; e a qualidade d'estas fazendas se declara no capi-

«tulo 16.

°

«A estas mandará o guarda-mór que os marinheiros da embarcação

"descosam, dos fardos que não forem claramente conhecidos, o que

«baste para se ver o que é, e este exame se fará por diversas partes do

amesmo fardo, e, achando-se que deve ser impedida, se mandará ao la-

«zareto para se fazerem os assoalhamentos necessários.

• E, sendo toda a fazenda, que traz, suspeitosa, irá a embarcação para

«a parte mais vizinha ao lazareto, que fôr possível, e se descarregará

«pelos mesmos marinheiros, porque ficam juntamente impedidos; e, pri-

«meiro que alguma pessoa ou fazenda saia d'ella, mandará o guarda-mór

«que a gente que estiver pela praia e barcos dos pescadores se afastem

«e, descarregada pelos ditos marinheiros, e recolhida no lazareto, sairá o

*guarda impedido, que sempre está n'elle assistente, e entrará na dita

«embarcação a fazer vistoria em toda ella, para vêr se tem mais alguma

«cousa que tirar, que deva ir ao lazareto.

«Também se devem ver as arcas da gente do serviço dos navios, dos

«mercadores que n'elles vêem, e dos passageiros.

• Capitulo 16." — Sobre as fazendas que de-vem ser impedidas

«As fazendas que, em todo o tempo e vindas de qualquer part«.í, se

• devem impedir, são as seguintes : algodão, e tudo o que d'elle se fa-
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«elles, de que não tiveram a minima noticia quasi todos os

«ministros do senado e os procuradores dos mesteres que

•brica ; seda cm rama, e toda a de Levante e Barbaria ; tileles de couro

«e de lã, e todo o género de couros que venham da Barbaria ; alcatifas e

«tapetes da Turquia ; telas de ouro e prata da Pérsia ; camelóes e todo

• o género de plumas irão ao lazareto para se assoalharem, e se levarão

«nos bateis da mesma embarcação; e as drogas de botica, anil e outras

«semelhantes irão ao lazareto por causa dos fardos e barricas em que

«vêem, e, tiradas d'elle?, se queimarão logo, e, recolhidas as fazendas em
«outros que os mercadores lhe mandarão de Lisboa, poderão logo sair

«do lazareto.

«A cera e cobre que vem da Barbaria vão ao lazareto, e, tirados dos

«fardos e barris que se queimarão, se lhes darão banhos de agua do mar,

«e logo poderão sair do lazareto.

«O trigo e todo o outro grão, legumes e arroz que vierem de logares

«suspeitosos, se deitarão da mesma embarcação por uma bica de pau, ou

«vela, no barco em que ha de ir para as tercenas, e n'ellas se revolverão,

«padejando-o de um logar para outro os dias convenientes, com assisten-

«cia de um dos provedores da saúde de Lisboa, que será por alternativa.

«O esparto que vier de logares suspeitosos irá a embarcação ao laza-

«reto para se descarregar, na forma que fica acima declarada.

"Capitulo 17."— Sobre os mantimentos que se pedirem
de alguma embarcação impedida

"Pedindo-se de alguma embarcação impedida mantimentos ou outra

«cousa, de que tenham necessidade, o guarda que n'ella estiver, usará de

•um signal com que chame, que será pondo uma bandeira branca no

••bordo da embarcação, junto ao mastro grande, para se lhe acudir, e,

«sendo de noite, dispararão uma arma de fogo duas vezes, e accenderao o

«pharol ou lanterna, para que o guarda-mór da saúde mande a sua fra-

ngata e o guarda da bandeira, e se lhes porá na praia o que pedirem

«Quando pedirem só agua, irá o guarda da bandeira da saúde na fra-

«gata que terá o guarda-mór (cujas despezas se farão pelo rendimento

«das condemnações mencionadas no capitulo 3.", que sempre devem pre-

«ferir ás entregas que se mandam fazer na casa de S. Sebastião, com as

«quaes se apresentará certidão feita pelo escrivão da saúde, assignada

«pelo guarda-mór, por que conste do que se dispendeu com a fragata),

«e dará ordem o dito guarda da bandeira á gente do navio, que vá na

«sua lancha para a Fonte da Pipa, e na bica que está junto da praia, to-

«mará agua, e o guarda da bandeira os fará logo voltar para a mesma
«embarcação, seguindo-os na sua fragata, em distancia conveniente.
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«serviram os dois annos próximos passados^ como é constante

«e se verifica, porquanto o tal regimento se não aclia assi-

•Capitulo 18." — Sobre as embarcações a que se deve logo dar prática

«Não havendo nas sobreditas embarcações que vêem de parte segura,

«fazenda de qualidade suspeitosa, deve o guarda-mór remetter os autos,

«para que logo se lhes dê prática.

•'Capitulo 19.° — Sobre as fazendas que se mandam vir de Cascaes e Setúbal,

que se tiraram dos navios

«Toda a pessoa que trouxer ou mandar vir de Cascae?, Setúbal, Ce-

«zimbra qualquer género de fazenda que se tenha tirado de navios, a não

«levem á alfandega sem a manifestarem primeiro aos officiaes da saúde

«de Belém ou de Lisboa, declarando os nomes das embarcações em que

«vieram, e os portos onde as receberam ; e, vindo de partes suspeitosas,

«as mandarão logo para o lazareto, para serem n"elle purificadas, como
«n este regimento se dispõe.

d Capitulo 20." — Sobre as cartas que vierem nas embarcações
vindas de partes suspeitosas

«Todas as cartas que vierem nas embarcações, as que vêem de partes

«suspeitosas as trará o mestre no seu batel, e defronte da casa da saúde

«sairá um marinheiro com ellas, e, abertas só por elle, as irá passando

«pelo vinagre e depois pelo fogo ; feita esta diligencia, em presença do

«guarda-mór da saúde, se recolherá ao batel, e, despachado da praia, as

«ajuntará o guarda da bandeira da saúde, e as levará dentro á casa,

«d'onde se entregarão á ordem do correio mór.

«Capitulo 21. " — Dos navios que estiverem em franquia

«Se o capitão ou mestre, que ancorar abaixo da torre, disser que

«não quer prática n'este porto, e lhe convém fazer n'elle dilação, le-

«vará a carta da saúde ; e, constando que saiu de porto desimpedido, e

«que, pelos dias da viagem, não podia tomar outro, se lhe porão logo

«guardas que estarão ii'elle até se fazer á vela e sair para fora, e, não

«consentindo guardas, o mandará logo notificar, que na primeira maré

«saia pela barra fora, de que se fará aviso ao governador da torre, ou ao

«seu tenente, para proceder conforme as ordens de Sua Magestade.

t Capitulo 22." — Sobre as prohibições de cousas tocantes aos navios impedidos

«I " Nenhum capitão, mestre ou qualquer ofhcial, a cujo cargo venha
«a embarcação, poderá deixar sair d'ella pessoa alguma, fazenda, roupa,
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«gnado pelos ministros do senado c procuradores dos meste-

«trcs, nem registrado cm parte alguma, nem ainda rubricado.

«cartas ou quaesquer outros papeis, nem animaes de cahcllo ou de pen-

ei na, antes de ser despachada pela saudc, com comminação de que, fa-

"zendo o contrario, pagará vinte e cinco cruzados, e será levado para o

«lazareto, onde fará uma rigorosa quarentena ; c da pena pecuniária ha-

«verá o denunciante a terça parte e as duas serão para a cidade.

"2.° Nenhum guarda dos que estiverem postos pela saúde nas embar-

«cações, deixará sair d'ellas nenhuma das cousas sobreditas, e, fazendo

«o contrario,, incorrerá em pena de vinte e cinco cruzados, as duas par-

<'tes para a cidade e a terça parte para o denunciante, e irá degredado

«por cinco annos para o Brazil.

<'3." Nenhum barqueiro ou fragateiro de qualquer embarcação que

seja, poderá tirar, das que não têem ainda prática, pessoa alguma, nem
«qualquer das cousas sobreditas, sob pena de pagar vinte e cinco cruza-

«dos, a terça parte para o denunciante e as duas para a cidade, e lhe

«será queimada a embarcação, além de ser degredado por cinco annos

«para o Brazil.

«4 " Nenhuma pessoa que governar embarcação que estiver já desimpe-

"dida, poderá tomar da impedida nenhuma das sobreditas cousas suspei-

• tosas, porque tem mostrado a experiência que alguns navios de guerra

«ou corsários que entram n'este porto com presas, depois de se lhes dar

•prática, vendo que por vir de partes suspeitosas se nega ás pessoas e

«fazendas que trazem as ditas presas, uzam da cavillaçao de as recolher

«nos seus bordos, que já estão desimpedidos, e por este modo podem

«mettcr n'esta cidade pessoas e fazendas inficionadas ; com comminação

«de que, fazendo o contrario, incorrerá em pena de cem cruzados, a terça

«parte para o denunciante e as duas para a cidade, e será degredado

«por dez annos para o Brazil, achando-se que as fazendas baldeadas

eveem de parte impedida ; e, sendo da que não tiver impedimento, in-

«correrá em pena de vinte e cinco cruzados, na forma declarada, e de

«cinco annos de degredo para o mesmo estado.

«5.° Nenhuma pessoa poderá recolher em sua casa, ou praticar com
«pessoa que sair da embarcação que esteja impedida, nem guardar al-

«gumas das sobreditas cousas antes de estarem desimpedidas pela saúde,

«e, fazendo o contrario, incorrerá em pena de vinte e cinco cruzados e

«de dois annos de degredo para Castro Marim, e a fazenda que recolher

«será perdida, da qual, e da condemnação pecuniária, será a terça parte

«para quem a accusar e as duas para a cidade.

• ô." Nenhum homem de negocio, nem outra alguma pessoa de qual-

«quer qualidade que seja, poderá tomar fragatas ou outras embarcações

«para tirar as sobreditas coisas, sob pena de cincoenta cruzados para a

«cidade e denunciante, na forma acima declarada, e de cinco annos de
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«e ultimamente os supplicados o podiam e podem ainda mu-

odar e accrescentar c diminuir, da sorte que mais lhes fôr

«conveniente.

«degredo para o Brazil ; e, sendo ecclesiastico, será desnaturalisado do

«reino.

'«7.° Nenhum piloto de Cascaes ou arraes dos barcos dos pescadores

«entrem, fora nem dentro da barra, em embarcações de porto que estiver

«publicado por impedido, com pena de cem cruzados, de que haverá a

«terça parte o denunciante e as duas a cidade, e irão pela barra fora nas

«taes embarcações, e não poderão tornar para o reino senão depois de

«passados dez annos ; e, succedendo que, por industria própria, ou ainda

«contra suas vontades, sejam postos em terra, serão logo levados para o

«lazareto, aonde farão rigorosa quarentena, e, acabada ella, com averi-

• guação de que estão com perfeita saúde, haverão a pena de açoites e

«de degredo de cinco annos para galés ; e, tornando para o reino antes de

«findos os dez annos da exterminação, serão presos e se executará n'elles

«a pena de açoites e galés.

"8." Nenhuma pessoa, de qualquer qualidade, estado ou sexo que seja,

«que entrar em embarcação que estiver impedida, saia d'ella antes de es-

«tar despachada ; e, fazendo o contrario, incorrerá em pena de vinte e

«cinco cruzados, de que haverá a terça parte o denunciante e as duas

•para a cidade, e irá degredado por dois annos para Castro Marim.

«9.*^ Nenhum capitão, mestre, marinheiro ou barqueiro de embarcação

«que vier de qualquer porto, occultem no juramento o d'onde saiu, ou

• circumstancia alguma das que se lhes perguntam no interrogatório

nd'este regimento ; e, achando se que occultaram a verdade, haverão a

«pena imposta pela Ordenação do reino, livro 5.°, titulo 54.

«10." Nenhuma pessoa que vier de parte em que haja contagio, desem-

• barque, sem licença dos ministros da saúde,- em porto, costa ou praia de

«qualquer logar que seja d'este reino e do Algarve, com comminação de

«ser reclusa e tratada como empestada; e, averiguando-se, com toda a

«certeza, que tem perfeita saúde para se lhe poder dar prática, será cas-

«tigada com a pena de cem cruzados e dez annos para Angola, para o

«que será logo levada á prisão ; e da pena pecuniária haverá a terça

«parte quem a accusar e as duas serão para a cidade.

«Como em nenhum dos portos d'este reino e do Algarve ha lazareto

«nem commodidade e segurança para se admittirem as embarcações sus-

«peitosas a quarentena, é conveniente que se faça no porto de Lisboa, e

«se prohiba a todos os portos que os admittam a fazer quarentena.»
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«O dito regimento é muito prejudicial ao bem commum,
«porque, entre outras cousas, se constitue da casa da saúde

nncKliMcnto f|iii> Mt> liii «!«' oltMirviir Niirrciloii dn liiivrr |m*mI<> (iIc i|ii('

DoiiM iiitM livre) em iiIkiíiii («tiio ou |>iMivliiciii coiiiiiiiiiilt* roni l><»r(ii-

K"l.

Capitulo 1."

"Tanto que houver noticia de que em alt^um logar de Hespanha se pa-

«dcce este mal (o que Deus não permitia), escreverá o provedor-mór da

«•saúde a todas as camarás das cidades e villas d'este reino, e em primeiro

«logar áquellas que estiverem mais circumvisinhas da terra em que se

• padecer o mal, para que, alem do guarda-mór que por elle estiver prò-

«vído, elejam guardas-móres que forem necessários para que se possa

"ter toda a vigilância, evitando-se que passe pessoa alguma para este

«reino ; e que se levantem bandeiras cm todas as estradas e em sitios

«que não sejam muito distantes do povo, e em todos assistirão guar-

«das, pondo-se juntamente nas portas das cidades e villas ; e que os

«guardas-móres que elegerem, sejam as pessoas de maior autoridade e

orespeito, assim dos naturaes da terra, como dos assistentes n'ella, de

('Cuja occupação se não poderá escuzar pessoa alguma, de qualquer qua-

clidade ou dignidade que seja.

Capitulo 2.»

oSuccedendo ser o mal em Castella fará o provedor-mór a mesma di-

(•ligencia, escrevendo logo a todas as camarás das cidades e villas vizi-

«nhas da raia, de Castro Marim que está na foz do Guadiana, até

«Caminha, na foz do Minho, para que se elejam guardas-móres e levan-

«tem bandeiras, na mesma forma e com as mesmas circumstancias que

«se declaram no capitulo i."; mandando juntamente lançar pregÓc-s

«públicos em todos os logares das raias, para que nenhuma pessoa, de

«qualquer qualidade e sexo que seja, passe para Portugal, com commi-

« nação que, fazendo o contrario, assim os guardas das bandeiras da

«saúde, como qualquer outra pessoa que as vir passar, lhes farão logo

ttiros, até que com effeito as matem.

Capitulo 3."

<<E porque algumas pessoas dos logares impedidos poderão furtiva-

«mente, de noite ou de dia, por caminhos occultos, sem serem vistas,

«passarem se a este reino e metterem-se nas cidades, villas, logares e

«povoações d'elle, com grande ruina da saúde publica, para se atalhar

«este damno se lançarão pregões em todos os logares, em que se levan-
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ouma alfandega, obrigandose aos mestres de todas as embar-

«cações que vierem pela Foz, a irem dar entrada na dita

«tarem bandeiras da saúde, para que assim os guardas d'ellas, como to-

adas as pessoas moradoras nas cidades, villas e povoações, tenham tal

«vigilância e cuidado, que nenhumas das pessoas que vierem dos logares

«impedidos, possam passar sem serem reconhecidas ; e, não mostrando

«passaportes correntes, executarão as penas declaradas nos pregões, fa-

«zendolhes tiros com que as matem ; e, chegando com efFeito a entrar

«dentro das povoações, serão logo reclusas em alguma casa aonde este-

njam encerradas, sem ter communicação com pessoa alguma, dando-se-

«Ihes o comer na mesma forma que se usa com os empestados, ficando

«impedido o lugar onde furtivamente entrar, no qual haverá guardas da

«saúde, para que estejam impedidos todos os moradores d'elle, sem que

«possam ter communicação com pessoa alguma de fora d'elle ; e, pade-

«cendo-se doença contagiosa por causa do impedido que no dito logar

«entrou, serão curados e assistidos os doentes na mesma forma que o são

«os feridos do mal de peste ; e, sendo caso que o impedido escape com
«vida, será ouvido judicialmente, para eOeito de se averiguar se quebran-

«tou o bando que nas raias dos logares impedidos foi lançado, e, mos-

«trando-se, por provas legitimas, havel-o feito, se executará n'elle a pena

• do bando, com a execução de morte natural, para que, com o temor do

«castigo, não haja quem se atreva a violar os bandos promulgados em
«beneficio da conservação da saúde publica.

Capitulo 4.''

«Para que as pessoas moradoras nas cidades, villas e seus termos, cir-

«cumvizinhas das raias e mais logares confinantes com este reino, como
«se declara no i.» e 2.° capitulo, possam fazer jornada, assim para a

«corte, como para qualquer outra parte d'este reino, com segurança, sem

«serem impedidas no caminho, trarão passaportes feitos pelos escrivães

«das camarás e assignados pelos guardas-móres da saúde, nos quaes se

«declarará o nome da pessoa que o traz, o estado, edade, estatura do

«corpo, a côr do cabello, os signacs que tiver no rosto, ou outro qualquer

«por que se conheça, com declaração do vestido que trouxer; e, trazendo

«qualquer das sobreditas pessoas criados comsigo, arreeiros, almocreves,

«ou escravos, o numero d'elles, seus nomes e confrontações na forma

«declarada.

Capitulo 5."

«Estes passaportes, para melhor expedição, serão de lettra de forma,

«para o que os mandarão os escrivães das camarás imprimir, o que será

«em meia folha de papel cada um ; mas sempre os nomes das pessoas a
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acasa, com pena de duzentos mil réis e de prisão, e isto só

ca fim de que vão os provedores d'esta cidade a bordo a vi-

nquem se de'-em, como as confrontações d'ellas, serão escriptos pela

«lettra dos dites escrivães, e levarão de cada um dez reis, e mais não
;

<com advertência que, aos religiosos mendicantes e pobres que viverem

ode esmolas, não levarão cousa alguma pelos taes passaportes, os quacs

nserão registrados nas cidades, villas, e logares por onde passarem no de-

"curso da jornada, assignando n'elles os guardas-nióres, para constar

«que foram vistos e examinados pelas partes por onde passaram, e sa-

"ber-se da vigilância e cuidado, com que se hão os guardas-móres da

«saúde e guardas das bandeiras.

Capitulo 6."

«Como n'esta cidade de Lisboa entra quotidianamente, assim de noite

«como de dia, grande numero de gente em barcos, fragatas e outras se-

«melhantes embarcações, assim da banda de além, como de todo o Riba-

"tejo, para se evitar que entre alguma pessoa sem trazer passaporte do

'logar d'onde vem, como fica declarado, se lançarão pregoes pelas praias

«e praças d'esta cidade, para que nenhum barqueiro, arraes, fragateiro

«possa aportar e dar fundo mais que no cães dos barcos de Santarém,

«Ribeira do peixe, Terreiro do Paço ; e não lançarão gente ixlguma fora

"das suas embarcações, sem primeiro serem examinadas por um dos

«provedores da saúde ; e o que o contrario fizer, incorrerá em pena de

«cincoenta cruzados, dos quaes haverá a terça parte quem o accusar e

«as duas serão para a cidade, e irá degredado por cinco annos para o

«Brazil.

Capitulo 7.»

«Para boa observância do capitulo próximo, em todos os portos assim

«da banda de além, como de todo o Ribatejo, capazes de se embarcar

«gente, haverá bandeira da saúde e guardas-móres d'ella, sem licença

«dos quaes não poderão os arraes, barqueiros e fragateiros recolher em
«suas embarcações pessoa alguma, de qualquer qualidade, estado e sexo

«que seja ; e<, para que não possam allegar ignorância, se lançarão pregões

«nos taes portos, com declaração das penas que hão de haver fazendo o

«contrario, as quaes serão declaradas n'este capitulo, que são as mesmas

«que se conteem no capitulo próximo acima, n.° 6.°

Capitulo B."

«Para melhor se executar o que nos capítulos 6" e 7.° se ordena, assis-

«tirão nos trez portos referidos, a saber : cães dos barcos de Santarém,

X 2Q
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visitar os mantimentos que trouxerem, pagandoihes os sala-

darios, com pretextos alTectados que não têem nenhuma sub-

«Ribeira do peixe e Terreiro do Paço, dois guardas da saúde em cada

• um dos ditos sitios, que serão homens dos que houverem servido na

«Casa dos Vinte e Quatro, correndo por roda, de maneira que, repartidos

«por horas pelo provedor-mór da saúde, assistam de noite e de dia, para

«o que lhes dará o juiz do povo rol de todos, assi_L;nado por elle e peio

«seu escrivão, com os nomes das ruas em que moram ; e estes taes serão

«obrigados, tanto que aportar qualquer das ditas embarcações, ficando um
"d'elles no sitio de guarda e vigia, ir logo o outro seu companheiro á

«casa da saúde, aonde hão de assistir os dois provedores d'ella, dar-lhes

«noticia das embarcações chegadas, para que um d'elles vá logo exami-

'•nar as pessoas que n'ellas vêem, se trazem passaportes, e reconhecêl-os,

«e, achando que são verdadeiros, ordenar que saiam em terra, sem o

«qual não sairão.

Capitulo 9."

«Achando os provedores que em alguma das ditas embarcações vem
«pessoa sem passaporte, íará logo ir para a Trafaria a tal embarcação

«com toda a gente que n'e]la vier, sem excepção de pessoa alguma, raan-

« dando recolher todos no lazareto, sendo os primeiros os que governa-

«rem a embarcação, para o que irá pessoalmente em fragatas que para

«isso estarão promptas á sua ordem, com gente necessária, comboiando

«a impedida, e, feita assim a diligencia, virá logo dar parte de tudo ao

«presidente da camará, para que, chamando o senado, se tome resolu-

«ção de como se deve proceder neste negocio ; e o arraes da dita em-

«barcação será castigado com a mesma pena do capitulo 6."

Capitulo 10.»

«Os barcos que saírem a pescar da torre de Belém para baixo, trarão

«uma bandeira por divisa, com a imagem de S. Sebastião, e todos os ar-

«raes dos barcos trarão passaportes da saúde com os seus nomes e dos

«companheiros dos ditos barcos, numero d'elles e suas confrontações, na

«forma declarada no capitulo 4.", os quaes passaportes apresentarão na

«casa da saúde do porto de Belém ao guarda-mór d'ella, quando forem

«para fora, para os mandar registrar e assignar nos ditos passaportes de

«como ficam registrados pelos officiaes da saúde do dito porto, e assisten-

"cia do guarda-mór, e, conferindo-se o registro do passaporte com as

«pessoas do barco, se saber se trazem alguma pessoa de mais, e, achando

«que vem, procederá logo o dito guarda-mór na forma declarada no

«capitulo g.", e o arraes será castigado com a mesma pena do capitulo 6."
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«stancia; e da mesma sorte se impõe a mesma obrigação de

<' darem entrada os barcos de Ribatejo, que trouxerem aves

Capitulo 11.°

"Estarão dois soldados de sentinella á Fundição, dois ao chafariz de

«El-Rei, dois na ponte da alfandega, dois no Corte Real, para vigiarem

«os barcos se aportam nos Jogares referidos, e se lançam alguma pessoa

«em terra fora d'elles, para que logo, Hcando um de vigia, vá o outro á

«parte onde o barco aportar, a impedil-o, como também a fazer presa na

"•pessoa que se lançar fora, fazendo logo aviso á casa da saúde aos pro-

"vedores d'ella, para que logo acudam e impeçam, assim as pessoas,

<'Como o barco, procedendo na forma ordenada no capitulo 9." ; e a pena

«contra os barqueiros será a mesma que a do capitulo ó.°

Capitulo 12."

«Os cabeças da saúde das freguezias terão particular cuidado, cada

«um no que lhes toca, de saber todos os dias os doentes que n'ellas ha,

«qualidade das doenças, e de tudo o que acharem darão conta ao pro-

«vedor-mór da saúde ; e esta mesma obrigação terão todos os médicos,

«cirurgiões e sangradores, mas estes no caso que entendam e lhes pa-

«reça que a doença é suspeitosa, e da mesma maneira qualquer pessoa

«que tiver noticia do sobredito ; com comminação de que, não o fazendo

«assim, serem castigados com as penas do capitulo 6.°

Capitulo 13."

"Todos os guardas-móres da saúde dos logares declarados nos capi-

-«tulos I." e 2.» irão dando aviso, ao provedor-mór, da saúde que se goza

«nos seus districtos, como também, se houver n'elles doenças, da quali-

«dade d'ellas, e se se communicam, fazendo passar aos médicos certi-

«dóes, interpondo n'ellas o seu parecer, havendo-se em tudo com summa
«vigilância e cuidado, para que, por falta de diligencia, se não deixe de

•«evitar qualquer damno prejudicial ao bem publico, que possa succeder.

Capitulo 14."

«E, porque o commercio das cartas que vêem pelo correio ordinário

•«de Madrid, se não pôde evitar, por ser útil e necessário, para que d'elle

• não possa resultar ao bem publico da saúde damno, se ordena que o

«estafeta que vae todas as semanas a Badajoz a receber as cartas que o

«estafeta de Madrid traz, não entrará na cidade, e chegará até junto da

«ponte de Badajoz, em pouca distancia, íicando da parte de Portugal, e
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«e caça, e ainda a que vier por terra, e se não possam ven-

flder nem desembarcar as fazendas sem primeiro estarem

'no fim da ponte o estafeta de Madrid tirará todas as cai tas dos saccos

• e as porá em terra, e serão logo todas passadas por vinagre e por fogo ;

«e, feita esta diligencia, as deixará, e cobrará os maços das que o esta-

• feta de Portugal leva, o qual, em saccos que levará comsigo, recolherá

«todas as cartas que fóreni purificadas na forma referida, e mais papeis ;

• e, para que o estafeta não possa uzar de dolo, nem engano, sairá de

«Elvas a receber as cartas acompanhado de dois cabos de esquadra de

«cavallo, de toda a satisfação e confiança.

Capitulo 15."

«Succedendo que em algum dos logares de Portugal haja doenças

«suspeitosas, se dobrarão os guardas das bandeiras da saúde e os guar-

«das-móres d'ella, sendo necessário, para que se esteja com a maior vigi-

«lancia e cautela que considerar se possa ; e, porque a cidade de Lisboa,

«metrópole do reino, corte e morada dos senhores reis d'elle, por sua

«grandeza entram n'ella continuamente gente de todo o reino, e assim

«deve haver n'ella o maior cuidado, paf^a que não possa ser inficionada

«de mal algum, e serem tantas as entradas para ella, assim por terra,,

«como pelo Tejo, além de se dobrarem as guardas pela parte da terra,

«se terá pelo rio a guarda na maneira seguinte : um cidadão, de toda a

«supposição, com um homem da Casa dos Vinte e Quatro, dos de melhor

"Satisfação, andarão em uma lancha muito bem equipada todo o dia,,

"desde Lisboa até Sacavém, vigiando se de alguma embarcação se lança

nfóra alguma pessoa ou fazenda fora dos logares destinados, e a mesma
«diligencia, na forma dita, fará outro cidadão acompanhado de outra

"homem do povo, de Lisboa até Santo Amaro ; e ao pòr do sol sairão-

«das lanchas ao cáes das Pedras, nas quaes se embarcarão dois correge-

"dores do crime ou juizes d'elle, que se irão assim repartindo, e farão a

«mesma diligencia de noite, e de manhã desembarcarão ao mesmo sitio, em
«que estarão já os cidadãos e homens do povo para se embarcarem e

• fazerem sua vigia, na forma declarada ; e assim irão continuando suc-

"cessivamente. até haver ordem em contrario. — Lisboa, aos 20 de de-

"zembro de 1693 annos.

• Eu El-Rei faço saber aos que este alvará virem, que o senado da

«camará d'esta cidade me representou que, considerando como no porto

«de Belém e nos mais do reino e do Algarve e terras confinantes com o
• de Castella, se não achava regimento que expressa e determinadamente

«ordenasse o que se devia obrar e executar nas diligencias e exames que

• se haviam de fazer pelos officiaes da saúde, para defesa e guarda d"ella>
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^despachadas e vistas pelos ditos provedores, com graves pe-

ei nas, de que se segue notável prejuízo ao commcrcio c pro-

«vimcnto do povo, sem que se tire outra utilidade mais que

•«enriquecer os ditos provedores e officiaes da saúde, e de po-

«derem estes tomar para si e seus apaniguados os mantimen-

«tos de graça, ou pouco mais de nada, com tão grande vexa-

«ção e perturbação dos naturaes e estrangeiros ; sendo que,

«e, em razão de ser matéria tão importante e de maior cuidado, determi-

oriaram, com toda a ponderação, fazer dois regimentos, assim para o

«dito porto de Bclem, como para o reino, impondo-se as penas que pa-

'ireceram justas, aos transgressores d'ellcs, e, para que assim se obser-

"vasse a forma do procedimento que dispõem os ditos regimentos e cada

«um dos seus capitulos, fosse servido approval-os, para que, ficando es-

«tahelecidos por lei, se guardassem; e, porque a conservação da saúde

«publica consiste na exacta execução da sua observância, mandei ver os

«ditos regimentos no desembargo do paço, que ouviu ao procurador de

«minha coroa, que não teve a isso duvida, e o mais que me fez presen-

«te : hei por bem de confirmar, como por este confirmo e hei por con-

«firmados, os ditos regimentos ; e que os transgressores que desobedece-

«rem e não guardarem o disposto no capitulo 6.° do regimento do porto

«de Belém, tenham de pena dois mezes de prisão, irremissivelmente, e du-

«zentos mil réis pagos da cadeia, applicados ao arbítrio do mesmo se-

«nado da camará ; e, para que os guardas dn saúde possam fazer as dili-

«gencias d'ella, com toda a segurança, poderão usar de armas de fogo,

«não sendo pistolas, quando forem ou andarem em diligencias de seus

«oíTicios. E este quero que se cumpra e guarde e tenha força de lei, para

«que assim se execute inviolavelmente, como n'elles é declarado E mando
«ás justiças, a que o conhecimento d'elles pertencer, que assim o cum-

«pram e façam inteiramente cumprir e guardar, como se n'elles contém.

«E pagou de novos direitos quinhentos e quarenta réis, que foram car-

« regados ao thesoureiro d'elles, no livro quarto de sua receita, a folhas

«cento setenta e uma, com o sêllo do seu conhecimento em forma. Re-

«gistrado no livro terceiro do registro geral, a folhas duzentas oitenta e

«trez verso. E valerá, posto que seu effeito haja de durar mais de um
«anno, sem lembargo da Ordenação do livro segundo, titulo quarenta, em
.' contrario. Manoel da Silva CoUaço o fez em Lisboa, a sete de fevereiro

«de seiscentos noventa e cinco. Francisco Galvão o fez escrever. — REI.

«— Monteiro-mór.—
«Ha Vossa Magestade por bem confirmar, como por este confirma e

«ha por confirmados, os regimentos que o senado da camará d'esta ci-

«dade fez para a casa da saúde, e se hão de observar n'esta corte e

«reino, como acima e atraz se declara. Para Vossa Magestade vêr.« —
L/V." 11 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. i.
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• em 28 de novembro de 1698, ordenou o senado aos ditos

fl provedores que tivessem entendido que nem a caça, neni

" outro algum comestivel havia de dar entrada na casa da

«saúde, aliás se procederia contra elles, a qual ordem se liies

«notificou e registrou no iivro da casa da saúde, a fs. 190; e,

«tendo o senado resolvido esta matéria, não havia de convir

«no que agora os supplicados fabricaram. Em segundo logar

o se apropriaram aos supplicados taes privilégios, isenções e li-

«berdades que os não teem eguacs as pessoas mais illustres

«do reino, os maiores logares de lettras e os presidentes dos

«tribunaes, e não só escreveram para si os taes privilégios,

«mas para seus filhos e familiares, e até nos seus crimes se

«tiraram da jurisdicção do senado, para que os não possa cas-

«tigar, se delinquirem, querendo que vão por appellação á Re-

«lação! Também escreveram que levariam as propinas ordi-

«narias e todas as extraordinárias nas occasiÕes em que o se-

«nado as levar, sendo que, por nenhum titulo, se lhes não

«devem dar, porque não são officiaes do senado, posto que

«lhes sejam subordinados. Impuzeram um tributo sobre to-

«dos os defuntos que se sepultarem, para de cada um se lhes

«pagar aos supplicados cem réis, e quarenta réis aos cabe-

« ças da saúde das freguezias.

«Esta finta é de muita importância, cm prejuízo do povo,

«além do detrimento que se segue aos que andam pondo os

«despachos correntes para se sepultarem os mortos, sendo

«este trabalho sem necessidade, e a despeza só a fim de en-

«riquecer os supplicados e aos cabeças da saúde; e é egual-

«mente cavilloso o dizerem que fica sendo suave aquelle tri-

«buto, por se evitar que os coveiros levem mais do que está

«taxado por abrirem as sepulturas, porque, se levarem mais

«do que fôr justo, poderá proceder-se contra os coveiros ; mas

«não é racionavel que, para se evitar algum excesso da taxa

«que estes têem, se ponha uma finta para os provedores e

«cabeças da saúde, pois se não ha de permittir um quasi

«furto, por se conservar a taxa dos coveiros, porquanto, to-

«dos os que excedem as taxas, podem ser castigados, e não

«é necessário que o povo tire um despacho á sua custa e tão

«c aro, para que ccmpre o de que necessita pela taxa. E to-
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«dos os mais pretextos com que desculpam os supplicados a

«cubica e desordem com que machinaram este novo invento,

o são affectados, porque sempre se sepultaram os mortos sem

«aquelles requisitos, bastando as certidões dos médicos c

«cirurgiões que se levavam aos cabeças da saúde para constar

«da enfermidade, ficando na mão dos cabeças da saúde as

«taes certidões, e dando estes escripto para se poderem abrir

«as sepulturas, sem que por isso se lhes pagasse, em nenhum

«tempo, cousa alguma ; e assim é justo que se observe.

«E, finalmente, trasladaram os supplicados no dito regi-

«mento muitas posturas que estão derogadas pelo senado,

«como são a de que se não vendam cavallas frescas, que se

«derogOL e declarou que se não entendesse com os pescado-

«res d'esla cidade, nem com suas mulheres, e que só se prohi-

«biam as cavallas frescas que viessem de partes muito dis-

«tantes; e os supplicados calaram esta e outras semelhantes

«declarações, e trataram de accrescentar penas excessivas,

«para vexarem e destruírem aos pobres, como costumam,

«com desordenado procedimento e excessiva cubica, de que

«ha sempre infinitas queixas.

«E foram os supplicados tão inadvertidos que, depois de

«V. Magestade mandar ver e consultar esta matéria, fizeram

«citar ao juiz do povo e procuradores dos mesteres para que

«fossem a juizo allegar as duvidas que tivessem contra o sup-

« posto regimento, aliás ficaria em seu vigor, do que, tendo

«noticia o senado, quiz proceder contra os supplicados, por-

«que os procuradores dos mesteres não podem ser citados

«sobre as matérias em que votam no senado, nem tal se viu

«nunca ; os supplicados prometteram ao senado que não usa-

«riam d aquella notificação, e, n'esta fé, não se acudiu a juizo,

«e calumniosamente fizeram julgar a notificação por sentença
;

«porém, tendo noticia, a embargaram logo os procuradores

«dos mesteres, e se revogou, e não chegou a passar pela

«chancellaria, e só ficou servindo este subterfúgio para se

«acabar de conhecer a calumnia dos supplicados, que pre-

«tenderam, por aquelle meio, confundir o negocio que já an-

«tes estava affectado á resolução de V. Magestade, a cuja re-

«galia é que somente toca o conhecimento d'esta matéria, e
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«O mandar fazer regimentos c leis e derogalos, se forem pre-

"judiciaes, ainda quando não interviera o dolo com qae os

«supplicados fabricaram o dito regimento, que se nac pôde

«encobrir com nenhum, pretexto : pelo que parece que não

»deve V. Magestade i-er servido ordenar que de tal regimento

«se não use em cousa alguma, e que se observe o que sem-

«pre se obrou até aqui, mas mandar estranhar, com severa

^demonstração, o engano e sinistro procedimento com que

«os supplicados fabricaram o tal regimento, e que restituam

«o que por elle têem levado.

«Ao vereador Jorge Freire d'Andrade parece conformar-se

«com o parecer do senado, em razão de que, como no tempo

«em que se fez o novo regimento, de que se trata n"^sta con-

«sulta, para o governo da casa da saúde, ainda não era ve-

«reador, e n'elle achar capítulos não só contra a /urisdicçao

«do senado, mas em prejuízo do povo d'esta cidade e outras

«introducções inconvenientes á fazenda da camará e do bem
«commum, se deve recolher o tal regimento, para que se não

«possa praticar, e que se observem os que estão feitos sobre

«as matérias da guarda da saúde, cm que entende está bas-

«tantemente provido; e o mesmo pareceu ao vereador Simão

«de Sousa de Azevedo.

«Ao vereador André Freire de Carvalho parece dizer e pre-

«senciar a V. Magestade que, sendo presidente do senado da

«camará o conde de Aveiras, e constando-lhe estar a casa da

«saúde falta de regimento, por se achar extincto o antigo com
«o tempo e uso, em a sua maior parte, lhe ordenara, como
«provedor mór da mesma casa, o reformasse, o que fez com
«etleito, tirando para isso as informações necessárias, e, sendo

«proposto na mesa, se fez uma consulta para a confirmação

«d'elle, a que V. Magestade foi servido deferir, mandando, por

«uma interlocutoria, subisse o regimento velho, e que o senado

«declarasse o que se havia addicionado no novo; e, satisfa-

«zendo o mesmo senado a este decreto, foi V. Magestade ser-

«vido approval-o com aquellas limitações que se acham ex-

«pressas na resolução, cuja copia offerece na certidão, fs. i,

«precedendo uma consulta do desembargo do paço e o pare-

«cer do procurador da coroa e physico-mór do reino.
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tt Posto cm pratica o dito regimento mandou o senado sus-

«pender na sua execução c observância, a requerimento do

«juiz do povo e dos procuradores dos mesteres, com o pre-

« texto de que no dito regimento se achavam dispostas algu-

«mas cousas que otíendiam o bem commum ;
porém, consi-

«derada bem esta matéria, nenhuma das ditas cousas merece

areformaçiÁo, por não haverem cessado os justos motivos com

«que foram dispostas e estabelecidas.

«Não merece reforma aquelle emolumento dos cem réis,

«que no regimento novo se permitte aos provedores da sau-

«de, porque, certificando-se da exorbitância e excessos com

«que os coveiros, gravando as partes em lhes levarem exces-

«sivos estipêndios pela abertura das covas, pois pelas das

«creanças pediam e levavam ordinariamente cinco, dez, até

«quinze tostões e dois mil réis e mais, e sobretudo as oppres-

«sões e vexações que os ditos coveiros faziam ás mesmas par-

«tes, estando muitas vezes os corpos nas egrejas por enterrar,

«não só horas, mas meios dias, cmquanto se não ajustava o

«preço, como se justifica do instrumento de testemunhas que

«também oíferece a V. Magestade, lhe pareceu justo se or-

«denasse aos provedores da saúde, para maior e mais exacta

«observância da dita taxa, que nas ordens que sempre se pas-

«saram aos coveiros para abrirem as sepulturas, se lhes es-

«crevesse o salário justo, conforme a grandeza da cova, para

«que d"esta sorte soubesse a parte o que havia de satisfazer,

«e para que os' ditos coveiros se não animassem, com o te-

«nior do castigo, a exceder os limites dos seus ordenados,

«que as partes até o presente satisfaziam com excesso, por

«ignorarem o de que eram devedoras ^ e também que estas

«certidões dos médicos se registrassem, para que a todo o

«tempo se soubesse d'aquelle que assistiu ao defunto, de que

«achaque havia fallecido, e o dia, mez e anno em que havia

«expirado, por se não fazer em parte alguma semelhante as-

«sento, e em muitas occasiões ser de grande utilidade ás par-

«tes, para justificarem as suas pretensões, como está succe-

«dendo todos os dias e a experiência tem mostrado, por se

«enterrarem algumas vezes os corpos em egrejas e ermidas

«particulares, cm que se não faz assento algum.
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«Por razão do interesse que por tantas vias resultava ao

«bem commum, e também pelo trabalho que mais accrescia

«aos ditos provedores em assistirem todos os dias inteiros,

«sem excepção d'algum, na casa da saúde, para darem expe-

«dição ás partes, não sendo obrigados, pelo regimento velho,

«mais que a fazerem audiências de manhã nos dias não fe-

«riados, se lhes permittiu aquellc emolumento e estipendio, o

«qual grava tão pouco ás partes, que antes lhes resulta uma
«notória conveniência, pois com o dito tostão vêem a pagar

«duas e trcz partes menos do que antes satisfaziam, por-

«quanto, pagando as partes, antes d'este regimento novo,

«cinco, dez e quinze tostões pelas covas dos meninos^ como

«se vê do instrumento de testemunhas, dito, fs. 2, pagam

«agora, pelo regimento novo, duzentos e oitenta réis, a sa-

«ber : sete vinténs ao coveiro que lhe vão taxados no dito

«novo regimento, fs. , um tostão aos provedores e dois vin-

«tens ao cabeça da saúde, que fazem os ditos duzentos e oi-

«tenta réis; e, lucrando os ditos coveiros pelas sepulturas de

«homens e pessoas maiores a dez, quinze e vinte tostões e

«mais, como dizem as testemunhas, ex dito, fs. 2, pagam hoje

«as partes, pelo novo regimento, somente quinhentos e qua-

«renta réis, a saber: quatrocentos réis ao coveiro, que lhe

«vae taxado no dito novo regimento, fs. , um tostão aos

«provedores e dois vinténs ao cabeça da saudc, qne fazem

«os ditos quinhentos quarenta réis ; e, ultimamente, levando

«os coveiros, antes do dito novo regimento, pelos caixões a

«dois mil e quinhentos e a trez mil réis, levam hoje n'elle tão

«somente dois cruzados, como se faz certo a fs.

«E n'esta forma se m.anifesta que está tão fora do regi-

«mento novo, n'esta parte, servir de prejuízo ao povo, que

«antes lhe occasionaria a contraria observância manifesto

«damno, como se faz evidente do dito instrumento, dito, fs.

«2, e se ha de justificar com mão mais larga em o juizo da

«correição do cível da corte, onde se acha controvertendo

«este negocio entre os ditos provedores e o dito juiz do povo

«e procuradores dos mesteres d'elle; como, outrosim, parece

«da certidão, fs. 8, onde vae inserta uma sentença que os di-

<'tos provedores tiveram já a seu favor, que se lhes embar-
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«gou na chancellaria, aonde directamente toca semelhante

«controvérsia, por requerer maior disputa e ser ponto de

«facto e de obrepçao e subrepção, que pede de sua natureza

«um conhecimento ordinário, para por elle se administrar jus-

«tiça, sem otíensa do bem publiro nem do particular, e se

«não pôde illidir já uma mercê que V. Magestadc foi servido

«approvar, sem preceder primeiro uma justificação plena dos

«requisitos necessários, para que esta approvação e graça de

«V. Magestade se possa dizer e julgar de direito por obre-

«pticia e subrepticia, na forma disposta na Ord. liv." 2.", iit.°

«43, para cujo fim foi creada e estabelecida esta lei ; com

«muito maior razão não sendo os ditos provedores ouvidos,

«nem ainda neste meio extraordinário, sem o que, é incon-

«troverso, se lhes não pôde prejudicar o direito que téem

«adquirido pela posse e concessão de V Magestadc.

«Donde vem a concluir que não approva nem reprova o

«dito emolumento, mas que deve V. Magestade ser servido

«mandar que este negocio e prejuízo que o dito juiz do povo

«considera, se decida no juizo da correição do cível da corte,

«onde se acha actualmente controvertendo, e o que n'elle e

«na mesa dos aggravos se decidir, se cumpra e guarde e dê

«á sua devida execução, porquanto d'esta sorte se não poderá

«oífender ao bem publico nem ao particular, .0 que d'outra

«maneira se não pôde conseguir com justiça, em razão d'esta

«não permittir que, sem se ouvirem as partes de seu direito,

«ordinariamente, se possa averiguar bem questão alguma; e

«que o mesmo se observe em qualquer duvida que por parte

«do guarda-mór do porto de Belém se propuzer contra o

«mesmo regimento, por concorrer em tal caso a mesma e

«idêntica razão.

«E com esta disputa, ordinariamente intentada e com ple-

cnario conhecimento discutida, se mostrarão menos justífica-

«dos os fundamentos que, sem noticia verdadeira e inadver-

«tidamente, expoz a V. Magestade o dito juiz do povo na

«supplica, chamando tributo ao que é salário, affirmando que

«gravava ao povo aquillo mesmo que o allivia da maior des-

«peza e vexação, e, finalmente, que demorava aos mortos a

•«sepultura, quando se buscou este meio para se lhes dar esta
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«com mais brevidade, por se evitar, com a dita taxa, a mo-

«lestia da convenção entre as partes e os coveiros, em que

«muitas vezes gastavam horas e meios dias, estando os cor-

«pos nas egrejas por sepultar, e ser esta uma matéria grave

«e com muitas circumstancias de facto, que se não podem

«decidir com acerto, sem provas e sem maior indagação,

«para que se apure a verdade do que fôr mais conveniente

«ao governo politico e real serviço de V. Mage?tade.

«Vota o senado cm que se não observe o regimento novo,

«e que somente se pratique o velho
\
porém elle, vereador, se

«não accommoda com este parecer por se persuadir ao con-

otrario voto a Ord. in 5.°, tit,*^ 72, § ultimo, em que se ordena

«aos officiaes, de qualquer qualidade que sejam, não sirvam

«sem regimento e o peçam dentro em o espaço de quatro

«mezes; c, havendo no livro velho da saúde, entre outros re-

«gimentos, trez, a saber: o do provedor-mór, o dos provedo-

«res menores e o dos cabeças da saúde, que são os mais es-

«senciaes e precisos para o governo da casa d'ella, se acham

«extinctos totalmente dois d"estes regimentos, e o terceiro,

«que é dos provedores menores, se acha com seis capítulos

«somente, constando e compondo-se elle de vinte e trez, cò-

«mo se deixa ver do mesmo livro velho ; e por esta causa se

«não accrescentou n'este novo regimento outra cousa mais

«que aquillo que faltava no velho, e que o tempo e uso havia

«consumido, e em tudo o mais se acha o dito regimento novo

«substancialmente conforme com o velho.

«Em cujos termos ou a casa da saúde, provedores e offi-

«ciaes d'ella hão de ficar sem regimentos, ou se hão de re-

oformar: para ficar sem elles é prejuízo do bem commum e

«da boa administração da saúde, e, finalmente, contra a dis-

« posição da sobredita lei in 5.", tit.** 72, § ultimo. E se é justo

«e conveniente que os ditos provedores e mais officiaes te-

«nham regimento por onde se governem, como fica possivel

«que se extingam os que se reformaram de novo, não

«existindo os velhos por o tempo e uso os ter consumido,

«principalmente havendo-os consultado a V. Magestade o se-

«nado para a sua confirmação, que foi servido approval-os,

«precedendo uma consulta do desembargo do paço e os pa-
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«recercs do procurador da coroa e physico-mór do reino, que

«d dita reformação se lhes não ofíereceu duvida ?

«H para que V. Magestade veja todo o referido, como tam-

«bcm a incapacidade do dito livro velho, e que por elle não

apodem os ditos provedores c mais ofliciacs da saúde admi-

«nistrar bem os seus cargos e officios em matéria tão grave

'(e tão escrupulosa e de tão prejudiciaes consequências, em
«que todas as cautelas e prevenções são limitadas, sirva-se

«^^ Magestade tornar a mandar ir á sua real presença o dito

«livro velho, e, á vista d'elle, do miserável estado em que se

«acha, haver por bem reformado o dito regimento novo; e,

«pelo que toca áquelle salário dos cento e quarenta réis, de

«que o juiz do povo única e inadvertidamente se queixa, se

«decida esta contenda no dito juizo da correição do cível da

«corte, onde actualmente está correndo pleito sobre este par-

«ticular entre os ditos provedores e o dito juiz do povo e

«procuradores dos mesteres d'elle, como se faz certo da cer-

«tidão, dito, fs, 8 ; e o que no dito juizo e não maior alçada

«se determinar e julgar, se cumpra e guarde, e se dê á sua

«devida execução, remettendo-se para este eííeito o dito regi-

« mento novo ao mesmo juizo, porque só assim, ouvidas as

«partes de seu direito, ordinariamente, se poderá administrar

«justiça, dando-se a cada um o que fôr seu, que o contrario

«é cousa impraticável,

«Ao assignar d'esta consulta declararam os procuradores da

«cidade Francisco Pereira de Viveiros e Cláudio Gorgel do

«Amaral que elles f(5ram de parecer, na consulta passada,

«que V. Magestade confirmasse o regimento da saúde de que

«se trata, por lhes dizerem na mesa que estava conforme o

«original.»
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IM <lo ft»o.tenil>i'o <le IT^OS— Ca,i*ta, cio ísioci.*etario

<le estiKlo Diogfo de IMeiítionça. Coifte !FS.eal ao
esoi-ivão <lo xeiiatio tia caiitai*a *

«Sua Magestade, que Deus guarde, é servido que v. m>"*

orne remetta uma copia das resoluções que S. Magestade,

«que Deus haja, tomou sobre as taxas que deviam ter as

«obras e jornaes dos officiaes mechanicos, e uma copia das

«mesmas taxas. )>

Cousalta íla caiiiai'íi. a el-i*ei em IO dle outul3t*o
cie 1808 2

«Senlior— Ao senado da camará fez petição Fernando

«Freire Pereira, escrivão do meirinho da cidade, dizendo

«n'ella que elle costumava fazer todas as diligencias que lhe

«eram mandadas por este senado, e na occasião presente de-

«via assistir com o dito seu meirinho a todas as funcções e lo-

«gares que lhe fossem ordenados, e, para o poder fazer com
«o luzimento devido, lhe era preciso vestido capaz para a dita

«occasião, o que de nenhum modo podia conseguir com doze

«mil réis que o senado lhe mandava dar ; e, porque os con-

«tinuos do mesmo senado, representando n'elle a impossibili-

«dade de poderem fazer vestidos capazes com a propina que

«para isso lhes davam de vinte mil réis a cada um, ordenara

«que se lhes comprassem por conta do mesmo senado, o que

«do mesmo modo se deve praticar com o supplicante, pois

«concorria a mesma razão, e se via sem ordenado, pedia ao

«senado lhe fizesse mercê ordenar que ao supplicante se lhe

«comprasse vestido, na forma que se determinara com os

«coniinuos, visto o não poder fazer capaz com os doze mil

«réis que para elle se lhe davam.

«Propondo-se no senado o requerimento do supplicante, se

«venceu se lhe mandasse fazer um vestido, de que pediu

' Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 225.

' I-iv." I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 71 v.
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«consulta o vereador Manuel Vidigal de Moraes, para V,

«Magestade resolver sobre esta matéria o que fusse ser-

«vido.

«Parece ao senado que, por ser o dia da entrada de V.

«Magestade tão solemne, em que assiste o senado com seus

«olliciaes, e o supplicante, como escrivão do meirinho da ci-

«dade, deve também assistir com elle ri'cste acto, como é

«obrigado em todos os mais para o que fòr necessário do

«serviço da cidade, não serií razão que, dando-se ao meiri-

«nho trinta mil reis para um vestido, se dêem ao seu escri-

«vão doze mil réis, que no estado presente, em que se acham
«os géneros no reino, não é possível que, com tão limitada

«quantia, haja o supplicante fazer vestido capaz de apparecer

«com elle n'esta funcção, em que é preciso todo o luzimento,

«e por esta mesma causa, considerando o senado que vinte

«mil réis que se costumavam dar a cada um dos contínuos

«da camará, em semelhantes occasiÕes, os não podiam vestir

«em modo que pudessem assistir ao senado, se lhes mandou
«fazer vestidos capazes por conta da fazenda da cidade, esta

«mesma razão a que se attendeu para os contínuos, é a que

«também assiste ao supplicante para o vestido que requer.

«Ao vereador Manuel Vidigal de Moraes, que pediu a con-

asulta, com quem se conformaram os vereadores André
«Freire de Carvalho e Pedro de Moraes Pimentel e os dois

«procuradores da cidade, Francisco Pereira de Viveiros e

«Cláudio Gorgel, parece não ser conveniente deferir-se ao

«requerimento do supplicante, por não assistir a esta func-

«ção, como assistem os contínuos da camará, porque estes

«necessariamente hão de pegar nas varas do pallio para as

«entregarem aos ministros que o hão de levar, e não ser

«justo que V. Magestade lhe defira, pelo exemplo que fica

«para os mais officiaes pedirem o mesmo.
«Ao vereador Simão de Sousa de Azevedo parece o mes-

«mo que ao vereador Manuel Vidigal de Moraes e aos mais

«votos que o seu parecer contém.»
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í2í> «l'on t iil>i-<> <le 1'^OS — A-vií^o <lo weci-etai-io
<le eíBtn<lo Dioíjo tio Bleiííloiiçív C<>i*t« I^eal ao
pressideiite «lo seiíaílo «la «íaiiiai-a '

«S. Magestade, que Deus guarde, é servido que os tribu-

«naes venham amanhã, das 3 para as 4 horas da tarde, bei-

(tjar a mão ao mesmo senhor e á rainha, nossa senhora*: de

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs Soo.

2 A joven rainha, D. Maria Anna d'Austria, dois dias depois da ceri-

monia do seu consorcio em Vienna, a que em outro logar nos referimos,

isto é, no dia 11 de julho de 1708, partiu d'aquella corte em direcção a

Haya, onde chegou a i5 d'agosto seguinte. Ahi deu tempo a que em In-

glaterra se aprestasse a armada que a havia de conduzir a Lisboa, como
tora promettido por Sua Magestade Britannica, a rainha Anna, ao em-

baixador del-rei D. João v, o conde de Villar Maior, que, para repre-

sentar o estado em que Portugal se encontrava, em relação aos succes-

sos da guerra da grande alliança, e para aquelle fim especial fora á corte

de Londres. Passando a Inglaterra, desembarcou em Portsmouth a 5 d'ou-

tubro do dito anno ; a 17 tomou logar a bordo da nau capitania Royal

Ann^ que se dirigiu para Lisboa com a esquadra ingleza do commando
do almirante Bings e que ao todo se compunha de dezoito grandes naus

de guerra, que comboiavam cento e cincoenta navios de transporte ; en-

trando esta respeitável força marítima a barra do Tejo, na sexta-feira,

26 do mesmo mez, e indo fundear na bahia de S. José de Ribamar.

No sabbado, 27, levantou ferro a Royal Ann^ magestosamente empa-

vezada, e, no meio das manifestações de regosijo publico e official, ao

som de alegres musicas, veiu rio acima, seguida de numerosas embarca-

ções que primavam pelo vistoso do embandeiramento, dar fundo em
frente do palácio real da Ribeira da Cidade, onde, em communicação

com este, da parte do forte, se construirá, como de costume, uma ponte,

ao que parece ainda mais sumptuosa do que as que anteriormente se

haviam feito em occasiões análogas.

Ahi, ao echoar das salvas de artilheria c dos alegres e festivos sons

das musicas, embarcou elrei, pelas 2 horas da tarde d'esse dia, com
seus irmãos D. Francisco, D. António e D. Manuel, os conselheiros de

estado, gentilhomem da camará, secretario de estado Diogo de Men-
donça Corte Real e outros dignitários, no bergantim real, que era um
primor pela elegância das suas linhas e pela riqueza da decoração — dou-

rado e forrado de tela vermelha com amplas guarnições e franjas— , ves-

tindo os remeiros trajos da mesma côr agaloados d'ouro. Acompanha-
vam-n'o outros bergantins, também vistosamente adornados, em que iam
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«que faço a V. S.* este aviso, para que o tenha entendido e

«execute n'esta conformidade peio que toca ao senado da ca-

os grandes do reino e piincipaes pessoas da côrtc, bem como varias em-

barcações que transportavam os tribunacs, etc.

Foi el-rei recebido no ultimo degrau da escada do portaló da nau ca-

pitania pelo almirante Bings e pelo milord Galloway, embaixador inglez.

Ao chegar á porta da camará saiu a rainha a recebel-o. Feitos os com-
primentos e as apresentações do estylo, embarcaram Suas Magestades e

Altezas no bergantim real e, acompanhados de grande e luzido cortejo,

vieram desembarcar á ponte, salvando toda a artilheria da esquadra e dos

mais navios de guerra, e a das torres e fortalezas da marinha.

Na ponte, junto á escada que dava accesso para o palácio da Ribeira,

aguardavam a chegada da nova rainha a infanta D. Francisca, com sua

irmã D. Luiza, as damas de honor e outras pessoas da corte ; dirigindo-se

depois todos para a capella real que estava deslumbrantemente armada,

e onde o bispo capelláomór, Nuno da Cunha de Athaíde, revestido de

pontilical, lançou as bênçãos nupciaes aos régios consortes.

Na noite d'esse dia, segundo o antigo costume observado na casa reai

portugueza, o rei, a rainha e toda a família real ceiaram em publico com
grande apparato.

Durante trez dias de festejos as torres, fortalezas e navios de guerra

surtos no Tejo deram as salvas da ordenança, houve luminárias na ci-

dade, serenatas no paço, repiques de sinos, danças e outras ruidosas ma-

nifestações de regosijo publico.

O trajo (vestido e manto) com que a rainha D. Maria Ànna d'Austria

assistira á cerimonia religiosa das bênçãos nupciaes na capella real, é tra-

dição que, conforme era uso fazer-se, o offertára á imagem de Nossa Se-

nhora da Saúde que se venera na sua ermida á Mouraria ; segundo se

atTirma é o que a mesma imagem ainda possue de gorgorão còr de ce-

reja bordado a ouro, considerado o mais rico, pela mão d'obra

Em homenagem á nova rainha deram-se trez corridas de touros no
Tferreiro do Paço, nas tardes de i5, 17 e 21 de novembro, a que a mesma
rainha assistiu com o rei, a familia real, toda a corte, embaixadores es-

trangeiros, etc, e na noite de 26 d'esse mez queimou-se um brilhante

fogo d'artiíicio.

Eis como a Historia Genealógica da Casa Real Portugueza narra esta es-

plendida e curiosa funcção pyrotechnica, que durou mais de duas horas:

«No dia 2D, á noite, no mesmo Terreiro do Paço, se executou um bel-

«lissimo artificio de fogo, de admirável idéa e primor, formando- se uma
«machina, em que se via representado o Monte Etna, que estava fume-

«gando e lançando por vezes chammas, sendo-lhe opposto um arco de

«triumpho, que represencava o palácio de Vénus, donde ella saiu em um
«carro triumphante tirado por cysnes, que Cupido guiava, cercado de ge-

X 3o
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«mara; e que o despacho dos tribunaes se ha de suspender

«até domingo.»

'•nios amorosos, que se viam por um infinito numero de archotes ; e pa-

«rando o carro defronte da janella, em que estavam as magestades, can-

taram excellentemente um breve epithalamio. Depois, andando para o

«monte Etna, Vénus desceu do carro, e, seguida da sua comitiva, abriu se

• o monte, de que saiu Vulcano com os Cyclopes, e todos juntos canta-

•ram recitados, acompanhados de danças, de sonoros e diversos instru-

" mentos, que faziam uma agradável consoancia, o que tudo se formava

'-em um theatro feito defronte da janella, em que estavam os reis. No
"tempo que durava a musica, Vulcano forjou um raio, que havia de pôr

"fogo áquella machina, que acabou, começando a jogar o fogo por ura

«jardim, que estava representado ao pé do monte Etna, d'onde se com-

«municava a toda a machina.»

A entrada publica e solemne da rainha eífectuou-se no dia 22 de de-

zembro do referido anno ; sendo esta, bem como as mais a que acaba-

mos de nos referir, as festas mais grandiosas e que com maior fausto até

então se haviam realisado em Lisboa.

As ruas designadas para o itinerário, desde o Terreiro do Paço até á

Sé, foram primorosamente armadas e ornamentadas, produzindo effeito

surprehendente as riquíssimas tapeçarias de desvairadas cores emprega-

das n'essa ornamentação. Nas ditas ruas levantaram os homens de nego-

cio das nações estrangeiras e os grémios dos officios mechanicos dese-

nove arcos triumphaes, que em sumptuosidade e grandeza excederam a

tudo que até então no género se tinha feito entre nós.

Trez regimentos de infanteria e um de cavallaria formaram no Ter-

reiro do Paço. O resto da infanteria e milícias estenderam em alas pe-

las ruas do transito.

Na testa do cortejo iam os corregedores do crime da cidade, logo os

reis d'armas, arautos, passavantes, porteiros da canna com grandes maças
de prata, os corregedores da corte e casa, vestidos com esmero, bem
montados e acompanhados de numerosos lacaios, grande quantidade de

esplendidas equipagens em que iam os grandes do reino, senhores e fi-

dalgos, ladeadas de lacaios com vistosas librés, os coches do rei e da

rainha com os oíFicíaes da sua casa, os de respeito, o magnífico coche
de triumpho tirado por quatro parelhas de cavallos murzellos com ri-

quíssimos arreios, cercado de quarenta moços da camará e de trez com-
panhias da guarda dos archeiros, seguidos de trez capitães da mesma
guarda, coche em que iam o rei, a rainha, o infante D. António e a in-

fanta D. Francisca, não indo incorporados no cortejo os infantes D.

Francisco e D. Manuel por estarem doentes ; seguiam-se mais duas li-

teiras, uma com a camareira-mór da rainha e outra com a aia da infanta,

e seis coches com as damas de honor portuguezas e allemãs.
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<l4>> ()Mtii<l<> l>i<>;^-o «lo i\I«>ii<ioii«.':> C^Oi-to 1C«mi1 tto

}>t*Ol!iÍtl4íll C e «lo M4»lllt4ÍO «III «*ll mil i-si '

«Fazendo presente a S. Magestade, que Deus guarde, o

«aviso incluso da junta dos trez estados ^, me ordenou avi-

<(sasse logo a V. S.' mandasse fazer promptamente os rcpa-

<(ros que aponta o vedor geral das fortificações, Domingos

o Valente.»

Acompanha o aviso uma copia do theor seguinte ^
:

«Os cães da alfandega d) tabaco, o de Alhandra, o de

«Santarém e o da serventia das pretas no Campo da Lã, que

«pertencem á camará d'esta cidade, por serem serventia do

«povo, estão arruinados, e vae continuando n'elles a ruina, de

«sorte que, por se lhes não acudir, se arruinaram também as

Na passagem da rainha pela porta da egreja de Santo António da Ci-

dade, onde a aguardava o senado da camará em corpo de tribunal, ef-

fectuou-se a ceremonia da entrega das chaves, sendo a prática do costu-

me recitada pelo desembargador André Freire de Carvalho, por ser o

senador mais antigo.

Ao chegarem ás escadas da egreja da Sé, o rei, a rainha, o infante e

a infanta, desceu o senado a recebel-os debaixo do pallio e assim os con-

duziu até á porta da egreja, onde os ficou esperando para do mesmo
modo os acompanhar até ao coche. Com o presidente e os vereadores do

senado pegaram ás varas do pallio o synJico d;i cidade e o corregedor

da Rua Nova, aos quaes, como consta de documentos já transcriptos, el-

rei fizera mercê da toga para aquelle fim.

• O deão da Sé, D. Gaspar Moscoso, sumilher da cortina, lançou a agua

<'benta a Suas Magestades, e debaixo do pallio estava um cónego com a

«imagem de Christo Crucificado, que era a mesma que no dia da accla-

'mação d'el-rei D. João iv despregou o braço, que Suas Magestades bei-

*jaram ajoelhando. Depois de cantado o Te-Deum Laudamus com grande

«solemnidade, se recolheram ao paço com o mesmo acompanhamento,

«entre vivas e acclamações de um concurso extraordinário de povo.»

1 Liv." 11 de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 844.

Mbid., fs. 345.

3 Ibid., fs. 346.
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«muralhas da fortiticação, que prendem nos ditos cães. Pela

«que me toca dou conta a V. Magestade doeste particular, para

«ser servido mandar que a camará acuda a estes reparos, pelo

«damno que recebe a fortificação, ou disponha o que formais

«servido. Nosso Senhor guarde a real pessoa de V. Magestade

• muitos annos. — Domingos Valente *.»

II>eci*et.o <le Ití «1© clezoiíibro cie 1'7^08 '

aPor me representarem os contratadores do paço da ma-

«deira o grande prejuizo que resultava ao contrato, em se

«dar á execução o mandado que o senado da camará man-
• dára passar em abril do presente anno, a requerimento dos

«juizes do officio de tanoeiro, para se impedirem as officinas

o que havia do mesmo officio no termo d'esta cidade, pelos

o grandes descaminhos que se seguiam da aduela e louça que

«d'ella SC fabricava, por cujo respeito os officiaes do mesmo-

«paço da madeira não davam os despachos que se pediam

• para o termo, fui servido resolver, em 26 de novembro pro-

oximo passado, em consulta do conselho da fazenda, de 8

«do dito mez, que o senado da camará, pelo mandado refe-

«rido, não proceda contra os officiaes que forem examinados

«e trabalharem em officinas no termo d'esta cidade e banda

<id'além, dando-o assim á execução.»

0'on!í»nlta dst <3mtim*íi, i\ <*l-i'«^i ei»i 1'?' <le <loa!:eiiil>i'0

«Senhor— E' V. Magestade servido, por decreto de 5 do-

«mez passado, que se veja no senado da camará a petição

«de Abraham Hysterman *, cônsul e procurador geral da na-

1 Tem a data de 28 de novembro de 1708.

' Liv.° II de cons. e dcc. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 3o2.

3 Ibid., fs. 35o.

* Ibid., fs. 353. — O decreto está exarado no requerimento de Abraham
Hysterman, e o requerimento encontra-se transcriplo na consulta, por isso

o não reproduzimos.
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«cão hollandeza, e se consulte o que parecer; na qual expõe

«que V. Magestade foi servido conceder á nação Ingleza e

«Hollandeza, ut fs. , sobre a venda do seu pão no Terrei-

«ro, toda a liberdade nos preços, em observância dos privi-

«legios outorgados nas capitulações das pazes, como consta

«da resolução de 27 de janeiro de 1707, copiaaa a fs. , ibi

:

o— Fui servido resolver que, sem embargo da dita resolução,

«se lhes permitia venderem o pão no Terreiro sem se lhe

«taxar o preço, como se pratica no que vendem lóra d'elle,

«etc. —
;
porém, mettcndo os supplicantes o seu pão no Ter-

«reiro, e querendo dentro no mesmo Terreiro mudar de pre-

«ço, diminuindoo ou accrescentando-o, o juiz d'elle lhes per-

«mitte a mudança para o diminuir, e lha estorva para o

«accrescentamento, sobre o que, recorrendo ao senado da

acamara, em virtude dos seus privilégios e da referida reso-

«lução próxima, pela petição fs. 4, o dito senado, acceitando

«a resolução, lhes não defere ao mais, como consta do des-

« pacho fs, 10 *, pelo que, como resulta o não se lhes deferir,

* O despacho do senado da camará, de que recorreu o cônsul e procu-

rador geral da nação hollandeza, é do theor seguinte :

«Registre-se-!he no livro do Terreiro a resolução de S. Magestade,

«pertencente aos supplicantes, e no mais que requerem, não ha que de-

sferir, vista a resposta do juiz do Terreiro. — Mesa, 3 d'outubro de 1708.»

— Liv.° 11 de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. cri ,/s. 36-2.

Este despacho foi dado ao requerimento que passamos a transcrever,

o qual não tem data nem assignatura :

«Diz Abraham Hysterman, cônsul e procurador geral da nação hollan-

«deza, que S. Magestade, que Deus guarde, foi servido conceder á dita

«nação, sobre a venda do pão no Terreiro, a mesma liberdade concedida

«aos inglezes, como consta da resolução inclusa na certidão junta a fs. i,

«e na resolução concedida aos inglezes se manda que possam vender o

«seu pão no Terreiro, sem se lhe taxar o preço, como se pratica no pão

«que vendem fora do Terreiro, como consta da dita resolução de S. Ma-

«gestade, copiada na certidão junta, a fs. 2 — ibi: Fui servido resolver

«que, sem embargo da dita resolução, se lhes permitta venderem o pão

«no Terreiro, sem se lhe taxar o preço, como se pratica no que vendem

«fora d'elle, e o mesmo senado o tenha assim entendido. E d'esta reso-

«lução mandou este senado fazer assento no livro do regimento da mesa
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«dc quererem dar interpretações á dita resolução de V. Ma-

«gestade, recorre o supplicante tambcQi a V. Magestade^

tdo Terreiro, como consta da dita certidão fs. i v., e na mesma forma

«quer o supplicante se mande fazer assento, no dito livro, da resolução

«dita, t"s. I, tocante á nação hollandeza, com a declaração que o juiz do

«Terreiro observe inteiramente a dita resolução, pois, estando esta tão

«clara, pois se declara que a mesma liberdade que ha na venda do pão

«fora do Terreiro, haja n'este, tem o supplicante por noticia que o dito

• juiz se intromette a interpretar a dita resolução, em fraude da liberdade

«que ella concede, prohibindo que os ditos vassallos de Ilollanda possam

«mudar de preço, quando lhes fôr conveniente, levantando-o ou abai-

«xando-o, em o que por nenhum modo se deve intrometter á vista das

"ditas resoluções de S. Magestade, que, para maior clareza, se declarou

«com as palavras — como se pratica no que vendem fora d'elle — ,
pois,

«assim como n'este se não intromette pessoa alguma, determina S. Ma-

"gestade se não intrometta no que se vende no Terreiro
;
porém, não

«obstante tanta clareza da dita resolução, o dito juiz contra ella se quer

• intrometter, ou por este ou por aquelle modo, sendo por qualquer d'el-

«les transgressor das ditas resoluções que são leis
;
pelo que — P. a V.

• S." seja servido mandar fazer assento, na mesa do Terreiro, da resolução

«de S. Magestade, concedida aos hollandezes, declarando que o juiz do

«Terreiro, na forma da resolução fs. 2, se não intrometta com o preço

«do dito pão que os hollandezes tiverem e trouxerem ao Terreiro, ou

«elles o queiram abaixar ou levantar, pois nas ditas liberdades consiste

«o bem commum. — E. R. M.t*5.» — Dito liv.°,fs. 356.

A instruir esta petição encontra-se-lhe appensa uma publica forma, da-

tada de 21 de julho de 1707, contendo o seguinte :

«Senhor — Diz Abraham Hysterman, como cônsul e procurador geral

• da nação hollandeza, que á nação ingleza se concedeu o poderem os vas-

• sallos d'ella vender no Terreiro, sem obrigação de taxa, o seu pão, como
• consta da resolução copiada na certidão junta ; e, porque a nação hol-

•landeza goza de quaesquer privilégios e isenções pretéritos, presentes e

«futuros concedidos a outra qualquer nação confederada com esta coroa

«de Portugal, como, outrosim, consta da certidão junta, portanto — Pede
«a V. Magestade seja servido conceder á dita nação hollandeza a mesma
• isenção de taxa concedida aos inglezes. — E. R. M.'ô.»

Ilcfpnclio

• O senado da camará d'esta cidade tenha entendido que, com os vas-

•sallos de Hollanda, se ha de praticar o mesmo que com os de Inglater-

•ra, na liberdade da venda do pão. Lisboa, 12 de julho de ;707.»
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«para lha mandar cumprir c declarar, que é só a quem

«compete.

Pfllrào «.

«Di/ Ahraham Hysterman, cônsul c procurador f;eral da nação Hollan-

• deza, que, para bem de sua justiça, lhe é necessária uma copia do de-

"Creto, pelo qual se determinou que a nação Ingleza pudesse fazer venda

«do seu pão, sem sujeição das taxas, tanto no Terreiro como em outra

«qualquer parte — P. a v. m.c<5 lhe faça mercê mandar passar a dita cerli-

• dão, do que na verdade constar. — E. R. M.c'\u

lk«-M|>IICllO

«Passe do que constar.

—

tCorrêa »

fcilidào

«Em cumprimento do despacho acima, do juiz do Terreiro nesta

«corte e cidade de Lisboa, certitico que, provendo o livro do Regimento

nd'esta mesa do Terreiro, a fs. i23, está um assento d'uma resolução de S.

«Magestade, remettida a esta mesa pelo senado da camará, de cujo theor

«é o seguinte : — Represcntando-me o cônsul da nação ingleza que, con-

«tra o tratado de commercio, celebrado entre esta coroa e a de Inglater-

• ra, obrigavam aos mercadores da mesma nação a venderem o seu pão

«por preço taxado, se o mandavam levar ao Terreiro, o que era contra a

«liberdade promettida no dito tratado, e que assim esperavam revogasse

«a minha resolução posta em consulta d'esse senado, de 1 3 de novembro

«de 1706, fui servido resolver que, sem embargo da dita resolução, se lhes

«permiita venderem o pão no Terreiro, sem se lhe taxar o preço, como
«se pratica no que vendem fora d"elle : e o mesmo senado o tenha assim

«entendido. Lisboa, 28 de janeiro de 1707.— Com a rubrica de S. Mages-

«tade. — Manuel Rebello Palhares. E não consta mais da dita resolução

«e assento d'ella, á qual me reporto, e a outra qualquer certidão que do

«mesmo theor haja passado. — Matheus Rodrigues de Faria a fiz e assignei.

«— Lisboa, 25 de junho de 1707 — Matheus Rodriffiies de Faria.»

€er(iduo

«Saibam quantos este instrumento dado em publica forma com o theor

nd'um capitulo virem, que no anno do Nascimento de Nosso Senhor Je-

"sus Christo de 1707, em 27 dias do mez de junho, na cidade de Lisboa

«e paço dos tabelliães, foi apresentado a mim tabellião, ao deante nomea-

"do, por Manuel da Silva, solicitador de causas n'esta corte, uma carta

«de privilegio de Lucas Folgm.an, vice-consul da nação hollandeza, pas-

«sada em nome d'el-rei D. Pedro, que santa gloria haja, e assignada pelo dr.

«Bartholomeu Quifel, fidalgo de sua casa, do seu conselho, conselheiro de
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•lEm primeiro logar se deve resolver ou declarar a dita

«resolução, para que no Terreiro se não intromettam com os

«sua fazjnd.i e juiz conservador da nação hollandeza em todas as suas

«causas crimes c cíveis, em que forem autores ou réos n'esta dita cidade

• e seis léguas ao redor, com a data aos 26 dias do mez de fevereiro de

«1705, subscripta por Manuel de Mendanha, escrivão da correição do cí-

"vel d'esta cidade de Lisboa e da conservatória da nação hollandeza e

• mais estrangeiros privilegiados em todas as suas causas cíveis e crimes?

«em que forem autores ou réos, e ultimamente passada pela chancellaria

«com seu sello e registros, como é estylo, como tudo da dita carta me-
"Ihor constará, a qual está escripta em um livro de quarto, encadernado
«em pergaminho, até fs. 21, e o mais livro em branco, e pedindo-me o

«dito Manuel da Silva lhe passasse em publica forma a copia do capitulo
<'~.° das pazes, inserto na dita carta. E do dito livro, a fs. g, infine^ e verso,

• até fs. 10, que está por sua separação, que peio sobredito me foi apon-

«tado e visto por mim, lhe passei sua copia, e seu theor é o seguinte :

Capitulo 3.0

"Será permittido d'aqui em diante aos vassallos das Províncias Unidas

«de exercitar livrenrente seu commercio nos reinos, províncias, ilhas, cí-

«dades, portos e em quaesquer outros logares sujeitos a el-rei de Portu-

ogal, sem que se lhes ponha, directa ou indirectamente, impedimento al-

«gum de poder comprar fazendas de quem lhes parecer e elles julgarem

«ser mais conveniência, seja maior, seja em menor quantidade, sem que
«estejam sujeitos ás leis do preço e avaliação, medidas, pesos, tempo, lo-

'gar e estanques, tendo, outrosim, inteira liberdade de levar, para oslo-

«gares acima nomeados, todo o género de mercadorias, e n'elles as ven-

«der e trocar e transferir a outras partes, sem estorvo algum, pagando só-

«mente os direitos que, por .autoridade publica, se pagarão ou deverão

«de se pagar em o reino de Portugal, no mez de março de lõ.íS, de modo
«que os vassallos das ditas Províncias Unidas serão tidos e tratados como
"OS mesmos portuguezes, assim no que tocar ás vendas e isenções, como
«por razão dos direitos e outras imposições, ou descommodos, immuni-
«dades e privilégios, e terão os ditos vassallos as prerogativas, liberdades

«e privilégios que até agora se concederam, ou d'aqui em diante se pu-

«derem conceder a qualquer outra nação confederada com o reino de

«Portugal ; assim também reciprocamente os portuguezes, pelo que toca

«ao commercio, serão tratados em os domínios das Províncias Unidas do
•mesmo modo que se costumam tratar os vassallos das ditas Províncias.»
— Dito liv.o de fs. 35- a 3Go.

A informação do juiz do Terreiro, a que se refere o despacho do se-

nado, é assim concebida :
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«preços do pão dos supplicantcs, ou o queiram levantar ou

«diminuir, porque foi V. Magestadc servido determinar na

«dita resolução, fs. 6, a liberdade que concedia aos ditos

«supplicantes sobre os preços do seu pão dentro no Terreiro,

«pela semelhante liberdade na venda fora d'elle, pelas pala-

«vras — como se pratica no que vendem fora dellc ; e, como
«no que vendem fora do 'l'erreiro se não intromette pessoa

«alguma nos preços, ou os diminuam ou os accrescentem, na

«mesma forma, por este semelhante exemplo, fixou e expli-

«cou V. Magestade a liberdade sobre os preços dentro no

«Terreiro; e o argumento do semelhante é por direito in dii-

abio^ como resolvem Caldas — Per. de resolut. emphyt.^ cap.

«:?., ;/. 26, Siiniiís coiis. 200, //. i5 ; e aquella palavra — como
«se pratica — é copulaliva e induz conjuncção, como é resolu-

«ção expressa de direito — I.ex siquis k'ii;aperit^ff. d. vevb. si-

^guif- lex si ita fiierií, Jf. de manumis testam.

«Pelo que, dizendo V. Magestade na dita resolução que a

«liberdade dos preços no Terreiro seja como fora d'elle, por

«Toda a queixa do supplicante é dizer que se lhe põe taxa no pão.

«Sendo V. S" servido mandal-o chamar e perguntar-lhe quem lhe poz o

«preço de 45o á bretanha, que se vendia por dezeseis e dezesete vinténs,

«e á cecilia que estava por 480 a tem posto por 56o, e todo este pão é muito

«inferior, e, se lhe puzera taxa, como elle diz, não subira a tão grandes

«preços ; com que digo a V. S.» que no Terreiro se não põe taxa a ne-

«nhum pão, porque os donos d'elie lhe põem o preço que lhes parece.

«Quando entra o pão dentro no Terreiro têem seus donos liberdade para

«o venderem pelo que querem, porém, depois de estar á venda, o não

«podem alterar a maior preço. E isto se praticou sempre, nem a liberdade

«que S. Magestade lhe dá faculdade (sic) para poderem levantar o pão

«depois de estar á venda no Terreiro, porque para isso tinham poder

«para lhe pôr esse mesmo preço, quando o mettem no Terreiro. S. Ma-

• gestade, que Deus guarde, deu liberdade á nação ingleza e hollandeza

• para venderen^ o seu trigo no Terreiro e fora d'elle pelos preços que

«lhes parecerem, mas não diz que o alterem depois do preço posto, an-

ates ordena que tenham os mesmos privilégios que os naturaes, e estes

«se sujeitam ás provisões e alvarás dos senhores reis d'este reino, que

«estão lançados no regimento.

• O certo é que a ambição e crueldade d'estes homens não pára contra

«este povo; sobretudo V. S.* ordenará o que fòr servido. — Lisboa, 22

«de setembro de 1708 — Nicolau Corrêa de Faria.» — Dito liv.°,fs. 36 1.
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«aquclla panicula — como — ajuntou a íórma da liberdade de

o fora do Terreiro á do mesmo Terreiro, e, assim, por aquella

«SC deve regular e,^ta, e por ambas se conclue de direito que

nse não deve intrometter com os preços do dito pão no Ter-

«reiro, ou os queiram accrescentar ou diminuir, ou fora ou

«dentro no Terreiro.

«Além de que é certo que, quando as leis, quaes se repu-

«tam as resoluções reaes — cx íx. iii. ^. et qiiod. Principi pla-

«ciiit inst. de jur. iiat. {^ent. et ciu.— , falam genérica e absolu-

«tamente, sem limitação, nem restricção, assim e na mesma
«forma se devem entender — ex tx. in L. /, ^'. í^eneraliter^ff-

ed. legat. prcLSt. L. non distinguimiis^
ff. d. recept._ arbiir.

«Plane, na resolução dita, fs. 2, sobre o privilegio e liber-

«dade dos supplicantes nos preços do seu pão, se fala gene-

«rica e absolutamente, sem restringir antes nem depois do

«primeiro preço, logo assim se deve entender, e não limitan-

«do-se a dizer que só é para o primeiro preço, quando entra

«no Terreiro, e não para o poder alterar depois, o que já são

«termos limitativos e restrictivos e contra a generalidade da

«dita resolução.

«Confirma-se o referido por multiplicadas razoes: primo,

«porque a dita resolução e liberdade n'ella concedida, foi e

«fala para as vendas feitas no Terreiro — se lhes permitta

«venderem o pão no Terreiro sem se lhe taxar o preço —
;

«logo, se no Terreiro directa e indirectamente se prohibe o

«levantar-se e mudar-se de preços, fica sem effeito a dita re-

« solução, e os supplicantes sem privilegio algum. Manifesta-se

«e justifica-se este discurso, porque na resposta do juiz do

aTerreiro, fs. o, in fine, se confessa que os donos do pão ge-

«raimente têem a liberdade, quando o mettcm no Terreiro,

«de lhe porem o preço que lhes parece, com o que, se isto

«é commum a todos, onde está o privilegio dos supplicantes,

«ou a que veiu a dita resolução fs. 2, e que liberdade lhes

«dá .' De sorte que a natureza dos privilégios é particulari-

«sar, concedendo o que o commum não goza.

«Deinde quer se interpretar a dita resolução, dizendo-se

«que só é para a liberdade do primeiro preço, com.o seus

«supplicantes naturaes, mas não para o mudarem, levantan-
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«doo, porque isto não diz a dita resolução, como se per-

«suadc na diia respo.sta, fs. () v., o que ú com pouca razão,

«porque, debaixo do género, se comprehcndem as espécies,

t>e na generalidade se comprehende tudo - L. cum quaTcbaitir^

<iff. d. rerh. signif. L. omncs cod. d. piwscripíy tvi'^. anuot.

«L. scnifcr. //'. d. rcí^: jur. Logo debaixo do género, sem se

«lhe taxar o preço, se comprehcndem todas as espécies de

«liberdade sobre os ditos preços. Mais, que se a dita resolu-

«cão, sendo geral para o Terreiro, se não quer entender com

«generalidade para a liberdade, também se não deve inter-

«pretar com restricção para a prohibição; e sobretudo aos

«ministros inferiores, quaes são todos a respeito de V. Ma-

«gestade, não é permittido metterem-se a interpretar as reaes

«resoluções

—

L. minor.,
ff.

d. minorib. Sjilar-an. d. jur. Ind.

«Líb. 3. cap. (j, n." 21—^ e a sua obrigação legitima é obe-

«decer e fazer executar na forma que nellas se contim.

«Passando das razões de direito, para se deferir ao requc-

«rimento dos supplicantes, ainda pelo bem commum se lhes

«deve deferir: primo, porque as liberdades, em matéria do

«commercio, invitam os ânimos, e d'isto resulta a abundan-

«cia, e, em havendo esta, scgue-se a commodidade dos pre-

«ços, como ha poucos tempos experimentámos nas carnes,

«nas quaes, tanto que houve liberdades, logo houve abun-

«dancia e preços racionáveis; e isto com mais razão no pão,

«porque se não pôde guardar muito tempo, pelo bicho e cor-

«rupção que lhe sobrevem; e, pela falta geral que houve no

epresente anno na novidade do pão, convém cuidar se em
«que n'este reino e corte não falte, convidando com todas as

«liberdades a quem o houver de mandar vir, e não fazendo

«arguições restrictivas, porque, utilidade por utilidade, muito

«maior é não se experimentar falta do que valer mais isto ou

«aquillo.

«Finalmente, os supplicantes, como podem pôr os preços

«sem limitação, quando metterem o seu pão no Terreiro, o

«metterão com preço tão alto que lhes não seja necessário

«ao depois fazer-lhe levantamentos, porém, ainda que com

«isto evitem esta duvida que o juiz do Terreiro lhes move,

«resulta prejuízo ao bem commum, e sem este querem a sua
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fllibcrdade : pelo que pedem a V. Magcstade seja servido

«mandar que no Terreiro se não entenda com os preços do

«pão dos supplicantes, ou os levantem ou abaixem, decla-

«rando assim a resolução fs. 2, ou declarando que este é o

«seu sentido.

«Consideradas as razões expendidas na supplica do cônsul

«da nação hollandeza, parece ao senado que, como o aperto

«que se experimenta no estado presente, pela falta de pão

«que occasionou a esterilidade do tempo, pede remédio effi-

«caz para se acudir promptamente á necessidade commum
«d'esta cidade que, por ser a mais numerosa do reino, ca-

«rece de muito provimento, sem embargo de que, por reso-

«lução de V. Magestade, ainda que se permitte aos donos do

«pão que se mette no Terreiro, lhe ponham o preço a seu ar-

«bitrio, pelo que quizerem, se lhes prohibe podel-o levantar

«nem alterar depois que elles lhe põem o preço, por cujo

«motivo se entende que os que têem quantidade de pão o

«não levam todo ao Terreiro, com o receio d'esta prohibição,

«será porém conveniente, supposta a falta referida, para que

«não chegue a maior excesso, em damno do bem publico,

«que V. Magestade se sirva dispensar na prohibição da alte-

«ração dos preços, permittindo, por este anno somente, que

«os vassallos de Inglaterra e Hollanda, que metterem o seu

«pão no Terreiro, possam livremente pôr-lhes os preços que

«quizerem e levantal-os depois de postos, como lhes convier,

«sem impedimento algum, porque assim poderão fazer com
«abundância maiores provimentos d'este género; e, supposto

«allegarem que esta liberdade devem ter sempre, fundada nas

«capitulações das pazes, que ajuntam, por ellas mesmas se

«convence não se lhes conceder mais da que têem os naturaes

«d'este reino, aos quaes, como fica declarado, se não per-

«mitte poderem levantar os preços que voluntariamente dão

«ao pão depois de mettido no Terreiro.»

Resolução regia escripta á margem '

:

«Como parece.»

í Tem a data de 10 de janeiro de 1709.
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Ooiiítiiiltii tlti c«mtvi*í» 1» <'l-i-<»i «11» IT <lo tlc'a^ei»it>i-o

«Senhor— Por decreto de iq do mez passado c V. Mages-

«tade servido que se veja no senado da camará c se consulte

«a petição do padre António de Freitas, capellão-mór da casa

«do glorioso Santo António, do provimento do senado, cm
«que faz presente a V. Magestade que elle assiste quotidia-

«namente ás suas obrigações, com exemplar procedimento e

«com aquclla autoridade que requer o logar que occupa de

«capellão-mór, especialmente por ser do mesmo senado, e

«com este titulo parece justo que se haja consideração, para

«que, assim como se dão propinas extraordinárias aos olfi-

«ciaes do senado, e se dão nos tribunacs da relação e do

«conselho da fazenda aos seus capellães, que consta das cer-

«tidÕcs inclusas, se dêem ao supplicante, sendo a este res-

«peito de maior attenção que tenha estas propinas o suppli-

«cante, como as têem os allegados, pelas demonstrações

«publicas do reino, por cujo motivo as costumam os tribu-

«naes; e supposto seus antecessores não fizessem este rc-

«querimento, que, fazendo-o, c verisimil se lhes deferiria, não

«pôde ser obstáculo ao do supplicante para se lhe duvidar,

«pelo fundamento de capellão-mór, provido por carta do

«mesmo senado, pois assim se praticou com todos os offi-

«ciaes que hoje as levam e não haviam levado d'antes, de

«cuja graça deve também o supplicante participar: pede a

«V. Magestade, attentas as razões d'este requerimento, lhe

«faça mercê mandar que, pelas luminárias, festas de touros

«e fogos se lhe dê aquella propina que V. Magestade fôr

«servido.

«Sendo vista a sua petição parece ao senado que, em ra-

«zão do supplicante ser capellão-mór da casa de Santo Anto-

«nio, que o senado administra, e do seu provimento, por

«carta que se lhe passa, e na occasião presente do felicíssimo

«desposorio de V. Magestade, em que todos têem universal

^ Liv." I de reg.° de cons. e dec do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. yS v.
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«contentamento, e a celebridade d'elle permittir alguma mo-

odcrada largueza, ainda que seja insólita para os que não

«tiverem propinas em semelhantes actos, por cujo respeito

«sirva-se V. Magestade haver por bem que o senado possa

«dar ao supplicante oito mil réis, por esta só vez, por todos

«os dias de luminárias, festas de touros e fogos.

«Ao vereador André Freire de Carvalho parece o mesmo
«que ao senado; porém que a mercê seja de vinte mil réis.

«Aos vereadores Manuel Vidigal de Moraes, Simão de

«Sousa de Azevedo, Jorge Freire de Andrade e ao procura-

odor da cidade, Francisco Pereira de Viveiros, parece que

«V. Magestade se sirva não deferir ao supplicante, por não

«ser capellão do tribunal da camará, pelo ser somente da

«casa de Santo António; e que, o ser provido pelo senado,

«o não constitue com direito para pedir semelhantes propi-

«nas, porque, se assim se considerasse como elle requer,

atodos os mais que são do provimento da camará, com car-

etas por ella passadas, poderiam justamente fazer o mesmo
«requerimento.»

Iví <1<5 js»ii«ii-o il«i IT^OO — Ca i-f íi «lo jastíOfetai-io ílo

^lexiíi, íio ti>»<;i-i vtio «lo e}eiiii4lo tlíi Cis» itisi i-ti l

«S. Magestade, que Deus guarde, é servido que pelo senado

«se lhe dê logo conta, como já tem ordenado, de quanto ren-

«dem, cada anno, os reacs do vinho e carne applicados para

«a limpeza da cidade, e quanto têem rendido depois d'esta

«applicação; e manda também dizer a v. m.*^'"', para o fazer

«presente no senado, que tem chegado á sua real noticia que

«as ruas d'esta cidade andam muito immundas, e que, se

«não houver mais advertência em se limparem, encarregará

«S. xMagestade esta administração a quem for servido, e que

«será este o ultimo aviso que mandará fazer sobre esta ma-
«teria: o que v. m.'^'"' fará presente no senado, e responderá

«por esta secretaria. Deus guarde a v. m.'^"^ -^ Paço, etc.»

' Liv." II de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 365.
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>Ri:i,.«^.lo »o Qii: TiTi ni::\iiiiio o ni:%i. im>OMTO !%o ii\ii(>

«KM vt'i: TEVE >ni:%X'ii*io, .\tí. o itt: I )0) '. >i:i..« .'n««KiH.%

'<Ni:Ci| IWTK

« i3:424.':^o27 que rendeu no anno de lyoS, que fui o primeiro

«deste cífeito que o senado administra.

«1 3:200.^000 por que foi arrematado o anno de 1704.

ui3:200.rooo por que foi arrematado o anno de 1705.

« i3:2ooíí^ooo por que foi arrematado o anno de i70().

«i5:20o.^ooo por que foi arrematado o anno de 1707.

«68:224^^027

«Importa o que teni rendido o dito real, nos annos referi-

ados, 68:224.:^o27.

«Di:si*KZ.% Qtf: si: rr.x .«sisi^i com .% uit.% Mnpft:z.«. cono con
«.%s c.%i.«.%i».%Sf >oiíTi:s K ouH.%s DO Ti:ntio» >.%».% o Qtii:

«FOI T.tMDF.n .%a>i>Mt-.%i>o o i»iro ««.«i.. •ou uFmoM-^.lo ui:

«H. IIACIFSTAOK* \0» DITOS A«:VOS DK 1 'ÍOS ATÉ 1 309

ai5:276cí7C)4 que se dispenderam no anno de 1703 com a dita

«limpeza e obras do termo.

«i3:463c^5oi que se dispenderam no anno de 1704.

«10:242^^223 que se dispenderam no anno de 1705.

«ii:o835^5b7 que se dispenderam no anno de 170Õ.

« I2;96i-:r23i que se dispenderam no anno de 1707.

«63:o27í::^3o5

«Importa a despeza que se tem feito com a dita

1 Liv." II de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 36o.

Esta relação foi remettida em cumprimento d'uma resolução regia exa-

rada á margem d'uma consulta, que o senado da camará fez sobre um re-

querimento dos contratadores do real dagua da limpeza.
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«limpeza e obras do termo, nos annos referidos 63:o27í!f)3o6

«Estão devendo os contratadores do dito real,

«do anno de 1707, Manuel Alvares Cid e Fran-

«cisco de Torres i^oS.X^ooo

«que S. iMagestade, que Deus guarde, tem

«mandado parar na execução que por este se-

«nado se lhes fazia, pela dita quantia.

« E oito contos de réis 8:oooííooo

«que S. Magestade foi servido mandar tomar

«por empréstimo a este senado, que estavam

«no cofre e eram pertencentes a este efteito.

«Monta-se na despeza que se tem feito nos so-

«breditos annos, do dinheiro do real applicado

«á limpeza, com ella e obras do termo para

«que foi também applicado por resolução de

«S. iMagestade, e o que estão devendo os

«contratadores e empréstimo que se fez pela

«maneira seguinte

63:o27í?53o6 que se tem dispendido com a lim-

peza e obras do termo

í:4o3.:5ooo que devem os contratadores

8:oooí!íooo do empréstimo

72:43o2&3o6

72:43oíí!3o6

Ri:SlJ.tlO n^KSTA RCIiAÇiiO

«Tem rendido o real applicado á limpeza os an-

«nos de 1703 até 1707 68:224.'^027

«Tem-se dispendido e estão devendo os contra-

«tadores, e empréstimo que se fez 72:43o'Xí3o6

«Com que excede a despeza ao rendimento em 4:2o6-'íí'279

«que o senado tem supprido com o rendimento applicado

«a outras despezas

«E não se faz a conta ao anno de 1708 por não estar de

«todo a cobrança íiinda, nem estarem pagas de todo as des-
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apezas que se tem feito. Lisboa, 17 de janeiro de 1709.

«João Soares de Carvalho.»

%H fio jsiiieii*o <l<í IT^OO — ^Vviixo «lo i«í«íf?»'ot fii-io

<1« o.*>irst4lo l^iofj^o «Iti 3Ioii<1<>ii<,*ii Cí^rttí XCeail «o
l>i*e!!ii<l«iit« <lo Mentido «la. otiiiiH.i-11 '

'<S. Magestade, que Deus guarde, é servido que V. S." faça

«expedir as ordens necessárias, pelo senado, para que os the-

«sourciros ou almoxarifes da sua repartição, que tiverem co-

«brado decimas pertencentes ao assentista actual da provin-

'(cia do Alemtejo, lhe entreguem logo o dinheiro que parar

«em seu poder.»

X>eei'e"to íle> íil tio jaiíeifo tle IT^OO 2

-Em demonstração de alegria pelos felizes successos das

«armas de meus alliados em Flandres, que depois de força-

«rem com o seu exercito o passo do rio Esquelda (Escalda),

«que os inimigos guardavam, os obrigaram a levantar o sitio

«de Brucelas (Bruxellas), e depois renderam a cidadella de

«Lila (Lille), e passaram a sitiar Gante (Gand) que foi ren-

«dida, e depois Bruges, hei por bem que n'esta corte haja

«repiques e luminárias por trez dias, que hão de começar

«quarta-feira, 23 do corrente, e que nos fortes da marinha

«d'esta cidade e fortalezas da barra haja salvas de artilhe-

«ria. O senado da camará o tenha assim entendido e o fará

«executar pela parte que lhe toca ; advertindo que não ha de

«haver propinas.»

Decreto de SS de janeiro de 17'Oí> ^

«Por persistirem ao presente as mesmas causas que me
«obrigaram a mandar cobrar de meus vassallos a contribui-

^ Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 3CS.

2 Ibid , fs. 369.

3 Ibid., fs. 371

.

- X 31
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<.ção da decima c sizas dobradas, fui servido resolver que

«iVeste anuo presente se cobrem também na mesma forma.

«O senado da camará o tenha assim entendido e o fará exe-

«cutar, pela parte que lhe toca, a respeito dos juros, ordena-

«dos, tenças e ordinárias que se pagarem pela sua repartição.»

Cousiultti tltt, on,ina,K-{t h, «1-i-ei em íi8 cio jaueií-o
<le. 1'roo 1

a Senhor— Vendo-sc no senado da camará a petição do

«juiz do povo, informação que sobre ella deu o dr. Gonçalo

«Villas Boas, corregedor do cível da corte, mencionadas tam-

abem na consulta inclusa do desembargo do paço, que V.

«Magestade, por decreto de 6 de dezembro do anno passa-

«do ^, é servido mandar que se consulte o que parecer sobre

aas casas dos arruamentos dos officiaes mechanicos, parece

«ao senado, conformando-se com a informação do dr. Gon-

«çalo da Cunha Villas Boas, que os donos das casas, que fô-

«rem officiaes de diverso officio d'aquelle em cujo arruamento

«estiverem, não possam morar n'ellas, por serem obrigados

«a viver e exercitar seus officios no arruamento que lhes to-

«car, porque, como os senhores reis d'este reino, predeces-

«sores de V, Magestade, ordenaram que, para melhor go-

«verno e formosura da cidade, vivessem os officiaes todos

«arruados, cada um conforme suas manufacturas, para serem

«visitados e vistas suas obras pelos juizes e almotacés das

«execuções, para examinarem e saberem se n'ellas se acha

«algum engano ou malefício em prejuízo do povo, o que se

«não podia facilmente executar, vivendo apartados por toda

«a cidade, se ordenaram os arruamentos, na forma em que

«se acham instituídos; e emquanto, porém, aos donos das

«casas, que não forem officiaes, poderão viver n'ellas, cons-

«tando que não têem outras próprias suas em outra parte,

«porque n'este caso será justo que morem nas que tiverem no

«arruamento, fazendo termo de que, em tempo algum, as não

* Liv." II de cons. e dec del-rei D. João v, do sen. ori., fs. 383.

? Ibid., fs. 334.
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«poderão alugar a outrem, e, alugando-as, havendo contro-

«versia sobre os alugueres, se mandarão judicialmente ava-

tdiar por louvados, na forma do alvará que a V. Magestade

«pede este senado na consulta inclusa *, que se remette re-

formada, para que conste a V. Magestade que o senado se

«não descuida da utilidade do bem commum, e, n'esta fór-

«ma, se evitam os muitos pleitos que correm no juizo ordina-

«rio sobre o excesso dos alugueres e expulsões que se fazem

«por esta causa aos ofBciaes arruados.

«Ao procurador da cidade, Cláudio Gorgel do Amaral, pa-

«rece o mesmo que ao senado; com declaração, porém, que

«os donos das casas, que as quizerem para sua vivenda, o

«poderão fazer livremente, não obstante as terem em qual-

«quer arruamento, ainda que cm outra parte tenham outras

«casas suas, porque, sendo senhores d'ellas, será contra toda

«a razão de direito, natural e civil, não terem livre acção para

«eleger das suas propriedades as que melhor lhes convierem

«para n'ellas viverem.»

Resolução regia escripía a margem ^

:

«Como parece, com a declaração do voto do procurador

«Cláudio Gorgel do Amaral.»

<le estíiílo 13io«jo tle 3X<^h<1oh<7íi Corte Re:il sio

I>re.«íicleiit« <lo seníido dii oíii»ia»-ti'

«Terça-feira, 26 do corrente, pelas 2 horas da tarde, ha de

«fazer entrada publica n'esta corte o embaixador extraordina-

«rio de Inglaterra, conde Gallowa}^ ^, e ha de ser conduzido

1 L a consulta de 3o de maio de 1708. — ViJ. n'este vol.^ pag. 3g5.

2 Tem a data de 22 dabril do mesmo anno.

3 L.iv." II de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori , fs. SyS.

* Milord Galloway, general em chefe das tropas inglezas e embaixador

extraordinário da rainha da Grã-Bretanha, fez eiíectivamente a sua en-

trada publica em Lisboa no dia 26 de fevereiro de 1709, acompanhado
do marquez das Minas e com o ceremonial usado em taes actos.

«Vinte coches, em que vinha a nobreza portugueza, abriam o cortejo
;
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«das casas do conde de S. Lourenço, em que vive, ao Chia-

ndo, rua Nova de Almada, Calcetaria e Rua Nova: de que

«faço aviso a V. S "'', para que possa mandar concertar as

«ruas d'este transito, de sorte que possam rodar as carroças

«com alguma commodidade e limpeza.»

Ooii!!<i»lt«. cIh, «timarí». íi «I-i-ei eiii 1 cie jullio
<le l-rOO 1

«Senhor — A falta de pão que, com a esterilidade e incle-

«mencia dos tempos, se experimenta, occasionou os grandes

«Mais sete coches, e entre estes o da pessoa, em que ia o embaixador

«•com o marquez das Minas
;

«-Seis pagens vestidos de escarlate com bordaduras de ouro rodeavam

«o coche
;

«Vinte gentís-homens do embaixador, montados em soberbos cavallos;

«O coche do embaixador puxado a quatro parelhas
;

«Uma carruagem a seis cavallos
;

aUma a seis machos
;

«'Uma liteira muito rica
;

tVinte e quatro criados a pé ;

«Um estribeiro
;

«Um trombeta
;

• Trez coches da rainha, a seis cavallos, encerravam o cortejo.

«'O embaixador foi recebido á entrada do palácio pelo capitão das

»^uardas e pelo mestre de ceremonias, que o apresentaram na audiência

"do rei e depois na da rainha. Retirando-se, foi reconduzido do mesmo
• modo, formando na proximidade do palácio as tropas em armas.» —
Quadro Elementar.

Milord Galloway e o marquez das Minas tinham chegado a Lisboa nos

fins do anno de 1708, vindo de Barcelona na esquadra ingleza do com-

mando do almirante Hicks.

A 28 de novembro de 1709 também fez a sua entrada publica em Lis-

boa o conde de Stampa, embaixador extraordinário de Carlos 111, que

em nome d'este veiu felicitar D. João v pelo seu casamento.

Foi recebido com o mesmo ceremonial e apparato que o conde de

Galloway. e é de crer que n'essa occasião o senado da camará tivesse

egualmente aviso para poder mandar concertar as ruas do transito^ afim
de por cilas rodarem as carroças com alguma commodidade e limpeza,.

por isso que a cidade não primava pelo asseio e correnteza das ruas.

* Liv." II de cons. e dec d'el rei D. João v, do sen ori., fs. 394.
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«apertos que se padecem, e com tão exorbitantes preços, que

«não ha memoria de homens de que chegasse ao excesso que

«ainda existe, sendo que em alguns annos passados, em que

«houve menos provimento por semelhante causa, foi o seu

«valor muito inferior ao que se representa.

«O motivo de tão sensivel calamidade se entende não só pro-

« ceder d'esta falta, mas essencialmente da ambição dos atra-

«vessadores d'este género, que n'estas occasiões excogitam

«industriosamente meios illicitos para fazerem remessas de di-

«nheiro considerável, para o atravessarem e recolherem em
«celleiros occultos e particulares, esperando tempo opportuno

<(para o venderem a seu arbitrio, com que engrossam seus ca-

«bedacs, empobrecendo e destruindo os miseráveis povos que,

«por remirem suas necessidades, dão por um alqueire de pão

«o com que poderão comprar trez, estando em preço raciona-

«vel. E (porque estas universaes queixas, nascidas do seu

«sentimento, chegaram a este senado, que, por obrigação

«do que lhe incumbe, é precisado fazer presente a V. Mages-

«tadc este prejuizo commum, para o remediar como f(3r pos-

«sivel), o remédio mais efficaz que se tem considerado, para se

«atalhar a continuação d'este damno tão pernicioso â repu-

«blica, é servir-se V. Magestade mandar ordenar, com aper-

«tadas recommendações, aos ministros de justiça das cidades,

«villas e logares do reino, tire, cada um na sua jurisdicçâo,

«uma exacta devassa d'estes atravessadores,. que se reputam

«por inimigos do bem commum, e os que se acharem n'ella

«culpados sejam punidos, irremissivelmente, conforme dispo-

«sição das leis do reino, que nesta parte está bastantemente

«provido para os castigar pelo merecimento da sua culpa:

«assim se procedeu ha annos por semelhante causa, em que

«se viram pronunciados mais de oitenta culpados, que foram

«sentenciados na relação. E, porque também ha certa noticia

«que muitos d'estes atravessadores usam da anticipação de

«compras, dando dinheiro aos lavradores com preço paccio-

«nado, para no novo lhes darem a importância em pão, e vêem

«a commetter por esta via dois crimes : u-m da travessia, ou-

«tro da usura, contra as mesmas leis do reino, que defendem,

«com graves penas, estas convenções e abusos, pelas preju-
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«diciaes consequências que depois se padecem, e para que

«seja devastada esta negociação tão escandalosa, será justo

«que, achando-se que aos lavradores se deu dinheiro antici-

«pado, para o pagarem em pão na colheita da novidade, o

«perca o dono d"clle, para a applicação que a lei dispõe, e

«que o pão, que podia resultar d"estas compras, venha logo

«em direitura ao Terreiro d'esta cidade, para n'elle se ven-

«der; e que esta diligencia se faça summariamente, porque,

apelas devassas geraes, se retarda n'esta parte a execução

«com os termos judiciaes que as leis permittem n'estes casos.

«E, para que o povo d'esta cidade, por ser o mais numeroso

«de todo o reino e não ter para o seu sustento mais que o

^i provimento que lhe vem de fora, para que d'algum modo

«seja alliviado no miserável estado que experimenta, será con-

«veniente que V. Magestade se sirva mandar passar ordens

«ás ilhas, onde ha pão, que não o vendam a estrangeiros para

«o levarem ás suas terras, e que todo venha para este reino,

«excepto para as nossas conquistas que carecerem d'este pro-

«vimento; mas será em tal forma que se não leve mais do

«preciso, porque também com este pretexto se podem com-

«metter travessias pelos conductores d'elle. E, quando os

«estrangeiros queiram conduzir pão das ilhas a esta corte, o

«poderão fazer, dando primeiro fiança idónea no senado da

«camará, e, com certidão de como a têem dado da quantia

«de pão a que se obrigarem, o comprarão nas mesmas ilhas^

«de que trarão escriptos de guia para as entradas no Ter-

«reiro e se notar á margem da fiança que cumpriram com sua

«obrigação; e do contrario se procederá contra elles e seus

«fiadores, como fôr justiça, até real satisfação, em dobro do

«a que se obrigaram, conforme a ordenação e estylo que se

«pratica nas fianças dos obrigados.

«Parece ao senado dar conta a V. Magestade de todo o

«referido, para que V. Magestade, com aquella paternal pro-

«videncia que se tem experimentado de seu piedoso animo,

«se sirva mandar dar remédio conveniente, na forma que se

«representa, ao que padecem seus vassallos que, com justos

«clamores, a V, Magestade imploram sua real clemência e

«justiça nos apertos de sua calamidade, mandando executar
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«(tudo o que se expende n'esta consulta, com rigorosas penas,

«para que o temor do castigo faça indispensavelmente obser-

«var as leis de V. Magestade, em utilidade do bem publico.»

Resolução regia escripta á )]iarLíC}n ' :

«Como parece : e, para que a diligencia se faça com a exac-

«ção que pede a sua importância, encarreguei d'ella no ter-

«mo d'esta cidade a João de Proença da Silva; na comarca

«de Santarém a Balthazar Mendes Bernardes ; na de Thomar
«a Paulino Ribeiro; na de Leiria a José Corrêa de Abreu, e

«na de Torres Vedras a José Monteiro de Vasconcellos ; e,

«pelo que pertence ao trigo e cevada das ilhas, torno a man-

«dar repetir as ordens, para que se não possa embarcar mais

«que para este reino e suas conquistas; e, porque o conselho

«da fazenda e juntas do commercio e dos trez estados e do

«tabaco têem n'ellas dinheiro, lhes ordenarei o mandem en-

«tregar a ordem do senado, para que, com elle, mande com-

«prar trigo, e, fazendo-o navegar para esta cidade, lhe man-

adará, do procedido d'elle, pagar o que nas ilhas se entregar

«para este emprego.»

Coiisnlf a, «la. canií»i-a í» ol-i*oi em 8 <le jullio
<1« lTOÍ> 2

«Senhor— D. João António de La Concha denunciou, pe-

«rante o desembargador juiz da chancellaria, do guarda-mór

'•e provedor da saúde do porto de Belém, Diogo Rangel de

«Macedo, por erros que diz ter commettido na dita occupa-

«ção, e, não lhe tomando o dito desembargador a tal denun-

«ciação, por achar que lhe não pertencia, aggravou o denun-

«ciante e foi provido no dito aggravo, declarando-se que elle

«era juiz competente para conhecer d'aquella culpa. Tirou o

«denunciado carta de seguro, e o protesto de não consentir

«n'aquelle juizo, e, embargando a dita sentença, mostrando

1 Tem a data de 12 do mesmo mez.
2 Liv.o I de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

94 V.
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«como era incompetente, se lhe rejeitaram os taes cmbar-

«gos.

aN'esta determinação parece se acha a jurisdicção doeste

«senado oftendida, e a do juiz da chancellaria ampliada, por-

«que, pelas resoluções copiadas na certidão junta, consta que

«este senado deve conhecer das culpas dos officiaes que lhe

«são subordinados e a quem passa cartas dos officios, casti-

«gando-os até privação d'elles, c só no caso em que mereçam
«ser castigados com maiores condemnações, cíveis ou crimes,

«os deve remetter.

«E pela resolução inclusa do senhor rei D. Pedro ii, que

«santa gloria haja, foi servido ordenar que todos os annos

«mandasse o senado tirar uma devassa do guarda mór e mais

«officiaes da saúde do porto de Belém, e com effeito, em o

«anno de 1707, a tirou o vereador André Freire de Carva-

«Iho, por ser do pelouro da saúde, e pelas culpas que d'ella

«resultaram ao dito guarda-mór, foi pronunciado n'este sena-

«do, de que, aggravando para o desembargo do paço, da in-

«justa pronunciação, teve provimento ; e se este senado tern

«jurisdicção para conhecer das culpas dos seus officiaes, for-

«madas nas devassas, dando appellação e aggravo para a

«mesa do desembargo do paço, com maior razão deve co-

«nhecer das denunciaçÕes particulares que contra elles se de-

«rem, observando-se no seu livramento o disposto nas ditas

«resoluções.

«Acha-se n'aquella sentença a jurisdicção do desembarga-

«dor juiz da chancellaria ampliada, porque, não podendo elle

«conhecer mais que somente das culpas dos escrivães e offi-

«ciaes que tiverem cartas pelo desembargo do paço, limitati-

« vãmente, como dispõe o seu regimento, se lhe estende para

«conhecer das que se formarem ao guarda-mórda saúde, of-

«ficio provido por este senado, sendo certo que o juiz priva-

«tivo dado para certas causas, não pôde conhecer doutras,

«salvo por especial rescripto do príncipe, donde somente

«emana toda a jurisdicção.

«Parece ao senado pôr na real presença de V. Magestade

«todas estas razões, para que, na sua consideração, em obser-

«vancia das resoluções dos senhores reis d'este reino, seja
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«servido mandar declarar que a este senado pertence o co-

«nhecer das culpas dos olliciaes providos por elle, havendo

«por nullo o procedimento do juiz da chancellaria contra o

«guarda-mór do porto de Belém, como incompetente; c que

«as denunciaçÕes particulares se dcem perante o provedor-

«mór da saúde, que as despachará no senado.

«V. Magestade mandará o que mais conveniente fòr a seu

«real serviço.»

Resolução regia '

:

«Gomo parece, e assim o mando ordenar -.»

IG cie jullío <le 1'7^0Í>— 0*\i't si <lo f«»<5Ci"etrti-io <l«3 oís-

MÍ«ioiitt) cio ÉieikUilo *lsi <;u.i»iiti"ii ^

a Hoje baixaram os decretos aos tribunaes que hão de man-

«dar entregar o dinheiro nas ilhas para a compra do pão, e

«será conveniente que o senado mande saber delles que di-

«nheiro la terão \ e, porque c mui provável que elles mesmos
«não saibam o que estará prompto, expedirão as ordens aos

«seus administradores, para darem o que tiverem, e eu es-

acreverei ao provedor da fazenda das ilhas que, havendo

«ainda mais pão, o compre sobre o credito do senado, que

«por ora deve mandar vir algum, e depois, com a noticia do

«que mais se pôde tirar e do dinheiro que lá se acha, se po-

«derá mandar vir o mais que houver.

«E como a fragata «Esperança» poderá partir até quarta ou

«quinta-feira, será conveniente que a despache.»

1 Tem a t^ata de i3 de setembro do mesmo anno.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em i3 de novembro do mesmo anno.

3 Liv.° 1 de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

95 V.
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OoiiJãiiil ( 11 <lsi c;«iiiafíi n o1-b-«íí em %*1 tTag^osto

«Senhor— Ao senado da camará fizeram petições varias

a pessoas, em que se obrigaram conduzir pão das partes do

«reino para provimento d'esta cidade; e, como seja estylo

«permiitido por lei do mesmo reino e provisões reaes have-

ffrem estes conductores, a que lhes chamam obrigados, se

«lhes costumam passar cartas de vizinhança da quantia de

«pão a que se obrigam, por tempo limitado, para o que dão

«fianças idóneas, debaixo de comminações, no caso que fal-

«tem á satisfação do tempo e quantia do pão de sua obriga-

oção ; encarregando se (sic) guias com certidões authenticas dos

«officiaes das camarás, onde o compram, sem poderem ex-

«ceder a quantidade para que pediram as cartas ; e sem el-

«las se não permitte nos logares, villas e cidades tirar pão

«para esta de Lisboa, antes os pronunciam nas devassas ge-

«raes e particulares, não apresentando estas cartas. Estes

«obrigados nunca são nem podem ser atravessadores, porque

«hão de dar conta precisamente do pão que vão n'esta forma

«comprar.

«Este meio de provimento propoz o senado da camará aos

«senhores reis, predecessores de V", Magestade, de que re-

«stiltou concederem os alvarás e provisões que vão insertos

«nas cartas, com rigorosas penas contra os que lhes impedi-

«rem a compra e saca, não só de pão, mas de carnes e de

«quaesquer outros mantimentos para esta cidade, e, como não

«tem para seu sustento mais que os que lhe vêem de fora, e

«os lavradores e creadores*os não podem, ou não querem re-

«metter a esta corte, se ordenou este meio para provimento

«de um tão numeroso povo, para que não basta o sufficiente,

«mas todo o superabundante é preciso, e só se lhes prohibe

«comprar estes géneros doze léguas em circumferencia da

«corte, nem dos logares de Ribatejo até Abrantes, duas le-

«guas de cada parte, que, como são logares quasi vizinhos e

* Liv." II de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. Sgó.



DO município de LISBOA 479

«mais próximos a esta cidade, é fácil a seus moradores man-

«dal-os a ella conduzir sem muiio trabalho nem despczas, e

«têem sobretudo os barqueiros dos seus portos e almocreves,

«a quem c permittido poderem carregar por sua conta em
«seus barcos e bestas estes mantimentos, trazendo-os cm di-

«reitura a esta cidade.

«Considerada n'csta forma a utilidade d'estes conductores,

«c no estado presente admissíveis para remédio das faltas e

«apertos que ha tempo se padecem, se venceu que se deviam

«conceder as cartas de vizinhança, como sempre se praticou^

«de que em mesa pediu consulta o procurador da cidade,

«Francisco Pereira de Viveiros, para V. Magestade a resolver

«como fosse mais conveniente a seu real serviço.

«Parece ao senado que, pelas razoes acima expendidas, se

1 devem conceder cartas de vizinhança a estes conductores,

«para o peão a que se-obrigam trazer a esta cidade, e no

«tempo presente são muito convenientes pelas sensíveis ne-

«cessidades que geralmente se experimentam, no que se deve

«dar toda ajuda e favor para se facilitarem as conducções e

«acudir-se com este remédio a um povo tão dilatado, que tem

«padecido c ainda padece o damno da carestia ; e que as car-

«tas se lhes passem com todas as cautelas e seguranças que

«forem precisas, para que não possam faltar os obrigados ás

«conducções.

«Ao presidente da camará, João de Saldanha de Albuquer-

«que, e ao vereador Jorge Freire de Andrade parece o mes-

«mo que ao senado, porque das cartas de vizinhança não re-

«sulta inconveniente algum, antes muita utilidade, por ser

«este meio o mais adequado para vir pão ao Terreiro e se

«acudir á falta que se experimenta; limitando-se, porém, ex-

«pressamente o tempo, para a sua conducção, de trez me-

«zes, nos termos das fianças que derem os obrigados; e, por-

«quanto Guilherme Esguiner, inglez de nação, que diz ter

«comprado nas comarcas de Coimbra e Esgueira duzentos

«moios de trigo e cento e cincoenta de milho, e pede carta

«para os conduzir a esta corte, querendo-se obrigar com fiança,

aé razão se lhe conceda, porque esta o não exime da culpa

«de atravessador, no caso em que a tenha commettido, ha-
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civendo comprado este pão sem precederem as circumstan-

«cias c requisitos que a lei aponta para o poder fazer, nem
«esta licença o poderá livrar da pena que a mesma lei lhe

«impõe de pagar a importância do pão em dobro, estando

«culpado nas devassas geraes que V. Magestade é servido

a mandar tirar nos mezes de março e setembro, e comtudo,

ftcomo este inglez diz ter comprado este pão, se lhe deve as-

asignar somente o tempo de dois mezes, para, dentro d'elles,

00 conduzir a esta cidade \ e emquanto a mandar-lhe tomar

«o pão pelos ministros para o fazerem remetter ao Terreiro,

«padecerá o inconveniente de que, não tendo ainda culpa for-

«mada, sem a qual se lhe não pôde impor pena, se demo-

«rará a conducção, de maneira que se não acuda prompta-

«mente com este pão á falta d'elle, que se padece.

«Aos vereadores Manuel Vidigal de Moraes e Simão de

«Sousa e Azevedo, e ao procurador da cidade Francisco Pe-

«reira de Viveiros, e a dois procuradores dos mesteres parece

«se não devem conceder cartas de vizinhança ás pessoas que

«as pedem para comprar pão e conduzil-o a esta cidade, por-

«que, havendo passado tempos, em que se não pediu carta

«alguma, concorreram de presente ao senado, requerendo-as

«para se lhes conceder, porque, prevendo o damno que lhes

«poderá resultar das devassas que V. Magestade tem man-

«dado ordenar se tirem geralmente por ministros de justiça,

«poderão ficar n'ellas comprehendidos por culpas de traves-

«sia, e com as cartas de vizinhança que agora pretendem,

«intentam livrar-se das penas em que estão incursos por atra-

«vessadores, cujas diligencias são mais prevenções do seu

«receio, que zelo do bem commum, e só se devem permittir

«estas licenças aos barqueiros de Ribatejo, que não são atra-

«vessadores, mas uns ordinários conductores que trazem

«quotidianamente mantimentos a esta cidade, como também
«d'ella os levam para as suas terras os que são necessários

«para seus moradores; e, porque entre as petições referidas

«se acha uma de um Guilherme Esguiner, inglez, morador na

«villa de Aveiro, que declara ter comprado duzentos moios

«de trigo e cento e cincoenta de milho nas comarcas de Coim-

«bra e Esgueira, e, porque lhe impediram as justiças a con-



DO MUNICÍPIO DE LISBOA 481

«ducção d'clles, recorreu ao senado para lhe mandar passar

«carta de vizinhança, afiançada, se reconhece que este inglez,

«não podendo negociar a retenção d'este pão eni parte cm
«que o pudesse recolher para o vender a tempo que avan-

«çasse grandes interesses, se valeu d'este meio, para tirar o

«que havia em varias mãos comprado, e se entende ser um
«atravessador de pão, e que deu dinheiro antes da colheita

«para o comprar barato e depois vendel-o caro, contra o dis-

« posto na Ordenação, e n'este caso se devem remctter ordens

«aos ministros de justiça da terra, em que tem este pão, para

«que, examinando se o comprou com estas anticipaçõcs, o

«façam logo remetter a esta cidade, para se vender no Ter-

«reiro delia, á custa do mesmo ingiez.

«O procurador da cidade, Francisco Pereira de Viveiros,

«declara se não devem conceder licenças aos mareantes de

«Ribatejo para esta conducção, porque estes são os maiores

«atravessadores, e, quando V. Magestade seja servido se con-

« cedam, levem nas taes licenças clausula de que estas lhes

«não poderão valer, estando já comprehendidos nas devas-

«sas, e sejam obrigados a metter o pão no Terreiro a que se

«obrigaram, repartindo por todos os mezes da sua obriga-

«ção, respectivamente, a quantia de pão que declararem nas

«licenças.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Como parece ao senado; com declaração que as cartas

«que se passarem, não valerão para as pessoas que já tenham

«comprado o pão para revender, e só terão vigor d'aqui por

«diante: e logo se expediram ordens contra o inglez que ti-

«nha comprado pão.»

1 Tem a data de 2 de setembro seguinte.
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Ooiiisulttv tlii OMiiiii i-ii 51 «-l-i-oi i*efoi.*ma<la

oiii %£l cl'»»g5'0(síto <1*3 IT^OO 1

oSenhor — O almotacé das execuções da almotaçaria, Luiz

aPereira de Castro, fez presente no senado da camará que,

«indo em correição, em 24 de novembro do anno passado,

«com o seu escrivão e o meirinho António Soares d'Andrade

«e mais officiaes de almotaçaria, achara um homem vendendo

«açatrão e outros adubos com pesos diminutos e balanças fal-

«sas, contra os assentos e posturas que estão feitas para se

«evitar o damno commum da republica, por mostrar a expe-

«riencia que, vendendo-se pela cidade estes géneros, como
«nem todos os conhecem, lh'os vendem por legitimo?, e de-

«pois se acham falsificados, sem poderem saber quem são os

«vendedores, depois que se conhece o engano, como também
«o dos pesos e balanças, que é um dos crimes de maiores

«consequências, em prejuizo notável do bem commum^ e,

«mandando-o vir perante si, a requerimento do zelador, para

«o condemnar, conforme a disposição da postura, lhe viera

«falar António Machado, pasteleiro, em cuja casa se estava

«vendendo o açafrão, para que o não condemnasse, por di-

tfzer que o réo era pobre, e, chegando ao mesmo tempo Ma-
«nuel Machado, seu irmão, descompuzeram o almotacé e

«mais officiaes de ladrões, e, prendendoo, o entregaram ao

«meirinho, e depois de preso puxou por uma faca, e seu pae,

«António Machado, por outra, para darem no meirinho, que

«em sua natural defesa o largou, e, mettendo mão á espada

«para se defender d'elles e das muitas pedradas que lhe ati-

«raram, lhes gritou que da parte de V. Magestade se aquie-

«tassem, elles, insistindo tumultuariamente no excesso da

«resistência, lhes não obedeceram, antes o feriram e lhe cor-

«taram a vara, de que procedeu ordenar o senado ao almo-

«tacé fizesse auto, pelo qual, perguntando summariamente

«testemunhas o juiz do crime do bairro Alto, o licenciado

«Pedro de Freitas Duarte, a quem se commetteu esta dili-

* Liv." I de reg." de cons. e dec do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. loi.
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«gencia, remettendo-o ao senado, pelo que d'elle resultou

((foi mandado prender Silvestre de Jesus, e, achandose no

«Tronco, o passaram ao Limoeiro, e d'clle foi solto pela rela-

«ção na ultima visita.

«Este procedimento é mais absoluto que fundado nos dicta-

«mes da razão, porque os presos por ordem do senado não

«podem, por nenhuma via, ser soltos, senão por outra do

«mesmo senado, em que tem jurisdicção privativa, como é

«vulgarissimo, para se não poder intrometter outro algum tri-

«bunal nem ministro de justiça ^ e, quando se movesse ques-

«tão sobre cila, tem V. Magestade ordenado, por decreto de

<(i3 de julho de 1679, que, havendo entre os tribunaes con-

«troversia sobre matéria de jurisdicção, lhe dêem logo conta,

«para V, Magestade resolver o que fôr mais conveniente ao

«seu real serviço; e, porque o senado, como tão observante

«dos decretos de V. Magestade, não intenta alterar o que el-

«les dispõem, parece ao senado dar conta a V. Magestade da

«soltura tão extraordinária d'este preso, que na visita man-

«dou soltar a relação, para que V. Magestade se sirva man-

«dar ordenar ao conde regedor das justiças mande repor o

«preso na cadeia do Tronco, onde se achava, por não caber

«na sua jurisdicção o mandar soltar os réos presos por ordem

«do senado.

«E sobre semelhante caso fez o senado consulta a V. Ma-

«gestade, que, por não estar respondida até o presente e ha-

«ver passado mais de seis mezes que subiu á real presença

«de V. Magestade, se reformou a inclusa, para V. Magestade

atomar n'ella a resolução que mais convier ao seu real ser-

«viço.»

Oonsulta. dia, ca.ma.r^a, a. el-»*ei em Ql tl'a«5'osto

cie IT^OO i

«Senhor— N'este senado pediram propinas vários officiaes

«d'elle, que nunca as haviam tido, nem seus antecessores,

«com o fundamento de que se lhes tinham dado na feliz co-

* Liv.° I de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. io3.



484 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«roação de V. Magestadc, e outros, que tinham duas occupa-

«çÔes, pediram duas propinas, c, não lhes deferindo, aggra-

« varam para o desembargo do paço, e nos aggravos tiveram

«provimento. E, porque estas determinações parece são contra

ao que dispõe a Ord. do liv." i.", tit." 62, § 63, e Uv." 5.%

atit." 72, aonde se dispõe que os ministros da camará não

«possam dispender bens alguns dos concelhos, senão por pro-

«visões de V. Magestade, sem embargo de qualquer costume,

«e este se não induz por um acto só, e pela dita Ord, alle-

«gada, no liv." 5.", tit." 72, se impõe pena aos officiaes de

«justiça que levarem mais do conteúdo no seu regimento.

«parece que, á vista das disposições d'estas leis, cessa o fun-

ffdamento da dita sentença, da qual se tomou, para se dar

«propina aos officiaes que a não tinham, por se lhes ter dado

«uma vez somente; e a mesma razão milita para se não da-

«rem duas propinas aos que têem duas occupações, por não

«haver regimento ou provisões por que as possam levar, nem
«posse immemorial que as ditas Ordenações não excluem : o

«que parece a este senado representar a V. Magestade, que

«mandará o que fôr mais justiça.

«Aos quatro procuradores dos mesteres parece que se deve

«sustentar o cumprimento que o senado deu á sentença do

«desembargo do paço, dada a favor dos officiaes da camará,

«para poderem levar as propinas extraordinárias que lhes fô-

«ram julgadas por duas occupações, que o senado lhes ha-

«via mandado dar, assim e da maneira que se costumam

«pela fazenda real nos tribunaes de V. Magestade, onde se

«pratica inalteradamente este estylo, sem contradicção al-

«guma. E, reconhecendo o senado ser assim injusto, não du-

«vidou a este exemplo o mandar-lh'as dar, e, succedendo de-

«pois a occasião de semelhantes propinas, recpsou o senado

«continual-as, de que aggravaram estes officiaes para o des-

«embargo do paço^ e, sendo n"elle ouvido pelo seu syndico,

«em que expendeu de direito tudo o que por sua parte podia

«allegar, tiveram provimento no aggravo os aggravantes, e,

«embargando o syndico a sentença, se mandou cumprir, sem

«embargo dos embargos. Não foi occulto o disposto na Ord.

«allegada ao desembargo do paço, porque, sendo os minis-
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«tros dellc doutíssimos c de grande supposiçao, lhes não

ttobstaria o que agora se allega, por ter suas limitações na

«sua intelligencia, e não serem estas por penas particulares,

'(mas universaes em toda a corte, entre os tribunaes, obscr-

«vadas na fazenda de V. Magestade, que são as de maior

«exemplo para os inferiores. E, como tem passado em cousa

«julgada esta matéria, conforme as regras de direito e reso-

«luçÕes dos doutores não pôde haver razão que, sem violen-

«cia de uma resolução e extraordinária determinação, elida c

«destrua o que uma vez foi sentenciado em juizo competente,

«nem V. Magestade, como tão inteiro, inflexivel e recto na

«sua justiça, costuma proceder n'estes casos em outra forma

ocontra o que, em nome de V. Magestade, se julgou: com

«que, por todos estes fundamentos, se deve guardar a sen-

«tença proferida a favor dos olficiaes, sem se poder alterar

tto que ella dispõe, e V. Magestade assim o ter mandado pela

«mesma sentença *.»

Coiisiiltii clsi caiiiaríi íi el-rei om 11 tio seteitiljro
<le ITOO 2

«Senhor— Por se achar o senado da camará com muitas

«obras de considerável importância, todas úteis, todas pre-

«cisas e de sua natureza inexcusaveis para o bem publico, a

«que, sem dilação, necessariamente se hade e deve logo acu-

i Cotas :

«Reformada esta consulta em i5 de julho de 1716 (terceira vez).»

«Carta do secretario do expediente sobre esta consulta :

«Para S. Magestade, que Deus guarde, tomar resolução na consulta

«d'esse senado, sobre as propinas que os officiaes d'elle têem por dois of-

«ficios, é necessário que v. m.ci me remetta copia da sentença que al-

«cançaram no desembargo do paço, para poderem levar as propinas ; e

«que, outrosim, me remetta os decretos ou provisões que ha no senado,

«para levarem propinas nas occasiões delias. Deus guarde a v. m.c^ mui-

"tos annos. Paço, 12 d'agosto de 1716.— Bartholomeu de Sousa Mexia —
«Sr. Manuel Ribeiro Paljjares.»

2 Liv.° I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 107.

X 32
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«dir com toda a diligencia possível, para que não cheguem a

o padecer maior ruina que impossibilite os meios para o reme-

adio, c, no estado em que a fazenda da cidade se considera,

.'por declinada e exhausta de effeitos para este intento, lhe não

«e possível assistir ás importantíssimas despezas de que pende

«o reparo geral das damníficações, porquanto, na reedificação

a do Terreiro do Pão, por ser todo com especialidade do útil

«universal do povo, se tem dispendido grossa fazenda que,

«com o mais que falta para se findar, esta só obra importará

«o melhor de vinte mil cruzados, e para os cães que se hão

a de fazer em varias partes da marinha, cortinas, pontes, cal-

«çadas e mais caminhos das estradas do termo d'esta cida-

ade, serão necessárias grandes sommas de dinheiro, confor-

«me seus orçamentos, que sem empenhos se não podem
«conseguir, por serem estas obras de urgente necessidade,

«para serventia commum da passagem publica, cujos ímpe-

«dimentos darão motivo a justificadas queixas dos povos, que

«lhes impossibilitam os caminhos geraes por onde vêem a

«esta corte com mantimentos, de que se sustentam em muita

«parte os moradores d'ella : n'estes casos, como sempre foi

«estylo e consta evidentemente dos livros da camará, se cos-

«tuma tomar, a razão de juro, o que é preciso de dinheiro

«capaz de semelhantes despezas, que depois se vae distra-

«ctando com os sobejos e accrescímos da fazenda da cidade;

«e, como para as obras que constam da relação inclusa, não

«são sufficieníes as rendas do património d'ella, que se reco-

«nhece do extracto junto, é precisamente necessário se to-

«mem, a juro de cinco por cento, vinte mil cruzados, com
«os quaes o anno passado fez o senado serviço a V. Mages-

«tade, por empréstimo ^ que se entregaram na sereníssima

«casa de Bragança e estavam reservados para as obras refe-

c ridas. E, porque estas são infallivcis, que não sofFrem dila-

«ção, pede este senado a V. Magestade que, em consideração

«do que se representa, por ser a sua matéria de especial at-

« tenção, que obriga necessariamente fazer este emprego, a

«que se não estende a sua jurisdicção, seja servido haver por

* \'id. n"este vol., pag. 897, o dec. de 2 de junho de 1708.
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«bem que o senado possa tomar, a juro de cinco por cento,

«vinte mil cruzados, sobre as rendas da camará, para a fac-

-oção das ditas obras, visto serem precisas e úteis ao bem

•«commum. E, porque os contratadores do real applicado a

alimpeza estão devendo dois contos de réis do seu contrato,

«e, por haverem feito requerimento a V. Magestade, com fun-

«damento de que se achavam prejudicados na renda que con-

«trataram em tempo em que houve obrigado a prover esta

«cidade de carnes, foi V. Magestade servido, por decreto de

«10 d'agosto do anno passado, que se não procedesse a exe-

ocução contra clles, até decisão dos aggravos que haviam

«interposto sobre este particular, de que o senado fez con-

«sulta * a y. Magestade, em que mostra, com evidentes e jus-

otificadas razões, ser menos verdadeira a narrativa do seu

«requerimento, de que V. Magestade não tem até o presente

«resoluto esta consulta, e, como esta divida está applicada

«para as obras do termo d'esta cidade, conforme a resolução

«do senhor rei D. Pedro 2.°, que Deus haja em gloria, ficam

«suspensas as taes obras, por falta d"estes effeitos, por cujo

«respeito é conveniente e forçoso que logo paguem estes con-

«tratadores, sem obstáculo algum, os dois contos de réis que

«estão devendo.

«Ao presidente da camará, João de Saldanha de Albuquer-

«que, parece o mesmo que ao senado, e que os vinte mil

«cruzados do empréstimo referido, com que o senado serviu

«a V. Magestade, seja V. Magestade servido mandar ordenar

«que, pela serenissima casa de Bragança, onde se entregaram,

«se paguem ao senado, por serem muito necessários para es-

«tas obras.

«Ao vereador André Freire de Carvalho parece não ser

«conveniente que se grave a fazenda da camará com mais

«estes quatrocentos mil réis, que importa o juro dos vinte

«mil cruzados que o senado pede para as obras publicas, que

«se podem ir fazendo, como fôr possível, das rendas da ci-

cidade, sem se fazerem novos empenhos além dos antigos e

«modernos, que ainda existem, impossibilitando-se, por esta

^ Liv.o I de reg.o de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 92.
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«via, O património, de maneira que cheguem os bens d'elie a

• estado que não tenha com que acudir ao preciso, havendo

«occasião occorrente de maior necessidade, pois com este

«mesmo pretexto se tomaram a juro, ha pouco tempo, doze

«mil cruzados que não estão de todo remidos; e, n'esta con-

«sideração, se não devem permittir os vinte mil cruzados, por

«não ficarem as rendas da cidade com esta nova obrigação de

«pagar cada anno quatrocentos mil réis de juro.

«Ao procurador da cidade, Francisco Pereira de Viveiros,

«parece o mesmo que ao vereador André Freire de Garva-

«Iho *.»

Deei-eto de 1 «Poiítubt-o de IT^O» 2

«Sendo informado que na cidade de Danzique (Dantzick)

«^e padece mal contagioso, fui servido resolver que n'este

«reino se esteja com maior cuidado, para se evitar a commu-
«nicação com os navios e pessoas que vierem d'aquella par-

«te, para que, por este modo, se evite o damno que pôde

«resultar de um tão pernicioso mal: e, n'esta conformidade,

«mandei escrever aos governadores das armas das províncias

«que têem portos de mar, passassem as ordens necessárias-

«para que n'elles se esteja com o cuidado que pede matéria

«tão importante, e que se não admitta navio algum, vindo

«d'aquella cidade, fazendo-o sair para fora com a maior bre-

«vidade e sem ter communicação com pessoa alguma; e^

«porque aos portos d'esta província podem vir alguns da

«mesma parte, ordenei ao duque, meu muito amado e pre-

«zado sobrinho, mestre de campo general junto á minha real

«pessoa e governador das armas d'ella, fizesse praticar o

«mesmo nos da sua jurisdicção. O senado da camará o tenha

«assim entendido, e ordenará ao provedor-mór da saúde que

«logo vá para o porto de Belém, para que na sua presença

«se façam as visitas dos navios que a elle vierem, e faça

«observar o que dispõe o regimento da saúde em semelhan-

• Vid. cons. da cam. a el-rei em 22 de março de 1710.

' Liv." iii de cons..e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 260.
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•«tes casos, passando as mais ordens que lhe parecerem ne-

« cessarias, ás pessoas c camarás das villas c logares dos por-

•«tos de mar d'este reino.»

I>eoi'oto <lo Í5 <l*ontiil>i'o *le IT^OÍÍ '

«Em demonstração de alegria pela victoria de Blaneregnies

«(sic), que alcançaram as armas dos meus alliados em Flan-

«dres, no dia ii de setembro próximo passado, mandadas
o pelos gencraes da liga contra o exercito de França, hei por

«bem que n'esta corte haja repiques e luminárias por trez

adias, que hão de começar amanhã, e que nos fortes da ma-

« rinha desta cidade e fortalezas da barra haja salvas de ar-

«tilheria. O senado da camará d'esta cidade o tenha assim

«entendido, e o fará executar pela parte que lhe toca, adver-

•«tindo que não ha de haver propinas.»

I>eoi*eto <le O de iiovei>il>i*o de IT^OO 2

«Representandome o presidente d'esse senado haver ajus-

«tado com o cônsul de Veneza mandar vir algum trigo da

«Moréa, entregandose lhe para este etfeito trinta mil cruza-

«doá, cuja quantia era preciso tomar a razão de juro, fui ser-

«vido resolver se tomassem os ditos trinta mil cruzados de

«principal, a juro de cinco por cento, sobre as rendas do

«mesmo senado, que se entregarão ao dito cônsul; obrigan-

«do-se elle a fazer vir o dito trigo até todo o abril do anno

«que vem, e dando a segurança necessária para a restituição

«da dita quantia, sem diminuição alguma, caso que não venha

«o dito trigo, e com as mais clausulas que parecer ao senado

«que o terá assim entendido ''.»

* Liv," III de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen ori., fs. 261.

2 Ihid., fs. 145.

3 Despacho do senado, com data de 12 do mesmo mez :

«Cumpra-se e registre-se.»
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OoMssulttt cln, caiiiMi*íi a '>l-i-t»i em 8 cie novembro
<le irOO 1

«Senhor— Por queixas que fizeram ao senado da camará
«os mercadores e o guarda-mór da saúde do porto de Belém,

«Diogo Rangel de Macedo, de que as fazendas que vão ao

«Lazareto, se perdiam por não ter mais que um armazém
«muito mau e pequeno e quasi arruinado, e de não haver

«casa para os despachos d'ellas, nem para se recolherem os

«officiaes e mais gente que vae a beneficial-as, em razão de

«que as que havia mandou o senhor rei D. Pedro 2.°, que

«Deus haja em gloria, pae de V, Magestade, tomar para

«aquelle forte que se fez ali junto, e com eífeito estão debaixo

«da chave do mesmo forte, tão damnificadas, por se lhes não

«acudir a reparo, que se estão vindo ao chão, incapazes de

«poderem servir ainda por empréstimo, o que, visto pelo se-

«nado^ foi á Trafaria examinar esta falta e como se devia re-

«mediar, achou que todo o referido era verdade.

«Parece ao senado fazer presente a V, Magestade o relata-

«do, para que seja servido mandar ordenar que logo se façam

«outras casas equivalentes ás tomadas, ou, para mais brevi-

Além d'este despacho proferiu o senado outro do theor seguinte :

«O thesoureiro da cidade, Pedro Vicente da Silva, em observância da
«decreto acima de S. Magestade, que Deus guarde, tome os trinta mii

«cruzados conteúdos n'elle, a razão de juro de cinco por cento, com pro-

"testo e condição de retro aberto, sobre a fazenda da camará ; e o di-

«nheiro que fòr recebendo o carregará em receita, dando conhecimentos

"Cm forma ás partes de quem receber o dinheiro, para se fazerem as es-

«cripturas, cujo effeito é para o provimento de trigo para esta cidade, na

«•forma que dispõe o decreto. Lisboa, 11 de novembro de 1709.»— Lir." i

de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. ii5 v.

No mesmo liv." i de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen.

ori., respectivamente a/5. 116 e ji-].^ encontram- se transcriptas duas car-

tas, com as datas de 5 e 10 de novembro de 1709, dirigidas pelo presi-

dente do senado da camará ao escrivão do dito senado, relativamente ao

decreto de que se trata.

1 Liv.'> I de reg.<* de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 1 13.
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«dade e prevenção do mal, de que hoje nos guardamos, se

«sirva V. Magcstade, por rcsarcir este damno, mandar tomar

«umas quatro ou cinco moradas de casas que algumas pcs-

«soas edificaram, inconsideradamente, tão Junto ao muro do

«dito Lazareto, que não podem deixar de ter communicação

«com os que vão beneficiar as fazendas, e, alargando-se mais

«os muros d'elle, ficarão dentro, e não perderão as suas ca-

«sas que racionavelmente se haviam de demolir.

«Este é o mais prompto remédio para o tempo presente, e

"para o futuro se irá fazendo o que fôr mais conveniente, até

'pôr o Lazareto na sua perfeição,

aEspcra o senado da real grandeza de V. Magcstade se

«sirva mandar passar logo as ordens necessárias para que

«isto se ponha em execução, visto ser tão preciso para con-

«servação da saúde d'esta corte e reino *.»

Resolução reoia :
> o

«Como parece \ e ao duque mando advertir faça concertar

«as casas, e ao juiz de fora d'Almada mande tomar as cinco

«moradas, e o senado mandará pagar os alugueres. — Lisboa,

«9 de novembro de 1709.»

10 cie noveiiil>i-o <le IT^OO — Cavta fio sieovetavio
cie estado I>ioí»'o de >leiidouçíi Côi-te Keal ao
presidente do senado da eainai-a 2

«S. Magestadc, que Deus guarde, é servido que V. S.''* me
«remetta logo uma lista das pessoas que pediram carta de vi-

1 "As providencias sanitárias e a segurança publica deixavam muito a

"desejar no reinado de D. João v. Em 1709, diz Brochado, a segurança

«era nenhuma em Lisboa, todas as noites se commettiam tantas mortes

ne roubos, que, pelo habito, já parecia que matar era cortezia e furtar

"modéstia. O inverno foi muito doentio
;
grandes frios e febres malignas,

«ajudadas pelos médicos, segundo diz Brochado, mataram muita gente
;

«não se viam senão médicos a correr, enterros a passar, sinos a dobrar

;

"O que valia é que, por muito andarem ás vessas, os médicos, se matavam

«por experiência, também curavam por ignorância.» — Rainhas de Portu-

gal, tom. u^por Francisco da Fonseca Benevides.

2 Liv.° I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. i iG v-
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«zinhança para trazerem trigo ao Terreiro, dcclarando-se as

«quantias que se obrigaram a trazer, como também os que

«têem já conduzido e os que faltam; e, porque se diz que os

«ministros que foram a evitar que os atravessadores do pão

«não embaraçassem vir ao Terreiro, com as notificações e

«mais diligencias o têem embargado, em grave prcjuizo d'esta

«cidade e dos donos do mesmo pão, é S. Magestade servido

«que o senado lhe aponte logo os meios de evitar este damno.

»

'(Resposta * a jiiargem d'esta acima:

«Mande v. m.'*^ logo tirar esta lista, para ver amanhã pela

«manhã, e para o mais avise os ministros para se juntarem

«no senado amanhã, terça-feira. — Paço, ii de novembro de

« 1709— Saldanha.—E a consulta e petição do juiz do povo hão

f'de vir amanhã sobre o preço do pão.»

11 tle iiovetiil>i-o <le lT'Oí> — Ciii-ta, <lo pi-esitiente
tio is>en:t<lo tia oííiii«i'íi I>. João <lt3 Sal<lsiiilifi (1«

A.ll:»iiqutii'qu© íio essscí-ivíio do iiieíSiHO ssíeiíaílo 2

(S. Magestade, que Deus guarde, ordena que os juizes dos

«bairros saibam quem nos seus bairros tem celleiro de pão,

«demais do que lhe é necessário para sua casa, sem excepção

<'de pessoa, e que amanhã se dê esta conta no senado, com
«todo o segredo possível (que eu não sei como pôde ser este

«segredo); e cada um d'elles mande esta noticia ao senado,

«V. m.^^ mande logo este aviso a todos, pelo modo que

"lhe parecer melhor ^, — Paço, etc.»

1 Não é uma resposta^ como se lê no registro, mas sim uma ordem do

presidente do senado da camará, D. João de Saldanha de Albuquerque,

para o escrivão do mesmo senado.

* Liv." I de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. cri., fs.

117 V.

' No mesmo dia o escrivão do senado da camará dirigiu communica-

çÕes aos juizes do crime dos bairros, para que no dia immediato, de ma-
nhã, enviassem ao senado a nota exigida, procedendo ás averiguações com
todo o segredo possível. — Liv.° i de regP de cons. e dec. do sr. rei D.

João V, do sen. ori., fs. iij v.
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Cônsul tív íln. ca.iiiu,i'í» i\ «"íl-i-oi «m ICí <lo nov«5iiil>i*<>

«le. iro» 1

«Senhor— Pelas grandes e repetidas queixas que gcral-

« mente faz o povo desta cidade, todas justas, todas raciona-

«veis, e todas, por suas circumstancias, dignas de commisera-

«ção, da carestia do pão, cujos motivos são muito presentes

«ao senado, e do excesso do recolhimento d'elle em grandes

«celleiros, para que, com a falta no Terreiro, se venda a ar-

«bitrio de seus donos, por preços exorbitantes, como se tem,

«com evidencia, experimentado, não havendo memoria de

«que chegasse tempo algum ao lastimoso estado que actual-

«mente se padece, de maneira que, se ainda os que podem
«soffrer o mais caro, são também os que sentem este damno,

«é sem duvida que os pobres e necessitados, que são innu-

«meravcis, hão de necessariamente padecer o maior aperto,

«a que se deve acudir com todo o remédio efficaz, de que se

«lhes siga utilidade, para que não cheguem á desesperação

«de desenganar as esperanças de melhorarem do excesso; e,

«quando nas terras de Portugal f<3Í a novidade fértil e abun-

«dante, como é constante n'esta corte, se não pôde compa-

«decer que, por terem os senhorios e rendeiros em si todo o

«pão, hajam de assolar o miserável povo, com a injusta am-

«bição de quererem esgotar o sangue dos pobres, que, por

«remirem a sua urgente necessidade, hão de precisamente

«dar-lhes tudo o que pedirem, pois fica no seu absoluto e

«voluntário interesse a liberdade dos preços. E precisando o

«senado, pelo que lhe incumbe de sua obrigação, representar

«a V. Magestade tão perniciosos damnos, e que é tal a mise-

«ria que se reconhece na generalidade dos que padecem,

«que cada dia recrescem mais os clamores, sem haver com-

«paixão, neni meio possível para se remediar este sensível

«prejuízo, e só a real clemência e religiosa inclinação de V.

«Magestade poderá evitar este injusto procedimento dos que

«tyrannicamente têem recolhido o pão para o venderem como

1 Liv." 111 de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., fs. 252.
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«quizerem, sem piedade do prejuízo commum, e, para que

ad"algum modo se remedeie parte d'este intolerável damno,

«parece ao senado que V. Magestade se sirva mandar que,

«por este anno somente, até o novo, se taxe o pão, não ex-

«cedendo no Terreiro de pataca o alqueire do melhor trigo,

«e que nas terras onde se comprar, para se conduzir a esta

«cidade, se não possa vender por maior preço de seis tostões

«o alqueire, e o inferior, a este respeito, se venda por me-

«nos, conforme a qualidade d'elle ; e que o melhor milho não

«valha o alqueire mais que a quatrocentos réis no Terreiro,

«e nas terras, d'onde vier, a trezentos e cincoenta réis-, e a

«cevada da melhor trezentos e sessenta réis o alqueire den-

«tro do Terreiro, e nas terras trezentos réis, e d'cstas espe-

«cies inferiores pelo menos que poderão valer a esse respeito;

«e os que excederem aos preços referidos incorrerão, irre-

«missivelmente, nas penas das provisões reaes e posturas

«da cidade; como também se pratique este procedimento

.tnas terras onde houver pão, contra os transgressores das

«leis, para que se corresponda em umas e outras partes na

«observância d'ellas.

«E, porque ha evidencias certas de que se vende publica-

«mente pão fora do Terreiro^ em varias casas particulares

«d'esta cidade, com escândalo de todos, se deve observar o

«que dispõem as leis n'estes casos contra os que commettem
«este crime, denunciando-se d'elles para execução das penas

an'ellas expressadas; e dos que forem poderosos, de que o

«temor pôde fazer perjuros os que poderão em juizo, sem
«receio, dizer verdade, se tomarão as denunciações em se-

«gredo, para o senado dar conta a V. Magestade do que

«d'ellas resultar, com o mesmo segredo, para que se não

«possa saber quem jurou ou denunciou, para V. Magestade

«mandar proceder contra elles, como fôr justiça.

«Ao presidente da camará, João de Saldanha de Albuquer-

«que, parece não ser conveniente se taxe o pão, pelo pouco

«eífeito que tem visto resultar em varias occasiões que se lhe

«poz preço, c, em chegando ás terras, onde houver pão, a

«noticia e execução d'este negocio, se fecharão todos, de

«maneira que haverá maior aperto n'esta corte.
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«Estando esta consulta para se assignar, vciu ao senado

«uma carta do secretario de estado, de lo do presente me/, *,

«em que V, Magestadc ordena que, porquanto se diz que os

«ministros que foram a evitar que os atravessadores do pão

«não embaraçassem vir ao Terreiro, com as notificações e

«mais diligencias o têem embargado, em grave prejuizo d'esta

«cidade e dos donos do mesmo pão, c V. Magestade servido

«que o senado lhe aponte logo os meios de evitar este damno.

«Parece n'esta parte ao senado que os meios mais conve-

«nientes que ha para vir promptamente trigo ao Terreiro

«d'esta cidade, é ser V. Magestade servido mandar passar

«ordens aos corregedores e juizes de todas as comarcas, que

«cada um, cni seu districto e jurisdicção, examine o pão que

«n'clle ha, dentro de oito dias depois que lhe chegar a ordem,

«e que remetta a este senado relação do que achar; e que

«logo, sem dilação, vá remcttendo todo o que houver demais

«do terço, e que cada quinze dias remettam relações do que

«vão mandando para a corte, com comminação de que o que

«não executar esta ordem, infallivelmente seja riscado do

«serviço de V. Magestade, não sendo admittido a logares de

«lettras no desembargo do paço, sem primeiro apresentar

«certidão do escrivão da camará d'esta cidade, passada por

«despacho da mesa, na mesma forma que S. Magestade, que

«Deus haja em gloria, mandou, por seu alvará, se fizesse

«nas conducções das lenhas e tojos que vêem para o provi-

«mento da corte; e que as ordens que V. Magestade fôr

«servido mandar passar para execução de todo o referido,

«sejam sem excepção de pessoa.»

Resolução regia escripta á margein :

«Como parece ao presidente, pelo que pertence a não se

«taxar o pão^ e, pelo que respeita aos meios de fazer vir o

«trigo, como parece, e assim o mando ordenar; e o senado

«obrigará as pessoas, a que se passaram as cartas de vizi-

«nhança, façam vir o trigo que se obrigaram a trazer.

—

«Lisboa, 12 de novembro de 1709.»

' Vid. n'este vol ,
pag. 491.
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Cônsul ttv tlti ca.iiia.i*íx ív «»l-i-ei em 13 <lo iioveiiil>i*o

«Senhor— Em consulta do senado da camará, de 8 de ju-

«Iho do presente anno ^, deu conta a V, Magestade do pro-

«cedimento do desembargador Francisco de Almeida e Brito,

«juiz da chancellaria da corte, em tomar conhecimento de

«uma denunciação que deu perante elle D. João António de

«La Concha, contra o guarda-mór da saúde do porto de Be-

«lem, Diogo Rangel de Macedo, de erros que disse haver com-

«mettido em seu officio, que, por lhe ser incompetente, lhe

«não tocava este caso, e ser privativamente da jurisdicção do

«senado que^ na forma dos alvarás reaes que tem dos senho-

«res reis doeste reino, predecessores de V. Magestade, se devem

«dar estas de seus officiaes perante os ministros da camará, o

«que, reconhecendo V. Magestade ser assim justo, foi servido

«mandar, por seu real decreto de lò de setembro do mesmo
«anno, ao tribunal da relação, que se remettessem os autos e

«denunciação referidos ao vereador provedor-mór da saúde,

«para no senado se dar livramento ao réo denunciado; e, de-

«precando, a cumprimento d'este decreto, o desembargador

«Jorge Freire de Andrade, que serve o pelouro da saúde, ao

«mesmo juiz da chancellaria da corte lhe remettesse estes

«autos e denunciação, não cumpriu o precatório, dizendo não

«estava curial, com fundamento de principiar a inscripção

«d'elle pelo provedor-mór da saúde, e que devia começar

«pela do juiz da chancellaria.

«Esta duvida não carece de disputa, porque por si se con-

«vence claramente de menos curial, e a razão é que o logar de

«vereador do senado da camará denota maior predicamento

«que o de um desembargador extravagante da casa da suppli-

«cação e juiz da chancellaria, porque daquelle tribunal se pro-

«move para o da camará por melhoramento de logar; e tanto

«se comprova esta illação, que das suspeições que se põem

* Liv." I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori , fs. 1 18.

2 Vid. n'este vol-, pag. 475.
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«aos desembargadores da casa da supplicaçao, conhece ochan-

«celler da casa, e das que se põem aos vereadores do senado

«conhece o chanceller-mór do reino; e, quando não houvera

«estas jurídicas circumstancias, não era bem fundada a duvida

«do juiz da chancellaria, porque ainda que o deprecar seja acto

«rogatório, se não entende na dignidade senatoria, que em to-

«dos é egualmente autorisada, e assim se pratica e observa

«que todo o precatório que vae de um desembargador para

«outro, principia sempre pelo deprecante, em tal forma que,

«sendo o logar de desembargador do paço, entre os de garna-

«cha, do maior predicamento, se um desembargador de outro

«tribunal lhe passar precatório, ha de começar por si, e não

«pelo desembargador do paço; e, porque esta duvida pódc es-

«cusar controvérsia, como V. Magestade tem resoluto por seu

«decreto, quando se moverem semelhantes, lh'o íaçam logo

«presente, para a determinação d'ellas, parece ao senado dar

«conta a V. Magestade do referido, para que V. Magestade se

«sirva mandar ordenar ao dito juiz da chancellaria da corte

«cumpra o precatório do provedor-mór da saúde, na forma

«em que se lhe tem passado, para se lhe remetterem os autos

«e denunciação do réo denunciado, para se lhe dar livramento

«no senado da camará, como V. Magestade tem mandado.»

Ooiisulta. ílíi ca.ina.t*ci a. **l-fei «m IO de (lew;eiiil>i'0

«Senhor — Ao senado da camará fez petição Ricardo Hen-
«riques, dizendo n'ella que elle tinha feito termo, n'este se-

«nado, de mandar vir da villa de Setúbal, para esta cidade,

«1:800 moios de sal, para n'ella se vender a preço de um tos-

«tão cada alqueire, sendo o preço da taxa a 120 réis porque
«se estava Vendendo, por cuja causa tinha requerido a este

«senado se lhe devia dar uma cabana na Ribeira, pagando

«aluguer d'ella, pois era a parte onde este povo costumava

«comprar o dito sal, em que recebia utilidade na diminuição

«do preço, e para que mais facilmente pudesse a mulher que

1 Liv." I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen ori , fs. i25.
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«assistir na dita cabana vendendo o dito sal, manifestar na

«casinha, no fim de todas as semanas, a quantidade dos moios,

«para se conferir com a sua obrigação do termo referido; e,

«porque o supplicante, na forma do regimento do sal que na

«dita villa havia, não podia mandar vir sal das suas marinhas

«(nem das de Manuel Fernando de Góes, cujo sal lhe perten-

«cia) para esta cidade, ainda que tivesse satisfeito as suas

«repartições, sem primeiro preceder licença de V. Magesta-

«de, pelo conselho da fazenda, e, como o mesmo supplicante

«voluntariamente se obrigava a causar tão grande utilidade a

«este povo, em diminuir o preço do seu sal, devia o senado

«representar a V. Magestade esta utilidade publica, para que

«lhe concedesse faculdade de poder mandar vir os ditos i:8oo

«moios de sal, para com elles satisfazer ao termo da sua

«obrigação, visto que os mercadores d'esta cidade fecharam,

«as cabanas, em que padecera este povo, e se não abriram

«senão depois que se taxara a seis vinténs o alqueire : pedia

«ao senado que, em consideração do referido, lhe fizesse

«mercê representar a V. Magestade, com a brevidade possi-

«vel, a utilidade publica que resultava da diligencia do sup-

«plicante, para que lhe concedesse licença, pelo seu conselho

«da fazenda, para poder mandar vir os ditos i:8oo moios de

«sal para satisfazer ao termo que tem feito de sua obrigação.

«Sendo vista a sua petição e consideradas as causas do

«seu requerimento, parece ao senado que, na consideração

«de que ao bem commum d'esta republica resulta utilidade

«do provimento do sal que o supplicante pretende e se obri-

«goa a conduzir da dita villa de Setúbal para o vender n'esta

«cidade, e a falta d'este género ter occasionado os apertos

«que n'ella se padecem, de que procedeu, para se remediar o

«prejuízo, taxar-se a 120 réis o alqueire, para obrigar os do-

«nos d'elle a que, pelo maior interesse, provessem esta corte

«de sal, e, como o supplicante se obrigou, por termo, a pro-

«vél-a de 1:800 moios, por preço de 100 réis o alqueire, ven-

«dendo-o na Ribeira da mesma cidade, e n'este preço utilisa

«em grande parte a este povo com o mais barato, e o impe-

«dimento que representa do regimento de Setúbal, não é

«justo se pratique na occasião presente, mas toda a liberdade
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«é conveniente para facilitar a conducção, em commodo do

«bem commum, cm que V. Magestade, com providencia, cos-

«tuma dispensar semelhantes impedimentos, seja V. Mages-

«tade servido conceder licença ao supplicante, havendo por

abem que, por esta vez Jsómente, possa conduzir da villa de

o Setúbal os ditos i:8oo moios de sal a esta cidade, sem em-

«bargo da prohibiçao do regimento de Setúbal, visto a neces-

«sidade presente carecer d'esta faculdade de V. Magestade.»

Resolução regia *

:

«Como parece, e assim o mando ordenar.»

Ooiisitltn, da. camava. a el-rei oin âO do dezeinl>i*o
<lo IT^OO 2

«Senhor — E V. Magestade servido, por decreto de 7 do

«mez presente^ mandar vêr e consultar, no senado da camará,

«o que parecer sobre a petição ^ dos mercadores de carvão

«d'esta cidade, em que expozeram a V. Magestade que, com-

cprando na villa de Canha algum para a fabrica do dito ge-

«nero, a camará da dita villa os mandara notificar para

«pagar cada um quatro mil réis de coima, além d'isso lhes

«prohibia que os moleiros fizessem as farinhas necessárias,

«do que tudo se lhes seguia grande prejuízo e damno a esta

«cidade, porquanto, não tendo provimento, de necessidade

«haviam de largar a dita fabrica que até agora conservavam

«com grande despeza e trabalho, pela carestia em que esta-

«vam os mantimentos, e, em razão d'isso, convinha muito

«que V. Magestade, como rei e senhor, mandasse acudir com
«remédio conveniente, e que a camará da dita villa de Canha
«e todas as mais do districto, onde houvesse fabrica do dito

«género, ou -onde se achassem mantimentos mais promptos,

«não impedissem comprar aos supplicantes os que lhes fossem

«necessários para a dita fabrica (o que declarariam debaixo

1 Tem a data de 6 de fevereiro de 1710.

2 Liv.° IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 5.

3 Ibid., fs. 6.
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«do Juramento dos Santos Evangelhos), com pena de que,

«impedindo os ou as facturas das farinlias, seriam castigados

«e se procederia contra elles, como fosse justiça, e pagariam

«aos supplicantes toda a perda e damno que se lhes seguisse,

«averiguando-se esta pela sua declaração e juramento : pediam

«a V. -Magestade que, em attençáo do referido, lhes fizesse

«mercê mandar que a camará da dita villa de Canha não pro-

« cedesse contra os supplicantes, nem lhes impedisse comprar

«os mantimentos que fossem necessários para suas fabricas

«e facturas das farinhas, e da mesma sorte as camarás das

«mais villas, onde necessário fosse fazer-se emprego^ na forma

«sobredita, porque assim era muito conveniente ao bem com-

«mum d'csta cidade, para que não experimentasse, como já

«experimentara e actualmente estava experimentando, grande

«falta de carvão, que aos supplicantes era impossível fabrica-

«rem sem mantimentos e não se lhes acudindo com remédio

«conveniente.

«Consideradas as justas causas do requerimento dos sup-

«plicantes e as razões em que deduzem a sua queixa, parece

«ao senado que, em razão de se haver já experimentado, os

«annos passados, grandes faltas de carvão e lenha nesta

«corte, pelas violentas vexações que se faziam aos fabrican-

«tes d'elle, de que procederam os geraes apertos n'esta ci-

«dade, que o senado representou a S. Magestade, que Deus

«haja em gloria, a que o dito senhor, com paternal providen-

«cia, mandou logo acudir, livrando os homens que trabalhara

«n'estas fabricas, assim dos encargos militares, como dos po-

«pulares, para que não faltassem no trabalho e exercido d'el-

«las, agora, com o novo procedimento das condemnações a

«que os obrigam os officiaes da camará da villa de Canha,

«por haverem os supplicantes comprado algum pão para es-

«tas fabricas, e prohibição da moenda das farinhas, motivará

«outra suspensão, se continuarem com as condemnações d'este

«género, padecendo o povo doesta cidade, que, pela sua gran-

«dcza, não lhe é possível tolerar semelhantes faltas, por ser

«o mais preciso c útil para o seu provimento, a que se deve

«logo dar remédio promptamente executivo, para não chegar

«ao excesso do sentimento passado* e, para que n'este não
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«haja dilação, sirva-se V. Magestade mandar ordenar á ca-

lmara da villa de Canha não proceda, por nenhuma via, con-

«tra os supplicantes, deixando lhes livremente comprar o pão

«que lhes for necessário para as suas fabricas e d'elle fazer

«as farinhas, sem prohibição aos moleiros que lh'as houverem

«de íazer, como também se lhes não possa impedir a com-

«pra dos mais mantimentos que para este eífeito houverem

«mister, por assim ser justo e racionavel, pois do contrario

«se segue indubitavelmente o prejuizo d"esta republica, em
«sensivel damno do bem commum ; e, quando os oíllciaes da

«dita camará omittàm dar cumprimento ao disposto nas or-

«dens de V. Magestade, por qualquer motivo que seja, ve-

«nham logo emprazados a esta cidade, como já se tem feito

«em varias occasiões, por semelhante causa.»

Resolução regia escripta d margem :

«Como parece, a? sim o mando avisar. Lisboa, 29 de janeiro

«de 1710.»

I>ec»-eto cl« O «lo fevofeií-o tle IT^IO ^

«Por persistirem ao presente as mesmas causas que me
«obrigaram a mandar cobrar de meus vassallos a contribuição

«dá decima e sisas dobradas, fui servido resolver que n'este

«presente anno se continuem na mesma forma. O senado da

«camará o tenha assim entendido e o fará executar, pela parte

«que lhe toca, a respeito dos juros, ordenados e ordinárias

«que se pagam pela sua repartição.»

Ooiiii^ull:». cia, caimira, a. el-i*ei eiti íiS ile fevoí-eiro
cie IT^IO 2

«Senhor — Como esta cidade, pela grandeza do seu povo

«e innumeraveis edifícios que em si contém, depende de mui-

«tos raateriaes que necessariamente se hão de conduzir das

1 Liv.'' IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. iqo.

2 Ibid.,fs. 3i.
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«partes onde os houver, entre os quaes são tijolo e telha que

«se fabricam na banda d'além, cujos fabricantes se fazem tão

«absolutos no arbítrio dos preços, que não obstante ter-lhes

«o senado por duas vezes accrescentado os preços, rcgulan-

«do se pelo estado dos tempos, que ha queixas geraes da

«exorbitância com que procedem na venda d'estes materiaes
;

«e, como ao senado concedeu S. Magestade, que Deus haja

«em gloria, mais vinte léguas de jurisdicção *, em que se

«comprehende a banda d'além, para o provimento "dos man-

«timentos, lenha e carvão, é também conveniente que esta

«mesma tenha para os materiaes d'aquellas partes, fazendo

«observar as taxas com aquella exacção com que o faz n'esta

«cidade.

«Parece ao senado dar conta a V. Magestade do referido,

«para que V. Magestade se sirva haver por bem que a mesma
«jurisdicção que elle tem para os mantimentos, lenha e car-

«vão, a possa ter também para os materiaes de telha e tijolo

«que se obram na banda dalém, de que tanto carece quoti-

«dianamente esta cidade, fazendo observar e praticar as ta-

«xas que lhes estão impostas, com as penas dos transgressores

«d'ellas, para que assim se possa remediar este damno com-

«mum. D

Resolução regia escripta á margem ^

:

«Como parece ^.»

Oou^ulta da, cama,i*a a el-i-ei em Í3S cie março
de 1/MO 4

«Senhor— Pela consulta inclusa^ fez o senado presente a

«V. Magestade o estado em que se acha a fazenda da ca-

lmara, e, como para se acudir ás muitas obras que precisa-

1 Alvará régio de lo de julho de lyoS — vid. n'este voL, pcig. 284.

2 Tem a data de 3i de março seguinte.

3 Vid. cons. da camará a el-rei em 2 de junho do mesmo anno.

* Liv." I de reg.» de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

iSg V.

^ É a cons. de i : de setembro de 1709 — vid. n'este rol
^ P^fg- 4S5.
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<( mente careciam de remédio prompto, para que não chegas"

((sem a padecer maior ruina, que se não poderia reparar

«ainda com sufficientes cabedaes, se se omittisse a diligencia

«de logo se remediar, pediu o senado licença a V. Magestadc

«para tomar a juro de cinco por cento vinte mil cruzados de

•«principal, e, porque o vereador André Freire de Carvalho

«e o procurador da cidade Francisco Pereira de Viveiros fô-

«ram na mesma consulta de contrario parecer, foi V. Mages-

«tade servido tomar n'ella a resolução que ao diante se segue,

-«em 1 1 de fevereiro do presente anno, não obstante não vir

«assignada por V.' Magestade, por dizer o secretario do ex-

«pediente, Bartholomeu de Sousa Mexia, em uma sua carta,

«da parte de V. Magestade, que o presidente da camará,

-«João de Saldanha de Albuquerque, mandasse dar á exccu-

«ção a resolução da consulta, sem embargo de não vir assi-

«gnada, em razão da queixa com que V, Magestade se achava,

«e, cessando esta, tornaria a subir a consulta para se rubricar
;

«e a resolução é a seguinte : — Como parece ao vereador An-

«dré Freire de Carvalho e ao procurador da cidade Francisco

«Pereira de Viveiros; e o senado remetterá logo á secretaria

«das mercês o livro da despeza do rendimento do real, que

«se impoz no vinho e carne para a limpeza da cidade, para

«com elle se fazer uma diligencia conveniente ao meu serviço.

«O senado, em observância da resolução de V. Magestade,

«lhe apresenta as relações inclusas não só das despezas pro-

«cedidas dos effeitos do real applicado á limpeza, mas tam-

«bem da receita da sua importância, que consta da certidão

«inclusa *, extrahida dos contratos de arrendamento, e se

«mostra veridicamente, pela relação do provedor dos contos

«da camará, João Soares de Carvalho, ter principio este sub-

«sidio no anno de lyoS e ir correndo até 1707, e render nos

«cinco annós sessenta e oito contos duzentos e vinte e quatro

«mil e vinte sete réis ; e como estes effeitos, de sua creação,

«estão applicados para a limpeza d'esta cidade, e os sobejos

«do seu rendimento para as calçadas e obras do termo d'ella,

«fora dos muros, conforme disposição da resolução de S. Ma-

1 Vid. n'este vol., pag. 467.
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«gestade, que Deus haja em gloria, consta da mesma rela-

«ção despenderem-se, pela natureza da sua applicaçao, se-

• tenta e dois contos quatrocentos trinta mil trezentos e seis

«réis, em que se incluem vinte mil cruzados que V. Magestade

ise serviu mandar tomar por empréstimo ao senado, em cuj^

«occa^ião se achavam em cofre, sem haver outros effeitos

«doutra applicaçao, com que logo se pudesse servir a V. Ma-

«gestade, e um conto e quatrocentos mil réis que estão de-

«vendo os contratadores desta contribuição, Manuel Alvares

oCid e Francisco de Torres, do tempo do seu arrendamento,,

«que, com fundamentos cavillosos e subterfúgios, têem impe-

«dido o pagamento d'esta divida, valendo-se de decretos de

«V\ Magestade, como se d'elles vé e das consultas juntas,

«além do que mais devem do anno passado de 1709, ultima

«de seu contrato, com o que se acha a despeza maior que a

«receita, na consideração do empréstimo e divida dos contra-

«tadores.

«E dos annos de 1708-709 e principio do anno presente

«consta das relações dos mandados que estão em poder dos

othesoureiros da cidade, pelos quaes e pela relação do pro-

• vedor e certidão do rendimento otTerecidas se mostra impor-

• tar a receita, desde o anno de 1708 até o de 1709, noventa

«e oito contos seiscentos vinte e quatro mil e vinte sete réis^

«e a despeza de todos estes annos, sem se divertir para outra

«cousa differente da sua applicaçao, importa cento e quatra

«contos trezentos quarenta e um mil cento e um réis, exce-

«dendo a despeza á receita em cinco contos setecentos e tan-

«tos mil réis, ainda que alguns mandados andam nas mãos.

«dos officiaes a quem se devem, que se hão de satisfazer das

«dividas dos contratadores; e, supposto estejam os sobejos

a do real da limpeza applicados para as calçadas e reparos

«dos caminhos fora dos muros da cidade, como estes nãa

«abrangem, todas as despezas precisas, se paga pela fazenda

«da camará tudo o que não podem satisfazer os sobejos, coma
«bem se reconhece do excesso da despeza.

• E, porque V. Magestade é servido mandar ir á secretaria

«das mercês o livro das despezas do rendimento do real da

• limpeza, se satisfaz com as relações oííerecidas, porque a
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«receita procede das escripturas dos arrendamentos, de que

«se remette certidão, e as despezas se costumam mandar fa-

«zer por mandados avulsos, assim aos obrigados dos seis

«bairros da cidade, por quartéis, conforme o contratado, como

«taos officiaes e trabalhadores que andam nas obras do termo,

«pela importância de suas medições, por assim se praticar no

«senado, que se não lançam em livro a titulo de despezas,

«por ser esta forma differente dos pagamentos dos juros, or-

•«denados, ordinárias c propinas annuaes, que se fazem por

•«uma folha geral, como se est3'la na fazenda real ; de que se

«conclue não haver livro que se rcmctta á secretaria, mas as

«relações verdadeiras c indifterentes, que tcem toda a fé e

«credito dos officiaes de quem se confiam, tiradas das despe-

«zas por mandados que estão em poder do thesoureiro para

«com ellcs dar a sua conta, que se lhe não podem nem devem

«pedir em confiança senão no acto das contas, quando entram

«com relação jurada; e, n'esta consideração, não padece con-

«tradicção de qualquer escrúpulo que façam menos fidedignas

«as relações, com o que o senado satisfaz ao que V. Mages-

«tade lhe ordena no seu real decreto, como sempre o fez,

«com aquelle zelo e cuidado que os ministros d'elle se em-

«pregam em fazer sua obrigação no serviço de V. Magestade.

«Parece ao senado que, vistas as causas que representou

«na consulta junta, serem, por suas circumstancias, racionaes,

«e applicar todo o seu cuidado para não faltar á utilidade pu-

«blica do bem commum, vendo que as obras a que se deve

«promptamente acudir, sem dilação, são muitas e precisas,

«de considerável importância, se valeu de pedir a V, Mages-

atade faculdade para o empenho dos vinte mil cruzados, e,

«como nem sempre ha tão multiplicadas obras e tão necessa-

«rias, como as presentes, em que se façam grandes despezas,

«se irão distractando os empenhos com os accrescimos das

«rendas, como já se fez ha poucos annos, que se remiram

«vários juros, e assim se procede nas administrações de fa-

«zendas que se empenham para sua conservação, quando as

«causas, por urgentes, assim o pedem, e depois se rimem as

«dividas do que sobeja, como se acha nos livros antigos e

«modernos da camará. E, n'esta consideração, ponderadas,
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«com evidencia, estas despezas que se fizeram, com boa ad-

aministração. nas obras precisas cm utilidade publica que,

«por succeder serem muitas e accidentaes, não foi possível

<»escusar-se o grande dispêndio que se tem feito e se ha de

«necessariamente continuar, seja V. Magestade servido deferir

«á consulta, em que o senado pede licença de se tomar vinte

«mil cruzados a juro de cinco por cento sobre as rendas da

«cidade, para com elles se pagar aos pedreiros e se acaba-

«rem as obras que se estão continuando.

«Ao vereador André Freire de Carvalho parece que a ra-

«zão que teve para votar, na consulta inclusa, não ser conve-

«niente tomar-se a juro, sobre as rendas da cidade, os vinte

«mil cruzados, para cujo effeito pede o senado a V. Mages-

«tade licença, se funda em que este, sobre outros juros a que

«a camará está obrigada, se grava mais a sua fazenda com
«este novo empenho; não obstante, porém, esta consideração,

«como agora reconheceu a urgente necessidade que ha de ef-

« feitos promptos, para as muitas obras que estão por pagar

«e se vão continuando, e não ser possível pararem, pelo evi-

« dente damno que se lhes segue, para se remediar este in-

«conveniente se devem tomar, dos trinta mil cruzados que

«V. Magestade mandou tomasse a camará a juro para a con-

«ducção de trigo da Morêa, os vinte mil cruzados que o se-

«nado pede, porque, n'esta forma, não fica carregada a fazenda

vida cidade com cincoenta mil cruzados de divida, e, tomando

«vinte dos trinta, pagará menos juros, e será mais fácil o dis-

«tracte, havendo occasião de sobejo.

«Ao procurador da cidade Francisco Pereira de Viveiros,

«que se havia conformado com o voto do vereador André
«Freire de Carvalho, lhe parece o mesmo que n'ella lhe pa-

«receu.»
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Oonsulto, íla caiiim-íi ív ol-i*ei <?i»i 53 ílejniilio

«Senhor— E' V. Magestade servido, por decreto do mez

«presente, que se veja no senado da camará e se consulte a

«carta inclusa do juiz e vereadores da camará da villa d'Al-

«mada, na qual intentam impedir as taxas que V. Magestade

«foi servido, por resolução de 8 de março passado, em con-

«sulta do senado, haver por bem. que elle as impuzesse na te-

«Iha e tijolo da banda d'além, fundando a sua queixa de que,

«estando os fornos, em que se fabricam, no districto da sua

«jurisdicção, não era justo que a camará doesta cidade se in-

«tromettesse a fazer estas taxas que a elles tocavam.

«Vendo o senado com attenção o deduzido n'esta carta,

«considera que teriam razão os vereadores d'aquella \illa, se

«estes materiaes se fabricassem somente para os edifícios dos

«seus moradores, onde ha tão poucos, que não teriam con-

«sumo as grandes quantidades de tijolo e telha que naquel-

«les fornos ordinariamente se estão fazendo, e que os donos,

«obrigados do seu interesse, os conduzem a esta cidade para

«os venderem n'elia por taxa •, porém, a razão que illide a da

«sua queixa, é que, sendo esta cidade a mais populosa do

«reino, cujos edifícios são tão innumeraveis que quotidiana-

«mente, no decurso de todo o anno, se fazem muitas obras e

«de considerável importância, que carecem de excessiva quan-

«tidade d'estes materiaes, como os fabricantes reconhecem

«esta necessidade e dependência, por não haver outros for-

«nos mais que os da banda d'além, em que somente se fa-

«bricam, e que os moradores d'esta corte necessariamente,

«por não terem outro remédio, lh'os hão de ir lá comprar,

«se fazem tão absolutos nos preços, que têem crescido ao

«grande excesso que de pouco tempo a esta parte se tem

«experimentado, em gravíssimo prejuízo do bem commum
«d'este povo, que a camará d'Almada não evitou nem reme-

«diou, antes os deixou arbitrar na sua liberdade e á medida

^ Liv." I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. i5i.
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«da sua ambição, de maneira que deu motivo esta desordem

«a que o senado representasse a V. Magestade, por consulta

«de 28 de fevereiro d'este mesmo anno, o grave detrimento

uque se padecia n'esta cidade com a exorbitância daquelles

«fabricantes, para que V. Magestade houvesse por bem que,

«pois o senado tinha mais vinte léguas de jurisdicçao, em que

«se comprehende toda aquella villa e seu districto, pudesse

«taxar estes materiaes, dando-lhes racionáveis preços, muito

«accommodados ao interesse dos fabricantes e á utilidade

«dos compradores; assim o concedeu V. Magestade pela re-

asolução referida, e o senado lhes poz as taxas, regulando-se

«pelo estado do tempo, e havendo também respeito ao maior

«jornal que lhes levariam os officiaes e trabalhadores que as-

«sistem nos seus fornos e officinas \ e não seria justo que fi-

«cassem os preços, do que somente tem consumo n'esta côrie,

«na determinação dos officiaes da camará d'Almada, que

«por respeitos particulares, de sociedade ou parentesco, por

«serem com bem pouca difterença da mesma condição, os ta-

«xariam pelo que lhes parecesse a favor dos fabricantes, em
>damno d'esta republica, pois com as vinte léguas de exten-

«são, que se addicionaram ao senado, tem coacção jurisdic-

«cional para os obrigar a vender a telha e tijolo que vem para

«esta cidade, pelas taxas por elle impostas ; assim e da mesma
«forma se procede no carvão e lenha, que também se fabri-

«cam nas partes onde ha concelhos com juizes e vereadores,

«conforme o decreto de V. Magestade sobre a concessão das

«vinte léguas, para se remediar o prejuízo que se padecia com
«os impedimentos injustos das camarás d onde se conduzem
«estes provimentos; e por não cumprir a d'Azambuja o dis-

«posto no decreto, antes condemnando a alguns conductores

«d'estes géneros, fez o senado queixa a V. Magestade, que

«foi servido mandar ordenar que os officiaes da dita camará

«viessem pessoalmente a este senado receber o castigo de

areprehensão, e com effeito vieram e n'ellç se lhes deu, res-

«tituindo as condemnações aos réos *.

«Como esta cidade, por ser única na sua grandeza entre

' Vid. n'este vol. a cons. de 23 de fevereiro de 1707.
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«todas, e reputar- se por princeza das do reino, pede toda a

«prevenção para se conservar na sua magnificência, foi sem-

«pre, para sustentar a estimação de empório das nações da

«Europa, favorecida de seus principes, como larga e copiosa-

«mente consta das provisões reaes que o senado tem, e por

«essa causa pôde mandar conduzir tudo o que necessário for

«para provimento d'ella, por conductores obrigados, em ra-

«zão de não ter outros meios para o sustento de um tão largo

«e numeroso povo.

«Na carta referida se atreveram o juiz c vereadores d"Al-

«mada, com desattenção e menos decoro, a increpar o pro-

«cedimento do governo d'esta cidade, em cujo tribunal assis-

«tem um presidente fidalgo, dos da maior qualidade do reino,

«seis desembargadores que da relação foram promovidos a

«vereadores, por mercê e eleição de V. Magestade, por serem

«logares de maior predicamento, dois procuradores da cidade,

«de autoridade, e quatro dos mesteres, homens honrados do

«povo ; e parece digno de sentir-se que haja um juiz com dois

«vereadores, sem comedimento, de presenciar a V, Mages-

«tade, como estranheza, as acções dos ministros do senado,

«para defender os seus particulares. Este indecoro merecia

«castigo reprehensivel, para que se. houvessem com mais res-

«peito em semelhantes casos.

«Parece ao senado que V. Magestade, attendendo á gran-

«deza e utilidade d'esta corte, se sirva haver por bem que se

«observem as taxas do tijolo e telha que se vão comprar á

«banda d'além para esta cidade, feitas por este senado, por

«permissão de V, Magestade, pelas causas que se represen-

«tam ; e mandar reprehender o juiz e vereadores da camará

«d'Almada, com severidade, pelo excesso da imprudência

«com que fallaram no procedimento do governo da cidade.»
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JEclitttl do (ssennclo de S de jullio de IT^IO »

«Por ser presente ao senado da camará a falta de pão que

«se padece no Terreiro d"esta cidade, em prejuizo do bem
«commum, e porque poderá succeder haver n'ella alguns cel-

aleiros providos d'este mantimento, sem seus donos o quere-

«rem. mandar vender no dito Terreiro, como dispõem as

«provisões de S. Magestade, que Deus guarde, e ser conve-

oniente que se não retenha em prejuizo do povo, represen-

«tando o mesmo senado o referido ao dito senhor, foi servido

«resolver se mandassem ordens aos corregedores das comar-

«cas de Ribatejo fizessem conduzir a esta cidade todo o pão

«que nos povos houvesse, deixando o preciso para os mora-

« dores, e aos ministros d'esta cidade que examinassem todo

«o pão que n'ella havia, e dessem conta para o fazerem ir ao

«Terreiro; e toda a pessoa que souber que em qualquer cel-

«leiro ou casa particular d'esta cidade ha algum pão, além

«do que lhe fôr necessário para a sua familia, e denunciando-

«perante o vereador do pelouro passados cinco dias depois de

«affixado este edital, se lhe tomará sua denunciação, e, prova-

«da em segredo, se mandará o dito pão vender no Terreiro e

«perderá o dono a sua valia, da qual será a terça parte para

«o denunciante e as duas partes para as obras da cidade.»

Deei-eto de IO de julho «le IT^IO 2

«Representando-se-me que a falta de trigo que se tem ex-

«perimentado no Terreiro, procedia de se não pôr taxa a

«todo o pão que se vender n'elle, como também porque aos

«assentistas lhes era permittido comprar todo o que quizessem

«n'esta província e na do Alemtejo, concedendo-lhes a condi-

«ção de que d'ella se não pudesse sacar pão para esta corte

«até o fim d'abril do anno que vem, fui servido resolver que

«ao pão se não puzesse taxa, pelas razões consideradas na

> I.iv.o I de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 164^

2 Liv.o IV de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 1 13.



DO município de LISBOA Sll

«consulta d'esse senado, de novembro de 1709, como também

«que a junta dos trez estados ordenasse aos novos assentis-

«tas propuzessem as condições com que tomavam o assento,

«para que, sendo-me presentes, approvasse as que não forem

«prejudiciaes ao bem commum, pois até agora se não forma-

«ram as referidas condições, como vulgarmente se entende

;

«e, para que o trigo que houvesse n'esta cidade, entrasse logo

«no Terreiro, ordenei aos ministros dos seis bairros exami-

«nassem os celleiros que havia fechados, e que todo o pão que

«n'elles achassem o fizessem ir para o dito Terreiro, commi-

«nando lhes a pena de serem riscados do meu serviço, cons-

«tando me que se houveram com alguma omissão n'esta dili-

«gencia; e no mesmo tempo mandei expedir ordens aos mi-

«nistros d'esta província e aos das comarcas de Setúbal, Evo-

«ra, Beja e Campo d'Ourique, na forma que o mesmo senado

«apontou, para que, com a brevidade possivel, se remettesse

«trigo ao Terreiro. E na consideração de que as referidas dili-

«gencias não bastarão, pela grande falta de pão que ha na

«novidade presente, sou servido que o mesmo senado procure

«fazer alguns ajustes com homens de negocio, portuguezes ou

«estrangeiros, para que se obriguem a mandar vir para este

«reino a quantidade de moios de pão que possam supprir a

«sobredita falta, propondo aos mesmos homens algumas con-

«veniencias que os possa incitar a fazer esta obrigação : o que

«espero do zelo do senado execute com a brevidade possivel.»

(Joiísulta <la, osiiii{ii*si si ol-i*ei em 1J2 <le jiillio

«Senhor— No senado da camará apresentou o juiz do povo

«uma sua proposta, feita a V. Magestade, assignada pela Casa

«dos Vinte e Quatro, dizendo que V. Magestade fora servido

«ordenar-lhe a levasse ao mesmo senado para n'elle se vêr

;

«na qual expõe ^ que o povo d'esta cidade, em seu nome e

• Liv." IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 1 19.

' A proposta a que a consulta se refere e que na mesma vae transcri-

pta, está no dito //V.° iv de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., a



5 12 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«do juiz, mesteres e Casa dos Vinte e Quatro, prostrados re-

«verentemente aos reaes pés de V. Magestade, lhe represen-

«tam que toda a calamidade e carestia de pão que se tem pa-

ddecido e experimenta em annos de tanta abundância, que

aparece não tem exemplo, procedeu de se haver prohibido,

«pelas condições dos assentos, que se não tirasse pão das

«terras das províncias antes do fim do mez de março, bas-

«tando isto para que os assentistas, por suas negociações par-

«ticulares, fizessem estender a dita prohibiçao a todo o anno,

«persuadindo aos donos do pão a que lh'o largassem por me-

«nor preço do que valia, e ainda fiado, não para o provimento

«dos assentos, mas para o venderem, como se verificou em
«muitos casos succedidos, que devem ser notórios a V. Ma-

«gestade; e isto sendo condição dos mesmos assentos que se

«fariam derramas logo no principio da novidade, com que fi-

I casse seguro o pão necessário para a lotação d'elles ; e, como
«no assento, que proximamente se arrematou para a provin-

«cia do Alemtejo, se tira a dita condição das derramas, é

«sem duvida alguma que se experimentará maior falta, por-

«que se não poderá saber se os assentistas têem ou não todo

«o pão que lhes é necessário; e se elles, havendo a condição

«das derramas, confundiam e embaraçavam o poder-se tirar

«pão da província no decurso de todo o anno, por esperarem

«as melhoras do preço, e por se fazerem precisos para a com-

«pra, muito mais se pôde entender que o farão, não se lhes

«fazendo as taes derramas. N'esta consideração recorram os

«supplicantes a V. Magestade, para que seja servido mandar
«ponderar esta matéria, com a attenção que pede a gravidade

«d'ella, e occorrer em tempo a um damno que depois se pôde

«fazer irremediável, e de que poderão succeder gravíssimas

«consequências. O remédio parece consiste em que também
«se tirasse das condições do assento aquella que prohibe a

fs. 84, e é assignada pelo juiz do povo, Manuel Tavares, confeiteiro, pelo

escrivão, Luiz Collaço da Cruz, ourives do ouro, pelos procuradores dos

mesteres Sebastião Tavares, confeiteiro, João Rodrigues, serralheiro, Gre-

gório Simões, alfaiate, e José Francisco dos Reis, algibebe, e por mais

dezesete companheiros da Casa dos Vinte e Quatro.
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«extracção do pão até o mez de março, para que fique livre

«aos donos d'elle venderem-n'o a quem lhes parecer, como
«se fazia no tempo da paz, em que também havia assento de

«pão na província ; e, para que as negociações dos asscntis-

«tas não obrem de modo que se embargue todo o pão que

«houver, com o pretexto de ser necessário para o provimento

«do assento, deve V. Magestade, em primeiro logar, mandar

«fazer logo orçamento de todo o pão que se entender pôde

«ser necessário para a lotação do assento, para biscoito e

«para sobrecellentes, com toda a largueza ; e, em segundo lo-

ogar, ordenar V. Magestade que os assentistas comprem o

«que se orçar lhes é necessário para o assento, e também o

«vedor geral, pelo que tocar a V. Magestade, e isto até o mez
«de setembro ou outubro, infallivelmente, que era o tempo

«em que se faziam as derramas; e, em terceiro logar, orde-

«nar V. Magestade, debaixo de penas que parecerem, que

«todas as pessoas que venderem pão para o assento, assim

«como fizerem as vendas e ajustes, declarem aos juizes das

«terras a quantidade de pão que têem vendido e as partes

«onde está, e que estas mesmas declarações façam as pes-

«soas que por ordem dos assentistas comprarem o pão, para

«se conferirem umas com as outras, e para que, depois de

«passado o dito mez de setembro ou outubro, se possa exa-

«minar a quantidade de pão que está comprado, e, achando-se

«que não basta para o assento, se dar em culpa aos assen-

«tistas, e, excedendo ao orçamento que estiver feito, se man-

«dar conduzir todo o mais para o Terreiro d'esta cidade, para

«se vender n'elle, por conta dos mesmos assentistas,' ou dos

«donos do pão, se ainda não estiver pago, de maneira que

«na província não fique, por conta dos assentistas, mais pão

«que aquelle que se tiver orçado, e de todo o mais se poder

«usar livremente, pela maneira que está disposto na Ord. do

«liv." b.°, tít.° 76. E, porque ficaria sem eífeito esta liberdade,

«se os donos do pão não tiverem carruagens promptas, em
«que o conduzam aos portos, é preciso que V. Ma^stade
«também- proveja de remédio n'esta parte, o que pôde ser

«sem se faltar ao seu real serviço, porque, como os assentis-

«tas conduzem por todos os portos mantimentos ás provin-
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«cias, principalmente cevadas, e também se conduzem por

«ellcs as munições, nas mesmas carruagens, em que estas

«vão, podem os donos do pão mandarem o que tiverem para

«os mesmos portos, nas tornas voltas, sem prejuízo algum

«da conducção que se faz para o provimento das praças, an-

ates em utilidade dos assentistas e da fazenda real, porque

«assim se poupa o gasto que se faz com as mesmas carrua-

«gens nas ditas tornas voltas, em que vão de vazio; e a pri-

«meira vez que as carruagens forem chamadas das suas ter-

«ras para os portos, podem trazer logo o pão; e, se isto

«mesmo concedeu V. Magestade pela junta dos trez estados

«a José Lourenço Botelho, no tempo do assentista Gaspar

«Garcia Bivar, para transportar a esta cidade o pão que lhe

• tinha sobejado na dita província, por occorrer ao prejuízo

«que sem duvida poderia ter o dito José Lourenço, muito mais

«o deve V. Magestade conceder a favor do povo, para o re-

«mir da necessidade que certamente ha de ter, conforme tem

«mostrado a experiência. E, finalmente, senhor, ainda que to-

ados os vassallos de V. Magestade reconhecem a fervorosa

«attenção, com que V. Magestade se applica ao seu remédio,

«como em muitas occasiões de V. Magestade o testemunha

«a efficacia com que foi servido mandar o anno passado ti-

«rar devassa dos atravessadores do pão, comtudo é preciso

«representar também a V. Magestade que, n'esse particular,

«se procede ainda com muita soltura, porque ha noticias ver-

«dadeiras de que ha innumeraveis pessoas que atravessam

«pão, e até os mesmos estrangeiros fazem n'isto grande ne-

«gociação, mandando antecipar dinheiro aos lavradores, e pro-

«curando por todos os meios abarcar o pão que lhes é pos-

«sivel. E assim deve V. Magestade mandar encarregar a to-

ados os seus ministros evitem, com toda a vigilância, que se

«não atravesse pão, assignalando aos lavradores que tiverem

«pão para vender, aquelle tempo que parecer racionavel para

«o fazerem conduzir a esta cidade, pois do contrario procede

«a falta e carestia ; e, mandando V. Magestade prover n'esta

«matéria por um e outro modo, se poderá experimentar tanta

«abundância, que se evite a grande necessidade que todos

«padecem, principalmente os pobres, a que V. Magestade,



DO MUNICÍPIO DE LISBOA 5l5

«como seu rei e senhor, deve piedosamente attender: e assim

«o esperam.

«Vendo-se esta proposta do Juiz do povo e Casa dos Vinte

«e Quatro, com aquella ponderação que pede a importância

«da sua matéria, parece ao senado que, em consideração do

«gravissimo damno que o povo d'esta cidade de presente

«padece, como de seus justos clamores se reconhece, e, com
«maior razão, vendo que no tempo da novidade, em que

«as esperanças no passado animavam o seu sentimento,

«para o moderar das oppressÕes padecidas, acham, pelo que

«se experimenta, que cada vez se vae gravando mais o seu

«prejuízo com a falta de pão que ha no Terreiro, deses-

«perando do remédio, pois se lhe não applica por nenhuma
«via, para que não seja tão sensivel o seu aperto, justamente

«formam a sua queixa por ser a maior parte do povo a mais

«miserável, a mais pobre e a mais attenuada por não ter fa-

«zendas, nem commendas de que se possa valer, mais que

«do limitado salário ou jornal do seu trabalho, que lhe não é

«possível supprir ainda ao seu miserável sustento, na carestia

«dos mantimentos que, a respeito dos tempos passados, têem

«universalmente subido a preços tão exorbitantes, que vencem

«e excedem tudo o que pôde grangear nos seus officios, não

«falando no que paga de tributos e decimas, com a violência

«das execuções, que também é um dos damnos que ajudam

«a augmentar o mal que padece a pobreza.

«Da desordem da administração da justiça nasce todo este

«mal tão calamitoso á republica, porque, havendo leis do reino

«para evitarem as travessias, com rigorosas penas, é tal a

«dissimulação do castigo, que ainda, devassando-se d'estes

«atravessadores que se reputam por perniciosos ao bem com-

«mum, se não vêem publicamente castigados, antes favore-

«eidos de mediatarios poderosos, que fomentam a sua culpa
;

«e bem se experimentou que, tirando-se ha pouco tempo uma
«exacta devassa sobre este crime, e sendo pronunciados mul-

atos, se não viu até o presente punido um para exemplo dos

«mais, de que se segue animarem-se a continuar na sua iniqua

«e detestável ambição, em prejuízo de todo o povo, com fun-

«damento de lhes ser fácil, por esta via, livrarem-se do castigo.
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«Também é causa d'esta queixa vender-se em celleiros par-

«ticulares pão a seu arbítrio, pelos preços a que obriga a ne-

«cessidade do miserável povo que, para a remir, vende

«quanto tem para matar a sua fome ; e, sem embargo das leis

«municipaes, provisões e decretos reaes, tão pouco caso fazem

«de as observar, que, violando-as sem respeito, commettem

«este crime por poderosos, e, n'estes casos, fazem hostilidade

«á republica, com escândalo geral de todos, a que se deve

«acudir com remédio prompto e efficaz, sem excepção de pes-

«soa alguma, prohibindo-se logo vender-se pão fora do Ter-

«reiro, como está determinado e decretado, e obrigando-se a

«seus donos que, sem dilação, o remettam a elle dentro de

«dias limitados, com pena de perdimento do que assim lhes

«for achado, passado o termo; porque na retenção consiste

«a carestia, pois os poderosos que delinquem n'esta parte,

«por sustentar o estado de sua vaidade se não compadecem

«dos pobres que estão clamando ao céo, vendo-se desampa-

«rados da justiça.

«E' também originada esta racionavel queixa de que nas

«partes, onde se colhem as novidades, as guardam em seus

«celleiros, para venderem o seu pão em tempo opportuno,

«que tenha maior estimação, não entendendo que Deus que

«o creou, é para todos e não para alguns, e que só o devem

«vender por preços accommodados, assim ao seu interesse,

«como ao de quem o compra, sem o excesso ambicioso que

«se não livra de ser contra a caridade. Contra estes deve

«V. Magestade, com paternal providencia, mandar ordenar

«aos ministros de justiça das comarcas, cidades, villas e lo-

«gares do reino que, fazendo logo diligencias nos taes cellei-

«ros de suas jurisdicções, façam conduzir a esta cidade o pão

«que n'elles houver, ficando somente nas terras a parte sufli-

«ciente de que carecerem para o seu sustento, como S. Ma-

«gestade, que Deus tem em gloria, o tem ordenado por

«decreto de 12 de maio de 1700. E parece indigno de dissi-

«mulação não se guardar inviolavelmente o que uma vez man-

«dam, decretam e determinam os reis, com^» senhores abso-

«lutos, soberanos e legisladores do seu reino, pois todo o seu

«respeito consiste na observância indispensável das suas leis.
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«Uma das causas de que especialmente procede esta falta,

«é o assento do pão para provimento dos exércitos, porque

«os assentistas não vão somente a interessar no assento, mas,

«pela maior parte, no innumeravel pão que compram para o

«revenderem, porque, scndo-lhes necessários oito ou nove

«mil moios, atravessam vinte mil, e levam de caminho, com

«o pretexto do assento, dois lucros : um do que esperam do

«assento, e outro do mais que atravessam para a revenda. E
«tanto se comprova esta asserção, que ha poucos dias que se

«mandou ver, no livro das entradas do Terreiro, se algum

«assentista n'elle vendera pão, e achou-se qu# vendera tre-

«zentos moios, de que se colhe ser certo o que se affirma.

«Não convém ao serviço de V. Magestade, nem ao bem com-

«mum, clausulas prejudiciaes ao povo n'estes assentos, que

«é o que com mais amor e fidelidade serve a V. Magestade,

«porque estes assentistas devem incorrer nas penas dos atra-

«vessadores, comprando mais pão do que lhes estiver lotado

«para provimento do exercito.

«Será também conveniente taxar-se o pão, conforme o cs-

«tado do tempo, para que não fique no arbítrio dos donos,

«como antigamente se fazia, regulando-se por justo preço, de

«maneira que lucrem os donos e não tirem a substancia ao

«miserável povo •, e a experiência tem mostrado que , deixan-

«do-se á vontade dos que vendem, nunca por esta liberdade

«baratearão os comestíveis. O que importa é castigarem-se

«os transgressores severamente, e que não haja empenhados

«por poderosos nos patrocínios a favor dos delinquentes, com
«comminação de que, sendo pre sente a V. Magestade, de

«mandar proceder contra elles como mediatarios injustos do

«damno da republica, e n'esta parte se pecca gravemente na

«corte, intimidando os executores das leis para que não pos-

«sam fazer sua obrigação *.

^ Este parecer do senado é inteiramente na integra o mesmo que os

quatro procuradores dos mesteres emittiram em separado e que, assignado

por elles, se encontra no Ih'.° iv de cons. e dec. d^el-rei D. João \, do

sen. cri, a/s. go.

Os pareceres do presidente do senado da camará e do vereador Jorge

Freire d'Andrade, também emittidos em separado e que, na integra, vão

X 34
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«Ao presidente da camará, João de Saldanha de Albu-

«querque, parece que, por ser esta matéria grave e necessi-

«tar de toda a brevidade e attenção, discorre o seguinte:

«O primeiro motivo da queixa do juiz do povo é haver-se

«posto no contrato do assento do Alemtejo, do anno pas-

«sado, que se não deixaria vender trigo algum n"aquella pro-

«vincia até o fim do mez de março, e pede se não ponha a

atai condição no que está para se arrematar. Deve-se rcpre-

«scntar a V. Magestade que o juiz do povo tem muita razão

«no que pede, e que será grande conveniência, para o pro-

«vimento d'esta corte e juntamente para os lavradores

«daqucUa província, declarar aos assentistas que até meado

«de setembro digam o pão que lhes é necessário, e em que

oparte do Alemtejo o querem comprar, para que V. Mages-

«tade lh'o mande tomar pelos ministros de justiça das co-

«marcas, em que o quizerem, com quem irão os comprado-

ores dos ditos assentistas e um homem dos mais principaes

«de cada comarca, que, pela verdade e prática que n'elles se

«suppõe, é certo dirão, com mais acerto, quem pôde vender

«o pão necessário, sem se fazer derrama (que tão odiada

«está), se puder ser sem violência aos lavradores, fazendo

«convenção com elles, assim na quantidade, como nos pre-

«ços ^ e os ministros que forem a esta diligencia farão uma
«relação do pão que se achar, do que se tomar e do que fica;

«e d'este se separará o preciso para o gasto de cada lavra-

«dor e sua sementeira, e, sabendo-se o que resta, se condu-

«zirá para esta corte. E estas mesmas pessoas podem de lá

«apontar os meios mais convenientes e promptos para esta

«conducção. E, para que esta averiguação seja mais exacta,

«pedirão aos escrivães dos celleiros das villas e commendas
«lhes passem certidões do pão que houver, e as remettam

«com as relações, precedendo primeiro uma declaração aos

«assentistas das razões necessárias, para que por ellas se faça

«a conta, na contadoria, do trigo necessário para os ditos as-

asentistas, com os sobrecellentes que parecerem justos.

transcriptos na consulta, estão no dito liv.", respectivamente a/s 88 e

HO.
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«No que toca ao que diz que nas carruagens, em que vão

«as munições e cevadas para o exercito dos portos, pôde vir

«o trigo para os mesmos, não será necessário mandar-ih'o,

«porque, estando o pão desembargado, as ditas carruagens

«farão esta diligencia, por não virem de vasio, e basta que

«os governadores das armas e os superintendentes das car-

«ruagens o não evitem.

«E se deve advertir aos assentistas que, tomando algum

opão do assento passado, se abaterá no que hão de mister

«para o presente, e assim mais que, mettendo algum pão na

«provinda, do que dizem téem mandado vir de fora, serão

aobrigados a desembargarem outro tanto do que tiverem

«embargado, e, tendo-o já comprado c pago, o mandarão vir

«para se vender na corte por sua conta, e, com justificação

«do que metteram, não incorrerão nas penas de atravessado-

«res: e, para que tudo se faça com suavidade e sem queixas,

«devem ser as pagas do pão promptas aos lavradores, e as

«consignações aos assentistas, porque do contrario nascem

«todas as desordens, e, sem esta pontualidade, não se poderá

«emendar o que se experimenta.

«A' queixa que fazem de haver ainda atravessadores, não

«se acha mais remédio que mandar escrever V. Mages-

«tade aos corregedores das comarcas e mais ministros de

«justiça d'ellas que tirem as devassas que lhes manda a Or-

«denação, e que dêem conta das que tiraram e do que

«d'ellas resultou; avisando-os de que o senado se queixa

«de que o anno passado não deram á execução o que se

«lhes mandou sobre este particular, e com comminação que,

«faltando, serão riscados para nunca mais entrarem no ser-

«viço.

«O remédio em que pedem proveja V, Magestade para

«haver carruagens, sem se faltar ao seu real serviço, parece

«que é abraçar a proposta que se tem feito do Campo de

«Ourique, repartindo por todas as comarcas da província,

«conforme a possibilidade de cada uma, as que devem dar,

«repartidas pelas freguezias, e com isto o superintendente das

«carruagens não terá mais cuidado que de fazer dar cumpri-

«mento ás que cada comarca se obrigar, e que, fora das di-
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otas carruagens, se não tomem outras com violência, e d'esta

«sorte não faltará commercio de umas partes para outras,

«como succede muitas vezes, e não experimentará esta corte

«a falta que tem tido, do que vem de todo o reino, encare-

ccendo os géneros por falta das conducções.

«Ao vereador Manuel Vidigal de Moraes e ao procurador

«da cidade Cláudio Gorgel do Amaral parece o mesmo que

«ao presidente da camará.

«Ao vereador Simão de Sousa de Azevedo parece confor-

«mar-se com o parecer do presidente do senado, no que res-

«peita á parte em que trata dos assentistas, e no que toca a

«taxar-se o pão se conforma n"esta parte com o parecer do

«senado.

«Ao vereador Jorge Freire de Andrade parece que a falta

«que se experimenta de pão n'esta cidade, procede dos mui-

«tos atravessadores que ha no reino, sendo os assentistas os

«que occasionam o maior damno, porque não só compram o

«que lhes é necessário para o provimento dos exércitos, mas

«muito mais, que guardam e vendem por maior preço, como

«constou n'este anno pelas entradas no Terreiro, por certidão

«do escrivão d'elle, passando a tanto excesso a sua ambição,

«que põem os lavradores do Alemtejo em sitio, obrigando-os-

«por força a lhes venderem o seu pão, não só por inferior

«preço, mas nem. esse lhes pagam, e alguns, para haverem o

«seu dinheiro, perdem ainda d'esse preço; e, como na maior

«parte d'aquella província não tenham os seus habitadores

«outros effeitos de que se valer, mais que dos que colhem

«das suas searas, vendo-se assim vexados, forçosamente bus-

«cam á sua necessidade remédio, sem reparar no damno; e,,

«quando alguns consigam, ainda que com grande trabalho, o

«poder tirar algum pão para esta cidade, o não podem fazer

«por falta de carruagens, porque, sendo elles árbitros d'ellas,

«embargam todas para assim conseguirem o seu intento,

«ainda que lhes não sejam necessárias; e, como n'esta ma-

« teria até agora não podia haver averiguação, pela faculdade

«que se lhes permittia nas condições de seu contrato, dis-

« punham o que lhes dictava o seu injusto interesse, em tão^

«gravíssimo damno do bem commum. Tudo isto mostrara a
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«elle, vereador, a experiência no discurso de quinze annos

• que occupou logares n'aquella provincia.

«Os meios por que se podem evitar estas vexações, e

«que o pão que supcrabundar venha para esta corte, são:

«mandar V. Magcstade escrever aos ministros das comarcas,

«para que, além das devassas que todos os annos são obri-

«gados a tirar dos que incorrem no crime de atravessadores,

«tomem d'cllcs informações extra judiciaes, e, achando a al-

•«guns comprehendidos, façam auto e summariamente os sen-

•«tenceiem, impondo se a pena de serem riscados do ser-

«viço aquelles que' n'esta matéria se houverem com a menor

«omissão ; e, quanto aos assentistas, se não deve arrematar o

«contrato com a condição nem de se fazer derrama, que é

«muito prejudicial, nem de se impedir o tirar o pão d'aquella

«provincia até o mez d'abril, que é muito maior vexação e de

«que resultará a ultima ruina áquella provincia, mas, orçan-

«do-se primeiro os moios de trigo e cevada que serão neces-

«sarios para o provimento dos exércitos, determinar-se que,

•«até o fim do mez de setembro, os poderão comprar; e, para

•«que não excedam a quantia taxada, mandar V. Magestade

«que em todas as camarás haja um livro numerado e rubri-

«cado, em que se carregue o pão que compram em cada povo,

«e que, sem esta arrecadação, se não deixe sair pão algum

«para o assento, com pena de se tomar por perdido; e, no

«caso em que os assentistas mandem vir pão de fora, se lhes

«deve declarar que a quantidade que vier, se lhes ha de aba-

«ter da que estiver orçada; com mais declaração que, achan-

«do-se que têem comprado mais pão do que a quantia deter-

«minada, serão castigados com a pena que a lei impõe aos

«atravessadores, bastando para prova as certidões dos livros

«e da entrada n'este porto, e que o saque do trigo do Alem-

«tejo ha de estar prohibido somente até fim do dito mez de

<(setembro; e, quanto ás carruagens, se lhes devem arbitrar

«as que lhes poderão ser necessárias em cada terra, onde

«tiverem pão, conforme a quantidade e distancia, porque, se

«o tomal-as ficar no seu arbítrio, sentirão aquelles povos o

«mesmo damno que até aqui têem experimentado, e se con-

•atinuará a falta que esta corte tem sentido.»
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Resolução regia escrípía á margem *

:

«Tenho ordenado á junta dos trcz estados que, nas condi-

«çÕes do novo assento da província do Alemtejo, não admitta

«a de prohibir-se a extracção do pão da mesma província

«por tempo algum, mas que se venda aos assentistas, pelo

«preço das terras, o que lhe fôr necessário para o provimento

«do numero de rações a que se obrigaram; e ao conde de

«Villa Verde ordenei mandasse dar as carruagens necessa-

«rias para se conduzir o pão a esta corte. Também ordenei

«ao conde regedor fizesse sentenciar, no termo de quinze dias

«úteis, os culpados na devassa que o anno passado mandei
«tirar, da travessia do pão*, e ao desembargo do paço baixa

«decreto para que os corregedores das comarcas e mais mi-

«nistros de justiça d'ellas tirem devassas, na forma que a lei

«dispõe, contra os atravessadores do pão, e que dêem conta

«ao mesmo tribunal do que acharem, para que me seja pre-

« sente, mandando-lhes declarar serão riscados do meu ser-

«viço, os que se houverem com omissão n'esta diligencia.»

Oouisul ta. cia, camai'». a el-rei em âl <1e Jullio
tle 1^102

«Senhor — Sobre o cordeamento que pretende Diogo Ro-

oballo Freire, no terrado dos Remolares, com fundamento

«de dizer ter n'elle dominio útil por virtude do aforamento

«que lhe havia feito a irmandade de N.* Sr.* da Graça, do

«Corpo Santo, a que o senado lhe não deferiu, em razão de

«ser muito prejudicial ao publico edificarem-se n'elle casas,

«pelo notório embaraço que lhe resulta de qualquer occupa-

«ção, de que, aggravando para o desembargo do paço, teve

«n'elle provimento, como também na instancia dos embargos

«com que veiu o s^mdico da cidade, porém, sobre a questão

«d'esta matéria, ha forçosa causa para se não poder mandar
«cumprir por ora as sentenças do desembargo do paço, por-

* Tem a data de 24 do mesmo mez.
2 Liv." I de reg.o de cens. e dec do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs,

iCC V.
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«que, fazendo o senado presente a V. Magestade não ser

«justo levantarem-se edifícios n'aquelle chão, por não ser con-

«cedido aos pescadores mais que para uso somente de n'elle

«estenderem as suas redes, e por se haverem demolido as

«casas que no mesmo chão se haviam clandestinamente le-

«vantado, queixando-se a parte a V. Magestade, foi servido

«mandar ouvir o senado, de que procedeu resolver V. Ma-

«gestade, em 8 de junho de 1708, que a causa se sentenciasse

«na relação, nomeando para ella juizes, como se vè expres-

«samente da certidão inclusa, e como, no estado em que se

«acha este negocio, se não pôde innovar cousa alguma, nem

«proceder- se a execução por outra via, estando pendente da

«decisão commettida a ministros que V. Magestade se serviu

«nomear, por ser contra as regras de direito outro qualquer

«procedimento, emquanto se não determina pelos juizes no-

«meados na resolução, parece ao senado dar conta a V. Ma-

«gestade do referido, para que V. Magestade se sirva man-

«dar ordenar ao desembargo do paço não proceda a execução,

«pelas suas sentenças, sem primeiro se determinar finalmente

«esta causa pelos juizes que V. Magestade tem ordenado to-

«mem conhecimento d'ella para a sentenciarem como fôr jus-

«tiça; e, quando os decretos dos príncipes soberanos se inter-

«põem, para se apurar e ventilar em juizo a validade das

«causas, se devem guardar sem alteração alguma *.»

í A' margem d'este registro está outro da consulta de 21 de janeiro de

171 1, que é do theor seguinte :

«Por decreto de 12 do mez presente, á margem da consulta inclusa, é

«V. Magestade servido ordenar que ella torne com os autos e papeis que

('ha pertencentes á matéria de que trata a consulta. O senado da camará»

«em observância d'este decreto, remette á real presença de V. Mages-

«tade os autos com o appenso, que são os que tocam ao caso mencionado

«na consulta, para V. Magestade se servir tomar n'ella a resolução que

"fôr mais conveniente a seu real serviço. Lisboa, 21 de janeiro de 1711.»
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C"oii!!iiilt n. tlit ca.iiia,i-a ív ol-»-ei em %í3 <le jullio

"Senhor— Os senhores reis d'este reino, predecessores de

«V. Magestade, em remuneraçiio dos singulares serviços que

«a camará d'esta cidade lhes fez, com aquelle amor, zelo e

«fidelidade que d'ella sempre experimentaram em todas as

«occasiÕes que se oífereceram do seu real serviço, para con-

«servação e augmento de sua coroa, lhe fizeram, com mão
«liberalmente generosa, mercê, entre outras de muitas pre-

«rogativas e preeminências, de que pudesse o senado prover

«as serventias dos officios de sua data, por tempo de seis an-

«nos, que lhe foram prorogando successivamente até o tempo

«do senhor rei D. Pedro 2.°, que Deus haja em gloria, per-

«mittindo-lhe esta jurisdicçao para credito de sua autoridade

;

«e, como os seis annos da ultima concessão já expiraram,

«lhe é preciso, para a continuação d'estes provimentos, re-

«presentar a V. Magestade as mesmas causas, para que V,

«Magestade, não só á imitação de seus reaes progenitores,

«mas a respeito da sua alta magnificência, lhe queira facul-

«tar esta mesma graça, de que o senado está em posse de

«tempo immemorial recebel-a, sem contradicção, de seus prin-

«cipes, pede este senado, prostrado reverentemente aos reaes

«pés de V. Magestade, lhe faça mercê prorogar lhe mais seis

«annos para ir continuando nos provimentos d'estas serven-

«tias, na forma em que até agora o fizeram, havendo respeito

«aos merecimentos com que o senado se fez digno da real

«tattenção de V. Magestade, para lhe fazer esta especial

«mercê.»

Resolução regia escripta d margem
<Gomo parece.»

' Liv.'^ IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. i25.

2 Tem a data de 28 do mesmo mez.
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OouNitlta. <la, ctiiiiavíi a, el-i*ei oiti ?23 dojullio

«Senhor— Por ser conveniente para a boa administração da

«justiça, utilidade do governo politico e económico da cidade,

«e em especial do serviço de V. Magestade, que se saiba de-

«vassamente do procedimento dos officiaes do provimento do

«senado, lhes concederam os senhores reis, antecessores de

«V. Magestade, jurisdicção privativa para que um dos verea-

«dores da camará pudesse devassar de seus officiaes, por

«tempo de quatro annos, de que lhe foram continuando as

«prorogações até o presente *, e, como estas diligencias sejam

«precisas e úteis, conforme as leis do reino, e os ditos senho-

«res reis fizeram sempre muita confiança do senado, não es-

«pera menos, antes com mais fundamento, da grandeza de

«V. Magestade, lhe continuaria esta mesma mercê que nunca

«lhe denegaram seus reaes progenitores, respeitando o muito

«que o senado lhes merecia para esta faculdade; e, como os

«quatro annos da ultima prorogação estão acabados, pede

«este senado a V. Magestade, prostrado humildemente a seus

«reaes pés, que, em consideração de ser esta mercê tão an-

«tiga e a merecer da magnificência de V. Magestade, lh'a

«queira prorogar por outros quatro annos, para que um dos

«ministros do senado tire estas devassas, como sempre as ti-

«rou e até o presente se tem praticado.»

Resolução regia escripta á margem

:

«Como parece. Lisboa, 28 de julho de 1710.»

Consulta, cia camai-a a el-rei em O cl'ag'OBto
cie 17-10 2

«Senhor— É V. Magestade servido, por decreto de 27 de

«junho do anno presente, que se vejam no senado da camará

1 Liv.° IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 127.

2 Ibid., fs. 14S.
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«as trez petições inclusas *, do juiz do povo, sobre os ar-

te ruamentos dos officiaes meclianicos, c se consulte o que pa-

«recer.

«Vendo se no senado o deduzido nas petições do juiz do

«povo, sobre a matéria de que ellas tratam, funda o seu re-

«querimento no parecer do senado, dado na consulta, cuja

«copia se oíferece ^, para não poderem morar nos arruamen-

«tos dos officiaes os que forem de difterentes officios, não

«obstante serem donos das casas, por serem obrigados coacti-

«vamente a morarem os de cada officio no seu arruamento,

«e as pessoas que n'ellcs tivessem casas próprias e não fos-

«sem officiaes, poderiam n^ellas morar, constando que não ti-

onham outras suas em outra parte, fazendo estes termo de

«que em tempo algum as não poderiam alugar a outro, e,

«alugando-as, movendo-se controvérsia sobre os alugueres, se

«mandariam judicialmente avaliar por louvados, pelas razões

«expendidas na consulta, na qual se conformou o procurador

«da cidade, Cláudio Gorgel do Amaral, com o parecer do

«senado, declarando, porém, que os donos das casas que as

«quizerem para sua vivenda, o pudessem fazer livremente,

«não obstante as terem em qualquer arruamento, ainda que

«em outra parte tivessem outras casas suas, fundando-se nas

«razões do seu voto, e V. Magestade foi servido resolver

«como parecia ao senado, com a declaração do voto do refe-

«rido procurador da cidade.

«Consideradas as razões do requerimento do juiz do povo,

aparece ao senado que as posturas se devem cumprir e rae-

«recem observância, porque são leis municipaes na matéria

«que comprehendem, principalmente as dos arruamentos, que

«foram instituídos com faculdade dos sereníssimos senhores

«reis d'este reino, e por muitas resoluções suas então appro-

«vadas, e se fundam, por varias razões, na utilidade publica

«que na sua conservação vae muito interessada; e, estando

«por ellas disposto que os officiaes vivam e exercitem seus

* Liv.» IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. i55, iSy e

i5q.

2 Vid. n'este vol., pag. 470, a consulta de 28 de janeiro de 1709.
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«officios nas lojas e sobrelojas das ruas destinadas, cada um
«conforme o seu officio, prohibindo-lhcs estarem fora dos seus

«arruamentos, não ha razão para que, sendo donos de casas

«em arruamentos diversos, se lhes permitta o occuparem-n'as,

«pois, como officiaes, estão sujeitos á dita prohibição, e, como
«donos, não devem ser d'ella exceptuados, porque d'esse

«modo ficarão sem observância as posturas e destruidos os

«arruamentos.

«Ficarão sem effeito e observância as posturas, porque, en-

«trc tantos ofiíiciaes, quantos se acham n'esta corte, ha mul-

atos que possuem casas em diversos arruamentos, assim com

«officios differentes, como livres de arruamento, e, se lhes for

«permittido o occuparem-n'as por serem suas, confundem-se

«os mesmos arruamentos, misturam-se os officios e virão a

«não ter observância as ditas posturas com os que não pos-

«suem casas, como não ficam tendo com aquelles donos, ou

«farão exacta diligencia pelas comprarem, aforarem ou arren--

«darem por tempo largo, para assim se isentarem e livrarem

«de morar nos seus arruamentos, e d'este modo ficarão tam-

«bem com livre arbítrio para fazerem as obras como quize-

«rem, em prejuízo do povo, pois, estando espalhados pela cl-

«dade, não podem os juizes dos seus officios visitar-lhes as

«tendas e examinar-lhcs as obras todos os mezes, como or-

«denam os regimentos, nem os almotacés lhes podem facil-

«mente fazer n'elles correição, como determinam as posturas.

«E ficarão deslustrados os arruamentos, porque virá um of-

«ficial de ferreiro, que fôr dono de casas, a pôr tenda no ar-

«ruamento dos ourives do ouro ou da prata ; um algibebe ou

«mercador no dos sapateiros \ um carpinteiro de arcas no dos

«cuteleiros, e um ourives no dos ferreiros, e um sombreireiro

«no dos volantelros, e assim nos mais, e fica a corte sem o

«ornato e formosura que lhe causam os arruamentos, devendo

«conservar- se, como em outras de menos porte invlolavel-

«mente se conservam. E assim parece justa a declaração que

«no seu requerimento pede o juiz do povo, para que, feita

«ella, fique certo e determinado, sem duvida, que os officiaes

«ou pessoas de trato, ainda que sejam donos das casas, as

«não possam occupar, as lojas e sobrelojas, em arruamentos
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«diversos do d'aquelle officio ou trato que exercitarem, em o

c.que não ficam oífendidos, porque a respeito de todos está

aja determinado, pelas ditas posturas, que morem dentro dos

ftseus arruamentos, e o devem assim observar, querendo exer-

ftcitar os officios ou tratos que tiverem, ainda que sejam do-

«nos_, porque, se ficam privados da liberdade que têem para

«usar das suas casas, tam.bem aos outros, que as não têem,

«se lhes tira a liberdade ampla que tinham para poderem

«morar onde quizerem, nem é justo que aquelles officiaes,

«por possuirem casas, fiquem isentos do que determinam as

«posturas, e os outros, de peior condição, sujeitos á disposi-

«ção d^ellas.

«E, no que respeita aos donos que não são officiaes, se lhes

«permitta occuparem os sobrados das casas dos arruamentos,

«e não as lojas e sobrelojas, porque estas só servem para os

«officiaes, e são escusadas aos donos que não exercitam offi-

«cios mechanicos, exceptuando-se c caso de necessidade pre-

«cisa que tenham os taes donos para occuparem as lojas com
«algumas cousas suas, que não sejam de tendas, porque, ha-

avendo a tal necessidade, se lhes devem dar as que forem

«precisas, e não todas geralmente *, e assim se deve declarar

«também para se evitarem as vexações continuas que aos ar-

«ruados fazem os taes donos, em ódio do privilegio do arrua-

«mento, e em vindicta de não poderem expulsal-os quando

«quizerem, para alugarem as lojas e sobrelojas a outrem,

«como se está vendo e experimentando com quantidade de

«demandas que correm no senado sobre despejos de lojas,

«e fora d'elle, em diversos juizos, onde usam os taes donos

«de dizerem as querem para si, a fim de que os arruados,

«por evitarem o despejo, lhes dêem os grandes e excessivos

«alugueres que querem, e o que mais é que, tendo um só

«dono d'estes quatro, cinco, oito, dez e doze lojas em alguns

«arruamentos, todas dizem querem para si, não havendo

«mister algum, e, se alcançam os despejos, as têem fecha-

«das até que chegam a dar-lhes o aluguer que queriam, o

«que só se poderá evitar na forma referida.

«Ao vereador Manuel Vidigal de Moraes parece o mesmo
«que contém o parecer do senado, da consulta junta, por-
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«quanto com o senado havia votado, c o mesmo ao vereador

«Simão de Sousa de Azevedo.

«Ao vereador Jorge Freire de Andrade parece que sobre

«o requerimento que faz a V. Magestade o juiz do povo,

«acerca dos arruamentos, em que diz que officiaes de outros

«officios, que tiverem casas próprias em arruamentos diver-

«sos, não pudessem ir viver n'ellas, lançando fora os officiaes

«a que pertencem, como se permittc aos mais que não são

«officiaes, parece que assim se observe
;
porém que esta

oprohibição não tenha logar no caso em que os ditos officiaes

«mostrem que no seu arruamento não ha casas desoccupa-

«das, ou em que morem pessoas de diverso officio, porque

«não parece razão que, podendo elles viver fora dos arrua-

«mentos, não havendo n'elíes casas, com licença do senado,

«por assim o determinar uma postura, aluguem casas, ten-

«do-as próprias.

«E, quanto ao que se determina, que as pessoas que não

«forem officiaes não possam alugar as suas casas a quem não

«fôr official d'aquelle arruamento, nem lançar fora ao tal alu-

«gador, salvo querendo viver n'ellas, e que, tendo duvida so-

«bre o preço, se mande arbitrar por louvados, como esta

«prohibição é contra o que dispõe a lei, pelas razões que

«houve para se arruarem os officios, parece se deve restrin-

«gir a termos, em que os donos das casas não fiquem total-

«mente prejudicados e tirada toda aquella liberdade que pela

«Ordenação se lhes concede ; e assim parece que no caso em
«que o senhor das casas tenha alugador para ellas, que seja

«official do officio em cujo arruamento estão, que n'estes ter-

emos se não possam dar a outro contra sua vontade, e ar-

«bitrar-se-lhe por louvados o aluguer, porque não parece ra-

«zão que, tendo hoje subido a tão grave excesso o preço das

«obras que os officiaes fabricam, fiquem tão prejudicados os

«donos das propriedades nas suas rendas.

«Ao procurador da cidade Cláudio Gorgel do Amaral pa-

«rece o mesmo que votou na consulta resoluta por V. Ma-

«gestade em 22 d'abril de 170Q, como parecia ao senado,

«com a declaração do voto d'elle, procurador da cidade, o

«que não pôde padecer as duvidas, de que pede declaração
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apara se haver de praticar a dita resolução por dois jurídicos

«fundamentos, de razão e de direito, em que não pôde haver

«contradicção.

«O primeiro se vê, na declaração do dito voto, que os do-

«nos das casas que as quizerem para sua vivenda, as possam

«occupar livremente, não obstante estarem em qualquer ar-

«ruamento, ainda que em outras partes possuam outras suas,

«pois, como senhores das taes propriedades, devem ter livre

«a escolha de morarem nas suas casas que mais lhes convie-

«rem, para seu domicilio, a qual declaração se entende geral

«para todos os donos das casas, de qualquer qualidade, trato

«e officio, nobre ou mechanico, ao qual se lhe deve permittir

«para sua habitação o domínio e uso de toda a sua pro-

«priedade, e não restringil-os só nos sobrados, privando-os de

uque possam ter as suas lojas e sobrelojas, como pede o juiz

«do povo pelo privilegio do arruamento, o qual se não pôde

«considerar maior que o da aposentadoria, no qual se observa

«a liberdade e isenção que se pratica com os senhores das

«casas.

«E quanto ao outro fundamento de conformar-se elle, pro-

«curador da cidade, com o parecer do senado, foi somente

«na parte de que os donos das casas, querendo ir morar nas

«suas, farão termo de que, em qualquer tempo que tornem

«a sair d'ellas, as não alugarão a outrem, senão ao mesmo
«official que as trazia de renda, e, fazendo-o, se mandarão

«judicialmente avaliar por louvados o que valem de aluguer

«as ditas casas, como na mesma consulta se declara, e é con-

«forme a direito, pois ninguém, contra o interesse da repu-

«blica, pôde usar mal da sua cousa, com o que se evita que

«os donos das casas, levados da ambição, se valham do pre-

« texto de quererem ir morar nas casas, para maliciosamente

«expulsarem os officiaes que n'ellas moram, e metterem de-

«pois outros.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Não ha que deferir.»

1 Tem a data de 8 de novembro do mesmo anno.
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Decrefo <lo O <l*agfOsto <lo 17' IO '

«Representando-sc-me que a falta de quadrilheiros nos bair-

«ros é causa de se não prenderem os delinquentes, sou ser-

«vido que em cada bairro haja o numero competente, e que

«o senado da camará nomeie os que os ministros do crime

«dos mesmos bairros lhe apontarem ser necessários : o mesmo
«senado o tenha assim entendido.»

O tio }s!etenil>i-o <lo IT^IO — Cavtíi tio «eci-etsii-io <1©

«ixitnílo Diog-o (le 3Xeii<loM<?íi Corto Real ao pi-e-
sídente cio !!!ieua.clo ila camarit, ^

a Ao senado da camará baixa decreto para se porem lumi-

«narias pela victoria alcançada contra o duque de Anjou, com
«a clausula de que se não hão de levar propinas, a qual me
«manda S. Magestade dizer a V. S.* que a faça executar,

«porque, do contrario, demais de se repor o que, contra suas

«ordens, se levar, se haverá por mal servido. Deus guarde a

«V. S.* muitos annos.»

Deci-eto <le O de seteiiil>i-o de IT^IO '

«Em demonstração de alegria pela feliz victoria que o

«exercito d'el-rei catholico, Carlos 3.", meu bom irmão e primo,

«alcançou no dia 20 do passado no reino de Aragão, junto a

«Saragoça *, derrotando inteiramente ao duque de Anjou, hei

' Liv.° IV de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., fs. 43.

2 Liv.° i de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

175.

3 Liv-^" IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. cri., fs 180.

* Conforme diz o decreto feriu-se a batalha no dia 20 d'agosto de

1710 entre o exercito de Filippe v, do commando do marquez de Bay, e

as forças alliadas do commando du marechal conde de Stahremberg.

A legião portugueza, que era commandada peio conde d'Atalava, D.

Pedro Manuel, tendo como general de batalha D. Pedro d'Almeida, de-
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«por bem que n'esta corte haja trez dias de luminárias, re-

«piques e salvas de artilheria, que hão de principiar amanhã,

«IO do corrente. O senado da camará o tenha assim enten-

«dido, e n'esta conformidade o fará executar pela parte que

«lhe toca, com declaração que não ha de haver propinas.»

Oonsultíi <in. caiMavív a el-i-ei eii» IO <!© setembvo
de IT^IO 1

«Senhor— Os herdeiros de Belchior de Meirelles Freire,

«contratador que foi do usual do vinho e carne, sobre a exe-

«cução que se lhe fez em seus bens, pelo que se achou ficar

«devendo do arrendamento que havia feito doesta contribui-

«ção, contenderam em juizo com o senado, e n'elle alcança-

«ram sentenças contra o procedimento da execução, e, de-

«pois de larga controvérsia que houve sobre a matéria, exe-

«cutaram a fazenda da camará em varias propriedades da

«cidade, fazendo n'ellas apprehensão, para pagamento da im-

«portancia que se lhes julgou ; e, como esta passa de vinte

«e oito mil cruzados, se não acha o senado com effeitos

«promptos para remir as propriedades, nem é conveniente

«que em praça publica ande em pregão a fazenda da camará

«para satisfação de dividas, em menos credito doeste tribunal,

«entendendo-se estar exhausto para acudir a seus desempe-

«nhos, e, para que d'algum modo se possa remediar esta

«falta e evitar a execução nos bens da cidade, se quer o se-

«nado valer dos trinta mil cruzados que, por decreto de V.

pois conde d'Assumar, contribuiu com vigor para o bom êxito da bata-

lha, sendo certo que sem o seu etficaz concurso a acção teria sido muito

duvidosa para Stahremberg.

A importante victoria alcançada pelo exercito dos confederados fa-

cilitou a entrada de Carlos ni em Madrid, e a causa de Filippe v estaria

completamente perdida, se o fanatismo e o ódio não tivessem produzido

em seu favor um movimento popular em Hespanha : fanatismo contra os

hereges da Inglaterra e da Hollanda : ódio contra os austriacos e espe-

cialmente contra os portuguezes seus seculares inimigos.

1 Liv.° IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 164.
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«Magestade, se tomaram a razão de juro, para se entrega-

«rem aos conductores do pão que se mandara vir da Moréa

«o anno passado, para provimento d'esta corte, os quaes re-

«cebeu Gerardo de Lamesura, homem de negocio, n'ella as-

«sistente.

«Parece ao senado fazer presente a V. Magestade o refe-

«rido, para que V. Magestade se sirva haver por bem que o

«senado se possa valer d'estes trinta mil cruzados, para pa-

«gamento da importância d'esta execução, para se não chega-

«rem a arrematar publicamente as propriedades da cidade,

«que estão applicadas ás obras publicas d'ella e seu termo.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Pôde o senado valer-se dos trinta mil cruzados, na forma

«que parece.»

Assento de vei*eaçíio <le IO de seteiiíil>i*o

tle l-riO 2

«Considerando o senado que das faltas, com que os cida-

«dãos d esta cidade procedem no acompanhamento das pro-

«cissões e actos públicos, em que os ministros d'elle assistem

«em corpo de tribunal, se tem experimentado a omissão dos

«que são obrigados a estas assistências, em reconhecimento

«da mercê que o senado lhes fez d'esta honra, e, não obstante

«vários assentos comminatorios que se acham nos livros da

«camará, sobre este particular, continuaram os cidadãos n'es-

«tas faltas, porém, como são antigos os assentos, pareceu

«conveniente reformal-os,. para se proceder contra os que

«commetterem as ditas faltas: foi accordado pelo senado

«que todo o cidadão que faltar a qualquer das procissões

«da cidade ou acto publico, em que elle assistir, será con-

«demnado em dez tostões para a cidade, executivamente, pela

«primeira vez, e pela segunda será riscado do foro de cida-

"dão, irremissivelmente, não tendo legitima causa que o re-

1 Tem a data de i6 d'outubro seguinte.

2 Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 140.

35
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«leve da condemnação. E, para que seja a todos notório este

«assento e não possam allegar ignorância, se fixarão editaes

«nas partes necessárias, de que se passará certidão á mar-

«gem d"elle, de como se puzeram os ditos editaes, para se

«dar d sua devida execução.»

Cola

:

«Em 22 de setembro de 1710 se fixaram editaes, com que

«ficou publicado este assento.»

OoiiiSiilta, ilst oamai-a, a el-i*ei em 2i3 de seteinl>t*o
cie IT^IO 1

«Senhor— Os ourives do ouro se queixam ao senado da

«camará que, sendo obrigados, por disposição da lei, a mora-

«rem e terem as lojas de seu officio no arruamento que lhes

«foi ordenado, conforme as provisões reaes, com rigorosas

«comminações contra os que fora d'elle viverem, para que

«sejam visitadas e examinadas suas obras pelos juizes do

«mesmo officio e pelos almotacés nas correições, por regi-

«mento expresso que assim o manda, padecem gravissimo

«prejuízo no excesso intolerável dos preços, com que os do-

«nos das casas e lojas, em que moram, lhes levantam, quando

«e como lhes parecem, os alugueres, obrigando-os no juizo

«ordinário a que despejem, ou lhes paguem as locações

«como elles querem; e, declinando estes officiaes para o se-

«nado, a quem compete privativamente o conhecimento das

«causas dos arruamentos, pela especialidade da jurisdicção

«que nelles tem por provisões reaes, para, no caso que haja

«duvida entre os donos e os inquilinos, se arbitrar o justo

«preço que se determinar por louvados, não consentem os

«juizes, perante quem correm os litígios, nem a relação que

«estas causas se remettam ao senado, rejeitando-lhes os seus

«embargos, e não lhes deferindo aos aggravos, ficando por

«esta via a jurisdicção do senado offendida, contra as reso-

1 Liv.° I de reg" de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori , fs.

177 V.
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«luçóes e decretos de V. Magestadc, não sendo justo que,

«pois estes officiaes têem força de lei para se não afastarem

«do seu arruamento, e o remédio para evitarem a violência

«injusta que lhes motivam os donos das lojas, como V. Ma-

«gestade tem determinado, por resolução de 22 d'abril de

•«1709 em consulta do senado, hajam de ser vexados por duas

«vias, uma pelo arruamento e outra pelos senhorios \ e, para

«que os movimentos d'estas causas não saiam fora da direc-

«ção que está justamente ordenada para a decisão doestas

«contendas, sem detrimento das partes que se vêem, com
«razão, exasperadas, parece ao senado fazer presente a V.

«Magestade esta matéria, que, por seus fundamentos, me-

«rece a real attenção de V. Magestade, e, por conservação

«da autoridade e jurisdicção do senado, seja V. Magestade

«servido mandar ordenar á relação que, sobre semelhantes

«causas, não tome juizo algum, que não fôr o senado da ca-

«mara, conhecimento d'ellas, e que as que actualmente cor-

arem nos juizos, em que se acharem, se remettam logo á

«camará, para n'ella se fazer justiça, evitando-se as vexações

«e violências que lhes fazem os donos das casas e lojas ar-

«ruadas.»

Ooiiís»vilta (la, caiiiai-a. a ol-rei em 124 tl'oiitul>i*o

de IT^JO 1

«Senhor — Sobre os arruamentos dos officios mechanicos,

«que os senhores reis d'este reino, predecessores de V. Ma-
agestade, instituíram e ordenaram para bom governo da ci-

«dade, em que o senado da camará tem privativamente ju-

«risdicção, se não pôde por nenhum titulo intrometter o

«aposentador-mór, conforme disposição das provisões reaes,

«e, não,obstante as resoluções do senhor rei D. Pedro 2.", que

«Deus haja em gloria, tendo o senado accommodado em a

«loja do arruamento de S. Julião, que é dos sapateiros de

«obra grossa, a João Rodrigues, official do mesmo officio, o

' Liv." I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. cri., fs.

«82 V.
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«quiz impedir Gonçalo Lourenço que havia estado n'ella sem
«ser official d'este officio, e, como não teve provimento, por não
«seguir a causa no senado se valeu industriosamente de um
«António Fernandes Góes, criado do desembargador Pedro
«Sanches Farinha, que, por via da aposentadoria-mór, estando-

«ausente da corte João Rodrigues, se metteu na loja de que

«se trata, por ordem do conde aposentador mór, de que proce-

«deu recorrer ao senado o expulso, representando-lhe a vio-

«lencia do despacho, sem ser ouvido, e, reconhecendo o senado

«o excesso, mandou melter de posse da loja ao dito João Ro-
«drigues, a quem o conde aposentador-mór mandou prender.

«Esta demonstração é, por suas circumstancias, violenta e
«contra todo o direito, porque em jurisdicção incompetente

«não pôde haver procedimento jurídico, por ser fora dos li-

«mites dos regimentos que se regulam pelas concessões do

«príncipe, a que se não pôde nem deve exceder; e tanto se-

«comprova esta asserção que, querendo um moedeíro susten-

«tar-se em uma loja sita no arruamento da Ferraria, para

«n'ella não entrar uma viuva de um ferreiro, em que a tinha

«accommodado o senado, valendo-se do seu privilegio o moe-

«deiro por via do aposentador-mór, fez o senado consulta a

«S. Magestade, e n'ella resolveu o dito senhor, em 2 de se-

«tembro de 1699 : — Ao aposentador-mór mando declarar que

«o arruamento dos officiaes mechanicos pertence á camará,,

«pelo privilegio que tem, e, emquanto á loja dada por razão-

«do arruamento, visto estar a causa em juízo contencioso

«diante o vereador do pelouro, que o é competente, se nãa
««intrometta n'ella. E como n'estes termos não pôde o conde

«aposentador-mór arrogar-se mais jurisdicção da que tem, por

«ser limitada, e ser a dos arruamentos privativamente do se-

«nado, e que n'este caso procedeu com excesso, parece ao se-

«nado dar conta a V, Magestade do referido, para que V.

«Magestade se sirva mandar declarar ao conde aposentador-

«mór lhe não tocam as aposentadorias dos officiaes arruados,

«como já se lhe mandou declarar, e que no procedimento do
«caso presente excedeu a sua jurisdicção, pela não ter nos

«arruamentos, e que o preso João Rodrigues seja logo solto-

«e conservado na loja que lhe deu o senado.»
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<?oiisiilto, tlíi oíiniavíi a. «il-i-ei em IO cie cle5«eiinl>i*o

<le IT^IO 1

«Senhor — Os officiaes dos officios de conteiro e torneiro

«d'esta cidade se queixam ao senado da camará que um fran-

acez, naturalisado n'este reino, a que chamam Pedro Miguel,

-«impetrara de V. Magestade um decreto, para poder embar-

açar para fora todo o género de coquilhos, de que os quei-

axosos fazem as suas obras, facultando-lhe licença nos na-

«vios de guerra para n'ellcs conduzir do Brazil este género.

«Esta licença redunda em grave prejuízo dos ditos officios,

«que carecem d'este material precisamente, e por ser contra o

«disposto em seus regimentos, em que está expressamente

«prohibido atravessar-se, com graves penas, e já foram pu-

«nidos semelhantes atravessadores por comprarem o tal ge-

«nero sem se repartir pelos officiaes, como é est^^lo e orde-

«nado, e não convém, por nenhum fundamento, que se inno-

«vem estas negociações, fazendo se estanco de um género

fvde que muito necessitam seus officios, ficando no arbitrio do

«vendedor os preços d'elle, sem repartição, de que resultam

«prejudiciaes consequências ao bem commum.
«E, como é obrigação do senado obviar estes damnos, fu-

«zendo-os presentes a V. Magestade, para os mandar remc-

«diar, como é justo, por ser conveniente e preciso ajudar os

«pobres officiaes, vassallos de V. Magestade, de que se com-

«põe grande parte da republica, para que não padeçam o de-

«trimento dos monopolistas, que são reprovados pelas leis do

«reino, provisões e decretos reaes, que, como os queixosos e

<cos mais officiaes são os que com mais promptidão pagam
•«para os subsídios da defesa e conservação do reino, pelo

«seu trabalho, é também racionavel que sejam favorecidos

«do seu príncipe no que fôr razão, para se não impossibili-

«tarem por vias extraordinárias, em prejuízo de suas fami-

<dias, parece ao senado dar conta a V. Magestade de todo o

«relatado, para que, em considerações da justa queixa d'es-

1 Liv.° I de reg ° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. 184.
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«tes officiaes, seja V. Magestade servido mandar inhibir esta

«nova introducção de negocio que, supposto V, Magestade

«se serviu conceder licença a este francez para o poder in-

«tentar, é sem duvida que, se lhe fora presente o prejuízo

«de terceiro, a não facultara sem ser ouvido o senado, por

«ser de sua natureza esta matéria do governo económico da

«cidade, a quem V. Magestade, com paternal providencia,

«costuma mandar consultar semelhantes negócios, por lhe

«presenciarem os damnos ou utilidades que d'elles resultam

«ao bem commum, e conceder ou escusar as concessões,,

«conforme suas qualidades.»

Oonsulta, clii oamai-si «. el-i-ei em 15 tle dezembro
de iT^lOi

«Senhor— Querendo o senado da camará examinar os re-

«gimentos dos officios mechanicos d'esta cidade, para fazer

«lançar no livro dos originaes todos os accrescentamentos

«que n'elles houvesse, por se não haverem registrado no

«dito livro, mandou o senado notificar os juizes de cada offi-

«cio que apresentassem o seu regimento, e, fazendo-se esta

«mesma diligencia com o dos ourives do ouro, entregaram

«um livro que mostra ser. compromisso da irmandade de

• S.'" Eloy, e não o regimento que se lhes havia dado, di-

«zendo o não tinham, sendo contra a verdade, porque sem-

«pre o tiveram e se acha nos originaes.

«Vendo o senado este chamado compromisso, se conferiu

«com o próprio regimento que está na camará ^, e se achou

«que n'elle se incorporaram quasi todos os capítulos do mesmo
«regimento dado pelo senado, com o qual requereram a V.

«Magestade que lhes confirmasse os capítulos do compro-

«misso, na forma em que estavam por elles feitos, a que V.

«Magestade foi servido deferir, confirmando os por alvará de

«26 de novembro de 1707, sem o senado ser ouvido, por ser

* Liv.° I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs. i85^

2 Liv.° I dos Regimentos dos officiaes mechanicos, reformados pelo li-

cenciado Duarte Nunes de Leão em nya, fs. 3.
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«ordenado e instituído contra a sua jurisdicção, eximindo-sc

«estes officiaes da obrigação que técm de guardar as pos-

«turas que foram estabelecidas para o bom governo da ci-

odade, com que se inhibem ás transgressões que commettem

«nas suas obras que, por serem de matéria de tanta estima-

«ção e preço, se pôz n^elias o maior cuidado, ficando absolu-

«tos árbitros das peças de ouro que elles lavram, em grande

«damno e irreparável prejuízo da republica, e lívrando-sc

«das correições dos almotaccs e das penas e castigos que lhes

«são comminados pelas culpas do excesso e reincidências.

«E ainda que no alvará se faz menção que, sendo ouvido

«o syndico da camará, não tivera duvida este, sendo obri-

«gado a dar conta no senado do referido, para responder

«como em mesa se lhe ordenasse, elle lhe não fez presente

«o requerimento dos ourives do ouro ; e o consentimento do

«syndico, se o houve, por ser um simples procurador da

«camará não produz obrigação de seus constituintes, sem

«expressa permissão sua, nem o senado, por nenhum fun-

«damento, podia assentir na extraordinária facção do com-

«promisso, na parte em que a jurisdicção da camará está

«tão gravemente offendida, além de incorrerem os ministros

«do senado nas penas que lhes comminaram os senhores reis

«d'este reino, predecessores de V. Magestade, no caso que a

«deixassem perder, declarando o haveriam por suas pessoas

«e fazendas, e quizeram insinuar por este modo que não pa-

«decesse o governo da cidade o damno da omissão de seus

«ministros.

«E se, havendo leis contra os defeitos e vicios que com-

«mettem estes officiaes nas suas obras, não são bastantes as

«penas para se evitarem, como se poderá investigar judicial-

«mente o prejuizo que motiva ao povo a ambição de seus in.

«justos interesses, que as mesmas leis lhes defendem, ficando

«livremente isentos da sujeição que os obriga a procederem

«como é justo ? E, supposto estes encargos se mandam pra-

«ticar nos capítulos do compromisso, também se mandam
«executar pelos mesmos que os commettem, ainda que em
«algumas se remettam ao conservador que não pôde ter

«coacção n'estas execuções, havendo jurisdicção privativa a
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«quem tocam. E é sem duvida que, por se conservarem en-

«tre si, hão de necessariamente dissimular as culpas e de-

«nunciaçÕes, para também os seus successores lhes haverem

«respeito nos seus crimes, e assim ficará continuando sem
«remédio um occulto e insolente latrocínio na republica.

o Não têem connexão as disposições do governo particular

«de uma confraria com as do económico da cidade, para in-

«troduzirem de mistura umas com as outras. Que façam com-

«promissos, que são actos voluntários de sua devoção, é um
«zelo pio do serviço de Deus e veneração dos seus santos;

amas inserirem o governo da camará nos seus estatutos, é

«fazerem-se por esta via corpo de tribunal punitivo, pelas con-

«demnaçÕes que n"elles se impoz aos transgressores, e vem

«a ser um plebiscito rigorosamente prejudicial e escandaloso,

«assim á autoridade do senado, c-omo á mesma republica.

«Se a V. Magestade fora presente o prejuízo manifesto do

«compromisso, sendo ouvido o senado, é certo o não confir-

«mára sem lhe mandar tirar d'elle as leis que fizeram entre

«si, contra o bem commum e jurisdicção do senado, com que

«elle foi creado desde seu principio, como cabeça da cidade,

«ficando sem execução e observância o regimento que o se-

«nhor rei D. Pedro 2.", que Deus haja em gloria, confirmou,

«para se examinarem as peças de ouro que estes officiaes

«obram, mandando-lh'as ensaiar, marcar e registrar as mar-

«cas de cada um na camará, que com effeito se registraram
;

«e com o novo invento do compromisso fica tudo alterado e

«desvanecida, em damno publico, a religiosa e paternal pro-

« vidência do dito senhor.

«Também se repara que o corpo do compromisso se acha

«como avulso, sem encadernação e sem serem rubricadas as

«folhas por ministro, com encerramento, como se pratica nos

«livros de credito e fé, e se presume judiciosamente que es-

«tes capítulos não seriam os que se apresentaram a V. Mages-

«tade, pois, sendo obrigados a ofíerecel-os com as circum-

«stancias referidas, para se lançar immediatamente o alvará,

«se acha este apartado d'elles, em tal forma que bem podiam

«accrescentar os que quizessem além dos que apresentaram,

«e com esta desordem e incúria fica sendo informe e invalido
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«O compromisso, e por todas as razões de direito obrepticio e

«subrepticio ; em cujos termos parece ao senado dar conta

a a V. Magestade de todo o relatado n'esta consulta, e que,

«na forma em que se fez o corcipromisso, se olTendeu gravis-

«simamente a sua jurisdicçao, e ser indigno de permissão o

«requerimento que fizeram estes officiaes, para impetrarem

«de V. Magestade o alvará de confirmação, fazendo-se juizes

«árbitros, por modo jurisdiccional, do governo do officio dos

«ourives do ouro, que só privativamente toca ao senado, con-

oforme o regimento que elles têem, como os mais oíficiaes

«d'esta cidade, e sendo uns officiaes regularmente mechanicos

«sujeitos ao senado, se constituam ministros para executa-

«rem penas e condemnaçÕes pelas mesmas posturas da ca-

«mara, usurpando-as e incorporando-as no compromisso,

«para se isentarem da sujeição d'ella, não sendo conveniente

«que uma simples confraria tenha autoridade senatoria cm
«matérias do governo da republica, em menos credito do

«senado, a quem incumbe jurisdiccionalmente a administra-

«ção da justiça das leis municipaes, e, n'esta consideração,

«seja V. Magestade servido mandar riscar do compromisso

«os capitulos que tocam ao regimento que lhes foi dado pelo

«senado, observando-se o que elle contêm, e que somente

«lhes fiquem os que forem de sua devoção, tocantes á irman-

«dade ; e que esta diligencia se faça perante o vereador do

«pelouro da almotaçaria, que é o seu juiz competente, confe-

«rindo-a com o senado_, para que, com este exemplo, se não

«atrevam os officiaes de outros officios a fazer semelhante

«requerimento, perturbando cavilosamente o justo e direito

«procedimento do governo da cidade, ordenado e estabele-

«cido pelos reaes progenitores de V. Magestade *.»

Resolução regia ^

:

«Deve o senado declarar, com maior individuação, os ca-

1 Conforme as cotas que se encontram á margem do registro da con-

sulta, foi esta reformada em ii de março de 1717, 16 de março de 1720

e 3 de dezembro de 1743.

2 Tem a data de 16 de junho de 1744-
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«pitulos do compromisso de que entende resulta prejuizo ao

«publico, e qual este é.»

I>ecreto <le ?3 cie Janeií-o <lo 17^11 1

«Por persistirem ao presente as mesmas causas que me
«obrigaram a mandar cobrar de meus vassallos a contribui-

«çáo da decima e sizas dobradas, fui servido resolver que,

«n'este anno presente, se cobrem também na mesma forma \

«O senado da camará d'esta cidade o tenha assim entendido

«e o fará executar, pela parte que lhe toca, a respeito dos

«juros, tenças, ordenados e ordinárias que se pagam pela sua

«repartição.»

SO cie janeií-o cie IT^ll — C«i'ta, cio seci-etario <le

eí^tíitlo DiogfO <le l^Xenclouça, Côi*t<3 Keal ao ve»
i'e«<loi* André Fi-eii*e <le Carvalho ^

«O juiz do povo representou a S. Magestade, que Deus

«guarde, que no Ver-o-peso se ia augmentando todos os dias

«o preço ao azeite, com tal excesso que se fazia já insuppor-

«tavel ao povo, e que a elle dava motivo o respeito de al-

«guns ministros que mandavam o seu azeite com ordem para

«que se vendesse por um excessivo preço, e^ para se evitar

«este damno, se devia fixar um certo, até dezoito tostões o

«cântaro ; e, porque esta matéria pertence ao senado, é o mes-

«mo senhor servido que n'elle se considere logo o remédio que

«se deve applicar ao referido damno, expedindo-se logo as

«ordens necessárias, ou consultando-se-lhe o que parecer *.

1 Liv.o V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. iSy.

A fs. 207 do liv.° IV de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori.,

encontra-se o mesmo decreto, mas sem as ultimas palavras : «a respeito

dos juros, etc.

2 A despeito de tudo continuava-se a sentir a deficiência nos rendi-

mentos do estado, ao ponto de estar atrazado alguns mezes o pagamento

ao exercito.

' Liv.° V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 53.

* Vid. cons. da camará a el-rei em 21 de fevereiro seguinte.
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«Faço a vossa m/^ este aviso, por segurar-se me que o

«presidente do senado se acha fora de Lisboa.»

I>eci-eto tle 13 <l« fevoí-eifo <lo IT^ll •

«Em demonstração de alegria pelo bom successo que teve

«o governador do Rio de Janeiro na invasão que os francezes

«fizeram n'aqueila capitania *, matando, ferindo e aprisionando

«a todos os que entraram n'ella, fui servido resolver que

• Liv." V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 147.

^ Uma expedição organisada secretamente no porto de Brest, com-

posta de cinco navios de combate e um transporte, levando a seu bordo

gente de desembarque e commandada por Du Clerc, investiu a cidade

capitania do Rio de Janeiro no dia 18 de setembro de 1710.

A expedição, que mais se pôde considerar uma aventurosa accom-

mettida de corsários, com manifesto intento de piratear, pois que no seu

propósito não entravam planos de conquista nem de colonisação, nem,

segundo se diz, tivera o assentimento do monarcha francez, foi mal suc-

cedida na empreza.

Desembarcaram mil e quinhentos homens que se apoderaram de parte

da cidade, parecendo animados d'um temivel espirito destruidor. Lança-

ram fogo á alfandega, ao palácio do governo e preparavam-se para mais e

maiores commettimentos, procurando espalhar o terror, para melhor rea-

lisarem o seu intento ; atacados, porém, vigorosamente, viram-se força-

dos a refugiarse n'um armazém e ahi se renderam á discrição, tendo pe-

recido grande numero d'elles e ficando muitos feridos.

Du Clerc foi assassinado seis mezes depois, e os prisioneiros soffreram

bárbaro tratamento dos negros que quasi os chegaram a passar á espada.

A noticia da derrota da expedição foi trazida a Lisboa pelo capitão

Francisco Xavier de Castro, sobrinho do governador da dita capitania»

Francisco de Moraes e Castro, o mesmo que, no anno seguinte (171 1),

por sua fraqueza não soube manter-se perante as forças de Duguay-

Trouin, quando este, commandando uma expedição de 18 navios de

guerra, para vingar os seus compatriotas accommetteu aquella capitania»

onde entrou a 22 de setembro, tendo os portuguezes de lhe pagar uma
contribuição de seiscentos e dez mil cruzados, cem caixas d'assucar e

duzentos bois; sendo o que os invasores saquearam calculado em mais

de doze milhões de cruzados.

Francisco de Moraes e Castro foi despojado da sua autoridade pelos

habitantes do Rio de Janeiro. Mais tarde, quando á metrópole chegou o

conhecimento do facto, foi processado e conderr.nado a degredo e prisão

perpetua na índia.
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«n"esta corte houvesse amanha luminárias, salvas e repiques.

«O senado da camará d'esta cidade o tenha entendido, e que

«não ha de haver propinas.»

IO <le ftiv«íi'eii*o tle IT'!! — Tlieoi- <ln, i)nl>licavíio
<1'iii» iiia.u(lu<^lo <lo 8eu»clo dtt, osímai*». ^

«Ouvi o mandado do presidente, vereadores, procurado-

«res d'esta cidade de Lisboa e os procuradores dos meste-

«res d'ella : Que, da publicação d'este em diante, nenhuma
«tendcira nem tendeiro que n'esta cidade vender azeite em
«suas tendas, o possa vender por medidas maiores que de ca-

«nada, meias canadas e d'ahi para baixo, e nunca o venderá

«por potes e cântaros, pelo prejuízo que se segue ao bem com-

«mum do contrario, e só, como dito é, venderá o dito azeite

«ao povo pelas ditas medidas menores de canada e pelas mais

«que se seguem inferiores
i
com comminação de que, achan-

«do-se ou provando-se que excedeu a esta ordem, ou que o

«vendeu por mais da taxa, de que se costuma tirar escriptos

«da casa da almotaçaria, incorrer em pena de dois mil réis,

«pagos da cadeia, a metade do dinheiro para a cidade e a ou-

"tra metade para quem o accusar. E por este mandam, aos al-

«motacés das execuções o façam publicar pelos logares pu-

«blicos e costumados, para que venha á noticia de todos e

«não possam aliegar ignorância, e, depois de publicado, se

«registrará no livro da almotaçaria ; com declaração que, no

«que respeita ao excesso da taxa, ficarão em seu vigor as

«provisões reaes e posturas da cidade.»

Consulta, tlíi cíiiiiava a el-i-ei eiii Ql <ie fevei-eií-o

«Senhor — Por carta do secretario de estado, Diogo de Men-

«:donça Corte Real ', é V. Magestade servido ordenar que.

1 Liv." V dos Assentos do senado oriental, fs. 141 v.

2 Liv.° V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen ori., fs. 5o.

3Ibid,fs. 52.
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«vendo-se no senado da camará a proposta inclusa do juiz do

«povo *, lhe deferisse como parecesse justiça.

«Parece ao senado que V. Magestade se sirva mandar rc-

«petir aos ministros as ordens para que façam remetter para

«baixo o azeite para provimento do povo, pela falta que se

«experimenta d'elle n'esta corte, e, quando não possa vir todo,

«o façam vir por partes; estranhando-lhes V, Magestade,

«aos ditos ministros, o frívolo aviso que fazem, dizendo que

«seus donos o não querem remetter sem a certeza da sua

«venda e sem terem onde o recolher : a venda c tão certa

«que tanto mandem vir, quanto se gastará logo, e, no que

«toca haver onde se recolha, no Vêr-o-peso ha armazéns ca-

«pazes de recolher todo quanto vier ; e, no caso que os taes

«ministros o não façam logo conduzir, V. Magestade os mande

«riscar do serviço. E, emquanto a dizer o juiz do povo que

«se não impuzeram penas aos transgressores da ordem, toca

«esta a V. Magestade, e ao senado proceder contra as pes-

«soas que o atravessarem depois que se achar n'esta cidade,

«para o que tem o senado jurisdicção bastante por provisão

«dos senhores reis d'este reino, cujo conhecimento toca pri-

«vativamente ao vereador do pelouro da almotaçaria, que o é

«das devassas da travessia de todo o género de mantimentos,

«e não a um ministro da relação, quando V. Magestade tem

«seis desembargadores n'este tribunal.»

Resolução regia escripta á margem ^

:

«Como parece, quanto a obrigar as pessoas que téem azeites

«para vender; porém deve-se levantar a taxa, por ser contra as

«resoluções que em semelhantes occasiões fui servido tomar ^.)>

1 Liv.° V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs, 55.

2 Tem a 'data de i3 de março seguinte.

5 Vid. cons. da camará a el-rei em i6 d'outubro do mesmo anno.

Na consulta que, em i3 de setembro de i68o — liv.° v de reg." de cons.

€ dec. do sr. rei D. Pedro u, fs. ii8 — , o senado da camará dirigiu a

el-rei, repondo a verdade quanto ao regimen estabelecido para a venda

do azeite, que tinha sido deturpada pelo contratador da renda d'aquelle

género, Francisco de Lima, n'uma representação que dirigira ao conselho

da fazenda, lê se o seguinte :
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Ooutsulta «ia, camni-a a el-rei om IO cie iiiai*ço

«Senhor— Por carta do secretario de estado, Diogo de Men-

«donça Corte Real, de 7 do mez presente, é V. Magestade

«servido ordenar que, vendo-se no senado da camará a carta

«e listas inclusas do corregedor de Thomar, sobre a ordem

«que teve para a conducçao dos azeites para esta cidade,

«dissesse o senado o que lhe parecia.

«Vendo o senado a carta do corregedor e as listas que re-

«metteu de varias pessoas que têem azeite n'aquella cornar-

«ca, e, considerando-se, com toda a attençao, este negocio,

«parece ao senado fazer presente a V, Magestade que a causa

«que motiva a falta de azeite que se experimenta, procede,

«com especialidade, do grande numero que ha de atravessa-

«dores, assim estrangeiros como nacionaes, contra os quaes

«deve V. Magestade mandar proceder com toda a exacção,

«obrigando-os a que mandem para a pedra todo o azeite que

«constar compraram para revender, com as penas commina-

«das nas leis dó reino, provisões de V. Magestade e posturas

«da cidade; e, no que respeitaaos lavradores e mais pessoas

«mencionadas nas listas inclusas, seja V. Magestade servido

«mandar ao corregedor faça logo conduzir, sem demora, para

«esta cidade, todo o azeite que as pessoas n'ellas declaradas

«tiverem, de duas pipas para cima, por entender o senado

aOs azeites se vendem n"esta cidade, ou por maior no Vèr-o-peso,

«aonde se não poz nem põe taxa, ou por menor nas tendas e casas par-

«ticulares, e este se taxa a respeito do preço que no Vêr-o-peso livre-

«mente corre, porque não seria justo que, vendendo-se ali barato, ficasse

ona ambição dos que, pelo miúdo, o vendem ao povo, que não tem pos-

«sibilidade para o comprar por junto, o preço que poriam injusto e ex-

«cessivo.»

A resolução regia tomada sobre a referida consulta é assim concebida:

«Ao conselho da fazenda mandei declarar que o senado não punha

«taxa no azeite que se vendia no Vêr-o-peso, senão no que pelo miúdo

«se vendia pela cidade, com que o senado fazia o que devia. — Lisboa,

«10 d'outubro de 160O.»

1 Liv." I de reg " de cons e dec do sr. rei D. João v, do sen. ori , fs. 196.
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«que este é o meio mais efficaz para se remediar com elle as

«necessidades que sensivelmente se padecem.

«Emquanto a dizer o corregedor que os lavradores não têem

«vasilhas, nem intelligencias para fazerem esta conducção, é

«desculpa para a não fazerem, porque antes da taxa o man-

«davam vir sem que houvesse estas objecções.

«Ao procurador da cidade, Francisco Pereira de Viveiros,

«parece que V. Magestade deve ser servido mandar proce-

«der contra este ministro, mandando-o vir a esta corte dar a

«razão porque não fez logo conduzir todo o azeite, como V.

«Magestade lhe tinha ordenado, por lhe não pertencer mais

«que executar as ordens de V. Magestade, porque de seme-

«Ihantes contas resulta ficar a cidade no mesmo e maior aper-

«to, por causa de se intrometter este ministro no que lhe não

«tocava; e no mais se conforma com o que está determinado,

«porque tem por menos mal padecer o povo, que o não se

«guardarem as ordens de V. Magestade, que deve ser ser-

«vido mandar tirar uma devassa das pessoas que, depois de

«taxado o azeite, o venderam por vinte e dois tostões, e cas-

«tigal-as como for servido.»

Decreto <le 21 de iiiar-ço cie IT^ll ^

«Em demonstração de alegria pela feliz restauração da

«praça de Miranda ^, que se rendeu em i5 do presente mez,

«ficando prisioneira de guerra a sua guarnição, fui servido re-

«solver que n'esta corte houvesse luminárias, repiques e sal-

«vas de artilheria, segunda-feira, que se contam 23 d'este. O
«senado da camará o tenha assim entendido, e que não ha de

«haver propinas.»

* Liv." V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 146.

2 O conde d'Atalaya, D. João Manuel, depois d'um vigoroso e pouco

demorado cerco, acabava de reconquistar a praça de Miranda (i5 de

março de 171 1), que em 8 de julho de 1710 tinha cahido em poder dos

hespanhoes, ficando a guarnição prisioneira de guerra, em consequência

da infame traição do sargento-mór Pimentel, governador da mesma praça;

que também dos Portuguezes

Alquns traidores houve algumas vezes.
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Oonsulta, <la, caiiiai-n, a el-vei ein âS cie mai-ço
<le 17^11 1

«Senhor— A este senado escreveram os officiaes das ca-

ainaras de Beja 2, Évora ^, Estremoz* e Gáfete, representando

«o aperto em que se achavam por falta de trigo, mandando

«commissarios para que se lhes mandasse dar o de que ne-

«cessitavam : á cidade de Évora duzentos moios; á de Beja

«trezentos ou quatrocentos; Estremoz cem moios, e Gáfete

«vinte e cinco moios de trigo e centeio. E mandando o se-

«nado, pelo desembargador André Freire de Carvalho que

«este anno serve de vereador do Terreiro, examinar o pão

«que n'elle havia, achou que era tão pouco que, para o sus-

atento d'este povo, não haveria mais provimento que até i5

«do mez que vem, em cujos termos se lhes não deferiu ás

«suas supplicas ; sendo a causa d'esta falta terem os assen-

«tistas conduzido, para o provimento dos assentos, a maior

«parte do que entrou n'esta frota. E, porque do referido se

«segue um grande damno ao bem commum d'esta cidade, e

«poderá succeder que alguns estrangeiros e naturaes tenham,

«algum recolhido nos seus armazéns e celleiros, parece ao

asenado representar a V. Magestade o grande aperto, em
«que esta cidade e todo o reino se acha por causa d'esta

«falta, que, sendo servido, mande que se dê busca em todos

«os armazéns e celleiros d'ella, assim de estrangeiros como

«de naturaes, e se faça ir para o Terreiro todo o pão que

«n^elles se achar, para se acudir á necessidade que já se ex-

«perimenta.»

Resolução regia escripta á margem

:

«Gomo parece; e pelo que respeita aos estrangeiros re-

«metterá o senado á secretaria de estado a lista dos armazéns

1 Liv." V de cons. e dec. d"el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 42.

2 Liv." VII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 75.

3 Ibid., ts. 72.

5 Ibid., fs. 71.
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«de trigo, que estes tiverem, com os nomes dos donos d'elles,

«para mandar dar a providencia que convém. Lisboa, 8 d'abril

«de 1711.»

10 <l*íil>i'il <le !T'll — Cm-ta <lo «soei-ot ai-io <le es-
"tai^lo I3io{jfo <le ]\Xentloii<;*«, Corte Real ao ve-
i*ea<loi' A.ii<lr«S Fi*eii*e <le> Cai'Vítlli<> ^

«Antehontem remetti a v. m.*^^ a consulta do senado da

«camará, despachada; e, porque no Terreiro não ha pão al-

«gum e necessita de prompto remédio esta falta, é S. Ma-
«gestade servido se ajunte o senado, sem embargo de serem

«dias feriados, para que -se saiba onde ha pão e se remetta

«a lista dos celleiros dos estrangeiros, na forma da resolução

«do mesmo senhor.»

IO <l'al>i'il cie IT'!! — Carta tio eserivão tio se-
iiatlo tia <;aniara 3Xaiiuel K,el>ello ]Palliai*es
ao secretario tle estado Diog-o de IMendoaça
Corte lieal 2

«Pela carta que v. m.*-^^' escreveu ao desembargador André
«Freire de Carvalho, na qual ordenava S. Magestade, que

«Deus guarde_, houvesse senado, sem embargo de serem dias

«feriados, se ajuntou esta tarde, assistindo só dois vereado-

«res, per se achar de cama o desembargador André Freire,

«e se resolveu escrever-se aos juizes do crime, para que logo,

«sem demora, examinassem os armazéns e celleiros de pão,

«que houvesse nos seus bairros, assim de estrangeiros como
«de naturaes, e dessem conta; e, para que esta diligencia se

«faça com mais brevidade e averiguação, me ordena o se-

«nado diga a v. m.^'-' seja servido mandar escrever aos cor-

«regedores do crime d'esta cidade^ para que cada um d'elles,

«no seu bairro, façam o mesmo exame, e as listas as remét-

«tam a este senado, para se dar conta a S. Magestade, que

«Deus guarde e a v. m.'-^'' muitos annos.»

1 Liv." V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 4^.

2 Ibid., fs. 54.

X 36
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Resjpostã exarada d margem d'esta cairia

:

«Logo que recebi este aviso de v. m/'^" expedi as ordens

«para que os corregedores dos bairros as executassem, na

«forma que pareceu aos ministros do senado e v. m.^^' me par-

(fticipa. — Paço, lo d'abril de 171 1.»

Ooiiisulta. da, ca.iiiai'a a. el-i-ei em 13 cl*a,l>ril

de 17-11 i

«Senhor — O desembargador André Freire de Carvalho,

«que serve de presidente da camará, convocou ao senado os

«ministros d'clle, da parte de V. Magestade, sabbado, 1 1 do

«mez presente, e, sendo juntos, lhes representou que V. Ma-

«gestade era servido que ouvissem o juiz do povo sobre o

«provimento de pão, por cuja falta se padecem os grandes

«apertos que se experimentam. Ouvido o juiz do povo e seu

«escrivão, a que também foi presente o juiz do Terreiro com
«o seu escrivão d'elle, acerca d'esta mesma matéria, se exa-

«minou, com toda a possível averiguação, o estado em que

«se achava esta cidade, n*este particular, e o pão que haveria

«nas tercenas e no Terreiro: se achou n'elle que terá 684

«moios ^, e nas tercenas 5:383, com preços exorbitantes, pro-

«cedidos das liberdades que têem os estrangeiros por decre"

«tos que o senhor rei D. Pedro 2.^, que Deus haja em glo-

«ria, lhes mandou passar^ para venderem o seu pão pelo

«preço que lhes conviesse, arbitrariamente, e outro que o po-

«deriam vender dentro e fora do Terreiro. Estes deve V, Ma-
«gestade servir-se mandar derogar, ordenando que o senado

«possa obrigar aos donos doeste pão que está nas tercenas,

«o mandem logo para o Terreiro, sem n'ellas ficar algum,

«para n'elle se vender ao povo, com as penas que V. Mages-

«tade for servido impôr-lhes^ mandando-as executar indispen-

«savelmente; e, emquanto á culpa do procurador de Pedro

«Brukuis, inglez, pelo acharem nas tercenas vendendo trigo

«sem ordem nem licença do senado, se encarregou ao verea-

1 Liv.° V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 47.

2 Liv." VII de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 76.
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«dor do Terreiro procedesse contra elle, na forma que dis-

«pÕem as leis.

«Parece ao senado fazer presente a V. Magestade todo o

«referido, para que V, Magestade se sirva tomar n'esta ma-

«teria a resolução que mais conveniente fôr a seu real scr-

«viço e remédio do bem de seus vassallos.»

Resolução regia escnpta á margem

:

«Interponha logo o senado o seu parecer. — Lisboa, 14 de

«abril de 1711.»

IS fl'al>i-il de 17^11 — Ca.i*tít ílo «eci-etario <le ess-

tíitlo Diog-o <1«3 3Xeii<ioiiç5i Côft.« Real ao j>i'e-

««íicleiite <lo 8ieuA(lo cia eainai*a 1

«Meu senhor — Remetto a v. ex.^ a consulta do senado

«sobre o pão, para que v. ex.* a mande logo publicar, orde-

«nando Juntamente que se não ponha impedimento algum a

«que os assentistas lemettam para o Alemtejo o trigo e ce-

«vada, porque o não farão com o temor do povo, e S. Ma-
«gestade ha por muito recommendado a v. ex.* este parti-

«cular.»

Conssiulta <ia cai»iai*a a el-i*ei em IS dl*al>ril

de IT'!! 2

«Senhor— Pela consulta inclusa que o senado da camará

«fez a V. Magestade, sobre a falta que ha de pão no Ter-

«reiro, foi V. -Magestade servido ordenar que elle interpo-

«zesse seu parecer.

«Considerando o senado o estado em que se acha esta

«corte, que de presente padece os apertos que são bem no-

«torios, e geraes os clamores procedidos da retenção d'este

«género, pelos donos que o têem, e para se acudir prompta-

«mente a esta necessidade com remédio conveniente, parece

1 Liv.° V de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen ori., fs. 44.
2 Ibid., fs. 46.
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«ao senado que "\'. Magestade, com aquella providencia com
«que costuma paternalmente acudir aos apertos de seus vas-

«sallos, seja servido haver por bem que todo o trigo e mais

«pão que se achar nas tercenas e fora d'erias, em partes par-

(iticulares, assim de estrangeiros como de naturaes, venha

«logo para o Terreiro, com toda a exacção possivel, e n'elle

«poderão seus donos vendel-o a seu arbítrio, pelos preços que

«lhes convier; e, n'esta forma, se fica remediando este pova

«na sua grande necessidade.»

Resolução regia escripta á margem:

«Como parece, e, pelo que respeita aos estrangeiros, as-

«sim o mando declarar aos ministros dos seus príncipes, que

«aqui residem; porém, como para o assento do Alemtejo sãa

«necessários mil moios de trigo, e os assentistas têem só qua-

«trocentos moios, lhes restituirá logo o senado os seiscentos,

«para o pagarem e remetterem, como também a cevada que

«têem nas tercenas. — Lisboa, i? d'abril de 171 1.»

t>eci'eto cie S «lo iiiiiio clti ITll ^

«Fazendo-se-me presente que algumas pessoas occultam o-

«pão que têem para vender, com a esperança de maior preço,

«sendo tão excessivo o por que se vende, fui servido resol-

«ver que todas, de qualquer qualidade que sejam, naturaes

«ou estrangeiras, que o tiverem, o manifestem perante o

«corregedor do crime da corte e casa, por si ou por interpostas

«pessoas, n'esta cidade e seu termo, em o termo de quarenta

«e oito horas, e no de oito dias desde o dito termo até Abran-

«tes, por uma e outra parte do Tejo; com comminação de

«que, não o fazendo dentro dos sobreditos dias, será perdido

«todo o género de pão que constar se occultou, dando-se a

«terça parte do seu valor a quem o denunciar, em publico ou

«em segredo, e as dua> se applicarão ás obras publicas da

«mesma cidade; com declaração que as pessoas que mani-

«festarem o pão que tiverem, o poderão vender nas partes

^ Liv.» V de cons e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 159.
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«que lhes parecer e pelos preços que quizerem. O senado da

«camará o tenha assim entendido e mandará pôr os editaes

«necessários, para que venha á noticia de todos.»

Coiisiilfív <la. ctmiíii-rt ti «'1-i'oi om 8 tle.juiilio

<l« l-yil í

«Senhor — Por decreto de 12 de fevereiro do presente anno

<ié V. Magestade servido mandar ver e consultar, no senado

«da camará, o que parecer sobre a petição dos mesteres da

«Casa dos Vinte e Quatro d'esta cidade, dizendo n'ella que

«o cargo de juiz do povo tinha somente trinta mil réis de or-

«denado, sem outro emolumento algum, e o seu escrivão dez

^(mil réis, os quaes ordenados eram sufficientes para pode-

«rem passar e remunerar o seu trabalho e perda que tinham

«nos seus officios e lojas no anno em que exercitavam as di-

atas occupações, porém, como depois d"isso vieram todos os

«mantimentos, alugueres de casas e mais cousas a ter a ca-

«restia que se conhecia e experimentava, se achava que aquel-

«les ordenados eram muito ténues, e que não podiam servir

«de remuneração, e por esta causa se isentavam de servir

«os ditos cargos, porque, além de que nos tempos presentes

«ainda d'aquelles limitados ordenados pagavam decima, cos-

«tumavam os juizes do povo fazer muitas despezas de suas

«casas, para os negócios que se oífereciam do bem commum,
«e faltavam nas suas lojas e nos seus particulares, em que

«podiam lucrar, e a pouca utilidade poderia ser causa de se

«tratarem com menos zelo e fervor os negócios communs,

«sendo que nos outros reinos, e principalmente no de Ingla-

«terra, tinha o cargo de juiz do povo tantas utilidades e tão

«grande ordenado, que a pessoa que o servia um anno não

«exercitaya mais oííi:io que tinha, pelo enriquecer o dito

«cargo; e assim, para que, com todo o zelo, se empregassem

«os que servissem d^ juizes do povo e seu escrivão em pro-

«curar os negócios da republica, sem sentirem os prejuízos

^ Liv.» I de reg.° de cons. e dec. do sr rei D. João v, do sen. ori., fs.

204.
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«referidos^ e para que se não isentassem as pessoas que eram

«capazes e beneméritas do dito cargo, seria muito conve-

«niente ao real serviço de V. Magestade e a seus vassallos

«que o cargo de juiz do povo d'esta cidade, que era a princi-

«pal cabeça do reino, tivesse de ordenado trezentos mil réis

«e o seu escrivão cento e cincoenta mil réis, que se lhes po-

cdiam satisfazer, sem que fossem das rendas reaes, nem das

«do senado da camará, mas do que o mesmo povo contri-

«buia nos sobejos do real imposto na carne e no vinho, que
«o povo offereceu para a limpeza das ruas, em que, abatida

«a despeza que se distribuía na limpeza, havia de sobras cada

«anno mais de dezeseis m^il cruzados, e ainda seria muito-

«mais se se não arrendasse a dita contribuição, ou se do ar-

«rcndamento^ que só a esse fim se faz, se não levassem exor-

«bitantes propinas. E, supposto que o senado da camará^

«por uma consulta *, pedira a V. Magestade faculdade para

«poder dispender o que accrescesse do dito imposto nas cal-

«çadas da cidade e seu termo, e se V, Magestade fora servido

«dar-lhe essa permissão, fora porque o senado não fizera

«presente a V. Magestade a excessiva quantia que sobrava,

«nem o descaminho que se tirava em propinas, nem a consi-

«deravel renda do Alqueidão que fora destinada para a des-

«peza das calçadas, e que no termo d'esta cidade concorriam

«os moradores e senhores das fazendas para o concerto dos

«caminhos; e, sendo do povo o dito rendimento do real im-

« posto na carne e vinho, e havendo, como havia, grandes so-

«bras, d'ellas se devia satisfazer o dito ordenado para a vara

«do juiz do povo e seu escrivão, no que os supplicantes con-

«veem em nome do povo: pediam a V. Magestade que, at-

«tendendo ao referido, fosse servido mandar, por seu real de-

«creto, que ao juiz do povo d'esta cidade se dessem de

«ordenado trezentos mil réis, e ao seu escrivão cento e cin-

«coenta mil réis, pagos nos sobejos do rendimento do dita

«real, não obstante ter concedido ao senado da camará o ac-

créscimo para a despeza das calçadas e pontes.

«Consideradas as razões do requerimento dos mesteres da

' E' a cons. de 3o de março de 1702 — Vid. n'este voL.pag. lOi.
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«Casa dos Vinte e Quatro, parece ao senado que, no que res-

«peita ao que os supplicantes pedem de ordenado para o juiz

«do povo e seu escrivão, pelos sobejos do rendimento do real

«applicado para a limpeza, por nenhum fundamento pôde

«nem deve ter logar o seu requerimento, para n'esta parte

«se lhes deferir, porque, na forma da disposição do decreto

«do senhor rei D. Pedro 2.", que Deus haja em gloria, depois

«de satisfeita a obrigação da limpezfi d'esta cidade, o que so-

«bejar d"esta contribuição mandou expressamente o dito se-

«nhor se dispendesse cm obras do termo d'ella, sem se po-

«der divertir, por nenhuma via, para outra cousa, nem seria

«justo que um tributo, em que o povo assentiu para este mi-

«nisterio, por ser geralmente em utilidade de todos, se hou-

«vesse de dispendcr em encargos de diversa natureza, c

«muito menos estando se devendo fazenda de importância,

«que passa de trinta mil cruzados, a officiaes e calceteiros que

«fizeram obras precisamente necessárias no termo d'esta ci-

«dade, que se hão de ir pagando por estes sobejos, assim

«como se forem vencendo, para cuja satisfação, abatidos de

'tdoze contos de réis, por que anda arrendado este real cada

«anno, oito contos cento e setenta mil réis, que tanto im-

«porta a lim.peza dos seis bairros d'esta cidade, ficam sobc-

«jando liquidamente trez contos oitocentos e trinta mil réis

íipara reformações, reparos e concertos de calçadas e mais

«obras do termo, como se ordena no decreto referido.

«Havendo-se, porém, consideração a que o juiz do povo c

«o seu escrivão fazem algumas despezas em negócios do útil

«do mesmo povo, nos seus requerimentos, é justo se lhes

«accrescente o que fôr razão aos ordenados que já têem na

«fazenda da cidade, dando-se ao juiz do povo quinze mil

«réis além dos trinta que leva na folha d'ella, com que venha

«a vencer quarenta e cinco mil réis, e ao seu escrivão dez

«mil réis além de outros dez que na mesma folha lhe vão

«lançados, com que se lhe perfaçam vinte mil réis cada anno

«em que servirem estes officios.»
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A.sse 11to *le vei-eaçã-o <le IS <io jiiulio

de 17^111

«Por ser conveniente ao governo d'esta cidade e utilidade

a do bem commum que os officiaes de manufacturas vivam

«todos juntos em uma só rua, para serem vistas suas obras

«pelos juizes dos seus officios nas visitas que, por seus regi-

«mentos, costumam fazer, e pelos almotacés das execuções

«nas correições, conforme as provisões reaes, foi accordado

«pelo conde de Aveiras, presidente do senado da camará, e

canais ministros abaixo assignados, que os officiaes do oíficio

ode sapateiro de obra prima, do limite da rua dos Escudei-

aros, vivam e possam estar arruados na dita rua que se lhes

«assignou na vistoria que o senado fez; começando este ar-

«ruamento do principio da rua dos Escudeiros, indo do Rocio,

«de uma e outra parte, até o largo, no fim da dita rua, onde

«estava um estanco de tabaco; ficando com os ditos sapatei-

«ros arruados também os mestres do officio de volanteiro ; e

«que, nesta forma, fossem os ditos officiaes de obra prima

«conservados por arruamento e arruados nas lojas e sobre-

« lojas que na dita rua houver, para exercitarem seus officios

«de sapateiro, e nenhuns officiaes d^outros quaesquer officios

«ou pessoas de differentes tratos, excepto os officiaes volan-

«teiros, poderão occupar as ditas lojas e sobrelojas no dito

«arruamento, havendo officiaes de sapateiro de obra prima

«que as occupem ; com declaração que as pessoas que se

«acharem, de difierentes officios ou tratos, vivendo nas lojas

«e sobrelojas d'este arruamento, não poderão ser expulsas,

«porquanto se acham n"ellas vivendo em boa fé antes da in-

«stituição d"elle ; mas, tanto que as largarem, não poderão

<in'ellas entrar outros officiaes de differentes officios. E n^esta

«forma se mandou fazer este arruamento, que terá sua de-

«vida observância, como n'elle se contém, e será publicado

«no dito sitio e mais partes costumadas, para vir á noticia

«de todos e não possam allegar ignorância.^»

1 Liv."^ V dos Asssntos do senado oriental, fs. 145 v,

2 Co ta :
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A.S!âeiito tio vei*oa<;»rio «lo IS tio juulio
tio IT^ll 1

«Por ser conveniente ao governo d'esta cidade e utilidade

«do bem commum que os officiaes de manufacturas vivam

«todos juntos em uma só rua, para serem vistas suas obras

«pelos juizes dos seus oílicios nas visitas que, por seus regi-

«montos, costumam fazer, e pelos almotaccs das execuções

«nas correições, conforme as provisões reaes, foi accordado

«pelo conde de Aveiras, presidente do senado da camará, e

«mais ministros abaixo assignados, considerando-se que os

«officiaes do officio de sombreireiro tinham crescido em nu-

«mero, e se tinham estendido, do arruamento que se lhes ti-

«nha dado, pela rua dos Fornos, que os officiaes do dito of'

«ficio de sombreireiro vivam e possam estar arruados na dita

«rua dos Fornos, começando este arruamento da entrada da

«dita rua, pela banda direita das casas que hoje são de An-

«tonio Mendes Pimentel, e findará na travessa defronte das

«escadas que sobem para a rua nova de Almada, entrando

«n'este accrescentamento a mesma travessa até o Tronco,

«que topa no seu arruamento que já tem, e, da outra parte,

«das casas de D. Thomaz de Noronha até á esquina da mes-

«ma travessa das escadas; e que n'esta forma fossem os

«ditos officiaes de sombreireiro arruados na dita rua, por

«accrescentamento de arruamento, nas lojas e sobrelojas que

«nella houver, para exercitarem seus officios, e nenhuns of-

«ficiaes de outros quaesquer officios ou pessoas de differentes

«tratos poderão occupar as ditas lojas e sobrelojas no dito

«accrescentamento que se lhes dá ao seu arruamento, haven-

«do officiaes sombreireiros que as occupem ; com declaração

«que as «pessoas que se acharemi, de differentes officios ou

('tratos, vivendo nas lojas e sobrelojas d'este accrescenta-

« mento de arruamento, não poderão ser expulsas, porquanto

«Foi publicado este arruamento pelo porteiro do concelho, João Fran-

«cisco Sequeira, em 20 de junho de 171 1.»

1 Liv.o V dos Assentos do senado oriental, fs. 146.
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«se acham n'ellas vivendo em boa fé antes da instituição

«delle; mas, tanto que as largarem, não poderão n'eilas en-

«trar outros officiaes de ditlerentes officios. E n'esta forma

«se mandou fazer este accrescentamento de arruamento, que

«terá sua devida observância, como n'elle se contém, e será

«publicado no dito sitio e mais partes costumadas, para vir

«á noticia de todos e não possam ollegar ignorância *.»

Ooiiísiiil ta, dn c«iiiai*fv a el-i'ei em QS cio Junlio
<lo ini 2

«Senhor— E' V. Magestade servido, por decreto de 26 de

«março do anno presente, mandar que se veja no senado da

«camará e se consulte o que parecer sobre a petição de Lu-

«cas de Almada, proprietário do officio de juiz do açougue

«d'esta cidade, na qual expÕe a V. Magestade que, por seu

«regimento, era obrigado a abril-o todos os dias não santos,

«em que se gastavam carnes, e se lhe taxara de ordenado,

«em cada anno, trinta e sete mil cento e vinte réis, e, no ca-

«pitulo 14 do regimento, um vintém de cada talho provido

«com carnes no sabbado e vagantes da semana, dos 35 que

«havia no dito açougue, pagos espontaneamente pelos mar-

«chantes, sem outro emolumento ou propina, e com o encar-

«go de assistência contínua e quotidiana; e, sendo esta a

«creação do dito officio, em janeiro de 167 1 se fizera assento

«no senado da camará cobrasse o juiz que então servia, dois

«vinténs, em que entrava o que já davam também volunta-

«riamente os marchantes nos sabbados, domingos e dias san-

'<tos, em que abria oa çougue, a que não era obrigado; e,

«continuando seus antecessores na cobrança d'este único sa-

olario, por duvidar ao pagamento um d'elles ao supplicante,

«se controvertera este negocio em juizo ordinário, e, por sen.

í Cota :

«Foi publicado este accrescentamento de arruamento dos sombreirei-

• ros pelo porteiro do concelho, João Francisco Sequeira, aos 20 de ju-

«nho de 171 1.»

2 Liv." I de reg.» de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori , fs.

208.
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«tença final, se determinara não cobrasse o supplicante o

«dito salário, sem embargo do regimento e assento do se-

«nado, por lhe faltar a approvaçáo de V. Magestade, mas

«que o supplicante não seria obrigado a abrir o açougue nos

«domingos e dias santos, por lhe não ser imposta esta obri-

«gação em seu regimento, o que tudo constava da certidão

«junta; e, vendo o senado da camará esta decisão, consultara

«a V. Magestade o negocio, e, por resolução final, em que o

«supplicante não fora ouvido, se lhe taxara pelo trabalho de

«abrir o açougue nos domingos e dias santos oito mil e tan-

«tos réis, que o supplicante não acceitára, e com os trinta

«e sete mil cento e vinte réis do ordenado faziam quarenta

«e quatro mil e tantos réis, de que se pagava a decima e

«maneio, e ficava liquido o rendimento do dito officio em
«pouco mais de trinta mil réis, sendo esta quantia a que tem

«de renda um cortador cada mez, e o supplicante, sendo

«juiz, com a mesma quantia cada anrio, sendo que os officios

«de juiz do Terreiro, Ver-o-peso e do Marco, tem o do Ter-

«reiro mais de cem mil réis de emolumentos, e o do Ver-o-

«peso duzentos mil réis e o do Marco trezentos mil réis,

«sendo do provimento do mesmo senado, como constava da

«certidão junta; e porque, por não haver quem bem servisse

«o officio do supplicante, pois continha uma servidão de

«maior trabalho de todos os officios da cidade, fora o sup-

«plicante notificado por duas ordens do senado, copiadas na

«certidão junta, para que servisse, e, por obedecer, entrara a

«servir, o que fazia com bom procedimento c cuidado nas

«madrugadas de todos os dias do anno até á noite, e, o que

«mais era, nos domingos e dias santos e festas maiores, con-

«tra o preceito divino, dedicados ao culto de Deus, em ser-

«viço, assim da cidade, utilidade dos marchantes no consumo

«das carpes, como dos direitos de V. Magestade e dos da

«cidade, que se pagam d'ellas; e, porque a este trabalho de-

«via de direito corresponder côngruo premio, que não era o

«de pouco mais de trinta mil réis cada anno, e o senado da

«camará, como dono da casa e talhos do açougue, podia de

«direito impor, com approvação de V. Magestade, todo e

«qualquer emolumento pela utilidade que os marchantes re-
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«cebiam a favor do officio do supplicante, o que não era o

«de dois vinténs de cada talho provido, pois succedia muitas

et vezes não o ficarem todos, e o dito emolumento se taxara

«em tempo em que eram mais favoráveis os usuaes e os tri-

«butos, e de presente se lhe devia taxar ao menos de cada

«talho provido nos ditos dias cem réis, para assim poder

«bem servir, pois suppre o ténue ordenado que tinha, pedia

«a V. Magestade lhe fizesse mercê mandar consultar este re-

«querimento no senado da camará, e, á vista do que mos-

«trava e allegava, se lhe constituísse de emolumento, além

«do ordenado que ao presente tinha, os ditos cem réis de

«cada talho provido, pago pelos marchantes, visto a utilidade

«que recebiam e ser licito de direito ao dito senado impor o

«dito emolumento, pelo directo dominio que tinha no açougue

oe talhos d'elle.

«Sendo vista a sua petição e considerados os fundamen-

«tos do seu requerimento, parece ao senado fazer presente

«a V. Magestade que, tendo o antecessor do supplicante dois

«vinténs de emolumentos de cada talho do açougue, que nos

«domingos e dias santos se achavam providos de carne, que

«voluntariamente lhe pagavam os marchantes, donos d'ella,

«em razão do ordenado d'este officio ser somente de trinta e

«sete mil cento e vinte réis, por cuja causa lh'os concedera o

«senado n'aquelle tempo, por assento que, para os poder le-

«var, se fizera., attendendo ser este trabalho justamente fora

«de sua obrigação, como porém os marchantes, por razões

«particulares que tiveram, se abstiveram de continuar ao sup-

«plicante a prestação dos dois vinténs referidos, movendo no

«juizo ordinário litigio contra o supplicante, onde alcançaram

«os marchantes sentença a seu favor, que se confirmou no

«superior da relação, para que lhe não pagassem os dois vin-

«tens, com fundamento de ser nullo o assento por carecer

«de approvação real, declarando-se na sentença que o juiz do

«açougue não seria obrigado a abrir as portas d'elle nos di-

«tos domingos e dias santos, por não haver regimento que

«obrigasse a este encargo; e porque da abstenção se seguia,

«como se segue, considerável prejuízo ao povo, especialmente

«aos officiaes e trabalhadores que vivem de jornaes, sendo
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«innumeraveis, a quem nos sabbados se costuma pagar no fim

«do dia, lhes não fica logar para irem ao açougue provêr-se

«de carne para o seu sustento, o que fazem na manhã de

«domingo e dia santo, para o que se lhes abre o açougue, e,

«reconhecendo o senado este inconveniente, fez consulta a S.

«Magestade, que Deus haja em gloria, sobre esta matéria,

«de que resultou, por resolução de 14 de julho de lôijo ', or-

ídenar o dito senhor que ao supplicante se desse, por cada

«domingo e dia santo, o dobro do que vence de ordenado

«cada dia de semana pelo trabalho d'esta abertura e assis-

«tencia, que o supplicante não acceitou, pela tenuidade do

«emolumento, de que procedeu fazer agora este requerimento.

«Considerando o senado que o supplicante nos dias santos e

«domingos, que para todos são livres e para elle um gravame

«que se lhe faz, sem ser obrigado por regimento ou estatuto, e

"(que os marchantes teem notória utilidade nos taes dias para

KO consumo da sua fazenda, não é grande a despeza de que

«cada um que tiver carnes nos talhos, dê ao supplicante,

«pelo trabalho de que a elles resulta grande interesse, meio

«tostão de cada talho que estiver provido de carne, por,quc

«assim como rica utilisando aos marchantes esta abertura, se

«compense ao supplicante o seu trabalho e assistência de que

«a seu respeito se encarrega, em cujos termos sirva-se V.

«Magestade haver por bem que o senado possa mandar dar

«ao supplicante o dito meio tostão, na forma referida, por

«conta dos marchantes que nos seus talhos tiverem carne os

«dias que forem santos e domingos, porque, em outra forma,

«se não pôde constranger ao supplicante a que faça o que

«não é obrigado, ficando o senado livre de lhe pagar da sua

«fazenda o dobro, que se resolveu na consulta mencionada.

«Aos vereadores Manuel Vidigal de Moraes e Jorge Freire

«de Andrade e ao procurador da cidade Cláudio Gorgel do

«Amaral parece que, sendo as razões em que o supplicante

«funda o seu requerimento, as mesmas que elle expendeu no

«da consulta que o senado fez sobre esta matéria, de que

«procedeu a resolução relatada de 14 de julho de i6()g, para

1 Liv." XV de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. 497.
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«se dar ao supplicante, pela fazenda da camará, por cada

«domingo e dia santo, o dobro do que vence de ordenado

«cada dia de semana por este trabalho, e não ter accrescido

«motivo algum de novo para instar com esta supplica, se deve

«observar sem duvida o que dispõe a resolução referida.

«Ao procurador da cidade Francisco Pereira de Viveiros

«e ao procurador dos mesteres Thomaz Botelho parece o

«mesmo que ao senado; na parte, porém, que respeita ao

«emolumento, por cada talho que estiver provido de carne

«nos dias santos e domingos, se dê ao supplicante dois vin-

«tens, por conta dos marchantes de quem fôr a carne, pelo

«trabalho e assistência da abertura do açougue nos taes dias,

«attendendo a que esta assistência, que o supplicante tem

«n'este officio, é quotidiana e ser ténue o seu ordenado.»

Resolução regia *

:

«Cumpra-se a minha resolução de 14 de julho de 1699.»

Oonsulta da caiwiai*a. a el-i-ei em 1 de jallio
ile l^Ml 2

«Senhor — Perante o juiz da chanceliaria da corte denun-

«ciou do meirinho da cidade, José da Fonseca, um criado de

«Francisco Galvão, por haver preso outro seu criado que en-

«controu a cavallo entre umas cangalhas, indo buscar agua

«ao chafariz, por ser contra uma postura que prohibe pode-

«rem andar d'esta sorte, com a pena de cinco tostões, e o

«senado o haver recommendado ao dito meirinho que não

«consentisse pela cidade andarem esses homens a cavallo,

«pelo prejuízo que a todas as pessoas que por ella andam a

«pé, se segue ; e, não admittindo o juiz da chanceliaria a de-

«nunciação, por reconhecer lhe não tocava, aggravou o de-

«nunciante para a relação, onde teve provimento para o dito

«juiz da chanceliaria tomar conhecimento d'ella, cuja deter-

1 Tem a data de 24 d'abril de 17 16.

2 Liv." I de reg » de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

21 1.
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«minação não pôde ter logar por nenhum titulo, por ser li-

«mitativa a jurisdicçao do juiz da chancellaria, cm razão de

«não ser este official do provimento do desembargo do paço,

«conforme o seu regimento. Assim o determinou V. Mages-

«tade, por resolução de i3 de setembro de 1709, em con-

«sulta do senado sobre outra denunciação que d'ante do dito

«juiz deu um denunciante contra o procedimento do guarda-

«mór do porto de Belém, com fundamento de ter o senado

«coacção privativa para proceder contra os officiaes de sua

«data, conforme as provisões reaes, conhecendo dos erros

«que commetterem em seus officios e os castigar até perdi-

«mento d'elles; e, sendo já presente a este ministro e á rela-

«ção o que V. Magestade tem resoluto sobre esta matéria, é

«grande o inconveniente que se segue ao seu real serviço, de

«que os tribunaes e juizes incompetentes se intromettam em
«arrogar- se as jurisdicçÕes alheias, motivando queixas e con-

«troversias sobre matérias determinadas, assentadas e reso-

«lutas por decretos e provisões reaes. E, porque V. Mages-

«tade tem ordenado, por seu decreto, que, movendo-se ques-

«tÕes entre os tribunaes sobre incompetências de jurisdicçao,

«lho fizesse logo presente para resolver o que fosse mais

«conveniente a seu real serviço, parece ao senado dar conta

«a V. Magestade do referido, para que, na consideração de

«ser nullo, como é, o conhecimento d'esta denunciação, pela

«carência de jurisdicçao do juiz da chancellaria da corte, se

«sirva V. Magestade, por conservação e autoridade do senado,

«mandar, por seu real decreto, que seja logo solto o meiri-

«nho da cidade, e que perante o vereador, a que competem

«as denunciações contra os officiaes da jurisdicçao da ca-

«mara, se denuncie do dito meirinho, para, conforme a culpa,

«ser castigado pelo merecimento d'ella ; e que á relação

«mande V. Magestade estranhar o procedimento que teve,

«em mandar ao juiz da chancellaria da corte conhecesse dos

«erros dos officiaes da camará, quando estes pertencem ao

«senado^ por ser juiz competente n'estes casos, e se evitarem

«perturbações na administração da justiça.»



504 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

T" cle.jiillio <1«3 IT^H — yVviíiío <lo !s:eci*eta.i*io de es-
tado I>iog"o de 3Jeiidoiiça, Oôi-te !Rea.l ao pre-
isideiite <.io ^eiiado da, cainai*a ^

«S. ^lagestade, que Deus guarde, foi servido mandar con-

«signar aos assentistas do Alemtejo todas as decimas d'esta

«cidade e seu termo e dos almoxarifados d'ella, do anno pas-

«sado de 1710. De que faço a V. S.* este aviso, para que o

«tenha entendido pelo que toca á repartição do senado, para

«se mandar entregar aos ditos assentistas.»

Consulta <la cainai'a a el-vei em 3 d'ag'osto
de ir^llí

«Senhor— Ao senado da camará fizeram petição ^ o guar-

«dião e religiosos do convento de Santo António dos Gapu-

achos d"esta cidade, de que o senado é padroeiro, na qual

«expõem que, por ameaçarem ruina os madeiramentos de um
«dos dormitórios do dito convento, fora preciso reedifical-o, e,

«por n"esta occasião accrescentar algumas cellas, havendo

«respeito a padecerem grande necessidade de commodos,

«pois, sendo o dito convento fundado só para trinta religio-

«sos moradores, hoje estavam n'elle quasi sessenta, por se

«não poder servir nem governar com menos a respeito das

«continuas confissões e esmolas ordinárias, e ter uma enfer-

«maria a que se vêem curar os religiosos de seis conventos

«vizinhos do Ribatejo, e porque o dito dormitório se acha des-

«coberto e em termos de se parar com a obra d'elle, pela

«muita pobreza dos supplicantes não poder já supprir a sua

«despeza, de que presentemente lhes resulta muito maior des-

«commodo, a que o senado costumava acudir com suas esmo-

«las, quando eram em ordem ao bem commum e ornato pu-

oblico da cidade e para obra tão pia, como no caso presente,

1 Liv.» V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. i5ó.

2 Ibid., fs. 168.

3 Ibid., fs ibg.



DO município de LISBOA 565

«pediam ao senado, pelo amor de Deus, lhes fizesse mercê de

«uma esmola para poderem continuar com a obra do dito

«dormitório, visto ser tanto para o serviço de Deus e tão util

«e necessária para o dito convento, havendo também respeito

«a ser este padroado d'este senado.

«Consideradas as razões d'este requerimento, parece ao

«senado que, reconhecendo ser o padroado do convento d'es-

«tes religiosos do mesmo senado, que se estabeleceu com
«approvação de V. ^Nlagestade, e serem tão notoriamente po-

«bres, que se sustentam de esmolas, por não possuírem ren-

«das algumas e carecerem de eífeitos para a obra de que

«fazem menção, por cuja causa precisa de caridade d'algum

«soccorro por esmola para o reparo d'ella, mas, por se achar

«a fazenda da cidade com empenhos, a que ha de primeiro

«dar satisfação, intenta dar aos supplicantes cem mil réis

«para ajuda da despeza da sua obra, quando lhe for possi-

«vel; e, porque se não estende a jurisdicção do senado mais

«que a quatro mil réis, conforme o regimento, seja V. Ma-
«gestade servido dispensal-o n esta parte, havendo por bem
«poder o senado fazer esta esmola aos supplicantes, vistas

«as causas que representam de sua necessidade.»

Resolução regia escripta d margem

:

«Como parece.— Lisboa, 12 d'agosto de 1711.»

A-Sísseiito do vei^*ea<?SLo cie O cl'oiitu.l>ro

cie 17^11 1

«Vendo o senado que da falta de limpeza e reparo dos des-

«manchos e damnificações das calçadas que ha n'esta cidade

«e seu termo, se seguia prejuízo ao publico d'ella, e consi-

«derando, que, por mais recommendações que se hão feito

«aos almotacés das execuções da limpeza de todos os bairros

«e ao contratador das calçadas, se não tem experimentado o

«melhoramento a que as taes ordens se dirigiram, para se

«conseguir seu effeito de andar limpa e calçada, como con-

1 Liv.'= V dos Assentos do senado oriental, fs. 147 v.

X 37
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«vem, se assentou cm mesa eleger-se uma pessoa de confiança

oe préstimo, que continuamente ande por todas as ruas e cal-

deadas, como administrador d'ellas, examinando se andam

«correntes, assim de toda a limpeza necessária, como de con-

« certos as calçadas. d'ella, e do que achar dará logo conta ao

«senado, para se proceder como é justo em utilidade do pu-

«blico; e, por se achar que Manuel Lopes da Silva o fará

o com aquella diligencia e cuidado que é conveniente ao bem
«desta cidade, houve por bem nomeal-o para esta adminis-

«tração, com o salário de quinze mil réis por mez, os quaes

«se lhe pagarão cada mez, constando faz sua obrigação; e,

«succedendo que falte a ella, se lhe não dará cousa alguma,

«e o senado elegerá outra pessoa que lhe parecer idónea para

«esta occupação. De que se mandou fazer este assento que

«eu, André Leitão de Faria, o escrevi em Lisboa, 9 d "outu-

«bro de 1711.

<(E se declara que o senado lhe não ficará obrigado nem a

«sua fazenda a elle, administrador, a sustentar-lhe esta occu-

«pação, mas, todas as vezes que parecer ao mesmo senado

«extinguil-a, o poderá fazer livremente. Eu, Francisco Pereira

«de Viveiros, o fiz escrever.»

Oousulta, da, cama^va, a el-i*ei em IO <i'oiititl>i'o

cie l"ni 1

«Senhor — O senado da camará, pela obrigação que tem

«de representar a V. Magestade as faltas dos provimentos

«necessários para o bem commum d'esta republica, faz pre-

«sente a V. Magestade os grandes e intoleráveis apertos que

«nella se padecem, com universal sentimento de todos, pela

«falta que ha de azeite, por ser um género dos mais precisos

«e de que, com especialidade, se necessita, sem haver meio

«que possa remediar este prejuízo, procedido dos que, tendo

«muito, é tal a sua ambição, que nem se satisfazem com o

«venderem na pedra a mais de trez mil réis o cântaro, e

«cada vez se vae difficultando com renitência o provimento,

* Liv.'' V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 144.
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«por quererem seus donos ainda muito maior preço, de que

«nascem os clamores geraes n'esta cidade; e, querendo V.

«Magestade mandar acudir a semelhante íalta, foi servido or-

«denar, por carta do secretario d'estado Diogo de Mendonça
«Corte Real, de 2(3 de janeiro passado, a requerimento do

«juiz do povo, que na pedra se vendesse o azeite até dezoito

«tostões o cântaro, e com eífeito se vendeu por este preço o

«que se achava na pedra, de que resultou absterem-se os do-

«nos d'elle, de maneira que se niío conduziu mais algum,

«com que o povo desta cidade experimentou os mesmos
«apertos que agora se padecem, de que procedeu consultar o

«senado a V. Magestade, sobre esta matéria, o remédio que

«se devia dar a esta falta, e n"ella foi V. Magestade servido,

«por resolução de i3 de março do presente anno, que se le-

«vantasse a taxa ', por entender que, com a liberdade d'ella,

«haveria muita abundância, o que se experimentou pelo con-

«trario, de que resultou o damno que se representa, a que V.

«Magestade, com paternal providencia, se sirva mandar dar

«remédio conveniente, para que se não continue em tão gran-

«de detrimento de seus vassallos, concedendo licença para

«que, vindo de fora do reino algumas embarcações com azei-

«te, possam entrar para dentro e vender-se ao povo, com que

«remedeie a necessidade que actualmente se padece ^.

1 Vid. n'este vol., pag. 545.

Com excepção do peixe fresco, cuja venda não podia ser demorada
a fim de se não damuar com a quentura do sol, em todos os mais géne-

ros da alimentação publica havia taxa.

^ Para obviar á frequente escassez de certos géneros de primeira ne-

cessidade a camará não adoptava, nem superiormente se decretavam ou-

tros expedientes que não fossem meramente d'occasião, de curto alcance,

quasi sempre violentos e não poucas vezes dispendiosos.

Raro seria o que se destacasse d'esta norma, de ha muito seguida,

como se deixa ver pela serie de documentos que ficam publicados : im-

punham-se, diminuiam-se, elevavam-se ou supprimiam-se taxas, perse-

guia-se ou em alguns casos fingia se perseguir os monopolistas ou atra-

vessadores, abriamse, finalmente, os portos aos productos estrangeiros,

e a pouco mais se estendiam as providencias ; nenhuma que a serio vi-

sasse a cortar o mal pela raiz, isto é, que tratasse do resurgimento da

agricultura que desde a epocha de D. João i vinha definhando-se e que
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«E, porque ha noticia que já se anda antecipadamente

«atravessando o azeite da novidade futura, dando-se para isso

«diniieiro de antemão aos lavradores, é preciso que, para se

«obviar esta iniquidade, tão perniciosa ao bem commum, que

«V. Magestade se sirva mandar devassar d'estes atravessa-

« dores, que são os que motivam todo o damno, castigando-os

«com rigorosa demonstração, além do perdimento do que

«atravessarem, porque só com o temor do castigo publico se

«remediará de algum modo este prejuízo \ e que, para ser

«mais exacto, se não concedam cartas de seguro nem alvarás

«de fiança aos delinquentes, pelo desembargo do paço, por

«não serem dignos d'este indulto tão abomináveis crimino-

«sos.

«Ao conde presidente parece que, como V. Magestade tem

«prohibido poder vir a este reino azeite de fora d'clle, se não

^' conforma com o parecer do senado.»

attingira o máximo grau de decadência durante a dominação filippina
;

sendo certo que pouco se conseguira com algumas medidas tomadas de-

pois da acclamação de D. João iv.

O mal era antigo e profundo : as causas muitas e variadas. As que

mais avultavam eram a nenhuma protecção dada ao agricultor, em regra

ignorante, em parte opprimido pelos poderosos, em parte vergando sob

o peso das vexações do fisco, ou simultaneamente anniquilado por estes

dois agentes devastadores ; os grandes tractos de terreno que as classes

privilegiadas possuíam e conservavam incultos por sua negligencia, ou

para montaria ; a diminuição da população agrícola, dizimada pelas guer-

ras contínuas e prolongadas, rareada pela emigração e absorvida pela.

massa enorme e sempre crescente dos ociosos que se amontoavam nas

cellas dos conventos, ou que sugavam as prebendas e os benesses do

clero secular ; a desorientação que nos trouxeram as riquezas das con-

quistas e do Brazil, e, consequentemente, a que se introduziu nos nossos-

processos administrativos.

Ainda no reinado de D. Fernando i havia tanta abundância d'azeite

no paiz, que Flandres, Allemanha, Castella, Leão e Galliza se abasteciam^

de azeite de Lisboa, Coimbra, Santarém, Abrantes, Estremoz, Elvas, Mou-
ra e Beja ; mais tarde os que então vinham aos nossos portos provêr-se

não só d'aquelle género, mas também de trigo e d'alguns outros produ-

ctos agrícolas que superabundavam, passaram a tbrnecer-nol-os. Taes

foram as consequências de "muitas vicissitudes e de muitos erros accu-

mulados.
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Resolução regia escripta d margem :

«Tenho dado providencia sobre esta matéria. — Lisboa, itj

•«d'outubro de 171 1.»

I>eci-oto cio 18 cie 110 veii»l>ro <le 17^11 •

«Tenho resoluto que no dia do feliz parto da rainha, minha

«sobre todas multo amada e prezada mulher, e nos dois se-

«guintes haja luminárias, repiques e salvas em toda esta corte

«e cidade, castello e torres da barra, e que as mesmas de-

«monstrações se façam no dia do baptisado somente. O se-

«nado da camará o tenha assim entendido, para que esteja

«prevenido tudo o que pertence a esta funcção, pjsla parte

«que lhe toca.»

I>ec»-eto *le IO <le novembro cie l.'7'll 2

«Tenho resoluto que no sitio da Trafaria se faça o laza-

«reto 3, na íórma da planta que será com este, feita pelo sar-

1 Liv.° V de cons. e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori , fs. 148.

2 Ibid., fs. i5o.

3 Tratava-se da edificação d'um novo estabelecimento quarentenario,

em substituição dos vetustos cazebres que constituíam o antigo lazareto

ou posto de desinfecção, primitivamente mandado construir, durante a

regência do cardeal D. Henrique, nas terras de Gaspar da Rua, no mes-

mo sitio da Trafaria, termo da villa d'Almada, por alvará de 7 d'agosto

<ie i565, de que já demos um extracto a pag. 5-jo do tom. i d'esta obra,

€ que passamos agora a reproduzir textualmente :

"Eu elRey faço saber a uos vereadores e procuradores desta cidade

«de lixboa e aos procuradores dos mesteres delia, que eu sao Informado

«que alguas pesoas dos Reinos de Ingratera e doutras partes que estão

«impedidas de maldades, de que noso Snõr nos queira guoardar, vem
«pêra esta cidade com suas mercadorias e sem ellas, e he neçesario nã

«emtrarè è ella, e serem postas è degredo, ê parte omde se posão asoalhar

«o tempo que for neçesario, pi» que vos mando que, no termo da uilla

«dalmada, omde chamão a trafaria, façais fazer huã casa do tamanho que

«uos parecer neçesaria.

«E por que sao Informado que he luguar comueniente pêra iso e hua

«terá de guaspar da Rua, vos mando que o façais chamar, o qual se lou-
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ogento-mór Manuel do Couto. O senado da camará d'esta

ouara ê hua pesoa e uos em outra, e è hu terceiro, se for neçesario, aas

«quais será dado Juramento dos Santos auamgelhos, pêra que aualiê a

«terá que asi se ouuer de tomar e for neçesario, asi pêra a dita casa,

«como pêra saida e Resio delia, e aquillo ê que for aualiado com o mais

«a terça parte fareis pagar ao dito guaspar da Rua, aa custa das Remdas
«da cidade, o que asi cumpri com deligèçia, posto q este aluara nao pase
«pia chamçelaria, sem èbarguo da ordenação è cotr," Domingos daguiar

"O fez ê lix" aos sete dias de agosto de m b^ 1 x b. João de barros o fez

«escreuer. — O Car. (com a rubrica).

«Ha V. A. pl^^m q se faça hua casa no termo da uilla dalmada, pêra se

«Recolher os que viere Impedidos, e se tome p" iso terá e se avalie e se

«pague a seu dono, a custa da cidade, na manr'* acima declarada, e que
«este não pase pia ch.'"ia« — Liv" i do Provimento da saitde^fs. i53.

As causas determinantes da construcçao do novo lazareto foram, sem
duvida, as que manifestamente se deduzem da consulta de 8 de novem-
bro de 1709, transcripta a pag. 490 do presente vol.

Devemos todavia dizer que a planta levou descaminho e por isso a

ordem para a construcçao do novo Lazareto foi renovada dois annos de-

pois — Vid. dec. de 9 de dezembro de lyiS.

Eram os officiaes da saúde do porto de Belém que tinham a seu carga

beneficiar, por meio de assoalhamento, as mercadorias provenientes de

paizes contaminados ou suspeitos de moléstias contagiosas, e ordenar as

quarentenas que dispunha o regimento — vid. not. a pag. 421 d'este

vol. — , o que não impedia que Lisboa fosse de quando em quando asso-

lada por terríveis calamidades, devido, é de crer, á imperfeição do sys-

tema de desinfecção e ao pouco cuidado ou impericia com que este era

posto em pratica, o que dava origem a que ao abrir dos fardos se com-
inunicavam com a pureza dos ares os vapores reclusos n'elles.

Pelos serviços de desinfecção no lazareto recebia a camará certo ren-

dimento, segundo se infere d'uma descripção que se encontra no livro

que, no catalogo do archivo da cidade, tem a seguinte designação :
—

Das rendas da cidade quanto aos seus titulos e derivação, ijjô.

N'este liv.°, a fs. 41, lê-se :

«Boniliiiiento do Lazareto

«Teve principio este direito de um alvará do senhor D. Henrique, car-

«deal infante, como tutor de seu sobrinho o senhor rei D. Sebastião, pas-

«sado em Lisboa, em 7 d'agosto de i565, no qual alvará ordenou ao se-

«nado que, attendendo a que vinham de fora a esta cidade varias fazendas

«de terras suspeitas de maldade, mandasse logo o dito senado edificar

«uma casa grande, com seu rocio, no sitio da Trafaria, termo da villa
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«cidade o tenha assim entendido e, na fórma d'ella, o man-

«de Alniada, para se purificarem as ditas fazendas, a qual obra se fizesse

«em uma terra que era de Gaspar da Rua ; ordenando, outrosim, que o

«senado fizesse avaliar a dita terra por louvados de ambas as parces, e o

«seu valor, com mais a terça parte, se entregasse ao dito Gaspar da Rua,

«saindo este dinheiro das rendas da cidade, o que consta do livro i." do

«Provimento da saúde, a ts. i53."

E' esta a primeira vez que alludimos ao livro que acabamos de citar,

e, ao fazel-o, não podemos deixar de celebrar o seu felicíssimo regresso

ao archivo, d'onde andou desviado cerca d'uns setenta e sete annos, sof-

frendo maus tratos e mutilações, sendo, finalmente, avistado por um es-

pirito lu;ido e compassivo que o tirou da vida errante que levava e

o encaminhou para a sua verdadeira residência. Que seja muito bem
vindo.

Esse espirito lúcido e compassivo, digno de todo o elogio pelo seu

acto meritório, o sr. José Joaquim Gomes de Brito, conta singelamente

o caso no seguinte officio que dirigiu ao chefe do serviço de fazenda mu-

nicipal :

«111.""' e Ex.™° Sr. — Tenho a honra de apresentar a V. Ex." o livro

«que acompanha a presente informação, solicitando de V. Ex." a compe-

« tente ordem para que elle regresse ao archivo desta camará, ao qual

«pertence, e d'onde desde muito parece andar afastado.

«O livro de que se trata foi, segundo parece, destinado em sua primi-

«tiva a registar a informação que o desembargador da casa da supplica-

nção, Manuel António Freire de Andrade, vereador do senado da camará

«de Lisboa, offereceu, provavelmente, ao presidente do mesmo senado,

«conde de Oeiras, em data de 6 d'abril de 1776, da origem dos rendimen-

«tos da cidade, e proveniência histórica de varias administrações de que

"O Jiiesmo senado se acha de posse^ algumas d'ellas vinculadas.

«Deveria constar o destino do mesmo livro em qualquer das duas fo-

"Ihas que posteriormente lhe foram cortadas, seguintes á de respeito, ou

«em ambas ellas.

«Por circumstancias, porém, que não conheço, e em época incerta,

«veiu o livro de que se trata ao poder do antigo escrivão da Provedoria

«Mór da Saúde, Manuel Cyprianno da Costa, que em 1822 servia de es-

«crivão do senado da camará, e que resolvendo aproveital-o pelo modo
«que se patenteia na pagina de respeito do mesmo livro, foi, segundo to-

«das as probabilidades, o perpetrador da truncatura de que acima se faz

«menção.

«N'este estado se me deparou em um dos armários lateraes da secre-

«tária á qual trabalhou o antigo i.° official da contadoria d'esta camará

«já fallecido, Joaquim Guilherme dos Reis.
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«dará executar iogo; e que pela direcção e com assistência

cdo mesmo sargcnto-mór se fará esta obra.»

«Conde presidente amigo, vereadores e procuradores da

«camará da cidade de Lisboa e procuradores dos mesteres

«d"ella, eu el-rei vos envio muito saudar. Hoje foi Deus ser-

«vido, por sua divina bondade, dar a estes reinos princeza

«successora; ^ e, porque esta feliz noticia será de grande con-

"Este empregado teve, ao que parece, farta occasiao de o analysar, e

«até de lhe copiar o começo, pois que entalada entre a capa e a folha da

«guarda se achava, e ahi a deixo, uma copia do punho d'este empregado,

«do texto, tal qual se achava, depois de ter sido utilisado por Manuel Cv-

«prianno, e até .escrupulosamente notadas a vermelho as alterações que

«o mesmo texto havia soflrido.

"Lisboa, e edifício da camará municipal da mesma cidade, aos 28 de

«março de 1899. — José Joaquim Gomes de Brito, segundo official do ser-

«viço de fazenda.»

«Visto. Gomes da Silva.»

N'este officio, que fica collado entre a capa e a folha da guarda do

mencionado livro, exarou o sr. secretario da camará a seguinte ordem :

«Determino que este livro seja recolhido no archivo da camará mu-
«nicipal, d'onde nunca deveria ter saído. Paços do concelho, 3 d'abril de

«1899. O secretario, F. Pedroso de Lima.»

Por investigações a que posteriormente procedemos, concluímos que

o livro em questão foi distrahido do archivo pelos annos de 1S22 ou 1S23,

e é de crer que Manuel Cyprianno da Costa o conservasse até á data do

seu fallecimento. O que depois se passou e como elle veiu ao poder do

empregado citado no officio que deixamos transcripto, não o podemos

suppôr. O que é certo é que, como dissemos, o sr. José Joaquim Gomes
de Brito é digno de elogio pelo serviço que prestou, evitando que este

livro levasse completo descaminho como a muitos outros succedeu.

' Liv.» V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 149.

2 Das 9 para as 10 horas da manhã do dia 4 de dezembro de 1711 nas-

ceu em Lisboa, no paço real da Ribeira, a princeza D. Maria Barbara,

mandando o senado da camará, por tal motivo, realisar as encommen-
dadas manifestações de regosijo publico.

Como de costume, por occasiao de nascimento de príncipe ou prin-
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«tentamento para todos meus vassallos, fui servido que logo

«se vos participasse, para que a festejeis com aquellas costu-

«madas demonstrações de alegria, com que sempre se celebrou

«semelhante felicidade, no que estou certo não faltareis, como
«eu espero de tão bons c leaes vassallos. Escripta em Lis-

«boa, etc.»

Oouisvilfa, í\í\ oiiiiitivsi a. 4^1-i*ei attx II <.1e <1ezei»l>i.*o

«Senhor— Ao senado da camará fez petição Manuel Mon-
«teiro, dizendo n'ella que na Ribeira, onde estava o pelouri-

«nho, se achava um chão desoccupado que pertencia a este

«senado, e, porque o supplicante queria n'elle fazer umas
«lojas, o que vinha a ser em utilidade do mesmo senado, pe-

«dia lhe fizesse mercê dar licença para que no dito chão

«pudesse fazer as ditas lojas, pagando d'ellas a pensão que

«o senado lhe arbitrasse.

"Sendo vista a sua petição, fez o senado vistoria n'aquelle

«sitio, e, mandandose cordear pelo medidor da cidade, José

«Freire, constou, pela medição que n'elle fez, ter este chão á

«face da rua vinte e dois palmos de comprido, e de fundo,

«para dentro, os mesmos vinte e dois palmos, ficando o

«dito chão em quadro, cordeando direito com o cunhal da

«casa da cabana do despacho da fructa, ficando por esta

«banda, para dentro, caminho bastante por onde possa entrar

«carro, e na mesma forma ficava caminho para dentro da

«banda da cabana, onde se vende fructa, a qual medição foi

«feita pelo medidor João Antunes, por impedimento de José

«Freire, com vara de medir de cinco palmos, da marca da

«cidade.

«Feita a medição e considerada a conveniência que d'esta

ceza herdeira, expediram se decretos ao regedor das justiças, ao conselho

de guerra e ao governador do Porto, para serem sohos os presos por

delictos de menor consideração ; sendo igualmente postos em Uberdade

os condemnados pela almotaçaria por transgressões de posturas.

i Liv.° I de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs.

23o.
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«obra se segue d cidade, parece ao senado fazer presente a

«V. Magestade que, demolindo-se o pelourinho que se achava

«na praça da Ribeira, tratou o senado de edificar no mesmo
«chão algumas lojas, em observância de uma resolução de S.

«Magestade, que Deus haja em gloria, de 4 de fevereiro de

«1706, * em que mandou as fizesse a camará á sua custa, em
«utilidade da fazenda da cidade, e, abrindo-se com effeito os

«alicerces, os impediram judicialmente os irmãos da irman-

«dade do Espirito Santo dos Pescadores, com fundamento

«de lhes pertencer aquelle chão, conforme o contrato oneroso

«que haviam feito com o senado, para occuppação de suas

«mulheres e vendedeiras. Ficou este negocio sem decisão, de

«maneira que se não pôde ali fazer obra alguma, nem o se-

«nado se achfava com cabedaes para esta despeza, porque,

«das innumeraveis obras que n'esta cidade e seu termo, de

«tempos a esta parte, tem feito, de importância, está deven-

«do aos pedreiros e calceteiros o melhor de vinte mil cruza-

«dos que precisamente se hão de satisfazer, nem é razão que

«se intentem semelhantes obras, sem primeiro se pagarem
«estas dividas.

^tComo o supplicante Manuel Monteiro teve meio para

«compor os irmãos d'esta irmandade, assentiram que elle

«tratasse de occupar aquelle chão; como, porém, o não podia

«fazer sem recorrer ao senado, para a licença das lojas que

«n'elle pretende edificar, fez a supplica, em que com effeito

«a pede, o que, considerado, entende o senado que não é

«para se desprezar o seu requerimento por muito evidentes

«razões da utilidade do mesmo senado, porque, fazendo o

«supplicante as lojas á sua custa e pagando quinze mil réis

«de pensão annual á cidade, emquanto vivo íôr^ não ha nem
«pôde haver inconveniente para se lhe não denegar a licença,

«antes, por suas circumstancias, utilisa muito a fazenda da ca-

«mara, pois, por seu fallecimento, fica o senado com as lojas

«e com o dominio directo d'ellas, pagando somente aos her-

«deiros do supplicante a importância do material, por justa

«avaliação, sem por ora fazer dispêndio algum o senado n'esta

1 Liv.'' X de reg.° de cons. e dec. d'el-rei D. Pedro 11, fs. i36.
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«obra, da qual tambcm não recebe o publico prejuizo algum

«nas serventias do sitio, porque estas hão de occupar somente

«o chão que occupava o pelourinho, em cuja circumferencia

«ha passagens livres, sem embaraços, como d'antes os não

«havia, quanto mais que no mesmo sitio da Ribeira se acham

«exemplos da mesma natureza, de occupaçÕes semelhantes,

«sem as conveniências referidas de tanto interesse para o

«senado; mormente que se respeita, para esta licença, ao que

«a rainha, nossa senhora, mandou insinuar ao senado por

«carta de António de Basto Pereira, seu secretario, em que

«diz seria do seu agrado deferir-se ao supplicante. Nestes

«termos deve V. Magestade ser servido haver por bem que

«o senado conceda ao supplicante esta licença, com a pensão

«e clausulas referidas, pois a conveniência d'estas lojas e

«suas dependências facilitam a concessão pretendida, e fica

«cessando por esta via a controvérsia da dita irmandade cçm

«o senado.

«Ao vereador Manuel Vidigal de Moraes parecia que ao re-

«querimento do supplicante se não devia deferir, porque o

«sereníssimo rei D. Pedro 2.% que santa gloria haja, pae de

«V, Magestade, por repetidas resoluções suas mandou ao se-

«nado não aforasse chão na Ribeira, e, no que tivesse capaz

«de fazer casas, as mandasse edificar, para assim ter melhor

«rendimento; e isto se resolveu ultimamente em o requeri-

«mento que fez ao senado D. Luiz Balthazar da Silveira, pro-

« curando se lhe aforasse o chão em que esteve o pelourinho,

«por que offerecera de foro. em cada um anno, cincoenta

«réis, e para as obras da cidade seiscentos réis. Este mes-

«mo chão, que é do senado, foi o supplicante aforar á ir-

«mandade de Nossa Senhora dos Remédios dos Pescadores

«por dez mil réis, reconhecendo na irmandade o dominio que

«não tinhg, em notório prejuizo da fazenda do senado ; e com
«esta escriptura de aforamento recorreu ao senado, pedindo

«licença para edificar casas, e, vendo se lhe não quiz deferir,

«usou de segunda petição, pedindo o dito chão de arrenda-

«mento em sua vida, com pensão, o que é um foro vitalício;

«e os illicitos meios de que o supplicante tem usado, o faziam



^76 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«merecedor de que o senado não attcndcsse a requerimento

(tseu; porém, como a este assiste a soberana protecção da

«rainha, nossa senhora, tendo de todas estas antecedencias

«noticia, parece se lhe deve deferir.

«Ao procurador da cidade Cláudio Gorgel do Amaral pa-

arece que o requerimento do supplicante Manuel Monteiro,

«em que pede o chão do pelourinho, por foro ou pensão per-

«petua, se não deve admittir, por ser contra varias resolu-

«çÕes de S. Magestade, que Deus haja em gloria, especial-

«mente a de 4 de fevereiro de 1706, tomada em consulta do

«senado sobre aforar este mesmo chão a D. Luiz Balthazar

«da Silveira, tendo se-lhe arrematado em praça, como dispõe

«a Ord. do liv.° i, tit." 66, § 17, em seiscentos réis de dona-

«tivo para o senado e cincoenta réis de foro cada anno, de

«que, dando-se conta ao dito senhor, ordenou, pela dita re-

«solução, que não tinha logar aquella arrematação, e que o

«senado mandasse fazer as casas por sua conta, para inte-

«ressar os seus rendimentos, na forma da resolução de 19

«d'agosto de 1690 *, em cuja observância, mandando o se"

«nado abrir alicerces para fazer as ditas casas, lhe foi em-

«bargada a obra a requerimento da irmandade dos pescado-

«res, o que não poderia subsistir de direito, se o senado cor-

«resse o pleito, o que não fez, porque d'este chão, assim como
«está, se utilisa o publico para o desafogo commum n'aquelle

«sitio, no meio da Ribeira, que é de tanto concurso, servindo

«também de virem a elle com cargas de fructa os homens e

«mulheres de fora, que vêem vender ao povo; sendo também
«a causa principal de se não ter feito a obra das casas por

«estar o senado com alguns empenhos, a cujo respeito, que-

«rendo o supplicante fazer casas n'este chão e pagar d'ellas

«renda ao senado, se lhe pôde conceder por arrendamento,

«em sua vida, pagando trinta réis em cada um anno, respei-

«tando a ser o chão, que constou do cordeamento, de vinte

«e dois palmos em quadro, que são perto de oito menos do

«cordeamento que se fez pela petição de D. Luiz da Silveira,

1 Liv." VI de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. Pedro 11, fs. 894 v.
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«e que por morte do supplicantc ficará o dito chão livre para

«o senado, com as casas que n'elle tiver feito, no que ainda

«se lhe faz favor c o senado íica utilisando.

«Ao conde presidente parece que, vendo-se os exemplos tão

«repetidos de semelhante graça, se não atreve a faltar ao sup-

«plicante, depois de favorecido com a protecção da rainha,

«nossa senhora, e o contrario será em grande descrédito do

«mesmo tribunal, pela pouca attenção que se tem a este pa-

«trocinio, o que se pódc íazer com o foro de vinte réis, na

«mesma forma que se fez aos dos exemplos allegados ; e por

«este modo fica o senado lucrando este foro, d'onde não po-

«dia tirar nenhuma outra conveniência.

«Ao procurador da cidade Francisco Pereira de Viveiros

«parece o mesmo que ao conde presidente.»

Resolução regia *

:

«Observe-se a resolução de 4 de fevereiro de 1706, se-

«guindo primeiro o senado o pleito com a irmandade.»

Co lis*Tilta, da, cai»iai-a a el-i'ei em 1€5 íle tle«eiiil>E*o

«Senhor — Pelo decreto á margem da consulta inclusa-''

«que o senado fez, sobre não serem escusos os trabalhado-

«res privilegiados de acudir ás calçadas, é V, Magestade ser-

«vido que se junte o privilegio, em que os supplicantes fun-

«dam o seu requerimento, e com elle se tornasse a consul-

«tar.

«O privilegio, em que intentam os supplicantes isentar-se

«de acudir ás calçadas e obras publicas, a elles toca juntai o,

«porque esse não está no senado, e se lhes devia passar pelo

«tribunal ^ que pertence \ o decreto, porém, com que o se-

«nado os obriga a estes encargos do bem publico, sem em-

1 Tem a data de 22 do mesmo mez.

2 Liv." I de reg.° de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori , fs.

t34 V.

3 E' a cons. de 3i d'agosto de 1705 — Vid. n'este vol.,pag. 28g.
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«bargo de qualquer privilegio, é o que ofíerece pela copia

«junta *, que baixou ao senado depois de subir a consulta á

«real presença de V. Magestade. Parece ao senado que, na

nfórma que dispõe o decreto, se sirva V. Magestade tomar

ona consulta Junta a resolução que for mais conveniente á uti-

«lidade publica e ao serviço de V, Magestade.»

Coiisiilt íi i\i\ esiiiiíii-a nel-i'eiein i^í-A do doxembi-o
de ITII 2

«Senhor — Por carta do secretario de estado Diogo de Men-
«donça Corte Real, de 23 do mez presente, é V. Magestade

«servido mandar ver e consultar no senado da camará a pe-

«tiçâo inclusa ^, de António Pereira, cerieiro, na qual faz pre-

« sente a V. Magestade que, fazendo-se no dia do apostolo S.

«Thomé eleição das pessoas que hão de servir na Casa dos

tfVinte e Quatro o anno que vem de 1712, obrigaram o sup-

1 E' o decreto de 21 de janeiro de 1706 — Vid. n'este vol., pag. 3oy.

2 Liv.° V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 129.

5 A petição é do theor seguinte :

«Senhor— Representa a V. Magestade António Pereira, cerieiro, que,

«fazendo-se hontem, dia do apostolo S. Thomé, eleição das pessoas que

«hão de servir na Casa dos Vinte e Quatro d'esta cidade o anno que vem
«de 171 2, obrigaram o supplicante a ir a ella, e o elegeram juiz do povo,

«cuja eleição assignou obrigado do conservador da cidade, o desembar-

ogador Eleutherio Collares de Carvalho, porém logo protestou requerer

«sobre a mesma eleição e coacção que se lhe fazia ; e, porque o suppli-

«cante serviu ha quatro annos de juiz do povo, e não foi só o anno da

«lei, mas mais seis mezes, com pouca diíferença, do anno que se seguiu,

í-por duvidas que houve a respeito do novamente provido, com que veiu

«a exercitar aquelle cargo anno e meio, com muito detrimento seu e da

«sua fazenda, e depois d'isso lhe sobrevieram achaques que padece e al-

«guns pleitos, a que é precisamente necessário assistir, e juntamente á

«cultura de suas fazendas que tem no termo d'esta cidade, em Loures e

«Sacavém, o que tudo o incapacita de servir e o faz digno de ser rele-

«vado, principalmente sendo qualquer das pessoas da presente eleição

«capazes de ser juiz do povo — P. a V. Magestade que, em attenção ao

«referido, lhe faça mercê mandar, por seu real decreto, que se eleja para

«juiz do povo uma das outras pessoas que hão de servir o anno que vem
«na Casa dos Vinte e Quatro, havendo o supplicante por escuso — E. R.
•M.cci) — Liv." V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. i3i.
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«plicante a ir a ella, onde o elegeram para juiz do povo, cuja

aeleição assignára obrigado do conservador da cidade, em
«que logo protestara requerer sobre a matéria d^ella e coac-

«ção que se lhe fazia, pois havia servido já o dito cargo ha

«quatro annos, e padecer seus achaques e mais causas que

«n'ella representa
;
pedindo a V. Magestade fosse servido

«mandar, por seu real decreto, que se elegesse para juiz do

«povo uma das outras pessoas para servir o dito cargo.

«Sendo vista a sua petição e as razões em que funda o seu

«requerimento, parece ao senado que V. Magestade deve ser

«servido escusar o supplicante, pelas razoes que allega, e

«mandar á Casa dos Vinte e Quatro proceda a nova eleição,

«pois ha n'ella vinte e quatro homens, e qualquer d'elles ca-

«paz de ser juiz do povo, pois, com menos motivos do que o

«supplicante representa, foi servido S. Magestade, que Deus

«haja em gloria, escusar a Manuel Leal de juiz do povo.

a Aos vereadores Manuel Vidigal de Moraes e Jorge Freire

«de Andrade e procurador da cidade Cláudio Gorgel do

«Amaral parece que, como este homem foi eleito pela Casa

«dos Vinte e Quatro, á qual incumbe saber o que é mais ca-

«paz para esta occupação, deve esta ser ouvida sobre o re-

«querimento do supplicante, pedindo-se-lhe a razão que tive-

«ram para o elegerem.»

Resolução regia escripta á juargem

:

«Como parece aos últimos trez votos, e, ouvida logo a Casa,

«se torne a consultar. Lisboa, 24 de dezembro de 171 1.»

Dando cumprimento a esta resolução mandou o senado da

camará que respondesse a Casa dos Vinte e Quatro, o que

esta fez nos termos que constam da seguinte carta do juiz

do povo, dirigida ao escrivão do mesmo senado *

:

«Avisa-me v. m.'^'^" que S. Magestade, que Deus guarde, fora

«servido ordenar se ouvisse a Casa dos Vinte e Quatro so-

«bre a escusa que pretende António Pereira do cargo de juiz

Liv.o V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. ido.
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«do povo, dando a razão que houve para o elegerem. Con-

«voquei a Casa, sendo ouvidos todos os que votaram na elei-

«ção, e respondem, por termo que todos as.signaram no li-

«vro dos correntes da mesma Casa, que, supposto que o

«supplicante allegue que servira em duas occasiÕes de juiz

«do povo, foi eleito para servir um anno somente, e, por se

«achar impedido o seu successor, por causa de doença, ser-

«viu o supplicante o tempo que durou o tal impedimento; e,

«quando o supplicante tivesse servido dois annos o dito cargo,

«não pareceu razão sufficicnte para deixar de o eleger agora,

«porque ha exemplos que outras pessoas o têem servido duas

«e trez vezes-, e, quanto aos achaques, occupaçÕes e negócios

«parecem alTectados, porque todos os mais que têem servido

«o dito cargo, não eram ociosos, nem tinham menos occupa-

«çÕes particulares \ e, por ser o supplicante capaz e beneme-

«rito, o elegeram, e se lhe não admittiram as escusas que

«deu em incontinente, por constar á Casa o contrario, e pelo

«prejuízo que ha e mau exemplo que se segue, de se escu-

«sarem os filhos da Casa dos Vinte e Quatro depois de ser-

«virem os ditos cargos d'ella, depois de eleitos.

«O referido é o que responde a Casa, e v. m.'-'^ o fará pre-

«sente ao senado, para que S. Magestade, que Deus guarde,

«resolva o que fôr servido. Deus guarde a v. m.'^'' Lisboa, 27

«de dezembro de 171 1. O juiz do povo, Francisco Duarte —
«Sr. Manuel Rebello Falhares.»

Em vista d'esta resposta foi formulada nova

Coiiwiiltrt díi oiiiiiMi-n í» el-i*oi ein '^O <le <lt}^ei»il>i-o

«Senhor— E' V. Magestade servido, por sua real resolu-

«ção á margem da consulta inclusa^ que, ouvida logo a Casa

«dos Vinte e Quatro, se lhe tornasse a consultar. Em obser-

«vancia d"esta resolução mandou o senado ouvir a Casa, que

«respondeu o que se contém na carta junta.

1 Liv." V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 128.

i
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aParece ao senado conformar-sc com a resposta da Casa

«dos Vinte e Quatro, e, na forma d'ella, deve V. Magcstade

«servir-se não deferir ao requerimento do supplicante, antes

<tobrigaI-o a que sirva o cargo de juiz para que foi canonica-

«mente eleito.

«Ao conde presidente parece o mesmo que lhe havia pa-

«recido na consulta inclusa, antes de vêr a resposta da Casa

«dos Vinte e Quatro, fundada mais na teima mechanica que

«em razão justificada.

«O juiz que elegeram se valeu do real amparo de V. Ma-

«gestade para não servir segunda vez o logar que já teve em
«anno e meio de tempo, agora o recusa por causa de seus

«achaques e occupações precisas, cujo facto só o sabe quem
«o padece e não quem o inculca.

«Na mesma Casa ha vinte e quatro homens, e qualquer

«d'elles pôde servir de juiz do povo, e o melhor será o que

«fôr menos bacharel, e assim convém ao socego do povo; e,

«finalmente, as occupações com violência nunca foram bem
víservidas ; e por todas estas circumstancias, bem ponderadas,

«deve ser escuso este official, António Pereira, elegendo-se

«qualquer dos outros. V. Magestade mandará o que fôr mais

«conveniente ao seu real serviço.

«Ao vereador Simão de Sousa de Azevedo parece o mesmo
«que ao conde presidente.

«Ao procurador da cidade Francisco Pereira de Viveiros

«parece que o requerimento do supplicante é, por suas cau-

«sas, justíssimo, e a razão em que se funda é que, no dia

«em que V. Magestade mandou consultar este negocio no

«senado, ouviu aos quatro procuradores dos mesteres affir-

«mar serem infalliveis as razões que o supplicante repre-

asenta a V. Magestade na sua petição, e agora se contra-

«dizem, 'de maneira que, arguindo-os elle, procurador da

«cidade, do que tinham dito a favor do supplicante, lhe

«responderam haviam tomado outras noticias ; e, n'esta con-

«sideração, é obrigado a regular-se pela razão, para lhe pa~

«recer o mesmo que se contém no parecer do senado da

«consulta inclusa, porque as primeiras informações, sem as

«intercadencias de terceiros, são as mais puras e verdadei-
X 38
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oras, e as segundas vcem já contaminadas pelas diligencias

fldas partes.»

Resolução regia escripta d mavf^em

:

«Como parece ao senado. Lisboa, 3i de dezembro de 171 1.»

•4 ílt* jaiieii*o <1<? lT'Iís5 — Cnrtfv <lo «eci-etívi-io cl©

pi*e»«icleiite «lo seiiatlo <\í\. oiiitiítfíi. ^

«O enviado extraordinário, André de Mello de Castro,

«avisa de Roma que em \^eneza se padeciam doenças mor-

«taes, e se entendia ser a causa d'ellas as mesmas carnes

«que entravam n'aquella cidade para o sustento dos mora-

«dores, receiando-se muito, com a lembrança de que, pelos

«mesmos princípios, havia em outro tempo entrado n'aquella

«republica o contagio da peste, se viesse a padecer presen-

«temente o mesmo damno. E' Sua Magestade servido que

«V. Ex.''' mande têr toda a vigilância e cautela com os navios

«que vierem d'aquella cidade e suas vizinhanças.»

Oai-ta vegiti «le IO <le janeií-o cie IT^l^-S 2

«Conde presidente amigo, vereadores e procuradores da

«camará de Lisboa e procuradores dos mesteres d'ella, eu

«el-rei vos envio muito saudar. Como vos são presentes as

«urgentes causas que ha para continuar este anno o tributa

«da decima e sizas dobradas, que se impoz para as exces-

«sivas e inexcusaveis despezas da presente guerra, espera

«que, considerando ser este tributo para a defesa e conser-

•<vação do reino, continueis com elle no presente anno, com

«a mesma boa vontade com que até aqui o tendes feito,

«sem embargo de se não celebrarem cortes pelos impedi-

« mentos e embaraços que ainda existem. Escripta em Lis-

«boa, etc.»

i Liv." VI de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 32.

2 Liv." V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen ori., fs. 23o.
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I>eci*o<o <lo lí5 <le j«iieii-o cie IT^Iíi i

Para continuar n'cste anno o desconto do dobro da de-

cima nos juros, tenças, ordinárias e ordenados pagos pelo se-

nado.

Con.siiltíi ilíx eaiiiín-a^ n el-i-ei em «iS de Jaiíeiro
<le IT'!?^ 2

«Senhor — Por decreto de iq de fevereiro do presente

«anno é V. Magestade servido mandar vêr e consultar, no

«senado da camará, o que parecer sobre a petição inclusa

«dos juizes do officio de cuteleiro doesta cidade, em que se

«queixam a V. Magestade do damno que lhes resulta de se

«introduzirem n'esta cidade obras tocantes ao seu officio,

«feitas fora do reino, ficando por esta causa sem aquelle lu-

«cro que, em razão do mesmo officio, lhes pertence, para

«sustento de suas pessoas e famílias, e se acham no estado

«presente tão pobres e sem remédio, que lhes não é possível

«sustentarem-se e pagar tributos-, pedindo a V. Magestade

«seja servido mandar se não admittam nem se vendam n'este

«reino as^ obras e ferramentas pertencentes ao officio dos

«supplicantes, que forem feitas nos reinos estrangeiros, com
«as penas que parecerem convenientes, limitando tempo para

«o consumo das que já se têem introduzido n"esta cidade,

«attendendo á pobreza e miserável estado em que se acha o

«dito officio e ao mais que relatam.

«Esta petição se viu no senado com toda a circumspecção

«que pede a matéria d'ella, e, conforme suas causas, parece

«ao senado que, ponderadas as razões em que os supplican-

«tes fundam o seu requerimento, é evidentíssimo o prejuízo

«que representam, porque, aprendendo os officiaes mechaní-

«cos seus officios para o serviço útil da republica e haverem-

1 Liv.° V de cons. e dec. d'el-rei D. João v, do sen. ori , fs. 221.

' Liv.° I de reg." de cons. e dec. do sr. rei D. João v, do sen. ori., fs,

238.
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«se de se sustentar com o procedido do seu trabalho, acha-

«ram se totalmente frustradas suas diligencias. E' por suas

«circumstancias injusta a permissão das obras feitas fora do

«reino, ficando as suas sem consumo, quando esperavam

«que. para sua conservação, se prohibissem as dos estran-

«geiros, porque d'outro modo é dar logar a estes que usur-

«pem e tirem os interesses, com que se alimentam os nossos

«naturaes.

«Esta legitima queixa é geral, não só d'este mas de quasi

«todos os officios que, por nacionaes, se devem favorecer e

«amparar, como vassallos de V. Magestade, de que se com-

«pÕe uma grande parte da republica; e muito mais conside-

«rando-se que, estando sujeitos aos encargos dos tributos que

«pagam, se vejam destituídos dos meios que só têem nos

«seus exercícios braçaes para os poderem pagar, e hajam de

«ser executados rigorosamente pelo que devem, não obstante

«a justificada razão de não terem que trabalhar, pela intro-

«ducção das manufacturas que a este vêem de reinos estra-

«nhos, em. copiosas carregações, que absolutamente privam

«os naturaes de se poderem sustentar; n"esta consideração

«será conveniente que V. Magestade se sirva, por sua real

«providencia, mandar prohibir exactamente a entrada das

«obras, assim de ferragem como de todas as mais que toca-

«rem aos nossos officiaes, e que nas alfandegas se não admit-

«tam, e, vindo, se tornem a levar, para que assim se possa

«reparar o prejuízo dos supplicantes.»

Cai-ta í-eg-ia. de í^T' de janeií-o de 1T'1S ^

«Conde presidente amigo, vereadores e procuradores da

«camará da cidade de Lisboa e procuradores dos mesteres

«d"ella, eu ei-rei vos envio muito saudar. Sendo maiores as

«despezas da guerra, porque a falta de pão fez subir os as-

«sentos a excessivos preços, e diminuindo-se, por causa da

«mesma guerra, as consignações que se lhe applicaram, é im-

«possivel continual-a como convém, para conseguir uma paz

1 Liv." V de cons. e dec d'el-rei D. João v, do sen. ori., fs. 223.
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«segura c vantajosa, sem novos meios, principalmente sendo

«estes agora mais necessários para acudir com promptos

«soccorros ao Rio de Janeiro, invadido pelos inimigos, e in-

« dispensável pôr em campanha o exercito, para defender estes

«reinos expostos ao immincnte perigo, pelas grandes prepa-

«raçÕes que na fronteira fazem os castelhanos.

«Por se acharem as rendas reaes tão empenhadas pelas ten-

«ças e juros que pagam, e devendo recorrer aos meios que,

«gravando menos os povos, remedeim esta urgentíssima neces-

«sidade, fui servido resolver que as pessoas que, por seus ca-

«bedaes e rendas, podiam concorrer com cem moedas de ouro,

«as entregassem á ordem da junta dos trez estados ; mas, não

abastando este pedido e sendo necessária outra contribuição,

«houve por bem se lançasse a do usual em alguns géneros,

«por esta ser a que se cobra mais suavemente e com nTenos

«oppressão de meus vassallos ; e assim sou servido que n'es-

«tes reinos se imponha em cada arrátel de carne quatro réis,

«e em cada canada de vinho cinco, além das mais contribui-

«ções que já pagam estes géneros; porém n'esta cidade e

«seu termo pagará o vinho seis réis por canada.

«E, para evitar a vexação que os povos experimentaram

«de cobrar-se o usual por finta, ordeno que só se cobre pelo

«consumo dos mesmos géneros, como. o real d'agua ; o que

«tudo mandei declarar á junta dos trez estados, á qual en-

«carrego a administração e cobrança dos ditos reaes, orde-

«nando-lhe me aponte os meios próprios para se evitarem os

«descaminhos, e declarando-lhe que para este effeito hei por

«derogados todos os privilégios, de qualquer qualidade ou

«natureza que sejam, e ainda os que necessitam de expressa

«e especial derogação, o que se entenderá pela referida oc-

«casião e emquanto não mandar o contrario, porque a ur-

«gentissima necessidade assim o pede; como também que se

«imponham os referidos reaes nos ditos géneros, sem em-

«bargo de se não celebrarem cortes, porque a dilação de

«convocal-as seria mui prejudicial na presente conjunctura;

«não sendo a minha tenção alterar se ou abolir por esta cau-

«sa os privilégios dos ditos reinos.

«E, por ser conveniente que esta contribuição principie
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ulogo, hei por bem que, n'esta cidade e província da Estre-

«madura, teniia seu principio em 5 de fevereiro próximo

«futuro, e nas mais em i5 do mesmo. E fio da vossa fideli-

«dado., amor e zelo á conservação d'esta monarcliia executa-

«reis o referido, com aquella promptidão que pede a sua

aimportancia ', — Escripta em Lisboa, etc.»

Ooiispiíiltsi <líi oíiiiiiti'si a «'1-i'oi «3i»i 1 do f*ev«i-e>i»*o

«Senhor — Por se achar a muralha da calçada de N.^ S/
«da Graça com evidente perigo de arruinar-se, por ser muito

«antiga e parte d'ella já arruinada, em damno das proprie-

«dades e moradores d'ellas, que estão da parte exterior da

«muralha que lhes fica imminente, como constou de uma cer-

«tidão do mestre da cidade, de que poderia resultar prejuízo

«irreparável, tratou o senado de a mandar demolir e fazer no

«mesmo sitio uma cortina com seu parapeito, como se havia

«feito no de S. Pedro d'Alcantara, segurando-a, como tem de

«obrigação, e ser esta muralha como as mais da cidade, que

«o senado tem mandado demolir, sem que se lhe puzesse du-

«vida nem embaraço.. Estando-se continuando n'esta obra, a

«mandou suspender o duque mestre de campo general, de

«que procedeu ficar parada até ao presente.

«Fizeram petição ao senado o provedor e officiaes da mesa
«dos Passes ^, representando-lhe que, por se ir chegando o

«dia da sua procissão ^ e estar a calçada embaraçada com
«os desmanchos e materiaes da muralha, a quizesse mandar
«desimpedir, por não ser possível fazer-se em outra forma a

«procissão com este embaraço.

«Parece ao senado dar conta a V. Mbgestade do referido,

«para que V. Magestade se sirva resolver sobre esta matéria

' Vid. cons. da camará a el-rei em 3 de fevereiro seguinte.

2 Liv.o V de cons. e dec. d'elrei D. João v, do sen. ori., fs. 2.1.1.

^ Ibid., fs. 242.

* A procissão fazia-se, como ainda hoje, na sexta-feira da segunda se-

mana da quaresma.
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xo que for mais conveniente a seu real serviço e á utilidade

ido bem publico.»

Resolução regia escripta á margem :

«O senado mandará logo tirar a pedra da calçada da Graça,

«para que, sem embaraço, possa scrvir-se a procissão ; e,

«pelo que pertence ao embargo que mandou fazer o duque

«mestre de campo general, com conhecimento d'esta matéria

«tomarei a resolução que fôr servido K Lisboa, i de fevereiro

«de 17 12.»

OouNiilta tia, eauia.í*ít si el-rei ©in 3 cl© ftív«>»*«5ii*o

a© IT^lví 2

«Senhor— Vendo se no senado da camará a carta que V.

«Magestade foi servido mandar-lhe escrever, sobre os justos

«e manifestos motivos a que deram causa os impensados su-

«cessos do Rio de Janeiro ^ e as prevenções inexcusaveis da

«campanha, mandando accrescentar para este fim dez réis

«nos géneros de vinho e carne, além das mais contribuições

«que já pagam estes géneros, e que pela junta dos trez es-

«tados haja de correr esta administraçãtj, parece ao conde

«presidente, com quem se conforma o senado, que n'este

«usual teve sempre o senado grande parte para interpor os

«meios mais proporcionados para a cobrança d'este tributo,

«assim por serem os géneros em que se impõe o consumo

«d'ell£s da sua repartição, elegendo a este fim officiaes, the-

«soureiros e almoxarifes, sendo muitos doestes já encartados,

«havendo pago os novos direitos a respeito d'este mesmo tri-

«buto, e com este fundamento pÕe na real presença de V.

«Magestade esta noticia; porém, sem embargo d'ella e do

«justo sentimento que o senado recebe, de se lhe poupar o

«trabalho de servir a V. Magestade, que é o em que só cuida,

«mas, por ser esta matéria de cobrar dinheiro e dar officios,

1 Vid. cons. da camará a el-rei em 19 de setembro do mesmo anno.

2 Liv.o V de cons. e dac. d'el rei D. Joáo v, do sen. ori , fs. 214.

3 Vid. n'este vol
,
pag. 543, not. 2.
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«não pôde ter duvida cm que a junta seja administradora, e

«fará melhor arrecadação quem houver de repartir os effeitos

td'ella \ e são as pessoas da junta taes que farão tudo com o

«acerto que se espera de tamanhos ministros e tão eguaes

«pessoas, cuja actividade e zelo é indisputável, e o senado

«não terá duvida em continuar, pela parte que lhe fica to-

ceando, a fazer tudo encaminhado ao mesmo fim.

«Aos procuradores dos mesteres, em nome do povo, pa-

«rece representar a V. Magestade que a mesma carestia do

«pão, que fez subir os assentos a preços excessivos, tem at-

«tenuado aos povos de sorte que commummente não ganham
«o sustento, e que este tão grande damno é, pela maior

«parte, causado pelos assentistas que, sendo ha quatro dias

«uns pobres homens, se têem enriquecido a si e a seus sócios

«com tanta opulência que parece incrivel, tudo á custa dos

«pobres e dos mesmos soldados.

«A falta de commercio dos vassallos de V. Magestade, e

«o trazerem os estrangeiros não só os géneros, mas as obras

«de todos os officios, assentarem officinas e exercitarem os

«officios mechanicos, tem reduzido os naturaes á maior pe-

«nuria que nunca se viu. Estão officios inteiros sem que os

«exercitem os vassallos de V. Magestade, e, finalmente,

«mendigando, sendo os lucros dos estrangeiros que têem

«exhaurido o ouro e a prata do reino, que é a substancia da

«monarchia. E, n'esta miséria, além dos muitos tributos mais

«antigos, está o povo gravado com a decima e maneio que o

eanno passado se lançou n'esta cidade com tanto excesso e

«sem moderação, como mostra a queixa gerai, e a invasão

«do Rio de Janeiro também é grande ruina dos vassallos de

«V. Magestade, que lá tinham os cabedaes seus e alheios. E,

«supposto o povo reconhece a necessidade que ha de preven-

«çÕes, e que o único emprego da real attençao de V. Mages-

«tade se encaminha somente á defesa e protecção de seus

«vassallos, comtudo parece que, em attençao á miséria em
«que se acham os povos e sua commiseração, pôde V. Ma-

«gestade modificar este novo tributo do usual, reduzindo-o a

«trez réis em cada canada de vinho, e outros trez réis em
«cada arrátel de carne, mandando levantar o tributo do ma-
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«neio. E, como o privilegio e foro principal dos povos é que

«se não lançará tributo sem serem convocados, e V. Ma-

«gestade jurou guardar o dito privilegio, canonisado por to-

ados os senhores reis, antecessores de V. Magestade, sup-

« posto que o aiperto não permitta a demora, comtudo, como
«ficará o tributo dependente de se continuar da resolução de

«V, Magestade, ,sem se convocarem os povos, parece se re-

« vogam os foros e privilégios dos povos, que não podem ser

Kigravados com tributos sem os promctterem e assentarem;

«e assim pôde V. Magestade determinar que este tributo

«durará este anno, e se não continuará sem serem os povos

«convocados.

«Também fazem presente a V. Magestade que a arrecada-

«ção do usual que já houve, correu n'esta cidade pelos ho-'

«mèns da Casa dos Vinte e Quatro, que assistiam nas anda-

«das, portas da cidade e casa das carnes. Estes officios se

«conservam por serem annexos a outros tributos, e as mes-

«mas pessoas que estão servindo e que lhes succederem, dc-

«vem servir como serviram antes, quando houve o tributo do

«usual, dando lhes mais alguma cousa, e se poupe crearem-se

«novos officios, com que se ha de fazer grande despeza,

«quando o intento de V. Magestade é acudir aos gastos da

"guerra. E, ultimamente, não será justo que, arrendando-se

«o dito tributo, se levem propinas algumas, porque os con-

atratadores, quando lançam, diminuem no preço da renda o

«que hão de pagar de propinas, a que lançam a conta ; e será

«mais conveniente que se não arrende, por ser fácil a arreca-

«dação e a cobrança, em razão de que, com toda a vigilância,

«se trata dos mais direitos que estão impostos no vinho e na

«carne, e os contratadores tratam das suas conveniências

«que serão melhores para o augmento do subsidio *.»

1 Este parecer formulado separadamente, e cujo original está no liv.° v

de cons- e dec. d'el rei D. João v, do sen. ori., a fs 216, acompanhou a

consulta, onde aliás se encontra transcripto na integra, e com ella subiu

á apreciação superior.

Em nome do povo o assignaram os procuradores dos mesteres Diogo

Cardoso, tanoeiro, Luiz Lopes de Carvalho, conteiro, Maninho Dias de

Azevedo, esparteiro, e Manuel Leal, tirador, quatro individualidades saí-
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Resolução regia escripta á margem:

«Tenho mui presente o zelo com que o senado se emprega

das da classe obscura dos officiaes mechanicos, e que, ao firmarem aquelle

documento, authenticaram o titulo que os nobilitou.

O parecer dos procuradores dos mesteres differença-se profundamente

do do presidente, vereadores e procuradores da cidade. Estes subservien-

temente acceitaram a imposição régia, sem reparos, confessando quasi a

sua incapacidade perante as faculdades administrativas que reconheciam

nos ministros da junta dos trez estados : os procuradores dos mesteres

bem pelo contrario, com respeitosa franqueza, que é o caracteristico dos

ânimos leaes, pugnaram pelos melhores princípios e accorreram em de-

fesa do povo, gravado por excessivos impostos e por muitos actos de

má administração politica, reinvindicando ao mesmo tempo os foros e

regalias populares, já de longe postergados pelos actos do poder real,

mostrando como muito bem se podiam conciliar as exigências do mo-

mento com o respeito por esses foros, principalmente no que respeitava

a convocação de cortes, de que os monarchas da dynastia brigantina no

passado regimen se foram successivamente esquecendo, chegando mes-

mo a prescindir d'ellas em absoluto, despresando n'este particular os bons

exemplos que receberam dos seus antecessores, reis da dynastia do Ín-

clito Mestre d'Aviz que, no interesse da nação, amiudadas vezes chama-

ram os tre^ estados a cortes.

EíTectivamente, no periodo em que dominou a segunda dynastia, func-

cionaram cortes sessenta e quatro vezes, isto é quasi dois terços das vezes

em que reuniram essas tradicionaes assembléas politicas, segundo o que

pudemos apurar, como se vê do seguinte

Quadro synthetico Aan antign^ rurtea portuguexa*

Reinados

D. Affonso 1

.

D. Affonso II.

D Affonso III

D. Diniz

D. Affonso IV

Epoclias
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«em tudo o que pertence a meu serviço; porém, sendo va-

«garosa a cobrança do usual e necessária logo a sua produc-

Z5
TJ

I I

i3

»4

i5

16

•7

18

>9

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

3o

3i

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

Reinados Epochas Localidades onde se reuniram

D. Affonso IV.

D. Pedro i.

D. Fernando i

D. João I.

i33i....

Í1334....
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«cão, para a junta dos trez estados a applicar ás despezas

«que não solTrem dilação, houve por bem encarregar a
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«mesma junta da administração do dito usual, para que, con-

«seguindo-se ou arrendando se o seu rendimento, possa fa-

azer as referidas despezas com a brevidade necessária ; e,

«pelo que respeita aos officiaes serem os que ha, ou crea-

aremse outros, ordeno á dita junta interponha o seu pare-

«cer; e á mesma mando declarar que, caso que se arrende

«esta contribuição, não hão de levar propinas os officiaes

85

86

87

88

89

90

9»

92

93

94

95

96

97

98

99

Reinados

genciíi de D. Catharina)

D. Henrique

D. Filippe I

D. Filippe I

D. Filippe II

D. João IV

D. Affonso VI.

D. Pedro 11

D. Miguel (regente)

Epoclias

1 502-03.

1579—
i58o....

i58i.. .

i583....

1619. . .

.

1641

1 64?, ....

1645-46.

1653-54.

166S

1Ó74....

1677 •••

1679-80.

1697-98.

1828."...

Localidades onde se reuniram

Lisboa.

Almeirim.

Thomar.

^Lisboa.

A representação dos trez estados, clero, nobreza e povo, que em epo-

chas decorridas tivera transcendental importância, deixara de ser cousa

apreciável para o andamento dos negócios do reino. A corrupção, inva-

dindo esses altos corpos politicos, gradualmente os foi aniquilando, até

que por completo os annullou nas cortes de 1697-1698, convocadas por

D. Pedro II. Desde então só passados cento e trinta annos é que o infante

regente D., Miguel, no próprio interesse, se lembrou de recorrer a essa

antigualha já sem prestigio nem significação. Foi, pois, no anno de 1828

a ultima vez que se celebrou a reunião dos trez estados do reino, o que

perfaz o numero de noventa e nove vezes que funccionaram cortes em
Portugal durante o extincto regimen monarchico-absoluto, isto incluindo

as contestadas cortes de Lamego, e não deixando de contar nenhuma

das que sabemos encontrarem-se noticias definidas de se haverem reali-

sado.
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«d'ella; e fica na minha lembrança cuidar nos meios de evi-

«tar os damnos que experimentam os officios mechanicos por

a causa dos estrangeiros, e já mandei dechrar ao senado que

«a minha tenção era não prejudicar aos foros e privilégios

«do reino, em ordem a convocar as cortes, que não mandei

«ajuntar pela já referida razão; e o presente estado das cou-

«sas não permitte que se minore a contribuição e a decima,

«de que procurarei alliviar os meus povos quanto antes me
ofôr possivcl. — Lisboa, 5 de fevereiro de 1712.»

FIM DO TOMO X
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